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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 4.419, DE 9 DE JANEIRO DE 2025
ativa o 38º Batalhão de Polícia Militar (38º BPM), com sede no município de Belém, e o 43º Batalhão de Polícia Militar (43º BPM), com sede no município de 
Marituba; e altera o decreto Estadual nº 1.017, de 4 de abril de 2014, que ativa, denomina, determina a circunscrição, transforma, extingue e renumera 
órgãos de execução na estrutura organizacional da Polícia Militar do Pará (PMPa).
a GoVErNadora do ESTado do Pará, em exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos iii, V e X, da constituição Estadual 
e art. 54 e 55 da lei complementar nº 053, de 7 de fevereiro de 2006, e
Considerando a necessidade de ativar, denominar e determinar a circunscrição de Unidades Operacionais de Polícia Ostensiva, especificamente o 38º e 
o 43º Batalhões de Polícia Militar, com o objetivo de atender, com maior eficiência e eficácia, a execução das ações ostensivas e preservação da ordem 
pública, bem como aprimorar a segurança pública da sociedade paraense,
dEcrETa:
art. 1º  ficam ativadas, na estrutura organizacional da Polícia Militar do Pará, as seguintes Unidades operacionais de Polícia ostensiva:
i - 38º Batalhão de Polícia Militar (38º BPM), com sede no município de Belém, subordinado ao comando de Policiamento da capital ii (cPc ii); e
ii - 43º Batalhão de Polícia Militar (43º BPM), com sede no município de Marituba, subordinado ao comando de Policiamento da região Metropolitana 
(cPrM). 
art. 2º  o decreto Estadual nº 1.017, de 4 de abril de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“art. 5º  ..............................
............................................
Xlii - 38º Batalhão de Polícia Militar (38º BPM), com sede no município de Belém, subordinado ao comando de Policiamento da capital ii (cPc ii); 
Xliii - 43º Batalhão de Polícia Militar (43º BPM), com sede no município de Marituba, subordinado ao comando de Policiamento da região Metropolitana 
(cPrM). 
............................................”
art. 3º  as circunscrições das Unidades operacionais de Polícia ostensiva da Polícia Militar do Pará são as constantes do anexo Único deste decreto, que 
substituirá o anexo ii do decreto Estadual nº 1.017, de 2014.
art. 4º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do GoVErNo, 9 de janeiro de 2025.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em exercício

ANEXO ÚNICO
(ANEXO II DO DECRETO ESTADUAL Nº 1.017, DE 2014)

CIRCUNSCRIÇÕES DAS UNIDADES OPERACIONAIS DE POLÍCIA OSTENSIVA

OPM/SEDE CIRCUNSCRIÇÃO

1º Batalhão de Polícia Militar (Belém/cPc-i) Belém, 
Bairros: Pedreira, Marco, Sacramenta, Telégrafo e Barreiro. 

2º Batalhão de Polícia Militar (Belém/cPc-i) Belém, 
Bairros: campina, cidade Velha, reduto, Umarizal, Nazaré, Batista campos, São Brás e fátima.

3º Batalhão de Polícia Militar (Santarém/cPr-i)

Santarém, 
Bairros: Maracanã 1, Maracanã, Nova Vitória, Bela Vista do Juá, Buruti, Elcione Barbalho, Santarenzinho, São cristovão, conquista, alvorada, amparo, residencial Salvação, Salé, 

liberdade, Mapari, caranazal, aparecida, Esperança, aeroporto Velho, Jardim Santarém, Santissimo, Santa clara, Prainha, centro, aldeia, fátima, laguinho.
distrito de alter do chão, curuai e Vila Socorro.

4º Batalhão de Polícia Militar (Marabá/cPr-ii)
Marabá, 

Núcleos de Marabá: Nova Marabá, São félix e Morada Nova, Zona rural de Marabá: distrito de Murumuru, distrito da Vila Sororó e Vila itainópolis.
Municípios de São domingos do araguaia, São Geraldo do araguaia, São João do araguaia, Palestina do Pará, Brejo Grande do araguaia, Nova ipixuna, Vila Novo Paraiso e Piçarra.

5º Batalhão de Polícia Militar (castanhal/cPr-iii) castanhal, curuçá, igarapé-açu, inhangapi, Magalhães Barata, Maracanã, Marapanim, São domingos do capim, São francisco do Pará, São João da Ponta e Terra alta.

6º Batalhão de Polícia Militar (ananindeua/cPrM) ananindeua,
Bairros: atalaia, Jaderlândia, cidade Nova, Guajará, levilândia, 40 Horas, Jibóia Branca, icuí-laranjeiras, coqueiro, coqueiro ananindeua e icuí-Guajará.

7º Batalhão de Polícia Militar (redenção/cPr-V) redenção, Pau d’arco e cumaru do Norte.
8º Batalhão de Polícia Militar (Soure/cPr-Xi) Soure, cachoeira do arari, Salvaterra e Santa cruz do arari.

9º Batalhão de Polícia Militar (Breves/cPr-Xii) Breves, anajás, Bagre, chaves, curralinho, Gurupá, Melgaço e São Sebastião da Boa Vista.

10º Batalhão de Polícia Militar (Belém/cPc-ii) Belém (distrito de icoaraci),
Bairros: agulha, campina de icoaraci, cruzeiro, Paracuri, Ponta Grossa, ilha de cotijuba, águas Negras, Maracacuera, Tenoné e Parque Guajará.

11º Batalhão de Polícia Militar (capanema/cPr-Vii) capanema, cachoeira do Piriá, Bonito, Nova Timboteua, Peixe-Boi, Primavera, Quatipuru e Santa luzia.
12º Batalhão de Polícia Militar (Santa isabel/cPr-iii) Santa isabel do Pará, Santo antônio do Tauá e Bujaru.

13º Batalhão de Polícia Militar (Tucuruí/cPr-iV) Tucuruí e Breu Branco.
14º Batalhão de Polícia Militar (Barcarena/cPr-iX) Barcarena.

15º Batalhão de Polícia Militar (itaituba/cPr-X) itaituba, aveiro, Jacareacanga e Trairão.
16º Batalhão de Polícia Militar (altamira/cPr-Viii) altamira, Brasil Novo, Porto de Moz, Senador José Porfírio e Vitória do Xingu.
17º Batalhão de Polícia Militar (Xinguara/cPr-Xiii) Xinguara, água azul do Norte, Sapucaia, Bannach e rio Maria.
18º Batalhão de Polícia Militar (Monte alegre/cPr-i) Monte alegre e Prainha.
19º Batalhão de Polícia Militar (Paragominas/cPr-Vi) Paragominas, aurora do Pará, ipixuna, Mãe do rio.

20º Batalhão de Polícia Militar (Belém/cPc-i) Belém,
Bairros: condor, cremação, Jurunas. 

21º Batalhão de Polícia Militar (Marituba/cPrM) Marituba. 
22º Batalhão de Polícia Militar (conceição do araguaia/cPr-V) conceição do araguaia, floresta do araguaia e Santa Maria das Barreiras.

23º Batalhão de Polícia Militar (Parauapebas/cPr-XiV) Parauapebas, canaã dos carajás e curionópolis.

24º Batalhão de Polícia Militar (Belém/cPc-ii) Belém,
Bairros: cabanagem, Benguí, Una, Mangueirão, Pratinha, Tapanã, São clemente, Parque Verde e coqueiro.

25º Batalhão de Polícia Militar (Belém/cPc-ii) Belém; distrito de Mosqueiro.

26º Batalhão de Polícia Militar (Belém/cPc-ii) Belém; distrito de outeiro.

27º Batalhão de Polícia Militar (Belém/cPc-i) Belém,
Bairros: Val-de-cans, castanheira, Marambaia, curió-Utinga, Souza, Maracangalha e Miramar.
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28º Batalhão de Polícia Militar (Belém/cPc-i) Toda a área do comando de Policiamento da capital i (cPc -i).

29º Batalhão de Polícia Militar (ananindeua/cPrM) ananindeua,
Bairros: Paar, curuçambá, distrito industrial, Heliolanda, ilha João Pilatos e Maguari.

30º Batalhão de Polícia Militar (ananindeua/cPrM) ananindeua,
Bairros: Guanabara, Águas Lindas, Julia Seffer, Águas Brancas, Aurá, Pato Macho e Santana do Aurá. 

31º Batalhão de Polícia Militar (abaetetuba/cPr-iX) abaetetuba e igarapé-Miri.

32º Batalhão de Polícia Militar (cametá/cPr-iX) cametá, oeiras do Pará, limoeiro do ajuru e Mocajuba.

33º Batalhão de Polícia Militar (Bragança/cPr-Vii) Bragança e Tracuateua.

34º Batalhão de Polícia Militar (Marabá/cPr-ii) Marabá,
Núcleos de Marabá: cidade Nova; Zona rural de Marabá: Brejo do Meio, Vila Santa fé, Vila Trindade, Vila União, Vila capristano de abreu e Vila Josinópolis.

35º Batalhão de Polícia Militar (Santarém/cPr-i)

Santarém,
Bairros de Santarém: Jutaí, Urumari, Maicá, Pérola do Maicá, Vigia, Jaderlândia, Mararú, Urumanduba, comunidade do diamantino, comunidade cristo rei, Estrada Nova, Perema, 
Jacamim, livramento, área verde, São José operário, Uruará, Santana, interventoria, diamantino, floresta, São francisco, Santo andré, Matinha, Nova república, Vitória régia, 

Bela Vista, cambuquira, ipanema, Saubal, cipoal, São José, Tabocal, cedro, Boa Esperança e Vila do Pacoval.
Municípios de Belterra e Mojuí dos campos;

36º Batalhão de Polícia Militar (São félix do Xingu/cPr-Xiii) São félix do Xingu, ourilândia do Norte e Tucumã.

37º Batalhão de Polícia Militar (37º BPM - Belém/cPc-i) Belém,
Bairros: Guamá, Terra-firme, canudos e Universitário.

38º Batalhão de Polícia Militar (38º BPM - Belém/cPc-ii) Toda a área do comando de Policiamento da capital ii (cPc - ii).

39º Batalhão de Polícia Militar (39º BPM - Benevides/cPrM) Benevides e Santa Bárbara.

40º Batalhão de Polícia Militar (40º BPM - canaã dos carajás/
cPr-XiV) a ser ativado.

41º Batalhão de Polícia Militar (41º BPM - oriximiná/cPr-i) oriximiná, faro e Terra Santa.

42º Batalhão de Polícia Militar (42º BPM - São Miguel do Guamá/
cPr-iii) São Miguel do Guamá, irituia e Santa Maria do Pará.

43º Batalhão de Polícia Militar (43º BPM - ananindeua/cPrM) Toda a área do comando de Policiamento da região Metropolitana (cPrM).

44º Batalhão de Polícia Militar (44º BPM - Salinópolis/cPr-Vii) Salinópolis, Santarém Novo e São João de Pirabas.

45º Batalhão de Polícia Militar (45º BPM - Tailândia/cPr-iV) Tailândia.

46º Batalhão de Polícia Militar (46º BPM - Novo Progresso/cPr-X) Novo Progresso e comunidade castelo dos Sonhos – altamira.

47º Batalhão de Polícia Militar (47º BPM - Moju/cPr-iX) Moju.

48º Batalhão de Polícia Militar (48º BPM - Tomé açu/cPr-iii) Tomé-açu e concórdia do Pará.

49º Batalhão de Polícia Militar (49º BPM - Uruará/cPr-Viii) Uruará e Medicilândia.

50º Batalhão de Polícia Militar (50º BPM - Jacundá/cPr-iV) Jacundá e Goianésia do Pará.

51º Batalhão de Polícia Militar (51º BPM - dom Eliseu/cPr-Vi) dom Eliseu e Ulianópolis.
52º Batalhão de Polícia Militar (52º BPM - altamira/cPr-Viii) a ser ativado.

Batalhão de Polícia de choque (BPcHoQUE/cME) Em todo o território do Estado.
regimento de Polícia Montada (rPMoN/cME) Em todo o território do Estado.

Batalhão de roTaM (roTaM/cME) Em todo o território do Estado.
Batalhão de ação com cães (Bac/cME) Em todo o território do Estado.

Batalhão de operações Policiais Especiais (BoPE/cME) Em todo o território do Estado.

1º Batalhão de Missões Especiais (1º BME/cME) MaraBá,
Toda área do cPr ii - Marabá, cPr iV - Tucurui; e cPr XiV - Parauapebas, podendo ser empregado em outras regiões, caso haja necessidade do serviço.

2º Batalhão de Missões Especiais (2º BME/cME) SaNTarÉM,
Toda área do cPr i - Santarém, podendo ser empregado em outras regiões, caso haja necessidade do serviço.

3º Batalhão de Missões Especiais (3º BME/cME) caSTaNHal,
Toda área do cPr iii - castanhal e cPr Vii - capanema, podendo ser empregado em outras regiões, caso haja necessidade do serviço.

Batalhão Especial Penitenciário/Prisional (BEP/cME) Em todo o território do Estado.
Grupamento aéreo de Polícia Militar (Belém) Em todo o território do Estado.

Batalhão de Polícia ambiental (BPa/cPa) Em todo o território do Estado.
Batalhão de Polícia Militar rodoviária (BPrV/cPE) Em todo o território do Estado

Batalhão de Policiamento Escolar (BPoE/cPE) Em todo o território do Estado.
Batalhão de Polícia de Guardas (BPGUarda/cPE) capital e região Metropolitana de Belém.

Batalhão de Polícia de Eventos (BPE/cPE) capital e região Metropolitana de Belém.
Batalhão de Polícia Turística (BpTUr/cPE) capital e região Metropolitana de Belém.
1º Batalhão de Polícia rural (1ºBPr/cPE) MaraBá,

Toda área do cPr ii - Marabá, cPr V - redenção e cPr Xiii - São félix do Xingu, podendo ser empregado em outras regiões, caso haja necessidade do serviço.

2º Batalhão de Polícia rural (2ºBPr/cPE) caSTaNHal, 
Toda área do cPr iii - castanhal, cPr Vi - Paragominas e cPr Vii - capanema, podendo ser empregado em outras regiões, caso haja necessidade do serviço.
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1ª companhia independente de Polícia Militar (Jacareacanga/cPr-X) a ser ativada.

2ª companhia independente de Polícia Militar (Mocajuba/cPr-iX) a ser ativada.

3ª companhia independente de Polícia Militar (Vigia/cPr-iii) Vigia de Nazaré, colares e São caetano de odivelas.

4ª companhia independente de Polícia Militar (acará/cPr-iX) a ser ativada.

5ª companhia independente de Polícia Militar (Baião/cPr-iX) a ser ativada.

10ª companhia independente de Polícia Militar 
(capitão Poço/cPr-Vii) capitão Poço, Garrafão do Norte, ourém e Nova Esperança do Piriá.

11ª companhia independente de Polícia Militar 
(rondon do Pará/cPr-ii) rondon do Pará, abel figueiredo e Bom Jesus do Tocantins.

15ª companhia independente de Polícia Militar 
(Augusto Corrêa/CPR-VII) Augusto Corrêa.

16ª companhia independente de Polícia Militar 
(anapu/cPr-Viii) anapu.

17ª companhia independente de Polícia Militar 
(rurópolis/cPr-X) rurópolis e Placas.

19ª companhia independente de Polícia Militar (Viseu/cPr-iii) Viseu.

20ª companhia independente de Polícia Militar 
(Muaná/cPr-Xi) Muaná e Ponta de Pedras.

22ª companhia independente de Polícia Militar (Portel/cPr-Xii) Portel.

23ª companhia independente de Polícia Militar 
(Novo repartimento/cPr-iV) Novo repartimento e Pacajá.

24ª companhia independente de Polícia Militar 
(itupiranga/cPr-ii) itupiranga.

25ª companhia independente de Polícia Militar (Eldorado dos carajás/
cPr-XiV) Eldorado dos carajás.

26ª companhia independente de Polícia Militar 
(alenquer/cPr-i) alenquer.

27ª companhia independente de Polícia Militar de fronteira (almei-
rim/cPr-i) almeirim.

28ª companhia independente de Polícia Militar (Juruti/cPr-i) Juruti.

29ª companhia independente de Polícia Militar de fronteira (Óbidos/
cPr-i) Óbidos e curuá.

30ª companhia independente de Polícia Militar 
(Santana do araguaia/cPr-V) Santana do araguaia.

31ª companhia independente de Polícia Militar 
(ourilândia do Norte/cPr-Xiii) a ser ativada.

32ª companhia independente de Polícia Militar (afuá/cPr-Xii) afuá.

companhia independente Especial de Polícia assistencial - ciEPaS 
(Belém/cPE) Belém.

companhia de Polícia Turística ciPTUr/cPE Santarém: a ser ativada.

companhia independente de Polícia fluvial (ciPflu/cPa) Em todo o território do Estado.

1ª companhia independente de Missões Especiais 
(1ª ciME/cME)

iTaiTUBa,
Toda área do cPr X - itaituba, podendo ser empregado em outras regiões, caso haja necessidade de serviço.

2ª companhia independente de Missões Especiais 
(2ª ciME/cME)

rEdENÇÃo,
Toda área do cPr V - redenção e cPr Xiii - São félix do Xingu, podendo ser empregado em outras regiões, caso haja necessidade de serviço.

3ª companhia independente de Missões Especiais 
(3ª ciME/cME)

ParaGoMiNaS,
Toda área do cPr Vi - Paragominas, podendo ser empregado em outras regiões, caso haja necessidade de serviço.

4ª companhia independente de Missões Especiais 
(4ª ciME/cME)

alTaMira,
Toda área do cPr Viii - altamira, podendo ser empregado em outras regiões, caso haja necessidade de serviço.

1ª companhia independente de Polícia ambiental 
(1ª ciPaMB/cPa) Santarém.

2ª companhia independente de Polícia ambiental 
(2ª ciPaMB/cPa) São félix do Xingu: a ser ativada.

3ª companhia independente de Polícia ambiental 
(3ª ciPaMB/cPa) Parauapebas: a ser ativada.

4ª companhia independente de Polícia ambiental 
(4ª ciPaMB/cPa) Paragominas: a ser ativada.

DECRETO Nº 4.420, DE 9 DE JANEIRO DE 2025
altera o decreto Estadual nº 4.272, de 22 de outubro de 2024, que dispõe sobre a comissão interinstitucional de Educação ambiental do Estado do Pará.
a GoVErNadora do ESTado do Pará, em exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos iii, V e Vii, alínea “a”, da 
constituição Estadual,
dEcrETa:
art. 1º o decreto Estadual nº 4.272, de 22 de outubro de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“art. 2º ......................
i - 8 (oito) representantes do Poder Público Estadual;
...................................
h) Ministério Público do Estado do Pará (MPE/Pa).
..................................”
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 de janeiro de 2025.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em exercício

Protocolo: 1157437
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DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025
Altera o Decreto Estadual de 14 de junho de 2023, que instituiu o Comitê 
Estadual para a 30ª Conferência das Partes da Convenção Quadro das Na-
ções Unidas sobre Mudança do clima.
a GoVErNadora do ESTado do Pará EM EXErcÍcio, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do 
Estado do Pará, e
considerando as informações e os documentos constantes do Processo n° 
2024/2574619.
d E c r E T a:
art. 1º o decreto Estadual de 14 de junho de 2023, republicado no diário 
Oficial do Estado n° 35.437, de 16 de junho de 2023, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“art. 2º ..................................
..............................................
iX - .......................................
a) Getúlio cândido rocha Junior;
.........................................   
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do GoVErNo, 9 dE JaNEiro dE 2025.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em exercício

DECRETO
a GoVErNadora do ESTado EM EXErcÍcio rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 135, incisos ii e V, da constituição Estadual, 
aiUá rEiS QUEiroZ do cargo de Secretário adjunto, com lotação na Se-
cretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional 
e Tecnológica, a contar de 8 de janeiro de 2025.
Palácio do GoVErNo, 9 dE JaNEiro dE 2025. 

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em exercício

DECRETO
a GoVErNadora do ESTado EM EXErcÍcio rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 135, incisos ii e V, da constituição Estadual, 
KEYNES lEMoS da SilVa para exercer o cargo de Secretário adjunto, com 
lotação da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Supe-
rior, Profissional e Tecnológica.
Palácio do GoVErNo, 9 dE JaNEiro dE 2025.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em exercício

DECRETO
a GoVErNadora do ESTado EM EXErcÍcio rESolVE:
autorizar ricardo NaSSEr SEfEr, Procurador-Geral do Estado, a se au-
sentar de suas funções, no período de 4 a 14 de fevereiro de 2025, para 
gozo de férias residuais, referentes ao período aquisitivo 2022/2023, de-
vendo responder pelo expediente do Órgão, no impedimento do Titular, 
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia, Procuradora-Geral adjunta admi-
nistrativa.
Palácio do GoVErNo, 9 dE JaNEiro dE 2025.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em exercício

DECRETO
a GoVErNadora do ESTado EM EXErcÍcio rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 135, inciso V, da constituição Estadual, com-
binado com a lei nº 10.839, de 26 de dezembro de 2024, flora rEGiNa 
coUTo dE MENdoNÇa para exercer o cargo em comissão de Gerente de 
Projeto, com lotação no Núcleo de ações Estratégicas, a contar de 1º de 
janeiro de 2025.
Palácio do GoVErNo, 9 dE JaNEiro dE 2025.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em Exercício

DECRETO
a GoVErNadora do ESTado EM EXErcÍcio rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 135, inciso V, da constituição Estadual, com-
binado com a lei nº 10.839, de 26 de dezembro de 2024, dEBora oliVEira 
GoMES para exercer o cargo em comissão de Gerente de Projeto, com lotação 
no Núcleo de ações Estratégicas, a contar de 1º de janeiro de 2025.
Palácio do GoVErNo, 9 dE JaNEiro dE 2025.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em Exercício

DECRETO
a GoVErNadora do ESTado EM EXErcÍcio rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
fraNciSco ViTor dE SoUSa PaNToJa do cargo em comissão de assessor 
Especial iii, a contar de 1º de janeiro de 2025.
Palácio do GoVErNo, 9 dE JaNEiro dE 2025.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em exercício

DECRETO
a GoVErNadora do ESTado EM EXErcÍcio rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 135, inciso V, da constituição Estadual, com-
binado com a lei nº 10.839, de 26 de dezembro de 2024, fraNciSco 
ViTor dE SoUSa PaNToJa para exercer o cargo em comissão de Gerente 
de Projeto, com lotação no Núcleo de ações Estratégicas, a contar de 1º 
de janeiro de 2025.
Palácio do GoVErNo, 9 dE JaNEiro dE 2025. 

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em exercício

Protocolo: 1157439

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

LICENÇA MATERNIDADE
.

PORTARIA N° 0011/2024-CRG, de 9 de Janeiro de 2025.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 3.337/2023-ccG, de 
14/12/2023, publicado no doE nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNSidEraNdo o que dispõe o art.88 da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 
1994 e, ainda, a apresentação do registro civil de Nascimento, Matrícula 
n° 066852 01 55 2024 1 00326 011 0327707 02 e,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2025/2030441.
rESolVE:
i – conceder à servidora criSTilENE oliVEira fErrEira loBaTo, id. 
funcional n°5946241/3, ocupante do cargo de coordernador, 180 (cen-
to e oitenta) dias de licença Maternidade, no período de 22/11/2024 a 
20/05/2025.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 22/11/2024.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de Janeiro de 2025.
KariNa liMa
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 1157385

PORTARIA Nº 2.346/2024-CCG, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024*
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2024/2591604,
r E S o l V E:
i. exonerar adailZE NaZarE BarroS cErBiNo do cargo em comissão de 
Gerente, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Agência de Defesa Agro-
pecuária do Estado do Pará –adEPará, a contar de 1º de janeiro de 2025.
ii. nomear JorGE rEiS MarQUES JUNior para exercer o cargo em comissão 
de Gerente, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Agência de Defesa Agro-
pecuária do Estado do Pará –adEPará, a contar de 1º de janeiro de 2025.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 27 dE dEZEMBro dE 2024.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 
* Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial do 
Estado nº 36.083 de 30 de dezembro de 2024. 

PORTARIA Nº 66/2025-CCG, DE 9 DE JANEIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2025/2031147,
r E S o l V E:
i. exonerar SilVio darlEY PErEira fErNaNdES do cargo em comissão de 
diretor de Planejamento Estratégico, código GEP-daS-011.5, com lotação 
na Secretaria de Estado de Planejamento e administração, a contar de 8 
de janeiro de 2025. 
ii. nomear Maria do PErPETUo Socorro Garcia caSTro para exer-
cer o cargo em comissão de diretor de Planejamento Estratégico, código 
GEP-daS-011.5, com lotação na Secretaria de Estado de Planejamento e 
administração.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE JaNEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 67/2025-CCG, DE 9 DE JANEIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2025/2032190,
r E S o l V E:
nomear MaXWEll MorEira BarBoSa para exercer o cargo em comissão 
de coordenador de logística e Gestão, código GEP-daS-011.4, com lota-
ção na Secretaria de Estado de Planejamento e administração. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE JaNEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 68/2025-CCG, DE 9 DE JANEIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2025/2032176,
r E S o l V E:
nomear SYaNE dE faTiMa BraGa NEVES para exercer o cargo em comis-
são de Secretário de Gabinete, código GEP-daS-011.2, com lotação na 
Secretaria de Estado de Planejamento e administração. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE JaNEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 
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PORTARIA Nº 69/2025-CCG, DE 9 DE JANEIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2025/2036540,
r E S o l V E:
nomear EdSoN HEBErT BriTo GaMBoa para exercer o cargo em comissão 
de assessor de análise Normativa , código GEP-daS-012.4, com lotação na 
Secretaria de Estado de Planejamento e administração. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE JaNEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 70/2025-CCG, DE 9 DE JANEIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2025/2003615, 
r E S o l V E:
nomear JaNilSoN GoMES da SilVa JÚNior para exercer o cargo em co-
missão de Titular de delegacia, código GEP-daS-011.2, com lotação na 
Polícia civil do Estado do Pará. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE JaNEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 71/2025-CCG, DE 9 DE JANEIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2025/2031969
r E S o l V E:
exonerar Maria BEaTriZ MaNdElErT PadoVaNi do cargo em comissão 
de Secretário de diretoria, código GEP-daS-011.1, com lotação na Secre-
taria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e 
Tecnológica, a contar de 6 de janeiro de 2025. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE JaNEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 72/2025-CCG, DE 9 DE JANEIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2025/2031969
r E S o l V E:
exonerar TaTiaNa MElo do NaSciMENTo do cargo em comissão de Ge-
rente, código GEP-daS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de ci-
ência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica, a contar 
de 9 de dezembro de 2024. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE JaNEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 73/2025-CCG, DE 9 DE JANEIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2025/2031969,
r E S o l V E:
i. exonerar daNilo laNoa coSENZa do cargo em comissão de Gerente, 
código GEP-DAS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de Ciência, 
Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica, a contar de 6 
de janeiro de 2025.
ii. nomear Maria BEaTriZ MaNdElErT PadoVaNi para exercer o cargo 
em comissão de Gerente, código GEP-daS-011.3, com lotação na Secre-
taria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e 
Tecnológica.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE JaNEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 74/2025-CCG, DE 9 DE JANEIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2025/2031969,
r E S o l V E:
i. exonerar aNdrÉ lUiZ MoNTEiro dE oliVEira do cargo em comissão 
de coordenador de Núcleo Jurídico, código GEP-daS-011.4, com lotação 
na Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profis-
sional e Tecnológica, a contar de 6 de janeiro de 2025.
ii. nomear SUZaNa lorY carValHo oliVEira para exercer o cargo em 
comissão de coordenador de Núcleo Jurídico, código GEP-daS-011.4, com 
lotação na Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Supe-
rior, Profissional e Tecnológica, a contar de 16 de janeiro de 2025.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE JaNEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 75/2025-CCG, DE 9 DE JANEIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2025/2032187,
r E S o l V E:
nomear MarcUS ViNÍciUS rodriGUES Barra para exercer o cargo em co-
missão de Agente de Inteligência, código GEP-DAS-011.3, com lotação na 
casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 10 de janeiro de 2025.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE JaNEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 76/2025-CCG, DE 9 DE JANEIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2025/2032373,
r E S o l V E:
nomear carloS fElliP SaNToS araÚJo para exercer o cargo em co-
missão de diretor de comunicação Popular e comunitária, código GEP-
daS-011.5, com lotação na Secretaria de Estado de comunicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE JaNEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 77/2025-CCG, DE 9 DE JANEIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2025/2032170,
r E S o l V E:
exonerar, a pedido, oTaVio MoNTEiro BENJo dE filPo do cargo em co-
missão de Gestor de Território da Paz, código GEP-daS-011.5, com lotação 
na Secretaria de Estado de articulação da cidadania, a contar de 31 de 
dezembro de 2024.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE JaNEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 78/2025-CCG, DE 9 DE JANEIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso de suas 
atribuições legais, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2025/2029754, 
r E S o l V E:
designar, as servidoras abaixo nominadas, para desempenharem a função 
de agente de controle interno – aci, junto a coordenadoria de controle 
interno da casa civil da Governadoria  do Estado. 

NOME CARGO MATRÍCULA CPF

Milene Graciela do Nascimento coordenador 5907199/3 792.305.392-87

Évelin américo reis coordenador de controle interno 5926373/2 894.621.222-53

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE JaNEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 79/2025-CCG, DE 9 DE JANEIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022,  
r E S o l V E:
exonerar EliaNE dE MaToS lEal do cargo em comissão de coordenador 
de Programas Especiais, código GEP-daS-011.4, com lotação na Vice-Go-
vernadoria, a contar de 1º de janeiro de 2025.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE JaNEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 80/2025-CCG, DE 9 DE JANEIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, 
r E S o l V E:
exonerar dEBora oliVEira GoMES do cargo em comissão de assessor ii, 
código GEP-daS-012.5, com lotação no Gabinete do Governador, a contar 
de 1º de janeiro de 2025.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE JaNEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 81/2025-CCG, DE 9 DE JANEIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, 
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r E S o l V E:
exonerar JoSilENE corrEa lEÃo do cargo em comissão de Secretário de 
Gabinete, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de apoio ao 
Gabinete do Governador, a contar de 1º de janeiro de 2025.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE JaNEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 82/2025-CCG, DE 9 DE JANEIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, 
r E S o l V E:
exonerar flora rEGiNa coUTo dE MENdoNÇa do cargo em comissão de 
Secretário Executivo de Gabinete, código GEP-daS-011.5, com lotação na 
Secretaria de apoio ao Gabinete do Governador, a contar de 1º de janeiro 
de 2025.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE JaNEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 83/2025-CCG, DE 9 DE JANEIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, 
r E S o l V E:
nomear EliaNE dE MaToS lEal para exercer o cargo em comissão de as-
sessor Técnico i, código GEP-daS-012.5, com lotação no Núcleo de ações 
Estratégicas, a contar de 1º de janeiro de 2025.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE JaNEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 84/2025-CCG, DE 9 DE JANEIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, 
r E S o l V E:
nomear JoSilENE corrÊa lEÃo para exercer o cargo em comissão de as-
sessor Técnico i, código GEP-daS-012.5, com lotação no Núcleo de ações 
Estratégicas, a contar de 1º de janeiro de 2025.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE JaNEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 85/2025-CCG, DE 9 DE JANEIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, 
r E S o l V E:
exonerar lUaN alMEida GUEdES dE oliVEira do cargo em comissão de 
assessor i, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado 
de obras Públicas. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE JaNEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 86/2025-CCG, DE 9 DE JANEIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
r E S o l V E:
nomear lUaN alMEida GUEdES dE oliVEira para exercer o cargo em co-
missão de coordenador, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria 
de Estado de infraestrutura e logística.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE JaNEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

PORTARIA Nº 87/2025-CCG, DE 9 DE JANEIRO DE 2025
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2025/2037123,
r E S o l V E:
exonerar MilENE doMETila aMaral da SilVa do cargo em comissão de 
coordenador, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado 
das Mulheres, a contar de 2 de janeiro de 2025.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE JaNEiro dE 2025.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 1157440

ERRATA DA PORTARIA N° 0925/2024 - CRG, DE 11/11/2024, PU-
BLICADA NO DOE Nº. 36.028, DE 12/11/2024.
Onde se lê: 

SUElY Socorro PaNToJa da SilVa 12/01/2024 a 11/01/2025 12/01/2025 a 10/02/2025

Leia-se: 

SUElY Socorro PaNToJa da SilVa 12/01/2024 a 11/01/2025 13/01/2025 a 11/02/2025

Belém-Pa, 09 de Janeiro de 2025.

ERRATA
Publicação no DOE 36.092 de 09/01/2025
Protocolo nº 1156992
EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2025-CCG/PA
ONDE SE LÊ:
ORÇAMENTO:
UG casa civil: 110105 - funcional Programática: 110105.04.122.1297 
Projeto atividade: 8338 – casa civil 8314 – centros regionais e Núcleo 
de representação Plano interno: 4110008338c – 4110008314c fonte: 
01500000001 - fonte detalhada: 00000 Natureza de despesa: 339030 
ação: 283042 - casa civil / 283060 - Marabá 283028 – Santarém / 284606 
– itaituba .
LEIA-SE:
ORÇAMENTO:
UG casa civil: 110105 - funcional Programática: 110105.04.122.1297 
Projeto atividade: 8338 – casa civil 8314 – centros regionais e Núcleo 
de representação Plano interno: 4110008338c – 4110008314c fonte: 
01500000001 - fonte detalhada: 00000 Natureza de despesa: 339030 
ação: 283042 - casa civil / 283060 - Marabá 283028 – Santarém / 284606 
– itaituba - 283761- Brasília-df.

Protocolo: 1157436

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

EXTRATO DE PORTARIA Nº 036/2025 – DI/CMG, 
DE 09 DE JANEIRO DE 2025

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destinos: iPiXUNa do Pará/Pa 
e forTalEZa/cE; Período; 19 a 20/12/2024; Quantidade de diárias; 1 
(alimentação estadual) 1 (pousada nacional) 1 (alimentação nacional); 
Servidor; cargo/função; Mf; lotação; Valor unit. (r$); Valor total (r$): 
José rogério da Silva Holanda; MaJ QoPM; 57198359/3; dGo-GoV; 
164,72; 347,73; 860,18. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
úteis após a data do retorno. ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa 
Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 037/2025 – DI/CMG, 
DE 09 DE JANEIRO DE 2025

objetivo: a serviço do Governo do Estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: SÃo 
PaUlo/SP; Período; 13 a 15/01/2025; Quantidade de diárias; 2,5; Servidor; 
cargo/função; Mf; lotação; Valor unit. (r$); Valor total (r$): Helbert angelo 
de Souza freitas; assessor administrativo iii; 5962945/1; dGa; 527,10; 
1.317,75. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 038/2025 – DI/CMG, 
DE 09 DE JANEIRO DE 2025

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: caPaNEMa/Pa; Período; 
12 a 14/01/2025; Quantidade de diárias; 3 (alimentação) 2 (pousada); 
Servidor; cargo/função; Mf; lotação; Valor unit. (r$); Valor total (r$): 
Fábio Alex Corrêa Barra; CEL QOPM; 5782198/5; DGO-VG; 164,72; 
823,60. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 039/2025 – DI/CMG, 
DE 09 DE JANEIRO DE 2025

objetivo: a serviço do Governo do Estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: 
aUrora do Pará/Pa; Período; 04 a 09/01/2025; Quantidade de diárias; 
5; Servidor; cargo/função; Mf; lotação; Valor unit. (r$); Valor total (r$): 
Joana Marques da Silva; assessor administrativo iii; 5947034/3; dGa; 
247,07; 1.235,35. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 040/2025 – DI/CMG, 
DE 09 DE JANEIRO DE 2025

objetivo: a serviço do Governo do Estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: 
BraSÍlia/df; Período; 13 a 17/01/2025; Quantidade de diárias; 5 
(alimentação) 4 (pousada); Servidor; cargo/função; Mf; lotação; Valor 
unit. (r$); Valor total (r$): Jonas Vilhena cardoso; cB PM; 6401646/3; 
dGa; 274,53; 2.470,77; Viviane do Socorro Moraes de oliveira; cB PM; 
6401866/2; dGa; 274,53; 2.470,77. Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cEl QoPM osmar 
Vieira da costa Júnior;

callto:110105.04.122.1297
callto:110105.04.122.1297
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EXTRATO DE PORTARIA Nº 041/2025 – DI/CMG, 
DE 09 DE JANEIRO DE 2025

objetivo: a serviço do Governo do Estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: 
BraSÍlia/df; Período; 13 a 17/01/2025; Quantidade de diárias; 5 
(alimentação) 4 (pousada); Servidor; cargo/função; Mf; lotação; Valor 
unit. (r$); Valor total (r$): amanda Priscila Nogueira Melo; caP QoPM; 
57232371/5; dGa; 320,28; 2.882,52; leonardo Gusmão Kalif Maia; Sd 
PM; 3540463/2; dGa; 274,53; 2.470,77. Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cEl QoPM osmar 
Vieira da costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 042/2025 – DI/CMG, 
DE 09 DE JANEIRO DE 2025

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destinos: ViSEU/Pa e iGaraPÉ-
aÇU/Pa; Período; 11 a 14/01/2025; Quantidade de diárias; 4 (alimentação) 
3 (pousada); Servidor; cargo/função; Mf; lotação; Valor unit. (r$); Valor 
total (r$): Maycon da Silva costa; 3° SGT PM; 57222525/2; dGo-VG; 
146,87; 1.028,09; augusto reis Pinheiro filho; 2° SGT PM; 5810760/1; 
dGo-VG; 146,87; 1.028,09; andré luiz oliveira de Jesus; 3° SGT PM; 
57199657/2; dGo-VG; 146,87; 1.028,09; Tacio Matheus de carvalho 
Brito; cB PM; 4220170/2; dGo-VG; 131,76; 922,32; Shirley Nayara 
Meguins Matos; Sd PM; 5944886/2; dGo-VG; 131,76; 922,32. Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. 
ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 043/2025 – DI/CMG, 
DE 09 DE JANEIRO DE 2025

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: BrEU BraNco/Pa; Período; 
14 a 16/01/2025; Quantidade de diárias; 3 (alimentação) 2 (pousada); 
Servidor; cargo/função; Mf; lotação; Valor unit. (r$); Valor total (r$): 
Thiago Yuri da conceição Silva Mendes; 1° TEN QoPM; 6402812/3; 
dGo-VG; 146,87; 734,35; José roberto da Silva leite; 1° SGT PM; 
05638364/3; dGo-VG; 146,87; 734,35; rogério rodrigues da Paz; 3° SGT 
PM; 57199030/2; dGo-VG; 146,87; 734,35; andrezza Ketterine Jucá da 
Silva; cB PM; 4220452/2; dGo-VG; 131,76; 658,80; adriano loureiro dos 
Santos; cB PM; 4219643/2; dGo-VG; 131,76; 658,80; alberto Teixeira da 
Silva; Sd PM; 3540537/2; dGo-VG; 131,76; 658,80. Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cEl 
QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 044/2025 – DI/CMG, 
DE 09 DE JANEIRO DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: MUaNá/Pa; Período; 
16 a 19/01/2025; Quantidade de diárias; 4 (alimentação) 3 (pousada); 
Servidor; cargo/função; Mf; lotação; Valor unit. (r$); Valor total 
(r$): Jenilson figueiredo de Menezes; 3° SGT PM; 57199480/2; dGo-
VG; 146,87; 1.028,09; Jhonnathas diego Pinheiro Miranda; 3° SGT PM; 
57222308/2; dGo-VG; 146,87; 1.028,09; daniel andrade da Silva; 3° 
SGT PM; 57232428/2; dGo-VG; 146,87; 1.028,09; allan carlos Saldanha 
da costa; cB PM; 4218893/2; dGo-VG; 131,76; 922,32; Brenda Mira de 
Souza lobato; cB PM; 4219340/2; dGo-VG; 131,76; 922,32; Marcelo 
alberto rayol da Silva; cB PM; 6401348/2; dGo-VG; 131,76; 922,32. 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do 
retorno. ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 045/2025 – DI/CMG, 
DE 09 DE JANEIRO DE 2025

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destinos: ViSEU/Pa e iGaraPÉ-
aÇU/Pa; Período; 16 a 19/01/2025; Quantidade de diárias; 4 (alimentação) 
3 (pousada); Servidor; cargo/função; Mf; lotação; Valor unit. (r$); 
Valor total (r$): Bruno ferreira Mazzé; 1° TEN QoPM; 6401831/3; dGo-
VG; 146,87; 1.028,09; Mateus Henrique carvalho da costa; Sd PM; 
3541880/2; dGo-VG; 131,76; 922,32. Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cEl QoPM osmar 
Vieira da costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 046/2025 – DI/CMG, 
DE 09 DE JANEIRO DE 2025

objetivo: a serviço do Governo do Estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: 
SÃo PaUlo/SP; Período; 13 a 15/01/2025; Quantidade de diárias; 
2,5; Servidor; cargo/função; Mf; lotação; Valor unit. (r$); Valor total 
(r$): Estanley Sampaio Peres; coordenador; 5900667/4; dGa; 527,10; 
1.317,75. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 047/2025 – DI/CMG, 
DE 09 DE JANEIRO DE 2025

objetivo: a serviço do Governo do Estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: 
SÃo PaUlo/SP; Período; 15 a 17/01/2025; Quantidade de diárias; 
3 (alimentação) 2 (pousada); Servidor; cargo/função; Mf; lotação; 
Valor unit. (r$); Valor total (r$): Heider da Silva Martins; MaJ QoPM; 
57199676/4; dGa; 347,73; 1.738,65; Bruno oséas Silva dos Santos; 3° 
SGT PM; 57199652/3; dGa; 293,75; 1.468,75. Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cEl QoPM 
osmar Vieira da costa Júnior;

EXTRATO DE PORTARIA Nº 048/2025 – DI/CMG, 
DE 09 DE JANEIRO DE 2025

objetivo: a serviço do Governo do Estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destinos: 
ViSEU/Pa e iGaraPÉ-aÇU/Pa; Período; 11 a 14/01/2025; Quantidade 
de diárias; 4 (alimentação) 3 (pousada); Servidor; cargo/função; Mf; 
lotação; Valor unit. (r$); Valor total (r$): Victor ferreira de lima; cB 
PM; 57215112/2; dGa; 131,76; 922,32; Valmir rocha almeida Junior; cB 
PM; 6401817/2; dGa; 131,76; 922,32. Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. ordenador: cEl QoPM osmar 
Vieira da costa Júnior;

PORTARIA Nº 020/2025 – CMG, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
o cHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, no exercício 
de suas atribuições que lhe confere o art. 5º da lei Estadual nº 9.661, de 
1º de julho de 2022, e
coNSidEraNdo os termos da Súmula do STf nº 473,
rESolVE:
i - TorNar SEM EfEiTo o Extrato de Portaria n° 025/2025 – di/cMG, 
publicado no d.o.E. nº 36.091, de 08 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, 09 dE JaNEiro dE 2025.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior - cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº 021/2025 – CMG, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
o cHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, no exercício 
de suas atribuições que lhe confere o art. 5º da lei Estadual nº 9.661, de 
1º de julho de 2022, e
coNSidEraNdo os termos da Súmula do STf nº 473,
rESolVE:
i - TorNar SEM EfEiTo o Extrato de Portaria n° 2350/2024 – di/cMG, 
publicado no d.o.E. nº 36.075, de 20 de dezembro de 2024.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, 09 dE JaNEiro dE 2025.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior - cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 1157438

PORTARIA Nº 019/2025 – CMG, DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
o cHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 5º da lei Estadual nº 9.661, de 1º 
de julho de 2022,
rESolVE:
i – dESiGNar a servidora rÚBia caroliNE carValHo fErrEira, Mf 
nº 5978021/1, ocupante do cargo de assessor administrativo iii, como 
substituta da servidora daNiEllE SiQUEira da SilVa MarGalHo, Mf nº 
57232389/4, ocupante do cargo de coordenador, cumulativamente com a 
função que exerce, no período de 06 de janeiro a 04 de fevereiro de 2025, 
em virtude do afastamento da titular para gozo de férias.
ii - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 06 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, 09 dE JaNEiro dE 2025.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior - cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 1157430

.

.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

.

.

PORTARIA
.

Portaria nº 029/2025-PGE.G., de 09 de janeiro de 2025
o Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais...
rESolVE:
loTar, a contar 13.01.2025, o Procurador do Estado idemar cordeiro Pe-
racchi, identidade funcional nº 5902530/2, na Procuradoria civil, Traba-
lhista e Administrativa – PCTA 1, onde passará a exercer suas específicas 
funções.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ricardo NaSSEr SEfEr
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 1157414
Portaria nº 030/2025-PGE.G. , de 09 de janeiro de 2025
o Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais...
rESolVE:
loTar, a contar 13.01.2025, o Procurador do Estado Paulo de Tarso dias 
Klautau filho, identidade funcional nº 5746299/1, na Procuradoria de Pre-
catórios e requisições Pequenos Valores – PrPV, onde passará a exercer 
suas específicas funções.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ricardo NaSSEr SEfEr
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 1157416
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LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

Portaria nº 27/2025-PGE.G., de 09 de janeiro de 2025.
o Procurador-Geral adjunto administrativo, em exercício, no uso das suas 
atribuições legais...
rESolVE:
coNcEdEr licença-saúde aos servidores conforme abaixo relacionados:

Nome Id. Funcional Período Tipo Laudo Médico Pericial
leila Suely londres de oliveira 55589259/2 19.11.24 a 18.12.24 licença-saúde 123822
Maria dulce amaral Mousinho 57196087/1 04.11.24 a 02.01.25 licença-saúde 123797
Paulo augusto da Silva Soeiro 3280160/1 16.11.24 a 26.01.25 licença-saúde 123788

rosane Maria leitao Neiva 303925/1 02.12.24 a 31.12.24 licença-saúde 123793

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
GUSTaVo TaVarES MoNTEiro
Procurador-Geral adjunto administrativo, em exercício

Protocolo: 1157272

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA CONJUNTA Nº01/2025-PGE/SEPLAD, 
DE 06 DE JANEIRO DE 2025.
o Procurador-Geral do Estado e a Secretária de Estado de Planejamento e 
administração,
considerando a necessidade de conceder mais prazo ao Grupo de Trabalho 
constituído para elaborar Manual com as Regras Aplicáveis aos Convênios,
rESolVEM:
art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias úteis, a contar de 03 de janeiro 
de 2025, o prazo fixado Portaria Conjunta nº 02/2024-PGE/SEPLAD, de 19 
de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.929, de 20 
de agosto de 2024.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
ricardo NaSSEr SEfEr
Procurador-Geral do Estado do Pará
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 1157195

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO 
DA CIDADANIA

.

PORTARIA Nº 005/2025, de 09 DE JANEIRO de 2025
a SEcrETária dE ESTado dE arTicUlaÇÃo da cidadaNia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo dEcrETo GoVErNaMENTal, de 07 
de junho de 2024 e publicado no doE nº 35.849, de 10 de junho de 2024;
coNSidEraNdo o disposto na lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 
e no decreto estadual n° 3.813, de 1°  de abril de 2024 e o Processo 
administrativo Eletrônico n° 2025/2017642;
rESolVE:
art. 1º - designar os servidores abaixo relacionados para atuar como fiscal 
e Suplente do contrato n° 003/2025 - SEac, formalizado com o consórcio a M 
U Moda e Estilo comercio lTda, inscrita no cNPJ n° 20.068.641/0001-95, cujo 
objetivo é “fornecimento de óculos de grau com armação e lentes, e serviço de 
aferição de óculos por profissional qualificado, visando atender a necessidade de 
fiscalização de acompanhamento e fiscalização efetiva de sua execução”.
fiscal: Trycia Gomes Moura carrera, matrícula 5953822-3, cargo Gestor 
de Território.
Suplente: lucia de fatima Silva Ericeira, matrícula 5969719-2, cargo Gerente.
art. 3º - os efeitos dessa portaria passam a contar de 02/01/2025.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
EliETH dE faTiMa da SilVa BraGa 
Secretário de Estado de articulação da cidadania - SEac

Protocolo: 1157435

.

.

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

.

INSTRUÇÃO NORMATIVA COMPLEMENTAR Nº 1/2025/CGE/PA
dispõe sobre os procedimentos adotados aos agentes públicos que não 
realizaram a declaração anual de bens e valores no Sistema de registro de 
Bens dos agentes Públicos do Estado do Pará.
o coNTrolador GEral do ESTado, no uso de suas atribuições legais, 
no âmbito da competência disciplinada pela Lei 10.021/2023, bem assim, 
em atenção ao que dispoõe a instrução Normativa 1/2024/cGE/Pa;
coNSidEraNdo que o calendário anual para coleta das declarações de 
bens e valores dos agentes Públicos do Estado do Pará referente ao exer-
cício 2024 foi de 01º de setembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, de 
acordo com o anexo ii da iN nº 1/2024/cGE/Pa;
coNSidEraNdo que, após o encerramento do prazo do calendário de co-
leta de declarações restaram faltosos agentes Públicos de diversas Unida-
des que integram ou integraram o quadro do serviço público estadual no 
ano-base de 2023;

coNSidEraNdo que a declaração de bens e valores pelos agentes Públi-
cos que integram ou integraram a base de servidores do Estado do Pará no 
ano de 2023, é obrigatória consoante dispõe o decreto Estadual 1.712/21.
CONSIDERANDO, por fim, que cumpre a Controladoria Geral do Estado do 
Pará a adoção de medidas pertinentes para o encaminhamento da questão 
dos Agentes Públicos que não cumpriram o prazo e, via de consequência, 
não realizaram a declaração de bens e valores devidos pelo exercício de 
2023, necessário estabelecimento do conjunto de regras e procedimentos 
a serem adotados pela presente instrução Normativa.
art. 1º - determinar que a controladoria de correição desta cGE/Pa adote 
as providências necessárias para a abertura de procedimento próprio para 
“apuração extra processual”, em Procedimento administrativo competente 
que obedecerá o seguinte rito procedimental:
i. determinar a abertura de nova fase no calendário de coleta de declara-
ção de bens e valores para a abertura do prazo no período de 15 de janeiro 
de 2025 à 14 fevereiro de 2025 para a realização da declaração no âmbito 
do procedimento de apuração extraprocessual;
II. Publicar nos espaços da transparência desta CGE/PA a relação dos 
agentes Públicos que não realizaram a declaração anual de bens e valores 
relativos ao ano-base de 2023;
iii. Encaminhar a lista dos agentes Públicos faltosos para que os Órgãos ou 
Entidades realizem a notificação por pelo menos um dos seguintes meios:
a) diretamente (contato pessoal);
b) através da Unidade em que o agente público está ou estava vinculado;
c) outras formas de comunicação com o agente público de por meio de 
edital.
iV. finalizado o prazo estabelecido no art. 1º, i, a lista dos agentes públi-
cos que permanecerem irregulares será encaminhada à controladoria de 
correição para a instrução devida;
§ 1º No quadro de agentes Públicos atinentes ao inciso ii observará a 
necessária exclusão dos agentes Públicos falecidos, bem assim, daqueles 
que não compõem mais os quadros funcionais da administração Pública do 
Poder Executivo.
§ 2º a obrigação de regularização do agente público independerá de no-
tificação.
art. 2º - Na hipótese de o agente Público realizar a declaração no âmbito 
do procedimento extraprocessual em cumprimento a presente instrução 
Normativa, ficará sujeito:
i. registro no histórico funcional do SiSPaTri para consideração de rein-
cidência, o qual constará com a anotação de “regularização pós coleta”
ii. Envio de informações aos setores de gestão de pessoas dos órgãos para 
anotações funcionais do agente público faltoso.
Parágrafo Único: as informações relativas ao descumprimento do calendá-
rio de coleta de declaração de bens e valores pelo agente Público, as quais 
constarão no registro do SiSPaTri, deverão ser consideradas para registro 
funcional no concerne a avaliação quanto ao cumprimento dos requisitos 
para concessão de gratificação de desempenho, além de serem considera-
das no processo de avaliação de estágio probatório.
art. 3º - os agentes Públicos que não apresentarem a declaração de bens 
e valores no âmbito do procedimento extraprocessual estarão sujeitos as 
seguintes consequências:
i. instauração de Processo administrativo disciplinar (Pad) para apuração 
de responsabilidades.
ii. aplicação das sanções previstas no art. 13, § 3º da lei 8.429/1992, que 
inclui a pena de demissão.
Parágrafo Único: o procedimento a que se refere o inciso i obedecerá ao 
disposto na lei nº 5.810/94 e a lei nº 10.021/23, e observarão obrigato-
riamente as garantias de ampla defesa, o contraditório, e o devido proces-
so administrativo.
art. 4º - Esta instrução Normativa complementar entra em vigor na data 
de sua publicação, complementado o que contém na instrução Normativa 
1/2024/cGE/Pa.
Publique-se e cumpra-se, comunicando aos órgãos da administração dire-
ta e indireta do Governo do Estado do Pará, além dos Órgãos de controle 
Externo/Ministério Público de contas e do Estado do Pará.
aNdrÉ raMY PErEira BaSSálo
controlador-Geral do Estado

Protocolo: 1157320
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

.

.

PORTARIA
.

Portaria nº 006 DE 09 DE JANEIRO DE 2025
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE No. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei no 8.097 de 01de 
janeiro de 2015.
coNSidEraNdo o que dispõe o decreto n° 1.178 de 20 de novembro de 
2020, art. 20.
rESolVE:
i – constituir comissão de Trabalho com o objetivo de proceder ao inven-
tário do estoque no almoxarifado existente nesta fundação.
ii – designar os seguintes servidores para compor a referida comis-
são: rENaTo SaNToS da SilVa, coordenador de Núcleo, Matrícula 
n°.5946708/1; aNdErSoN da SilVa raMoS, auxiliar operacional, Matrí-
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culan°. 5960431/1; fErNaNdo HarlEY TaVarES NoGUEira, assistente 
Administrativo, Matrícula n°. 5953715/1 para, sobre a presidência do pri-
meiro, comporem a comissão referenciada pela normatização retro citada.
iii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
iV – revogam-se as disposições em contrário, em especial, a Portaria nº 
006 dE 04 dE JaNEiro dE 2024
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ

Protocolo: 1157236

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

Portaria nº 005 DE 09 DE JANEIRO DE 2025
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 34.335, de 03 
de setembro de 2020, bem como através da lei 8.097 de 01 de janeiro de 
2015 e ainda,
coNSidEraNdo o processo 2025/2028911;
 rESolVE:
i – conceder licença saúde a servidora NElMa PaNToJa aNdradE, matrí-
cula 5904906/ 3, ocupante do cargo de TÉcNico EM ENfErMaGEM lotada 
no Polo ParáPaZ BrEVES, desta fundação, no período de 30 dias a con-
tar de 02/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 1157314

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

LICENÇA PRÊMIO
.

Portaria nº 011/2025-DAF/SEPLAD, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 39/2025 – ccG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no doE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as 
delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 0426/2024-GaBS-SEPlad, de 26 de 
setembro de 2024, publicada no doE nº 35.979, de 27 de setembro de 2024.
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2024/2384616,
rESolVE:
coNcEdEr ao servidor WalTEr Garcia MoNTalVao, id. funcional nº. 
347612/3, ocupante do cargo de Técnico B, lo tado na coordenadoria de 
Compras Governamentais, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, no perío-
do de 02 de maio de 2025 a 31 de maio de 2025, referente ao triênio 
01/06/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a 04/01/2024 (2ª etapa).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 dE 
JaNEiro dE 2025.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1157300
Portaria nº 008/2025-DAF/SEPLAD, DE 08 DE JANEIRO DE 2025
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – ccG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no doE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as delegadas 
pelo art. 4º da Portaria nº 0426/2024-GaBS-SEPlad, de 26 de setembro de 
2024, publicada no doE nº 35.979, de 27 de setembro de 2024.
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2024/2488433;
rESolVE:
coNcEdEr à servidora NEUZa fErNaNda dE MoraES MElo, ident. fun-
cional nº 57195870/1, ocupante do cargo de analista de Gestão Pública B/
Gerente, lo tada na coordenadoria de logística e Gastos Públicos, 30 (trinta) 
dias de Licença Prêmio, no período de 16 de janeiro de 2025 a 14 de fevereiro 
de 2025, referente ao triênio de 02/01/2022 a 31/12/2024 (1º etapa)
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 dE 
JaNEiro dE 2025.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1157297

PORTARIA N.º 007/2025-GS/SEPLAD, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 
30 de dezembro de 2024, publicado no Diário Oficial nº 36.085 de 02 de 
janeiro de 2025 e;
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2025/2000719 de 02/01/2025; 
rESolVE: 
alTErar de 02/01/2025 a 31/01/2025 para 06/01/2025 a 04/02/2025, o 
período de férias regulamentares, de 30 (trinta) dias, da servidora THaiN-
Na MaGalHaES dE alENcar ViEira, id. funcional n.º 5903372/4, ocu-
pante do cargo de Secretária adjunta de Gestão de Pessoas, lotada na 
Secretaria adjunta de Gestão de Pessoas – SaGEP/SEPlad, concedido por 

intermédio da Portaria n.º 526/2024-daf/SEPlad, de 06/12/2024, publi-
cada no doE n.º 36.031 de 09/12/2024, referente ao período aquisitivo de 
01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 09 dE 
JaNEiro dE 2025. 
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

PORTARIA N.º 008/2025-GS/SEPLAD, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 
30 de dezembro de 2024, publicado no Diário Oficial nº 36.085 de 02 de 
janeiro de 2025 e;
coNSidEraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
coNSidEraNdo o Processo n° 2025/2000718 de 02/01/2025,
r E S o l V E:
i-dESiGNar o servidor faBio GoMES larEdo, id. funcional nº. 
5946319/3, ocupante do cargo de diretor, para responder pela Secreta-
ria adjunta de Gestão de Pessoas, durante o impedimento legal da titular 
THaiNNa MaGalHaES dE alENcar ViEira, id. funcional nº. 5903372/4, 
no período de 06/01/2025 a 04/02/2025.
ii-os efeitos desta Portaria retroagirão a 06/01/2025. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 09 dE 
JaNEiro dE 2025. 
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração
PORTARIA Nº 0013/2025-DAF/SEPLAD, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – ccG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no doE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as dele-
gadas pelo art. 4º da Portaria nº 0426/2024-GaBS-SEPlad, de 26 de se-
tembro de 2024, publicada no doE nº 35.979, de 27 de setembro de 2024.
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo o Processo nº. 2025/2032227 de 08/01/2025,
rESolVE: 
iNTErroMPEr, a contar de 08/01/2025, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias, concedido por intermédio da Portaria nº 1543/2024–daf/
SEPlad de 04/11/2024, publicada no doE nº.36.020 de 06/11/2024, ao 
servidor faBio BraGa caValcaNTE, id. funcional nº 57176191/2, ocu-
pante do cargo de analista de informática B, lotado na diretoria de Tecno-
logia da informação – SEPlad.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 09 dE 
JaNEiro dE 2025. 
irÍS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

PORTARIA Nº 0014/2025-DAF/SEPLAD, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – ccG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no doE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as dele-
gadas pelo art. 4º da Portaria nº 0426/2024-GaBS-SEPlad, de 26 de se-
tembro de 2024, publicada no doE nº 35.979, de 27 de setembro de 2024.
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo o Processo nº. 2025/2032188 de 08/01/2025,
rESolVE: 
iNTErroMPEr, a contar de 08/01/2025, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias, concedido por intermédio da Portaria nº 1710/2024–daf/
SEPlad de 05/12/2024, publicada no doE nº.36.061 de 09/12/2024, à 
servidora Maria do PErPETUo Socorro Garcia caSTro, id. funcional 
nº 5095050/6, ocupante do cargo de analista em regulação de Serviços 
Públicos, lotada na coordenadoria de Monitoramento de Projetos Estraté-
gicos – SEPlad.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 09 dE 
JaNEiro dE 2025. 
irÍS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

PORTARIA Nº 015/2025-DAF/SEPLAD, DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – ccG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no doE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as dele-
gadas pelo art. 4º da Portaria nº 0426/2024-GaBS-SEPlad, de 26 de se-
tembro de 2024, publicada no doE nº 35.979, de 27 de setembro de 2024.
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2025/2021827 de 07/01/2024.
rESolVE: 
coNcEdEr 15 (quinze) dias de férias regulamentares, ao servidor dEiYV-
SoN da SilVa NUNES, ident. funcional nº 57226137/2, ocupante do cargo 
de assistente de Gestão a/Gerente, lotado na coordenadoria do Sistema 
integrado de recursos Humanos, no período de 15 de janeiro de 2025 a 
29 de janeiro de 2025, referente ao período aquisitivo de 15 de junho de 
2023 a 14 de junho de 2024.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 09 dE 
JaNEiro dE 2025. 
irÍS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1157431



diário oficial Nº 36.093  13Sexta-feira, 10 DE JANEIRO DE 2025

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria nº 015, DE 06 DE JANEIRO DE 2025
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 159 de 13 de fevereiro de 2019, 
publicada no doE nº 33.806 de 18 de fevereiro de 2019 e delegada pela 
Portaria nº 227 de 18 de março de 2019, publicado no doE nº 33.829 de 
20/03/2019.
coNSidEraNdo, os termos do Processo nº 2024/2593364;
rESolVE:
coNcEdEr, ao servidor roSa doS iNocENTES MarQUES alfaia, ma-
trícula nº 3155951/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, 
30 (trinta) dias de Licença Prêmio, conforme art. 98 da Lei nº 5.810 de 
24/01/1994, referente ao 3° triênio, período aquisitivo compreendido entre 
1995/1998, para usufruto no período de 17/03/2025 a 15/04/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
aNiZio BESTENE JÚNior
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1157389

DESIGNAR SERVIDOR
.

Portaria nº 012, 07 DE JANEIRO DE 2025
A Presidente do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado 
do Pará, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo decreto de 04 
de julho de 2023, doE nº 35.460 de 05/07/2023.
coNSidEraNdo, deliberação e autorização superior nos autos do Processo 
nº 2024/2593393;
 rESolVE:
art 1 - dESiGNar, o servidor JoSÉ HENriQUE flEXa MarTiNS, matrícu-
la nº 2010003/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, para 
responder pelo cargo de Gerente, código GEP-daS-011.3, por ocasião 
das ferias, da servidora Maria HElENa MoNTEiro corrEa, matricula nº 
5309700/5, no período de 02 a 16/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JoSYNElia TaVarES raiol
Presidente do iaSEP

Protocolo: 1157396

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO A CONTRAT0
PROCESSO 2024/2466320
Termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura: 07/01/2025
Vigência: 07/01/2025 a 07/01/2026
contrato: 009
Exercício: 2022
contratada: roBErTo G JacQUES- PoliclÍNica SÃo JorGE
cNPJ:83.594.143/0001-04
Endereço: rUa Tenente ciro Brito, nº.1834, Bairro: centro
cEP: 68.790-000 – MUNicÍPio: STa. iZaBEl do Pará/Pa.
ordenadora: JoSYNÉlia TaVarES raiol

TERMO ADITIVO A CONTRATO
PROCESSO: 2466320/2024
Termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura: 05/01/2025
Vigência: 05/01/2025 a 05/01/2026
contrato: 008
Exercício: 2022
contratada: BioMEd coMErcio dE MEdicaMENToS EirEli-
BioMEd diSTriBUidora dE MEdicaMENToS.
cNPJ:13.081.833/0001-76
Endereço: rua castelo Branco, Nº.18, Bairro liberdade.
cEP–68.795.000- MUNicÍPio: BENEVidES/Pa.
ordenadora: KlEYcE STEfaNY do coUTo lEiTE

TERMO ADITIVO A CONTRATO
PROCESSO 2024/2466320
Termo Aditivo: 3º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura: 02/01/2025
Vigência: 02/01/2025 a 02/01/2026
contrato: 013
Exercício: 2022
contratada: laBoraTÓrio E clÍNica SaN MorENo lTda.
cNPJ:19.471.452/0005-03
Endereço: rodovia Mário covas ,nº.10, Bairro: coqueiro –
Município: aNaNiNdEUa/Pa, cEP: 67.113-330.
ordenadora: KlEYcE STEfaNY do coUTo lEiTE

TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 3º
PROCESSO 2024/2466320
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:02/01/2025
Vigência: 02/01/2025 a 02/01/2026

contrato:127
Exercício: 2022
contratada: HoSPiTal caraJáS lTda.-(HoSPiTal SÃo lUcaS)
cNPJ:05.027.875/0001-09
Endereço: aV. João Gomes do Val, nº.2753,bairro centro
Município rEdENÇÃo/Pa, cEP:68.553-000
ordenadora: KlEYcE STEfaNY do coUTo lEiTE

TERMO ADITIVO A CONTRATO
PROCESSO 2024/2466320
Termo Aditivo: 5º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
data da assinatura:07/01/2025
Vigência:07/01/2025 A 07/01/2026
contrato:014
Exercício: 2022
contratada: GaMSo- GESTÃo diaGNÓSTico E aSSESSoria EM MEdici-
Na, SEGUraNÇa E SaÚdE ocUPacioNal lTda.
cNPJ:06.043.725/0001-43
Endereço: aV. alMiraNTE BarroSo Nº 728- 7º aNdar, Bairro: Marco
cEP:66.093-020 – MUNicÍPio: BElÉM/Pa
ordenadora: JoSYNÉlia TaVarES raiol

Protocolo: 1153490

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 017 DE 09 DE JANEIRO DE 2025
a PrESidENTE do iNSTiTUTo dE aSSiSTÊNcia doS SErVidorES do ES-
Tado do Pará, USaNdo daS aTriBUiÇÕES QUE lHE SÃo coNfEridaS 
PElo dEcrETo dE 04 dE JUlHo dE 2023, doE Nº 35.460 dE 05/07/2023.
coNSidEraNdo, manifestação da daf e do controle interno;
CONSIDERANDO, os termos do parecer do Gabinete da Presidência, anexo 
sequencial 98, nos autos do Processo nº 2024/26794;
r E S o l V E:
EXCLUIR da Portaria nº 088 de 02/04/2024, publicada no Diário Oficial 
nº 35.768 de 04/04/2024, Protocolo nº 1057956, o nome do servidor 
aNaZildo MoraES loPES, matrícula nº 5947375/2, Supervisor 
Administrativo da Agência Municipal de Cametá/PA, constante no 
demonstrativo anexo ao ato, o qual concede Suprimento de fundos às 
Agências Municipais e Gerências Regionais deste IASEP.
a presente Portaria retroagirá seus efeitos a contar do dia 04 de abril de 2024.
JoSYNÉlia TaVarES raiol
Presidente

Protocolo: 1157423

OUTRAS MATÉRIAS
.

Portaria nº 019 de 09 DE JANEIRO DE 2025.
A Presidente do Instituto de Assistência dos Servidores do Estado do Pará, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo decreto de 04 de julho 
de 2023, doE nº 35.460 de 05/07/2023.
coNSidEraNdo, nos termos do processo nº 2024/865394;
r E S o l V E:
art.1 - cEdEr, a contar do dia 10/01/2025, o servidor EdSoN da SilVa 
liMa, matrícula nº 3153177/1, no cargo de assistente administrativo, para 
Procuradoria Geral do Estado-PGE, pelo prazo de 04(quatro) anos, com 
ônus para o órgão cessionário;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JoSYNÉlia TaVarES raiol
Presidente

Protocolo: 1157422
Portaria nº 014, DE 08 DE JANEIRO DE 2025
o diretor de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 159 de 13 de fevereiro de 2019, 
publicada no doE nº 33.806 de 18 de fevereiro de 2019 e delegada pela 
Portaria nº 227 de 18 de março de 2019, publicado no doE nº 33.829 de 
20/03/2019.
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81-a da lei nº 9.982 de 06/07/2023;
coNSidEraNdo, os termos do Processo nº 2025/2031041;
rESolVE:
art. 1- forMaliZar, 14 (quatorze) dias de licença para Tratamento de Saú-
de, da servidora MarlENE diaS oliVEira, matrícula nº 6120563/1, ocupan-
te do cargo de assistente administrativo, no período de 02/12 a 15/15/2024.
art. 2 - a presente Portaria retroagirá seus efeitos a contar do dia 02 de 
dezembro de 2024.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
aNiZio BESTENE JÚNior
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1157362
Portaria nº 018, 09 DE JANEIRO DE 2025
A Presidente do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado 
do Pará, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo decreto de 04 
de julho de 2023, doE nº 35.460 de 05/07/2023.
 coNSidEraNdo, nos termos do processo nº 2024/865394;
r E S o l V E:
art.1 - rEVoGar, a contar do dia 09 de janeiro de 2025 a Portaria nº 096 de 
09/04/2024, publicada no Diário Oficial nº 35.778 de 11/04/2024, que prorrogou 
a cessão do servidor EdSoN da SilVa liMa, matrícula nº 3153177/1, no cargo 
de assistente administrativo, para Procuradoria Geral do Estado-PGE;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JoSYNÉlia TaVarES raiol
Presidente

Protocolo: 1157420
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 PORTARIA N° 009, DE 07 DE JANEIRO DE 2025
A Presidente do Instituto de Assistência dos Servidores do Estado do Pará, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo decreto de 04 de julho 
de 2023, publicado no doE nº 35.460, de 05/07/2023.
coNSidEraNdo os termos do parecer nº 01/2025-PGE/iaSEP, anexo se-
quencial 75, nos autos do Processo nº 2024/320672;
coNSidEraNdo o parecer nº 1429/2024, sequencial 64;
coNSidEraNdo a necessidade de dilação de prazo com vistas à conclusão 
dos trabalhos da comissão.rESolVE:
art. 1 - rEcoNdUZir por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da comissão do Processo administrativo disciplinar, designada 
pela Portaria nº 081 de 27/03/2024, publicada no doE nº 35.762, de 
28/03/2024.
 art. 2 - a presente Portaria retroagirá seus efeitos a contar de 20 de de-
zembro de 2024.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JoSYNÉlia raiol TaVarES
Presidente

Protocolo: 1157410
PORTARIA Nº 008 DE 09 DE JANEIRO DE 2025
a PrESidENTE do iNSTiTUTo dE aSSiSTÊNcia À SaÚdE doS SErVi-
dorES do ESTado do Pará, USaNdo daS aTriBUiÇÕES QUE lHE SÃo 
coNfEridaS PElo dEcrETo dE 04 dE JUlHo dE 2023, doE Nº 35.460 
dE 05/07/2023.  
CONSIDERANDO, os termos do Oficio 3478/2024-Casa da Governadoria-C-
cG, nos autos do Processo nº 2024/2588614;
rESolVE:       
art. 1- rEVoGar, a contar de 31/12/2024, a Portaria nº 107 de 14/07/2021, 
publicada no Diário Oficial nº 34.645 de 21/07/2021, que cedeu o servidor 
ValENTiM lUcaS dE oliVEira, matrícula nº 3159140/1, ocupante do car-
go assistente administrativo, para o casa civil da Governadoria do Estado;                            
art.2 - a presente Portaria retroagirá seus efeitos a contar do dia 31 de 
dezembro de 2024.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JoSYNÉlia TaVarES raiol
Presidente

Protocolo: 1157432

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA RET AP Nº 5.449 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 
2023/1368827 e Sisprev nº 2024.04.3314r1.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria nº 3.847 de 21 DE AGOSTO DE 2024, que aposentou 
lUciENE Maria do ESPÍriTo SaNTo coSTa, mat. nº 758108/1, por 
meio do art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 2º, 3º e 7º da Emenda à 
constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 da lei complementar nº 39/2002 
com a redação dada pela lei complementar nº 142/2021, de forma a 
ajustar o valor da média aritmética, passando a receber nessa situação os 
proventos mensais de r$1.785,88 (um mil, setecentos e oitenta e cinco 
reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

90% da média aritmética
Total de Proventos

1.785,88
1.785,88

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/09/2024, 
data de efeitos financeiros da Portaria de Aposentadoria AP nº 3.847 de 
21/08/2024, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156154
PORTARIA AP Nº 5.470 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/142618 E 
SiSPrEV Nº 2024 04 P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 2º, 
3º e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado com 
o artigo 36-a da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021, VaNdErlEi loBaTo dE caSTro, mat. nº 
6311644/2, no cargo de Professor classe ii, nível E, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 

situação os proventos mensais de r$ 9.218,19 (nove mil duzentos e dezoi-
to reais e dezenove centavos), conforme abaixo discriminado:

120% da média aritmética
Total de Proventos

9.218,19
9.218,19

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156142
PORTARIA AP Nº 5.228 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2019/155265 E 
SiSPrEV Nº 2024 04 4571P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; : art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 28 da lei nº 7.442/2010 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 131, § 1º, inciso Vii, da 
lei nº 5.810/1994, rEGiNa do Socorro foNSEca, mat. nº 6329802/2, 
no cargo de Professor classe Especial, nível f, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 10.916,04 (dez mil novecentos e de-
zesseis reais e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base - 200h 4.698,28
Gratificação de Magistério – VPNI 274,43
Gratificação Progressiva – 50 % 2.349,14

aulas Suplementares – 48h 1.127,59
adicional por Tempo de Serviço – 35% 2.466,60

Total de Proventos 10.916,04

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156146
PORTARIA RET PS Nº 5.248 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE 
- ProcESSo Nº 2024/303937.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, em exercício, no uso de suas atribuições confe-
ridas pela lei complementar Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações 
posteriores e demais dispositivos legais,
considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2024/303937, 
em razão da promoção post-mortem do ex-segurado raiMUNdo NoNaTo 
PErEira SaNTaNa à graduação de 2º Sargento/PM, concedida pela Portaria 
nº 011/2022 – cPP, publicada no Boletim Geral nº 048, de 11/03/2022, 
deferido nos autos do processo em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedida pela Portaria PS nº 2.431 de 24/08/2021, em decorrência da 
promoção post-mortem do ex-segurado raiMUNdo NoNaTo PErEira 
SaNTaNa à graduação de 2º Sargento/PM, efetivada pela Portaria nº 
011/2022 – cPP, com fulcro no art. 64 da lei nº 5.251/1985 c/c o art. 11 
da Lei nº 8.230/2015, cujos percentuais ficam assim distribuídos entre os 
dependentes habilitados:
1 – A contar de 09/03/2021:
i.1.1 – 50% em favor de Maria daS dorES coNcEiÇÃo SaNTaNa, na 
condição de cônjuge, no valor de r$2.079,92 (dois mil e setenta e nove re-
ais e noventa e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, § 5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.1.2 – 50% em favor de raYlloN coNcEiÇÃo SaNTaNa, na condição 
de filho menor, no valor de R$2.079,92 (dois mil e setenta e nove reais e 
noventa e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$ 4.159,83 (quatro mil, cento e cinquenta e nove 
reais e oitenta e três centavos).
i.2 – a contar de 01/03/2023:
i.2.1 - 100% em favor de Maria daS dorES coNcEiÇÃo SaNTaNa, na 
condição de cônjuge, no valor atualizado de r$5.034,30 (cinco mil e trinta 
e quatro reais e trinta centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, § 5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
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do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do início do benefício (09/03/2021), 
efetuando-se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo va-
lor inicial dos proventos, compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no 
art. 40, §8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Es-
tadual/1989, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 
15/1999, c/c art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação 
dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1156148
PORTARIA AP Nº 5080 de 23 de dezembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2018/317028 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4430P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria da 
coNcEicao aZEVEdo PErEira daNTaS, mat. nº 428230/1, na função 
de ProfESSor aSSiSTENTE Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal de 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc , recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 3436,93 (Três mil, quatrocentos e trinta e seis 
reais e noventa e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.291,29
1.145,65
3.436,93

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156122
PORTARIA RET AP Nº 5.103 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo da coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVi-
dENciário dE aPoSENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo 
– ProcESSo PaE Nº 2024/577886 E SiSPrEV Nº 2024.04.2155r1.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria nº 2.216 de 15 de setembro de 2023, que aposentou 
aNa TErESa BENTES NicolaU da coSTa, mat. nº 761729/1, na função 
de Professor colaborador Nível Superior, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, com fundamentação no 
art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da Emenda constitucional 
nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 
36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, 
§ 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
de forma a ajustar o padrão remuneratório do adicional pelo Exercício de 
Função Gratificada para GED-2, passando a receber nessa situação os 
proventos mensais de r$ 9.646,11 (nove mil seiscentos e quarenta e seis 
reais e onze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h 3.454,11
Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.763,29

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar 
(GEd-2) – 60% 213,34

adicional por Tempo de Serviço – 50% 3.215,37
Total de Proventos 9.646,11

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/10/2023, 
data de efeitos financeiros da Portaria de Aposentadoria AP nº 2.216 de 
15/09/2023, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156128

PORTARIA AP Nº 5267 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2015/485331 E SiSPrEV Nº 
2024.04.4606P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 3º, parágrafo único da lei complemen-
tar nº 94/2014, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
181/2024; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 70, inciso Vi e §§ 2º e 
3º da lei complementar nº 22/1994, combinado com o art. 94, § 2º, da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, SEllMa NaZarE doS SaN-
ToS SarQUiS, mat. nº 5130360/2, no cargo de delegada de Polícia, classe 
“c”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará 
- PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 33.740,37 
(trinta e três mil e setecentos e quarenta reais e trinta e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 20%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretário (FG-4) – 100%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

4.529,86
4.529,86
3.170,90
3.170,90
3.170,90
905,97

3.623,89
166,94

10.471,15
33.740,37

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1156130
PORTARIA AP Nº 5218 DE 23 de Dezembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2020/410201 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4560P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; 
art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo Único da lei nº 10.007/2023; art. 
131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, 
inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020 c/c o art. 36, parágra-
fo único, da lei nº 5.351/1986, EliZia do Socorro BriTo BaNdEira, 
mat. nº 561069901, no cargo de ProfESSor claSSE ESPEcial, NÍVEl f, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 11.493,60 
(Onze mil, quatrocentos e noventa e três reais e sessenta centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.698,28
274,43

2.349,14
432,03

3.739,72
11.493,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156132
PORTARIA PS Nº 5.148 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/146648.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c no art. 11, §2º do anexo i da Portaria MTPS nº 1.467, de 2 
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de junho de 2022 c/c art. 98-a, caput e incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c 
adi nº 7198/Pa, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.767,70 
(mil, setecentos e sessenta e sete reais e setenta centavos) em favor de 
JoSÉ VicENTE MacEdo doS SaNToS, na condição de cônjuge da ex-se-
gurada Maria SEcUNdiNa SilVa doS SaNToS, pertencente ao quadro de 
ativos da Secretaria de Educação – SEdUc, onde ocupava o cargo de Vigia, 
sob a matrícula n° 6319297/1, falecida em 06/11/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento (07/02/2024), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1156133
PORTARIA AB Nº 5539 de 30 de dezembro de 2025
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2024/1320619.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) JoSÉ fEliPE lUiZ florENcio, Matrícula 
nº 5128412/2, ocupante do cargo/função de auditor fiscal de receitas 
Estaduais, pertencente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado da 
fazenda – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157247
PORTARIA AB Nº 5540 de 30 de dezembro de 2025
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2023/1385855.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) Marcia dE NaZarÉ BarBoSa dE Sá, 
Matrícula nº 5130204/2, ocupante do cargo/função de Perito criminal, 
pertencente ao quadro de pessoal do Polícia Científica do Estado do Pará 
– PcE/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157249
PORTARIA AP Nº 5.266 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2023/492552 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4597P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 
2º, 3º e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei 
complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da 
lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º da lei complementar fe-
deral nº 173/2020, incluído pela lei complementar federal nº 191/2022, 
SYlVia HElENa aBEN aTHar rodriGUES, mat. nº 5392993/4, no cargo 
de Pedagogo, pertencente ao quadro de pessoal da fundação centro de 
Hemoterapia e Hematologia do Pará – HEMoPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 5.544,55 (cinco mil quinhentos e quarenta e 
quatro reais e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

2.053,54
1.642,83
1.848,18
5.544,55

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154900

PORTARIA AP Nº 4.946 DE 17 de DEZEMBRO de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2021/1214221 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4332P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 combinado com art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c acórdão do Supremo 
Tribunal federal na ação direta de inconstitucionalidade nº 7198; art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 combi-
nado com o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso iX, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, JaNETE Maria do Socorro PiNHEiro, mat. nº 6309925/1, 
na função de professor nível médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação -SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 7.786,02 (sete mil, setecentos e oitenta e seis 
reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base - 200h 4.582,58
Gratificação de Magistério – VPNI 409,85

Adicional de Função Gratificada de Vice-Diretor (GED-1) – 60% 213,34
adicional por Tempo de Serviço – 55% 2.637,76

Subtotal 7.843,53
redutor lc nº 125/2019 57,51

Total de Proventos 7.786,02

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154907
PORTARIA AP Nº 4822 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE 
Nº 2022/1101081 E SiSPrEV Nº 2023.04.0247P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 12, 
inciso IV c/c art. 14 da Lei 9.568/2022; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar 
federal nº 173/2020, coNcEiÇÃo do Socorro frEiTaS da SilVa, nº 
3786/1, na função de assistente administrativo, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - 
SEPlad, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 4.818,05 
(quatro mil oitocentos e dezoito reais e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base 1.791,77
Gratificação de Desempenho de Gestão – 100% 1.004,50

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 215,01
adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.806,77

Total de Proventos 4.818,05

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156085
PORTARIA AP Nº 4783 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE 
Nº 2023/863865 E SiSPrEV Nº 2024.04.4205P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 142/2021 
c/c art.98 -a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 
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39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c modulação 
de efeitos em sede de Embargos de declaração da ação direta de inconsti-
tucionalidade nº 7198; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 com-
binado com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, 
Maria VirGiNia foNSEca doS SaNToS, mat. nº 5188547/1, na função 
de Merendeira, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 2.927,13 (dois mil novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.951,42
adicional por Tempo de Serviço – 50% 975,71

Total de Proventos 2.927,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156091
PORTARIA AP Nº 4856 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo Nº 
2022/1565418 E SiSPrEV Nº 2024.04.4266P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da Emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-diPrE/iGEPrEV; art. 69, inciso i, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii e iV, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 
29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei 
complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar fe-
deral nº 191/2022, rUi PErEira da SilVa filHo, mat. nº 5332966/1, no 
cargo de investigador de Polícia civil - classe “d”, pertencente ao quadro 
de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$ 16.825,23 (dezesseis mil e oitocentos e 
vinte e cinco reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.670,67
Gratificação de Risco de Vida – 100% 2.670,67

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.869,47
Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 1.869,47

complementação Pecuniária – 80% 2.136,54
adicional por Tempo de Serviço – 50% 5.608,41

Total de Proventos 16.825,23

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156094
PORTARIA AP Nº 4809 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo PaE 
Nº 2020/995914 E SiSPrEV Nº 2024.04.4228PP.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei comple-
mentar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo Único da lei nº 
10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, JoSE carloS dE 
liMa PiNHEiro, mat. nº 6320970/2, no cargo de Professor classe ii, Nível 
G, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 14.870,27 
(catorze mil oitocentos e setenta reais e vinte e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.816,58
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 307,28

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.853,26
Gratificação de Titularidade 432,03

adicional por Tempo de Serviço – 55% 5.006,03
Total de Proventos 14.415,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156098
PORTARIA PS Nº 5.118 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/1212896.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribu-
nal federal e Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPPS, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), em 
favor de roZilda fErNaNdES PrESTES dE liMa, na condição de cônjuge 
do ex-segurado Elias Tomaz de lima, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Transporte - SETraN, onde exerceu o cargo de 
carpinteiro, mat. nº 2031841/1, falecido em 26/09/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado 
pelo benefício de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1156102
PORTARIA PS Nº 5.086 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/1244303.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 7.327,90 (sete mil, trezentos e vinte 
e sete reais e noventa centavos), em favor de MarGarETH PaUla dE 
frEiTaS NoGUEira, na condição de cônjuge do ex-segurado fErNaNdo 
GoMES NoGUEira, pertencente ao quadro de inativos da Polícia civil – Pc, 
onde ocupou o cargo de Motorista Policial, sob a matrícula n° 5600820/1, 
falecido em 03/10/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (03/10/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1156106
PORTARIA AP Nº 5.082 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2018/226682 
E SiSPrEV Nº 2024 04 4435P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei 
nº 9.322/2021 e anexo Único da lei nº 10.007/2023; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, SaBiNa do Socorro lUZ 
PiNHEiro, mat. nº 521922/2, no cargo de especialista em educação classe 
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ii, nível f, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
10.833,38 (dez mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base - 150h 3.594,45
Gratificação de Escolaridade – 80% 2.875,56

Gratificação de Titularidade 229,74
Adicional de Função Gratificada de Vice-Diretor (GD-2) – 20% 71,11

adicional por Tempo de Serviço – 60% 4.062,52
Total de Proventos 10.833,38

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156118
PORTARIA RET AP Nº 4.624 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a rETificaÇÃo da coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENci-
ário dE aPoSENTadoria Por iNValidEZ - ProcESSo Nº 2021/1004647 
E SiSPrEV Nº 2024.03.2775P, 2024.03.2775r1.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA AP Nº 3.383 de 25/07/2024, que aposentou 
MarlUcE JarES alVES, no cargo de Professor classe i, Nível E, mat. nº 
6006710/2, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, de forma a suprimir a fundamentação da parcela 
de aulas suplementares e alterar o percentual do adicional de Tempo de 
Serviço de 50% para 60%, passando a constar o art. 40, § 1º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional 
nº 41/2003, incluído pela Emenda constitucional nº 70/2012, art. 7º 
da Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
passando a receber nessa situação os proventos mensais de r$13.818,11 
(treze mil, oitocentos e dezoito reais e onze centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério - VPNI

Gratificação de Escolaridade - 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.698,28
287,07

3.758,62
5.074,14
13.818,11

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/08/2024, 
data de efeitos financeiros da Portaria de Aposentadoria AP nº 3.383 de 
25/07/2024, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155426
PORTARIA AP Nº 4869 de 13 de dezembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2014/258068 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4272P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, carMEM lU-
cia diaS PErEira, mat. nº 501409/1, na função de SErVENTE rEfErEN-
cia i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de Estado de Edu-
cação , recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.927,13 
(dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155427
PORTARIA AP Nº 4921 de 13 de dezembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2019/106636 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4311P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 

Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021, c/c o art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 
c/c acórdão do Supremo Tribunal federal na ação direta de inconstitu-
cionalidade nº 7198; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, 
EdilEUSa cHaVES BraSil, mat. nº 6026923/1, na função de SErVENTE, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2731,99 (dois mil, 
setecentos e trinta e um reais e noventa e nove centavos), conforme abai-
xo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 40%

Total de Proventos

1.951,42
780,57

2.731,99

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155429
PORTARIA AP Nº 4965 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo PaE 
Nº 2020/819132 E SiSPrEV Nº 2024.04.4348P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o ar-
tigo 36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei 
complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, 
da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 
125/2019 c/c acórdão do Supremo Tribunal federal na ação direta de in-
constitucionalidade nº 7198; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 140, iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, 
SoNia Maria cUNHa MoUra, mat. nº 5136407/1, na função de odontó-
logo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde 
do Pará – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
5.743,58 (Cinco mil, setecentos e quarenta e três reais e cinquenta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base r$ 2.053,54
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe do centro de Saúde (daS-02) 

– 20% r$ 264,72

Gratificação pela Escolaridade – 80% r$ 1.642,83
adicional por Tempo de Serviço – 45% r$ 1.782,49

Total de Proventos r$ 5.743,58

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155430
PORTARIA AP Nº 4975 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo PaE 
Nº 2022/1342624 E SiSPrEV Nº 2024.04.4360P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei comple-
mentar nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 com-
binado com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, 
arMaNdo araÚJo loPES, mat. nº 211656/1, na função de Professor as-
sistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 7.332,13 (Sete mil, trezentos e trinta e dois reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h r$ 4.582,58
adicional por Tempo de Serviço – 60% r$ 2.749,55

Total de Proventos r$ 7.332,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155434
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PORTARIA PS Nº 5.008 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre rEcoNHEciMENTo do dirEiTo À PENSÃo por morte EM 
fUNÇÃo dE dEciSÃo JUdicial, ProlaTada nos autos da ação ordiNá-
ria Para coNcESSÃo dE BENEfÍcio dE PENSÃo Por MorTE nº 0457647-
32.2016.8.14.0301, rEfErENTE ao ProcESSo Nº 2015/481373.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais;
considerando o trânsito em julgado da decisão prolatada nos autos da 
ação ordinária nº 0457647-32.2016.8.14.0301, ocorrido em 25/06/2024, 
que confirmou a determinação ao IGEPPS ao pagamento do benefício de 
pensão por morte em favor de Maria dEoliNda da SilVa Porfirio, 
proferida em Sentença condenatória e implantada na folha de pagamen-
to de 12/2016 com efeitos retroativos à data da intimação do instituto, 
03/11/2016, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte em favor de Maria dEoliN-
da da SilVa Porfirio, na condição de cônjuge, com fundamento em de-
cisão judicial nos autos da ação ordinária para concessão de Benefício de 
Pensão por Morte nº 0457647-32.2016.8.14.0301 e na forma dos artigos 
6º, inciso i; 25, inciso ii, 25-a inciso i, 29, 29-a e 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, no percentual de 100%, no valor atualizado 
de R$15.133,64 (quinze mil, cento e trinta e três reais e sessenta e quatro 
centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Raimundo Porfirio, per-
tencente ao quadro de Polícia Militar, onde ocupava cargo de Sub-tenente/
BM, sob a matrícula nº 3368971/1, falecido em 19/07/2015.
ii – a implantação do benefício se efetivou a partir de 03/11/2016, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005.
IV – Os valores anteriores a 03/11/2016 ficarão sobrestados para paga-
mento via rPV/Precatório, nos termos do art. 100 da constituição fede-
ral/1988 e do Parecer nº 48/2020/ProJUr-iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará - 
iGEPPS

Protocolo: 1155435
PORTARIA AP Nº 4829 DE 17 de dezembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2021/1196030 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4016P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, ESMEralda 
BETcEl liMa, mat. nº 272744/1, na função de SErVENTE rEfErENcia i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2927,13 
(dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155436
PORTARIA AP Nº 4769 DE 13 de dezembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2021/1147383 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4003P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, orGaNiTa ro-
driGUES PiNTo, mat. nº 228125/1, na função de SErVENTE rEfErENcia 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2927,13 
(dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155438
PORTARIA AP Nº 4909 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo PaE 
Nº 2022/1315308 E SiSPrEV Nº 2024.04.4304P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso iX, da lei comple-
mentar federal nº 173/2020, iSMENia raiMUNda roSSY GralaTo, mat. 
nº 3166708/1, na função de Geografo, pertencente ao quadro de pesso-
al do instituto de Terras do Pará – iTErPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 5.630,14 (cinco mil, seiscentos e trinta reais e 
quatorze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base r$ 1.954,91
Gratificação pela Escolaridade – 80% r$ 1.563,93

adicional por Tempo de Serviço – 60% r$ 2.111,30
Total de Proventos r$ 5.630,14

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 26 de outubro de 
2022, data em que a servidora completou 75 anos de idade, conforme 
interpretação do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a 
redação dada pela lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155439
PORTARIA AP Nº 4894 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo PaE 
Nº 2019/201009 E SiSPrEV Nº 2024.04.4286P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iii e art. 2º, caput, da redação originária da 
lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria 
daS GracaS fErrEira liMa, mat. nº 103667/1, na função de agente 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$ 3.168,00 (Três mil, cento e sessenta e oito reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base r$ 1.320,00
Gratificação de Risco de Vida – 50% r$ 660,00

adicional por Tempo de Serviço – 60% r$ 1.188,00
Total de Proventos r$ 3.168,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155444
PORTARIA AP Nº 4984 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE 
Nº 2018/169302 E SiSPrEV Nº 2024.04.4369P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
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complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, 
caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introdu-
zido pela lei complementar nº 125/2019 c/c acórdão do Supremo Tribunal 
federal na ação direta de inconstitucionalidade nº 7198; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, iZaBEl 
liMa fUrTado, mat. nº 6036015/2, na função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.786,02 
(Sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h r$ 4.582,58
Gratificação Magistério – VPNI r$ 286,20
aulas Suplementares – 78h r$ 1.787,21

adicional por Tempo de Serviço – 50% r$ 2.291,29
Subtotal r$ 8.947,28

redutor lc 125/2020 r$ 1.161,26
Total de Proventos r$ 7.786,02

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155454
PORTARIA AP Nº 5150 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo PaE 
Nº 2011/161798 E SiSPrEV Nº 2024.04.4495P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, roSa dE 
faTiMa VEiGa TaVarES, mat. nº 5007518/1, na função de auxiliar de Ser-
viços Gerais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 1.848,00 (Um mil, oitocentos e quarenta e oito reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base r$ 1.320,00
adicional por Tempo de Serviço – 40% r$ 528,00

Total de Proventos r$ 1.848,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 17 de maio de 2022, 
data em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01 de janei-
ro de 2025, data da implantação do benefício na folha de pagamento de 
inativos, considerando que o servidor vinha recebendo normalmente pela 
folha de ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração 
- SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155460
PORTARIA AP Nº 4823 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo PaE 
Nº 2014/258181 E SiSPrEV Nº 2024.04.4244P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso Viii, 
da lei nº 5.810/1994, Maria daS GracaS GoMES dE SoUZa, mat. nº 
5413354/1, na função de Professor colaborador Nível Médio, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.707,99 (Seis mil, 
setecentos e sete reais e noventa e nove centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base – 200h r$ 4.582,58

Gratificação Magistério – VPNI r$ 292,38

adicional por Tempo de Serviço – 40% r$ 1.833,03

Total de Proventos r$ 6.707,99

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155464
PORTARIA AP Nº 5041 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE 
Nº 2018/135230 E SiSPrEV Nº 2024.04.4404P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c acórdão do Supremo 
Tribunal federal na ação direta de inconstitucionalidade nº 7198; art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, ElZa daMaScENo dE 
oliVEira, mat. nº 6300669/1, na função de Professor Nível Médio, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.141,54 (Sete mil, 
cento e quarenta e um reais e cinquenta e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h r$ 4.582,58
Gratificação Magistério – VPNI r$ 267,67

adicional por Tempo de Serviço – 50% r$ 2.291,29
Total de Proventos r$ 7.141,54

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155472
PORTARIA AP Nº 5066 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE 
Nº 2018/139848 E SiSPrEV Nº 2024.04.4429P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 1988 
com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º da 
Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 6º da lei nº 9.322/2021; 
art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Mar-
Garida criSToVa MoraiS QUarESMa, mat. nº 333492/2, no cargo de 
Professor classe i, nível B, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 15.569,40 (Quinze mil, quinhentos e sessenta e nove reais 
e quarenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h r$ 4.628,52
Gratificação Magistério – VPNI r$ 295,28

Gratificação pela Escolaridade – 80% r$ 3.702,82
aulas Suplementares – 84h r$ 1.943,98

adicional por Tempo de Serviço – 60% r$ 4.998,80
Total de Proventos r$ 15.569,40

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155474
PORTARIA PS Nº 5.087 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2023/1368122.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, §5º 
e §10, inciso i, 7º, 25, inciso ii, 25-a, caput, §2º, i e ii, 29, caput, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$ 9.417,67 (nove mil quatro-
centos e dezessete reais e sessenta e sete centavos), em favor de WaTNa 
SOARES VIEIRA, na condição de filha maior inválida da ex-segurada MARIA 
Edir SoarES ViEira, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
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Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor assistente Pa-a, sob 
a matrícula n° 207772/1, falecida em 04/08/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (01/12/2023), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1155477
PORTARIA AP Nº 5168 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE 
Nº 2024/355553 E SiSPrEV Nº 2024.04.4525P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, in-
troduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em 
sede de Embargos de declaração da ação direta de inconstitucionalidade 
nº 7198; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria 
do carMo da SilVa cardoSo, mat. nº 6033148/1, na função de Profes-
sor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 7.360,38 (Sete mil, trezentos e sessenta reais e trinta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h r$ 4.582,58
Gratificação Magistério – VPNI r$ 257,38

adicional por Tempo de Serviço – 55% r$ 2.520,42
Total de Proventos r$ 7.360,38

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155480
PORTARIA AP Nº 5239 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE 
Nº 2018/187483 E SiSPrEV Nº 2024.04.4578P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 33 
da lei nº 7.442/2010; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo Único da lei nº 
10.007/2023; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 
c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria do 
roSario BarBoSa MoraiS, mat. nº 306339/2, no cargo de Professor 
classe Especial, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 13.052,61 (Treze mil, cinquenta e dois reais e sessenta e 
um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h r$ 4.745,38
Gratificação Progressiva – 50% r$ 2.372,69

Gratificação de Titularidade r$ 432,03
Gratificação Magistério – VPNI r$ 277,18
aulas Suplementares – 60h r$ 1.423,61

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar (GED-1) 
– 10% r$ 17,78

adicional por Tempo de Serviço – 50% r$ 3.783,94
Total de Proventos r$ 13.052,61

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155484

Portaria nº 70 DE 09 DE JANEIRO DE 2025
diSPÕE SoBrE a coNValidaÇÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE 
PENSÃo Por MorTE – ProcESSo PaE Nº 2019/550907.
considerando que a concessão do benefício supra se deu através da 
PorTaria PS Nº 1.009 de 19/05/2020 cuja publicação, por lapso, não foi 
efetuada no Diário Oficial do Estado do Pará;
considerando que a PorTaria PS Nº 1.009 de 19/05/2020 vem surtindo 
efeitos financeiros desde 01/06/2020 e encontra-se isenta de defeitos que 
impeçam sua convalidação;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – convalidar a PorTaria PS Nº 1.009 de 19 de maio de 2020, que 
concedeu o benefício de pensão por morte a Maria dE loUrdES loBaTo 
doS SaNToS, com fundamento no que dispõem o art. 6º, inciso i, o art. 14, 
§5º, os artigos 25 e 25-a, inciso i e o art. 29 e 29-a da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, cujo valor do benefício perfez, à época 
da portaria a ser convalidada, o total de r$8.827,79 (oito mil, oitocentos 
e vinte e sete reais e setenta e nove centavos), decorrente do óbito do 
ex segurado João furtado Salazar, pertencente ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/
PM, matrícula nº 3368734/1, falecido em 23 de junho de 2019.
ii – os demais itens constantes na Portaria nº 1.009/2020 permanecem 
inalterados.
iii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/06/2020, data do 
início dos efeitos da PorTaria PS Nº 1.009 de 19/05/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157153
PORTARIA AB Nº 5528 de 03 de dezembro de 2025
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/1258207.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) aNToNio JoSÉ dE SoUZa liMa, Matrícula 
nº 54189216/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal do Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157224
PORTARIA AB Nº 5529 de 04 de dezembro de 2025
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
E2024/2472405.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) aBElardo SErGio BacElar da SilVa, 
Matrícula nº 4000404/4, ocupante do cargo/função de agente administra-
tivo, pertencente ao quadro de pessoal do Procuradoria Geral do Estado do 
Pará – PGE/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157225
PORTARIA AP Nº 4815 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2014/15888 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4237P
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
6º da lei nº 9.322/2021 e art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria daS NEVES 
MaGalHÃES, mat. nº 458740/1, na função de Professor assistente Pa-a, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.370,67 
(sete mil, trezentos e setenta reais e sessenta e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério-VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

4.582,58
267,67

2.520,42
7.370,67

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154858
PORTARIA AP Nº 4.814 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2021/1214489 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4234P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, EVEraldo MaGalHaES ro-
MEIRO, mat. nº 3162796/2, na função de escrevente datilógrafo referência 
iii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.802,97 
(Três mil, oitocentos e dois reais e noventa e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

2.453,53
1.349,44
3.802,97

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154859
PORTARIA AP Nº 4.981 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2018/154571 
E SiSPrEV Nº 2024 04 4365P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria 
JoSE fErNaNdES doS SaNToS E SaNToS, mat. nº 216887/1 na função 
de servente referência I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 2.927,13 (dois mil novecentos e vinte e sete reais e treze 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154863
PORTARIA AP Nº 4974 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2021/913896 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4364P
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; no art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; no art. 3º 
da lei nº 9.322/2021 e anexo Único da lei nº 10.007/2023 e art. 131, 
§ 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
lei nº 5.351/1986, raiMUNdo roBErTo dE alMEida riBEiro, mat. nº 
657093/2, no cargo de Professor classe ii, nível h, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$15.855,68(quinze mil, oitocentos 
e cinquenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério-VPNI

Gratificação pela Escolaridade- 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 70%
Total de Proventos

4.840,66
308,81

3.872,53
432,03

6.401,65
15.855,68

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154868
PORTARIA RET AP Nº 5.109 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a corrEÇÃo da PorTaria rET aP Nº 2.302 dE 12/09/2023 
– processo nº 2023/67221.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria de Revisão de Aposentadoria RET AP nº 2.302 
de 12/09/2023, publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.570 de 
10/10/2023, de modo a corrigir o percentual da nomenclatura da rubrica 
de adicional por Tempo de Serviço, mantendo seu respectivo valor,
ONDE SE LÊ “adicional por Tempo de Serviço – 45% 8.129,00”,
LEIA-SE “adicional por Tempo de Serviço – 50% 8.129,00”.
ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/03/2022, data dos 
efeitos da Portaria de aposentadoria aP nº 736 de 21/02/2022.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 1154871
PORTARIA AP Nº 5.211 DE 24 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2018/396527 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4552P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria dE Na-
ZARE LIMA DA SILVA, mat. nº 213489/1, na função de Servente Referência 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.927,13 
(dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154877
PORTARIA AP Nº 4.966 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2012/133925 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4352P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo Único da lei nº 
10.007/2023; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994, aNToNia dE faTiMa SilVa rocHa, mat. nº 733210/1, na 
função de professor classe ii, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 14.564,90 (quatorze mil, quinhentos e sessenta 
e quatro reais e noventa centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base - 200h 4.864,86
Gratificação de Magistério – VPNI 284,13

Adicional de Função Gratificada de Vice-Diretor (GED-2) – 50% 177,79
Gratificação de Escolaridade – 80% 3.891,89

Gratificação de Titularidade 432,03
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aulas Suplementares – 48h 1.167,57
adicional por Tempo de Serviço – 40% 3.746,63

Total de Proventos 14.564,90

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154884
PORTARIA AP Nº 5.032 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2021/887550 E 
SiSPrEV Nº 2024 04 4398P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei 
nº 9.322/2021 e anexo Único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso 
Xi, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 36, parágrafo único, da 
lei nº 5.351/1986, PaUlo JoSE cardoSo NoBrE, mat. nº 751758/1, na 
função de Professor classe ii, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 15.504,63 (quinze mil quinhentos e quatro reais 
e sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base - 200h 4.864,86
Gratificação de Magistério – VPNI 343,14

Gratificação de Escolaridade – 80% 3.891,89
Gratificação de Titularidade 432,03

adicional por Tempo de Serviço – 65% 5.972,71
Total de Proventos 15.504,63

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154924
PORTARIA AP Nº 5.105 DE 17 de Dezembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2023/1366561 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4452P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo Único da 
lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 combi-
nado com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, 
EUNicE Garcia MaciEl MarTiNS, mat. nº 5553318/1, no cargo de Espe-
cialista em Educação classe ii, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 9.808,67 (nove mil, oitocentos e oito reais e 
sessenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

3.630,48
2.904,38
229,74

3.044,07
9.808,67

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154935
PORTARIA AP Nº 5164 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo PaE 
Nº 2021/1156596 E SiSPrEV Nº 2024.04.4501P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 

nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria iZaBEl 
da coSTa fErro, mat. nº 423661/1, na função de Escrevente datilógrafo 
Referência III, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 3.680,30 (três mil seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.453,53
adicional por Tempo de Serviço – 50% 1.226,77

Total de Proventos 3.680,30

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154949
PORTARIA AP Nº 5.042 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2021/1217569 E 
SiSPrEV Nº 2024 04 4407P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da 
lei nº 9.322/2021 e anexo Único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, 
inciso iX, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, Maria lUcia JaiME aNdradE, mat. nº 5288991/1, 
no cargo de Professor classe ii, nível i, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 14.515,81 (quatorze mil quinhentos e quinze 
reais e oitenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base - 200h 4.864,86
Gratificação de Magistério – VPNI 273,20

Gratificação de Escolaridade – 80% 3.891,89
Gratificação de Titularidade 432,03

adicional por Tempo de Serviço – 55% 5.053,83
Total de Proventos 14.515,81

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154950
PORTARIA AP Nº 5.074 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2015/168827 E 
SiSPrEV Nº 2024 04 4424P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 com a redação 
da lei nº 9.322/2021 e Nota Técnica de 07/12/2018 da SEdUc; art. 130, 
§ 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 
9.322/2021 e anexo Único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, aNToNio carloS da MaTa SidriM, mat. nº 236667/1, 
na função de Professor classe ii, nível i, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$ 18.455,30 (dezoito mil quatrocentos e 
cinquenta e cinco reais e trinta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base - 200h 4.864,86
Gratificação de Magistério – VPNI 194,72

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 24,55% 1.194,32
Adicional de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar II (GED-3.1) – 40% 358,42

Gratificação de Escolaridade – 80% 3.891,89
Gratificação de Titularidade 432,03
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adicional por Tempo de Serviço – 70% 7.519,06
Total de Proventos 18.455,30

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154953
PORTARIA AP Nº 5.275 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2021/1219320 E 
SiSPrEV Nº 2024 04 4608P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, in-
ciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo Único 
da lei nº 10.007/2023; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, NaZarE do Socorro 
fErrEira PiNHEiro, mat. nº 5054958/1, no cargo de Professor classe 
ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
18.504,88 (dezoito mil quinhentos e quatro reais e oitenta e oito centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base - 200h 4.840,66
Gratificação de Escolaridade – 80% 3.872,53

Gratificação de Titularidade 432,03
Gratificação de Magistério Educação Especial – 50% 2.420,33

adicional por Tempo de Serviço – 60% 6.939,33
Total de Proventos 18.504,88

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154957
PORTARIA AP Nº 5.186 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2019/549927 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4531P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, lEila 
THErEZo MarTiNS, mat. nº 453552/1, na função de agente de Portaria, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.278,39 
(três mil, duzentos e setenta e oito reais e trinta e nove centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

1.951,42
234,17

1.092,80
3.278,39

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154962
PORTARIA PS Nº 5.269 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/1375184.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõe os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inci-
so ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 9.715,78 (nove 
mil setecentos e quinze reais e setenta e oito centavos), em favor de GlEi-

dE Maria MoNTEiro, na condição de companheira do ex-segurado Nelson 
José Guimarães Elmescany, pertencente ao quadro de inativos da Secre-
taria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor 
classe ii, sob a matrícula n° 301906/4, falecida em 19/07/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1154972
PORTARIA PS Nº 5.277 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/1051885.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 8.638,38 (oito 
mil seiscentos e trinta e oito reais e trinta e oito centavos), em favor de 
GlEidE Maria MoNTEiro, na condição de companheira do ex-segurado 
Nelson José Guimarães Elmescany, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Pro-
fessor classe ii, sob a matrícula n° 301906/1, falecido em 19/07/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ; Aposentadoria 
no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará e 
Pensão por morte da matrícula 301906/4 do Regime Próprio de Previdência 
Social do Estado do Pará, tendo optado pelo benefício de Pensão por morte 
da matrícula 301906/4 do Regime Próprio de Previdência Social do Estado 
do Pará, de forma que a pensão passará ao valor de R$3.405,44 (três mil 
quatrocentos e cinco reais e quarenta e quatro centavos).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1154979
PORTARIA PS Nº 5.332 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2024/1381360.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36, 36-a, caput e §2°, 
inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis com-
plementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c 
art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.600,51 (dois mil e seis-
centos reais e cinquenta e um centavos), em favor de BENicio GoNÇal-
VES SILVA, na condição de filho menor do ex-segurado Laercio Prazeres 
da Silva, pertencente ao quadro de ativos da Polícia civil do Estado do 
Pará – Pc/Pa, onde exerceu o cargo de investigador de Polícia civil, mat. 
nº 54189057/1, falecido em 12/11/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1154993
PORTARIA AP Nº 5243 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2020/529345 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4588P
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
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demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §§ 1º, 
2º, inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei comple-
mentar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 
5.810/1994 e art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Nilda Maria MacE-
do loPES, mat. nº 518328/1 na função de Professor classe i, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$13.162,79 (treze mil, 
cento e sessenta e dois reais e setenta e nove centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério-VPNI

Gratificação pela Escolaridade- 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.792,96
221,79

3.834,37
4.313,67
13.162,79

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155013
PORTARIA PS Nº 5.450 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2024/981879.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, alínea “c”, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$5.724,26 (cinco mil setecentos e vinte 
e quatro reais e vinte e seis centavos), em favor de aNdrEa VaNESSa 
QUEiroZ ViEira, na condição de companheira do ex-segurado antonio 
adriano do Nascimento, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor assis-
tente Pa-a, mat. nº 685992/1, falecido em 08/05/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(13/08/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1155022
PORTARIA AP Nº 5010 DE 13 de Dezembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2021/1214427 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4393P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021, c/c o art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c 
acórdão do Supremo Tribunal federal na ação direta de inconstitucionali-
dade nº 7198 art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, adalTa Maria 
BriTo fariaS, mat. nº 6023088/1, na função de SErVENTE, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 2927,13 (dois mil, novecentos 
e vinte e sete reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155131
PORTARIA PS Nº 5.396 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2023/947347.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso ii, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de R$3.169,20 (três mil cento e sessenta e nove reais e 
vinte centavos), em favor de rEiNaldo rEBElo doS SaNToS, na con-
dição de cônjuge da ex-segurada Eduviges cruz dos Santos, pertencente 
ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
exerceu o cargo de Professor classe ii, mat. nº 57220570/1, falecida em 
20/07/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(22/08/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1155137
PORTARIA AP Nº 5073 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/226651 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4412P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, art. 2° da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 
7198/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021 e art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, rai-
MUNda do Socorro corrEa PErEira, mat. nº 6317502/1, na função 
de Professor nível médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$7.234,65 (sete mil, duzentos e trinta reais e sessenta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério-VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.582,58
360,78

2.291,29
7.234,65

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155144
PORTARIA RET AP Nº 5.106 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a rETificaÇÃo do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo Nº 2020/1088932 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.3289P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar, ex-offico, a PORTARIA AP Nº 3.822, de 21/08/2014, que 
aposentou rEGiNaldo SaNToS MoNTE, matrícula nº 5411661/1, de 
acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, 
art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, inciso i, da 
lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, 
incisos ii, iii e iV, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar 
nº 80/2012 art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 70, inciso 
V, “a” e “b” e § 1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 
114/2017; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, combinado com 
o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, 
incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, no cargo de 
investigador de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, de modo a corrigir a fundamentação 
da parcela “adicional de curso de Especialzação” para “art. 70, inciso V, 
“a” e § 1º, da lei complementar nº 022/94. E, de forma que seja alterado 
o percentual do “adicional por Tempo de Serviço” de 60% para 55%, 
mantendo inalteradas as demais parcelas, recebendo nessa situação os 
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proventos mensais de r$21.525,61 (vinte e um mil, quinhentos e vinte 
e cinco reais e sessenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

7.638,12
21.525,61

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/09/2024, data da concessão 
do benefício previdenciário de aposentadoria, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 1155145
PORTARIA AP Nº 5.138 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/383926 E 
SiSPrEV Nº 2024 04 4484P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, lUiZa 
TEiXEira TEliS, mat. nº 673064/1, na função de Professor assistente Pa-
a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 8.274,84 
(oito mil duzentos e setenta e quarto reais e oitenta e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base - 200h 4.582,58
Gratificação de Magistério – VPNI 255,32

aulas Suplementares – 84h 916,52
adicional por Tempo de Serviço – 55% 2.520,42

Total de Proventos 8.274,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155150
PORTARIA AP Nº 5262 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/154730 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4598p.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 
9.322/2021 e anexo Único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa, caTYa cafESaQUE dE araUJo, mat. nº 5072760/1, no car-
go de Professor classe ii, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 15.447,86 (quinze mil quatrocentos e quarenta e 
sete reais e oitenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 50%
aulas Suplementares – 54h

Total de Proventos

4.889,18
278,96

3.911,34
432,03

4.616,27
1.320,08
15.447,86

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155153

PORTARIA AP Nº 5.230 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2014/421927 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4573P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, PaUlo JorGE PiNTo da coSTa E SilVa, mat. nº 
100897/1, na função de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 5.914,19 (cinco mil novecentos e quatorze reais 
e dezenove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

2.053,54
1.642,83
2.217,82
5.914,19

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 30/09/2014, data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do art. 
111 da lei nº 5.810/1994.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155156
PORTARIA RET AP Nº 5.457 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 
2019/344055 e Sisprev nº 2024.03.3232r1.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria nº 3.731 de 19 de Agosto de 2024, publicada no DOE 
n° 35.957 de 10/09/2024, que aposentou aliNE SilVa coSTa SardiNHa, 
mat. nº 5900986/1, por meio do art. 40, § 1º, inciso i, da constituição 
federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, para corrigir o último salário 
de contribuição que era (r$ 4.428,00) e passou a ser (r$ 4.760,92), dessa 
forma, modificando o cálculo do valor da média aritmética, passando a 
receber nessa situação os proventos mensais de r$ 1.919,59 (um mil, 
novecentos e dezenove reais e cinquenta e nove centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 40,3196% (4415 dias de 10.950 dias) sobre o valor do último salário de 
contribuição (r$ 4.760,92), conforme disposto no art. 1º, § 5º, da lei nº 10.887/2004 c/c art. 10, 

§ 5º, do anexo ii da Portaria nº 1.467/2022.
Total de Proventos 

1.919,59
1.919,59

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/09/2024, 
data de efeitos financeiros da Portaria de Aposentadoria AP nº 3.731 de 
19/08/2024, doE n° 35.957 de 10/09/2024 respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155168
PORTARIA AP Nº 5.316 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/190693 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4632P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; Portaria nº 296/2013-GS/SEdUc (publicada no 
doE de 14.03.2013) c/c ofício n° 541/2012 - SaGE/SEdUc; art. 140, iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, lUZilEidE da SilVa 
alVarES, mat. nº 311340/1, na função de Professor classe i, nível K, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.333,52 
(quatorze mil, trezentos e trinta e três reais e cinquenta e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:



diário oficial Nº 36.093  27Sexta-feira, 10 DE JANEIRO DE 2025

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Vantagem Pessoal – Convênio Vestibular
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.841,02
256,64
134,74

3.872,82
5.228,30
14.333,52

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153491
PORTARIA PS Nº 5.330 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2024/1364225.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos do Processo nº 2024/1364225, ficando os percen-
tuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 81,67% em favor de Maria GraciETE cHaVES carValHo, na condi-
ção de cônjuge, no valor de r$21.565,05 (vinte mil quinhentos e sessenta 
e cinco reais e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
i.2 – 18,33%, do valor total do benefício deverá permanecer sobres-
tado aguardando a conclusão da análise do processo de pensão nº 
2024/1234628, em nome de Maria Graciete ribeiro Monteiro, ressalvando 
que, no caso de indeferimento, a cota será redistribuída automaticamente 
ao beneficiário restante.
Perfazendo o total de r$26.405,11 (vinte e seis mil quatrocentos e cinco 
reais e onze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Mario Edson 
Mattos carvalho, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria da fa-
zenda - SEfa, onde ocupou o cargo de auditor fiscal da fazenda Estadual, 
mat. nº 52655/1, falecido em 26/09/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153493
PORTARIA PS Nº 5.172 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2024/604066.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas 
leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com reda-
ção da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da 
constituição federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo 
Tribunal federal e Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPPS, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze 
reais), em favor de iTHallo fErNaNdo doS SaNToS caETaNo, na con-
dição de filho menor do ex-segurado Fabio Paixão Caetano, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Estado de administração Penitenciária - 
SEaP, onde exerceu o cargo de Policial Penal, mat. nº 5974900/1, falecido 
em 08/09/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153496
PORTARIA PS Nº 5.064 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2023/151837.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c Nota informativa nº 01-2024/diPrE c/c Princípio do direi-
to adquirido e o disposto no art. 11, §2º do anexo i da Portaria MTPS nº 
1.467, de 02 de junho de 2022 c/c art. 33, §7° da constituição do Esta-
do do Pará com redação da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 
15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal e Parecer n° 062/2020-ProJUr/
iGEPPS, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.412,00 (um 
mil quatrocentos e doze reais), em favor de Maria EliETE da SilVa fa-
VacHo, na condição de cônjuge do ex-segurado alcino da cota favacho, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, onde exerceu o cargo de Servente ref. i, mat. nº 534943/1, 
falecido em 21/05/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(07/02/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do 
Pará, tendo optado pelo benefício de aposentadoria do regime Próprio de 
Previdência Social do Estado do Pará, de forma que o benefício deverá ser 
recalculado se eventualmente ultrapassar o patamar mínimo.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153499
PORTARIA AP Nº 5063 DE 17 de dezembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2021/1221693 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4421P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, alTair 
caMPoS dE MElo, mat. nº 56888001, na função de ProfESSor aSSiS-
TENTE Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
9.842,20 (Nove mil, oitocentos e quarenta e dois reais e vinte centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Adicional Pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Escola-Sede – GED-4 – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 70%

Total de Proventos

4.582,58
310,91

1.024,06
3.924,65
9.842,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153506
PORTARIA AP Nº 5.188 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/134056 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4534P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 32-a da lei nº 
7.442/2010 incluído pela lei nº 9.322/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Ma-
ria dE faTiMa PoNTES SilVa, mat. nº 268020/1, na função de Professor 
classe Especial, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
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de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$12.940,99 (doze mil, novecentos e quarenta reais e noventa 
e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%

aulas Suplementares – 60h
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.792,96
2.396,48
1.437,89
2.875,78
12.940,99

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153555
PORTARIA AP Nº 5.428 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2014/44451 E SiS-
PrEV Nº 2024.04.4666P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso ii, e §3º, inciso ii, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o artigo 36-a da lei complementar nº 39/2002 com a 
redação dada pela lei complementar nº 142/2021, oNilVaNda Maria 
da PENHa Naiff dE alMEida, mat. nº 6033628/2, no cargo de Professor 
classe ii, Nível d, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$7.534,82 (sete mil, quinhentos e trinta e quatro reais e oitenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

100% da média aritmética
Total de Proventos

7.534,82
7.534,82

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153559
PORTARIA PS Nº 5.201 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/729122.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da cons-
tituição federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo 
Tribunal federal e Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPPS, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze 
reais), em favor de dEcilia MaTiaS MoraiS, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Mario Morais de oliveira, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Transporte - SETraN, onde exerceu o cargo de 
Motorista, mat. nº 2034905/1, falecido em 25/05/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado 
pelo benefício de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153562
PORTARIA AP Nº 5.245 DE 17 de Dezembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2021/1223125 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4585P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 

nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, Ma-
ria EUNicE coSTa loBaTo, mat. nº 74489101, na função de Escrevente 
datilografo referencia iii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 4.259,32 (Quatro mil, duzentos e cinquenta e nove reais e 
trinta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

2.453,53
294,42

1.511,37
4.259,32

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153566
PORTARIA PS Nº 5.199 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/811253.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição fede-
ral/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal 
e Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPPS, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), em favor de 
Maria da coNcEiÇÃo fraNca PiNHEiro, na condição de cônjuge do 
ex-segurado laureano Soares Pinheiro, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Transporte - SETraN, onde exerceu o cargo de 
cozinheiro, mat. nº 2042843/1, falecido em 05/06/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - iGEPPS

Protocolo: 1153571
PORTARIA PS Nº 5.205 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/813396.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribu-
nal federal e Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPPS, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
em favor de carMiTa NEGrÃo daS cHaGaS, na condição de cônjuge do 
ex-segurado ocimar João das chagas, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Transporte - SETraN, onde exerceu o cargo de 
Braçal, mat. nº 2029502/1, falecido em 01/06/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado 
pelo benefício de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153576
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PORTARIA PS Nº 5.204 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/743240.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$4.744,48 (quatro mil sete-
centos e quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), em favor de 
JoSÉ MoNTEiro coElHo, na condição de cônjuge da ex-segurada Eduiza 
Gonçalves da Trindade coelho, pertencente ao quadro de inativos da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Profes-
sor assistente Pa-a, mat. nº 653527/1, falecida em 29/05/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - iGEPPS

Protocolo: 1153581
PORTARIA PS Nº 5.189 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/1234725.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$10.706,80 (dez 
mil setecentos e seis reais e oitenta centavos), em favor de fraNciSca 
MEdEiroS caMPoS, na condição de cônjuge do ex-segurado Paulo José da 
Silva campos, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor classe i, mat. nº 
405787/1, falecido em 25/09/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - iGEPPS

Protocolo: 1153592
PORTARIA AP Nº 5.185 DE 17 de dezembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2024/588878 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4530P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 42, inciso V, da lei nº 6.839/2006; art. 131, §1º, inciso 
Xi, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, inciso iX, da lei complementar fe-
deral nº 173/2020, Maria iraNEidE MoraES, mat. nº 5102855/1, no car-
go de auxiliar de Serviço, classe c, Nível iV, pertencente ao quadro de pes-
soal da Universidade do Estado do Pará - UEPa , recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 4.992,69 (quatro mil, novecentos e noventa 
e dois reais e sessenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação Universitária – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

2.477,76
743,33

1.771,60
4.992,69

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153595
PORTARIA AP Nº 5.147 de 18 de dezembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2018/189864 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4492P.

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput 
e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, 
ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei comple-
mentar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede de Embargos de 
declaração da ação direta de inconstitucionalidade nº 7198; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria do carMo cordEiro 
Baia, mat. nº 97215001, na função de ProfESSor NiVEl MEdio, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação- SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$3.756,42 (Três mil, 
setecentos e cinquenta e seis reais e quarenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

2.291,29
204,92

1.260,21
3.756,42

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153604
PORTARIA AP Nº 5.156 de 16 de dezembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2018/189826 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4504P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, criSTiNa aN-
ToNia MoNTEiro da coSTa, mat. nº 75786102, no cargo de ProfESSor 
claSSE i, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$13.168,02 (Treze mil, cento e sessenta e oito reais e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.769,12
291,39

3.815,30
4.292,21
13.168,02

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153607
PORTARIA PS Nº 5.178 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/1258521.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõe os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 11.410,60 (onze mil qua-
trocentos e dez reais e sessenta centavos), em favor de carloS alBErTo 
rodriGUES dE BriTo, na condição de cônjuge da ex-segurada ilanize 
franco de Brito, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor classe ii, sob a 
matrícula n° 279560/1, falecida em 08/10/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153617
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PORTARIA AP Nº 5217 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2022/1091824 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4561P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da Emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-diPrE/iGEPrEV; art. 69, inciso i, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii e iV, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 
29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, “a” e § 
1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 131, 
§1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, 
incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela 
lei complementar federal nº 191/2022, docaciaNo PiNHEiro GoES JU-
Nior, mat. nº 661430/1, no cargo de investigador de Polícia, classe “d”, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 19.228,83 (dezeno-
ve mil e duzentos e vinte e oito reais e oitenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização –  30%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

7.210,81
19.228,83

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153812
PORTARIA AP Nº 5.215 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/190209 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4557P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, roSa Maria fariaS doS SaN-
ToS, mat. nº 534404/1, na função de Professor assistente Pa-a, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.621,78 (nove mil, 
seiscentos e vinte e um reais e setenta e oito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 106h

Gratificação de Magistério - VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

4.582,58
2.428,77

90,01
2.520,42
9.621,78

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153815
PORTARIA PS Nº 5.163 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/1127006.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõe os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vincu-

lantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), em 
favor de EdElZira BaSToS PENaNTE SoarES, na condição de cônjuge 
do ex-segurado João ferreira Soares, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Transporte - SETraN, onde exerceu o cargo de 
Eletricista, mat. nº 3271650/1, falecido em 14/06/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(18/09/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado 
pelo benefício de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
V - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153818
PORTARIA PS Nº 5.142 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/886465.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
Nota informativa nº 01-2024/diPrE c/c Princípio do direito adquirido e o 
disposto no art. 11, §2º do anexo i da Portaria MTPS nº 1.467, de 02 de 
junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor de r$12.416,31 
(doze mil quatrocentos e dezesseis reais e trinta e um centavos), em favor 
de EliSEU TEiXEira fErrEira, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Mara Suely Mangas de araujo ferreira, pertencente ao quadro de ativos 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde exerceu o cargo de 
Professor classe ii, mat. nº 6305172/2, falecida em 03/04/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(17/07/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153819
PORTARIA AP Nº 4.916 de 17 de dezembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlSÓria - Processo nº 2018/189934 E ProcESSo do SiSPrEV N° 
2024.01.4310P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016, 
aUrENicE dE araUJo GaBlEr, mat. nº 590009101, no cargo de ESPE-
cialiSTa EM EdUcacao claSSE ii, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.635,62 (um mil seiscentos e trinta e cinco reais 
e sessenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 41,2237% (4.514 dias de 10.950 dias) sobre o valor do último salário de 
contribuição (r$2.077,80), conforme disposto no art. 1º, § 5º, da lei nº 10.887/2004 c/c art. 10, 

§ 5º, do anexo ii da Portaria nº 1.467/2022
Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (10/2012 a 01/2024)

Total de Proventos

856,55
1.635,62
1.635,62 

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 04/10/2012, data em 
que a servidora completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020;
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
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siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de administração e Planejamento - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 1153835
PORTARIA AP Nº 5.347 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2015/455274 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4656P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, lUcia 
dE faTiMa doS rEiS SilVa, mat. nº 246255/1, na função de assistente 
administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$3.680,30 (Três mil, seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base – 180h
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.453,53
1.226,77
3.680,30

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153852
PORTARIA AP Nº 4.943 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2023/846058 
e SiSPrEV Nº 2024.04.3950P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei comple-
mentar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
19, §2º da lei nº 6.839/2006; art. 19, inciso ii da lei nº 6.839/2006; art. 
131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, inciso iX, da lei 
complementar federal nº 173/2020, roSaNE Maria carNEiro doS SaN-
ToS, mat. nº 5176859/5, no cargo de Professor assistente, classe B, ref. 
ii, pertencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará 
- UEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 11.976,71 
(onze mil novecentos e setenta e seis reais e setenta e um centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação Incentivo de Pós-Graduação – 54%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

3.529,83
2.823,86
1.906,11
3.716,91
11.976,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153854
PORTARIA AP Nº 5.432 de 13 de Dezembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2012/84188 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4720P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 130, § 1º e caput, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 
1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, faUSTiNa doS SaNToS BarroS coSTa, mat. nº 66765001, 
na função de ProfESSor claSSE ESPEcial, nível i, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 11.697,45 (onze mil, seiscen-
tos e noventa e sete reais e quarenta e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Progressiva – 50%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice Diretor de Unidade Escolar GED2– 60%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

4.769,12
278,57

2.384,56
213,34

4.051,86
11.697,45

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 15/02/2022, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153857
PORTARIA AP Nº 5.387 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2019/78645 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4678P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c lei nº 8.030/2014 c/c acór-
dão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
3º da lei nº 9.322/2021 e anexo Único da lei nº 10.007/2023; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, aNToNio MiGUEl da SilVa SaNToS, mat. nº 423904/2, 
no cargo de Professor classe ii, nível E, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$16.732,39 (dezesseis mil, setecentos e trinta e 
dois reais e trinta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

aulas Suplementares – 84h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.768,76
304.23

2.002,88
3.815,01
432,03

5.409,48
16.732,39

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153887
PORTARIA AP Nº 5.391 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2018/154551 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4683P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria ri-
SoMar caSTro da coSTa, mat. nº 269247/1, na função de assistente 
administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 3.925,65 (três mil, novecentos e vinte e cinco reais e sessenta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

2.453,53
1.472,12
3.925,65

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153889
PORTARIA PS Nº 5.467 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/1349140
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
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i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36, 36-a, caput e §2º e 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/cart. 33, §7º 
da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda constitucional 
nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal de 1988 e as Súmu-
las Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$1.412,00 (Mil e quatrocentos e doze 
reais), em favor de BIANCA SILVA TUPINAMBÁ ZANI, na condição de filha 
menor de 21 anos da ex-segurada Maira SilVa TUPiNaMBá, pertencente 
ao quadro de ativos do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, onde exerceu o cargo de assistente adminis-
trativo, mat. nº 57175932/2, falecida em 15/09/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153901
PORTARIA AP Nº 5.213 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2021/1228619 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4555P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
32-a da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 9.322/2021; art. 33 da 
lei nº 7.442/2010; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo Único da lei nº 
10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, SaNdra Maria MaGNo MElo, 
mat. nº 5113814/2, no cargo de Professor classe Especial, nível H, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.884,19 (catorze 
mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e dezenove centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério Educação Especial – 50%

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.745,38
2.372,69
2.372,69
432,03

4.961,40
14.884,19

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153910
PORTARIA PS N° 5.175 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/1259687.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela Portaria PS n° 
2.546, de 28/09/2023 no processo n° 2023/965720, a beneficiária ROSEA-
NE lEiTE fErrEira, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
Processo 2024/1259687, ficando os percentuais assim distribuídos entre 
os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de oSMariNa lEiTE fErrEira, na condição de côn-
juge, no valor atualizado de R$3.901,23 (três mil novecentos e um reais 
e vinte e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 31, §1°, inciso i e ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020;
I.2 – 50% em favor de ROSEANE LEITE FERREIRA, na condição de filha 
maior inválida, no valor atualizado de R$3.901,23 (três mil novecentos 
e um reais e vinte e três centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, §5º e §10, inciso i e ii, 7º, 25, inciso ii, 25-a, caput, 
§2º, inciso i e ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020;
Perfazendo o total atualizado de r$7.802,46 (sete mil oitocentos e dois 
reais e quarenta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
João clementino ferreira filho, pertencente ao quadro de servidores inati-
vos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo 

de Professor classe Especial, mat. nº 370533/1, falecido em 29/07/2023.
II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/01/2025, com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento admi-
nistrativo (22/10/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais 
vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício da interessada oSMariNa lEiTE fErrEira se 
aplica o disposto no art. 31, §2º da lei complementar nº 39/2002, incluído 
pela lei complementar nº 128/2020, em razão do acúmulo da presente 
pensão por morte com benefício de aposentadoria do regime Próprio de 
Previdência do Estado do Pará e com benefício de aposentadoria do Institu-
to de Previdência do Município de Castanhal - IPMC, nos termos do art. 31, 
§1º, inciso ii e §2º, tendo optado a pensionista por receber integralmente 
o benefício de aposentadoria do Regime Próprio de Previdência do Estado 
do Pará, de forma que a pensão passará ao valor de r$ 2.690,09 (dois mil 
seiscentos e noventa reais e nove centavos).
V – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acres-
cido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153920
PORTARIA AP Nº 5407 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2024/1332014 E SiSPrEV 
Nº 2024.04.4699P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994 
c/c os artigos 29, inciso ii, alínea “a”, 45 e 47, inciso iV, todos da lei com-
plementar nº 22/1994 e Súmula nº 16 do TJPa; art. 70, inciso V, alínea 
“b”, § 1º da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 
131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, 
incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei 
complementar federal nº 191/2022, lUiZ cESar doS rEiS SilVa, mat. 
nº 700614/1, no cargo de investigador de Polícia, classe “d”, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 22.219,98 (vinte e dois mil e 
duzentos e dezenove reais e noventa e oito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de Especialização – 30%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

8.332,49
22.219,98

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153937
PORTARIA PS Nº 4.929 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/926843.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da cons-
tituição federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo 
Tribunal federal e Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e art. 11, §2º do 
anexo i da Portaria MTPS nº 1.467, de 2 de junho de 2022, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais) 
em favor de raiMUNda MacHado PiNHEiro, na condição de cônjuge do 
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ex-segurado iSaEl SaNdiM PiNHEiro, pertencente ao quadro de ativos da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Vigia, 
sob a matrícula n° 568945/1, falecido em 23/03/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento (23/08/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do 
Pará, tendo sido optado pelo benefício de aposentadoria como mais van-
tajoso, de forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente 
ultrapassar o patamar mínimo.
iV – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153948
PORTARIA PS Nº 4.920 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2023/1266874.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, §5º 
e §10, inciso i, 7º, 25, inciso ii, 25-a, caput, §2º, i e ii, 29, caput, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$ 7.260,05 (sete mil, duzentos 
e sessenta reais e cinco centavos), em favor de liVia araUJo SoarES 
VALENTE, na condição de filha maior inválida da ex-segurada LILIAN RUTH 
fErraZ dE araUJo ValENTE, pertencente ao quadro de inativos da Secre-
taria de cultura – SEcUlT, onde ocupou o cargo de agente administrativo, 
sob a matrícula n° 30074/2, falecida em 04/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (08/11/2023), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1153955
PORTARIA PS Nº 5.237 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/1081325.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõe artigos 6º, inciso i, 14, in-
ciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii 
e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.900,80 (um 
mil e novecentos reais e oitenta centavos), em favor de aMElia daS Gra-
caS SilVa MaGiNa, na condição de companheira do ex-segurado luiz Ve-
nancio dos reis, pertencente ao quadro de servidores inativos da fundação 
centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, onde ocupou a 
função de Técnico de Hemoterapia, sob a matrícula n° 2019337/1, falecido 
em 27/06/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do Estado 
do Pará, tendo optado a requerente pelo benefício de aposentadoria do 
Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, de forma que a 
pensão passará ao valor de r$1.705,28 (um mil, setecentos e cinco reais 
e vinte e oito centavos).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153970

PORTARIA AP Nº 5.464 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – Processo pae nº 2023/935680 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4751P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com os artigos 22, 36, 36-a e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021, aNToNio carloS MElo dE oliVEira, mat. nº 5477271/2, no 
cargo de Artífice de Manutenção, Ref. II, Classe C, pertencente ao quadro 
de pessoal da Universidade do Estado do Pará - UEPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.875,18 (mil oitocentos e setenta e 
cinco reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:

80% da média aritmética apurada (r$ 2.343,97)
Total de Proventos

1.875,18
1.875,18

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153980
PORTARIA PS Nº 5.244 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/1207335.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõe os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inci-
so ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 5.434,07 (cinco 
mil quatrocentos e trinta e quatro reais e sete centavos), em favor de rai-
MUNdo MoraiS da SilVa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
coely iglesias da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor classe 
Especial, mat. nº 680834/1, falecida em 20/08/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1154013
PORTARIA AP Nº 5288 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2024/736156 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4612P
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria dE 
JESUS riBEiro dE aZEVEdo, mat. nº 256501/1, na função de Servente, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.927,13 
(dois mil novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme abai-
xo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154032
PORTARIA AP Nº 5.325 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2012/354946 e sisprev nº 2024.02.4638p.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
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trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, riTa roSa car-
doSo da coSTa, mat. nº 5477581/2, no cargo de ProfESSor claSSE ii, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação- 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$8.320,65 
(oito mil trezentos e vinte reais e sessenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmé-
tica simples (r$7.999,00)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (01/2023 a 01/2024)
Total de Proventos

7.999,00
8.320,65
8.320,65

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 09/07/2022, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
iii – os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de administração e Planejamento - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154047
PORTARIA AP Nº 5287 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2022/1119867 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4623P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da Emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-diPrE/iGEPrEV; art. 69, inciso i, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e 
iV, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 
131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, 
incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei 
complementar federal nº 191/2022, aMarildo dE JESUS alVES raiol, 
mat. nº 5158281/1, no cargo de auxiliar Técnico de Policia civil, classe 
“d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará 
- PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$16.424,63 
(dezesseis mil e quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta e três cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
5.474,88
16.424,63

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154065
PORTARIA AP Nº 5.258 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2021/1222826 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4600P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
Maria iEMaNJa dE SoUZa fErrEira, mat. nº 6032826/1, na função de 
Escrevente datilógrafo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$3.760,30 (Três mil, setecentos e sessenta reais e trinta cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária de Unidade Escolar – GED-1 – 

30%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.453,53
53,34

1.253,43
3.760,30

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154067
PORTARIA PS Nº 5.234 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2023/976736.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, em exercício, no uso de suas atribuições conferi-
das pela lei complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, incisos 
i e ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 11, §2º do anexo i da Portaria MTPS nº 1.467, de 2 de 
junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.410,97 
(Três mil e quatrocentos e dez reais e noventa e sete centavos) em favor 
de Maria arcaNJo PErEira da SilVa, na condição de cônjuge do ex-se-
gurado JoSE NaZir araUJo da SilVa, pertencente ao quadro de ativos da 
Secretaria de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe 
Especial, sob a matrícula n° 582123/1, falecido em 08/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento (08/02/2022), respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1154073
PORTARIA PS Nº 5.421 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2024/1379932
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7º da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda cons-
titucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal de 1988 
e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$1.412,00 (Mil e quatrocentos 
e doze rais), em favor de BENEdiTo corrEa fErrEira, na condição de 
companheiro da ex-segurada BENEdiTa dE BriTo, pertencente ao qua-
dro de inativos da Secretaria de Saúde Pública - SESPa, onde ocupou o 
cargo de Mecanógrafo Nível ii, sob a matrícula n° 80373/1, falecida em 
27/04/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(28/11/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1154133
PORTARIA AP Nº 5.366 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2012/596995 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4671P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da 
lei nº 9.322/2021 e anexo Único da lei nº 10.007/2023; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
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39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo 
único, da lei nº 5.351/1986, Maria do carMo doS SaNToS aMoriM, 
mat. nº 242535/1, no cargo de Professor classe ii, nível i, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.639,11 (catorze 
mil, seiscentos e trinta e nove reais e onze centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar GED.02 – 90%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.864,86
375,92

3.891,89
432,03
320,01

4.754,40
14.639,11

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154136
PORTARIA AP Nº 5.416 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2020/66628 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4705P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, aca-
cia lUcia NaSciMENTo PErEira, mat. nº 2674/1, na função de assis-
tente de infra-Estrutura, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Planejamento e administração – SEPlad, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 4.477,44 (quatro mil, quatrocentos e setenta e 
sete reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Coordenadora – DAS-1 – 100%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
158,40

1.320,00
1.679,04
4.477,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154143
PORTARIA AP Nº 5.286 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2014/206106 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4621P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, JoSE Maria PrESTES 
dE BriTo, mat. nº 253960/1, na função de Professor colaborador Nível 
Superior, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
13.678,30 (treze mil, seiscentos e sessenta e oito reais e trinta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 65%
Total de Proventos

4.605,49
3.684,39
5.388,42
13.678,30

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154146
PORTARIA AP Nº 5.317 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2023/1234459 

E SiSPrEV Nº 2024.04.3748P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o 
art. 19, §2º da lei nº 6.839/2006; art. 19, inciso iii da lei nº 6.839/2006; 
art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, inciso iX, da lei 
complementar federal nº 173/2020, MariaNE cordEiro alVES fraNco, 
mat. nº 5177049/6, no cargo de Professor Adjunto, Referência I, perten-
cente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará - UEPa, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 17.876,61 (dezessete 
mil, oitocentos e setenta e seis reais e sessenta e um centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 40h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação Incentivo de Pós-Graduação – 108%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

4.280,80
3.424,64
4.623,26
5.547,91
17.876,61

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154152
PORTARIA AP Nº 5.417 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2024/570341 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4706P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, EliNaldo da SilVa SoUSa, mat. nº 3157270/1, 
na função de Técnico de administração e finanças, pertencente ao quadro 
de pessoal Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará - iaSEP, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$7.962,45 (sete mil, novecentos e sessenta e dois reais e quarenta e 
cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

2.764,74
2.211,79
2.985,92
7.962,45

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154155
PORTARIA AP Nº 5.250 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2015/129492 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4575P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
WilMa NaZarÉ MaciEl diaS, mat. nº 571318/1, na função de Professor 
classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$13.616,52 (treze mil, seiscentos e dezesseis reais e cinquen-
ta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 78h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.769,12
1.859,96
310,71

2.384,56
4.292,21
13.616,52

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154162
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PORTARIA AP Nº 5.322 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2020/487257 E SiSPrEV Nº 2024.03.4613P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição 
federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
41/2003, c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído 
pela Emenda constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei 
nº 5.810/1994, rocEli ViEGaS PiNHEiro, mat. nº 554820/1, na função 
de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado de Educação do Pará – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$3.685,34 (três mil, seiscentos e oitenta e cinco 
reais e trinta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Subtotal

2.291,29
133,84

1.260,21
3.685,34

Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 3.685,34

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154177
PORTARIA AP Nº 5.410 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2018/129094 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4700P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, JEdalia dE 
SoUZa PiNa, mat. nº 560731/1, na função de Professor assistente Pa-a, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.873,87 
(seis mil oitocentos e setenta e três reais e oitenta e sete centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.582,58
2.291,29
6.873,87

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154266
PORTARIA PS Nº 5.169 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/1266702.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do Es-
tado do Pará com redação da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 
15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), em favor de 
Maria dE NaZarÉ PaiVa da GaMa, na condição de cônjuge do ex-segu-
rado Eriberto Silva Gama, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Estado de Educação – Seduc , onde ocupava o cargo de assistente de 
gestão governamental e educacional b, sob a matrícula n° 5402301/1, 
falecido em 13/09/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.

iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - iGEPPS

Protocolo: 1154274
PORTARIA PS Nº 5.254 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSos Nº 2024/1070754.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõe nos artigos 6º, inciso i e §5°, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$9.854,78 ( nove mil oitocentos e cin-
quenta e quatro reais e setenta e oito centavos) em favor de florÊNcia 
SiQUEira coTa na condição de cônjuge do ex-segurado raimundo antonio 
Jarbas dos Santos cota, pertencente ao quadro de inativos da Polícia civil 
do Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de investigador de polícia, 
sob a matrícula n° 74063/1, falecido em 19/08/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1154276
PORTARIA AP Nº 5341 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2021/1216757 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4645P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
JoVEliNa Maria dE oliVEira, mat. nº 669237/1, na função de Professor 
assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 11.284,39 (onze mil duzentos e oitenta e quatro reais e trinta e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.582,58
286,20

2.291,29
4.124,32
11.284,39

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154293
PORTARIA AP Nº 5.176 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2018/148416 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4519P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, SaNdra So-
Eli doS SaNToS E SaNToS, mat. nº 543640/1, na função de Servente, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.927,13 
(dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:
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Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154294
PORTARIA AP Nº 4.830 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2017/64869 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.3851P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, 
EliSaBETH GaBY fErraZ, mat. nº 3154670/1, na função de Técnico de 
administração e finanças, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano e obras Públicas - SEdoP, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$5.232,75 (cinco mil, duzentos e trinta 
e dois reais e setenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

1.875,54
1.500,43
1.856,78
5.232,75

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154469
PORTARIA AP Nº 5146 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2023/678505 E SiSPrEV Nº 
2024.04.4542P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, 
inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complementar nº 22/1994, com as al-
terações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei com-
plementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, do-
MiNGoS EdUardo SaNToS daS cHaGaS, mat. nº 58475/1, no cargo de 
investigador de Polícia civil - classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal 
da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$ 17.519,60 (dezessete mil e quinhentos e dezenove 
reais e sessenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
6.569,85
17.519,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154472
PORTARIA AP Nº 5.121 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2021/1105306 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4466P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 32-a 

da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo Único da lei nº 
10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso Vii, da lei nº 5.810/1994, aNa EliSa 
da lUZ caValcaNTE, mat. nº 5529662/2, no cargo de Professor classe 
ii, nível G, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$15.538,72 (Quinze mil, quinhentos e trinta e oito reais e setenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 35%
Total de Proventos

4.816,58
2.408,29
3.853,26
432,03

4.028,56
15.538,72

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154475
PORTARIA PS Nº 5.349 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/425330
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36, e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c Nota informativa nº 
01-2024/diPrE c/c Princípio do direito adquirido e o disposto no art. 11, 
§2º do anexo i da Portaria MTPS nº 1.467, de 02 de junho de 2022, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$7.809,88 (Sete mil e oitocentos 
e nove reais e oitenta e oito centavos), em favor de MiGUEl aUGUSTo 
COUTO DA ROCHA, na condição de filho menor de 21 anos do ex-segurado 
laUrElio aUGUSTo coUTo da rocHa, pertencente ao quadro de ativos 
da Secretaria de Educação do Estado do Pará - SEdUc, onde exerceu o 
cargo de Professora classe ii, mat. nº 339350/1, falecido em 02/04/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(11/04/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1154483
PORTARIA AP Nº 5.183 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2012/299961 E 
SiSPrEV Nº 2024 04 4528P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei comple-
mentar nº 142/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 3º da lei nº 
9.322/2021 e anexo Único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso 
iX, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 36, parágrafo único, da 
lei nº 5.351/1986, raiMUNda dE faTiMa BarroS daMaScENo, mat. 
nº 418064/1, na função de Professor classe Especial, nível J, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 11.813,28 (onze 
mil oitocentos e treze reais e vinte e oito centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base – 200h 4.792,96
Gratificação Progressiva – 50 % 2.396,48

Gratificação de Titularidade 432,03
adicional por Tempo de Serviço – 55% 4.191,81

Total de Proventos 11.813,28

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154488
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PORTARIA AP Nº 5.357 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2021/21867 e 
SiSPrEV Nº 2024.04.4662P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria da GraÇa Soa-
rES riBEiro, mat. nº 3281124/1, na função de arquiteto, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e 
obras Públicas – SEdoP, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$ 3.867,84 (três mil oitocentos e sessenta e sete reais e oitenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

2.158,39
259,01

1.450,44
3.867,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154489
PORTARIA AP Nº 5.111 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2021/1411731 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4457P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, Maria JoSÉ dE oliVEira, 
mat. nº 6013350/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 3.387,66 (três mil, trezentos e oiten-
ta e sete reais e sessenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

1.951,42
234,17

1.202,07
3.387,66

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154495
PORTARIA PS Nº 5.436 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/1206864.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c no art. 
11, §2º do anexo i da Portaria MTPS nº 1.467, de 2 de junho de 2022, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.944,06 (um mil, novecen-
tos e quarenta e quatro reais e seis centavos) em favor de Maria araUJo 
alVES, na condição de companheira do ex-segurado Jose Gomes Bezerra 
filho, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educa-
ção - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor assistente Pa-a , sob a 
matrícula n° 663522/1, falecido em 08/10/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento administrativo 
(08/10/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1154499

PORTARIA AP Nº 5.162 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/167515 E 
SiSPrEV Nº 2024 04 4509P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo Único da lei nº 
10.007/2023; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria 
dE faTiMa alEXaNdrE doS SaNToS, mat. nº 457396/1, na função de 
Professor classe ii, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 15.014,20 (quinze mil e quatorze reais e vinte centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base - 200h 4.864,86
Gratificação de Escolaridade – 80% 3.891,89

Gratificação de Titularidade 432,03
Adicional de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar I (GED-3) – 70% 497,80

adicional por Tempo de Serviço – 55% 5.327,62
Total de Proventos 15.014,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154503
PORTARIA AP Nº 5165 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2022/450062 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4491P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos iii, iV e §§ 2º, 3º, 4º, inci-
sos i, ii e iii e §§5º e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo Único da lei 
nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020 e com 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aNGElo PaGaNElli, 
mat. nº 5061717/1, no cargo de Professor classe ii, nível J, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 14.868,10 (catorze 
mil oitocentos e sessenta e oito reais e dez centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.889,18
96,02

3.911,34
432,03

5.539,53
14.868,10

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 31/03/2022, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154506
PORTARIA AP Nº 5.402 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2024/904401 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4691P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 
2º, 3º e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei 
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complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 8º, §8º, da lei complementar federal nº 173/2020, 
incluído pela lei complementar federal nº 191/2022, ElENY rodriGUES 
GUiMaraES, mat. nº 5113130/1, no cargo de auxiliar de informática área 
Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saú-
de Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$3.170,88 (três mil, cento e setenta reais e oitenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.320,00
661,80

1.189,08
3.170,88

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154510
PORTARIA RET PS Nº 5.323 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a rEVisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por Mor-
TE - ProcESSo Nº 2024/966761.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
considerando a necessidade de revisão da pensão por morte concedida no 
processo nº 2021/152926, em razão da alteração da média aritmética dos 
salários de contribuição do benefício concedido originalmente por meio da 
PorTaria PS Nº 3.424, de 01/12/2021, deferido nos autos do processo 
em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela PorTaria PS Nº 3.424, de 01/12/2021, em favor de 
iraNEidE da SilVa QUEiroZ, na condição de cônjuge do ex-segurado 
adauto Sampaio de Queiroz, pertencente ao quadro de servidores ativos 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo 
de Professor colaborador Nível Superior, sob a matrícula n° 554456/2, 
falecido em 02/12/2020, em decorrência da orientação exposta na nota 
informativa nº 01/2024-diPrE, em casos em que os ex-segurados falecidos 
em atividade já tiverem implementado os requisitos para aposentadoria 
voluntária, deverá ser adotado o valor dos proventos a que o ex-segurado 
faria jus na base de cálculo da pensão por morte, que passará ao valor 
atualizado de r$6.106,01 (seis mil , cento e seis reais e um centavo).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado (02/12/2020), efe-
tuando-se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor 
inicial dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vi-
gentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002.
iV – ficam mantidos os demais termos da concessão constantes na 
PorTaria PS Nº 3.424, de 01/12/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1154512
PORTARIA AP Nº 5107 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/145447 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4460P
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, art. 2° da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 
7198/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021 e art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, iSaBEla 
MiraNda PiNHo, mat. nº 6301347/1, na função de Professor nível médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.786,02 
(sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério-VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 70%
Subtotal

redutor lc nº 125/2019
Total de Proventos

4.582,58
292,38

3.207,81
8.082,77
296,75

7.786,02

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154532
PORTARIA AP Nº 5.399 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2014/206259 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4688P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, MariElZa fi-
GUEIREDO BENTES, mat. nº 221228/1, na função de Servente Referência 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.927,13 
(dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 180h
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154539
PORTARIA AP Nº 5212 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2021/1229010 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4559P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 32-a da lei nº 
7.442/2010 incluído pela lei nº 9.322/2021, art. 33 da lei nº 7.442/2010; 
art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo Único da lei nº 10.007/2023; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Marcia caSTro MariNHo da 
SilVa, mat. nº 6004768-2, no cargo de Professor classe Especial, nível H, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.217,81 
(dezesseis mil duzentos e dezessete reais e oitenta e um centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação de Titularidade

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor / GED-2 / 60%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.745,38
2.372,69
2.372,69
432,03
213,34

6.081,68
16.217,81

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154545
PORTARIA AP Nº 5.036 de 12 de Novembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2022/318132 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4403P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei comple-
mentar nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 com-
binado com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, 
aNToNio raMoS doS SaNToS, mat. nº 51050501, na função de ProfES-
Sor aSSiSTENTE Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 7.332,13 (Sete mil, trezentos e trinta e dois reais e treze 
centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.582,58
2.749,55
7.332,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149301
PORTARIA AP Nº 4.957 de 07 de Novembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2014/5055 e 
SiSPrEV Nº 2024.04.4347P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, 
§ 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
lei complementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994; EliSaBETH aMador alVES 
GaBY, mat. nº 104825/1, na função de médico, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública-SESPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$8.109,53 (oito mil, cento e nove reais 
e cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe de divisão de Educação em Saúde, daS-011.3 

– 80%
Gratificação de Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

2.053,54
1.896,41
1.642,83
2.516,75
8.109,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149307
PORTARIA AP Nº 5.001 de 11 de Novembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2020/677911 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4382P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, 
caput e incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 7198/Pa; art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aBiGail NUNES da SilVa, mat. nº 
631148201, na função de ProfESSor NÍVEl MÉdio, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 7.786,02 (sete mil, setecentos 
e oitenta e seis reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares– 48h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Subtotal
redutor lc nº 125/2019

Total de Proventos

4.582,58
1.099,82
267,67

2.520,42
8.470,49
684,47

7.786,02

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 22/02/2020, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149536
PORTARIA AP Nº 5.037 DE 13 de Novembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2023/466630 
E SiSPrEV Nº 2024.04.1651P.

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 42, inciso V, da lei nº 6.839/2006; art. 131, §1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, lUciNilda GoMES da SilVa, mat. nº 
3158241/1, na função de assistente administrativo, pertencente ao quadro 
de pessoal da Universidade do Estado do Pará - UEPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 5.493,82 (cinco mil, quatrocentos 
e noventa e três reais e oitenta e dois centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base
Gratificação Universitária – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

2.641,26
792,38

2.060,18
5.493,82

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 02/09/2023, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149538
PORTARIA AP Nº 4.872 DE 31 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE Nº 2018/154567 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4283P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2° da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; artigo 
131, inciso X, da lei nº 8.510/1994 c/c artigo 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, EdValdo rUBEMil doS SaNToS, mat. nº 449903/1, na 
função de Professor colaborador Nível Superior, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$13.557,59 (treze mil, quinhentos 
e cinquenta e sete reais e cinquenta e nove centavos), conforme abaixo 
discriminado:
Vencimento Base – 200h 4.605,48
Gratificação de Magistério – VPNI 293,81
Gratificação de Escolaridade - 80% 3.684,38
adicional por Tempo de Serviço – 60% 4.973,92
Total de Proventos 13.557,59
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149540
PORTARIA AP Nº 4.848 DE 29 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2023/105744 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4261P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 
2º, 3º e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei 
complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c 
ADI nº 7198/PA; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º da lei 
complementar federal nº 173/2020, incluído pela lei complementar fede-
ral nº 191/2022, clEo raiMUNdo coUTo da cUNHa, mat. nº 5154677/1, 
na função de administrador, pertencente ao quadro de pessoal da Secre-
tária de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$5.215,32 (cinco mil, duzentos e quinze reais e 
trinta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.724,64
206,96

1.545,28
1.738,44
5.215,32

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149543
PORTARIA AP Nº 4.899 DE 31 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2013/357104 E SiSPrEV Nº 2024.03.4290P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, ElENicE PErEira SoUZa, 
mat. nº 113972/1, na função de agente de artes Práticas, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.112,00 (dois mil 
cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Subtotal

1.320,00
792,00

2.112,00
Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 2.112,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149546
PORTARIA AP Nº 4.805 DE 22 DE OUTUBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/138704 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4224P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 130, caput e §1º, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, aloiZio dE MaToS BENTES, mat. nº 228206/1, na 
função de Professor colaborador Nível Superior, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$14.101,67 (quatorze mil, cento e um 
reais e sessenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar I, padrão GED-2 – 100%

Gratificação de Magistério VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.605,48
355,57
268,98

3.684,38
5.187,26
14.101,67

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
franklin José Neves contente
Presidente do iGEPPS/Pa, em exercício

Protocolo: 1149552
PORTARIA AP Nº 4.859 DE 30 DE OUTUBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/382989 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4269P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 

lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso iX, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
lUcidEa Baia rodriGUES, mat. nº 6021590/2, no cargo de Professor 
classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$11.299,53 (onze mil, duzentos e noventa e nove reais e 
cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

4.745,38
266,52

2.372,69
3.914,94
11.299,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149557
PORTARIA AP Nº 5002 DE 11 de Novembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2024/351425 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4385P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
Maria iZaBEl da coNcEicao BoTElHo, mat. nº 326066601, na função 
de aUXiliar oPEracioNal, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital 
ophir loyola - Hol, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
2.365,44 (dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149572
PORTARIA AP Nº 4.808 DE 29 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2023/1107212 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4221P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 0008829-05.1999.814.0301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
raiMUNdo PiNHEiro lira, matrícula nº 3271706/1, na função de auxiliar 
de Manutenção, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Transporte do Pará – SETraN , recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.365,44 (dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais e qua-
renta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a contar de 19/09/2024, 
data em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpre-
tação do §3º do art. 21 da lei complementar nº 39/2002 com a redação 
dada pela lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149581
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PORTARIA AP Nº 4.983 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2013/137744 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4366P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria GraciNda PiNHEiro BriTo, mat. nº 
123358/1, na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 2.252,22 (dois mil, duzentos e cin-
quenta e dois reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária do Centro de Saúde de Currali-

nho – fG-3 – 60%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
87,64
844,58

2.252,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149583
PORTARIA AP Nº 4.955 DE 07 de Novembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2021/689597 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4342P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, WaNia do Socorro 
riBEiro loUrENco, mat. nº 562845801, no cargo de Professor classe 
Especial, nível f, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 7.311,30 (Sete mil, trezentos e onze reais e trinta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.698,28
263,88

2.349,14
7.311,30

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149586
PORTARIA AP Nº 4.845 DE 29 de Outubro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2014/292162 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4260P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o 
art. 19, §2º da lei nº 6.839/2006; art. 19, inciso i da lei nº 6.839/2006; 
art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, Maria daS GracaS 
fraNco daGUEr, mat. nº 3186016/1, no cargo de Professor assistente, 
Referência IV, pertencente ao quadro de pessoal da Universidade do Esta-
do do Pará - UEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
10.896,59 (dez mil, oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 40h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação Incentivo de Pós-Graduação – 20%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

Total de Proventos

3.891,64
3.113,31
778,33

3.113,31
10.896,59

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 06/03/2023, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149593
PORTARIA AP Nº 4.902 DE 31 de Outubro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2021/519534 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4297P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 33 da 
lei nº 7.442/2010; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, ElZa Maria coSTa doS SaNToS, 
mat. nº 505546601, no cargo de Professor assistente Pa-B, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 14.664,26 (Quatorze 
mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.582,58
2.291,29
2.291,29
5.499,10
14.664,26

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149595
PORTARIA AP Nº 4.811 DE 29 de Outubro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNValidEZ - Processo PaE nº 2018/317018 E SiSPrEV Nº 2024.03.4232P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição 
federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
41/2003, c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído 
pela Emenda constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo Único da lei nº 
10.007/2023; Portaria nº 296/2013-GS/SEdUc (publicada no doE de 
14.03.2013) c/c ofício n° 541/2012 - SaGE/SEdUc; art. 131, § 1º, inciso 
Viii, da lei nº 5.810/1994, SEMiraMiS Maria fEio liBoNaTi, mat. nº 
5713056/1, no cargo de Professor classe ii, Nível H, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 13.085,30 (Treze mil, oitenta e cinco 
reais e trinta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Vantagem Pessoal – Convênio Vestibular
adicional por Tempo de Serviço – 40%

Subtotal
Proventos proporcionais a 10.705 dias de 10.950 que corresponde a 97,7625%

Total dos proventos proporcionais e gratificação não proporcionalizadas

4.840,66
217,47

3.872,53
432,03
355,85

3.658,09
13.376,63
12.729,45
13.085,30

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149602
PORTARIA AP Nº 4819 DE 24 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2021/1233757 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4241P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da Emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-diPrE/iGEPrEV; art. 69, inciso i, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii e iV, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 
131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, 
incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei 
complementar federal nº 191/2022, roNaldo da SilVa faVacHo, mat. 
nº 5656729/1, no cargo de Motorista Policial, classe “c”, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 10.477,23 (dez mil e quatro-
centos e setenta e sete reais e vinte e três centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.054,36
2.054,36
1.438,05
1.438,05
3.492,41
10.477,23

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
franklin José Neves contente
Presidente do iGEPPS/Pa, em exercício

Protocolo: 1149612
PORTARIA PS Nº 4.922 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a rEaTiVaÇÃo do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2024/891319.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – reativar o benefício de pensão por morte implantado pela Portaria nº 
0312, de 01/02/2018, em favor da beneficiária FABÍOLA FONSECA LEAL, 
a qual recebeu o benefício até 21/02/2024 na condição de filha menor, e 
que terá a continuidade do pagamento na condição de filha maior inválida, 
nos termos do parecer técnico constante nos autos dos processos nº 
2024/891319, a beneficiária perceberá o percentual de 100% (cem por 
cento) no valor de r$ 4.475,31 (Quatro mil e quatrocentos e setenta e 
cinco reais e trinta e um centavos), com fundamento nos artigos 6º, inciso 
iii, §5º, 7°, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 049/2005, 51/2006, 70/2010, provenientes do óbito do ex-
segurado fErNaNdo dE SoUZa lEal, pertencente ao quadro de inativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará– PM/Pa, onde ocupou o posto de cabo, 
mat. nº 5111684/1, falecido em 14/10/2016.
II- A reativação do beneficiário se efetivará a partir de 01/01/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo à data da cessação do benefício 
(22/02/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1149616
PORTARIA PS Nº 4.688 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/1169999.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i; 14, 
inciso X e §1º; 25, inciso ii; 25-a, caput e §1º; 29, caput; 31, §1°, inciso 
ii e §2°; 36; e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculan-
tes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais), em favor 
de JUracY rodriGUES dE alENcar, na condição de cônjuge do ex-se-
gurado osvaldo Pinheiro de alencar, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de agricultura - SaGri, onde ocupou o cargo de Vigia, 
sob a matrícula n° 23337016, falecido em 16/06/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-

tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do 
Pará, tendo optado pelo benefício de aposentadoria do regime Próprio de 
Previdência Social do Estado do Pará, de forma que o benefício deverá ser 
recalculado se eventualmente ultrapassar o patamar mínimo.
V - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1149746
PORTARIA RET. PS Nº 4.937 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a rEViSÃo do Valor do BENEfÍcio PrEVidENciário 
dE PENSÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2024/795838
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
considerando o pedido de revisão de pensão formulado pela pensionista 
iracEMa da SilVa fErNaNdES em razão da necessidade de majoração do 
tempo de contribuição em função de averbação de tempo de contribuição 
vertido ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), bem como, atualizar 
os valores da pensão por morte concedida nos autos do processo nº 
2021/1296829 por meio da Portaria nº 4188 de 23/08/2022, resolve:
i - atualizar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido por meio da Portaria nº 4188 de 23/08/2022 com fundamento 
nos artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 
29, caput, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, em favor de iracEMa da 
SilVa fErNaNdES, na condição de cônjuge do ex-segurado UaracY diaS 
fErNaNdES, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de 
Educação do Estado do Pará - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor 
Classe I, matrícula n° 57188672/1, falecido em 06/04/2020, em decorrência 
da majoração do tempo de contribuição em função de averbação de tempo 
de contribuição vertido ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), 
que passará ao valor atualizado de R$3.590,85 (Três mil e quinhentos e 
noventa reais e oitenta e cinco centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com efeitos 
financeiros retroagindo à data 12/11/2021, equivalente à data do requeri-
mento administrativo da concessão inicial da pensão por morte, efetuando-
se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará – 
iGEPPS

Protocolo: 1149755
PORTARIA AP Nº 5.033 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2015/171514 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4401P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
judicial celebrado entre o Estado do Pará e o SiSPEMB/Pa nos autos da 
ação ordinária de cobrança, processo nº 0008829-05.1999.8.14.0301, 
que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso 
iX, da lei nº 5.810/1994, aNa do Socorro alVES aNdradE, mat. nº 
3213986/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda - 
SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.143,68 
(Dois mil, cento e quarenta e três reais e sessenta e oito centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

1.320,00
158,40
665,28

2.143,68

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149758
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PORTARIA AP Nº 5.048 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2012/474405 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4270P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; Vencimento decisão Ju-
dicial SISPEMB, referente ao acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sin-
dicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará SiSPEMB/Pa, nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 
que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 130, caput e §1º, da 
lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria da 
coNcEiÇÃo fErrEira PiNTo, mat. nº 3260402/1, na função de Médico, 
pertencente ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyola - Hol, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$6.193,50 (seis mil, cento e 
noventa e três reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Escolaridade – 80%

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe de Divisão CTI – FG 03 – 90%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

2.053,54
1.839,97
246,42
131,45

1.922,12
6.193,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149770
PORTARIA RET PS Nº 4.933 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a rEVisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por Mor-
TE - ProcESSo Nº 2024/929932.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
considerando a necessidade de revisão da pensão por morte concedida 
no processo nº 2018/397986, em razão da inclusão da Parcela aulas 
Suplementares e majoração da parcela adicional por Tempo de Serviço 
para 60% na composição do benefício concedido originalmente por meio 
da PorTaria PS Nº 0143, de 07/01/2019, deferido nos autos do processo 
em epígrafe, resolve:
i – atualizar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela PorTaria PS Nº 0143, de 07/01/2019, em favor de 
alBaNiTa MacEdo caSTro dolZaNiS, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Wilton Walter Morais dolzanis, pertencente ao quadro de 
servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Professor colaborador Nível Superior, matrícula n° 
270628/1, falecido em 30/09/2017, em decorrência da inclusão das 
parcelas aulas Suplementares e majoração da parcela adicional por Tempo 
de Serviço para 60% na composição do benefício de pensão por morte, que 
passará ao valor atualizado de r$ 8.634,96 (oito mil seiscentos e trinta e 
quatro reais e noventa e seis centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do início do benefício (03/09/2018), efetu-
ando-se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor 
inicial dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vi-
gentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002.
iV – ficam mantidos os demais termos da concessão constantes na 
PorTaria PS Nº 0143, de 07/01/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1149781
PORTARIA PS Nº 4.934 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE PEN-
SÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2024/1003580.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$ 6.735,19 (seis mil, setecentos e trinta e cinco 
reais e dezenove centavos), em favor de PEdro dE SoUSa carValHo, 
na condição de cônjuge da ex-segurada alfrEdiNa BarBoSa carValHo, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação – 

SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe Especial, sob a matrícula 
n° 201766/1, falecida em 04/08/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (04/08/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1149789
PORTARIA AP Nº 4931 DE 05 de Novembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2024/792166 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4318P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 EliUdES corrEa da Sil-
Va, mat. nº 500925101, na função de SErVENTE, pertencente ao quadro 
de pessoal da SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 2.365,44 (dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149798
PORTARIA AP Nº 5.059 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2017/537498 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4425P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
MarTiNHo PErEira da SilVa, mat. nº 762156/1, na função de Vigia re-
ferência I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.927,13 (dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 11/11/2024, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149806
PORTARIA PS Nº 5.159 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE 
PENSÃo Por MorTE - ProcESSoS Nº 2024/412487; 2024/412668; 
2024/413150; 2024/414223 E 2024/414306.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2024/412487; 2024/412668; 
2024/413150; 2024/414223 E 2024/414306, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
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i.1 – 20% em favor de EliVaNia dE SoUSa crUZ, na condição de com-
panheira, no valor atualizado de r$1.038,60 (um mil e trinta e oito reais e 
sessenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
i e §5°, 14, inciso X, alínea “e”, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 
30, caput e §2º, 31, §1°, inciso i e §2°, 36 e 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 
9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019;
I.2 – 20% em favor de RYAN CRUZ SILVA, na condição de filho menor, no 
valor atualizado de r$1.038,60 (um mil e trinta e oito reais e sessenta cen-
tavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso 
iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, 
caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pe-
las leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019;
I.3 – 20% em favor de ARTHUR CRUZ SILVA, na condição de filho menor, 
no valor atualizado de r$1.038,60 (um mil e trinta e oito reais e sessenta 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 
36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, 
alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019;
I.4 – 20% em favor de ANTONIO ENZO CRUZ SILVA, na condição de filho 
menor, no valor atualizado de r$1.038,60 (um mil e trinta e oito reais e 
sessenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inci-
so ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e 3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019;
I.5 – 20% em favor de BERNARDO CRUZ SILVA, na condição de filho me-
nor, no valor atualizado de r$1.038,60 (um mil e trinta e oito reais e 
sessenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inci-
so ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e 3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de R$5.193,01 (cinco mil cento e noventa e três reais e 
um centavo), provenientes do óbito do ex-segurado roberto de Sousa Sil-
va, pertencente ao quadro de ativos da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/
Pa, onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, mat. nº 57233595/1, 
falecido em 30/12/2023.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex- segurada para os 
interessados arTHUr crUZ SilVa, BErNardo crUZ SilVa E aNToNio 
ENZO CRUZ SILVA; e, com efeitos financeiros retroagindo à data do re-
querimento administrativo (09/04/2024) para os interessados EliVaNia 
dE SoUSa crUZ E rYaN crUZ SilVa, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor da cota parte da beneficiária ELIVANIA DE SOUSA CRUZ se 
aplica o disposto no art. 31, §2º da lei complementar nº 39/2002, incluído 
pela lei complementar nº 128/2020, em razão do acúmulo da presente 
pensão por morte com benefício de Pensão por Morte no âmbito do regime 
Geral de Previdência Social, tendo optado pelo benefício de Pensão por 
Morte do Regime Geral de Previdência Social, de forma que a sua cota par-
te deverá ser recalculada se eventualmente ultrapassar o patamar mínimo.
V – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acres-
cido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1150432
PORTARIA AP Nº 4.857 DE 29 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2024/819848 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4267P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei comple-
mentar nº 142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, lUiS roBErTo GUErra MESSiaS, mat. 
nº 5520290/1, no cargo de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.037,40 (seis mil e trinta e sete reais e qua-
renta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

2.053,54
1.642,83
2.341,03
6.037,40

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150457
PORTARIA PS Nº 4.928 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSos Nº 2024/1066643
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem nos artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de R$3.464,58 (Três mil e quatro-
centos e sessenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) em favor de 
Maria fraNciSca SolaNo dE caSTro na condição de cônjuge do ex-se-
gurado ariSTEU cardoSo dE caSTro, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria da fazenda do Estado do Pará - SEfa, onde exerceu o cargo 
de operador de rádio, mat. nº 5006937/1, falecido em 03/08/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1150473
PORTARIA AP Nº 5.058 DE 14 de Novembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2020/1075733 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4427P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, MaNoEl 
BiBiaNo dE alMEida laGoia, mat. nº 22073601, na função de Professor 
assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc , recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 7.332,13 (Sete mil, trezentos e trinta e dois reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.582,58
2.749,55
7.332,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150479
PORTARIA AP Nº 4.972 DE 07 de Novembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2020/677669 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4357P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Viii, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
claUdETE caldaS MacHado, mat. nº 311316/1, na função de Professor 
classe i, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 13.220,92 (Treze mil, duzentos e vinte reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.792,96
279,93

3.834,37
4.313,66
13.220,92

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 02/07/2023, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150487
PORTARIA PS Nº 4.896 DE 31 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/851544.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, §5º 
e §10, inciso i, 7º, 25, inciso ii, 25-a, caput, §2º, i e ii, 29, caput, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 4.560,85 (quatro mil 
quinhentos e sessenta reais e oitenta e cinco centavos), em favor de Ka-
TIA DO SOCORRO LIMA QUADROS, na condição de filha maior inválida do 
ex-segurado EMilio dE QUadroS PEiNado, pertencente ao quadro de 
inativos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJE/Pa, onde ocupou 
o cargo de atendente Judiciário, sob a matrícula n° 1248-3, falecido em 
14/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(08/07/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – iGEPPS

Protocolo: 1150492
PORTARIA AP Nº 4.993 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2023/213168 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4377P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei 
nº 9.322/2021 e anexo Único da lei nº 10.007/2023; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, EdNa Ma-
ria doS SaNToS crUZ, mat. nº 347183/1, no cargo de Professor classe 
ii, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
13.731,36 (treze mil, setecentos e trinta e um reais e trinta e seis centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Gratificação de Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

4.913,62
3.930,90
432,03
280,36

4.174,45
13.731,36

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150494
PORTARIA RET Nº 4853 DE 30 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2021/1108807 
E SiSPrEV Nº 2024.02.2046r1.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 142/2021; 
acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públi-
cos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Pro-
cesso nº 0008829-05.1999.814.0301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda 
de Belém; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 combinado com o 
art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, Vidal NaZa-
rENo PiNHEiro BEMErGUY, matrícula nº 5073855/1, no cargo de assis-
tente de Gestão Governamental e Educacional, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$4.121,92 (quatro mil, cento e vinte e 
um reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

2.453,53
294,42

1.373,97
4.121,92

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a contar de 01/10/2021, 
data em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpre-
tação do §3º do art. 21 da lei complementar nº 39/2002 com a redação 
dada pela lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/08/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150497
PORTARIA PS Nº 5.004 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/1192126
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020c/c art. 
33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição fede-
ral/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal 
e Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPPS, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais), em favor de 
Maria JoSE SoUSa do NaSciMENTo, na condição de companheira do 
ex-segurado WilSoN PErEira dE aZEVEdo, pertencente ao quadro de 
servidores inativos da Secretaria de Saúde Pública – SESPa, onde ocupou 
o cargo de agente de Eletricidade, sob a matrícula n° 723592/1, falecido 
em 30/09/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (30/09/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1150501
PORTARIA AP Nº 4.952 de 06 de Novembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNValidEZ - Processo nº 2020/487225 E SiSPrEV Nº 2024.03.4330P..
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 
8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994 
c/c art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, SUZaNa NEGrao dE 
frEiTaS, mat. nº 56632201, na função de ProfESSor claSSE i, Nível i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$16.854,40 
(dezesseis mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos), 
conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

aulas Suplementares– 96h
Gratificação de Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 65%
Subtotal

4.792,96
318,69

2.300,62
3.834,37
5.607,76
16.854,40

Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 16.854,40

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150506
PORTARIA AP Nº 5.045 de 13 de Novembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2023/1062168 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4411P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §§ 
1º, 2º, inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 
77/2019 combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 
e o artigo 36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, 
inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo 
Único da lei nº 10.007/2023; Portaria nº 296/2013-GS/SEdUc (publicada 
no doE de 14.03.2013) c/c ofício n° 541/2012 - SaGE/SEdUc; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986 c/c. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, 
afoNSo GoMES dE SoUSa, mat. nº 632029502, no cargo de ProfESSor 
claSSE ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 15.378,89 (quinze mil, trezentos e setenta e oito reais e 
oitenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação de Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Vantagem Pessoal – Convênio Vestibular
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.840,66
302,29

3.872,53
432,03
444,25

5.487,13
15.378,89

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150509
PORTARIA AP Nº 4.837 DE 28 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2014/69713 e 
SiSPrEV Nº 2024.04.4250P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; acordo firmado 
entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 0008829-
05.1999.814.0301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 1º, 
inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989;; 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Sara Maria dE carValHo 
alVES, matrícula nº 93041/1, na função de ENfErMEiro, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará – 
SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.934,87 
(sete mil, novecentos e trinta e quatro reais e oitenta e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Escolaridade – 80%

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

2.053,54
1.839,97
246,42

1.149,98
2.644,96
7.934,87

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150516
PORTARIA AP Nº 4.986 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2022/1210492 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4372P.

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, raiMUNdo dioGo doS 
SaNToS, mat. nº 3222993/1, na função de auxiliar administrativo, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Assistência Social, 
Trabalho, Emprego e renda – SEaSTEr, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$2.112,00 (dois mil e cento e doze reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150517
PORTARIA AP Nº 4.936 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2020/1076979 e 
SiSPrEV Nº 2024.04.4326P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, ElZa PaiXÃo BarBoSa, 
mat. nº 501360/1, na função de Professor classe Especial, Nível i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.528,89 (sete mil 
quinhentos e vinte e oito reais e oitenta e nove centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.769,12
375,21

2.384,56
7.528,89

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150520
PORTARIA AP Nº 5.113 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2023/787840 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4461P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; acórdão nº 30.761/97, proferido nos autos do Processo de 
Mandado de Segurança nº 0002760-85.1996.8.14.0000, que tramitou no 
Tribunal do Estado do Pará; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sin-
dicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordi-
nária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou 
na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, SErGio GUEdES PErEira, 
mat. nº 21237/2, na função de Engenheiro agrônomo, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de desenvolvimento agropecuário e da Pesca 
- SEdaP, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$22.190,40 
(vinte e dois mil, cento e noventa reais e quarenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base decisão Judicial
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

6.879,46
825,54

6.164,00
8.321,40
22.190,40

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150523
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PORTARIA AP Nº 5.079 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2021/550279 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4432P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 6º da lei nº 9.322/2021; 
art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, 
§2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994, raQUEl coSTa dE SoUZa, mat. nº 203009/1, na função de 
Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$11.736,99 (onze mil, setecentos e trinta e seis 
reais e noventa e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação de Magistério – VPNI

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor GED-2 – 60%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

Total de Proventos

4.769,12
1.144,59
2.384,56
278,57
213,34

2.946,81
11.736,99

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150525
PORTARIA AP Nº 5.129 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2022/464973 E SiSPrEV Nº 2024.03.4474P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria dE JESUS doS 
SaNToS SilVa, mat. nº 209112/1, na função de Servente ref. i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$3.122,27 (três mil, 
cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Subtotal

1.951,42
1.170,85
3.122,27

Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 3.122,27

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150532
PORTARIA PS Nº 5.123 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre rEcoNHEciMENTo do dirEiTo À PENSÃo por morte EM 
fUNÇÃo dE dEciSÃo JUdicial, ProlaTada nos autos da ação ordiNá-
ria Para coNcESSÃo dE BENEfÍcio dE PENSÃo Por MorTE nº 0852780-
23.2019.8.14.0301, rEfErENTE ao ProcESSo Nº 2019/285528.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais;
considerando o trânsito em julgado da decisão prolatada nos autos da 
ação ordinária nº 0813000-76.2019.8.14.0301, ocorrido em 12/09/2024, 
que confirmou a determinação ao IGEPPS ao pagamento do benefício de 
pensão por morte em favor de arliNdo da coNcEiÇÃo doS SaNToS, 
proferida em Sentença condenatória e implantada na folha de pagamen-
to de 11/2024 com efeitos retroativos à data da intimação do instituto, 
04/10/2024, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte em favor de arliNdo da 
coNcEiÇÃo doS SaNToS, na condição de companheiro, com fundamento 
em decisão judicial nos autos da ação ordinária para concessão de Bene-
fício de Pensão por Morte nº 0813000-76.2019.8.14.0301 e na forma dos 
artigos 6º, inciso i; 25; 25-a inciso i; 29; 29-a; 36; e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, no percentual de 100%, no valor atualizado 
de R$7.906,33 (sete mil novecentos e seis reais e trinta e três centavos), 
provenientes do óbito da ex-segurada irENE daS GraÇaS GoMES BaTiS-
Ta, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educa-

ção, onde ocupava cargo de Professora, sob a matrícula nº 199192/018, 
falecida em 27/05/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivou a partir de 04/10/2024, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005.
IV – Os valores anteriores a 04/10/2024 ficarão sobrestados para paga-
mento via rPV/Precatório, nos termos do art. 100 da constituição fede-
ral/1988 e do Parecer nº 48/2020/ProJUr-iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará - 
iGEPPS

Protocolo: 1150579
PORTARIA AP Nº 4.987 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/169461 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4374P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput 
e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 7198/Pa; art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do 
TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria 
rEGiNa oliVEira MarTiNS, mat. nº 6313035/1, na função de Professor 
Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$7.786,02 (sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

 Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério - VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Subtotal
redutor lc nº 125/2019

Total de Proventos

4.582,58
1.924,68
292,38

2.291,29
9.090,93
1.304,91
7.786,02

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150585
PORTARIA AP Nº 5.124 de 21 de Novembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2014/568270 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4469P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, roSElENE corrEa da SilVa, 
mat. nº 60752501, na função de ProfESSor claSSE ESPEcial, nível i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.032,46 
(Nove mil, trinta e dois reais e quarenta e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 54h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

4.769,12
1.287,66
352,66

2.623,02
9.032,46

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150619
PORTARIA AP Nº 5.094 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2023/1086497 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4447P.
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o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019; acordo judicial celebrado 
entre o Estado do Pará e o SiSPEMB/Pa nos autos da ação ordinária de 
cobrança, processo nº 0008829-05.1999.814.0301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, criSTiNa Maria rocHa daMaScE-
No, mat. nº 5167531/1, na função de Engenheiro Químico, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.215,32 (cinco mil, 
duzentos e quinze reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.724,64
206,96

1.545,28
1.738,44
5.215,32

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150644
PORTARIA PS Nº 4.994 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/941960
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 6.996,36 (seis 
mil, novecentos e noventa e seis reais e trinta e seis centavos), em favor 
de fraNciSca Maria daS cHaGaS dE SoUSa, na condição de cônjuge 
do ex-segurado aGENor oliVEira dE SoUSa, pertencente ao quadro de 
servidores inativos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJE/Pa, onde 
ocupou o cargo de Oficial de Justiça do Interior – B, sob a matrícula n° 
16551, falecido em 07/07/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (07/07/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1150651
PORTARIA AP Nº 5.040 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/239415 e 
SiSPrEV Nº 2024.04.4406P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e 
anexo Único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Nilda da 
coSTa NEri MarTiNS, mat. nº 5311659/2, no cargo de Professor classe 
Especial, Nível f, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$ 11.493,60 (onze mil quatrocentos e noventa e três reais e sessenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.698,28
274,43

2.349,14
432,03

3.739,72
11.493,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150700
PORTARIA AP Nº 5.130 de 22 de Novembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2013/95919 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4475P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 
2º, 3º e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei 
complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 
c/c Modulação de efeitos em sede de Embargos de declaração da ação 
direta de inconstitucionalidade nº 7198; art. 131, § 1º, inciso Vii, da 
lei nº 5.810/1994, loUrdES aUXiliadora da SilVa cardoSo, mat. nº 
631799501, na função de merendeira, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$2.634,42 (dois mil, seiscentos e trinta e quatro 
reais e quarenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
adicional por Tempo de Serviço – 35%

Total de Proventos

1.951,42
683,00

2.634,42

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150726
PORTARIA AP Nº 4.917 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2021/390239 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4313P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 42, inciso V, da lei nº 6.839/2006; art. 
131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria YVoNE NUNES cHaVES, 
mat. nº 6120393/1, na função de assistente administrativo, pertencente 
ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará - UEPa, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 5.546,46 (cinco mil, 
quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assessor – daS-1 – 20%

Gratificação Universitária – 30%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.641,26
264,00
792,38

1.848,82
5.546,46

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 12/01/2019, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150750
PORTARIA AP Nº 4948 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2021/258590 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4337p
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, roSa dal-
Va carNEiro doS SaNToS, mat. nº 419559/1, na função de Servente, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
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SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.122,27 
(três mil cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150778
PORTARIA AP Nº 5.046 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2023/615049 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4410P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acór-
dão nº 35.495, proferido nos autos do Processo nº 0013097-39.1996, que 
tramitou no Tribunal do Estado do Pará; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, JoSE MiGUEl 
arTUr dE SoUZa, mat. nº 19704/1, na função de Médico Veterinário, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvol-
vimento agropecuária e da Pesca - SEdaP, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 11.977,38 (onze mil, novecentos e setenta e sete 
reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base decisão Judicial
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

3.713,22
445,59

3.327,05
4.491,52
11.977,38

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 08/04/2024, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150784
PORTARIA AP Nº 4.827 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2020/553270 E SiSPrEV Nº 2024.03.4394P
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; no 
art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 
1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, Maria ElEUSiMar dE oliVEira liMa, mat. nº 415634/1, 
na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 8.771,88 (oito mil, setecentos e se-
tenta e um reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 04h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar- GED-3

adicional por Tempo de Serviço – 60%

4.769,12
95,38
21,86
640,03

3.245,49 
Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 8.771,88

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 03/08/2017, data em 
que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-

derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150803
PORTARIA AP Nº 5.120 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2021/1217499 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4467P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, JoSE aGNaldo dE 
liMa SilVa, mat. nº 286150/1, na função de Professor assistente Pa-a, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 8.165,60 
(oito mil, cento e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 70%
Total de Proventos

4.582,58
375,21

3.207,81
8.165,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150811
PORTARIA AP Nº 5.039 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2020/698906 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4405P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, incisos i, ii, iii, iV e §1º, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Karla SiMoNE doUrado 
PacHiaNo, mat. nº 5629810/2, no cargo de Professor classe i, nível H, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$13.155,17 
(treze mil, cento e cinquenta e cinco reais e dezessete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Magistério - VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.769,12
3.815,30
278,54

4.292,21
13.155,17

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150821
PORTARIA PS Nº 5.038 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024
diSPÕEM SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE PEN-
SÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2021/601182
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do ParáiGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei com-
plementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, §5º, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inci-
sos i e ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.745,22 
(dois mil e setecentos e quarenta e cinco reais e vinte e dois centavos) em 
favor de MaNoEl Maria da SilVa corrÊa, na condição de cônjuge da 
ex-segurada Maria iolaNda rodriGUES corrÊa, pertencente ao qua-
dro de inativos da Secretaria de Educação do Estado do Pará - SEdUc, 
onde exerceu o cargo Professora classe i, mat. Nº 5048591/1, falecida 
em 25/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com o benefício de 
Aposentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social e Pensão 
por morte na esfera municipal pelo Instituto de Previdência Municipal de 
Belém no regime próprio de previdência social, tendo optado o requerente 
pelo benefício de pensão por morte da esfera municipal de regime próprio 
de previdência social pelo Instituto de Previdência Municipal de Belém, de 
forma que a pensão passará ao valor de r$ 2.211,93 (dois mil e duzentos 
e onze reais e noventa e três centavos).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1150833
PORTARIA AP Nº 5122 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/172135 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4454p.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, claUdioNor aMaral PErEira, mat. nº 662810/1, na 
função de Professor colaborador Nível Superior, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 13.557,59 (treze mil quinhentos 
e cinquenta e sete reais e cinquenta e nove centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.605,48
293,81

3.684,38
4.973,92
13.557,59

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150899
PORTARIA AP Nº 5.003 de 12 de Novembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2022/437642 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4389P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inci-
so Xii, da lei nº 5.810/1994, aTHaidE fEio NEVES, mat. nº 59868201, na 
função de ProfESSor claSSE i, nível l, pertencente ao quadro de pesso-
al da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 14.689,33 (Quatorze mil, seiscentos e oitenta 
e nove reais e trinta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela escolaridade – 80%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar (GD-2) – 60%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.865,22
3.892,18
423,43

5.508,50
14.689,33

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 04/02/2023, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150910

PORTARIA AP Nº 5.085 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/226188 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4438P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/
Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo Único da lei nº 10.007/2023; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
lei nº 5.351/1986, PEdro PaUlo dE araUJo corrEa, mat. nº 304573/5, 
no cargo de Professor classe ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$16.974,24 (dezesseis mil, novecentos e seten-
ta e quatro reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84hs

Gratificação de Magistério - VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.840,66
2.033,08
308,81

3.872,53
432,03

5.487,13
16.974,24

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150914
PORTARIA AP Nº 5.126 DE 21 de Novembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/454033 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.0661P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, Maria dE loUrdES aNdradE MoNTEiro GoNcalVES, mat. 
nº 467430/1, na função de Professor colaborador Nível Superior, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.118,54 (dez 
mil, cento e dezoito reais e cinquenta e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 150h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

3.454,11
170,70

2.763,29
3.730,44
10.118,54

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150923
PORTARIA AP Nº 4.953 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2023/1349651 e SiSPrEV 
Nº 2024.04.4335P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei 
complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; acordo 
homologado, proferido nos autos do processo de Mandado de Segurança 
nº 0004396-97.2016.8.14.0000, que tramitou no Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 70, §2º da lei 
complementar nº 22/1994, combinado com o art. 94, § 2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, alterada pela lei complementar nº 44/2003; art. 69, 
inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; 
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art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complementar nº 22/1994, com as al-
terações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei com-
plementar nº 80/2012; art. 3º, parágrafo único da lei complementar nº 
94/2014 com a alteração introduzida pela lei complementar nº 181/2024; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, NilVoN MoNTEiro da 
coSTa, mat. nº 61239/2, no cargo de delegado de Polícia, classe c, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 37.197,44 (trinta 
e sete mil, cento e noventa e sete reais e quarenta e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento decisão Judicial
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe do Setor de Identificação Criminal do Instituto de 
Polícia Científica – FG-3 – 100%

Gratificação de Risco de Vida – 100%
Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%

Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 20%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.529,87
3.623,90
146,06

4.529,87
3.170,91
3.170,91
3.170,91
905,97

13.949,04
37.197,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150945
PORTARIA AP Nº 4.905 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2016/206432 E SiSPrEV Nº 
2024.04.4296P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, 
inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complementar nº 22/1994, com as al-
terações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei com-
plementar nº 80/2012; art. 3º, parágrafo único da lei complementar nº 
094/2014, com alterações pela lei complementar nº 181/2024; art. 140, 
inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 70, inciso V, “c” da lei complemen-
tar nº 022/94; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, MarilE-
Na MarQUES WaNdErlEY, mat. nº 520388/1, no cargo de delegada de 
Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$36.207,78 (trinta e seis mil, duzentos e sete reais e setenta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento decisão Judicial
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 20%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de Especialização – 15%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

4.756,36
4.756,36
3.329,45
3.329,45
3.329,45
951,27

3.805,09
713,45

11.236,90
36.207,78

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150960
PORTARIA AP Nº 5.090 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2021/625429 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4441P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria dE NaZarE JardiM 
LEAL, mat. nº 321451/1, na função de Escrevente Datilografo Referência 
iii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.396,72 
(Quatro mil, trezentos e noventa e seis reais e setenta e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

2.453,53
294,42

1.648,77
4.396,72

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150963
PORTARIA AP Nº 5108 DE 21 de Novembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2022/1469848 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4456P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 142/2021; 
acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Pú-
blicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do 
Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda 
de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, SilVia HElE-
Na do NaSciMENTo araUJo QUarESMa, mat. nº 37948401, na função 
de aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 4.396,72 (Quatro mil, trezentos e noventa e seis 
reais e setenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

2.453,53
294,42

1.648,77
4.396,72

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150968
PORTARIA PS Nº 5.016 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/1136311.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vincu-
lantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), em 
favor de raiMUNda BraGa BaTiSTa doS SaNToS, na condição de côn-
juge do ex-segurado Milton rodrigues dos Santos, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da Secretaria Executiva de Transportes - SETraN, 
onde ocupou o cargo de operador de máquinas , nível 11, sob a matrícula 
n° 2036754/1, falecido em 06/04/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(19/09/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado 
pelo benefício de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
V - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1150986
PORTARIA AP Nº4949 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2021/676044 
E SiSPrEV Nº º 2024.04.4338P
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
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i –aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; no art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; no art. 3º 
da lei nº 9.322/2021 e anexo Único da lei nº 10.007/2023 e art. 131, 
§ 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
lei nº 5.351/1986,olGa Maria da SilVa MaTNi, mat. nº 5450829/2 no 
cargo de Professor classe ii, nível h, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 14.007,07 (quatorze mil, sete reais e sete centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base- 200 h
Gratificação de Magistério-VPNI

Gratificação pela Escolaridade-80%
Gratificação pela Titularidade

adicional por Tempo de Serviço –50%
Total de Proventos

4.840,66
289,24

3.872,53
432,03

4.572,61
14.007,07

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1150997
PORTARIA AP Nº 5.181 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2016/202700 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4513P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da 
lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, cElESTE 
dE JESUS carValHo MoNTEiro, mat. nº 729108/1, na função de agen-
te de artes Práticas, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 2.871,00 (dois mil oitocentos e setenta e um reais), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

1.320,00
660,00
891,00

2.871,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151043
PORTARIA AP Nº 5050 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2014/169822 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4415P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 32-a 
da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 9.322/2021; art. 33, inciso iV, 
da lei nº 5.351/86 combinado com a Manifestação nº 153/2021-ProJUr/
iGEPrEV (Protocolo nº 2022/425807); art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, lEoca-
dia dE SENa coElHo, mat. nº 6013155/2, no cargo de Professor classe 
Especial, nível f, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$12.051,08 (doze mil, cinquenta e um reais e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
Gratificação de Titularidade – 05%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.698,28
1.127,59
2.349,14
234,91

3.641,16
12.051,08

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151050

PORTARIA AP Nº 5.133 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2012/98811 e 
SiSPrEV Nº 2024.04.4470P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 
9.322/2021 e anexo Único da lei nº 10.007/2023; art. 130, caput e §1º, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 
131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, aldaliNa fiGUEirEdo fErrEi-
ra, mat. nº 353450/1, na função de Professor classe ii, Nível J, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 14.222,18 (quator-
ze mil duzentos e vinte e dois reais e dezoito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar (GED-2) – 70%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.889,18
3.911,34
432,03
248,90

4.740,73
14.222,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151052
PORTARIA AP Nº 5034 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2019/39325 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4399p.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º 
e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003, 
MilZ lENE da coNcEiÇÃo caMPoS, mat. nº 675849/1, na função de 
Escrevente datilógrafo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 3.786,98 (três mil setecentos e oitenta e seis reais e noven-
ta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – Secretário (GED-1) – 40%
Total de Proventos

2.453,53
1.262,33

71,12
3.786,98

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151055
PORTARIA AP Nº 5.110 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2023/99504 e 
SiSPrEV Nº 2024.04.4458P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, VaNJa GoMES caMoriM, mat. nº 489360/1, na 
função de Professor classe i, Nível K, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 13.070,76 (treze mil, setenta reais e setenta e 
seis centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.841,02
3.872,82
4.356,92
13.070,76

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151327
PORTARIA AP Nº 5.149 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2014/161069 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4499P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, pa-
rágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria Valda loPES dE SoUZa, mat. 
nº 418447/1, na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$8.731,88 (oito mil, setecentos e 
trinta e um reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

aulas Suplementares – 48h
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.582,58
299,93

1.099,82
2.749,55
8.731,88

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151338
PORTARIA AP Nº 5.116 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2022/713220 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4462P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 19, §2º 
da lei nº 6.839/2006; art. 19, inciso iii da lei nº 6.839/2006; art. 131, § 
1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, aNGEla Maria rodriGUES fErrEira, 
mat. nº 110817/2, no cargo de Professor adjunto, Nível iii, pertencente ao 
quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará - UEPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 34.660,60 (trinta e quatro 
mil, seiscentos e sessenta reais e sessenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação Incentivo de Pós-Graduação – 108%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

8.023,29
6.418,63
8.665,15
11.553,53
34.660,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151339
PORTARIA AP Nº 5.140 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/232911 e 
SiSPrEV Nº 2024.04.4486P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 
9.322/2021 e anexo Único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso X, 

da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
ValENTiNo dolZaNE do coUTo, mat. nº 2615/3, no cargo de Professor 
classe ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 14.805,24 (quatorze mil, oitocentos e cinco reais e vinte e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.840,66
172,89

3.872,53
432,03

5.487,13
14.805,24

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151344
PORTARIA AP Nº 5.182 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2024/480587 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4514P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, lUiZ 
Maia da SilVa, mat. nº 102571/1, na função de agente de Portaria, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
- SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.365,44 
(dois mil trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 02/05/2024, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151350
PORTARIA AP Nº 5.216 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2021/408369 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4558P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria TErE-
Za da coNcEicao frEiTaS, mat. nº 381217/1, na função de servente, 
Referência I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.927,13 (dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151367
PORTARIA AP Nº 5.152 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2021/1219219 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4503P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
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lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, TElMa SUEli PENHa dE BriTo, 
mat. nº 758000/1, na função de Escrevente datilógrafo ref. iii, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação- SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$3.802,97 (três mil, 
oitocentos e dois reais e noventa e sete centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

2.453,53
1.349,44
3.802,97

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151371
PORTARIA AP Nº 5.187 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2015/68900 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4527P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria MarlE-
NE lEoNardo da PaZ SoUZa, mat. nº 644684/1, na função de Servente 
Referência I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.927,13 (dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151376
PORTARIA AP Nº 5139 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/154767 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4485P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 
9.322/2021 e anexo Único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso iX, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
Maria do Socorro alEXaNdrE PErEira, mat. nº 5048753/1, no car-
go de Professor classe iii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$15.933,48 (quinze mil e novecentos e trinta e três 
reais e quarenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base –200h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

4.913,26
220,74

3.930,61
1.293,38
5.575,49
15.933,48

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151388
PORTARIA AP Nº 5.171 de 27 de Novembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/192331 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4518P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 

complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, roSa Maria rodriGUES 
MarQUES, mat. nº 42419601, na função de ProfESSor claSSE ESPE-
cial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$7.898,44 (Sete mil, oitocentos e noventa e oito reais e quarenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.769,12
267,85

2.861,47
7.898,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151528
PORTARIA PS Nº 4.908 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/1001219
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso i, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 21.219,86 
(vinte e um mil, duzentos e dezenove reais e oitenta e seis centavos), em 
favor de irENE MarQUES do NaSciMENTo calUMBY, na condição de côn-
juge do ex-segurado adEMar calUMBY filHo, pertencente ao quadro de 
servidores inativos do Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJE/Pa, onde 
ocupou o cargo de Pretor do interior, sob a matrícula n° 15610, falecido 
em 22/07/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (22/07/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1151532
PORTARIA AP Nº 5206 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2024/883924 E SiS-
PrEV Nº 2024.04.4547P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da Emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-diPrE/iGEPrEV; art. 69, inciso i, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii e iV, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994 c/c os artigos 29, inciso ii, alínea 
“a”, 45 e 47, inciso iV, todos da lei complementar nº 22/1994 e Súmula 
nº 16 do TJPa; art. 70, inciso V, alínea “a” e “b”, § 1º da lei complemen-
tar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso Vii, da lei 
nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei com-
plementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal 
nº 191/2022, EliETE alBUQUErQUE doS SaNToS GUiMaraES, mat. nº 
5876931/1, no cargo de investigador de Policia, classe “d”, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 16.224,33 (dezesseis mil e 
duzentos e vinte e quatro reais e trinta e três centavos), conforme abaixo 
discriminado:
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Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de Especialização – 30%
adicional por Tempo de Serviço – 35%

Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

4.206,31
16.224,33

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151552
PORTARIA AP Nº 5197 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2019/394938 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4532P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, 
caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, JoVENila da SilVa riBEiro, mat. nº 5174260/1, 
na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da fun-
dação Santa casa de Misericórdia do Pará - fScMPa, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$ 2.970,00 (dois mil novecentos e setenta 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

1.320,00
660,00
990,00

2.970,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151595
PORTARIA AP Nº 5.198 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2021/941724 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4543P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 
2º, 3º e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei 
complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, combinado 
com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, dE-
NiSE JaNETE fErNaNdES doS SaNToS, mat. nº 240532/1, na função de 
Servente, Referência I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$3.024,70 (três mil, vinte e quatro reais e setenta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

1.951,42
1.073,28
3.024,70

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151841
PORTARIA AP Nº 5220 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2024/14662 E SiSPrEV Nº 
2024.04.4563P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 

89/2013; art. 70, inciso V, “a” e § 1º, da lei complementar nº 022/94, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei com-
plementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, PE-
dro PaUlo ModESTo da SilVa, mat. nº 5333245/1, no cargo de inves-
tigador de Policia, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$22.219,98 (vinte e dois mil e duzentos e dezenove reais e 
noventa e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

8.332,49
22.219,98

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151849
PORTARIA AP Nº 5.271 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/203846 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4576P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021;art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aVaNi 
JUSTiNa faro dE MoraiS, mat. nº 385344/1, na função de Professor 
classe Especial, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$11.783,06 (onze mil, setecentos e oitenta e três reais e seis 
centavos) conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.792,96
279,96

2.396,48
4.313,66
11.783,06

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151853
PORTARIA AP Nº 5324 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2023/679449 E SiSPrEV Nº 
2024.04.4641P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994 
c/c os artigos 29, inciso ii, alínea “a”, 45 e 47, inciso iV, todos da lei com-
plementar nº 22/1994 e Súmula nº 16 do TJPa; art. 70, inciso V, alínea “a” 
e “b”, § 1º da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 
131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, 
incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei 
complementar federal nº 191/2022, JaNio aUGUSTo PErEira da SilVa, 
mat. nº 5410029/1, no cargo de investigador de Polícia civil, classe “d”, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$20.831,23 (vinte mil 
e oitocentos e trinta e um reais e vinte e três centavos), conforme abaixo 
discriminado:



diário oficial Nº 36.093  57Sexta-feira, 10 DE JANEIRO DE 2025

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de Especialização – 30%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

6.943,74
20.831,23 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151863
PORTARIA AP Nº 5.155 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2014/268982 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4505P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aida 
PErEira dE SoUZa, mat. nº 539252/1, na função de Professor classe Es-
pecial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$11.431,05 (onze mil, quatrocentos e trinta e um reais e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

4.769,12
342,85

2.384,56
3.934,52
11.431,05

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151866
PORTARIA AP Nº 5.241 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2024/101690 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4577P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 1º, inciso iii, e art. 
2º, caput, da lei nº 5.539/1989; Vencimento decisão Judicial SiSPEMB, 
referente ao acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servi-
dores Públicos do Estado do Pará SiSPEMB/Pa, nos autos da ação ordinária 
de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, 
§1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º da lei 
complementar federal nº 173/2020, incluído pela lei complementar fe-
deral nº 191/2022, GilVaNildE TENorio MENdES doS SaNToS, mat. nº 
5054478/2, no cargo de Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretária de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 9.222,42 (nove mil, duzentos e vinte e dois 
reais e quarenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Escolaridade – 80%
Gratificação de Risco de Vida – 50%

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
adicional pelo Exercício do cargo comissionado de chefe de Serviço de Graduação e Pós-

Graduação- daS 03 – 20%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

2.053,54
1.839,97
1.149,98
246,42
474,10

3.458,41
9.222,42

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151884

PORTARIA PS Nº 5.131 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/1270588.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõe os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vincu-
lantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), em 
favor de fraNciSco GoUVEa dE oliVEira, na condição de cônjuge da 
ex-segurada Tereza amaral de oliveira, pertencente ao quadro de inativos 
da Polícia civil do Estado do Pará – Pc-Pa, onde ocupou o cargo de datiló-
grafa, sob a matrícula n° 61930/1, falecida em 26/09/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado 
pelo benefício de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
V - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151892
PORTARIA AP Nº 5.096 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2017/349377 
E SiSPrEV Nº 2022.04.2469P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 19, §2º da lei nº 6.839/2006; art. 19, inciso iii 
da lei nº 6.839/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
EMMaNUEl riBEiro cUNHa, mat. nº 319562/3, no cargo de Professor 
Adjunto, Referência IV, pertencente ao quadro de pessoal da Universidade 
do Estado do Pará - UEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$28.516,53 (vinte e oito mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquenta 
e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 40h
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de diretor de departamento de apoio Pedagógico – 

daS-4 – 50%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação Incentivo de Pós-Graduação – 108%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.955,56
3.550,82
3.964,45
5.352,00
10.693,70
28.516,53

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 19/06/2022, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151900
PORTARIA AP Nº 5.214 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2018/128999 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4556P
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo Único da lei nº 
10.007/2023; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, MarilEa daS 
GracaS MiraNda alENcar dE MoraES, mat. nº 314226/1, na função de 
Professor classe ii, Nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secreta-
ria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$14.134,37 (catorze mil, cento e trinta e quatro reais e 
trinta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério - VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.889,18
285,55

3.911,34
432,03

4.616,27
14.134,37

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151919
PORTARIA AP Nº 4.816 DE 24 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2018/180880 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4236P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 7198/Pa; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aNGEla Maria ri-
BEiro da SilVa, mat. nº 6332390/1, na função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.166,25 
(sete mil, cento e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.582,58
292,38

2.291,29
7.166,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151920
PORTARIA PS Nº 5.043 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2024/1219042.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$7.326,34 (ste mil trezentos e vinte 
e seis reais e trinta e quatro centavos), em favor de raiMUNdo SErGio 
coHEM PiNTo, na condição de companheiro da ex-segurada Maria do car-
mo dos anjos Santos, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Supervisor Escolar 
M-402/EE-2, sob a matrícula n° 198013/1, falecida em 03/09/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1151927
PORTARIA RET AP Nº 5253 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidadE PErMaNENTE - Processo nº 2022/1516954 e SiS-

PrEV Nº 2024.17.2084r1.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA AP Nº 3266 de 16/07/2024, que aposentou ANA 
carla dE SaNT’aNNa MaGalHaES TriNdadE, mat. nº 55589826/2, no 
cargo de Técnico B, pertencente ao quadro de pessoal da Universidade do 
Estado do Pará - UEPa, de acordo com o art. 16, 17 e 36-a, caput e §2º, da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 128/2020; art. 36-B da lei complementar nº 39/2002, incluído pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 36-c, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016, de modo a alterar 
o valor dos proventos mensais para R$ 3.291,00 (três mil e duzentos e 
noventa e um reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 60% da média aritmética simples (5.485,00)
Total de Proventos

3.291,00
3.291,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/08/2024, data da 
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1151965
PORTARIA AP Nº 4940 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2021/591318 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4327p.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria lU-
ZaNira dE SENa MaGNo, mat. nº 644935/1, na função de Escrevente 
datilógrafo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
3.680,30 (três mil seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.453,53
1.226,77
3.680,30

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152027
PORTARIA AP Nº 4.840 DE 28 de Outubro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2018/161892 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4253P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 inclu-
ído pela lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, 
Maria JUlia rodriGUES dE frEiTaS, mat. nº 52556101, na função de 
Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 11.754,32 (onze mil, setecentos e cinquenta e quatro reais 
e trinta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aula Suplementar/Pró-labore – 48h

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

4.582,58
1.099,82
2.291,29
3.780,63
11.754,32

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152056
PORTARIA AP Nº 4.842 DE 30 de Outubro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2018/250573 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4277P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
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complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, aNToNio 
Porfirio da crUZ carMo, mat. nº 67109601, na função de Professor 
classe Especial, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc , recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 3.696,07 (Três mil, seiscentos e noventa e seis reais e sete 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

2.384,56
1.311,51
3.696,07

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152077
PORTARIA AP Nº 5.115 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2013/95856 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4465P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c 
adi nº 7198/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso Viii, 
da lei nº 5.810/1994, EUlalia SarMENTo SoarES, mat. nº 6008437/1, 
na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$6.683,28 (seis mil, seiscentos e oitenta e três 
reais e vinte e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos

4.582,58
267,67

1.833,03
6.683,28

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152083
PORTARIA RET AP Nº 4.777 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a corrEÇÃo da PorTaria aP Nº 3.180 dE 10/07/2024 – 
processo nº 2013/214093 E SiSPrEV Nº 2024.03.2573P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria de Aposentadoria nº 3.180 de 10/07/2024, publica-
da no Diário Oficial do Estado nº 35.922 de 12/0/2024, de modo a corrigir 
a fundamentação legal para que ONDE SE LÊ “aposentar, de acordo com o 
art. 40, § 1º, inciso i, da constituição federal de 1988, com a redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003, c/c o art. 6º-a da Emenda cons-
titucional nº 41/2003, incluído pela Emenda constitucional nº 70/2012, 
art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021”, LEIA-SE “aposentar, de 
acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição federal de 1988, com 
a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, c/c o art. 6º-a da 
Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda constitucional 
nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 
a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002 e 
acordão do Supremo Tribunal federal na ação direta de inconstituciona-
lidade nº 7198”;
ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/08/2024, data dos 
efeitos da Portaria de aposentadoria.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152087
PORTARIA PS Nº 4.945 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2024/1190229 E 2024/1190393.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:

i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2024/1190229 E 2024/1190393, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1 – 50% em favor de Maria EliZaBETH alMEida SilVa, na condição de 
cônjuge, no valor atualizado de r$ 9.811,14 (nove mil oitocentos e onze 
reais e quatorze centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º 
inciso i e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei comple-
mentar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 
51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019;
i.2 – 50% em favor de PaUlo roBErTo raiol da SilVa, na condição de 
filho menor, no valor atualizado de R$ R$ 9.811,14 (nove mil oitocentos e 
onze reais e quatorze centavos), com fundamento no que dispõem os ar-
tigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei comple-
mentar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 
51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 19.622,27 (dezenove mil seiscentos e vinte e 
dois reais e vinte e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
roberto raiol da Silva, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de 
fazenda - SEfa, onde ocupou o cargo de auditor fiscal de receitas Estadu-
ais – c , sob a matrícula n° 5280648/1, falecido em 03/09/2024.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1152099
PORTARIA RET AP Nº 5.223 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 
2022/519262 E SiSPrEV Nº 2024.04.2843P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA AP Nº 3.462 de 25/07/2024, que aposentou 
roNaldo SaNToS Bordallo, mat. nº830100/1, na função de assistente 
Técnico ref. XXVii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Planejamento e administração – SEPlad, de modo a alterar a 
fundamentação legal do ato a fim de que passe a constar o art. 3º, incisos 
i, ii, iii, iV, V e §§1º, 2º, 3º e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 
77/2019 combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 
e o artigo 36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994.
ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/08/2024, data da 
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152113
PORTARIA PS Nº 5.104 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE PEN-
SÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2024/1223386.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.383,52 (dois 
mil trezentos e oitenta e três reais e cinquenta e dois centavos), em favor 
de Maria HElENa dE liMa raTiS, na condição de cônjuge do ex-segurado 
raiMUNdo rEGiNaldo SErGio raTiS, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de fazenda – SEfa, onde ocupou o cargo de Motorista fazen-
dário, sob a matrícula n° 5117429/1, falecido em 01/10/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (01/10/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
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nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153147
PORTARIA AP Nº 5031 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/237572 e 
SiSPrEV Nº 2024.04.4400P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, §2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria daS GraÇaS 
JESUS da SilVa, mat. nº 269581/1, na função de Professor classe Espe-
cial, Nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
9.627,14 (nove mil seiscentos e vinte e sete reais e quatorze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 72h

Gratificação Magistério – VPNI
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária de Unidade Escolar (FG-3) – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.792,96
1.773,40
161,63
14,61

2.884,54
9.627,14

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 29/05/2023, data em 
que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153185
PORTARIA REV AP Nº 5.226 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a rEVersão de benefício previdenciário de aposentadoria – 
ProcESSo nº 2024/278159.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – revogação da PorTaria aP Nº 680, de 23/02/2024, que aposentou a 
servidora SoNia Maria do carMo, ocupante do cargo de auditor fiscal 
da Receita, Classe C, Referência III, matrícula nº 5153875/4, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da fazenda – SEfa;
ii – reverter ao serviço ativo, a pedido, a servidora SoNia Maria do 
carMo, com fundamento no art. 59-B, inciso ii, §§ 1º e 2º da lei com-
plementar Estadual nº 39, de 09 de janeiro de 2002, com alterações da lei 
complementar Estadual nº 44, de 23 de janeiro de 2003, e lei comple-
mentar Estadual nº 49, de 21 de janeiro de 2005.
iii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153200
PORTARIA PS Nº 5.100 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕEM SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE PEN-
SÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2024/1153662
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
§5º, 14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 9.382,85 
(Nove mil e trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e cinco centavos) 
em favor de BENEdiTo alMEida dE MoraES na condição de cônjuge da 
ex-segurada Maria dE NaZarÉ laraNJEira dE MoraES, pertencente ao 
quadro de inativos da Secretaria de Educação do Estado do Pará - SEdUc, 
onde exerceu o cargo Professora classe i, mat. Nº 301744/1, falecida em 
11/09/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153206
PORTARIA AP Nº 5.143 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2013/61876 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4490P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso X, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
dEJalMa SoUZa da SilVa, mat. nº 362166/1, na função de Professor 
colaborador Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$7.679,20 (sete mil, seiscentos e setenta e nove reais e vinte 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.582,58
347,07

2.749,55
7.679,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153210
PORTARIA AP Nº 5.203 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/140997 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4536P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 32-a da lei nº 
7.442/2010 incluído pela lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Ma-
ria dE faTiMa SilVa do NaSciMENTo, mat. nº 651230/1, na função de 
Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$10.998,19 (dez mil, novecentos noventa e oito reais e deze-
nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.582,58
2.291,29
4.124,32
10.998,19

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153215
PORTARIA PS Nº 5.125 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/1122610.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõe artigos 6º, inciso i, 14, in-
ciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 3.548,51 (três 
mil quinhentos e quarenta e oito reais e cinquenta e um centavos), em 
favor de Valcira PEiXoTo fariaS , na condição de cônjuge do ex-segu-
rado Marcelo raimundo de Magalhães farias, pertencente ao quadro de 
servidores inativos da Secretaria Executiva de Saúde Pública - SESPa, onde 
ocupou o cargo de odontologo, sob a matrícula n° 722650/1, falecido em 
12/02/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 



diário oficial Nº 36.093  61Sexta-feira, 10 DE JANEIRO DE 2025

(17/09/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria por Idade no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Belém, tendo optado a requerente pelo benefício aposenta-
doria por Idade no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do Mu-
nicípio de Belém, de forma que a pensão passará ao valor de r$ 2.549,00 
(dois mil, quinhentos e quarenta e nove reais).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153226
PORTARIA PS Nº 5.101 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/1105997.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõe os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inci-
so ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 6.821,75 (seis 
mil oitocentos e vinte e um reais e setenta e cinco centavos), em favor de 
NEY GUilHErME foNTES BaraTa, na condição de cônjuge da ex-segurada 
ana celia da cruz Barata, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor classe 
i, mat. nº 384437/1, falecido em 14/08/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - iGEPPS

Protocolo: 1153232
PORTARIA AP Nº 5.166 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2023/1097309 e 
SiSPrEV Nº 2024.04.4481P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da Emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-diPrE/iGEPrEV; art. 69, inciso i, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e 
iV, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 
29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, alínea 
“b” e § 1º, redação original, da lei complementar nº 22/1994; art. 131, 
§1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei 
complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar fe-
deral nº 191/2022, HElio JoSE ViEira doS SaNToS, mat. nº 5332672/1, 
no cargo de investigador de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$ 20.030,04 (vinte mil, trinta reais e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
267,07

6.676,68
20.030,04

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153240

PORTARIA AP Nº 5.062 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2020/1045017 
E SiSPrEV Nº 2023.04.0284P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
JoSE GEraldo SoarES MENdoNca, mat. nº 534471/1, na função de Vi-
gia Referência I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$3.122,27 (Três mil, cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153249
PORTARIA PS Nº 5.056 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/1027455..
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõe os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inci-
so ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.261,41 (dois 
mil duzentos e sessenta e um reais e quarenta e um centavos), em favor 
de raiMUNdo MoNTEiro dE SoUSa, na condição de cônjuge da ex-segu-
rada Elza de Moraes Sousa, pertencente ao quadro de inativos da Secre-
taria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor 
de Ensino de 1º Grau, matrícula nº 177326/1, falecida em 08/08/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153261
PORTARIA AP Nº 5170 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2024/96473 E SiSPrEV Nº 
2024.04.4515P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, 
inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complementar nº 22/1994, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei comple-
mentar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, com-
binado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 
173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, Maria 
dE NaZarE SaNToS NaSciMENTo, mat. nº 55522/1, no cargo de auxiliar 
Técnico de Policia civil, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$17.519,60 (dezessete mil e quinhentos e dezenove reais 
e sessenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
6.569,85
17.519,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153269
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PORTARIA AP Nº 5.319 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2024/1019223 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4636P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, JUarEZ 
BEZErra da coSTa, mat. nº 2028069/1, na função de Motorista, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de infraestrutura 
e logística - SEiNfra, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 2.112,00 (dois mil, cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153423
PORTARIA AP Nº 5461 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo Nº 
2024/169500 E SiSPrEV Nº 2024.04.4750P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, § 2º, da Emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, inciso i, da lei 
complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 80/2012 c/c 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, 
iii e iV, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; 
art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, 
alínea “a” e “b”, § 1º da lei complementar nº 022/94, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 
114/2017; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, combinado com 
o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, 
incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, BiBiaNo SilVa Vi-
NHolTE, mat. nº 5759480/1, no cargo de Escrivão de Polícia civil - classe 
“d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará 
- PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$20.136,86 
(vinte mil e cento e trinta e seis reais e oitenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.670,67
Gratificação de Risco de Vida – 100% 2.670,67

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.869,47
Gratificação de Tempo Integral – 70% 1.869,47
Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 1.869,47

complementação Pecuniária – 80% 2.136,54
adicional de curso de Especialização – 30% 801,20

adicional por Tempo de Serviço – 45% 6.249,37
Total de Proventos 20.136,86

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153425
PORTARIA AP Nº 5359 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2024/746455 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4669P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
combinado com o art. 8º, §8º da lei complementar federal nº 173/2020, 
incluído pela lei complementar federal nº 191/2022, MoNica criSTiNa 
MESQUiTa rEGo SilVa, mat. nº 2010283/1, na função de assistente ad-

ministrativo, referência 2, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil 
do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$2.236,53 (dois mil e duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.397,83
838,70

2.236,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153427
PORTARIA AP Nº 5.329 de 12 de dezembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/237596 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4647P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, cElia BorGES dE aBrEU, 
mat. nº 51511601, na função de ProfESSor aSSiSTENTE Pa-a, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.619,73 (nove mil, 
seiscentos e dezenove reais e setenta e três centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 96h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

4.582,58
2.199,64
317,09

2.520,42
9.619,73

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153435
PORTARIA AP Nº 5.333 de 12 de dezembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2019/139522 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4652P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria do carMo TocaNTiNS 
coSTa, mat. nº 30934601, no cargo de ProfESSor claSSE ESPEcial, 
nível l, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Edu-
cação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
9.674,34 (Nove mil, seiscentos e setenta e quatro reais e trinta e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por Tempo de Serviço – 70%

Total de Proventos

4.841,02
1.161,84
282,77

3.388,71
9.674,34

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 08/09/2024, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153450
PORTARIA AP Nº 5.093 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2023/1349697 
E SiSPrEV Nº 2024.04.3183P.
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o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c 
Modulação de efeitos em sede de Embargos de declaração da ação direta 
de inconstitucionalidade nº 7198; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º 
da lei complementar federal nº 173/2020, incluído pela lei complementar 
federal nº 191/2022, EdNa SUEli Garcia dE liMa, mat. nº 5134439/1, 
na função de Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$ 5.729,37 (cinco mil, setecentos e vinte e nove reais e 
trinta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

r$ 2.053,54
r$ 1.642,83
r$ 2.033,00
r$ 5.729,37

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153477
PORTARIA AP Nº 5.361 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2020/1018210 
E SiSPrEV Nº 2024.04.3185P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 
2º, 3º e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei 
complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c 
adi nº 7198/Pa; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 140, iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 8º, §8º 
da lei complementar federal nº 173/2020, incluído pela lei complementar 
federal nº 191/2022, aNa lUcia crEScENTE diaS, mat. nº 5142156/1, 
na função de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 7.678,02 (sete mil, seiscentos e setenta e oito reais e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe do Serviço ambulatório – daS-3 – 60%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.053,54
1.422,31
1.642,83
2.559,34
7.678,02

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153483
PORTARIA AB Nº 5534 de 11 de dezembro de 2025
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2023/1385402.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) alBErTiNa riBEiro liMa dE oliVEira, 
Matrícula nº 54190542/1, ocupante do cargo/função de Professor, perten-
cente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado de Educação - SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157237
PORTARIA AB Nº 5535 de 16 de dezembro de 2025
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2024/162131.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 

nº 128/2020, a(o) servidor(a) lUZilENE Maria GoNÇalVES MENdES, 
Matrícula nº 5655510/1, ocupante do cargo/função de Professora classe 
Especial, pertencente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157239
PORTARIA AB Nº 5536 de 16 de dezembro de 2025
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2024/1288311.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) EdSoN do Socorro carValHo doS 
rEiS, Matrícula nº 6400345/2, ocupante do cargo/função de auxiliar de 
Serviço c, pertencente ao quadro de pessoal do Universidade do Estado 
do Pará - UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157242
PORTARIA AB Nº 5530 de 05 de dezembro de 2025
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2023/787349.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) aNa Maria cardoSo SilVa, Matrícula nº 
5514916/2, ocupante do cargo/função de analista de Gestão Governamen-
tal e Política Educacional, pertencente ao quadro de pessoal do Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157227
PORTARIA AB Nº 5531 de 05 de dezembro de 2025
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2023/1334144.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) lUciValdo fErrEira da rocHa, Matrícula 
nº 57215363/1, ocupante do cargo/função de Professor classe ii, perten-
cente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado de Educação - SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157228
PORTARIA AB Nº 5532 de 05 de dezembro de 2025
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2024/1171812.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) iVoNETE ViEira PErEira PEiXoTo, Matrí-
cula nº 103640/4, ocupante do cargo/função de Professor adjunto, per-
tencente ao quadro de pessoal do Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157231
PORTARIA AB Nº 5533 de 11 de dezembro de 2025
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2024/928429.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
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I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) JoSÉ fErNaNdo MarTiNS BaSToS, Ma-
trícula nº 5209919/1, ocupante do cargo/função de Motorista fazendário 
B, pertencente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado da fazenda 
– SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157232
PORTARIA AB Nº 5537 de 18 de dezembro de 2025
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2024/1299407.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) MarGarETE carrEra BiTTENcoUrT, Ma-
trícula nº 5147336/5, ocupante do cargo/função de Professor adjunto, per-
tencente ao quadro de pessoal do Universidade do Estado do Pará - UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157245
PORTARIA AB Nº 5538 de 18 de dezembro de 2025
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2024/328814.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) adri doUrado BarBoSa, Matrícula 
nº 5077974/1, ocupante do cargo/função de auxiliar operacional B, per-
tencente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado de Planejamento 
- SEPlad.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157246
PORTARIA AP Nº 5.233 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2024/992046 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4579P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria EdilENE coNcEi-
ÇÃo NaSciMENTo, mat. nº 3277763/1, na função de auxiliar de Portaria, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de infraestrutu-
ra e logística - SEiNfra, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 2.365,44 (dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152661
PORTARIA AP Nº 5.180 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2023/1278158 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4540P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 

1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
lUciJaNE GUalBErTo dE SoUSa, mat. nº 244740/1, na função de Profes-
sor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 12.420,54 (doze mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta 
e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aula Suplementar/Pró-labore – 30h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.769,12
715,37
259,28

2.384,56
4.292,21
12.420,54

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152666
PORTARIA AP Nº 5.388 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2018/498347 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4679P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, aNGEliNa dE SoUZa fUr-
Tado, mat. nº 762369/1, na função de Escrevente datilógrafo ref. iii, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.680,30 
(três mil, seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.453,53
1.226,77
3.680,30

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152678
PORTARIA AP Nº 5326 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2023/627575 E SiS-
PrEV Nº 2024.04.4643P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da Emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, inciso i, da 
lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, 
incisos ii e iV, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar 
nº 80/2012; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994 c/c os artigos 29, 
inciso ii, alínea “a”, 45 e 47, inciso iV, todos da lei complementar nº 
22/1994 e Súmula nº 16 do TJPa; art. 70, inciso V, alínea “a” e “b”, § 1º 
da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 131, 
§1º, inciso Vii, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, 
incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela 
lei complementar federal nº 191/2022, fraNciSco JoSE da coSTa lEi-
TE, mat. nº 5865921/1, no cargo de investigador de Polícia civil, classe 
“d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará 
- PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.224,33 
(dezesseis mil e duzentos e vinte e quatro reais e trinta e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de Especialização – 30%
adicional por Tempo de Serviço – 35%

Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

4.206,31
16.224,33

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152690
PORTARIA AP Nº 5.177 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2018/412707 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4521P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
Maria do carMo doS PaSSoS PErEira, mat. nº 770825/1, na função 
de Servente Referência I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$3.278,39 (três mil, duzentos e setenta e oito reais e trinta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

1.951,42
234,17

1.092,80
3.278,39

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152695
PORTARIA AP Nº 5.327 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2024/1050641 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4639P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 19, §2º da 
lei nº 6.839/2006; art. 19, inciso i da lei nº 6.839/2006; art. 131, § 1º, 
inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, inciso iX, da lei complemen-
tar federal nº 173/2020, SElMa Maria NaSciMENTo dE SiQUEira, mat. 
nº 82040/3, no cargo de Professor Auxiliar, Referência IV, pertencente ao 
quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará - UEPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 8.862,78 (oito mil, oitocentos 
e sessenta e dois reais e setenta e oito centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base – 40h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação Incentivo de Pós-Graduação – 20%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

3.056,13
2.444,90
611,23

2.750,52
8.862,78

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152719
PORTARIA AP Nº 5.279 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2016/490697 E SiSPrEV Nº 
2024.04.4607P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, 

inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complementar nº 22/1994, com as al-
terações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei com-
plementar nº 80/2012; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 70, 
inciso V, “a”, e § 1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 
114/2017; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, § 8º 
da lei complementar federal nº 173/2020, incluído pela lei complementar 
federal nº 191/2022, STENio JUVENcio QUEiroZ GoMES da SilVa, mat. 
nº 5312965/2, no cargo de investigador de Polícia, classe “d”, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$20.136,86 (vinte mil, cento e 
trinta e seis reais e oitenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de Especialização – 30%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

6.249,37
20.136,86

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152730
PORTARIA AP Nº 5.251 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/231942 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4592P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 7198/Pa; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, lUZia NaZarÉ PErEira 
caMPoS, mat. nº 6036007/1, na função de Professor Nível Médio, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.463,78 (sete mil, 
quatrocentos e sessenta e três reais e setenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

4.582,58
360,78

2.520,42
7.463,78

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152733
PORTARIA AP Nº 5252 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2024/755084 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4581P..
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
28 da lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 
32-a da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei 
nº 7.442/2010; art. 33, inciso iV, da lei nº 5.351/86 combinado com a 
Manifestação nº 153/2021-ProJUr/iGEPrEV; art. 131, § 1º, inciso iX, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
iNa PErEira da cUNHa, mat. nº 557706/1, na função de Professor classe 
Especial, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 16.489,24 (dezesseis mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte 
e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 56h

Gratificação Magistério em Educação Especial – 50%
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade – 5%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

4.769,12
1.335,35
2.384,56
2.384,56
238,46

5.377,19
16.489,24

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152775
PORTARIA AP Nº 5.136 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2016/510919 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4455p.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, aNTÔNia 
iVaNETE da SilVa, mat. nº 724122/1, na função de agente de Saúde, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pú-
blica do Pará – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.980,00 (um mil novecentos e oitenta reais), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.320,00
660,00

1.980,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152781
PORTARIA AP Nº 5.208 DE 29 de Novembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2015/323744 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4548P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, 
inciso iX, da lei nº 5.810/1994, SaNdra lUcia TaVarES coNdUrU, mat. 
nº 5003776/1, na função de Biblioteconomista, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Transporte- SETraN, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 7.938,55 (sete mil, novecentos e 
trinta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe de Documentação e Informação – DAS-3 – 100%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

1.724,64
1.379,71
2.370,51
2.463,69
7.938,55

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152797
PORTARIA PS Nº 5.092 DE 19 DE NOVEMBRO 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/571106
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, 31, §1º, incisos 
i e ii e 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Nota informativa nº 01-2024/diPrE c/c Princípio do direito 
adquirido e o disposto no art. 11, §2º do anexo i da Portaria MTPS nº 
1.467, de 2 de junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$8.673,14 (Oito mil e seiscentos e setenta e três reais e quatorze 
centavos) em favor de aldaÍrES SilVa liMa, na condição de cônjuge do 
ex-segurado lÔrEdo dE SoUSa liMa, pertencente ao quadro de ativos da 

Secretaria de Educação do Estado do Pará - SEdUc, onde exerceu o cargo 
de Professor classe ii, mat. nº 665410/1, falecido em 03/06/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(13/05/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1152807
PORTARIA AP Nº 5.210 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE 
Nº 2016/26969 E SiSPrEV Nº 2024.04.4551P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 
810/1994, Maria da Gloria diaS doS SaNToS, mat. nº 720267/1, no 
cargo de odontólogo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.002,90 (seis mil e dois reais e noventa centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.053,54
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 246,42

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.839,97
adicional por Tempo de Serviço – 45% 1.862,97

Total de Proventos 6.002,90

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152819
PORTARIA AP Nº 4.812 DE 28 de Outubro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2021/1217724 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4249P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 7198/Pa; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 9.322/2021; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, SaNdra lUcilENE PiNHEi-
ro dE SoUSa, mat. nº 602727001, na função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.786,02 
(sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor – GED-3 – 40%

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Subtotal
redutor lc nº 125/2019

Total de Proventos

4.582,58
284,46

2.291,29
3.579,16
10.737,49
2.951,47
7.786,02

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152879
PORTARIA PS Nº 4.932 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/1122508.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
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complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõe os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inci-
so ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.937,90 (um 
mil novecentos e trinta e sete reais e noventa centavos), em favor de aN-
ToNio PaiVa dE fariaS, na condição de cônjuge da ex-segurada Joana 
da Silva farias, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor classe Especial, 
mat. nº 247600/1, falecida em 01/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do requerimento administrativo 
(17/09/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - iGEPPS

Protocolo: 1152916
PORTARIA AP Nº 4.919 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2024/1072149 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4315P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria dE faTiMa TriNdadE 
dE MiraNda, mat. nº 392367/1, na função de Professor classe Especial, 
nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Edu-
cação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
8.576,84 (oito mil, quinhentos e setenta e seis reais e oitenta e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aula Suplementar/Pró-labore – 48h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.769,12
1.144,59
278,57

2.384,56
8.576,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152935
PORTARIA PS Nº 4.956 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/1242220.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, §5º 
e §10, inciso i, 7º, 25, inciso ii, 25-a, caput, §2º, i e ii, 29, caput, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$ 26.352,88 (vinte e seis mil, 
trezentos e cinquenta e dois reais e oitenta e oito centavos), em favor de 
DEBORAH CHRISTINE PAMPLONA RODRIGUES, na condição de filha maior 
inválida da ex-segurada faTiMa fraNcilEidE MorEira PaMPloNa, per-
tencente ao quadro de inativos da Secretaria de fazenda – SEfa, onde ocu-
pou o cargo de fiscal de receitas Estaduais, sob a matrícula n° 494500/1, 
falecida em 25/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (17/10/2024), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1152945

PORTARIA PS Nº 5.007 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1232637
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso i e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c Modulação de efeitos em sede de Embargos de declaração 
da ação direta de inconstitucionalidade nº 7198 c/c Nota informativa nº 
01-2024/diPrE c/c Princípio do direito adquirido e o disposto no art. 11, 
§2º do anexo i da Portaria MTPS nº 1.467, de 2 de junho de 2022, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.479,68 (Mil e quatrocentos 
e setenta e nove reais e sessenta e oito centavos), em favor de aZiVal 
SoUSa dUarTE, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria dE faTi-
Ma Maia dUarTE, pertencente ao quadro de ativos da fundação centro de 
Hemoterapia e Hematologia do Pará, onde exerceu o cargo de auxiliar de 
Enfermagem, mat. nº 5170540/1, falecida em 08/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(28/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com o benefício de Pensão 
por morte no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado 
o requerente pelo benefício de Pensão por morte no âmbito de regime 
Geral de Previdência Social, de forma que a pensão passará ao valor de 
r$1.452,61 (Mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e um 
centavos).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153030
PORTARIA PS Nº 5.068 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/1139632
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c Nota in-
formativa nº 01-2024/diPrE c/c Princípio do direito adquirido e o disposto 
no art. 11, §2º do anexo i da Portaria MTPS nº 1.467, de 02 de junho de 
2022, o benefício de pensão por morte, no valor de r$4.542,85 (Quatro 
mil e quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e cinco centavos) em 
favor de NorMa SUElY da SilVa VENTUra, na condição de companheira 
do ex-segurado HErMiNio afoNSo MarQUES SilVa, pertencente ao qua-
dro de ativos da Secretaria da fazenda do Estado do Pará – SEfa/Pa, onde 
exerceu o cargo de assistente administrativo, mat. 3246116/1, falecido 
em 13/08/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153034
PORTARIA AP Nº 4985 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2023/304632 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4371P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria JoSE 
alVES doS SaNToS, mat. nº 321431101, na função de SErVENTE, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria da Assistência Social, Traba-
lho, Emprego e renda – SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 2.112,00 (dois mil, cento e doze reais), conforme abaixo 
discriminado:
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Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153037
PORTARIA PS Nº 4.980 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/160775
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 31, §1º, inciso 
ii e §2, 36 e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c Nota informativa nº 01-2024/diPrE c/c no art. 11, §2º do 
anexo i da Portaria MTPS nº 1.467, de 2 de junho de 2022, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 1.765,94 (Mil e setecentos e sessenta 
e cinco reais e noventa e quatro centavos) em favor de TEoMildo alVES 
arrUda, na condição de cônjuge da ex-segurada fraNciSca liNHarES 
arrUda, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Educação do 
Estado do Pará - SEDUC, onde exerceu o cargo de Servente Referência I, 
mat. nº 539040/1, falecida em 29/12/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153041
PORTARIA AP Nº 5.078 DE 18 de Novembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2020/124647 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4431P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, SaNdra 
Maria SaNTaNa dE QUEiroZ, mat. nº 3216462/1, na função de Monitor, 
pertencente ao quadro de pessoal da fundação de atendimento Socioedu-
cativa do Pará – faSEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 2.112,00 (dois mil, cento e doze reais), conforme abaixo discrimi-
nado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153042
PORTARIA AP Nº 5.089 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2022/1234758 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4440P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, § 2º, da Emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-diPrE/iGEPrEV; art. 69, inciso i, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e 
iV, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 
29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, “a” e “b” e 
§ 1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 131, 

§1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei 
complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar fe-
deral nº 191/2022, NilToN SaNToS coSTa dE BriTo, mat. nº 5692873/1, 
no cargo de investigador de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$20.831,23 (vinte mil, oitocentos e trinta e um 
reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

6.943,74
20.831,23

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153047
PORTARIA AP Nº 5.144 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2018/154401 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4488P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, fraNciSco 
PErEira da coSTa, mat. nº 361925/1, na função de Vigia, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de R$ 3.122,27 (três mil, cento e 
vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153080
PORTARIA AP Nº 5167 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2018/497224 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4549P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, irENi Maria BorGES, mat. nº 
667072/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 2.927,13 (dois mil novecentos e vinte e sete reais e treze 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153082
PORTARIA AP Nº 5.112 de 21 de Novembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/134943 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.3968P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
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98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos 
em sede de Embargos de declaração da ação direta de inconstitucionali-
dade nº 7198; art. 6º da lei nº 9.322/2021; processo judicial nº 0807930-
11.2019.8.14.0000 que tramitou no Tribunal de Justiça do Estado do Pará; 
art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo 
único, da lei nº 5.351/1986, Maria aldENira MoraES araUJo, mat. nº 
78003001, na função de ProfESSor NiVEl MEdio, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$7.786,02 (sete mil, setecentos 
e oitenta e seis reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Decisão Judicial - Gratificação Progressiva – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Subtotal
redutor lc nº 125/2019

Total de Proventos

4.582,58
257,38

2.291,29
3.436,93
10.568,18
2.782,16
7.786,02

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153083
PORTARIA PS Nº 5.097 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/1025367
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria PS 
n° 2.948, de 25/06/2024, a beneficiário CHRISTTIANO RONALDO SANTOS 
dE SoUSa E SilVa, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
Processo 2024/698900, ficando os percentuais assim distribuídos entre os 
dependentes habilitados:
i.1 – 50%, em favor de Maria clEriS PErEira doS SaNToS, na condição 
de companheira, no valor atualizado de r$6.934,50 (seis mil, novecentos 
e trinta e quatro reais e cinquenta centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, alínea “e”, 25, inciso i, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º , 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
i.2 – 50% em favor de cHriSTTiaNo roNaldo SaNToS dE SoUSa E 
SILVA, na condição de filho menor, no valor atualizado de R$6.934,50 (seis 
mil, novecentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii e §5º, 14, inciso iii, 25, 
inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, e art. 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$13.869,00 (treze mil, oitocentos e sessenta e nove 
reais), provenientes do óbito do ex-segurado laurentino de Sousa e Silva, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de agricultura - 
SaGri, onde exerceu o cargo de Engenheiro agrônomo, mat. nº 15970/1, 
falecido em 23/05/2024.
II – A inclusão do beneficiário no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/01/2025, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
administrativo (23/08/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) 
para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153084
PORTARIA RET AP Nº 4.914 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a corrEÇÃo da PorTaria aP 2023/607168 e SiSPrEV Nº 
2024.04.3272P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria de Aposentadoria nº 3.806 de 20/08/2024, publica-
da no Diário Oficial do Estado nº 35.957 de 10/09/2024, de modo a corrigir 
os efeitos jurídicos da portaria,
ONDE SE LÊ “ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 
28/04/2023, data em que o servidor completou 75 anos de idade, confor-
me interpretação do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a 
redação dada pela lei complementar nº 128/2020.”
LEIA-SE “ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 27/04/2023, 
data em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.”.

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 27/04/2023, data dos 
efeitos da Portaria de aposentadoria.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153090
PORTARIA AP Nº 5.348 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2017/95005 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4658P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, dalciMar SaNTa roSa raMoS, mat. nº 3197115/1, na 
função de assistente Social, pertencente ao quadro de pessoal da Secreta-
ria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda - SEASTER, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 5.563,01 (cinco 
mil, quinhentos e sessenta e três reais e um centavo), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.724,64
206,96

1.545,28
2.086,13
5.563,01

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153093
PORTARIA CANC AP Nº 5.455 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE o caNcElaMENTo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE 
aPoSENTadoria Por rENÚNcia EXPrESSa do BENEficiário – Pro-
cESSo PaE Nº 2022/1277717 E SiSPrEV Nº EX.00327.02/2004-P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – cancelar a PorTaria aP Nº 1.464, de 30/09/2004, que aposentou a 
servidora raiMUNda iVoNE dE MiraNda BaHia, que ocupou a função 
de inspetor de alunos, matrícula nº 468150/1, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, com fundamento 
no art. 5º, ii, § único, da lei nº 3.373/1958, em razão da percepção 
de proventos de aposentadoria e pensão por morte inacumuláveis, após 
expressa renúncia deste benefício ora cancelado.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153098
PORTARIA AP Nº 5.356 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2022/1334232 
E SiSPrEV Nº 2024.04.3886P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 19, §2º da 
lei nº 6.839/2006; art. 19, inciso ii da lei nº 6.839/2006; art. 131, § 1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, inciso iX, da lei complemen-
tar federal nº 173/2020, VENiZE NaZarE raMoS rodriGUES, mat. nº 
348864/2, no cargo de Professor Assistente, Referência IV, pertencente ao 
quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará - UEPa , recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 23.221,38 (vinte e três mil, 
duzentos e vinte e um reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – TidE
Gratificação pela Escolaridade 80%

Gratificação Incentivo de Pós-Graduação – 54%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

6.615,78
5.292,62
3.572,52
7.740,46
23.221,38

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 11/03/2022, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
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III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153102
PORTARIA AP Nº 5.369 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2018/211296 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4672P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994, Maria JorGE Sarraf rodriGUES, mat. nº 553867/1, na 
função de Escrevente Datilografo – Referência III, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$4.053,64 (quatro mil e cinquenta e 
três reais e sessenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-diretor de Unidade Escolar, padrão GED-2 

– 70%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.453,53
248,90

1.351,21
4.053,64

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153119
PORTARIA AT RET AP Nº 5276 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo Nº 
2022/992178 e sisprev nº 2024.04.0057r1
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – atualizar a PorTaria aP Nº 507 de 02 de fevereiro de 2018 que 
aposentou a servidora Maria do PErPETUo Socorro caBral BESTENE, 
matrícula nº 1694/1, no cargo de Técnico em Gestão Pública, lotada na 
Secretaria de Estado de Planejamento e administração – SEPlad, de 
acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, cumulado com os 
artigos 2º e 5º da Emenda constitucional nº 47/2005 e art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 54-c, incisos i, ii e iii da lei complementar 
nº 39/2002, com alterações introduzidas pela lei complementar nº 
51/2006; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º da 
lei nº 5.810/1994 cumulado com o art. 94, §2º da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 44/2003; e art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, de modo a incluir a parcela 
“Gratificação de Titularidade”, conforme fundamentação do art. 13, inciso 
i, da lei nº 9.568/2022, passando a perceber nessa situação os proventos 
mensais de r$ 14.230,53 (quatorze mil duzentos e trinta reais e cinquenta 
e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.542,30
adicional pelo Exercício de cargo em comissão, padrão daS 04 – 100% 4.063,71

Gratificação de Escolaridade – 80% 2.033,84
Gratificação de Titularidade – 10% 254,23

adicional de Tempo de Serviço – 60% 5.336,45
Total de Proventos 14.230,53

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 04/05/2022, data 
da promulgação da lei nº 9.568/2022, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153127
PORTARIA AP Nº 5.305 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2018/190059 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4624P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 

incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, NaSarE alEN-
car caMPoS, mat. nº 267651/1, na função de Professor assistente Pa-a, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.436,93 
(três mil, quatrocentos e trinta e seis reais e noventa e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.291,29
1.145,64
3.436,93

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153133
PORTARIA AP Nº 5.219 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2021/1041823 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4562P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, rENaTo 
fErrEira dE SoUSa, mat. nº 763225/1, na função de Vigia ref. i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação- SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 3.122,27 (três mil, 
cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153136
PORTARIA AP Nº 4967 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2020/571036 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4355P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
aNToNio alBUQUErQUE dE MaGalHaES, mat. nº 204378501, na função 
de Bracal, pertencente ao quadro de pessoal do SETraN, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 2.112,00 (dois mil, cento e doze 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1153144
PORTARIA PS N° 4.780 DE 28 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/904105.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela Portaria PS n° 
2144, de 16/05/2024, no processo n° 2024/391100, a beneficiária MARIA 
dE NaZarÉ PadilHa dE caSTro, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do Processo 2024/904105, ficando os percentuais assim distri-
buídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 60% em favor de raiMUNda Jacira MElo NEVES, na condição de 
companheira, no valor atualizado de r$4.739,47 (quatro mil setecentos 
e trinta e nove reais e quarenta e sete centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
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i.2 – 40% em favor de Maria dE NaZarÉ PadilHa dE caSTro, na con-
dição de ex-cônjuge pensionada, no valor atualizado de R$3.159,65 (três 
mil cento e cinquenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º, §6º, 14, §1°, 25, inciso ii, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput e §2º, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c Manifestação n° 
22/2021-ProJUr.
Perfazendo o total de r$7.899,12 (sete mil oitocentos e noventa e nove 
reais e doze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado irineu Go-
mes de castro, pertencente ao quadro de inativos do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará – TJ/PA, onde ocupou o cargo de Oficial de Justiça, mat. nº 
175, falecido em 16/03/2024.
II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/01/2025, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
administrativo (23/07/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acres-
cido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1148083
PORTARIA AP Nº 4761 DE 28 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/136047 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4182P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, ESMaEliNo da SilVa oliVEira, 
mat. nº 594792/1, na função de Professor assistente Pa-d, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 15.443,58 (Quinze mil, 
quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta e oito centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor – GED-3 – 90%

adicional por Tempo de Serviço – 70%
Total de Proventos

r$ 4.605,48
r$ 262,77

r$ 3.684,38
r$ 640,03

r$ 6.250,92
r$ 15.443,58

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148092
PORTARIA AP Nº 4.820 DE 28 DE OUTUBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/154435 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4242P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 7198/Pa; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria JoSE da Sil-
Va rodriGUES, mat. nº 6301517/1, na função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.234,65 
(sete mil, duzentos e trinta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.582,58
360,78

2.291,29
7.234,65

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148098
PORTARIA AP Nº 4810 DE 28 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2022/575862 E SiSPrEV Nº 
2024.04.4231P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
89/2013; art. 70, inciso V, alínea “b”, § 1º da lei complementar nº 022/94, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei 
complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, Ed-
SoN SEBaSTiao ValoiS dE liMa, mat. nº 5449430/1, no cargo de inves-
tigador de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 20.831,23 (vinte mil e oitocentos e trinta e um reais e vinte 
e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

6.943,74
20.831,23

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148476
PORTARIA PS Nº 4.930 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre rEcoNHEciMENTo do dirEiTo À PENSÃo por morte EM 
fUNÇÃo dE dEciSÃo JUdicial, ProlaTada nos autos da ação ordiNá-
ria Para coNcESSÃo dE BENEfÍcio dE PENSÃo Por MorTE nº 0807991-
70.2018.8.14.0301, rEfErENTE ao ProcESSo Nº 2016/290424.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais;
considerando a decisão judicial que determinou ao iGEPPS o pagamento 
do benefício de pensão por morte em favor de lilia raiMUNda MoraiS 
fErrEira, prolatada nos autos da ação ordinária para concessão de Be-
nefício de Pensão por Morte nº 0806367-86.2020.8.14.0051, ocorrida em 
11/05/2020, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte em favor de lilia raiMUN-
da MoraiS fErrEira, na condição de cônjuge, com fundamento em de-
cisão judicial nos autos da ação ordinária para concessão de Benefício de 
Pensão por Morte nº 0807991-70.2018.8.14.0301 e na forma dos artigos 
6º, inciso iii, 25, 25-a inciso i, 29, 29-a e 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006 e 70/2010, no percentual de 100%, no valor atualizado de r$ 
11.569,89 (onze mil, quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta e nove 
centavos), provenientes do óbito do ex-segurado MaNoEl fErrEira fi-
lHo, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará, onde ocupou a graduação de Subtenente, matrícula nº 3381 323 1, 
falecido em 14/06/2014.
ii – a implantação do benefício se efetivou a partir de 11/05/2020, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Os valores anteriores a 11/05/2020 ficarão sobrestados para paga-
mento via rPV/Precatório, nos termos do art. 100 da constituição fede-
ral/1988 e do Parecer nº 48/2020/ProJUr-iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará

Protocolo: 1148483
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PORTARIA AP Nº 4.855 DE 29 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2024/831988 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4265P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º 
da lei complementar federal nº 173/2020, incluído pela lei complementar 
federal nº 191/2022, MarilENE PErEira aMoriM, mat. nº 727172/1, na 
função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.112,00 (dois mil, cento e doze reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148485
PORTARIA AP Nº 4824 DE 28 de Outubro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2021/1217918 
e SiSPrEV Nº 2024.04.3926P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, EdWirGES 
colarES MarTiNS, mat. nº 413879/1, na função de SErVENTE rEfE-
rENcia i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 3122,27 (Três mil, cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço –60%

Total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148494
PORTARIA AP Nº 4.858 DE 29 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2018/148583 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4268P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, TErEZa PiNTo 
dE liMa, mat. nº 629235/1, na função de Servente ref. i, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação- SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.927,13 (dois mil, 
novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148555
PORTARIA AP Nº 4.843 de 28 de Outubro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2014/494900 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4254P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 

complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 32-a 
da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 
7.442/2010; art. 33, inciso iV, da lei nº 5.351/86 combinado com a Mani-
festação nº 153/2021-ProJUr/iGEPrEV (Protocolo nº 2022/425807); art. 
131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, SilVaNa daS GracaS MENdES faVacHo, mat. nº 
67588101, na função de ProfESSor claSSE ESPEcial, nível i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.298,48 (de-
zesseis mil, duzentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade – 5%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

4.769,12
1.144,59
2.384,56
2.384,56
238,46

5.377,19
16.298,48

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148563
PORTARIA AP Nº 4850 DE 29 de Outubro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNValidEZ - Processo PaE nº 2023/235590 E SiSPrEV Nº 2024.03.4251P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005 
e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, MariloUrdES rodriGUES ModESTo, mat. nº 8721101, 
na função de aGENTE dE SaUdE, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Saúde do Estado do Pará - SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 2.365,44 (dois mil, trezentos e sessenta e 
cinco reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148568
PORTARIA AP Nº 4.854 DE 29 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNValidEZ - Processo nº 2021/1217023 E SiSPrEV Nº 2024.03.4256P
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 3º da 
lei nº 9.322/2021 e anexo Único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, 
inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, odENilZa Maria rodriGUES dE SoU-
Sa, mat. nº 5610516/1, no cargo de Professor classe Especial, nível “H”, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.836,66 
(dez mil, oitocentos e trinta e seis reais e sessenta e seis centavos), con-
forme abaixo discriminado:
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Vencimento Base
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 40%
Subtotal

4.745,38
266,52

2.372,69
432,03

3.020,04
10.836,66

Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 10.836,66

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148570
PORTARIA PS Nº 4.935 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2022/1350874.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, §6º, 14, 
§1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c Manifes-
tação n° 22/2021-ProJUr, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$26.405,11 (vinte e seis mil quatrocentos e cinco reais e onze centavos), 
em favor de JaNE BarBoSa dE oliVEira, na condição de ex-companheira 
do ex-segurado oseas lobato dos Santos, pertencente ao quadro de ina-
tivos da Secretaria da fazenda - SEfa, onde exerceu o cargo de fiscal de 
receitas Estaduais, mat. nº 47082/1, falecido em 16/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(20/10/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV- ao valor dos proventos será aplicado o limite previsto no art. 37, inciso 
Xi, da constituição federal de 1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1148571
PORTARIA PS Nº 4.786 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/953451.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição fede-
ral/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal 
e Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPPS, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), em favor de 
arMaNdo faVacHo dE SENa, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Zenobia Velasco de Sena, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor assis-
tente Pa-a, mat. nº 654574/1, falecida em 27/06/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – iGEPPS

Protocolo: 1148573
PORTARIA RET AP Nº 4.907 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por aposentadoria Por iNValidEZ - Processo PaE nº 
2020/681056 E SiSPrEV Nº 2024.03.2635P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA AP Nº 3.244 de 15/07/2024, que aposentou 
carloS daMaScENo, mat. nº 6024068/2, na função de Professor 
Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, de forma a majorar o percentual do 
adicional de Tempo de Serviço de 50% para 60% e remover as aulas 
Suplementares, passando a constar o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição 

federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
41/2003, c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído 
pela Emenda constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei 
complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, 
da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 
125/2019 c/c adi nº 7198/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$7.767,95 (sete mil, setecentos e sessenta e sete reais e noventa e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Subtotal

Proventos proporcionais a (12.775 dias a 12.775 dias) que corresponde a 100%
redutor lc nº 125/2019

Total de Proventos

4.582,58
435,82

2.749,55
7.767,95
7.767,95

0
7.767,95

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/08/2024, data da 
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148580
PORTARIA AP Nº 4.862 DE 30 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2023/141342 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4264P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Naia JoaNa darc Ta-
VarES draGo, mat. nº 21490/1, na função de auxiliar de Serviço de co-
municação, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
desenvolvimento agropecuária e da Pesca - SEdaP, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$ 2.365,44 (dois mil, trezentos e sessenta 
e cinco reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148585
PORTARIA AP Nº 4.518 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2020/771949 
e SiSPrEV Nº 2024.04.3833P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii 
e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
32-a da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei 
nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso iX c/c art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, da lei nº 5.810/1994, lEoNicE GoMES MarcEliNo, mat. 
nº 415626/1, na função de Professor classe Especial, Nível i, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$14.784,27 (quatorze mil, 
setecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

4.769,12
2.384,56
2.384,56
5.246,03
14.784,27

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148587
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PORTARIA AP Nº 4868 DE 31 OUTUBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/154721 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4273P
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa e art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria da coNcEi-
ÇÃo rodriGUES PiNTo, mat. nº 980005/2, no cargo/função de Professor 
classe Especial, nível f, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 8.637,37 (oito mil, seiscentos e trinta e sete reais e trinta e 
sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério-VPNI
aulas Suplementares- 56 hrs.

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.698,28
274,43

1.315,52
2.349,14
8.637,37

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148591
PORTARIA AP Nº 4.901 DE 31 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2021/547858 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4293P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introdu-
zido pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 7198/Pa; art. 131, § 
1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 GEralda rodriGUES MENdES, mat. 
nº 6006868/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$2.829,56 (dois mil, oitocentos e vinte e nove 
reais e cinquenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

1.951,42
878,14

2.829,56

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148592
PORTARIA PS Nº 4.947 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2023/1130162; 2023/1130716; 2023/1134476 
E 2023/1379542.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2023/1130162; 2023/1130716; 
2023/1134476 E 2023/1379542, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
i.1 – 33,33% em favor de EliaNE BraGa MariNHo, na condição de côn-
juge, no valor atualizado de r$1.521,22 (um mil quinhentos e vinte e um 
reais e vinte e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º inciso i e §5°, 14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 31, §1°, inciso i, 36 e 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 
9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 33,33% em favor de GaBriEla THaliTa BraGa MariNHo, na condi-
ção de filha menor, no valor atualizado de R$1.521,22 (um mil quinhentos 
e vinte e um reais e vinte e dois centavos),com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 
29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso ii e 
§4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.

i.3 – 33,33% em favor de GaBriEl TallES BraGa MariNHo, na condição 
de filho menor, no valor atualizado de R$1.521,22 (um mil quinhentos e 
vinte e um reais e vinte e dois centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso ii e 
§4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de R$ 4.563,65 (quatro mil quinhentos e sessenta e três 
reais e sessenta e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
francisco orivaldo Mota Marinho, pertencente ao quadro de ativos da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor 
classe ii, mat. nº 5539650/2, falecido em 14/07/2023.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1148594
PORTARIA AP Nº 5.049 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2015/470500 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4418P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, cloTildES 
doS SaNToS, mat. nº 3217094/1, na função de Servente, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Assistência Social, Traba-
lho, Emprego e renda - SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.320,00
660,00

1.980,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148596
PORTARIA PS Nº 5.005 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2024/1207937.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os 6º, inciso ii, §5º e §10, 
inciso i e ii, 7º, 25, inciso ii, 25-a, caput, §2º, inciso i e ii, 29, caput, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$4.002,71 (quatro mil e dois 
reais
e setenta e um centavos), em favor de PaUlo liVio NaKaNo raNGEl, 
na condição de filho inválido da ex-segurada Ivana Maria Nakano Rangel, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor regente Ep-2, sob a matrícula 
n° 164623/1, falecida em 06/05/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(08/10/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1148604
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PORTARIA AP Nº 5.134 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2021/961008 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4479P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de 
fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, SUEli 
NONATA GOMES, mat. nº 731137/1, na função de Servente Referência I, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.496,94 
(três mil, quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e quatro centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB - 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.951,42
234,17

1.311,35
3.496,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148609
PORTARIA PS Nº 4.976 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/862746.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 e art. 11, §2º do anexo i da Portaria MTPS nº 1.467, de 2 de 
junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 4.493,68 
(quatro mil, quatrocentos e noventa e três reais e sessenta e oito centa-
vos) em favor de roSaNa Maria riBEiro doS SaNToS, na condição de 
cônjuge do ex-segurado JorGE HUGo NUNES doS SaNToS, pertencente 
ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Professor classe i, sob a matrícula n° 6320333/2, fale-
cido em 14/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento (09/08/2021), respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lc nº 
39/2002, incluído pela lc nº 128/2020, em razão do acúmulo da presente 
pensão por morte com benefício de aposentadoria gerida por este regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS/PA, nos termos do art. 31, §1º inciso 
ii, tendo sido optado por receber integralmente o benefício de aposenta-
doria, de forma que a pensão passará ao valor de r$ 2.875,54 (dois mil, 
oitocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos).
iV – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1148614
PORTARIA AP Nº 4.911 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2021/72531 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4303P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introdu-
zido pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi nº 7198/Pa; art. 131, § 
1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso iX, da 
lei complementar federal nº 173/2020, Maria MarÇal lEÃo dE MiraN-
DA, mat. nº 6024823/2, na função de Servente Referência I, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de R$3.122,27 (Três mil, cento 
e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148767
PORTARIA AP Nº 4.852 DE 29 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2018/385741 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4263P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994, doralicE BarBoSa dE oliVEira, mat. nº 752606/1, na 
função de Escrevente Datilógrafo, Referência III, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa si-
tuação os proventos mensais de r$4.281,93 (quatro mil, duzentos e oiten-
ta e um reais e noventa e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária GED.1 – 60%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.453,53
294,42
106,67

1.427,31
4.281,93

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 15/05/2024, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148770
PORTARIA AP Nº 4.913 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2019/527195 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4314P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria arlETE dE 
SoUZa liMa, mat. nº 778184/1, na função de Professor assistente Pa-a, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.922,04 
(Sete mil, novecentos e vinte e dois reais e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 65%
Total de Proventos

4.582,58
360,78

2.978,68
7.922,04

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148772
PORTARIA PS Nº 4.973 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2024/927540.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
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i – conceder, com fundamento no que dispõem os 6º, inciso ii, §5º e §10, 
inciso i e ii, 7º, 25, inciso ii, 25-a, caput, §2º, inciso i e ii, 29, caput, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$8.825,48 (oito mil oitocentos 
e vinte e cinco reais e quarenta e oito centavos), em favor de arTUr fE-
LIPE FONSECA PINTO, na condição de filho inválido da ex-segurada Gilma 
fonseca Pinto, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor classe i, mat. nº 
320773/1, falecida em 07/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(31/07/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1148779
PORTARIA AP Nº 4.867 DE 30 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2024/903928 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4278P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, aNa Maria VaScoNcEloS MaradEi, 
mat. nº 90115/1, na função de odontólogo, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.623,89 (seis mil, seiscentos e vinte 
e três reais e oitenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
decisão Judicial SiSPEMB - 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80 %
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

2.053,54
246,42

1.839,97
2.483,96
6.623,89

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 06/08/2024, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148783
PORTARIA AP Nº 4.962 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2022/712799 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4346P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o 
art. 19, §2º da lei nº 6.839/2006; art. 19, inciso iii da lei nº 6.839/2006; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, iaci ProENÇa PalMEira, 
mat. nº 86630/3, no cargo de Professor adjunto iii, ref. iV, pertencente ao 
quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 38.819,92 (trinta e oito mil, 
oitocentos e dezenove reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Escolaridade – 80%

Gratificação Incentivo de Pós-Graduação – 108%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

8.424,46
6.739,57
9.098,42
14.557,47
38.819,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148786
PORTARIA AP Nº 4.941 DE 06 de Novembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2022/1278481 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4329P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, SilVia Maria lira fariaS, mat. nº 
3250733/1, na função de Técnico B, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad , rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 8.200,45 (oito mil, du-
zentos reais e quarenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

2.542,30
305,08

2.277,90
3.075,17
8.200,45

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148791
PORTARIA AP Nº 4.871 de 30 de Outubro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2018/136969 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4279P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 
da lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 32-a 
da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo Único da lei nº 
10.007/2023; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, 
aNGEla YEda MoNTEiro BarBoSa, mat. nº 44633501, na função de 
ProfESSor claSSE ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 18.737,82 (dezoito mil, setecentos e trinta e sete 
reais e oitenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
Gratificação de Escolaridade– 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice Diretor – GED-2 – 100%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

4.840,66
1.452,20
2.420,33
3.872,53
432,03
355,57

5.364,50
18.737,82

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148796
PORTARIA PS Nº 4.844 DE 29 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1105730
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X, §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput, 29, caput, 31, §1º, inciso 
i, §2º, 36 e 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº. 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$ 1.459,45 (mil quatrocentos e cinquenta e nove reais 
e quarenta e cinco centavos), em favor de MarcElo faBriNi laPa doS 
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rEiS, na condição de cônjuge da ex-segurada araci ESTEr EliaS doS 
rEiS, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Educa-
ção – SEdUc, onde ocupava o cargo de Especialista em Educação classe i, 
sob a matrícula n° 5901837/1, falecida em 13/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (04/10/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação;
iii – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
Pensão por Morte gerida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de Belém – iPMB, nos termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo sido 
optado por receber integralmente o benefício de pensão do rPPS Municipal, 
de forma que a pensão passará ao valor de r$ 1.440,47 (mil quatrocentos 
e quarenta reais e quarenta e sete centavos);
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – iGEPPS

Protocolo: 1148808
PORTARIA PS Nº 4.926 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a rEaTiVaÇÃo do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2024/1057013.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – reativar o benefício de pensão por morte implantado pela Portaria 
nº 2.176, de 02/07/2018, em favor do beneficiário JOSE VITOR SALIM 
RAMOS, o qual recebeu o benefício até 19/06/2024 na condição de filho 
menor, e que terá a continuidade do pagamento na condição de filho 
maior inválido, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos 
processos nº 2024/1057013, o beneficiário perceberá o percentual de 
100% (cem por cento) no valor de r$ 5.105,50 (cinco mil cento e cinco 
reais e cinquenta centavos), com fundamento nos artigos 6º, inciso iii, 
25, 25-a, inciso ii, 29, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, provenientes do óbito da ex-segurada 
Maria do Socorro SaliM raMoS, pertencente ao quadro de ativos da 
fundação de atendimento Socioeducativa do Pará, onde ocupou o cargo de 
Psicóloga, matrícula 54187906/1, falecida em 06/05/2017.
II- A reativação do beneficiário se efetivará a partir de 01/01/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo à data da cessação do benefício 
(20/06/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º, art. 
40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1148810
PORTARIA AP Nº 4.807 DE 23 DE OUTUBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/139494 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4227P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 130, caput e §1º, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acór-
dão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo Único da lei nº 
10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, clariSSE oliVEira dE alMEida, 
mat. nº 469181/1, na função de Professor classe ii, nível K, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$17.388,99 (dezessete 
mil, trezentos e oitenta e oito reais e noventa e nove centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor I, padrão GED-3 – 70%

aulas Suplementares – 60h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade - 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.913,62
497,80

1.474,09
275,94

3.930,90
432,03

5.864,61
17.388,99

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
franklin José Neves contente
Presidente do iGEPPS/Pa, em exercício

Protocolo: 1148862
PORTARIA AP Nº 4.979 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2023/796332 
e SiSPrEV Nº 2024.04.2604P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei comple-
mentar nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 8º, §8º da lei complementar federal nº 173/2020, incluído pela 
lei complementar federal nº 191/2022, MarlY da coSTa alVES SoarES, 
mat. nº 509645601, no cargo de auxiliar de Saúde, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 2.291,52 (dois mil duzentos 
e noventa e um reais e cinquenta e dois centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

1.320,00
158,40
813,12

2.291,52

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148864
PORTARIA AP Nº 4.915 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/190038 e 
SiSPrEV Nº 2024.04.3824P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso iV, 
da lei nº 5.351/86; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzi-
das pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Vii, da lei 
nº 5.810/1994, carMEN lUcia BriTo carNEiro, mat. nº 5657768/1, 
no cargo de Professor classe Especial, Nível H, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 10.526,95 (dez mil quinhentos e vin-
te e seis reais e noventa e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade – 5%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar – GED 2 – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 35%
Total de Proventos

4.745,38
213,22

2.372,69
237,27
284,46

2.673,93
10.526,95

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148867
PORTARIA AP Nº 4818 DE 24 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2020/542996 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4238P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo 
Único da lei nº 10.007/2023; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, WalNiSE fEio coSTa, mat. nº 319325/1, na 
função de Professor classe ii, Nível J, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 14.800,53 (quatorze mil e oitocentos reais e 
cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar (GED-1) – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.889,18
3.911,34
432,03
17,78

5.550,20
14.800,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
franklin José Neves contente
Presidente do iGEPPS/Pa, em exercício

Protocolo: 1148869
PORTARIA AP Nº 4.870 DE 30 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNValidEZ - Processo nº 2021/1226250 e SiSPrEV Nº 2024.03.4275P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, daVi diaS PirES, mat. nº 
5693217/2, no cargo de Professor classe i, Nível H, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 10.378,74 (dez mil trezentos e seten-
ta e oito reais e setenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

Subtotal
Proventos proporcionais a 10.805 dias de 12.775 que corresponde a 84,5792%

4.769,12
252,83

3.815,30
3.433,77
12.271,02
10.378,74

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148872
PORTARIA PS Nº 4.923 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE PEN-
SÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2024/1229990
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela PorTaria 
PS Nº 1.000 de 18/03/2024, a beneficiário GIULIA CAROLINE LUCIO 
DA SILVA, nos termos do parecer técnico, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1- 50% em favor de GiUlia caroliNE lUcio da SilVa, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 4.235,05 (quatro mil, duzentos e trinta e 
cinco reais e cinco centavos), com fundamento nos artigos 6º, inciso ii, 
14, iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 
36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 50% em favor de JoaNa d’arc do NaSciMENTo SaNToS da SilVa, 
na condição de cônjuge, no valor de r$ 4.235,05 (quatro mil, duzentos e 
trinta e cinco reais e cinco centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso i e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput 
e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o valor atualizado de r$ 8.470,10 (oito mil, quatrocentos e 
setenta reais e dez centavos) provenientes do óbito do ex-segurado fraN-
ciSco PiNTo da SilVa, pertencente ao quadro de ativos da Polícia civil do 
Estado do Pará – Pc/Pa, onde exerceu o cargo de delegado de Polícia civil, 
mat. nº 5825695/1, falecido em 06/02/2024.
II – A inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (15/10/2024), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1148875
PORTARIA AP Nº 4982 DE 08 de Novembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2023/342970 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4362P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, TE-
rEZiNHa XaViEr doS rEiS, mat. nº 319645301, na função de SErVENTE, 
pertencente ao quadro de pessoal da SEaSTEr, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 2.365,44 (dois mil, trezentos e sessenta e 
cinco reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1148878
PORTARIA AP Nº 4.977 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2023/919891 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4359P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; Ven-
cimento Decisão Judicial SISPEMB, referente ao acordo firmado entre o 
Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará 
SiSPEMB/Pa, nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, EValdo carNEiro daS 
cHaGaS, mat. nº 22314/1, na função de Motorista, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e 
da Pesca – SEdaP, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
2.365,44 (dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149156
PORTARIA PS Nº 4.906 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2024/1294544 E 2024/79077.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas 
leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.617,81 
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(dois mil seiscentos e dezessete reais e oitenta e um centavos), em favor 
de KAMYLLA SOPHIA AZEVEDO DOS SANTOS, na condição de filha menor 
do ex-segurado Sergio ricardo azevedo dos Santos, pertencente ao quadro 
de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o 
cargo de Professor classe ii, mat. nº 5772540/2, falecido em 24/06/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1149158
PORTARIA AP Nº 4.900 DE 31 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2021/520059 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4291P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, EliZETE MoNTEiro MElo, 
mat. nº 673340/1, na função de Escrevente Datilógrafo, Referência III, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.680,30 
(três mil, seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.453,53
1.226,77
3.680,30

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149160
PORTARIA PS Nº 4.951 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/811002.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, §5º 
e §10, inciso i, 7º, 25, inciso i, 25-a, caput, §2º, i e ii, 29, caput, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$ 9.129,52 (nove mil, cento e 
vinte e nove reais e cinquenta e dois centavos), em favor de cYNara rEGi-
NA CUNHA CASTANHO, na condição de filha maior inválida da ex-segurada 
Maria rUTH cUNHa caSTaNHo, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe 
Especial, sob a matrícula n° 506770/1, falecida em 03/06/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (03/06/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1149162
PORTARIA AP Nº 4833 DE 28 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2022/435971 E SiS-
PrEV Nº 2024.04.3233P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da Emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-diPrE/iGEPrEV; art. 69, inciso i, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e 

iV, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994 c/c os artigos 29, inciso ii, alínea “a”, 
45 e 47, inciso iV, todos da lei complementar nº 22/1994 e Súmula nº 
16 do TJPa; art. 70, inciso V, “b” e § 1º, da lei complementar nº 022/94, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei 
complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, lUiZ 
alBErTo dE JESUS ParaENSE, mat. nº 5233542/1, no cargo de investiga-
dor de Polícia civil, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 20.831,23 (vinte mil e oitocentos e trinta e um reais e vinte 
e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de Especialização – 30%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

6.943,74
20.831,23

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149167
PORTARIA PS Nº 4.950 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2024/915642.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
Nota informativa nº 01-2024/diPrE c/c Princípio do direito adquirido e o 
disposto no art. 11, §2º do anexo i da Portaria MTPS nº 1.467, de 02 de ju-
nho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.900,80 (um 
mil novecentos reais e oitenta centavos), em favor de GilMar oliVEira 
SaNToS, na condição de cônjuge da ex-segurada rute Helena reis Moares 
Santos, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública - SESPa, onde ocupava o cargo de auxiliar de informática - área da 
saúde, sob a matrícula n° 722901/1, falecida em 31/05/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - iGEPPS

Protocolo: 1149171
PORTARIA AP Nº 4.895 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2020/720449 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4284P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos iii, iV e §§ 2º, 3º, 4º, inci-
sos i, ii e iii e §§5º e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo Único da lei 
nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aNToNio JorGE aBraÇado 
HENriQUES, mat. nº 465526/5, na função de Professor classe ii, Nível H, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.379,16 
(sete mil trezentos e setenta e nove reais e dezesseis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

2.420,33
128,31

1.936,26
175,19

2.719,07
7.379,16

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149176
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PORTARIA AP Nº 5044 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2022/14758 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4413p.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994; acor-
do firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos 
do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo 
nº 0008829-05.1999.814.0301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de 
Belém, Maria EliETE SoUZa fariaS, mat. nº 240737/1, na função de 
Servente, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
3.496,94 (três mil quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
Total de Proventos

1.951,42
1.311,35
234,17

3.496,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149178
PORTARIA PS Nº 4.963 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2024/709003.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$14.961,28 (quatorze mil novecentos 
e sessenta e um reais e vinte e oito centavos), em favor de irEciNa fEr-
rEira da SilVa, na condição de cônjuge do ex-segurado José Henrique 
da Silva, pertencente ao quadro de inativos da assembleia legislativa do 
Estado do Pará - alEPa, onde exerceu o cargo de Técnico legislativo c, 
mat. nº 00176, falecido em 21/03/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1149179
PORTARIA AP Nº 4.988 de 11 de Novembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2021/1215615 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4376P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986 c/c 
art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, oSMariNa 
dE SoUZa, mat. nº 601233701, na função de ProfESSor NiVEl MEdio, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.261,88 
(Nove mil, duzentos e sessenta e um reais e oitenta e oito centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares– 72h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.582,58
1.649,73
280,02

2.749,55
9.261,88

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149180
PORTARIA AP Nº 4910 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2014/120715 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4305p.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
0008829-05.1999.814.0301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Be-
lém, Maria GorETH dE oliVEira PiNTo, mat. nº 527599/1, na função 
de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 3.496,94 (três mil quatrocentos e noventa e seis reais e 
noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
Total de Proventos

1.951,42
1.311,35
234,17

3.496,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149185
PORTARIA AP Nº 4.925 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo PaE nº 2024/141016 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4317p.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, MarioNiTa SaNToS da Sil-
Va, mat. nº 642630/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 2.829,56 (dois mil oitocentos e vinte 
e nove reais e cinquenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

1.951,42
878,14

2.829,56

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 05/04/2024, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/01/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149191
PORTARIA AP Nº 4959 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2021/960767 
E SiSPrEV Nº 2024.04.4345p.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994; acordo firmado 
entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 0008829-
05.1999.814.0301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém, Maria 
iNEZ fErrEira dE SoUZa, mat. nº 455067/1, na função de Escrevente 
datilógrafo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
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4.121,92 (quatro mil cento e vinte e um reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
Total de Proventos

2.453,53
1.373,97
294,42

4.121,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149270
PORTARIA AP Nº 4.710 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo PaE nº 2022/866721 
e SiSPrEV Nº 2024.04.4005P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, GaBriEl 
aMaral doS rEiS, matrícula nº 89869/1, na função de agente admi-
nistrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde pública do Pará – SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 2.112,00 (dois mil, cento e doze reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149277
PORTARIA AP Nº 5.011 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2018/224518 e 
SiSPrEV Nº 2024.04.4392P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
iNEZ lUcia fiGUEira BraSil MoNTEiro, mat. nº 752673/1, na função 
de Professor classe Especial, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 11.713,74 (onze mil setecentos e treze reais e 
setenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.769,12
267,85

2.384,56
4.292,21
11.713,74

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149284
PORTARIA AP Nº 5.015 de 12 de Novembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo PaE nº 2021/1216848 E 
SiSPrEV Nº 2024.04.4396P.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 

lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da 
lei nº 9.322/2021 e anexo Único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1981, roNildo MoNTEiro dE aZEVEdo, mat. nº 50316902, no 
cargo de ProfESSor claSSE ii, nível E, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 15.631,09 (Quinze mil, seiscentos e trinta e 
um reais e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação de Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 70%
Total de Proventos

4.768,76
304,23

3.815,01
432,03

6.311,06
15.631,09

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1149288
PORTARIA PS Nº 4.904 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE PEN-
SÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2024/642213.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$ 8.737,83 (oito mil, setecentos e trinta e sete 
reais e oitenta e três centavos), em favor de RANILDA ATAIDE LOBATO 
Macola, na condição de cônjuge da ex-segurada dEMETrio lUiZ Ma-
cola NETo, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe ii, sob a 
matrícula n° 448770/1, falecido em 25/04/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (25/04/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1149294

FÉRIAS
.

Portaria nº 012 DE 09 DE JANEIRO DE 2025
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo decreto de 
29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
rESolVE:
i – coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos servidores 
abaixo relacionados:

NoME MaTrÍcUla loTaÇÃo PErÍodo aQUiSiTiVo PErÍodo
dE GoZo

claudia Helena Veiga figuei-
redo da Silva 5948962/1 ccoB 07/05/2023 – 

06/05/2024

05/02/2025 – 
19/02/2025

17/10/2025 – 
31/10/2025

Mirian rocha Kahwage 54193936/1 NUPlaN 01/11/2020 – 
31/10/2021

17/02/2025 – 
03/03/2025

14/04/2025 – 
28/04/2025

Wanda Maria carvalho de 
carvalho 5632579/3 NUPlaN 20/04/2023 – 

19/04/2024
03/02/2025 – 
04/03/2025

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 09 
de janeiro de 2025.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1157427
Portaria nº 010 DE 08 DE JANEIRO DE 2025
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo decreto 
Governamental de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processos administrativo Eletrônico 2025/823, 
de 06/01/2025, que dispõe sobre concessão de férias de servidor.
rESolVE:
i – coNcEdEr 30 (trinta) dias de gozo de férias, no período de 30/01/2025 
a 28/02/2025, à servidora Glenda fabíola Martins leão, matrícula n° 
5939970/2, ocupante da função de Técnico Previdenciário a, lotada na 
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coordenadoria de administração e Serviços, referente ao período aquisitivo 
03/01/2022 a 02/01/2023.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 08 
de janeiro de 2024.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará
Portaria nº 011 DE 08 DE JANEIRO DE 2025
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - iGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processos administrativo Eletrônico 
2025/543, de 03/01/2025, que dispõe sobre concessão de férias de ser-
vidor.
rESolVE:
i – coNcEdEr 30 (trinta) dias de gozo de férias, nos períodos de 
20/01/2025 a 03/02/2025 e 30/07/2025 a 13/08/2025, à servidora Pau-
la Erse oliveira, matrícula n° 5918198/3, ocupante do cargo de Técnico 
Previdenciário A, lotada na Diretoria de Previdência, referente ao período 
aquisitivo 18/11/2021 a 17/11/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 08 
de janeiro de 2024.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1157266

.

.

PENSÃO
.

Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 5390 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcES-
So Nº 2024/1388610.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2024/1388610, ficando o percen-
tual assim distribuído para a dependente habilitada:
i.1 - 100% em favor de EliaNE SoUZa BarBoSa, na condição de cônjuge, 
no valor de r$ 12.512,71 (doze mil, quinhentos e doze reais e setenta e 
um centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso i, 
alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complementar nº 
142/2021.
Perfazendo o r$ 12.512,71 (doze mil, quinhentos e doze reais e setenta e 
um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado rubens cesar Nicácio 
Barbosa Souza, que pertencia ao quadro de inativos do corpo de Bombei-
ro Militar do Estado do Pará – cBMPa, na qual ocupou a graduação de 3º 
Sargento/BM rEf rG 15939650, sob a matrícula nº 5397561/1, falecido 
em 17/11/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (17/11/2024), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156169
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 5141 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcES-
So Nº 2024/1358688.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2024/1358688, ficando o percen-
tual para a dependente habilitada:
i.1 - 100% em favor de roSEMarY da SilVa daS cHaGaS, na condição 
de cônjuge, no valor de r$ 7.337,00 (sete mil, trezentos e trinta e sete 
reais), com fundamento no que dispõem os art. 30, inciso i, alínea “a”; art. 
99; e 101, ambos da lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 7.337,00 (sete mil, trezentos e trinta e sete reais), 
provenientes do óbito do ex-segurado alcir clEY alMEida daS cHaGaS, 
pertencia ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
Pa, na qual ocupou a graduação de SUBTENENTE/PM, sob a matrícula nº 
56762311, falecido em 01/11/2024.
ii – a implantação dos benefícios se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data óbito (01/11/2024) do ex-segurado, 
respeitando-se os valores, nos termos do art. 99, ambos da lei comple-
mentar nº 142/2021.

 iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1156759
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RET PS Nº 5412 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a rEViSÃo do benefício de PENSÃo Por MorTE - Pro-
cESSo Nº 2021/482649; 2021/482764; 2021/1059408; 2024/987732; 
2024/21448; 2024/804194.
considerando a ata de reunião nº 060/2022 da diretoria Executiva – di-
REX, realizada no dia 23 de novembro de 2022, a fim de resguardar a pa-
ridade e integralidade art. 24-B, incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/1969, 
incluído pela lei nº 13.954/2019.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 623 de 15/02/2022, em favor de 
carloS EdUardo SaNToS dE liMa e carla caroliNE SaNToS dE liMa, 
na condição de filhos, do ex-segurado Carlos Augusto de Lima, pertencente 
ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, na qual ocupou 
a graduação de Soldado PM rG 15751, sob a matrícula nº 5126444/1, 
falecido em 17/02/2021, para que seja reajustado com paridade e 
integralidade, nos termos dos art. 24-B, nos incisos i e ii, do decreto-lei 
nº 667/1969, incluído pela lei nº 13.954/2019, com fundamento no que 
dispõem os artigos: art. 52, §2º, inciso i c/c art. 79, alínea “a”, da lei nº 
5.251/1985; art. 50, §2º, inciso i, da lei federal nº 6.880/1980, incluído 
pela lei nº 13.954/2019; art. 7º, inciso i, alínea “a” da lei federal nº 
3.765/1960; e art. 11, inciso I, da IN nº 05/2020, de forma que fique o 
percentual de 50% (cinquenta por cento), para os requerentes, carloS 
EdUardo SaNToS dE liMa e carla caroliNE SaNToS dE liMa, na 
condição de filhos, no valor de R$ 2.888,11 (dois mil, oitocentos e oitenta e 
oito reais e onze centavos), para cada um, totalizando r$ 5.776,22 (cinco 
mil, setecentos e setenta e seis reais e vinte e dois centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito (28/03/2021), efetuando-se 
o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-B, 
inciso ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei nº 13.954/2019, 
e deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das 
remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equiva-
lente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe 
deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa.

Protocolo: 1156762
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 5445 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcES-
SoS Nº 2024/1166733.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2024/1166733, ficando o percen-
tual para a dependente habilitada:
i.1 – 50% em favor de iSaBElla iBiaPiNa dE frEiTaS, na condição de 
filha menor, no valor de R$ 2.925,23 (dois mil, novecentos e vinte e cinco 
reais e vinte e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso i, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso i e § 1º, e art. 101 da lei 
complementar nº 142/2021;
i.2 – 50%, do valor total do benefício deverá permanecer sobrestado aguar-
dando a conclusão da análise do processo de pensão nº 2024/1106192 e 
2024/1354652, em nome de KaroliNE KEllY GoVEia alMEida, na con-
dição de companheira, ressalvando que, no caso de indeferimento, a cota 
será redistribuída ao beneficiário restante, conforme art. 102, §3º da Lei 
complementar nº 142/2024.
Perfazendo o total de r$ 5.850,47 (cinco mil, oitocentos e cinquenta reais e 
quarenta e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Gustavo 
Gomes de freitas, que pertencia ao quadro de ativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de 3º Sargento PM, 
sob a matrícula nº 57222053/1, falecido em 18/07/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99, ambos da lei complementar 
nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156767
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Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 5.035 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcES-
So Nº 2024/1236155.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2024/1236155, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
i.1 - 100% em favor de SoNia Maria SoUSa MarTiNS, na condição de 
cônjuge no valor de r$ 19.313,19 (dezenove mil, trezentos e treze reais 
e dezenove reais), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso 
i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complementar nº 
142/2021.
Perfazendo o r$ 19.313,19 (dezenove mil, trezentos e treze reais e deze-
nove reais), provenientes do óbito do ex-segurado BENTo MarTiNS So-
BriNHo, pertencia ao quadro de inativos do corpo de Bombeiro Militar do 
Estado do Pará – BM/Pa, na qual ocupou a SUBTENENTE BM rE rG 72865, 
sob a matrícula nº 3367959-015, falecido em 25/07/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valo-
res, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei complementar nº 
142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1156783
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 5398 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcES-
So Nº 2024/1137952.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2024/1137952, ficando o percen-
tual assim distribuído para a dependente habilitada:
i.1 - 100% em favor de SUEllEN iNETE da SilVa, na condição compa-
nheira, no valor de r$1.777,63 (um mil, setecentos e setenta e sete reais 
e sessenta e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
30, inciso i, alínea “a”; art. 99; art. 100, inciso i e 101, ambos da lei com-
plementar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$1.777,63 (um mil, setecentos e setenta e sete reais e 
sessenta e três centavos) provenientes do óbito do ex-segurado RAIMUN-
do roBErTo PacHEco dE frEiTaS, pertencia ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de 
cB/PM, sob a matrícula nº 57227716/1, falecido em 11/09/2024.
ii – a implantação dos benefícios se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (11/09/2024), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso i e art. 99 da lei complemen-
tar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1156797
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 5372 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcES-
So Nº 2024/817497; 2024/1013763.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2024/817497; 2024/1013763, 
ficando o percentual para a dependente habilitada:
i.1 - 100% em favor de MariNa SilVa NoGUEira fidEliS, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ 4.435,30 (quatro mil, quatrocentos e trinta e cinco 
reais e trinta centavos), com fundamento no que dispõem os art. 30, inciso 
i, alínea “a”; art. 99; art. 100, inciso i e 101, ambos da lei complementar 
nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 4.435,30 (quatro mil, quatrocentos e trinta e cinco 
reais e trinta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado iGor Mi-
raNda fidEliS, pertencia ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de caBo/PM, sob a matrícula 
nº 3541062/1, falecido em 23/12/2023.

ii – a implantação dos benefícios se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (23/12/2023) do ex-segura-
do, respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99, 
ambos da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1156802
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RET PS Nº 5006 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a rEViSÃo do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcESSo 
Nº 2021/538884; 2021/1241192.
considerando a ata de reunião nº 060/2022 da diretoria Executiva – di-
REX, realizada no dia 23 de novembro de 2022, a fim de resguardar a pa-
ridade e integralidade art. 24-B, incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/1969, 
incluído pela lei nº 13.954/2019.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 0065, de 11/01/2022, em 
favor de EMidia dE oliVEira daVid, na condição de cônjuge, para 
que seja reajustado com paridade e integralidade, nos termos dos art. 
24-B, nos incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei 
nº 13.954/2019, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
processo nº 2022/1074564, ficando o percentual assim distribuído:
i.1 – 100% em favor de EMidia dE oliVEira daVid, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ 9.329,63 (nove mil, trezentos e vinte e nove reais 
e sessenta e três centavos), com fundamento no que dispõem os arti-
gos: art. 52, §2º, inciso i c/c art. 79, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985; 
art. 50, §2º, inciso i, da lei federal nº 6.880/1980, incluído pela lei nº 
13.954/2019; art. 7º, inciso i, alínea “a” da lei federal nº 3.765/1960; art. 
11, inciso i, da iN nº 05/2020, e art. 24-B, incisos i e ii, do decreto-lei nº 
667/2019, incluído pela lei nº 13.954/2019.
Perfazendo o total r$ 9.329,63 (nove mil, trezentos e vinte e nove reais e 
sessenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Raimundo 
aurino Varela david, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará, na qual ocupou a graduação de 3º SGT/PM, sob matrícula 
nº 33743190-017, falecido em 26/04/2021.
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, efetuando-se 
o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-B, 
inciso ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei nº 13.954/2019, 
e deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das 
remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equiva-
lente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe 
deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1156804
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RET PS Nº 5047 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a rEViSÃo do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcESSo 
Nº 2021/1321312.
considerando a ata de reunião nº 060/2022 da diretoria Executiva – di-
REX, realizada no dia 23 de novembro de 2022, a fim de resguardar a pa-
ridade e integralidade art. 24-B, incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/1969, 
incluído pela lei nº 13.954/2019.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 645, de 14/02/2022, em favor de 
Maria criSTiNa da coNcEiÇÃo fErrEira, na condição de companheira, 
para que seja reajustado com paridade e integralidade, nos termos dos 
art. 24-B, nos incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei 
nº 13.954/2019, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
processo nº 2022/1074564, ficando o percentual assim distribuído:
i.1 – 100% em favor de Maria criSTiNa da coNcEiÇÃo fErrEira, na 
condição de companheira, no valor de r$ 8.984,09 (oito mil, novecentos 
e oitenta e quatro reais e nove centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos: art. 52, §2º, inciso i c/c art. 79, alínea “a”, da lei nº 
5.251/1985; art. 50, §2º, inciso i, da lei federal nº 6.880/1980, incluído 
pela lei nº 13.954/2019; art. 7º, inciso i, alínea “a” da lei federal nº 
3.765/1960; art. 11, inciso i, da iN nº 05/2020, e art. 24-B, incisos i e ii, 
do decreto-lei nº 667/2019, incluído pela lei nº 13.954/2019.
Perfazendo o total r$ 8.984,09 (oito mil, novecentos e oitenta e quatro 
reais e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Sidney Pa-
raguassu da cunha Silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará, na qual ocupou a graduação de 3º SGT/PM, sob 
matrícula nº 33347974/1, falecido em 12/10/2021.
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ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito, efetuando-se o encontro de contas 
entre o efetivamente pago e o novo valor inicial dos proventos, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-B, 
inciso ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei nº 13.954/2019, 
e deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das 
remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equiva-
lente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe 
deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1156807
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RET PS Nº 5060 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a rEViSÃo do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcESSo 
Nº 2021/1480033; 2022/1386690; 2022/1082508.
considerando a ata de reunião nº 060/2022 da diretoria Executiva – di-
REX, realizada no dia 23 de novembro de 2022, a fim de resguardar a pa-
ridade e integralidade art. 24-B, incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/1969, 
incluído pela lei nº 13.954/2019.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 1.151, de 15/03/2022, em favor 
de Maria EliSa corrÊa dE SENa liMa, na condição de cônjuge, para 
que seja reajustado com paridade e integralidade, nos termos dos art. 
24-B, nos incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei 
nº 13.954/2019, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
processo nº 2022/1074564, ficando o percentual assim distribuído:
i.1 – 100% em favor de Maria EliSa corrÊa dE SENa liMa, na condição 
de cônjuge, no valor de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais 
e quinze centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: art. 52, 
§2º, inciso i c/c art. 79, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985; art. 50, §2º, 
inciso i, da lei federal nº 6.880/1980, incluído pela lei nº 13.954/2019; 
art. 7º, inciso i, alínea “a” da lei federal nº 3.765/1960; art. 11, inciso i, 
da iN nº 05/2020, e art. 24-B, incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/2019, 
incluído pela lei nº 13.954/2019.
Perfazendo o total r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e 
quinze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado raimundo de oli-
veira lima, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará, na qual ocupou a graduação de Subtenente/PM, sob matrícula nº 
3352633/1, falecido em 02/12/2021.
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, efetuando-se 
o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-B, 
inciso ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei nº 13.954/2019, 
e deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das 
remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equiva-
lente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe 
deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1156814
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RET PS Nº 5000 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024
dispõe sobre a rEViSÃo do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcESSo 
Nº 2023/99057; 2023/357715; 2020/638967; 2021/421909.
considerando a ata de reunião nº 060/2022 da diretoria Executiva – di-
REX, realizada no dia 23 de novembro de 2022, a fim de resguardar a pa-
ridade e integralidade art. 24-B, incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/1969, 
incluído pela lei nº 13.954/2019.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 1450, de 26/05/2021, em favor 
de Maria SUElY NaSciMENTo, na condição de companheira, para que 
seja reajustado com paridade e integralidade, nos termos dos art. 24-
B, nos incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei nº 
13.954/2019, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
processo nº 2022/1074564, ficando o percentual assim distribuído:
i.1 – 100% em favor de Maria SUElY NaSciMENTo, na condição de com-
panheira, no valor de r$ 1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais), 
com fundamento no que dispõem os artigos: art. 52, §2º, inciso i c/c art. 
79, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985; art. 50, §2º, inciso i, da lei federal 
nº 6.880/1980, incluído pela lei nº 13.954/2019; art. 7º, inciso i, alínea 
“a” da lei federal nº 3.765/1960; art. 11, inciso i, da iN nº 05/2020, e 
art. 24-B, incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/2019, incluído pela lei nº 
13.954/2019.
Perfazendo o total r$ 1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais) pro-
venientes do óbito do ex-segurado ivo da Silva Santos, pertencente ao 
quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, na qual ocupou 
a graduação de Soldado/PM, sob matrícula nº 5685125/1, falecido em 
08/04/2020.

ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito, efetuando-se o encontro de contas 
entre o efetivamente pago e o novo valor inicial dos proventos, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-B, 
inciso ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei nº 13.954/2019, 
e deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das 
remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equiva-
lente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe 
deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1156815
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RET PS Nº 4964 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a revisão do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcESSo 
Nº 2024/114967; 2024/117500; 2024/120927; 2024/1170281.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
considerando o pedido de revisão formulado nos processos nº 2024/114967; 
2024/117500; 2024/120927; 2024/1170281, em razão da promoção post-
mortem do ex-segurado, luiz carlos Martins da Silva Junior, a graduação 
de 2º Sargento/BM rG 4223248, concedida pelo comandante Geral da 
corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará– cBM/Pa, mediante Portaria 
nº 348/2024, publicada no Boletim Geral nº 180 de 25/09/2024, deferido 
nos autos dos processos em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedida pela PorTaria PS Nº 461 de 01/02/2024, que passarão ao valor 
atualizado de:
i.1 - 100% em favor de BiaNca MarTiNS da SilVa, na condição de cônju-
ge, no valor de r$ 5.535,55 (cinco mil, quinhentos e trinta e cinco reais e 
cinquenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 5.535,55 (cinco mil, quinhentos e trinta e cinco reais 
e cinquenta e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado luiz 
carlos Martins da Silva Junior, pertencente ao quadro de ativos do corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do Pará – cBM/Pa, no qual ocupou a gra-
duação de 2º sargento/BM rG 4223248, sob a matrícula nº 54185004/1, 
falecido em 19/12/2023.
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, efetuando-se 
o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156820
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº5389 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcES-
So Nº 2024/854949.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos do Processo nº 2024/854949, ficando o percentual 
para a dependente habilitada:
i.1 - 100% em favor de lUcia MEdEiroS dE oliVEira da SilVa, na 
condição de cônjuge, no valor de r$ 9.433,30 (nove mil, quatrocentos e 
trinta e três reais e trinta centavos), com fundamento no que dispõem os 
art. 30, inciso i, alínea “a”; art. 99; art. 100, inciso i e 101, ambos da lei 
complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total R$ 9.433,30 (nove mil, quatrocentos e trinta e três reais 
e trinta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Jairo frEiTaS 
da SilVa, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de 2º SGT/PM, sob a matrícula 
nº 507826101, falecido em 22/05/2024.
ii – a implantação dos benefícios se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (22/05/2024) do ex-segura-
do, respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99, 
ambos da lei complementar nº 142/2021.
 iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1156827
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Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 5368 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcES-
So Nº 2024/1086276; 2024/1349144; 2024/1379609.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 4729 de 15/10/2024, em favor 
de ANTONIA MELYSSA MORAES PEREIRA, na condição de filha, e incluir 
no benefício de pensão de morte, a beneficiária: MARGARIDA DA CRUZ 
SoUSa, na condição de companheira do ex-segurado VaNdErSoN 
SaNTaNa PErEira, nos termos do parecer técnico constante nos autos 
do processo nº 2024/1086276; 2024/1349144; 2024/1379609, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de aNToNia MElYSSa MoraES PErEira, na condição 
de filha menor no valor de R$ 2.719,66 (dois mil, setecentos e dezenove 
reais e sessenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso i, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei 
complementar nº 142/2021.
i.2 - 50% em favor de MarGarida da crUZ SoUSa, na condição de 
companheira, no valor de r$ 2.719,67 (dois mil, setecentos e dezenove 
reais e sessenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso ii e art. 101 da lei 
complementar nº 142/2021.
Perfazendo o r$ 5.439,33 (cinco mil, quatrocentos e trinta e nove reais e 
trinta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Vanderson 
Santana Pereira, que pertencia ao quadro de ativos da Polícia Militar do Es-
tado do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de 3º Sargento/PM rG 
33343, sob a matrícula nº 54195561/1, falecido em 08/08/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (12/11/2024), res-
peitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso ii c/c art. 99 da lei 
complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156831
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 5174 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcES-
So Nº 2024/1356383; 2024/1371090;2024/1154542.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 4717 de 15/10/2024, em favor de 
GlEiciaNE do Socorro rocHa dE oliVEira, na condição de cônjuge, 
e incluir no benefício de pensão de morte, a beneficiária: FRANCISCA 
fErrEira liMa na condição de ex-cônjuge do ex-segurado Pedro Pinheiro 
de oliveira, nos termos do parecer técnico constante nos autos do processo 
nº 2024/1356383; 2024/1371090;2024/1154542, ficando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 70% em favor de GlEiciaNE do Socorro rocHa dE oliVEira, 
na condição de cônjuge no valor de r$ 11.874,57 (onze mil, oitocentos e 
setenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos: 30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e 
art. 101 da lei complementar nº 142/2021.
i.2 - 30% em favor de fraNciSca fErrEira liMa, na condição de ex-
cônjuge, no valor de r$ 5.089,10 (cinco mil, oitenta e nove reais e dez 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso i, alínea 
“b”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o R$ 16.963,67 (dezesseis mil, novecentos e sessenta e três 
reais e sessenta e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Pedro Pinheiro de oliveira, que pertencia ao quadro de inativos do Polícia 
Militar do Estado do Pará – PMPa, na qual ocupou a graduação de Subtenen-
te/PM rG 5804, sob a matrícula nº 7009615/1, falecido em 12/09/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (12/09/2024), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156370
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 5255 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcES-
So Nº 2024/1354238.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 

complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2024/1354238, ficando o 
percentual assim distribuído para o dependente habilitado:
i.1 - 100% em favor de iVoNETE liMa BarBoSa, na condição de cônjuge 
no valor de r$ 4.207,99 (quatro mil, duzentos e sete reais e noventa e 
nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso 
i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complementar nº 
142/2021.
Perfazendo o r$ 4.207,99 (quatro mil, duzentos e sete reais e noventa e 
nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Nestor costa da 
cruz, que pertencia ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do 
Pará – PMPa, na qual ocupou a graduação de cabo/PM rG 9387, sob a 
matrícula nº 3359930/1, falecido em 06/10/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (06/10/2024), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156381
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RET PS Nº 5334 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃo Por MorTE - Pro-
cESSo Nº 2023/1065660; 2023/1065753;2023/1039687; 2024/1344678.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 3342 de 07/12/2023, em favor de 
iZaBEla Narrara SaNTaNa doS SaNToS, KarloS EMaNUEll SaNTaNa 
DOS SANTOS e, LADY LAURA COSTA DOS SANTOS, na condição de filhos, e 
incluir no benefício de pensão de morte, a beneficiária: EDNIRA CARVALHO 
doS SaNToS, na condição de companheira do ex-segurado MaNoEl 
da coNcEiÇÃo doS SaNToS, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do processo nº 2024/1344678, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de EdNira carValHo doS SaNToS, na condição de 
companheira, no valor de R$ 3.560,00 (três mil, quinhentos e sessenta 
reais), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso i, alínea “a”, 
art. 99, art. 100, inciso ii e art. 101 da lei complementar nº 142/2021.
i.2 – 16,67% em favor de iZaBEla Narrara SaNTaNa doS SaNToS, na 
condição de filha menor, no valor de R$ 1.186,67 (um mil, cento e oitenta 
e seis reais e sessenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos: 30, inciso i, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da 
lei complementar nº 142/2021.
i.3 - 16,67% em favor de KarloS EMaNUEll SaNTaNa doS SaNToS, na 
condição de filho menor, no valor de R$ 1.186,67 (um mil, cento e oitenta 
e seis reais e sessenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos: 30, inciso i, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da 
lei complementar nº 142/2021.
i.4 - 16,67% em favor de ladY laUra coSTa doS SaNToS, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 1.186,66 (um mil, cento e oitenta e seis 
reais e sessenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso i, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei 
complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 7.120,00 (sete mil, cento e vinte reais), provenientes 
do óbito do ex-segurado Manoel da conceição dos Santos, pertencente ao 
quadro de ativos da Polícia Militar do Estado do Pará, na qual ocupou a 
graduação de 1º sargento/PM rG 22989, sob a matrícula nº 5621240/1, 
falecido em 23/07/2023.
II - A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/01/2025, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
(11/11/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o art. 102, §1º, da lei 
complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156276
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 5409 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcES-
So Nº 2024/1333161 E 2024/1387600.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2024/1333161 e 2024/1387600, 
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ficando o percentual assim distribuído para a dependente habilitada:
i.1 - 100% em favor de lEoNTiNa Gaia da SilVa, na condição de com-
panheira, no valor de r$ 5.776,25 (cinco mil, setecentos e setenta e seis 
reais e vinte e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os ar-
tigos: 30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei 
complementar nº 142/2021.
Perfazendo o r$ 5.776,25 (cinco mil, setecentos e setenta e seis reais e 
vinte e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado olavo Men-
donça, que pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará – PMPa, na qual ocupou a graduação de Soldado/PM rEf rG 3818, 
sob a matrícula nº 3345688/1, falecido em 19/10/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (19/10/2024), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156211
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RET PS Nº 5157 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a revisão do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcESSo 
Nº 2024/852997; 2024/1040701; 2024/1364422.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
considerando o pedido de revisão formulado nos processos nº 
2024/852997; 2024/1040701; 2024/1364422, em razão da promoção 
post-mortem do ex-segurado, Mazoel da Silva carvalho, a graduação de 
cabo/PM rG 43295, concedida pelo comandante Geral da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, mediante Portaria nº 91/2024, publicada no 
Boletim Geral nº 191 de 11/10/2024, deferido nos autos dos processos em 
epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedida pela PorTaria PS Nº 4365 de 20/09/2024, que passarão ao 
valor atualizado de:
i.1 - 100% em favor de Maria dE loUrdES da SilVa carValHo, na 
condição de cônjuge, no valor de r$ 4.657,06 (quatro mil, seiscentos e 
cinquenta e sete reais e seis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos: 30, inciso ii, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei com-
plementar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 4.657,06 (quatro mil, seiscentos e cinquenta e sete 
reais e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Mazoel da 
Silva carvalho, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de cabo/PM rG 43295, sob 
a matrícula nº 5944606/1, falecido em 13/05/2024.
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, efetuando-se 
o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156229
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 5418 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcES-
So Nº 2024/1384695.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2024/1384695, ficando o percen-
tual assim distribuído para a dependente habilitada:
i.1 - 100% em favor de EUlidicE carValHo SilVa, na condição de côn-
juge, no valor de r$ 18.597,90 (dezoito mil, quinhentos e noventa e sete 
reais e noventa centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o r$ 18.597,90 (dezoito mil, quinhentos e noventa e sete reais 
e noventa centavos), provenientes do óbito do ex-segurado raimundo oli-
veira Silva, que pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará – PMPa, na qual ocupou a graduação de Subtenente/PM rEf rG 
3935, sob a matrícula nº 3372600/1, falecido em 13/11/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (13/11/2024), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei comple-
mentar nº 142/2021.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156838
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 5360 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcES-
So Nº 2024/1349550 e 2024/1375156.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2024/1349550 e 2024/1375156, 
ficando o percentual assim distribuído para o dependente habilitado:
i.1 - 100% em favor de aNdrÉa coSTa liMa, na condição de cônjuge no 
valor de r$ 6.456,23 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e vin-
te e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso 
i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complementar nº 
142/2021.
Perfazendo o r$ 6.456,23 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e 
vinte e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Elson Oliveira 
lima, que pertencia ao quadro de ativos do Polícia Militar do Estado do Pará 
– PMPa, na qual ocupou a graduação de 2º Sargento/PM rG 24057, sob a 
matrícula nº 5705312/1, falecido em 20/09/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (20/09/2024), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156844
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará.
PORTARIA RET PS Nº 4971 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a rEViSÃo do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcESSo 
Nº 2021/21964; 2021/21937;2024/748643.
considerando a ata de reunião nº 060/2022 da diretoria Executiva – di-
REX, realizada no dia 23 de novembro de 2022, a fim de resguardar a pa-
ridade e integralidade art. 24-B, incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/1969, 
incluído pela lei nº 13.954/2019.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 2422 de 19/08/2021, em favor de 
Maria dE faTiMa BaSToS da SilVa, na condição de cônjuge e, GUSTaVo 
BASTOS GOMES DA SILVA, na condição de filho, do ex-segurado Laércio 
Gomes da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará, na qual ocupou a graduação de Soldado PM rE rG 
6368, sob a matrícula nº 3362353/1, falecido em 04/06/2020, para que 
seja reajustado com paridade e integralidade, nos termos dos art. 24-
B, nos incisos i e ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei nº 
13.954/2019, com fundamento no que dispõem os artigos: art. 52, §2º, 
inciso i c/c art. 79, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985; art. 50, §2º, inciso i, 
da lei federal nº 6.880/1980, incluído pela lei nº 13.954/2019; art. 7º, 
inciso i, alínea “a” da lei federal nº 3.765/1960; e art. 11, inciso i, da iN 
nº 05/2020, de forma que fique o percentual de 50%, para a requerente, 
Maria dE fáTiMa BaSToS da SilVa, na condição de cônjuge no valor 
de r$ 6.196,77 (seis mil, cento e noventa e seis reais e setenta e sete 
centavos),e 50% para o requerente GUSTaVo BaSToS GoMES da SilVa, 
na condição de filho, o valor de R$ 6.196,78 (seis mil, cento e noventa e 
seis reais e setenta e oito centavos), totalizando r$ 12.393,55 (doze mil, 
trezentos e noventa e três reais e cinquenta e cinco centavos),
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do requerimento (08/01/2021), efetuando-
se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-B, 
inciso ii, do decreto-lei nº 667/1969, incluído pela lei nº 13.954/2019, 
e deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das 
remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equiva-
lente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe 
deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156847
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Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 5340 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃo Por MorTE - Pro-
cESSo Nº 2024/1243033, 2024/1380620, 2024/1243114, 2024/1380584.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2024/1243033, 2024/1380620, 
2024/1243114, 2024/1380584, ficando o percentual assim distribuído 
para os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de Maria dE fáTiMa SilVa MarTiNS, na condição 
de companheira no valor de r$ 7.784,70 (sete mil, setecentos e oitenta 
e quatro reais e setenta centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei 
complementar nº 142/2021.
I.2 – 50% em favor de ELVIS MARTINS DE SOUZA, na condição de filho 
menor, no valor de r$ 7.784,70 (sete mil, setecentos e oitenta e quatro 
reais e setenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, 
inciso i, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complemen-
tar nº 142/2021.
Perfazendo o r$ 15.569,40 (quinze mil, quinhentos e sessenta e nove reais 
e quarenta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado luiz Soares 
Monteiro de Souza, que pertencia ao quadro de inativos do Polícia Militar 
do Estado do Pará – PMPa, na qual ocupou a graduação de 3º Sargento/
PM rEf rG 16887, sob a matrícula nº 5191262/1, falecido em 17/09/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (17/09/2024), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156857
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 5.000 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcES-
So Nº 2024/953369.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2024/953369, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
i.1 - 100% em favor de aNaZidE BorGES fraZÃo, na condição de côn-
juge no valor de r$ 6.627,61 (seis mil, seiscentos e vinte e sete reais e 
sessenta e um centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, 
inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complemen-
tar nº 142/2021.
Perfazendo o r$ 6.627,61 (seis mil, seiscentos e vinte e sete reais e ses-
senta e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado EdEValdo 
MoNTEiro fraZÃo, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a Graduação de caBo PM rE rG 
14671, sob a matrícula nº 50784150/1, falecido em 16/07/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valo-
res, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei complementar nº 
142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1156864
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 5437 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcES-
So Nº 2024/1310680; 2024/1389747.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2024/1310680; 2024/1389747, 
ficando o percentual assim distribuído para o dependente habilitado:
i.1 - 100% em favor de Maria dalVa SiQUEira coSTa, na condição de 
cônjuge no valor de R$ 6.243,41 (seis mil, duzentos e quarenta e três reais 
e quarenta e um centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021.

Perfazendo o R$ 6.243,41 (seis mil, duzentos e quarenta e três reais e 
quarenta e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado João Ba-
tista de Souza costa, que pertencia ao quadro de inativos do Polícia Militar 
do Estado do Pará – PMPa, na qual ocupou a graduação de cabo/PM rG 
10249, sob a matrícula nº 3357910/1, falecido em 16/09/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (16/09/2024), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156458
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 5284 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcES-
So Nº 2024/1244293; 2024/1378689.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo nº 2024/1244293; 2024/1378689, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1 - 100% em favor de Maria EliaNa JardiM cHaGaS, na condição de 
companheira, no valor de r$ 8.447,73 (oito mil, quatrocentos e quarenta e 
sete reais e setenta e três centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei 
complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 8.447,73 (oito mil, quatrocentos e quarenta e sete 
reais e setenta e três centavos), provenientes do óbito da ex-segurado 
Ercio luiz da Silva ferreira, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará, na qual ocupou a graduação de 2º Sargento/PM 
rG 21742, sob a matrícula nº 5590604/1, falecido em 06/10/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado 
(06/10/2024), respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso i 
c/c art. 99, ambos da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156467
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 5009 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcES-
So Nº 2024/1345472; 2024/1360750.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo nº 2024/1345472; 2024/1360750, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1 - 100% em favor de NEUciclEY coNcEiÇÃo SilVa, na condição de 
cônjuge, no valor de R$ 4.128,03 (quatro mil, cento e vinte oito reais e três 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso i, alínea 
“a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total R$ 4.128,03 (quatro mil, cento e vinte oito reais e três 
centavos), provenientes do óbito da ex-segurada francisca das chagas de 
Paula Maciel, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará, na qual ocupou a graduação de Subtenente/PM rG 18575, sob a 
matrícula nº 5120845/2, falecida em 01/10/2024.
ii – ao valor do benefício se aplica os redutores previstos no art. 24, da Ec 
nº 103/2019 e, com base no disposto nos incisos i, ii, iii e iV do §2º do 
art. 31 da lc 39/2002 do Estado de Pará, em razão do acúmulo da presen-
te pensão por morte com benefício de reserva remunerada no âmbito do 
regime de Proteção Social dos Militares, tendo optado o requerente pela 
integralidade do benefício de reserva remunerada, de forma que a pensão 
por morte passará ao valor de r$ 4.128,03 (quatro mil, cento e vinte oito 
reais e três centavos).
iii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada 
(01/10/2024), respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso i 
c/c art. 99, ambos da lei complementar nº 142/2021.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156473
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Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 5191 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcES-
So Nº 2024/1175938.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2024/1175938, ficando o 
percentual assim distribuído para o dependente habilitado:
i.1 - 100% em favor de rEGiaNE dE SoUZa oliVEira, na condição de 
companheira no valor de r$ 6.326,36 (seis mil, trezentos e vinte e seis 
reais e trinta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o r$ 6.326,36 (seis mil, trezentos e vinte e seis reais e trin-
ta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado carlos andre 
Barbosa Braga, que pertencia ao quadro de inativos do Polícia Militar do 
Estado do Pará – PMPa, no qual ocupou a graduação de 3º Sargento/PM rG 
32919, sob a matrícula nº 54195434/1, falecido em 21/09/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (21/09/2024), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156479
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 5335 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcES-
So Nº 2024/1242324.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2024/1242324, ficando o 
percentual assim distribuído para o dependente habilitado:
i.1 - 100% em favor de rocYclEr da cUNHa BorcEM, na condição de 
cônjuge no valor de r$ 9.151,70 (nove mil, cento e cinquenta e um reais e 
setenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso 
i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complementar nº 
142/2021.
Perfazendo o r$ 9.151,70 (nove mil, cento e cinquenta e um reais e se-
tenta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado José raimundo 
Borcem da Silva, que pertencia ao quadro de inativos do Polícia Militar do 
Estado do Pará – PMPa, na qual ocupou a graduação de 1º Sargento/PM rG 
11872, sob a matrícula nº 3390160/1, falecido em 03/10/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (03/10/2024), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156513
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 5265 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcES-
So Nº 2024/1361180.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2024/1361180, ficando o 
percentual assim distribuído para o dependente habilitado:
i.1 - 100% em favor de rEGiNa faTiMa NaSciMENTo dE SoUZa, na con-
dição de cônjuge no valor de r$ 9.151,70 (nove mil, cento e cinquenta e 
um reais e setenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o r$ 9.151,70 (nove mil, cento e cinquenta e um reais e seten-
ta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado João inacio de Souza 
filho, que pertencia ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do 
Pará – PMPa, na qual ocupou a graduação de 2º Sargento/PM rG 6496, sob 
a matrícula nº 3358070/1, falecido em 21/10/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (21/10/2024), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei comple-
mentar nº 142/2021.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156529
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 5444 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcES-
So Nº 2024/221621; 2024/482048.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2024/221621; 2024/482048, 
ficando o percentual assim distribuído para a dependente habilitada:
i.1 - 100% em favor de MarlENE da GaMa criSTo, na condição cônjuge, 
no valor de r$ 5.776,25 (cinco mil, setecentos e setenta e seis reais e vinte 
e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 30, inciso 
i, alínea “a”; art. 99; art. 100, inciso i e 101, ambos da lei complementar 
nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 5.776,25 (cinco mil, setecentos e setenta e seis reais 
e vinte e cinco centavos) provenientes do óbito do ex-segurado GUilHEr-
ME fErrEira criSTo, pertencia ao quadro de inativos do corpo de Bom-
beiros Militar do Pará – BM/Pa, na qual ocupou a graduação de Soldado, 
sob a matrícula nº 3406954-1, falecido em 30/01/2024.
ii – a implantação dos benefícios se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (30/01/2024), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso i da lei complementar nº 
142/2021, respeitando-se os valores, conforme artigo 99 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1156562
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 4663 DE 15 DE NOVEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcES-
So Nº 2024/1017772 E 2024/1310737.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2024/1017772 e 2024/1310737, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilita-
das:
i.1 - 100% em favor de BENEdiTa dE oliVEira loBaTo, na condição de 
cônjuge no valor de r$ 9.671,85 (nove mil, seiscentos e setenta e um reais 
e oitenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o r$ 9.671,85 (nove mil, seiscentos e setenta e um reais e 
oitenta e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado WaNdEr-
lEY SalES loBaTo, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a Graduação de 1º SarGENTo 
PM rE rG 4138, sob a matrícula nº 334988801, falecido em 24/06/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valo-
res, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei complementar nº 
142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1156588
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 5365 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSos Nº 2024/1107732; 2024/1203878; 2024/1191092; 
2024/1108910; 2024/1351107.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2024/1107732; 2024/1203878; 
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2024/1191092; 2024/1108910; 2024/1351107 ficando os percentuais as-
sim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
i.1 - 50% em favor de MariNETE coSTa dE BriTo, na condição de côn-
juge, no valor de r$ 4.357,95 (quatro mil, trezentos e cinquenta e sete 
reais e noventa e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei 
complementar nº 142/2021.
i.2 - 25% em favor de carloS EMaNUEl cHaVES dE oliVEira, na con-
dição de filha menor, no valor de R$ 2.178,98 (dois mil, cento e setenta e 
oito reais e noventa e oito centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso i, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei 
complementar nº 142/2021.
i.3 –25% em favor de PEdro HENriQUE BriTo dE oliVEira, na condi-
ção de filho menor, no valor de R$ 2.178,98 (dois mil, cento e setenta e 
oito reais e noventa e oito centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso i, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei 
complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 8.715,91 (oito mil, setecentos e quinze reais e no-
venta e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado EdiNoi lo-
PES dE oliVEira, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de 2º SarGENTo/PM, 
sob a matrícula nº 557814001, falecido em 02/09/2024.
ii – a implantação dos benefícios se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (02/09/2024), respeitan-
do-se os valores, nos termos do art. 100, inciso i §1º c/c art. 99, da lei 
complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa.

Protocolo: 1156749
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 5454 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃo Por MorTE - ProcES-
So Nº 2023/823594; 2024/955574; 2024/842669; 2024/1002682.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2023/823594; 2024/955574; 
2024/842669; 2024/1002682, ficando o percentual assim distribuído para 
a dependente habilitada:
i.1 - 100% em favor de JUcilETE ModESTo TEiXEira, na condição com-
panheira, no valor de r$16.650,85 (dezesseis mil, seiscentos e cinquenta 
reais e oitenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 30, inciso i, alínea “a”; art. 99; art. 100, inciso i e 101, ambos da 
lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de r$ 16.650,85 (dezesseis mil, seiscentos e cinquenta 
reais e oitenta e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
BENEdiTo liMa da PaiXÃo, pertencia ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de 3º SGT/
PM, sob a matrícula nº 3371468/1, falecido em 02/06/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (02/06/2023), nos termos 
do artigo 100, i, da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1156753

.

.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº01/2025 – CCOB/IGEPPS
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, NoTifica os interessados abaixo para que se 
dirijam à coordenadoria de concessão de Benefícios – ccoB, no iGEPPS, 
para informações acerca de seus requerimentos, no prazo de 30 dias, sob 
pena de indeferimento/arquivamento.

PROTOCOLO INTERESSADO MATRÍCULA/CPF
2024/60990 adriaNa dE SoUZa NaSciMENTo 4842700101
2023/928227 rYaM frEirE rodriGUES araUJo 56850520101
2021/405595 Maria cEcilia XaViEr MiraNda 57305200101
2022/262843 ElENilcE GalVao SENado 6499100101
2022/625812 lUZia BENTES dE carValHo  25564501

2024/1372800 JoSE iVaN PaNToJa alVES  516711601
2024/1375409 ElaiNE EVEliN caraVElaS MENdES do NaSciMENTo 572037030101
2024/1378329 Maria do carMo araUJo GUEdElHa 56490102
2024/1381917 MarilZa BarBoSa aNdradE 41610002
2021/1379421 SilViNa fErMaNdES NETo 5279968
2021/554101 Marcia rEGiNa SilVa da SilVa 6670201
2012/528322 PaUlo fErNaNdo MarTiNS fErNaNdES TUriEl 5511501
2023/144716 adriaNo GoMES MoNTEiro 558592901
2023/90377 PaUlo SErGio da SilVa lacErda 565670201

2022/1234468 MariNaldo dE MoraES MoNTEiro 513005001
2023/444094 Maria lUZaNira oliVEira liMa 56889570101
2024/1320509 NaZarENo SaNToS da SilVa 336683901
2024/1320047 aNToNio MariaNo lEal NETo 335042801
2023/860323 Maria rEiS do roSario 2023/860323
2024/1324679 lEila oliVEira liMa 558335701
2023/683581 roSilda fErrEira araUJo 601780101

 2023/1026594  WaldEcir roSa da coSTa 559321201
2024/550538 ValdENor JoSE dE alMEida 577.868.952-72
2024/789892 rUi GUilHErME dE liMa 339219801

 2024/1175345 dilMa loBaTo aBrEU 562488601
 2024/1188498 oSValdo rodriGUES da crUZ 538856201
2024/1218266 PaUlo roBErTo dE aNdradE 7010516010
 2024/1245802 JoSE roQUE caMPoS 337859401
2012/220890 aNa PaUla MoraES ValENTE BarroS 9794111
2024/782512 alBa SaNToS doS rEiS 5633111
2024/1197398 ariValdo SiQUEira da SilVa  339920601
2024/1214728 aNToNio PaUlo oliVEira TEiXEira 39933701
2021/1421261 dEUSa do liVraMENTo do aMaral SaNTaNa 11298211
2022/50964 MarloUr riBEiro corrEa da SilVa 52162810201
2022/489293 riTa dE NaZarE PiNHo GUiMaraES coSTa 37395801
2023/605421 MaricElia BriTo dE carValHo 46664601
2023/608776 dErcYllioS rENdEiro dE NoroNHa 911000590198
2024/1301198 odaiSa lira da SilVa PaES 70127001
2024/1348103 MariElZa rodriGUES ModESTo 30691601
2024/1368085 faTiMa dE NaZarE MElo da SilVa 918191270299

2024/1368797 arMEliTa da SilVa faGUNdES 932.597.431-20

2024/1370216 Joao cliMaco BENTES 336489501
 2024/1278667 odiNEia raiMUNda do rEGo 73301601
 2021/1308535 iSaBEl oliVEira MoiTa 38662602
 2024/955883 EVEraldo SaldaNHa BraGa 559103101
 2024/1206826 claUdio BarBoSa daNTaS 507944601
2024/1344553 BENEdiTo alMEriNdo PiNHEiro 203335601
 2024/1377354 rUSiVaNda lidUiNa alBUQUErQUE fiGUEirEdo 54758101
2024/1380575 daNiEla do aMor diViNo MaTToS 12783331
 2024/1386740 VEra lUcia dE SoUZa NUNES 556671102
 2024/777179 JUcilENE liMa dE SailVa 51126560101
 2024/473848 GElffSoN BraNdao loBo 20656301
 2024/1371147 MaYda alETHEa BErNardo da SilVa 5721686701
2024/1338146 MaNoEl fErNaNdES GoMES 2038749010
2023/1108395 raiMUNda do Socorro SilVa doS SaNToS 45397801
2023/230384 PaUlo afoNSo Girao da SilVa 506542902
2024/1344638 raiMUNdo lEoMar rodriGUES PiNTo 3405303014
20241374109 EdNa cElia loUrEiro NEVES 2743001

2013/320604 NilMa criSTiNa loPES dE SoUZa caMara 40395401 

2018/163535 ElPidio PErEira da SilVa 28041001
2022/289972 lUNNa aYMi SaiTo NaZario da SilVa 571997890103
2023/75270 MarY dE MoraES SilVa 7489111
2024/874423 GaBriEl caTaNHEidES MElo 572324920102
2024/877930 SilVia HElENa MErcES dE alMEida 91100468010198
2024/1264685 JoSE NaZarENo dE alMEida 4148301
2024/1296768 aNToNio aQUiNo da SilVa 2581121
2023/873926 Maria do Socorro MaNcio SilVa 54339001
2024/1153098 Joao doS SaNToS BraNdao 336679001
2021/1338847 carloS PErEira doS SaNToS 2935200101
2024/1251008 aNfilofio doS SaNToS ParENTE 337850001
2024/1328249 SaNdro SoarES doS SaNToS Baiao 581096501
2024/1360711 alcEBiadES flaVio dE MoraES MaroJa 502085901
2024/1363763 JoSUE dE JESUS SaNToS 520425901
2024/1367070 rEGiNaldo BraGa PErEira 565671001
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2024/1368531 MariNa MarQUES aMoriM 7988111
2024/1376641 EdMUNdo dE SoUZa BoTElHo 513834501
2024/1379669 ElEoNaiaS aSSUNcao cardoSo 340283501
2024/1382428 irENE da SilVa oliVEira 26310901
2024/1367426 fraNciSco lEal liMa 68368002
2020/280602 WalNiSE BENEdiTo carrEra aS 327805001
2024/1313743 Maria raiMUNda loPES riBEiro 47312001
2023/77959 raiMUNda EliaNa fariaS dE SoUZa 20073501

2022/1510225 loUrENÇo MacEdo rodriGUES 2192230101
2022/1510014 iraci fErNaNda PErEira caSTro 18961801
2024/1389288 alZira BriTo dE aSSiS 6783680101
2024/1250543 oliVia MENdES daS NEVES 51854830
2023/926985 SilVia cUNHa dE oliVEira 76186903
2022/1463229 MiGUEl EdSoN lEiTE da SilVa 20298301
2022/777237 Maria dilcE BaTiSTa dE fariaS 308431001
2022/691193 SaNdra HElENa NaSciMENTo GaMa 31623701
2022/666583 EdNalVa MarTiNS liMa 67303001
2022/765652 JorGiNa aNJoS dE araUJo 75968601

 2024/1284437 carloS alBErTo dE SoUZa BarBoSa 5940401
 2022/1618040  fraNciSco daS cHaGaS fErrEira doS SaNToS 336910201
 2024/1161079 lUiSa Maria da SilVa aMoriM 41169801
2024/1196147 Maria ESTEla da cUNHa HENdErSoN 18347402
2024/1213130 WilSoN fErrEira da SilVa 338939101
 2024/1242082 ToMaSia foNSEca ViEira 700062601
 2024/1248104 ValdENEY dolZaNE rEiS 576557901
 2024/1251222 claricE dE oliVEira MaGalHaES alVES 8442501
2024/1390785 lUiS diaS do carMo 506497001
2022/1431906 SErGio aNToNio aMoriM coSTa 557780201
2023/227740 Maria do Socorro MoNTEiro dE MElo coSTa 67445103
2024/1384654 iSaBEl criSTiNa oliVEira dE SoUZa 512982601
2024/1252912 JoÃo TaVarES da GaMa 336710001
2024/1292010 Maria PaUla liMa PiNHEiro dE MiraNda 771430101
2024/1295363 aNdErSoN doS SaNToS TENÓrio 7556111
2021/44371 oTáVio da SilVa 572329320101
2021/44371 VEroNica da SilVa MoUra 572329320

 2024/570248 ErioSValdo MiraNda doS SaNToS 340485401
 2024/684709 JoaNa dEUldETE SilVa SaNToS 65862601
 2024/701777 Maria EdilENa rodriGUES loPES 6477702
 2024/787865 ValdiViNo fErrEira NEVES 538767101
2024/840787 JoEl SoUZa da SilVa 508127001
 2024/841802 raiMUNdo BarBoSa MoraiS 249.195.352-87
 2024/918429 adilSoN da SilVa diaS 562164001
 2024/1012730 iraN da SilVa loPES 539875401
2024/1112952 iSaBEl criSTiNa oliVEira dE SoUZa 51298261
 2024/670975 rEGiNa coEli GoMES SoarES 29440301
 2023/328977 WolfGaNG doWicH 1402801
 2024/1079080 JoSE PacÍfico NETo 040.008.702-20
 2024/1086945 Maria JoSE MiraNda caETaNo 19244901
 2024/1132833 JoSE roBETo SilVa QUarEMa 561417101
 2023/742445 KaHE dE SoUSa MaToS 596084601
2024/1108097 GlaUBEr da coSTa riPardo 516533401
2024/1326831 HErMiNia PiMENTEl fErrEira 4118111
2024/1287792 JoEl JoSE dE SoUZa MoNTEiro 70252801
2024/1277385 JoSE NEVES do NaSciMENTo  336227201
2023/1138844 MaX lUZ MElo rodriGUES 523470001
2023/1131901 raiMUNdo NoNaTo MElo doS SaNToS 533155201
2022/103958 raiMUNdo Jordao NaSciMENTo 205003001
2012/379242 Maria crEUSa diaS dE oliVEira 2152520100
2024/1274878 Maria dE NaZarE aSSiS doS rEiS 8038111
2022/596083 PEdro carloS da SilVa 3381760101
2024/431215 MarGarETH ElZa GoMES alBiNo riBEiro 547067602
2024/405157 ValdEMar PorTal JaQUES 29394601
2022/776625 Maria aUGUSTa TaVarES dE caSTro 58388001

Para esclarecimentos de quaisquer dúvidas, o atendimento presencial em 
nossa Sede e Agências nos interiores é de 08h às 15h, o qual pode ser 
agendado no Sistema de atendimento agendado – SiaaG, por meio do 
link https://sistemas.igeprev.pa.gov.br/siaag/login, ou, caso prefira, pelo 
telefone (91) 3217-7037.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156837

NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social - 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIO DOS SANTOS 
BaTiSTa que o processo de aBoNo dE PErMaNÊNcia nº 2024/461806 foi 
iNdEfErido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157020
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social - 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RUI FERNANDO 
NUNES doS SaNToS que o processo de aBoNo dE PErMaNÊNcia nº 
2024/511717 foi iNdEfErido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157021
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social - 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FRANCISCA MAGALHÃES 
corrEa que o processo de aBoNo dE PErMaNÊNcia nº 2014/524582 foi 
iNdEfErido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157022
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social - 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar HELENA LUCIA FERREI-
ra PErES que o processo de aBoNo dE PErMaNÊNcia nº 2024/642801 
foi iNdEfErido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157026
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social - 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIGLORIA CONCEI-
ÇÃo rESQUE dE oliVEira que o processo de aBoNo dE PErMaNÊNcia 
nº 2023/142484 foi iNdEfErido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157024
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
o instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará 
– iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA PAULA DE AVIZ 
roSa representante legal do interessado JoSÉ fEliPE roSa da SilVa 
que o processo de Pensão por Morte nº 2024/430942 foi iNdEfErido em 
razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao direito, conforme 
a lei complementar nº039/2002. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156841
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
o instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará 
– iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELIANE MONTEI-
ro da PaiXÃo que o processo de Pensão Por Morte nº 2023/657246 e 
2023/657265 foram iNdEfEridoS em razão do não cumprimento dos re-
quisitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156843
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
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legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SOCORRO 
lUZ SaNToS, que o processo de aposentadoria nº 2012/248519, protocolo 
TcE nº 539113/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152526
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DAS MERCES 
liSBoa PaNToJa, que o processo de aposentadoria nº 2009/256585, pro-
tocolo TcE nº 537210/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152530
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA GEORGINA 
corrÊa do aMaral, que o processo de aposentadoria nº 2012/547132, 
protocolo TcE nº 36443/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152533
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA MADALENA MA-
ToS dE JESUS, que o processo de aposentadoria nº 2012/610979, pro-
tocolo TcE nº 536589/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152535
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA LUCIA FARIAS 
carloTo, que o processo de aposentadoria nº 2011/60036, protocolo TcE 
nº 533707/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152541
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NAIR DE FÁTIMA NAS-
ciMENTo, que o processo de aposentadoria nº 2012/467369, protocolo 
TcE nº 508059/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152543
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VALDEMAR FERNANDES 
da SilVa, que o processo de aposentadoria nº 2011/5914, protocolo TcE 
nº 502733/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152546
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA SALETE SOARES 
BaTiSTa, que o processo de aposentadoria nº 2006/97427, protocolo TcE 
nº 509506/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152551

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELZA MARIA DE SOUZA 
liMa, que o processo de aposentadoria nº 2014/351141, protocolo TcE 
nº 516498/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152557
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROSINETE DO SOCOR-
ro PiNTo PErEira, que o processo de aposentadoria nº 2012/420336, 
protocolo TcE nº 514186/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152560
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARÉ AL-
VES da SilVa, que o processo de aposentadoria nº 2009/360593, protoco-
lo TcE nº 507395/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152563
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSENILDA DA SILVA 
MENESES, que o processo de aposentadoria nº 2013/82816, protocolo TcE 
nº 515098/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152566
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NEDINA VIEIRA MA-
ciEl, que o processo de aposentadoria nº 2011/143355, protocolo TcE 
nº 509801/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152570
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos le-
gais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA MARGARETE NAS-
ciMENTo dE SoUSa, que o processo de aposentadoria nº 2012/287013, 
protocolo TcE nº 502631/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152573
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NEUSA MARIA BRAGA 
BoTElHo, que o processo de aposentadoria nº 2013/123594, protocolo 
TcE nº 508161/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152576
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DANIEL SENA LO-
PES, que o processo de aposentadoria nº 2007/177615, protocolo TcE nº 
539929/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152580
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NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar e HELIANA MONTEIRO 
cardoSo, que o processo de aposentadoria nº 2013/565214, protocolo 
TcE nº 537130/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152583
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar WILLDELENE MARIA 
caMPoS da SilVa, que o processo de aposentadoria nº 20114/313050, 
protocolo TcE nº 537005/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152587
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MABEL MADEIRA SILVA 
STrYMPl, que o processo de aposentadotria nº 2011/153702, protocolo 
TcE nº 504116/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152591
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DA CONCEIÇÃO 
loPES riBEiro, que o processo de aposentadoria nº 2014/581485, pro-
tocolo TcE nº 514084/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152595
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ODALEA PEREIRA DOS 
rEiS, que o processo de aposentadoria nº 2006/433936, protocolo TcE 
nº 515021/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152599
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EUDA RAIMUNDA SAN-
ToS da coSTa, que o processo de aposentadoria nº 2010/39273, protoco-
lo TcE nº 501865/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152602
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DALVA MACHA-
do MarQUES, que o processo de aposentadoria nº 2014/273954, protoco-
lo TcE nº 548679/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1152607
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELIZABETE MORAIS 
da SilVa, que o processo de Pensão nº 2019/376650, protocolo TcE nº 
518766/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157027

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SAMANTHA NIEVES DA 
SilVa BaraTa, que o processo de Pensão nº 2016/8139, protocolo TcE 
nº 518904/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157030
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DAS GRAÇAS 
SaNToS dE aNdradE, que o processo de Pensão nº 2020/507913, pro-
tocolo TcE nº 002461/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157031
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar HOZANA MARIA DA 
coSTa lEMoS, que o processo de aposentadoria nº 2012/193477, pro-
tocolo TcE nº 515804/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157032
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAQUEL FELIX DA COS-
Ta SilVa, que o processo de aposentadoria nº 2013/315782, protocolo 
TcE nº 518020/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157037
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDA FERREIRA 
SoUSa, que o processo de aposentadoria nº 2006/324631, protocolo TcE 
nº 513570/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157038
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA LUCIA FREITAS 
doS SaNToS doS rEiS, que o processo de Pensão nº 2019/324798, pro-
tocolo TcE nº 509120/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157039
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SOCORRO 
oliVEira dE carValHo, que o processo de Pensão nº 2018/330571, pro-
tocolo TcE nº 513220/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157040
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CELY MARY AGRASSAR 
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da SilVa, que o processo de aposentadoria nº 2017/281943, protocolo 
TcE nº 007916/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157041
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA EDILZA MON-
TEiro rodriGUES, que o processo de Pensão nº 2018/463372, protocolo 
TcE nº 513230/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157042
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar HELENA SOUZA DA SIL-
Va, que o processo de aposentadoria nº 2008/257030, protocolo TcE nº 
515837/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157043
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUCIMAR GOMES 
carNEiro, que o processo de Pensão nº 2006/153139, protocolo TcE nº 
518857/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157044
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDA NONATA 
dE aSSiS, que o processo de Pensão nº 2016/191422, protocolo TcE nº 
512806/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157045
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CONCEICAO DE MARIA 
SilVa arcaNJo, que o processo de Pensão nº 2018/569897, protocolo 
TcE nº 517366/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157046
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar HELANE VASCONCELOS 
oliVEira MiraNda, que o processo de Pensão nº 2017/341640, protocolo 
TcE nº 518529/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157047
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA FATIMA NASCI-
MENTo rodriGUES, que o processo de aposentadoria nº 2006/335706, 
protocolo TcE nº 540757/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157050

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE JESUS DA 
SilVa, que o processo de aposentadoria nº 2010/221597, protocolo TcE 
nº 544587/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157051
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GRACIETE FERREIRA 
SaNToS, que o processo de aposentadoria nº 2006/164983, protocolo TcE 
nº 504998/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157052
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA DO SOCORRO NAS-
ciMENTo dE arrUda, que o processo de aposentadoria nº 2016/512568, 
protocolo TcE nº 505185/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157053
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SANDRA HELENA DA 
coSTa, que o processo de aposentadoria nº 2013/70607, protocolo TcE 
nº 506836/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157054
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SANDRA MARIA BAR-
roS foNSEca, que o processo de aposentadoria nº 2012/61713, protoco-
lo TcE nº 512920/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157055
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IZABEL RIBEIRO DO 
roSario, que o processo de aposentadoria nº 2013/536684, protocolo 
TcE nº 516465/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157056
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar BERNADETE AFONSO 
SaNToS, que o processo de aposentadoria nº 2017l175498, protocolo TcE 
nº 516851/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157057
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FLAVIO AZEVEDO DA 
SilVa, que o processo de aposentadoria nº 2011/441849, protocolo TcE 
nº 502766/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157058
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NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELI ERIKA DE MORAES 
araUJo, que o processo de Pensão nº 2018/316421, protocolo TcE nº 
545036/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157059
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSEFA ALVES SAN-
ToS, que o processo de aposentadoria nº 2012/570968, protocolo TcE nº 
508638/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157004
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar OLINTO DE BARROS 
rodriGUES filHo, que o processo de aposentadoria nº 2012/493630, 
protocolo TcE nº 508922/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157005
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CÁTIA MARIA GOMES 
SoUSa, que o processo de aposentadoria nº 2012/298833, protocolo TcE 
nº 515407/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157006
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar BRENO FURTA-
do craVo, que o processo de Pensão nº 2009/274732, protocolo TcE nº 
518700/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157007
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA MARGARIDA DAN-
TaS rEiS, que o processo de Pensão nº 2013/366842, protocolo TcE nº 
518744/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157008
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MANOEL LEOPOLDO 
TEiXEira riBEiro, que o processo de Pensão nº 2012/9575, protocolo 
TcE nº 521695/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157010
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FATIMA DE NAZARE 
MElo da SilVa, que o processo de Pensão nº 2018/365979, protocolo 
TcE nº 507012/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157013

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUCIANA CAETANO, que 
o processo de Pensão nº 2010/225690, protocolo TcE nº 518019/2020, 
obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado do Pará – TcE. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157014
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ORIVALDO DA SILVA 
MoraES, que o processo de Pensão nº 2018/442146, protocolo TcE nº 
518471/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157015
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA IVANETE COSTA 
da coNcEiÇao, que o processo de Pensão nº 2017/448695, protocolo 
TcE nº 509492/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157017
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CAETANO SAN-
Ta roSa, que o processo de Pensão nº 2020/782245, protocolo TcE nº 
008790/2023, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157062
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LILIAN LOPES 
da SilVa, que o processo de Pensão nº 2019/635216, protocolo TcE nº 
009025/2023, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157063
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CARLOS DA SlLVA SAN-
TiaGo dE oliVEira, que o processo de Pensão nº 2019/22757, protocolo 
TcE nº 507737/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157154
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARLI RODRIGUES PI-
rES, que o processo de aposentadoria nº 2018/136958, protocolo TcE nº 
536749/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157155
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSILEUZA BASTOS 
SaNcHES, que o processo de aposentadoria nº 2015/168967, protocolo 
TcE nº 540000/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157156
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NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA LUCIA PEREIRA 
flor, que o processo de aposentadoria nº 2018/258953, protocolo TcE 
nº 537322/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157157
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SELMA MARIA DOS 
SaNToS fErrEira, que o processo de aposentadoria nº 2018/181689, 
protocolo TcE nº 514197/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157158
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar HENRIQUE LEMOS DA 
SilVa, que o processo de aposentadoria nº 2013/191568, protocolo TcE 
nº 515440/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157159
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar OSMAR CARVALHO MO-
raES, que o processo de aposentadoria nº 2009/377557, protocolo TcE 
nº 515112/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157161
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar AUZINEIDE MARIA 
BENTES doS aNJoS, que o processo de aposentadoria nº 2018/236869, 
protocolo TcE nº 515859/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157162
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar APOLÔNIA PEREIRA DA 
SilVa araÚJo, que o processo de aposentadoria nº 2014/118180, pro-
tocolo TcE nº 515928/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157163
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA RUTH DA SILVA 
fErrao, que o processo de aposentadoria nº 2006/395013, protocolo TcE 
nº 504513/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157164
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NAZARÉ GILDA 
loUrEiro NordESTE, que o processo de aposentadoria nº 2018/140641, 
protocolo TcE nº 509619/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157165

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FRANCISCA HELENA DAS 
MErcES BarBoSa, que o processo de aposentadoria nº 2018/154803, 
protocolo TcE nº 506370/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157166
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ARLETE DA CONCEICAO 
VilHENa doS SaNToS, que o processo de aposentadoria nº 2014/427394, 
protocolo TcE nº 514721/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157167
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOAO PAULO BARBOSA 
MENdES, que o processo de Pensão nº 2019/236746, protocolo TcE nº 
508707/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157168
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar THEREZINHA COELHO 
aSSiS riBEiro, que o processo de Pensão nº 2011/130702, protocolo TcE 
nº 518370/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157147
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ADENAUER MARINHO 
dE oliVEira GoES, que o processo de aposentadoria nº 2015/255825, 
protocolo TcE nº 544281/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157148
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDOREDES RODRIGUES 
lEao, que o processo de aposentadoria nº 2007/460490, protocolo TcE 
nº 507249/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157170
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ODINEA DO CARMO 
SilVa da coSTa, que o processo de Pensão nº 2019/18972, protocolo TcE 
nº 509186/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157172
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA EDUARDA AL-
MEida PiNHo, que o processo de Pensão nº 2019/317861, protocolo TcE 
nº 512828/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157173
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NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar KASSIA CRISTINA LEI-
Tao coSTa, que o processo de Pensão nº 2018/359799, protocolo TcE nº 
515327/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157174
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MATEUS RYAN LIMA 
araUJo, que o processo de Pensão nº 2019/43838, protocolo TcE nº 
518518/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Es-
tado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157177
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ALCIDES RODRIGUES 
GoMES, que o processo de Pensão nº 2019/106159, protocolo TcE nº 
518788/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157178
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE CESAR FERNAN-
dES SaNTaNa, que o processo de aposentadoria nº 2017/206630, pro-
tocolo TcE nº 507930/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157179
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EVA TAVARES 
MiraNda, que o processo de Pensão nº 2019/206054, protocolo TcE nº 
505516/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157180
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUCIVALDO BENTES 
da SilVa, que o processo de Pensão nº 2019/519489, protocolo TcE nº 
518620/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157181
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ACIMAR GONZAGA DO 
NaSciMENTo SoUSa, que o processo de aposentadoria nº 2015/240411, 
protocolo TcE nº 517297/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157182
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NICOLY THALIA DA SIL-
Va rocHa, que o processo de Pensão nº 2016/334825, protocolo TcE nº 
512792/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157184

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DEUZIMAR QUEIROZ 
filGUEiraS, que o processo de aposentadoria nº 2012/529146, protocolo 
TcE nº /515418/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157185
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO SANTOS, que 
o processo de Pensão nº 2023/222558, protocolo TcE nº 011249/2023, 
obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado do Pará – TcE. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157067
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDILENE DO SOCORRO 
ViEira alMEida, que o processo de Pensão nº 2020/911838, protocolo 
TcE nº 012638/2023, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157068
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARE 
aGUiar fErrEira, que o processo de Pensão nº 2019/456913, protocolo 
TcE nº 016483/2023, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157073
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CATARINA DA ROSA 
E SilVa, que o processo de Pensão nº 2020/784953, protocolo TcE nº 
003390/2024, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157074
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar WALDEMAR FLOR 
doS SaNToS, que o processo de Pensão nº 2021/70586, protocolo TcE 
nº 005027/2024, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157075
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MESSIAS LIMA CON-
cEicao, que o processo de Pensão nº 2020/593799, protocolo TcE nº 
006836/2024, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157076
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA JOSE DA COS-
Ta MElo, que o processo de Pensão nº 2019/329198, protocolo TcE nº 
508412/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157078
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NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NARRINHA WANDERLEY 
SalaMÃo coElHo, que o processo de Pensão nº 2020/363178, protocolo 
TcE nº 002524/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157079
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA AUGUSTA BAR-
BoSa diaS, que o processo de Pensão nº 2019/402011, protocolo TcE nº 
518595/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157080
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE FATIMA DOS 
SaNToS ValES, que o processo de aposentadoria nº 2015/85152, pro-
tocolo TcE nº 502755/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157081
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDA ROSARINA 
coUTo NEGrao, que o processo de Pensão nº 2016/462263, protocolo 
TcE nº 508478/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157082
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ZENAIDE VAZ 
daS NEVES, que o processo de Pensão nº 2020/130975, protocolo TcE 
nº 002778/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157083
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ONEIDE DE MO-
raES Gordo, que o processo de aposentadoria nº 2009/140421, protoco-
lo TcE nº 520750/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157084
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LEILA NASCIMENTO 
MaciEl, que o processo de aposentadoria nº 2010/113342, protocolo TcE 
nº 518143/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157085
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CONSUELO DA-
MiaNa BEGoT da SilVa daNTaS, que o processo de aposentadoria nº 
2010/122286, protocolo TcE nº 507442/2020, obteve o registro deferido 
pelo Tribunal de contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157086

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos le-
gais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELIZABETE DO SOCORRO 
dE caSTro aMaral, que o processo de aposentadoria nº 2015/418043, 
protocolo TcE nº 507840/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157087
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IVAN NAZARENO COE-
lHo PiNTo, que o processo de aposentadoria nº 2013/75033, protocolo 
TcE nº 507920/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157088
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IDANEIDE MARIA FREI-
rE PiNTo, que o processo de aposentadoria nº 2010/59839, protocolo TcE 
nº 513682/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157090
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA MARIA SANTOS DE 
liMa, que o processo de aposentadoria nº 2018/134276, protocolo TcE 
nº 513897/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157097
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOANA MARIA FREITAS 
ViEGaS, que o processo de aposentadoria nº 2012/454544, protocolo TcE 
nº 515190/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157098
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELZIRA LOPES DE FA-
ria, que o processo de aposentadoria nº 2013/73967, protocolo TcE nº 
515531/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157099
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ALAIDE MARIA DOS 
SaNToS fErrEira, que o processo de aposentadoria nº 2014/333700, 
protocolo TcE nº 501322/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157100
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SANDRA DO SOCORRO 
corrEa rEGo, que o processo de Pensão nº 2019/362473, protocolo TcE 
nº 507726/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157102
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NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar TABITA MENE-
ZES SidriM, que o processo de Pensão nº 2009/42285, protocolo TcE nº 
514834/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157103
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CLAUDIA REGINA DA 
SilVa coSTa, que o processo de Pensão nº 2019/491709, protocolo TcE 
nº 515553/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157111
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARCIA QUADRA RO-
driGUES, que o processo de Pensão nº 2018/251662, protocolo TcE nº 
508671/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157112
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELZA MARIA DA COSTA 
fUrTado, que o processo de Pensão nº 2018/332629, protocolo TcE nº 
518733/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157113
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar OSVALDÍNA ALVES CA-
ValcaNTE, que o processo de Pensão nº 2011/24334, protocolo TcE nº 
518937/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157114
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CLAUDEMINO MEIRELES 
SiMoES, que o processo de Pensão nº 2018l460518, protocolo TcE nº 
505980/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157115
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CARLOS BEZERRA CA-
ValcaNTE da MoTa, que o processo de Pensão nº 2019/75922, protocolo 
TcE nº 506213/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157116
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELIZABETH MARIA MAR-
QUES fErNaNdES, que o processo de Pensão nº 2020/989403, protocolo 
TcE nº 021709/2022, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157117

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDA DO CAR-
Mo calil, que o processo de Pensão nº 2023/217545, protocolo TcE nº 
014759/2023, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157118
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SO-
corro BUlcao da NaTiVidadE, que o processo de aposentadoria nº 
2012/461672, protocolo TcE nº 540054/2019, obteve o registro deferido 
pelo Tribunal de contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157119
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DA CONCEICAO 
araUJo PiNHEiro, que o processo de Pensão nº 2012/315946, protocolo 
TcE nº 518245/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157123
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDILSON HELENA DA 
SilVa, que o processo de aposentadoria nº 2010/304, protocolo TcE nº 
514845/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157125
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ORCIREMA COELHO 
PoÇa, que o processo de aposentadoria nº 2008/2596, protocolo TcE nº 
517129/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157126
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROQUE APARECIDO TA-
BoNi, que o processo de aposentadoria nº 2019/95681, protocolo TcE nº 
007744/2021, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157128
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA IGNEZ LEAO 
Bordalo, que o processo de Pensão nº 2019/66341, protocolo TcE nº 
509142/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157129
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUIZA CHAVES COE-
lHo, que o processo de aposentadoria nº 2010/306445, protocolo TcE nº 
517719/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157130
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NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DIRENE GOMES PASTA-
Na, que o processo de aposentadoria nº 2008/364581, protocolo TcE nº 
516997/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157131
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO LIVRAMENTO 
doS SaNToS PErEira, que o processo de aposentadoria nº 2018/139748, 
protocolo TcE nº 514109/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157132
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAYSSA BRAGA 
NUNES, que o processo de Pensão nº 2018/100566, protocolo TcE nº 
544984/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Es-
tado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157133
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARLUCE GALUCIO FA-
riaS dE oliVEira, que o processo de Pensão nº 2019/358999, protocolo 
TcE nº 518290/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157120
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ADHEMIR ARAUJO DA 
SilVa, que o processo de aposentadoria nº 2015/489291, protocolo TcE 
nº 516975/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157122
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE INACIO 
dE liMa, que o processo de Pensão nº 2007/361364, protocolo TcE nº 
512840/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157135
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUIS CARLOS ALBU-
QUErQUE frEirE, que o processo de Pensão nº 2014/206803, protocolo 
TcE nº 517435/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157140
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FLÁVIA MESSEDER 
ZaHlUTH, que o processo de Pensão nº 2019/501510, protocolo TcE nº 
518697/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157141

NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RITA DE CASSIA SIL-
Va ToME, que o processo de Pensão nº 2018/72474, protocolo TcE nº 
518879/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157137
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NATÁLIA LUZIA MAR-
TiNS doUrado QUEiroZ, que o processo de Pensão nº 2018/313766, 
protocolo TcE nº 518915/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157145
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO LAURO 
caMPoS dE aZEVEdo, que o processo de Pensão nº 2018/475180, pro-
tocolo TcE nº /508729/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157187
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA CRISTINA DA 
SilVa riBEiro, que o processo de Pensão nº 2019/254291, protocolo TcE 
nº 513241/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157188
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIDALVA PANTOJA 
PErEira, que o processo de aposentadoria nº 2009/102722, protocolo 
TcE nº 509528/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas 
do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157150
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA MARILENE DE 
SoUSa MorEira, que o processo de aposentadoria nº 2012/569572, pro-
tocolo TcE nº 516432/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157151
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE DANTAS GO-
MES, que o processo de aposentadoria nº 2016/387987, protocolo TcE nº 
544226/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157152
NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ARNALDO DE OLIVEIRA 
MENdES, que o processo de aposentadoria nº 2016/710, protocolo TcE 
nº 515382/2020, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do 
Estado do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157001
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NOTIFICAÇÃO DE REGISTRO DEFERIDO
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VERA LÚCIA OEIRAS 
alVES, que o processo de aposentadoria nº 2011/1876, protocolo TcE nº 
500934/2019, obteve o registro deferido pelo Tribunal de contas do Estado 
do Pará – TcE. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1157003

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N.º 009 DE 08 DE JANEIRO DE 2025
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - iGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo, os termos do decreto n.º 795, de 29/05/2020, publicado 
no doE n.º 34.240, de 01/07/2020; e
coNSidEraNdo ainda, o teor do Processo administrativo Eletrônico n.º 
E-2025/2016764, de 06/01/2025, SEPlad.
rESolVE:
i – cEdEr a servidora iris alves Miranda Negrão, matrícula nº 5419225/4, 
ocupante do cargo de Técnico de administração e finanças, para a Secre-
taria de Planejamento e administração do Estado do Pará, sem ônus para 
este instituto, conforme art. 3º, § 3º, do decreto nº 795, de 29/05/2020, 
pelo período de 08/01/2025 a 07/01/2027.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 08 
de janeiro de 2025.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1156999
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará PORTARIA RET RE Nº5.363 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024
DISPÕE SOBRE A REVISÃO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 
REFORMA EX-OFFICIO POR INCAPACIDADE - PROCESSO Nº 
2024/1387731.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
Retificar a Portaria ALT RE nº4392 de 24/09/2024, que alterou a Portaria RE 
nº 2.383, de 02 de novembro de 2008 , referente a Reforma “ex offício”, na 
mesma graduação o cabo PM rG 9624, raiMUNdo lEoMar rodriGUES 
PiNTo, matrícula nº 340530301, pertencente ao quadro de inativos da 
Polícia Militar Estado do Pará, tendo como objetivo a correção do soldo da 
graduação de cabo PM para 3º Sargento PM, mantendo a fundamentação 
legal de acordo com os arts. 106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 
5.251/1985 e V. acórdão nº. 16.034/1988-TcE/Pa; 109, §1º e § 2º, alínea 
“c”, da lei nº. 5.251/1985; incorporação de representação pelo Exercício 
de Funão Gratificada à disposição do Batalhão de Polícia de Guardas, nos 
termos da lei nº 5.320/86, no percentual de 70% sobre 75% do soldo da 
graduação de cabo/PM, conforme Portaria nº 1.133 de 24/08/1983, de 
acordo com art. 1º, 2º, 4º e 6º da lei complementar nº 7.551/2011 c/c 
art. 94, § 2º da lei complementar nº 039/2022, com as alterações dadas 
pela lei complementar nº 044/2003; art. 1° da lei nº 8.229/2015; art. 
1º, inciso iV alínea “d”, do decreto nº 2940/1983;; art. 1º, inciso i, alínea 
“h”, do decreto nº 4490/1986; art. 1º, inciso i, do decreto nº3266/1984; 
art. 1º, categoria “c” do decreto nº 1461/1981 c/c Portaria nº001/1999 – 
drH/3; art. 1º, do decreto nº 2696/1983; art. 20, da lei nº 4491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5231/1985; art. 1º, inciso iii, 
do decreto nº 4439/1986; art. 99, §5°, lei nº 4.491/1973, percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$9.218,65(nove mil, duzentos e 
dezoito reais e sessenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM
incorporação de representação – 70%

Gratificação de Habilitação Militar - 20%
Gratificação de Localidade Especial - 20%

Gratificação de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%

auxílio Moradia – 30%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço – 15%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
Total de Proventos

1.455,34
727,66
291,07
291,07
145,53

1.455,34
436,60
436,60
436,60
851,37

1.305,44
1.386,03
9.218,65

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/09/2008, data da 
concessão da reforma por invalidez.
iii – Esta revisão de benefício será implantada na folha de pagamento a 
contar de 01/01/2025, com efeitos financeiros retroativos a 10/12/2019, 
cinco anos anteriores à data do protocolo do requerimento, em virtude da 
prescrição quinquenal das dívidas passivas, nos termos do art. 129, da lc 
nº 142/2021; decreto federal nº 20.910, de 06/01/1932, e decreto-lei 
nº 4.597, de 19/08/1942, respeitando os valores das tabelas salariais vi-
gentes à época.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
franklin José Neves contente
Presidente do iGEPPS /Pa, em exercício.

Protocolo: 1152362

Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.067 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1128615.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o SUBTENENTE PM rG 23752 adiNaMar 
VaScoNcEloS caSTro, mat. nº 5685303/1, pertencente ao efetivo do 
35º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º TENENTE/PM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33

adicional de inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

ii -Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
franklin José Neves contente
Presidente do iGEPPS/Pa – Em exercício

Protocolo: 1154633
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.019 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/946230.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM rG 22840 
aldo NaTaliNo coNcEiÇÃo dE SoUZa, mat. nº 5580102/1, lotado no 
departamento Geral de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Pará (dis-
trito de icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
9.714,88 (Nove mil, setecentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.604,51

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80

Gratificação de Localidade Especial -30% 481,35

Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35

representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.660,66

adicional de inatividade - 35% 2.518,67 

Total de Proventos 9.714,88
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ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
franklin José Neves contente
Presidente do iGEPPS/Pa – Em Exercício

Protocolo: 1154642
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.084 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/1219936.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º SarGENTo PM rG 22194 aNToNio 
carloS dE oliVEira alVES, mat. nº 55862321, lotado no 27º Batalhão 
de Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 9.433,30 (Nove mil, quatrocentos e trinta e três 
reais e trinta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80
Gratificação de Localidade Especial -20% 320,90

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.612,53
adicional de inatividade - 35% 2.445,67 

Total de Proventos 9.433,30

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
franklin José Neves contente
Presidente do iGEPPS/Pa – Em exercício

Protocolo: 1154757
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.025 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/833526.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; do 1º SarGENTo PM rG 21401 alTEVir 
da SilVa BarroS, mat. nº 5580196/1, pertencente ao efetivo do 19° 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Paragominas), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 10.200,63 (dez mil, duzentos 
reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30% 505,42 
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70

adicional de inatividade - 35% 2.644,61
Total de Proventos 10.200,63

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
franklin José Neves contente
Presidente do iGEPPS/Pa – Em Exercício

Protocolo: 1154759
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.095 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1339510.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; do 1° Sargento BM rG 2008473 álVaro 
JaNUário doS SaNToS, mat. nº 5399777/1, pertencente ao efetivo 25° 
Grupamento de Bombeiro militar do corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Pará (Marituba), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 10.200,63 (dez mil, duzentos reais e sessenta e três centavos), confor-
me abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/BM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30% 505,42
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70
adicional de inatividade - 35% 2.644,61

Total de Proventos 10.200,63

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.ilToN GUiS-
SEP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154763
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.022 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/1118784.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM rG 23969 EliZEU 
MoNTEiro MarQUES, mat. nº 5697921/1, lotado no 1° Batalhão de Polí-
cia rural da Polícia Militar do Estado do Pará (Marabá), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 9.433,30 (Nove mil, quatrocentos e 
trinta e três reais e trinta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90
Gratificação de Localidade Especial -40% 641,80

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
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Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.612,53
adicional de inatividade - 35% 2.445,67 

Total de Proventos 9.433,30

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
franklin José Neves contente
Presidente do iGEPPS/Pa – Em Exercício

Protocolo: 1154764
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.023 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/1077382.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 2° Sargento PM rG 23030 idENaldo 
SilVa do NaSciMENTo, mat. nº 5591171/1, lotado no 27° Batalhão da 
Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 8.447,73 (oito mil, quatrocentos e quarenta e 
sete reais e setenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 305,62
Gratificação de Localidade Especial -20% 305,62

Gratificação de Tropa - 10% 152,81
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 458,43
representação por Graduação - 35% 534,84

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.444,06
adicional de inatividade - 35% 2.190,15 

Total de Proventos 8.447,73

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
franklin José Neves contente
Presidente do iGEPPS/Pa – Em Exercício

Protocolo: 1154765
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.027 09 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2024/1243836.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-officio” para a Reserva Remunerada na mesma paten-
te, de acordo com o art. 10, inc. i e §§ 2° e 9° da lei n°. 8.388/2016; 
c/c inc. i do art. 134 da lei 142/2021; art. 1° §2° da lei Estadual nº. 
8229/2015; art. 21-a, alínea “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “B” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021 do coroNEl QoPM rG 21186 JorGE carloS GoNÇalVES VaS-
coNcEloS, mat. nº 5614783/1, pertencente ao efetivo do departamento 
Geral de Pessoal (distrito de icoaraci),percebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$35.772,83 (Trinta e cinco mil, setecentos e setenta 
e dois reais e oitenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de coroNEl/PM 5.364,05
Gratificação de Risco de Vida - 100% 5.364,05
Gratificação de Habilitação Militar - 50% 2.682,03
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.609,21

Gratificação de Localidade Especial - 30% 1.609,21
representação por Graduação - 60% 3.218,43
indenização de Tropa - 10% 536,40
Gratificação de Tempo de Serviço - 30% 6.115,01
adicional de inatividade - 35% 9.274,44
Proventos Mensais 35.772,83
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
franklin José Neves contente
Presidente do iGEPPS/Pa – Em Exercício

Protocolo: 1154777
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.020 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/1134795.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i 
da lei complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM rG 22584 JacÓ 
coUTo dE SoUZa, mat. nº 5588340/1, lotado no 9° Batalhão da Polícia 
Militar do Estado do Pará (Breves), percebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$ 9.996,48 (Nove mil, novecentos e noventa e seis reais e 
quarenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80
Gratificação de Localidade Especial -40% 641,80

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.708,80
adicional de inatividade - 35% 2.591,68 

Total de Proventos 9.996,48

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154779
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.077 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1149514.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso i da lei complementar nº 142/2021, , do SUBTENENTE PM rG 
23178 carloS HENriQUE carValHo liMa, mat. nº 5591708/1, perten-
cente ao efetivo da comissão de correição do cPr Xi da Polícia Militar do 
Estado do Pará (Soure), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e 
noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
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Gratificação de Tropa - 10% 264,82
Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154780
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.024 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/1158891.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM rG 24380 lUciaNo 
alMEida doS SaNToS, mat. nº 5695554/1, lotado no 19° Batalhão da 
Polícia Militar do Estado do Pará (Paragominas), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 9.151,70 (Nove mil, cento e cinquenta e um 
reais e setenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90
Gratificação de Localidade Especial -30% 481,35

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.564,39
adicional de inatividade - 35% 2.372,66 

Total de Proventos 9.151,70

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154784
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.083 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2024/1231466.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei 
complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art. 134, parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “c” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso i da lei complementar nº 142/2021, da caPiTÃo QoaPM rG 
19572 fáTiMa do Socorro diaS da crUZ, mat. nº 5385580/1, lotada 
na Seção de Bens imóveis e obras da Polícia Militar do Estado do Pará 
(distrito de icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 23.250,73(Vinte e três mil, duzentos e cinquenta reais e setenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de MaJor/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

3.680,08
1.472,03
1.104,02
368,01

3.680,08
1.104,02
1.840,04
3.974,48
6.027,97
23.250,73

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154788
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.028 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1159927.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, , SUBTENENTE PM rG 23249 PaUlo SÉr-
Gio coNcEiÇÃo da SilVa, mat. nº 5631343/1, pertencente ao efetivo do 
47° Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Moju), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatro-
centos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154789
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.017 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1046459.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; do 1º SarGENTo PM rG 21573 PaUlo 
SÉrGio SilVa MElo, mat. nº 5577837/1, pertencente ao efetivo do 10° 
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Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (distrito de icoaraci), perce-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.200,63 (dez mil, du-
zentos reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30% 505,42 
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70
adicional de inatividade - 35% 2.644,61

Total de Proventos 10.200,63

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
franklin José Neves contente
Presidente do iGEPPS/Pa – Em Exercício

Protocolo: 1154792
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.012 09 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1125204.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágra-
fo único da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; do 2º SarGENTo PM rG 25132 PaUlo 
MoiSÉS lEal dE carValHo, mat. nº 5688337/1, pertencente ao efetivo 
do 18° Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Monte alegre), per-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.996,48 (Nove mil, 
novecentos e noventa e seis reais e quarenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1° SarGENTo/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80

Gratificação de Localidade Especial - 40% 641,80 
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.708,80
adicional de inatividade - 35% 2.591,68

Total de Proventos 9.996,48

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
franklin José Neves contente
Presidente do iGEPPS/Pa – Em Exercício

Protocolo: 1154794
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.013 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1136205.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 

4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do SUBTENENTE PM rG 24416 PaUlo 
JoSÉ MarTiNS MacHado, mat. nº 5705118/1, pertencente ao efetivo do 
6° Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (ananindeua), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, 
trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos 16.034,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154798
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.065 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/130586.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o SUBTENENTE PM rG 23214 PaUlo SÉr-
Gio NaSciMENTo TriNdadE, mat. nº 5673127/1, pertencente ao efetivo 
do 3º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

ii -Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
franklin José Neves contente
Presidente do iGEPPS/Pa - Em exercício

Protocolo: 1154802
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.071 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1260735.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
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e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único, inciso 
ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “B” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i, da 
lei complementar nº 142/2021, o SUBTENENTE QBM-coNd rG 2593500 
SaNdro JoSÉ dE SoUZa corrEa, mat. nº 5623200/1, ser lotado no (25° 
GBM) 25º Grupamento Bombeiro Militar do Estado do Pará (Marituba), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.034,15 (de-
zesseis mil e trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos 16.034,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154803
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 5.015 DE 09 DE DEZEMRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1151953.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, , do SUBTENENTE PM rG 23278 PEdro 
JorGE SilVa da cUNHa, mat. nº 5673135/1, pertencente ao efetivo do 
25° Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (distrito de Mosquei-
ro), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.034,15 
(dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos 16.034,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
franklin José Neves contente
Presidente do iGEPPS/Pa – Em Exercício

Protocolo: 1154805
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 5.021 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/1057433.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 

lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM rG 22041 MarcElo 
alEiXo PiNHEiro, mat. nº 5583187/1, lotado na companhia indepen-
dente Especial se Polícia assistencial da Polícia Militar do Estado do Pará 
(Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.433,30 
(Nove mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80
Gratificação de Localidade Especial -20% 320,90

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.612,53
adicional de inatividade - 35% 2.445,67 

Total de Proventos 9.433,30

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
franklin José Neves contente
Presidente do iGEPPS/Pa – Em Exercício

Protocolo: 1154815
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 5.018 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE - processo nº 2024/690859.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I - Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com os arts. 
86, inciso ii, 89, inciso V, e 95, inciso i e ii da lei complementar nº 
142/2021; art. 95, inciso i e ii c/c art. 134, § único da lei complementar 
nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “B” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 135, inciso i e ii, §4º lei complementar 
nº 142/2021; art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021 e art. 
135, inciso i e §4º lei complementar nº 142/2021, do 3° SarGENTo PM 
rG 24579 roBErTo doS SaNToS coSTa, Mf nº 5698057/1, lotado na 
3° companhia independente da Polícia Militar do Estado do Pará (Vigia), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.686,91 (Nove 
mil, seiscentos e oitenta e seis reais e noventa e um centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 3° Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez
Total de Proventos 

1.455,34
291,07
436,60
145,53

1.455,34
436,60
509,37

1.418,95
2.152,08
1.386,03
9.686,91

iii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 06/05/2024, data da Sessão 
ordinária nº 013/2024 - JPMSS, nos termos do art. 89, inciso V, § 2º, da 
lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas sala-
riais vigentes à época.
iV - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/01/2025.
V - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
ii, § 1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
franklin José Neves contente
Presidente do iGEPPS /Pa – Em Exercício

Protocolo: 1154825
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Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 5.069 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por TEMPo dE SErViÇo a PEdido - processo nº 2024/1085680.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, do 1º SarGENTo PM rG 22474 
raiMUNdo NoNaTo coNcEiÇÃo MoraiS, mat. Nº 56159681, lotado no 
44º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará – 44º BPM (Salinópolis), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.714,88 (nove 
mil, setecentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos), conforme abai-
xo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80

Gratificação de Localidade Especial - 30% 481,35
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.660,66
adicional de inatividade - 35% 2.518,67 

Total de Proventos 9.714,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154826
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 5.070 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por TEMPo dE SErViÇo a PEdido - processo nº 2024/1143280.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º SarGENTo PM rG 22635 rUi Gil-
BErTo MiraNda fErrEira, mat. Nº 55838701, lotado no 10º Batalhão 
de Polícia Militar do Estado do Pará – 10º BPM (distrito de icoaraci), per-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.714,88 (nove mil, 
setecentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80

Gratificação de Localidade Especial - 30% 481,35
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.660,66
adicional de inatividade - 35% 2.518,67 

Total de Proventos 9.714,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154829

Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.119 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1340051.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, , do SUBTENENTE PM rG 20085 fáBio 
daVid doS SaNToS NEPoMUcENo, mat. nº 5386551/1, pertencente ao 
efetivo do 47° Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Moju), perce-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis 
mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), con-
forme abaixo discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33

adicional de inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154836
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.229 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1287883.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do SUBTENENTE PM rG 27562 rUBErVal 
oliVEira dE MoUra, mat. nº 5787459/1, pertencente ao efetivo do 8° 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Soure), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatro-
centos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92
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ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154838
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.224 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1296137.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, do SUBTENENTE PM rG 21940 
aNTÔNio EdidEUS SoUSa PoNTES, mat. nº 5575176/1, pertencente ao 
efetivo do comando de Policiamento regional X de Polícia Militar do Estado 
do Pará (itaituba), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e 
dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154839
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.227 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1039567.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, do SUBTENENTE PM rG 21882 
rEGiNaldo BorGES MiraNda, mat. nº 5584299/1, pertencente ao efe-
tivo da 19°companhia independente de Polícia Militar do Estado do Pará 
(Viseu), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.034,15 
(dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos 16.034,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154841
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 5.099 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1339606.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; do 1° Sargento BM rG 2060052 roNal-
do rEiS da coNcEiÇÃo, mat. nº 5421691/1, pertencente ao efetivo 2° 
Grupamento de Bombeiro militar do corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Pará (castanhal), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 10.200,63 (dez mil, duzentos reais e sessenta e três centavos), confor-
me abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/BM 1.684,73

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30% 505,42

Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42

representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70

adicional de inatividade - 35% 2.644,61

Total de Proventos 10.200,63

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GUiSSEP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154892
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 5.114 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1219321.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, , SUBTENENTE PM rG 23500 fraNciSco 
dE aSSiS coSTa do NaSciMENTo, mat. nº 5526493/2, pertencente ao 
efetivo do 15° Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (itaituba), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezes-
seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 2° TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154896
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.249 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1261137.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágra-
fo único da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; do 2º SarGENTo PM rG 28102 alEXaN-
drE dE caSTro EVaNGEliSTa filHo, mat. nº 5781523/1, pertencente ao 
efetivo da comissão de correição do cPr i de Polícia Militar do Estado do 
Pará (Santarém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
9.433,30 (Nove mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1° SarGENTo/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90

Gratificação de Localidade Especial - 40% 641,80 
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.612,53
adicional de inatividade - 35% 2.445,67

Total de Proventos 9.433,30

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155738
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.353 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1345459.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 

com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o SUBTENENTE PM rG 20894 JadErSoN 
SaNToS doS SaNToS, mat. nº 5405262/1, pertencente ao efetivo do 35º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), percebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatro-
centos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

ii -Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155754
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.026 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2024/1216046.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei 
complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual 
nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art. 134, pa-
rágrafo único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo 
i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea 
“c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da 
lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 134, inciso i da lei complementar nº 142/2021, caPiTÃo QoaPM 
rG 23541 MarloS JaMES SENa rodriGUES, mat. nº 5632080/1, lotado 
no comando de Policiamento regional i da Polícia Militar do Estado do 
Pará (Santarém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
23.896,59(Vinte e três mil, oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de MaJor/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

3.680,08
1.472,03
1.472,03
368,01

3.680,08
1.104,02
1.840,04
4.084,89
6.195,41
23.896,59

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155761
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.351 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1135762.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
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29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o 1° SarGENTo PM rG 19562 PaUlo 
roNaldo QUadroS loUrEiro, mat. nº 0538.9330-1, pertencente ao 
efetivo do 6º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (ananindeua), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.200,63 (dez 
mil, duzentos reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo discri-
minados:

Soldo de SUBTENENTE/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30% 505,42
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70
adicional de inatividade - 35% 2.644,61

Total de Proventos 10.200,63

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155764
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.285 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1302414.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021; o 1° SarGENTo PM rG 23053 
floriSValdo GadElHa doS SaNToS, mat. nº 55850741, pertencente 
ao efetivo do 25º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (distrito 
de Mosqueiro), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
10.200,63 (dez mil, duzentos reais e sessenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30% 505,42
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70
adicional de inatividade - 35% 2.644,61

Total de Proventos 10.200,63

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155893
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.072 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1145336.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021; o SUBTENENTE PM rG 23155 
lUiZ STaNlEY MarQUES NaSciMENTo, mat. nº 5631238/1, pertencente 
ao efetivo do 24º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 15.569,40 ( quinze 
mil, quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64 
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.661,44
adicional de inatividade - 35% 4.036,51

Total de Proventos 15.569,40

ii -Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS /Pa

Protocolo: 1155895
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5379 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1306706.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do SUBTENENTE PM rG 23605 raiMUN-
do NoNaTo fiGUEirEdo da SilVa, mat. nº 5622522/1, pertencente ao 
efetivo 3º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), per-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis 
mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), con-
forme abaixo discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155951
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Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5377 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1225372.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, do SUBTENENTE PM rG 23884 
raiMUNdo da Hora filHo, mat. nº 5625270/1, pertencente ao efetivo 
23º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Parauapebas), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155953
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.400 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2024/1267299.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-officio” para a Reserva Remunerada na mesma paten-
te, de acordo com o art. 10, inc. i e §§ 2° e 9° da lei n°. 8.388/2016; 
c/c inc. i do art. 134 da lei 142/2021; art. 1° §2° da lei Estadual nº. 
8229/2015; art. 21-a, alínea “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; arts. 1°,2°,4° e 6° da lei n° 5320/86 c/c art. 
136 da lei 142/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021, o coroNEl QoPM rG 21164 alUÍZio MarÇal MoraES dE 
SoUZa filHo, mat. nº 5614880/1, pertencente ao efetivo do 47º Bata-
lhão de Polícia Militar do Estado do Pará (47º BPM - Moju), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$38.378,33 (trinta e oito mil, 
trezentos e setenta e oito reais e trinta e três centavos), conforme abaixo 
discriminados:
Soldo de coroNEl/PM 5.364,05
Gratificação de Risco de Vida - 100% 5.364,05
Gratificação de Habilitação Militar - 50% 2.682,03
Adicional de gratificação de Membro de Comissão
Permanente de corregedoria Geral – daS 3 – 40% 948,20
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.609,21
Gratificação de Localidade Especial - 40% 2.145,62
representação por Graduação - 60% 3.218,43
Gratificação de Tropa - 10% 536,40
Gratificação de Tempo de Serviço - 30% 6.560,40
adicional de inatividade - 35% 9.949,94
Proventos Mensais 38.378,33

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155964
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5374 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1299663.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, do SUBTENENTE PM rG 23867 
cHarlES fEliX da SilVa, mat. nº 5683998/1, pertencente ao efetivo 16º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (altamira), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatro-
centos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155970
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5376 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1294850.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, do SUBTENENTE PM rG 22612 
clodoaldo lira dE carValHo, mat. nº 5591783/1, pertencente ao efe-
tivo 42º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (São Miguel do Gua-
má), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.034,15 
(dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
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Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos 16.034,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155972
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.381 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1282805.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do SUBTENENTE PM rG 22969 EliVal 
oliVEira da SilVa, mat. nº 5590760/1, pertencente ao efetivo 21º Ba-
talhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Marituba), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e 
quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos 16.034,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155977
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.382 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1230729.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do SUBTENENTE PM rG 19920 fáBio 
TEiXEira BaTiSTa, mat. nº 5373905/1, pertencente ao efetivo da 1ª com-
panhia independente de Polícia ambiental da Polícia Militar do Estado do 
Pará (ciPaMB - Santarém), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e 
noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156080
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.282 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1194290.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do 
Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadu-
al nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039, de 09/01/2002, 
resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i 
da lei complementar nº 142/2021; o SUBTENENTE PM rG 24707 JoÃo 
BaTiSTa lEiTE SMiTH, mat. nº 5690030-1, pertencente ao efetivo do 11º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (capanema), percebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e 
quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

Total de Proventos 16.034,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.ilton Gius-
sepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155315
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.371 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1291973.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
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lei complementar nº 142/2021; o SUBTENENTE PM rG 26446 iraNilSoN 
doS SaNToS alMEida, mat. nº 57339281, pertencente ao efetivo do 35º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), percebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatro-
centos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

ii -Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155341
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.281 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1306132.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021; o SUBTENENTE PM rG 21860 
EdEilSoN do aMaral SilVa, mat. nº 5577306/1, pertencente ao efetivo 
do comando de Policiamento regional Viii da Polícia Militar do Estado do 
Pará (altamira), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e 
dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

ii -Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155366
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PorTaria rE Nº 5.029 dE 26 dE dEZEMBro dE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE - processo nº 2024/464053.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso ii e art. 89, inciso Vi, da lei complementar nº 142/2021; art. 96, 
inciso i alínea “a”, “b” item 1, 2 e 3 da lei complementar nº 142/2021; art. 
21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 

da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; 
art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021 do 2° SarGENTo BM 
rG 1676734 JoSÉ roBErTo doMiNGoS MElo, matrícula nº 5209617/1, 
pertencente ao efetivo do 1º Grupamento de Incêndio do Corpo de Bom-
beiros Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.195,02 (Seis mil, cento e noventa e cinco reais 
e dois centavos ), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação por Tempo de Serviço – 30%

adicional de inatividade - 35%
Total de Proventos 

1.604,51
320,90

1.604,51
1.058,98
1.606,12
6.195,02 

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155378
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.242 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada 
ex-officio por promoção por tempo de serviço A PEDIDO - processo nº 
2024/1163727.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM rG 23781 aNToNio 
JoZEValdo MoraES, mat. nº 56852901, lotado no 15º Batalhão de Polícia 
Militar do Estado do Pará (itaituba), percebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$ 9.996,48 (Nove mil, novecentos e noventa e seis reais e 
quarenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80
Gratificação de Localidade Especial -40% 641,80

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.708,80
adicional de inatividade - 35% 2.591,68 

Total de Proventos 9.996,48

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
franklin José Neves contente
Presidente do iGEPPS/Pa – Em exercício

Protocolo: 1155382
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5384 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/1315709.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM rG 22495 MarcElo 
rodriGUES da SilVa, mat. nº 5626064/1, lotado na 11° Batalhão de Po-
lícia Militar do Estado do Pará (capanema), percebendo nessa situação os 
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proventos mensais de r$ 9.714,88 (Nove mil, setecentos e quatorze reais 
e oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80
Gratificação de Localidade Especial - 30% 481,34
Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por Graduação - 35% 561,58
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.660,66
adicional de inatividade - 35% 2.518,67
Total de Proventos 9.714,88 
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155386
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.132 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/1086919.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM rG 20260 
JaNSEN dE caSTro SilVa, mat. nº 5389275/1, lotado na 24° companhia 
independente de Polícia Militar do Estado do Pará (itupiranga), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 9.966,48 (Nove mil, novecen-
tos e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80
Gratificação de Localidade Especial -40% 641,80

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.708,80
adicional de inatividade - 35% 2.591,68 

Total de Proventos 9.966,48

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155391
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.405 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1296224.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o SUBTENENTE PM rG 21949 idEVaN 
ViEira MoTa, mat. nº 5574560/1, pertencente ao efetivo do comando 
de Policiamento regional X da Polícia Militar do Estado do Pará (itaituba), 

percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezes-
seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

ii -Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156120
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.270 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/1160436.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM rG 22878, MarcElo 
MoNTEiro do NaSciMENTo, mat. nº 5575303/1, lotado no 45º Batalhão 
da Policia Militar do Estado do Pará – (Tailândia), percebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$ 9.996,48 (nove mil, novecentos e noventa 
e seis reais e quarenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80
Gratificação de Localidade Especial -40% 641,80

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.708,80 
adicional de inatividade - 35% 2.591,68

Total de Proventos 9.996,48

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação 7igente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS /Pa

Protocolo: 1156104
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5263 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1225087.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso ii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único item ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
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com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i 
da lei complementar nº 142/2021; o SUBTENENTE PM rG 21937 JEfrE 
daVid rodriGUES dUarTE, mat. nº 5574234/1, pertencente ao efetivo 
do 41º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (oriximiná), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
franklin José Neves contente
Presidente em exercício do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156097
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5264 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/1186755.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i 
da lei complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM rG 22563, JoSÉ 
raiMUNdo alVES TEiXEira, mat. nº 5588863/1, lotado no 47º Batalhão 
da Policia Militar do Estado do Pará – (Moju), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 9.996,48 (nove mil, novecentos e noventa 
e seis reais e quarenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80
Gratificação de Localidade Especial -40% 641,85

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.708,80 
adicional de inatividade - 35% 2.591,68

Total de Proventos 9.996,48

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/o1/2025, respei-
tando a legislação 7igente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
franklin José Neves contente
Presidente em exercício do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156093
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5378 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1177616.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 

29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, SUBTENENTE PM rG 24317 MaNoEl dE 
JESUS PErEira da SilVa, mat. nº 5625220/1, pertencente ao efetivo do 
Batalhão de Polícia de Eventos da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 15.569,39 (Quinze 
mil, quinhentos e sessenta e nove reais e trinta e nove centavos), confor-
me abaixo discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.661,43
adicional de inatividade - 35% 4.036,51

Total de Proventos 15.569,39

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156086
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.415 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2024/1268902.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-officio” para a Reserva Remunerada na mesma paten-
te, de acordo com o art. 10, inc. i e §§ 2° e 9° da lei n°. 8.388/2016; 
c/c inc. i do art. 134 da lei 142/2021; art. 1° §2° da lei Estadual nº. 
8229/2015; art. 21-a, alínea “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “B” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; arts. 1°,2°,4° e 6° da lei n° 5320/86 c/c art. 
136 da lei 142/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021, o coroNEl QoPM rG 21197 MoadEcir dE aNdradE GalVÃo, 
mat. nº 5615720/1, lotado no com. de corr. do cPr Vii (capanema), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$35.772,83 (trinta 
e cinco mil, setecentos e setenta e dois reais e oitenta e três centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de coroNEl
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

5.364,05
2.682,03
1.609,21
536,40

5.364,05
1.609,21
3.218,43
6.115,01
9.274,44
35.772,83

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156088
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5376 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1291852.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
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e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso i da lei complementar nº 142/2021, do SUBTENENTE PM rG 
19852 dENilSoN loPES dE SEiXaS, mat. nº 5396476/1, pertencente ao 
efetivo 27º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), perce-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 15.569,39 (Quinze mil, 
quinhentos e sessenta e nove reais e trinta e nove centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.661,43
adicional de inatividade - 35% 4.036,50

Total de Proventos 15.569,39

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156090
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.117 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada 
ex-officio por promoção por tempo de serviço A PEDIDO - processo nº 
2024/1199474.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, do 1º SarGENTo PM rG 23744 
EriVaN BraGa fErrEira, mat. nº 5685370/1, lotado no 3º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 9.433,30 (Nove mil, quatrocentos e trinta e três 
reais e trinta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90
Gratificação de Localidade Especial -40% 641,80

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.612,53
adicional de inatividade - 35% 2.445,67 

Total de Proventos 9.433,30

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1154914
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5271 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/1263807.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 

lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM rG 23015, oSMariNo 
PErEira dE carValHo JÚNior, mat. nº 5621097, lotado no 8º Batalhão 
da Policia Militar do Estado do Pará – (Soure), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 9.996,48 (nove mil, novecentos e noventa 
e seis reais e quarenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80
Gratificação de Localidade Especial -40% 641,85

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.708,80 
adicional de inatividade - 35% 2.591,68

Total de Proventos 9.996,48

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/o1/2025, respei-
tando a legislação 7igente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
franklin José Neves contente
Presidente em exercício do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156134
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5310 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/1174495.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM rG 19984, raiMUNdo 
NoNaTo rEiS cUNHa, mat. nº 5396662/1, lotado no 19º Batalhão da Po-
licia Militar do Estado do Pará – (Paragominas), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 9.151,70 (nove mil, cento e cinquenta e um 
reais e setenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90
Gratificação de Localidade Especial -30% 481,35

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.564,39 
adicional de inatividade - 35% 2.372,66

Total de Proventos 9.151,70

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/o1/2025, respei-
tando a legislação 7igente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
franklin José Neves contente
Presidente em exercício do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156136
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RE Nº 5.476 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE - processo nº 2024/1144062.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
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lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso ii e art. 89, inciso Vi, da lei complementar nº 142/2021; art. 96, 
inciso i alínea “a”, “b” item 1, 2 e 3 da lei complementar nº 142/2021; art. 
21-a, alínea “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da 
lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; art. 
134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021 , do 3° SarGENTo PM rG 
28741 MoiSÉS alVES PErEira, matrícula nº 5796024/1, pertencente ao 
efetivo do 19° Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Paragominas), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.384,33 (Quatro 
mil, trezentos e oitenta e quatro reais e trinta e três centavos ), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM proporcional a 9.883 dias de 11.317 dias, que corresponde a 87,32% sobre 
r$1.455,34.

Gratificação de Habilitação Militar - 30%
Gratificação de Risco de Vida - 100%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
adicional de inatividade - 20%

Total de Proventos

1.270,82
381,25

1.270,82
730,72
730,72

4.384,33 

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
lton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156131
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.403 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1288475.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i 
da lei complementar nº 142/2021; o SUBTENENTE PM rG 19303 PaU-
lo roNaldo GoMES, mat. nº 53742861, pertencente ao efetivo do 13º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Tucuruí), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatro-
centos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

ii -Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156162
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.426 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1365896.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 

5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; do 1º SarGENTo PM rG 23488 NilSoN 
raBElo da SilVa, mat. nº 5585252/1, pertencente ao efetivo da 3ª com-
panhia independente de Polícia Militar do Estado do Pará (Vigia), perce-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.200,63 (dez mil, du-
zentos reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30%  505,42
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70
adicional de inatividade - 35% 2.644,61

Total de Proventos 10.200,63

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156164
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.354 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1301870.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; do 1º SarGENTo PM rG 23589 JUraci 
TorrES dE SoUSa, mat. nº 5622123/1, pertencente ao efetivo da 27ª 
companhia independente de Polícia Militar do Estado do Pará (almeirim), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.496,29 (dez 
mil, quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e nove centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 40% 673,89
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.794,24
adicional de inatividade - 35% 2.721,26

Total de Proventos 10.496,29

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156165
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.355 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1316158.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
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lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021; o SUBTENENTE PM rG 22534 
JoSÉ iroMar PErEira frEiTaS doS SaNToS, mat. nº 55759071, mat. 
nº 5577306/1, pertencente ao efetivo do 22º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (conceição do araguaia), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noven-
ta e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º TENENTE/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

ii -Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156166
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 075 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1384784.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei 
complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art. 134, parágrafo 
único, inciso i da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “a” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, artigo do redutor constitucio-
nal de acordo com art. 37, Xi, da constituição federal de 1988, c/c com 
o §1º, art. 39, redação dada pela Ec nº 072/2018 do coroNEl QoBM 
rG 2122931 daVid ricardo BaETa dE oliVEira, mat. nº 5704464/1, 
lotado no 29º Grupamento de Bombeiros Militar (Moju), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 44.048,52 (quarenta e quatro mil, 
quarenta e oito reais e cinquenta e dois centavos), conforme abaixo dis-
criminados:

Soldo de coroNEl/PM+20%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Subtotal
redutor constitucional

Total de Proventos 

6.436,86
3.218,43
2.574,74
643,69

6.436,86
1.931,06
3.862,12
7.531,13
11.422,21
44.057,10

48,58
44.048,52

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 1156167

Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.433 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2024/1245426.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei 
complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art. 134, parágrafo 
único, inciso i da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “a” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, artigo do redutor constitucio-
nal de acordo com art. 37, Xi, da constituição federal de 1988, c/c com o 
§1º, art. 39, redação dada pela Ec nº 072/2018 do coroNEl QoBM rG 
1632971 arMaNdo SilVa dE SoUZa, mat. nº 5399807/1, lotado no 5º 
Grupamento de Bombeiro Militar (Marabá), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$44.008,52 (quarenta e quatro mil, oito reais e 
cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coroNEl/PM+20%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Subtotal
redutor constitucional

Total de Proventos 

6.436,86
3.218,43
2.574,74
643,69

6.436,86
1.931,06
3.862,12
7.531,13
11.422,21
44.057,10

48,58
44.008,52

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 1156170
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.452 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1350633.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o 1º SarGENTo PM rG 24924 raiMUNdo 
ValMir da SilVa BarBoSa, mat. nº 5578906/1, pertencente ao efetivo 
do 8º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (Soure), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 10.496,29 (dez mil, quatro-
centos e noventa e seis reais e vinte e nove centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 40% 673,89
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.794,24
adicional de inatividade - 35% 2.721,26

Total de Proventos 10.496,29

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156171
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Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5435 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/1284125.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM rG 22487, 
JorGE MEirElES dE liMa E coSTa, mat. nº 5625912/1, lotado no 44º 
Batalhão da Policia Militar do Estado do Pará – (Salinópolis), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 9.714,88 (nove mil, setecentos 
e quatorze reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80
Gratificação de Localidade Especial -30% 481,35

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.660,66 
adicional de inatividade - 35% 2.518,76

Total de Proventos 9.714,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/o1/2025, respei-
tando a legislação 7igente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 1156173
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.406 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2024/1376334.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-officio” para a Reserva Remunerada na mesma paten-
te, de acordo com o art. 10, inc. i e §§ 2° e 9° da lei n°. 8.388/2016; 
c/c inc. i do art. 134 da lei 142/2021; art. 1° §2° da lei Estadual nº. 
8229/2015; art. 21-a, alínea “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; arts. 1°,2°,4° e 6° da lei n° 5320/86 c/c art. 
136 da lei 142/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021, o coroNEl QoPM rG 21149 roSilaN dE JESUS fErrEira 
oliVEira, mat. nº 5397588/1, pertencente ao efetivo do coM. dE corr. 
da cPr Xi da Polícia Militar do Estado do Pará (Sta. izabel), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$36.714,24 (trinta e seis mil, 
setecentos e quatorze reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminados:
Soldo de coroNEl/PM 5.364,05
Gratificação de Risco de Vida - 100% 5.364,05
Gratificação de Habilitação Militar - 50% 2.682,03
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.609,21
Gratificação de Localidade Especial - 40% 2.145,62
representação por Graduação - 60% 3.218,43
Gratificação de Tropa - 10% 536,40
Gratificação de Tempo de Serviço - 30% 6.275,94
adicional de inatividade - 35% 9.518,51
Proventos Mensais 36.714,24
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156176

Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.424 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1304415.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art.134 parágra-
fo único da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; do 2º SarGENTo PM rG 23198 ToN-
NY MicHElo crUZ MaGNo, mat. nº 5676592/1, pertencente ao efetivo 
do comando de Policiamento regional iV da Polícia Militar do Estado do 
Pará (Tucuruí), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
9.433,30 (Nove mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1° SarGENTo/PM 1.604,51

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90

Gratificação de Localidade Especial - 40% 641,80 

Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35

representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.612,53

adicional de inatividade - 35% 2.445,67

Total de Proventos 9.433,30

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156179
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 5.257 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1301674.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da constituição Estadual; art.134 parágrafo único da lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “B” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 142/2021; 
o 1º SarGENTo PM rG 22987 fláVio doS SaNToS MoNTEiro, mat. nº 
5621283/1, pertencente ao efetivo do departamento Geral de Pessoal da 
Polícia Militar do Estado do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 10.200,63 (dez mil, duzentos reais e sessenta e 
três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.684,73

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30% 505,42 

Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42 

representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70

adicional de inatividade - 35% 2.644,61

Total de Proventos 10.200,63
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ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156181
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RE Nº 5.474 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE - processo nº 2023/1224212.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso ii e art. 89, inciso Vi, da lei complementar nº 142/2021; art. 96, 
inciso i alínea “a”, “b” item 1, 2, e 3 da lei complementar nº 142/2021; 
art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº9.387/2021; 
art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da 
lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; art. 
134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021, do caBo PM rG 36632, 
lUaN da SilVa GoMES, matrícula nº 57222278/1, pertencente ao efetivo 
do 24° Batalhão de Polícia Militar (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.928,47 (um mil, novecentos e vinte e oito reais 
e quarenta e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de caBo PM proporcional a 5.526 dias de 12.058 dias
sobre r$ 1.386,03 correspondente a 45.8284% do soldo.

Gratificação de Habilitação Militar - 20%
Gratificação de Risco de Vida - 100% 

Gratificação por Tempo de Serviço – 15%
adicional de inatividade - 20%

Total de Proventos 

635,20
127,04
635,20
209,62
321,41

1.928,47 

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS /Pa

Protocolo: 1156361
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do 
Pará
PORTARIA RET. RE Nº 5.505 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024
Dispõe sobre A retificação DO benefício DE REFORMA “EX OFFICIO” - pro-
cesso nº 2020/904557 - 2024/0424 – PJM.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Retificar a Portaria de Reformar “ex-offício” nº 1.525, de 28 de Maio 
de 2021, do Subtenente PM rr rG 9019, roBErTo SaNTaNa TEiXEira, 
matrícula nº 3358801/1, pertencente ao quadro de inativos da institui-
ção Policial Militar, desde da Portaria de reserva remunerada nº 2.266 
de 23/08/2010, em razão de da ação ordinária - Processo nº 0820660-
82.2023.8.14.0301 - 2ª Turma de direito Público (composição integral), 
bem como a sua fundamentação legal, passando a prever as seguintes fun-
damentações, que são: arts. 106, inciso ii, 108, inciso V e art. 109, pará-
grafos 1º e 2º e alínea “a” c/c art. 110, alínea “b”, ambos da lei Estadual nº 
5.251/1985; ; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; artigo 27-a, anexo i, categoria “b” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; artigo 1º e 2º da lei 5.320/86 - Processo administrativo 
nº 2022/803010; art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, 
art. 99, “caput”, da lei nº 4.491/1973 c/c art. 146 da lei nº5.251/1985; 
percebendo nessa situação os proventos mensais r$ 25.977,43 (Vinte e 
cinco mil, novecentos e setenta e sete reais e quarenta e três centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

incorporação de representação - 40%
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%

adicional de inatividade - 35%
auxílio invalidez 

Total de proventos

3.071,84
1.228,74
921,55
307,18

3.071,84
921,55

1.075,14
3.177,83
4.132,70
6.267,93
1.801,13
25.977,43

II – Os efeitos jurídicos e financeiros desta Portaria retroagirão a 
30/07/2020, data da Sessão ordinária nº 010/2020 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei Estadual nº 5.251/1985, respeitando os valores 

das tabelas salariais vigentes à época, nos termos da decisão judicial nº 
0820660-82.2023.8.14.0301 - 2ª Turma de direito Público (composição 
integral).
III - Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
30/07/2020, data da Sessão ordinária nº 010/2020 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei Estadual nº 5.251/1985, respeitando os valores das 
tabelas salariais vigentes à época.
iV - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156687
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RE Nº 5.466 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre alTEraÇÃo do benefício de rESErVa rEMUNErada Para 
reforma ex-officio POR IDADE LIMITE DE PERMANÊNCIA NA RESERVA RE-
MUNErada - processo nº 2024/1239642 – 5164/1994 – SEad.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por idade limite na Reserva, do 3º SARGENTO PM 
rr rG 5908 BiaNor dE liMa alVES, mat. nº 336096201, pertencente à 
reserva remunerada “a pedido”, por meio da PorTaria rr Nº 2.548, de 
26/08/1994, alterando o fundamento legal do benefício do interessado, 
de acordo com a redação original dada pelo art. 86, inciso i, alínea “d” e 
art. 87, inciso ii e iii, da lei complementar nº 142/2021; arts. 66, §5º e 
134, § único da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985 e art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 8.984,09 (oito mil, novecentos e oitenta e quatro reais e 
nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º SarGENTo/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

 1.528,10
305,62
611,24
152,81

1.528,10
 458,43
 534,84

 1.535,74
2.329,84
 8.984,09

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 23/08/1999, data em 
que a militar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, na mesma graduação de 3º SarGENTo PM.
iii - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156657
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RET RR Nº 5.453 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a rETificaÇÃo da PorTaria dE TraNSfErÊNcia Para rE-
SErVa a PEdido - processo nº 2019/545818 E 2024/1389284.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002;
considerando a publicação da PorTaria rr Nº 685, de 27/02/2019, no 
Diário Oficial do Estado nº 33.870, de 11/03/2019;
rESolVE:
I – Retificar a PORTARIA RR Nº 685, de 27/02/2019, que transferiu para 
a reserva remunerada a pedido, no mesmo posto, o coronel QoPM rG 
16256, WaldoMiro SEraPHico dE aSSiS carValHo NETo, matrícula nº 
517958001, pertencente ao efetivo do comando Geral da Polícia Militar do 
Estado do Pará (icoaraci), passando a constar: de acordo com os artigos 
1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da constituição do Estado 
do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei nº 5.251/1985; art. 
52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 93, parágrafo único, 
da lei nº 4.491/1973 c/c art. 1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014; de 
acordo com os artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 5.320/1986 c/c art. 94, 
§2º da lc nº039/2000, com as alterações dadas pela lc nº044/2003; 
art. 1º, inciso i, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do 
decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do 
decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º, da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 
4.490/1986;; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; art. 
37, Xi, da constituição federal de 1988 c/c o §1º, do art. 39, redação da 
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Ec nº 072/2018, percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
44.008,52 (quarenta e quatro mil, oito reais e cinquenta e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados, conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM +20%
adicional pelo exercício de cargo comissionado no padrão (daS.03) – 30%

6.436,86
711,15

Gratificação de Habilitação Militar - 50% 3.218,43
Gratificação de Localidade Especial - 30% 1.931,06

indenização de Tropa - 10% 643,69
Gratificação de Risco de vida - 100% 6.436,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.931,06
representação por Graduação - 60% 3.862,12

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 7.551,37
adicional de inatividade - 35%

Subtotal
redutor constitucional

Total de Proventos

11.452,91
44.175,51

166,99
44.008,52

ii - Esta revisão de benefício será implantada na folha de pagamento a 
contar de 01/01/2025, com efeitos financeiros retroativos a 12/12/2019, 
cinco anos anteriores à data do protocolo do requerimento em 12/12/2024, 
em virtude da prescrição qüinqüenal das dívidas passivas, nos termos do 
art. 129, da lc 142/2021; decreto federal nº 20.910, de 06/01/1932, e 
decreto-lei nº 4.597, de 19/08/1942, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156272
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RE Nº 5.328 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre alTEraÇÃo do benefício de rESErVa rEMUNErada Para 
reforma ex-officio POR IDADE LIMITE DE PERMAnêNCIA NA RESERVA RE-
MUNErada - processo nº 2024/979747.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por idade limite de Permanência na Reserva 
remunerada, do Subtenente PM rr rG 4493 JoSÉ ViTal da SilVa 
oliVEira, mat. nº 3350479/1, pertencente à reserva remunerada “a 
pedido”, por meio da PorTaria rr Nº 1.943, de 31/07/1990 - SEad, 
alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo com a 
redação original dada pelo art. 86, inciso i, alínea “c” e art. 87, inciso ii e iii, 
da lei complementar nº 142/2021; art. 134, § único da lei complementar 
nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; e art. 134, inciso i da lei complementar 
nº 142/2021, percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
17.616,12 (dezessete mil, seiscentos e dezesseis reais e doze centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar – 40%

Gratificação de Localidade Especial – 40%
Gratificação de Tropa – 10%

Gratificação de Risco de Vida – 100%
Gratificação de Serviço Ativo – 30%
representação por Graduação – 45%

Gratificação por Tempo de Serviço – 35%
adicional de inatividade – 35%

Total de Proventos 

2.648,19
1.059,28
1.059,28
264,82

2.648,19
 794,46

 1.191,69
 3.383,07
4.567,14

 17.616,12 

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/04/2008, data em 
que a militar completou 68 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, na mesma graduação de Subtenente PM.
iii - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156274
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RET RR Nº 5.246 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio - processo nº 2024/947208.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002;
considerando a publicação da PorTaria rr Nº 3.224, de 04/10/2018, no 
Diário Oficial do Estado nº 33.738, de 12/11/2018;
Considerando a necessidade de correção do percentual da Gratificação 
de localidade Especial de 20% para 30% e do valor total indicado na 

PorTaria rr Nº 3.224/2018;
I – Retificar a PORTARIA RR Nº 3.224, de 04/10/2018, que transferiu 
para a Reserva Remunerada, ex-officio, no mesma graduação, o 1º 
Sargento PM rG 11.387 odilio SaNToS crUZ, matrícula nº 338749602, 
pertencente ao efetivo da companhia de comando e Serviços da Polícia 
Militar do Estado do Pará (icoaraci), passando a constar, de acordo com 
o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, e alterações 
da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea “d” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 9.151,70 (nove mil, cento e cinquenta e um reais 
e setenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90

Gratificação de Localidade Especial - 30% 481,35
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.564,39
adicional de inatividade - 35% 2.372,66

 Total de Proventos  9.151,70

 ii - Esta revisão de benefício será implantada na folha de pagamento a 
contar de 01/01/2025, com efeitos financeiros retroativos a 05/08/2019, 
cinco anos anteriores à data do protocolo do requerimento em 05/08/2024, 
em virtude da prescrição quinquenal das dívidas passivas, nos termos do 
art. 129, da lc 142/2021; decreto federal nº 20.910, de 06/01/1932, e 
decreto-lei nº 4.597, de 19/08/1942, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155177
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RE Nº 5.307 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre alTEraÇÃo do benefício de rESErVa rEMUNErada Para 
reforma ex-officio POR IDADE LIMITE DE PERMAnêNCIA NA RESERVA RE-
MUNErada - processo nº 2024/1196729.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por idade limite de Permanência na Reserva 
remunerada, do 2º Tenente QoPM rr rG 4952 JoEl da SilVa ESTUMaNo, 
mat. nº 3377296/1, pertencente à reserva remunerada “a pedido”, por meio 
da PorTaria rr Nº 1.572, de 17/07/1995, alterando o fundamento legal 
do benefício do interessado, de acordo com a redação original dada pelo 
art. 86, inciso i, alínea “c” e art. 87, inciso ii e iii, da lei complementar 
nº 142/2021; arts. 66, §5º e 134, § único da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 2º, inciso i do decreto nº 2.940/83, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 135, inciso i e §4º da lei complementar nº 
142/2021 e art. 134, inciso i da lei complementar nº 142/2021, percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 19.677,45 (dezenove mil, 
seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º Tenente/PM 3.071,84
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.228,74

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.228,74
Gratificação de Tropa - 10% 307,18

Gratificação de Risco de vida - 100% 3.071,84
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 921,55
representação por Graduação - 45% 1.382,33

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 3.363,67
adicional de inatividade - 35% 5.101,56

Total de Proventos 19.677,45

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 20/11/2011, data em 
que a militar completou 68 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, na mesma graduação de 2º Tenente PM, e os efeitos 
financeiros retroagem a data 30/04/2024 sessão ordinária nº 012/2024 - 
JPMSS.
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iii - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155179
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RET RR Nº 5.235 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio dE rESErVa rEMUNErada 
a PEdido - ProcESSo Nº 2024/1035402.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará
- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039, 
de 09/01/2002;
considerando a publicação da PorTaria rr Nº 2.054, de 11/06/2018, no 
Diário Oficial do Estado nº 33.652, de 09/07/2018;
Considerando a necessidade de correção do percentual da Gratificação 
de localidade Especial de 20% para 30% e do valor total indicado na 
PorTaria rr Nº 2.054/2018;
I – Retificar a PORTARIA RR Nº 054, de 11/06/2018, que transferiu para 
a reserva remunerada, a pedido, no mesma graduação, o Subtenente PM 
rG 13799 JoSÉ raiNiEr do carMo MacHado, matrícula nº 504508801, 
pertencente ao efetivo da companhia de comando e Serviços da Polícia 
Militar do Estado do Pará (icoaraci), passando a constar, de acordo o art. 
67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar nº 142/2021, 
bem como o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da 
constituição Estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 7.807/2014 c/c art. 
134 parágrafo único, inciso ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-
a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
1º, 2º , 4º e 6º da lei nº 5.320/1986 c/c art.94, § 2º da lei complementar 
nº 039/2002, com alterações dadas pela lei nº 044/2003; art. 27-a, anexo 
i, categoria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22- a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 19.380,41 (dezenove mil, trezentos e oitenta 
reais e quarenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
incorporação de representação - 90%

2.648,19
1.906,70

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28
Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

Gratificação de Tropa - 10% 264,82
Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 3.212,89
adicional de inatividade - 35% 5.024,55

Total de Proventos 19.380,41
ii - Esta revisão de benefício será implantada na folha de pagamento a 
contar de 01/01/2025, com efeitos financeiros retroativos a 27/08/2019, 
cinco anos anteriores à data do protocolo do requerimento em 27/08/2024, 
em virtude da prescrição quinquenal das dívidas passivas, nos termos do 
art. 129, da lc 142/2021; decreto federal nº 20.910, de 06/01/1932, e 
decreto-lei nº 4.597, de 19/08/1942, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155181
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RET RR Nº 5.342 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1034269.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002;
considerando a publicação da PorTaria rr Nº 1.743, de 11/05/2018, no 
Diário Oficial do Estado nº 33.634, de 11/06/2018;
Considerando a necessidade de correção do percentual da Gratificação 
de localidade Especial de 20% para 30% e do valor total indicado na 
PorTaria rr Nº 1.743/2018;
I – Retificar a PORTARIA RR Nº 1.743, de 11/05/2018, que transferiu para 
a Reserva Remunerada, ex-officio, no mesma graduação, o 2º Sargento 
PM rG 13112 lUciNaldo da SilVa PaNToJa, matrícula nº 501946001, 
pertencente ao efetivo da companhia de comandos e Serviços da Polícia 
Militar do Estado do Pará (icoaraci), passando a constar, de acordo com 
o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, e alterações da 
lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea “c” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria 
“B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 1º, 2º 
, 4º e 6º da lei nº 5.320/1986 c/c art.94, § 2º da lei complementar 
nº 039/2002, com alterações dadas pela lei nº 044/2003; art. 29-c da 

lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 12.202,27 (doze mil, duzentos e dois reais e vinte e sete 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM
incorporação de representação – 40% 

1.528,10
1.833,72

Gratificação de Habilitação Militar - 30% 458,43
Gratificação de Localidade Especial - 30% 458,43

Gratificação de Tropa - 10% 152,81
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 458,43
representação por Graduação - 35% 534,84

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.085,86
adicional de inatividade - 35% 3.163,55

 Total de Proventos  12.202,27

 ii - Esta revisão de benefício será implantada na folha de pagamento a 
contar de 01/01/2025, com efeitos financeiros retroativos a 27/08/2019, 
cinco anos anteriores à data do protocolo do requerimento em 27/08/2024, 
em virtude da prescrição quinquenal das dívidas passivas, nos termos do 
art. 129, da lc 142/2021; decreto federal nº 20.910, de 06/01/1932, e 
decreto-lei nº 4.597, de 19/08/1942, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155182
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RET RR Nº 5.331 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a rETificaÇÃo da PorTaria de TraNSfErÊNcia Para rE-
SErVa a PEdido - processo nº 2024/1377586.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002;
considerando a publicação da PorTaria rr Nº 649, de 26/02/2019, no 
Diário Oficial do Estado nº 33.870, de 11/03/2019;
Considerando a necessidade de correção do percentual da Gratificação 
de localidade Especial de 20% para 30% e do valor total indicado na 
PorTaria rr Nº 649/2019;
rESolVE:
I – Retificar a PORTARIA RR Nº 649, de 26/02/2019, que transferiu para a 
reserva remunerada a pedido, no mesmo posto, o coronel QoPM rG 20172, 
MaUro doS SaNToS aNdradE, matrícula nº 542052001, pertencente ao 
efetivo do comando Geral da Polícia Militar do Estado do Pará (icoaraci), 
passando a constar: de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 
c/c art. 45, §9º, da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, 
inciso i, e 102 da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 
5.251/1985 c/c art. 93, parágrafo único, da lei nº 4.491/1973 c/c art. 
1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso i, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º, da 
lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986;; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986;percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 42.927,44 (quarenta e dois mil, novecentos e vinte e sete reais e 
quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados, conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM +20% 6.436,86
Gratificação de Habilitação Militar - 50% 3.218,43

Gratificação de Localidade Especial - 30% 1.931,06
indenização de Tropa - 10% 643,69

Gratificação de Risco de vida - 100% 6.436,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.931,06
representação por Graduação - 60% 3.862,12

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 7.338,02
adicional de inatividade - 35% 11.129,34

Total de Proventos 42.927,44

ii - Esta revisão de benefício será implantada na folha de pagamento a 
contar de 01/01/2025, com efeitos financeiros retroativos a 28/11/2019, 
cinco anos anteriores à data do protocolo do requerimento em 27/11/2024, 
em virtude da prescrição qüinqüenal das dívidas passivas, nos termos do 
art. 129, da lc 142/2021; decreto federal nº 20.910, de 06/01/1932, e 
decreto-lei nº 4.597, de 19/08/1942, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155183
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Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RE Nº 5.225 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE alTEraÇÃo do BENEfÍcio dE rESErVa rEMUNEra-
da Para rEforMa EX-officio Por iNcaPacidadE - ProcESSo Nº 
2024/1237504.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, por incapacidade o 3º Sargento PM RR RG 12836 
JUlio SÉrGio da SilVa riBEiro, mat. nº 5000742/1, pertencente à 
reserva remunerada, por meio da PorTaria rr Nº 584, de 11/04/2013, 
em razão da ata nº 006/2024 de Saúde homologada na Sessão ordinária 
nº 018/2024 – JPMSS, alternado o fundamento legal do benefício do 
interessado, de acordo com arts. 86, inciso ii, e 89, inciso V da lei 
complementar nº 142/2021; art. 95, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “c” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da 
lei nº 5.231/1985; e art. 134, inciso i da lei complementar nº 142/2021, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 8.447,73 (oito 
mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e setenta e três centavos), 
conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Sargento/PM 1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 305,62
Gratificação de Localidade Especial - 20% 305,62
Gratificação de Tropa - 10% 152,81
Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 458,43
representação por Graduação - 35% 534,84
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.444,06
adicional de inatividade - 35% 2.190,15
Total de Proventos 8.447,73
ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 03/07/2024, data da 
Sessão ordinária nº 018/2024 - JPMSS, nos termos do art. 89, inciso V, § 
2º, da lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155184
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RE Nº 5.274 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE alTEraÇÃo do BENEfÍcio dE rESErVa rEMUNEra-
da Para rEforMa EX-officio Por iNcaPacidadE - ProcESSo Nº 
2024/1122693.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, por incapacidade o 3º Sargento PM RR RG 
9573 JoÃo dE JESUS filHo, mat. nº 3403076/1, pertencente à reserva 
remunerada, por meio da PorTaria rr Nº 1.526, de 16/08/2011, em 
razão da ata nº 005/2024 de Saúde homologada na Sessão ordinária 
nº 016/2024 – JPMSS, alternado o fundamento legal do benefício do 
interessado, de acordo com arts. 86, inciso ii, e 89, inciso V da lei 
complementar nº 142/2021; art. 95, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; incorporação do adicional pelo exercício de função 
gratificada – ALEPA processo PAE 2021/1063056 (DIREX) Lei nº 5.320/1986 
c/c art.94, § 2º da lei complementar nº 039/2002, com alterações dadas 
pela lei nº 044/2003, e art. 134, inciso i da lei complementar nº 142/2021, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.516,55 (dez 
mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminados:
Soldo de 2º Sargento/PM 1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 305,62
Gratificação de Localidade Especial - 40% 611,24
Gratificação de Tropa - 10% 152,81
Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 458,43
representação por Graduação - 35% 534,84
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.797,70
Adicional pelo exercício de função gratificada – 20% 873,20
adicional de inatividade - 35% 2.726,51
Total de Proventos 10.516,55
ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 21/06/2024, data da 
Sessão ordinária nº 016/2024 - JPMSS, nos termos do art. 89, inciso V, § 

2º, da lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155185
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RET RE Nº 4.828 DE 28 DE OUTUBRO DE 2024
dispõe sobre a rETificaÇÃo da PorTaria de TraNSfErÊNcia Para rE-
forMa - processo nº 2024/1039344.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002;
Considerando a necessidade de correção do percentual da Gratificação 
de localidade Especial de 20% para 30% e do valor total indicado na 
PorTaria rr Nº 0138/2017;
rESolVE:
I – Retificar a Portaria nº 0138, de 16/11/2017, que transferiu para a Reserva 
“ex-officio”, na mesma graduação, 3º Sargento PM RG 13034 ANTONIO 
JoSE rodriGUES dE SoUZa, matrícula nº 5018790/1, pertencente ao 
efetivo da companhia de comando e Serviços do comanda Geral da Polícia 
Militar do Estado do Pará (Icoaraci), passando a constar Reserva ex-offício” 
para a reserva remunerada, na mesma graduação, de acordo com o art. 
10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e alterações da lei nº 
8.388/2016; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº001/1999-drH/3; 
art. 1º, item i, alínea “d”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$8.300,88 (oito mil 
e trezentos reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados

Soldo de 3º sargento/PM 1.455,34
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 291,07

Gratificação de Localidade Especial - 30% 436,60
indenização de Tropa - 10%  145,53

Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.455,34
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 436,60
representação p/ Graduação - 35% 509,37

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.418,95
adicional de inatividade - 20%  2.152,08

Total de Proventos 8.300,88

ii – os efeitos jurídicos desta portaria retroagirão a 28/08/2019, obede-
cendo o prazo prescricional e a competência do IGPPS.
iii - Esta revisão de benefício será implantada na folha de pagamento a 
contar de 01/01/2025, com efeitos financeiros retroativos a 28/08/2019, 
em virtude da prescrição qüinqüenal das dívidas passivas, nos termos do 
art. 129, da lc 142/2021; decreto federal nº 20.910, de 06/01/1932, e 
decreto-lei nº 4.597, de 19/08/1942.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155186
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RET RR Nº 5.232 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2024/1039354.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002;
considerando a publicação da PorTaria rr Nº 2.525, de 27/09/2019, no 
Diário Oficial do Estado nº 34.089, de 11/11/2019;
Considerando a necessidade de correção do percentual da Gratificação 
de localidade Especial de 20% para 30% e do valor total indicado na 
PorTaria rr Nº 2.525/2019;
I – Retificar a PORTARIA RR Nº 2.525, de 27/09/2019, que transferiu para 
a Reserva Remunerada, ex-officio, no mesma graduação, o 2º Sargento 
PM rG 14121 GErEMiaS alVES VElaSco, matrícula nº 506528301, 
pertencente ao efetivo da companhia de comando e Serviços da Polícia 
Militar do Estado do Pará (icoaraci), passando a constar, de acordo com 
o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, e alterações da 
lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea “d” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria 
“B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 1º, 2º , 4º e 6º da 
lei nº 5.320/1986 c/c art.94, § 2º da lei complementar nº 039/2002, com 
alterações dadas pela lei nº 044/2003; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada 
pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar 
nº 142/2021, percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
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10.593,18 (dez mil, quinhentos e noventa e três reais e dezoito centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM
incorporação de representação – 70% 

1.528,10
1.069,67

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 305,62
Gratificação de Localidade Especial - 30% 458,43

Gratificação de Tropa - 10% 152,81
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 458,43
representação por Graduação - 35% 534,84

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.810,80
adicional de inatividade - 35% 2.746,38

 Total de Proventos
  10.593,18

 ii - Esta revisão de benefício será implantada na folha de pagamento a 
contar de 01/01/2025, com efeitos financeiros retroativos a 01/11/2019, 
respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1155190
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RET RE Nº 5.091 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024
Dispõe sobre RETIFICAÇÃO do benefício De reforma ex-officio POR INCA-
PacidadE - processo nº 2024/1150554.
o Presidente em exercício do instituto de Gestão Previdenciária e de 
Proteção Social do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições 
conferidas pela lei complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que 
alterou a lei complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a Portaria nº 1.152, de 15/04/1998, que reformou “ex-
offício”, na mesma graduação, a Soldado BM REF 2420007, FERNANDO 
NEVES dE SoUZa filHo, mat. nº 5422736/1, alterando o fundamento 
legal do benefício do interessado, de acordo com art. 86, inciso ii e art. 
89, inciso iii e V, da lei complementar nº 142/2021; art. 95, inciso i 
e ii da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “B” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “h” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso ii da lei complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 5.322,37 (cinco mil, trezentos e vinte e dois reais 
e trinta e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Soldado/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 30%

Gratificação de Tempo de Serviço – 5%
adicional de inatividade - 20%

Total de Proventos 

 1.320,03
 264,01
 396,01
 132,00

 1.320,03
 396,01
 396,01
211,21
887,06

5.322,37 

ii – os efeitos desta Portaria jurídicos retroagirão a 03/07/2024, data da 
Sessão ordinária nº 014/2024 - JPMSS, nos termos do art. 89, inciso iii 
e V, § 2º, da lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores das 
tabelas salariais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156156
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RE Nº 5.395 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
dispõe sobre alTEraÇÃo do benefício de rESErVa rEMUNErada Para 
reforma ex-officio POR IDADE LIMITE DE PERMAnêNCIA NA RESERVA RE-
MUNErada - processo nº 2024/1177615.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por idade limite de Permanência na Reserva 
remunerada, do 2º Tenente QoPM rr rG 6198 laUro cHarlETE QUEiroZ, 
mat. nº 46216003, pertencente à reserva remunerada “a pedido”, por meio 
da PorTaria rr Nº 4.440, de 10/12/1997, alterando o fundamento legal 
do benefício do interessado, de acordo com a redação original dada pelo 
art. 86, inciso i, alínea “c” e art. 87, inciso ii e iii, da lei complementar 
nº 142/2021; arts. 66, §5º e 134, § único da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 

9.387/2021; art. 29-B, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 2º, inciso i do decreto nº 2.940/83, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 135, inciso i e §4º da lei complementar 
nº 142/2021 e art. 134, inciso i da lei complementar nº 142/2021, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 21.792,20 (vinte 
mil, setecentos e noventa e dois reais e vinte centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Tenente/PM 3.071,84
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.228,74

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.228,74
Gratificação de Tropa - 10% 307,18

Gratificação de Risco de vida - 100% 3.071,84
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 921,55
representação por Graduação - 45% 1.382,33

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 3.363,67
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez 
5.101,56
2.116,15

Total de Proventos 21.792,20

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 20/11/2011, data em 
que a militar completou 68 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, na mesma graduação de 2º Tenente PM, e os efeitos 
financeiros retroagem a data 16/04/2024 sessão ordinária nº 012/2024 - 
JPMSS.
iii - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/01/2025.
iV - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156157
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RE Nº 5.434 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
Dispõe sobre A alteração DE RESERVA “ex officio” PARA REFORMA “ex of-
fÍcio” - processo nº 2022/879131/2018/366460.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício” 1º Sargento PM RR 24669, Maria de Nazaré Martins 
dos Santos, mat. nº 555587602, pertencente à reserva remunerada “Ex-
Offício” Por Tempo de Serviço, por meio da PORTARIA RR Nº 2.779 de 27 
de agosto de 2018, em razão da ata de Saúde homologada na Sessão 
ordinária nº 010/2022 – JPMSS, alterando o fundamento legal do benefício 
do interessado para Reforma “ex-offício” artigo 106, Inciso II e inciso V 
do art. 108, da lei Estadual nº 5.251/1985 c/c acórdão TcE nº 16.034, 
de 13 de Setembro de 1988; art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 27-a, anexo i, categoria “B” 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 29-c da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 29-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 29-B, alínea “f” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 20, da lei Estadual 
nº 4.491/1973, com nova redação dada pelo artigo 1º da lei Estadual 
nº 5.231/1985; artigo 134, inciso i da lei complementar nº 142/2021, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 8.799,72 (oito mil 
e setecentos e noventa e nove reais e setenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º SarGENTo/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90

Gratificação de Localidade Especial - 30% 481,35
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 1.303,66
adicional de inatividade - 35% 2.281,41

Total de Proventos 8.799,72

i - os efeitos desta Portaria retroagirão a 20/04/2022, data da Sessão 
ordinária nº 010/2022 - JPMSS, nos termos do art. 108, inciso V, § 2º, da 
lei Estadual nº 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais 
vigentes à época.
ii - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156158
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Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RET RR Nº 5.076 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE rE-
SErVa rEMUNErada a pedido: ProcESSo Nº 2024/729409.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
rESolVE:
I - Retificar a PORTARIA RR Nº 1.023, de 28 de Abril de 2023, que 
concedeu a reforma do 3º Sargento PM rr rG 31845 JoSÉ ValdEMir 
SilVa dE oliVEira, mat. 54187588/1, pertencente ao quadro de inativos 
da Policia Militar do Estado do Pará, retificando a Gratificação de Tempo 
de Serviço de 20% para 25%, com a fundamentação legal, art. 20 da 
lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985, 
recebendo os proventos mensais r$ 7.094,77 (Sete mil, noventa e quatro 
reais e setenta e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM 1.455,34
Gratificação de Localidade Especial - 30% 436,60

indenização de Tropa - Policial Militar – 10%
Gratificação de Habilitação Militar – 20%

145,53
291,07

Gratificação de Risco de Vida – 100% 1.455,34
Gratificação de Serviço Ativo – 30% 436,60
representação por Graduação - 35% 509,37

Gratificação Tempo de Serviço Militares - 25% 1.182,46
adicional de inatividade - 20% 1.182,46

 Total de proventos  7.094,77
 
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 1156159
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RE Nº 5.370 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE rETificaÇÃo do aTo dE alTEraÇÃo dE rEforMa “EX 
officio” Por iNcaPacidadE “NÃo PodENdo ProVEr oS MEioS Para 
SUa SUBSiSTÊNcia, NÃo NEcESSiTa dE cUidadoS PErMaNENTES dE 
ENfErMaGEM” Para “NÃo PodENdo ProVEr oS MEioS Para SUa SUB-
SiSTÊNcia, NEcESSiTa dE cUidadoS PErMaNENTES dE ENfErMaGEM” 
– ProcESSo Nº 2024/990325 - 2023/552296.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a Portaria de Reforma nº 2.445 de 22/09/2023 do 3º SARGEN-
To PM rG 32477, alaN SoUZa TaGoMori, mat. nº 54193063-01, perten-
cente ao quadro de inativos, no sentido de alterando a conclusão da JPMSS 
para: “não podendo prover os meios para sua subsistência, necessita de 
cuidados permanentes de enfermagem”, em razão da ata nº 003/2024 de 
Saúde homologada na Sessão ordinária nº 014/2024 - JPMSS, alterando 
o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo com artigo 89, 
inciso V e artigo 95, inciso i e ii e respectivas alíneas da lei complementar 
nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 387/2021; artigo 27-a, anexo i, categoria “c” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; artigo 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; artigo 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; artigo 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; artigo 20, da lei Estadual nº 4.491/1973, com nova 
redação dada pelo artigo 1º da lei Estadual nº 5.231/1985; artigo 134, 
inciso ii da lei complementar nº 142/2021; artigo 135, inc. i e §4º da 
lei complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 7.611,97 (sete mil, seiscentos e onze reais e noventa e sete 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º SarGENTo/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20% Indenização de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 15%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez

1.455,34
291,07
291,07
145,53

1.455,34
436,60
436,60
676,73

1.037,66
1.386,03

Total de proventos 7.611,97

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 05/06/2024, data da Sessão or-
dinária nº 014/2024 - JPMSS, nos termos do art. 89, inciso V, § 2º, da lei 
complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas salariais 
vigentes à época.
iii - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/01/2025.

iV- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
ii, §1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS /Pa

Protocolo: 1156161
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RE Nº 5.358 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024
diSPÕE SoBrE alTEraÇÃo do BENEfÍcio dE rESErVa rEMUNEra-
da Para rEforMa EX-officio Por iNcaPacidadE - ProcESSo Nº 
2024/967726.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício” por incapacidade, o 2º Sargento PM RR RG 
13890 JoSE MorEira aGUiar, mat. nº 50622330/, pertencente à reserva 
remunerada, por meio da PorTaria rr Nº 69, de 15/01/2019, em razão da 
ata nº 006/2024 de Saúde homologada na Sessão ordinária nº 012/2024 – 
JPMSS, alternado o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo 
com arts. 86, inciso ii, e 89, inciso V da lei complementar nº 142/2021; 
art. 95, inciso i da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985 e art. 95, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 8.447,73 (oito mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e 
setenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Sargento/PM 1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 305,62
Gratificação de Localidade Especial - 20% 305,62
Gratificação de Tropa - 10% 152,81
Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 458,43
representação por Graduação - 35% 534,84
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.444,06
adicional de inatividade - 35% 2.190,15
Total de Proventos 8.447,73
ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 30/04/2024, data da Sessão 
ordinária nº 012/2024 - JPMSS, nos termos do art. 89, inciso V, § 2º, da 
lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas sala-
riais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/01/2025.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS /Pa

Protocolo: 1156153

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
Contrato Administrativo nº 03/2021
Dispensa de Licitação nº 01/2021 
Processo: 2020/915097
data da assinatura: 09/01/2025
Vigência: 11/01/2025 a 10/01/2027
objeto: o presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do con-
trato de locação de imóvel, referente ao Polo do iGEPPS no Município de 
castanhal por mais 24 (vinte e quatro) meses, com reajuste de 6,33% - 
Índice Geral de Preço de Mercado – iGPM.
dotação orçamentária:
Unidade orçamentária: - 84201: instituto de Gestão Previdenciária e Pro-
teção Social do Estado do Pará;
Unidade Gestora: - 840201: instituto de Gestão Previdenciária e Proteção 
Social do Estado do Pará;
Programa do PPa 2024/2027: - 1297 – Manutenção da Gestão;
Classificação Funcional Programática - 09.122.1297-8338: Operacionaliza-
ção de ações administrativas;
fonte de recursos: - 01802000061000000: recursos Próprios – Taxa de 
administração;
Nº da ação: 284843 – Plano interno (Pi): 4110008338c;
Natureza de despesa: - 339039 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
contratado: fErGold corrETora dE SEGUroS EirEli, pessoa jurídica 
privada inscrita no cNPJ nº 10.623.153/0001-49 com sede na av. Barão 
do rio Branco, nº 1673, Nova olinda, castanhal/Pa, cEP 68.742-000, do-
ravante denominada locador, neste ato representado por seu represen-
tante legal, aNToNio fErrEira dE MaToS.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 09 de janeiro 2025.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilV
Presidente do iGEPPS
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
Contrato Administrativo nº 07/2024
Pregão Eletrônico nº 011/2023
Processo: 2023/1218229
data da assinatura: 08/01/2025
Vigência: 11/01/2025 a 10/01/2026
objeto: o presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do con-
trato administrativo nº 07/2024 por 12 (doze) meses.
dotação orçamentária:
Unidade orçamentária: - 84201: instituto de Gestão Previdenciária e Pro-
teção Social do Estado do Pará;
Unidade Gestora: - 840201: instituto de Gestão Previdenciária e Proteção 
Social do Estado do Pará;
Programa do PPa 2028/2031: - 1297 – Manutenção da Gestão;
Classificação Funcional Programática - 09.122.1297-8338: Operacionaliza-
ção de ações administrativas;
fonte de recursos: - 01802000061000000: recursos Próprios- Taxa de 
administração;
Nº da ação: 284726 – Plano interno (Pi): 4110008338c;
Natureza de despesa: - 339035 – Serviços de consultoria
contratado: WEBTEcH SErVicoS E TEcNoloGia da iNforMacao lTda, 
com sede na rua av. São Sebastião Bairro: Quilombo - Nº 3161, Ed. Xingú 
Business center, Salas 904/905 cep: 78045-000, inscrita no cNPJ/Mf sob o 
nº. 02.183.888/0001-70, neste ato representado por JUlio MiNorU TSUJii.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 09 de janeiro 2025.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilV
Presidente do iGEPPS

Protocolo: 1157434

.

.

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

Portaria nº 02, de 09 de Janeiro de 2025.
a dirETora GEral iNTEriNa EM EXErcÍcio da EScola dE GoVErNaN-
Ça PÚBlica do ESTado do Pará - EGPa, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores 
alterações; e,
coNSidEraNdo o que dispõem os art. 98 e 99 da lei nº. 5.810/1994 
(rJU); e,
coNSidEraNdo o processo nº. 2024/286246,
rESolVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de Licença Prêmio à servidora HELENICE DO 
Socorro BarroS dE PaiVa, Matrícula n° 54187779/2, lotada na a dire-
toria do Instituto de Formação Profissional e Superior – DISEG desta EGPA, 
correspondente aos triênios de 11/06/2013 á 10/06/2016 (30 dias), no 
período de 06/03/2025 a 04/04/2025.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
THaYSE criSTiNa MEdEiroS SoarES
diretora Geral em Exercício

Protocolo: 1157358

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

Portaria nº 01/2025, de 09 de Janeiro de 2025
a dirETora GEral iNTEriNa EM EXErcÍcio da EScola dE GoVErNaN-
Ça PÚBlica do ESTado do Pará - EGPa, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela
lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
coNSidEraNdo os Processos 2025/2030694,
rESolVE:
TorNar SEM EfEiTo, a Portaria nº 236, de 30/12/2024, publicada no doE 
nº 36.085, de 02/01/2025, que revoga a Portaria nº 138, de 26/08/2024, 
referente ao servidor lUiS HENriQUE fErrEira BriTo, matrícula nº 
54196485/1, ocupante do cargo de Técnico de administração e finanças.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
THaYSE criSTiNa MEdEiroS SoarES
diretora Geral em Exercício

Protocolo: 1157349

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

Portaria nº 03, de 09 de dezembro de 2024.
a dirETora GEral iNTEriNa EM EXErcÍcio da EScola dE GoVErNaN-
Ça PÚBlica do ESTado do Pará-EGPa, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores 
alterações; e,
coNSidEraNdo o que dispõem os artigos 199, 205, 206, 207 e 208 da 
lei Estadual n°. 5.810/1994 (rJU) e a lei ordinária n° 8.972/2020, a qual 
regula o processo administrativo no âmbito da administração Pública do 
Estado do Pará; e,
CONSIDERANDO as providências a serem tomadas com base no Processo 
nº. E-2025/ 2010815,

rESolVE:
conceder o sobrestamento de 30 dias a contar do dia 06/01/2025, para a 
servidora daniela fumie Yoshitome, Matrícula: 57211100/1, que devido ao 
acúmulo de um período aquisitivo de férias conforme Portaria nº 075 de 
15 de maio de 2024, publicada no doE Nº 35.822 de 17 de maio de 2024, 
e sendo esta, servidora Presidente da comissão de Sindicância designada 
pela Portaria nº 214, de 21 de novembro de 2024, publicada no doE com 
o Nº 36.040, de 22/11/2024, e não cabendo mais adiamento do devido 
gozo de suas férias, conforme dispõe a lei 8.510/94 e a atualização da lei 
nº 10.560/2024.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
THaYSE criSTiNa MEdEiroS SoarES
diretor Geral em Exercício

Protocolo: 1157353

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA

.

PORTARIA
.

Portaria nº 076/2025-SEFA.DAD, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.E. nº 
33.805 de 15/02/2019),
r E S o l V E:
 art. 1º rEVoGar os efeitos da Portaria nº 3.061/2024 – SEfa.dad, de 06 
de Novembro de 2024 .
 art.2° dESiGNar os servidores(a) carloS JoSÉ dE SoUZa MoNTEiro, 
matrícula n° 3217884/1, cargo: Servente, e JoSÉ aNToNio caMBra GoU-
VEa, identidade funcional 3156370/1, Técnico de administração e finan-
ças, ambos lotados na célula de Gestão de apoio logístico - dad/cGal, 
para atuarem, respectivamente, como fiscal Titular e fiscal Substituto, 
na fiscalização do Contrato nº 022/2021, firmado entre a SECRETARIA DE 
ESTado da faZENda/SEfa e a empresa XiNGU SErViÇoS E SolUÇÕES 
aMBiENTaiS lTda.
art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir na data de sua publicação.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração

Protocolo: 1157382
Portaria nº 075/2025-SEFA.DAD, DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria nº 451 de 13/02/2019 (publicada no d.o.E. nº 
33.805 de 15/02/2019),
r E S o l V E:
 art. 1º rEVoGar os efeitos da Portaria nº 3057/2024-SEfa.dad, de 06 
de Novembro de 2024.
 art.2° dESiGNar os servidores(a) carloS JoSÉ dE SoUZa MoNTEiro, 
matrícula n° 3217884/1, cargo: Servente, e JorGE aUGUSTo SilVa MEN-
dES, matrícula sob nº 57230166/1, cargo: assistente de infraestrutura, 
ambos lotados na célula de Gestão de apoio logístico - dad/cGal, para 
atuarem, respectivamente, como Fiscal Titular e Fiscal Substituto, na fisca-
lização do Contrato nº 037/2024, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO 
da faZENda/SEfa e liMP car locaÇÃo E SErViÇoS lTda, inscrita no 
cNPJ sob o nº 01.232.642/0001-89.
art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir na data de sua publicação.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração

Protocolo: 1157384
Portaria nº 573/2024-SEFA. GS, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024
coNcEdEr ao (à) servidor (a) loUrdES TErEZiNHa liMa GarcEZ da 
coSTa, ocupante do cargo/função de analista fazendário-B / coordenador 
Fazendário, Identificação Funcional nº 31690/2, lotado (a) no (a) Célula 
de Gestão de Recursos Financeiros, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, 
no período de 14/10/2024 a 12/11/2024, correspondentes ao triênio de 
01/10/2016 a 30/09/2019.
rENÉ dE oliVEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda
*Republicada Por ter saído com incorreções no DOE nº 35.991 de 
08/10/2024.

Protocolo: 1157408
Portaria nº 3292/2024-SEFA/DAD, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
Processo nº E-2024/2543947
dESiGNar a servidora Maria ElMa corrEa da coSTa, id func nº 
3247716/1, assistente administrativo, em substituição a servidora iVETE 
GoNÇalVES dE araÚJo, id func nº 3252140/1, assistente administrativo 
/ Secretário de Gabinete, no período de 02/01/2025 a 31/01/2025, por 
motivo de licença prêmio.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração - SEfa/Pa
Portaria nº 3299/2024-SEFA/DAD, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024
Processo nº E-2024/2529955
dESiGNar a servidora fErNaNda BarroS dE oliVEira, id func nº 
5914883/1, fiscal de receitas Estaduais, em substituição ao servidor Mar-
cUS ViNÍciUS SoUZa doS SaNToS, id func nº 5915128/1, fiscal de re-
ceitas Estaduais / chefe da Secretaria Geral da Julgadoria de 1ª instância, 
no período de 26/12/2024 a 14/01/2025, por motivo de férias.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração - SEfa/Pa
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Portaria nº 3326/2024-SEFA/DAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024
Processo nº E-2024/2587336
alTErar, na PorTaria N° 462 de 19/02/2024, publicada no doE nº 35.876 
de 01/07/2024, o período de gozo de férias do servidor ricardo WilliaM 
raMirEZ VoJTa, id func nº 5803012/3, fiscal de receitas Estaduais, 
lotado na coordenação Executiva regional de administração Tributária e 
Não Tributária de Santarém, do período de 06/01/2025 a 03/02/2025 (29 
dias), para o período de 27/01/2025 a 24/02/2025 (29 dias), referente ao 
exercício de 11/07/2022 a 10/07/2023.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração - SEfa/Pa
Portaria nº 3343/2024-SEFA/DAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024
Processo nº E-2024/2568298
EXclUir dos efeitos da PorTaria N° 2736 de 17/10/2024, publicada no 
doE nº 36.001 de 18/10/2024, que concedeu férias aos servidores desta 
Secretaria para o mês de dezembro/2024 (1° Período), o nome do servidor 
MarcElo diaS fErNaNdES, id func nº 6027150/1, fiscal de receitas 
Estaduais, lotado na coordenação Executiva de controle de Mercadorias 
em Trânsito da Serra do cachimbo.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração - SEfa/Pa
Portaria nº 3344/2024-SEFA/DAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024
Processo nº E-2024/2568298
coNcEdEr, 14 (quatorze) dias de férias, 1° período, ao servidor MarcElo 
diaS fErNaNdES, id func nº 6027150/1, fiscal de receitas Estaduais, 
lotado na coordenação Executiva de controle de Mercadorias em Trânsito 
da Serra do cachimbo, para serem usufruídas no período de 15/02/2025 a 
28/02/2025, referente ao exercício de 29/07/2023 a 28/07/2024.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração - SEfa/Pa
Portaria nº 3345/2024-SEFA/DAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024
Processo nº E-2024/2589449
iNTErroMPEr, 19 (dezenove) dias, a contar de 31/01/2025, do gozo das 
férias do servidor VolNaNdES alVES da SilVa PErEira, auditor fiscal 
de receitas Estaduais / coordenador fazendário, id func nº 5914842/1, 
lotado na coordenação Executiva de controle de Mercadorias em Trânsito, 
concedida pela PorTaria N° 3211 de 29/11/2024, publicada no doE nº 
36.056 de 04/12/2024, referente ao exercício de 29/07/2023 a 28/07/2024, 
as quais ficam autorizadas para serem usufruídas em gozo oportuno.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração - SEfa/Pa
Portaria nº 3346/2024-SEFA/DAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024
Processo nº E-2024/2589481
iNTErroMPEr, 16 (dezesseis) dias, a contar de 20/01/2025, do gozo das 
férias da servidora TÂNia do Socorro BarroSo dE alMEida, assistente 
fazendário, id func nº 3311260/2, lotada na coordenação Executiva de 
controle de Mercadorias em Trânsito, concedida pela PorTaria N° 3000 
de 07/11/2024, publicada no doE nº 36.024 de 08/11/2024, referente ao 
exercício de 01/11/2023 a 31/10/2024, as quais ficam autorizadas para 
serem usufruídas em gozo oportuno.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração - SEfa/Pa
Portaria nº 3347/2024-SEFA/DAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024
Processo nº E-2024/2591221
iNTErroMPEr, 15 (quinze) dias, a contar de 31/12/2024, do gozo das 
férias da servidora carla THaiS da coSTa MENdES, Gerente fazendário, 
id func nº 5266122/3, lotada na diretoria de fiscalização, concedida 
pela PorTaria N° 2736 de 17/10/2024, publicada no doE nº 36.001 de 
18/10/2024, referente ao exercício de 01/06/2023 a 31/05/2024, as quais 
ficam autorizadas para serem usufruídas em gozo oportuno.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração - SEfa/Pa
Portaria nº 3348/2024-SEFA/DAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024
Processo nº E-2024/2590057
iNTErroMPEr, 15 (quinze) dias, a contar de 31/12/2024, do gozo das 
férias da servidora SiMoNE GUiMarÃES rocHa XErfaN, fiscal de receitas 
Estaduais / coordenador fazendário, id func nº 5914917/1, lotada na 
célula de Padronização de Procedimentos de fiscalização / dfi, concedida 
pela PorTaria N° 2736 de 17/10/2024, publicada no doE nº 36.001 de 
18/10/2024, referente ao exercício de 29/07/2022 a 28/07/2023, as quais 
ficam autorizadas para serem usufruídas em gozo oportuno.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração - SEfa/Pa
Portaria nº 3349/2024-SEFA/DAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024
Processo nº E-2024/2602219
iNTErroMPEr, 29 (vinte e nove) dias, a contar de 03/01/2025, do 
gozo das férias do servidor EdEValdo BarroSo ESTUMaNo, Motorista 
fazendário, id func nº 5208734/1, lotado na coordenação Executiva de 
controle de Mercadorias em Trânsito, concedida pela PorTaria N° 3000 
de 07/11/2024, publicada no doE nº 36.024 de 08/11/2024, referente ao 
exercício de 21/10/2023 a 20/10/2024, as quais ficam autorizadas para 
serem usufruídas em gozo oportuno.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração - SEfa/Pa
Portaria nº 3350/2024-SEFA/DAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024
Processo nº E-2024/2583205
dESiGNar a servidora MarlY SoarES BEZErra, id func nº 54180899/1, 
auditor fiscal de receitas Estaduais, em substituição ao servidor aNdrÉ 
carValHo SilVa, id func nº 54190487/2, auditor fiscal de receitas Esta-
duais / coordenador fazendário, no período de 16/12/2024 a 14/01/2025, 
por motivo de férias.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração - SEfa/Pa

Portaria nº 3351/2024-SEFA/DAD, 30 DE DEZEMBRO DE 2024
Processo nº E-2024/2554202
dESiGNar a servidora Maria dE NaZarÉ coUTiNHo da SilVa, id func 
nº 5144230/1, assistente administrativo, em substituição a servidora 
EliSÂNGEla Mara da SilVa JorGE, id func nº 57218659/5, Gerente 
fazendário, no período de 06/01/2025 a 04/02/2025, por motivo do teor 
da PorTaria N° 3297/2024 de 19/12/2024.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração - SEfa/Pa
Portaria nº 3352/2024-SEFA/DAD, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024
Processo nº E-2024/2583798
dESiGNar a servidora dElMira Naiff dE MENdoNÇa, id func nº 
5096910/1, fiscal de receitas Estaduais, em substituição a servidora aNa 
KáTia NaSciMENTo da PaZ SarMENTo, id func nº 5132509/1, fiscal de 
receitas Estaduais / chefe da Secretaria Geral, no período de 13/01/2025 
a 11/02/2025, por motivo de licença prêmio.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração - SEfa/Pa
Portaria nº 1/2025-SEFA/DAD, DE 03 DE JANEIRO DE 2025
Processo nº E-2025/2001073
alTErar, na PorTaria N° 3000 de 07/11/2024, publicada no doE nº 
36.024 de 08/11/2024, o período de gozo de férias do servidor PEdro 
carloS dE faria PiNTo, id func nº 5460026/2, auditor fiscal de receitas 
Estaduais, lotado na coordenação Executiva de controle de Mercadorias 
em Trânsito, do período de 02/01/2025 a 30/01/2025 (30 dias), para o 
período de 06/01/2025 a 04/02/2025 (30 dias), referente ao exercício de 
06/08/2023 a 05/08/2024.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração - SEfa/Pa
Portaria nº 2/2025-SEFA/DAD, DE 03 DE JANEIRO DE 2025
Processo nº E-2025/2000212
iNTErroMPEr, 13 (treze) dias, a contar de 02/01/2025, do gozo das férias 
do servidor JorGE aUGUSTo SilVa MENdES, assistente de infra-Estrutura, 
id func nº 57230166/1, lotado na célula de Gestão de apoio logístico 
/ dad, concedida pela PorTaria N° 2736 de 17/10/2024, publicada no 
doE nº 36.001 de 18/10/2024, referente ao exercício de 21/06/2023 a 
20/06/2024, as quais ficam autorizadas para serem usufruídas em gozo 
oportuno.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração - SEfa/Pa
Portaria nº 3/2025-SEFA/DAD, DE 03 DE JANEIRO DE 2025
Processo nº E-2025/2000620
iNTErroMPEr, 29 (vinte e nove) dias, a contar de 03/01/2025, do 
gozo das férias do servidor daNiEl GENTil rodriGUEZ cal, fiscal 
de receitas Estaduais, id func nº 5914793/1, lotado na coordenação 
Executiva de controle de Mercadorias em Trânsito de carajás, concedida 
pela PorTaria N° 3000 de 07/11/2024, publicada no doE nº 36.024 de 
08/11/2024, referente ao exercício de 29/07/2023 a 28/07/2024, as quais 
ficam autorizadas para serem usufruídas no período de 03/11/2025 a 
01/12/2025.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração - SEfa/Pa
Portaria nº 4/2025-SEFA/DAD, DE 03 DE JANEIRO DE 2025
Processo nº E-2025/2007716
iNTErroMPEr, 29 (vinte e nove) dias, a contar de 03/01/2025, do gozo das 
férias da servidora SUElY Maria loPES alVES, fiscal de receitas Estaduais, 
id func nº 5132363/1, lotada a coordenação Executiva de controle de 
Mercadorias em Trânsito de carajás, concedida pela PorTaria N° 3000 
de 07/11/2024, publicada no doE nº 36.024 de 08/11/2024, referente ao 
exercício de 11/05/2022 a 10/05/2023, as quais ficam autorizadas para 
serem usufruídas no período de 03/07/2025 a 31/07/2025.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração - SEfa/Pa
Portaria nº 5/2025-SEFA/DAD, DE 03 DE JANEIRO DE 2025
Processo nº E-2024/2586392
dESiGNar o servidor alESSaNdro alEXaNdria loJa, id func nº 
5914727/1, fiscal de receitas Estaduais, em substituição a servidora Ja-
cKEliNE coSTa dE SoUSa, id func nº 5097207/2, fiscal de receitas Esta-
duais / coordenador fazendário, no período de 06/01/2025 a 20/01/2025, 
por motivo de férias.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração - SEfa/Pa

Protocolo: 1157048

.

.

DIÁRIA
.

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela PorTa-
ria N° 451 de 13/02/2019 (publicada no doE n° 33.805 de 15/02/2019)
rESolVE
Portaria nº 70 / DAD-SEFA de 09 de janeiro de 2025. coNSidE-
raNdo o Processo administrativo Eletrônico 2025/2031918; conceder, de 
acordo com o decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 4 e 1/2 diárias ao servidor 
afoNSo cardoSo dE caSTro JUNior, nº 0200664202, aSSiSTENTE fa-
ZENdário - B - iV, coordENaÇÃo EXEc.rEG.dE adM.TriB./NÃo TriBU-
Tária dE aBaETETUBa, realizar atendimento administrativo em itinerante, 
no período de 06.01 a 10.01.2025, no trecho abaetetuba/Moju/cametá/
abaetetuba.
Valor Unitário: r$247,07
importância a ser paga: r$1.111,82
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Portaria nº 71 / DAD-SEFA de 09 de janeiro de 2025. coNSidE-
raNdo o Processo administrativo Eletrônico 2025/2031918; conceder, de 
acordo com o decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 4 e 1/2 diárias ao servidor 
afoNSo cardoSo dE caSTro JUNior, nº 0200664202, aSSiSTENTE fa-
ZENdário - B - iV, coordENaÇÃo EXEc.rEG.dE adM.TriB./NÃo TriBU-
Tária dE aBaETETUBa, realizar atendimento administrativo em itinerante, 
no período de 13.01 a 17.01.2025, no trecho abaetetuba/Moju/cametá/
abaetetuba.
Valor Unitário: r$247,07
importância a ser paga: r$1.111,82
Portaria nº 72 / DAD-SEFA de 09 de janeiro de 2025. coNSidE-
raNdo o Processo administrativo Eletrônico 2025/2032418; conceder, de 
acordo com o decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 1 e 1/2 diárias ao servidor 
BENEdiTo dE MElo VEra crUZ, nº 0505269602, MoToriSTa, coord. 
EXEc. dE coNTrolE MErcadoria EM TraNS. do iTiNGa, conduzir ve-
ículo oficial, no período de 13.01 a 14.01.2025, no trecho Itinga/Parago-
minas/itinga.
Valor Unitário: r$247,07
importância a ser paga: r$370,61
Portaria nº 73 / DAD-SEFA de 09 de janeiro de 2025. coNSidE-
raNdo o Processo administrativo Eletrônico 2025/2032420; conceder, de 
acordo com o decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 1 e 1/2 diárias ao servidor 
BENEdiTo dE MElo VEra crUZ, nº 0505269602, MoToriSTa, coord. 
EXEc. dE coNTrolE MErcadoria EM TraNS. do iTiNGa, conduzir ve-
ículo oficial, no período de 20.01 a 21.01.2025, no trecho Itinga/Parago-
minas/itinga.
Valor Unitário: r$247,07
importância a ser paga: r$370,61
Portaria nº 74 / DAD-SEFA de 09 de janeiro de 2025. coNSidE-
raNdo o Processo administrativo Eletrônico 2025/2032426; conceder, de 
acordo com o decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 1 e 1/2 diárias ao servidor 
BENEdiTo dE MElo VEra crUZ, nº 0505269602, MoToriSTa, coord. 
EXEc. dE coNTrolE MErcadoria EM TraNS. do iTiNGa, conduzir ve-
ículo oficial, no período de 27.01 a 28.01.2025, no trecho Itinga/Parago-
minas/itinga.
Valor Unitário: r$247,07
importância a ser paga: r$370,61
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
anidio Moutinho
diretor de administração

Protocolo: 1157070

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO FISCAL DE TRÂN-
SITO - CERAT BELÉM
o coordenador regional de administração Tributária e Não Tributária da 
Secretaria da fazenda – cEraT Belém, no uso de suas atribuições, faZ 
SaBEr a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por qualquer outro 
meio tomarem conhecimento, que foram lavrados os aUToS dE iNfraÇÃo 
E NoTificaÇÃo fiScal dE TrÂNSiTo - aiNf´S, originários de Termos de 
apreensão e depósito - Tad´s, conforme abaixo:

AINF N° TAD N° CONTRIBUINTES INS.EST/CNPJ/CPF
812024510003885-6 812024390000668 alaNa KariNE XaViEr dE oliVEira 038.879.712-64
812024510003886-4 812024390000669 alaNa KariNE XaViEr dE oliVEira 038.879.712-64
812024510003875-9 812024390000653 ElETrica d PaScHoal lTda 42.096.003/0001-10
812024510003868-6 812024390000631 rdX loG S/a 78.698.776/0004-67
812023510000550-0 812022390002414 MUSiTEcH – iNSTrUMENToS MUSicaiS lTda 03.846.192/0003-01
812024510004442-2 812024390002170 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510004456-2 812024390002207 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510003933-0 812024390000779 TraNSPorTadora SoBriNHo lTda 50.136.511/0001-03
812024510004559-3 812024390003198 a G B TraNSPorTE lTda 48.766.933/0001-10
812024510004615-8 812024390003118 cTdT lTda 38.800.096/0001-45
812024510003961-5 812024390000852 SiJoco coMErcial diST HorTifrUT lTda 14.781.457/0001-95
812024510003966-6 812024390000865 TraNSPorTadora PiNGo dE oUro lTda 42.408.869/0001-10
812024510002888-5 812023390009383 dElTa MaQUiNaS lTda 04.550.434/0008-92
812024510004427-9 812024390002134 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006397-4 812024390004656 TraNSNaTal TraNSPorTES E loGiSTica lTda 12.576.540/0001-05
812024510006811-9 812024390004456 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006812-7 812024390004485 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006813-5 812024390004497 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006814-3 812024390004501 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006815-1 812024390004502 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006816-0 812024390004520 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006817-8 812024390004526 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006818-6 812024390004528 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006819-4 812024390004537 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006820-8 812024390004602 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006821-6 812024390004633 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006903-4 812024390005365 SliM coMErcio lTda 54.812.792/0001-28
812024510006933-6 812024390005536 fErNaNdo caMara fErrari 122.092.998-02
812024510007293-0 812024390005593 lUZ TraNSPorTES lTda 46.635.852/0001-56

812024510007294-9 812024390005594 lUZ TraNSPorTES lTda 46.635.852/0001-56
812024510007307-4 812024390005621 lUZ TraNSPorTES lTda 46.635.852/0001-56
812024510004499-6 812024390002427 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006807-0 812024390004419 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006809-7 812024390004445 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006830-5 812024390005541 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006828-3 812024390004685 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006827-5 812024390004684 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006826-7 812024390004681 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006831-3 812024390005556 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006832-1 812024390005560 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006834-8 812024390005561 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006835-6 812024390005589 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006837-2 812024390005619 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006839-9 812024390005623 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006840-2 812024390005634 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006841-0 812024390005721 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006842-9 812024390005727 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006843-7 812024390005728 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006844-5 812024390005750 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006845-3 812024390005757 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006846-1 812024390005758 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006847-0 812024390005759 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006848-8 812024390005760 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006849-6 812024390005778 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006850-0 812024390005784 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006851-8 812024390005817 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006852-6 812024390005818 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006853-4 812024390005839 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006854-2 812024390005844 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006855-0 812024390005856 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006856-9 812024390005863 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006857-7 812024390005873 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006861-5 812024390005888 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006860-7 812024390005886 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006859-3 812024390005885 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84
812024510006858-5 812024390005879 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84

332024510000561-7 332023390000880 aMaZZoN coMErcio dE GENEroS aliMEN-
TicioS lTda 50.850.826/0001-18

812024510005856-3 812024390002656 J N TraNSPorTES lTda 31.389.617/0001-74
812024510005872-5 812024390002689 coMErcial Sol NaScENTE lTda 44.015.562/0001-84
812024510006453-9 812024390004768 coMErcial oliVEira E diSTriBUidora lTda 53.035.396/0001-79
812024510006529-2 812024390004931 rEal diSTriBUidora dE laTaS lTda 49.242.980/0001-28
812024510007315-5 812024390005630 lfd TraNSPorTES lTda 36.270.689/0001-11
812024510008548-0 812024390006879 lfd TraNSPorTES lTda 36.270.689/0001-11
392024510000070-6 392024390000070 SilVaNE NaVEGacao aS 05.964.994/0001-80
492024510000393-7 492024390000333 roMUlo carValHo da SilVa 702.078.582-41
812024510005868-7 812024390002683 f. o. carrEiro TraNSPorTES lTda 53.608.168/0001-40
812024510008582-0 812024390006813 PoNTUal loG TraNSPorTES lTda 53.202.562/0001-84

o prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou apresentar im-
pugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir do 15º dia da publicação 
desta Notificação, de acordo com o que estabelece a lei n.º 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 
2007, art. 14, § 3º, o que poderá ser feito nesta coordenação, localizada 
na av. Gentil Bittencourt nº 2566, entre av. José Bonifácio e Trav. castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, findo o qual sujeitar-
se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
Mario Jorge fonseca das Neves
coordenador fazendário – cEraT - Belém

Protocolo: 1157273

EDITAL DE INTIMAÇÃO
.

ASSUNTO: INTIMAÇÃO
o coordenador regional de administração Tributária e Não Tributária - cE-
raT Belém da Secretaria de Estado da fazenda, no uso de suas atribuições, 
faZ SaBEr a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que o aiNf nº 382023510000219-8 
foi JUlGado ProcEdENTE Sujeito passivo: TElaS rEal coMErcio E 
PrESTaÇÃo dE SErViÇoS EirEli, cNPJ: 04.605.359/0001-43. outros-
sim, em caso de interposição de recurso voluntário ao Tribunal administra-
tivo de Recursos Fazendários – TARF, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência 
deste, o mesmo deverá ser apresentado na cEraT Belém, sito à av. Gentil 
Bittencourt, nº 2566 – 2º andar (entre av. José Bonifácio e Trav. castelo 
Branco, fones: (91 30398534/30398535).
Mario Jorge fonseca das Neves
coordenador fazendário

Protocolo: 1157139
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ASSUNTO: INTIMAÇÃO
o coordenador regional de administração Tributária e Não Tributária - cE-
raT Belém da Secretaria de Estado da fazenda, no uso de suas atribuições, 
faZ SaBEr a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que o aiNf nº 382023510000219-8 
foi JUlGado ProcEdENTE Sujeito passivo: GoNEl iNdUSTria E coMEr-
cio lTda, cNPJ: 72.717.663/0001-32. outrossim, em caso de interposi-
ção de recurso voluntário ao Tribunal administrativo de recursos fazendá-
rios – TARF, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência deste, o mesmo deverá 
ser apresentado na cEraT Belém, sito à av. Gentil Bittencourt, nº 2566 
– 2º andar (entre av. José Bonifácio e Trav. castelo Branco, fones: (91 
30398534/30398535).
Mario Jorge fonseca das Neves
coordenador fazendário

Protocolo: 1157171
ASSUNTO: INTIMAÇÃO
o coordenador regional de administração Tributária e Não Tributária - cE-
raT Belém da Secretaria de Estado da fazenda, no uso de suas atribuições, 
faZ SaBEr a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que o aiNf nº 812023510004134-
5 foi JUlGado ParcialMENTE ProcEdENTE e deixando de recoorer de 
ofício ao Tribunal administrativo de recursos fazendários – Tarf, da parte 
contrária à fazenda Pública. Sujeito passivo: NoVo MUNdo S. a., cNPJ: 
01.534.080/0192-28. outrossim, em caso de interposição de recurso Vo-
luntário ao Tribunal administrativo de recursos fazendários – Tarf, no pra-
zo de 30 (trinta) dias da ciência deste, o mesmo deverá ser apresentado na 
cEraT Belém, sito à av. Gentil Bittencourt, nº 2566 – 2º andar (entre av. 
José Bonifácio e Trav. castelo Branco, fones: (91 30398534/30398535).
Mario Jorge fonseca das Neves
coordenador fazendário

Protocolo: 1157169

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FAZENDÁRIOS
ANÚNCIO DE PAUTA PARA JULGAMENTO
 a Secretária-Geral do Tarf da Secretaria de Estado da fazenda, Sr.ª ana 
Kátia Nascimento da Paz Sarmento, torna pública a data de julgamento 
dos recursos abaixo, que ocorrerá por meio de Sessão de Modo Híbrido, 
Presencial e oN-liNE, por meio de VidEocoNfErÊNcia, conforme instru-
ção Normativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do 
Tribunal, sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre 
Trav. castelo Branco e av. José Bonifácio:
SEGUNDA CÂMARA PERMANENTE DE JULGAMENTO
Em 16/01/2025, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 21330, aiNf nº 
182023510000019-0, contribuinte SENdaS diSTriBUidora S/a, insc. 
Estadual nº. 15521122-6, advogado: TaTiaNE aParEcida Mora XaViEr, 
oaB/SP-243665.
Em 16/01/2025, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 21332, aiNf nº 
182023510000019-0, contribuinte SENdaS diSTriBUidora S/a, insc. 
Estadual nº. 15521122-6, advogado: TaTiaNE aParEcida Mora XaViEr, 
oaB/SP-243665.
Em 16/01/2025, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 21510, aiNf nº 
032023510000171-3, contribuinte Kl ENErGia lTda, insc. Estadual nº. 
15567039-5.
Em 16/01/2025, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 21508, aiNf nº 
032023510000170-5, contribuinte Kl ENErGia lTda, insc. Estadual nº. 
15567039-5.
Em 16/01/2025, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 22116, aiNf nº 
812023510005632-6, contribuinte c f BorGES, cNPJ nº. 42.009.097/0001-43.
Em 21/01/2025, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19986, aiNf nº 
022021510000088-3, contribuinte cial coMErcio E iNdUSTria dE ali-
MENToS lTda, insc. Estadual nº. 15454539-2, advogado: lEaNdro Bar-
BalHo coNdE, oaB/Pa-12455.
Em 21/01/2025, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 21396, aiNf 
nº 172019510000044-4, contribuinte farMoQUiMica S.a, cNPJ nº. 
33.349.473/0013-91, advogado: EdiaNa SaNToS PErdiGÃo, oaB/Pa-25763.
Em 21/01/2025, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 21426, aiNf nº 
102022510000082-7, contribuinte caMPEiro SUPErMErcado lTda, 
insc. Estadual nº. 15335441-0, advogado: caroliNE do ValE PadilHa, 
oaB/Pa-25440.
Em 21/01/2025, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 21966, aiNf 
nº 182023510000091-2, contribuinte J MacEdo S/a, insc. Estadual nº. 
15278732-1, advogado: fraNciSco alEXaNdrE doS SaNToS liNHa-
rES, oaB/cE-15361.
Em 21/01/2025, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 21964, aiNf 
nº 182023510000089-0, contribuinte J MacEdo S/a, insc. Estadual nº. 
15278732-1, advogado: fraNciSco alEXaNdrE doS SaNToS liNHa-
rES, oaB/cE-15361.

Protocolo: 1157282

SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

.

.

PORTARIA
.

Portaria nº 54, DE 8 DE JANEIRO DE 2025.
a Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
considerando o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
considerando os fatos denunciados nos autos processo nº 2023-663492, 
designada pela Portaria nº 1.063 de 01/10/2024, doE nº 35.989 de 
07/10/2024;
considerando a solicitação constante no ofício Nº 01/2025/cPS/Nc/
SESPa, de 8 de janeiro de 2025, a qual solicita a publicação da portaria de 
prorrogação de comissão, para que se concluam as investigações referentes 
aos processos supramencionados e emissão do relatório conclusivo;
rESolVE:

• dETErMiNar a continuidade dos trabalhos relativos à SiNdicÂNcia 
adMiNiSTraTiVa, a qual apura a (processo nº 2023-663492, designada 
pela Portaria nº 1.063 de 01/10/2024, doE nº 35.989 de 07/10/2024) nos 
termos do art. 199; art. 201 e 202 da lei Estadual nº 5.810/1994.
• Prorrogação da Comissão Especialpelo prazo de 30 (trinta) dias;
• Deliberar que a Comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-se ex-
clusivamente aos trabalhos apuratórios, reportar-se diretamente à autori-
dade e órgãos da Administração Pública e proceder às diligências necessá-
rias à instrução processual;
• Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SEcrETária dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 8 de janeiro de 2025.
iVETE GadElHa VaZ
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1157190
Portaria 55, de 08 de janeiro de 2025.
a secretária de estado de saúde pública, no uso de suas atribuições legais e:
considerando a Emenda constitucional 124/22 e a lei federal 14.434/22 
que instituíram o piso salarial nacional do enfermeiro, técnico e auxiliar de 
enfermagem e parteira;
considerando a Emenda constitucional 127/22 que estabeleceu o dever 
de a União prestar assistência financeira complementar aos Estados para 
pagamento do piso salarial do art. 198, § 12, da cf/88;
considerando a lei federal 14.581/23 que criou a fonte de custeio federal 
para pagamento do piso salarial do art. 198, § 12, da cf/88;
considerando a decisão do Supremo Tribunal federal no 2º referendo na 
medida cautelar na adi 7.222/df publicada em 25/08/2023 em que foi 
decidido pelo restabelecimento dos efeitos da lei federal nº 14.434/22, 
com exceção da expressão “acordos, contratos e convenções coletivas” 
constante do seu art. 2º, § 2º, para que seja implementado o piso salarial 
nacional por ela instituído, nos seguintes termos:
(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e fun-
dações públicas federais, a implementação do piso salarial nacional deve 
ocorrer na forma prevista na lei nº 14.434/2022;
(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, distrito federal, Mu-
nicípios e de suas autarquias, bem como aos profissionais contratados por 
entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo 
SUS, a implementação da diferença resultante do piso salarial nacional 
deve se dar em toda a extensão coberta pelos recursos provenientes da 
assistência financeira da União; e
(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral, a implementação do 
piso salarial nacional deve ocorrer na forma prevista na lei nº 14.434/2022, 
a menos que se convencione diversamente em negociação coletiva, a partir 
da preocupação com demissões em massa ou comprometimento dos servi-
ços de saúde. Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. Nesse caso, 
deve prevalecer o negociado sobre o legislado (rE 590.415, rel. Min. luís 
roberto Barroso; arE 1.121.633, rel. Min. Gilmar Mendes)
(adi 7222 Mc-ref-segundo, relator(a): roBErTo BarroSo, Tribunal Ple-
no, julgado em 03/07/2023, ProcESSo ElETrÔNico dJe-s/n diVUlG 24-
08-2023 PUBlic 25-08-2023);
considerando o entendimento do Supremo Tribunal federal de que a ex-
pressão “piso salarial” deve ser interpretada como a “contraprestação pe-
cuniária mínima paga ao profissional da categoria acrescida das verbas 
fixas, genéricas e permanentes, pagas indistintamente a toda a categoria, 
e que sejam desvinculadas de condições de trabalho específicas de cada 
servidor, e não tenham por base critérios meritórios individuais”;
considerando a Portaria GM/MS 1.135, de 26 de agosto de 2023, que esta-
beleceu os critérios e procedimentos para o repasse de a assistência finan-
ceira complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial 
nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras;
considerando a Portaria GM/MS 6.272/2024, de 26 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União em 28 de dezembro de 2024 – Seção 
Extra B, que disponibilizou os valores repassados pelo Ministério da Saúde 
ao Estado com base nos dados cadastrados no investSUS;
considerando o repasse federal ao Estado e a constante necessidade de 
atualização e confirmação dos dados dos enfermeiros, técnicos e auxiliares 
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de enfermagem e parteiras até o dia 15 do mês da competência do pa-
gamento, conforme Portaria GM/MS 1.298, de 14 de setembro de 2023;
considerando o princípio da publicidade e a necessidade de utilização de 
instrumento flexível para repassar mensalmente os valores aos estabele-
cimentos;
resolve:
Art. 1º Divulgar os valores de assistência financeira complementar federal 
destinados aos estabelecimentos de saúde vinculados ao SUS, relaciona-
dos no anexo Único desta Portaria, referente ao complemento para cum-
primento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras, conforme cálculo extraído do investSUS.
Art. 2° A assistência financeira complementar federal de que trata esta 
Portaria se refere à competência de DEZEMBRO/2024, acrescida ou dimi-
nuída do ajuste do complemento repassado nas competências anteriores.
art. 3° o ajuste é calculado exclusivamente pelo Ministério da Saúde da 
atualização cadastral de dEZEMBro de 2024.
art. 4° caso o valor ajustado para dEZEMBro/2024 seja negativo, o es-
tabelecimento deverá devolvê-lo em até 5 dias, sob pena da adoção das 
medidas administrativas e judiciais cabíveis.
art. 5° os estabelecimentos relacionados no anexo Único desta Portaria 
serão oficiados com a indicação dos valores individualizados por colabo-
rador e cPf.
art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém (Pa), 08 de janeiro de 2025.
ivete Gadelha Vaz
Secretária de Saúde Pública

ANEXO ÚNICO

REPASSE DA UNIÃO PARA O COMPLEMENTO PISO SALARIAL ENFERMAGEM - COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2024

QNT CNES EM-
PREGADOR ESTABELECIMENTO MUNICÍPIO

Valor Referência
Dezembro/2024 

- R$

1 0073482 HoSPiTal rEGioNal do BaiXo TocaNTiNS HoSPiTal 
SaNTa roSa aBaETETUBa  326.019,71

2 2318660 HoSPiTal JUlia SEfEr aBaETETUBa  43.301,49

3 6359728 HEMoPa aBaETETUBa aBaETETUBa  6.629,35

4 2331861 HoSPiTal SaNTo aNToNio dE alENQUEr alENQUEr  64.869,80

5 0254460 HoSPiTal GEral PUBlico dE caSTElo doS SoNHoS alTaMira  48.996,81

6 5597501 HoSPiTal rEGioNal PUBlico da TraNSaMaZoNica alTaMira  241.942,42

7 6735134 SESPa 10 rPS alTaMira  32.381,27

8 2752891 HEMoPa alTaMira alTaMira  1.894,10

9 3987884 HoSPiTal METroPoliTaNo dE UrGENcia E EMEr-
GENcia aNaNiNdEUa  860.621,64

10 2328798 HoSPiTal daS cliNicaS dE aNaNiNdEUa_dEZ_24 aNaNiNdEUa 61.059,49

11 2678578 aSSociacao Sao MiGUEl aUGUSTo 
corrÊa  48.575,73

12 6584543 SESPa 6 rPS BarcarENa  10.417,55

13 0004790 PolicliNica ESPEcialiZada do Para UNidadE Marco BElÉM  51.838,74

14 7486413 HoSPiTal PUBlico ESTadUal GalilEU BElÉM  151.706,60

15 7871902 HoSPiTal oNcoloGico iNfaNTil ocTaVio loBo BElÉM  252.222,26

16 7967012 HoSPiTal JEaN BiTar BElÉM  70.953,65

17 9493492 cENTro iNTEGrado dE iNclUSao E rEaBiliTacao 
ciir BElÉM  11.127,64

18 9917322 HoSPiTal rEGioNal PUBlico dr aBElardo SaNToS BElÉM  673.007,55

19 2953412 PSiQUE cliNica dE rEaBiliTacao PSiQUiaTrica BElÉM  37.462,00

20 7872399 aBriGo ESPEcial calaBriaNo UrE rEi BElÉM  45.764,38

21 2333074 UrE dEMETrio MEdrado BElÉM  6.629,34

22 2333082 UrE diPE BElÉM  18.940,99

23 2333163 lacEN UNidadE dE rEfErENcia laBoraTorio cEN-
Tral do Pará BElÉM  2.324,54

24 2334283 UNidadE dE rEfErENcia MaTErNo iNfaNTil E 
adolEScENTE BElÉM  20.312,72

25 2695162 caPS Grao Pará BElÉM  8.523,45

26 2752719 UrES rEdUTo doca BElÉM  13.258,70

27 2752727 UrE PrESidENTE VarGaS BElÉM  9.470,50

28 3068781 caPS i icoaracY BElÉM  4.735,25

29 3163326 cENTro dE aTENÇao PSicoSSocial da MaraMBaia 
caPS BElÉM  3.596,83

30 3236609 caPS rENaScEr BElÉM  18.941,00

31 3777995 cENTro dE aTENÇÃo PSicoSSocial BElÉM  947,05

32 6446442 cENTral dE rEGUlaÇÃo BElÉM -

33 6557392 SESPa 1 rPS BElÉM  72.347,75

34 6557430 SESPa 7 rPS BElÉM  1.371,72

35 6628206 SEcrETaria ESTadUal dE SaÚdE PUBlica do Pará BElÉM  55.809,92

36 6851169 cENTro dE rEfErENcia ESTadUal EM SaUdE Tra-
BalHador BElÉM  947,05

37 7776098 cENTral ESTadUal dE TraNSPlaNTE BElÉM -

38 2752697 HEMoPa fUNdaÇÃo HEMoPa BElÉM  95.059,61

39 2333031 HoSPiTal daS clÍNicaS GaSPar ViaNa BElÉM  623.262,75

40 2334321 HoSPiTal oPHir loYola BElÉM  589.544,44

41 2752700 SaNTa caSa dE MiSEricordia do Pará BElÉM  914.597,82

42 6757634 UdME cSE Marco UEPa BElÉM  3.740,33

43 2328879 UNidadE dE rEaBiliTacao PSiQUico Social BENEVidES  13.258,70

44 2678322 HoSPiTal daS cliNicaS dE BraGaNca BraGaNÇa  58.586,00

45 2678403 HoSPiTal SaNTo aNToNio Maria Zaccaria BraGaNÇa  414.500,49

46 2678756 HoSPiTal GEral dE BraGaNca BraGaNÇa  97.863,45

47 6710158 HoSPiTal rEGioNal PUBlico do MaraJo BrEVES  148.159,44

48 6557457 SESPa 8 rPS BrEVES  3.788,20

49 6557570 SESPa 13 rPS caMETá  116.104,41

50 9685871 HoSPiTal rEGioNal PUBlico doS caETES dr JorGE 
NETo da coSTa caPaNEMa  517.106,34

51 3796248 HEMoPa caPaNEMa caPaNEMa  5.682,30

52 6557422 SESPa 4 rPS caPENEMa  12.311,65

53 0220027 HoSPiTal rEGioNal PUBlico dE caSTaNHal caSTaNHal  455.803,49

54 0007641 aBSJ caSTaNHal  132.781,44

55 6557406 SESPa 3 rPS caSTaNHal  3.788,20

56 2752867 HEMoPa caSTaNHal caSTaNHal  12.311,65

57 2328992 HoSPiTal rEGioNal dE coNcEiÇÃo do araGUia coNc. do 
araGUia  34.093,80

58 6491278 SESPa 12 rPS coNc. do 
araGUia -

59 2757214 HoSPiTal dr afoNSo rodriGUES iG. Miri  42.082,56

60 9633758 HoSPiTal GEral dE iPiXUNa do Para iPiXUNa do Pará  33.763,91

61 0179817 HoSPiTal rEGioNal PUBlico do TaPaJoS iTaiTUBa iTaiTUBa  481.543,91

62 2312069 HoSPiTal SaMariTaNo JacUNdá  29.472,76

63 7712103 HoSPiTal NoVE dE aBril Na ProVidENcia dE dEUS JUrUTi  25.362,83

64 5599504 HoSPiTal rEGioNal do SUdESTE do Para dr GEral-
do VEloSo MaraBá  361.788,96

65 6537219 SESPa 11 rPS MaraBá  152.125,76

66 2752875 HEMoPa MaraBá MaraBá  3.788,20

67 2619717 HoSPiTal da diViNa ProVidENcia MariTUBa  229.826,41

68 9706291 Barco HoSPiTal PaPa fraNciSco Na ProVidENcia 
dE dEUS oBidoS  16.249,14

69 4853296 HoSPiTal rEGioNal MENiNo JESUS oriXiMiNa  56.683,14

70 4190203 HoSPiTal rEGioNal da Pa 279 oUrilaNdia do 
NorTE  237.370,52

71 7563701 HoSPiTal rEGioNal PUBlico do lESTE do Para ParaGoMiNaS  184.843,56

72 5498465 HoSPiTal rEGioNal PUBlico do araGUaia rEdENÇÃo  254.788,99
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73 3796221 HEMoPa rEdENÇÃo rEdENÇÃo  5.682,30

74 4443047 HoSPiTal rEGioNal dE rio Maria rio Maria  31.048,32

75 2314819 HoSPiTal rEGioNal dr oliMPio cardoSo da 
SilVEira SaliNÓPoliS  49.246,60

76 7571313 HoSPiTal dE cUSTodia E TraTaMENTo PSiQUiaTrico SaNTa iZaBEl 
do Pará  51.908,80

77 7596308 coloNia PENal aGricola dE SaNTa iZaBEl SaNTa iZaBEl 
do Pará  51.641,16

78 7596316 cENTro dE rEcUPEraÇÃo PENiTENciaria do Pará iii SaNTa iZaBEl 
do Pará  54.933,52

79 5585422 HoSPiTal rEGioNal do BaiXo aMaZoNaS do Pa dr 
WaldEMar PENNa SaNTarÉM  589.353,14

80 2330156 UNidadE dE rEfErENcia ESPEcialiZada SaNTarEM SaNTarÉM  47.027,26

81 6557481 SESPa 9 rPS SaNTarÉM  116.885,55

82 2752905 HEMoPa SaNTarEM SaNTarÉM  7.576,40

83 6671160 5 cENTro rEGioNal dE SaÚdE dE SÃo MiGUEl do 
GUaMá

SÃo MiGUEl do 
GUaMá  4.352,51

84 6671136 SESPa 2 rPS STa iZaBEl  18.941,00

85 2314436 HoSPiTal E MaTErNidadE SaNTo aNToNio do TaUa STo aNToNio do 
TaUá  56.334,42

86 6779069 HoSPiTal GEral dE TailaNdia TailaNdia  63.358,78

87 2752883 HEMoPa TUcUrUi TUcUrUi  1.894,10

88 2621614 HoSPiTal rEGioNal dE TUcUrUi TUcUrUÍ  172.746,50

89 2950332 PolicliNica dE TUcUrUi NaTEa TUcUrUÍ  57.608,38

90 2616513 HoSPiTal Sao fraNciSco UliaNÓPoliS  132.335,17

   QNT ToTal cadaSTroS  11.153.858,06

Protocolo: 1157191

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

PORTARIA N° 009, DE 08 DE JANEIRO DE 2024
a Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais, 
conferidas pelo decreto n° 2.235/1997, e considerando às leis comple-
mentares nº 07/1991 e 077/2011,
r E S o l V E:
rESciNdir a PEdido, a contar de 02/01/2025, o contrato administrativo 
do servidor MaiKE WENdEl PaES, matrícula nº 5982919/2, cargo de far-
macêutico, lotado na Divisão de Medicamentos e Material Técnico, confor-
me Processo nº 2024/2571575.
Publique-se, registre-se e cumpra-se,
Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde Pública, em 08.01.2025.
iVETE GadElHa VaZ
Secretária de Estado de Saúde Pública.
PORTARIA N° 011, DE 08 DE JANEIRO DE 2025
a Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais, 
conferidas pelo decreto n° 2.235/1997, e considerando às leis comple-
mentares nº 07/1991 e 077/2011,
r E S o l V E:
rESciNdir, a contar de 13/01/2025, o contrato administrativo da ser-
vidora iSiS MENdES dE oliVEira, matrícula nº 55208364/1, cargo de 
Enfermeiro, lotada na divisão de Vigilância a Saúde, conforme Processo 
nº 2024/2269713.
Publique-se, registre-se e cumpra-se,
Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde Pública, em 08.01.2025.
iVETE GadElHa VaZ
Secretária de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 1157036

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA COLETIVA Nº 86 DE 09 DE JANEIRO DE 2025 - DGTES/
SESPA
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo, o que 
dispõe o art. 81- a da lei no. 9.982 de 06/07/2023;
rESolVE:
coNcEdEr, licença Saúde dispensada de Perícia aos servidores abaixo 
relacionados;

Matrícula Nome Cargo Período Processo

57234053-1 roSaNETH BarBoSa dE SoUSa 
MENdES

TEcNico dE ENfEr-
MaGEM

03/11/2024 a 
03/11/2024 E-2024/2518662

57234053-1 roSaNETH BarBoSa dE SoUSa 
MENdES

TEcNico dE ENfEr-
MaGEM

30/11/2024 a 
30/11/2024 E-2024/2518662

725064-1 JoSE lEiTE dE MElo filHo MEdico 02/09/2024 a 
16/09/2024 E-2024/2544795

54190755-1 aMilcar alfrEdo corTES 
BriZUEla MEdico VETEriNário 06/11/2024 a 

06/11/2024 E-2024/2545431

54190755-1 aMilcar alfrEdo corTES 
BriZUEla MEdico VETEriNário 14/11/2024 a 

14/11/2024 E-2024/2545431

54190755-1 aMilcar alfrEdo corTES 
BriZUEla MEdico VETEriNário 18/11/2024 a 

19/11/2024 E-2024/2545431

54190755-1 aMilcar alfrEdo corTES 
BriZUEla MEdico VETEriNário 22/11/2024 a 

22/11/2024 E-2024/2545431

5563143-2 Maria fraNciSca BarBoSa 
da SilVa

TEcNico dE ENfEr-
MaGEM

25/11/2024 a 
27/11/2024 E-2024/2507040

57193978-1 cEcilia da SilVa alMEida dE 
oliVEira aSSiSTENTE Social 29/11/2024 a 

30/11/2024 E-2024/2575241

54191519-2 alZira MUrTa GaMa aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

09/12/2024 a 
17/12/2024 E-2024/2572865

57206356-1 JoSE raUl rodriGUES PErES aGENTE dE arTES 
PraTicaS

11/12/2024 a 
11/12/2024 E-2024/2576412

54194497-1 SilVia doS aNJoS BriTo aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

18/12/2024 a 
18/12/2024 E-2024/2582003

54184793-4 alaiNE JoSE araUJo da SilVa ENfErMEiro 09/12/2024 a 
09/12/2024 E-2024/2585154

54184793-5 alaiNE JoSE araUJo da SilVa ENfErMEiro 09/12/2024 a 
09/12/2024 E-2024/2585154

57191072-1 Maria JoSE SilVa dE araUJo aSSiSTENTE Social 06/12/2024 a 
06/12/2024 E-2024/2585164

57191072-1 Maria JoSE SilVa dE araUJo aSSiSTENTE Social 09/12/2024 a 
09/12/2024 E-2024/2585164

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
/SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09/01/2025.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria nº 87 DE 09 DE JANEIRO DE 2025- DGTES/SESPA
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo, o que 
dispõe o art. 81- a da lei no. 9.982 de 06/07/2023;
rESolVE:
CONCEDER, Licença assistência Dispensada de Perícia a servidora abaixo 
relacionado;

Matrícula Nome Cargo Período Processo

54192919-1 dENiSE carValHo MorEira aGENTE dE arTES 
PraTicaS

06/12/2024 até 
12/12/2024 E-2024/2573823

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
/SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09/01/2025.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 1157018

.

.

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

5º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 09/2022
DATA DE ASSINATURA: 06/01/2025
ViGÊNcia: 08/01/2025 a 07/07/2025
JUSTificaTiVa: decorre da permissibilidade prevista na cláusula Segunda 
e Décima Primeira do Termo de Convênio nº 09/2022, bem como do art. 
65, art.57, §1º, da lei nº. 8.666/93 e do decreto Estadual nº 733/2013.
oBJETo do coNVÊNio: aquisição de mobiliários e equipamentos hospita-
lares para o município de Santa luzia do Pará.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência por mais 
06 (seis) meses.
ParTÍciPES:
Beneficiário ente Público: Prefeitura Municipal de Santa Luzia Do Pará
concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa
ordenador: Sipriano ferraz Santos Júnior – Secretário de Estado de Saúde 
Pública/SESPa, em exercício, decreto de 02/12/2024 – doE nº 36.054 de 
03/12/2024.

Protocolo: 1157292

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO
AVISO DE REABERTURA
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
EM SAÚDE
EDITAL Nº 6/2024, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO - PAE N. 2023/409606
TIPO: TÉCNICA E PREÇO
o ESTado do Pará, através da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚ-
Blica - SESPa, torna público o Edital de cHaMaMENTo PÚBlico para se-
leção de entidades de direito privado, sem fins lucrativos, qualificadas no 
Estado do Pará como organização Social em Saúde - oSS interessadas em 
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celebrar coNTraTo dE GESTÃo para o gerenciamento, operacionalização 
e execução de atividades e serviços de saúde a serem desenvolvidos no 
HoSPiTal PÚBlico da MUlHEr SENHora dE NaZarÉ - HPMSN, locali-
zado na av. Gentil Bitencourt, n. 2175, cEP n. 66073-220, Bairro de São 
Brás, Município de Belém, Estado do Pará, conforme legislação de regên-
cia aplicável, especificações e critérios previstos no referido Edital e seus 
anexos.
SESSÃo dE aBErTUra: 30 de janeiro de 2025, às 10:00 horas, na sede da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, sala de reunião do gabine-
te – 4º andar, localizada no seguinte endereço: Travessa lomas Valentinas, 
nº 2190, Bairro do Marco, Belém-Pa, cEP: 66.093-677.
croNoGraMa: a seleção observará o cronograma e período relacionado 
no quadro abaixo:

CRONOGRAMA PERÍODO

Publicação do edital de seleção 13/01/2025 a 24/01/2025

agendamento de visita técnica 13/01/2025 a 24/01/2025

Visita técnica 27/01/2025

Sessão pública para credenciamento, entrega e recebimento dos envelopes 30/01/2025

Sessão Pública para abertura dos envelopes de Habilitação e para apresentação do 
resultado provisório do chamamento Público 05/02/2025

Publicação do resultado provisório do chamamento Público 05/02/2025

apresentação das razões recursais contra o resultado provisório do julgamento das 
propostas financeiras e técnicas e ato de habilitação 06/02/2025 a 10/02/2025

Notificação para apresentação de contrarrazões 10/02/2025 

apresentação de contrarrazões ao recurso interposto contra o resultado provisório do 
julgamento das propostas financeiras e técnicas e ato de habilitação 11/02/2025 a 13/02/2025

reconsideração da cESoSS 14/02/2025 a 18/02/2025

resultado da análise dos recursos pela Secretária de Saúde Pública e publicação 
do resultado definitivo do julgamento das propostas financeiras, técnicas e ato de 

habilitação
caso não haja reconsideração da cESoSS

19/02/2025 a 25/02/2025

Homologação 26/02/2025

Prazo para assinatura do contrato de gestão  10 dias

PraZo dE ViGÊNcia do coNTraTo dE GESTÃo: 12 (doze) meses, conta-
dos da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado do Pará (DOE).
Valor ToTal ESTiMado: r$ 127.320.000,00 (cento e vinte e sete mi-
lhões trezentos e vinte mil reais).
ÍNTEGra do EdiTal: a íntegra do presente Edital de chamamento Público 
e seus anexos estarão disponíveis fisicamente para consulta na Sala da Co-
missão Especial para Seleção de organização Social em Saúde - cESoSS 
(2º andar), localizada na sede da SESPa, cujo endereço é a Tv. lomas 
Valentinas, 2190, bairro Marco, cEP 66.093-677, Belém-Pa, eletronicamente 
no site da SESPa (www.saude.pa.gov.br) na aba Transparência Pública – Cha-
mamento Público – chamamentos abertos, e no Portal de compras do Estado 
(www.compraspara.pa.gov.br), em respeito ao princípio da publicidade.
Belém, 10 de janeiro de 2025
 iVETE GadElHa VaZ
SEcrETária dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 1157421
Portaria nº 81 DE 09 DE JANEIRO DE 2025 - DGTES/SESPA
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, pu-
blicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o casamento 
da servidora laUriaNa rodriGUES dE BriTo, que se deu na data de 27 
de dezembro de 2024 e especialmente o que dispõe o art. 72, inciso ii, da 
lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
i – autorizar o afastamento por motivo de casamento, da servidora laU-
riaNa rodriGUES dE BriTo, id. funcional nº 57174400/2, ocupante do 
cargo de Técnico Patologia clínica, lo tada no laboratório central, no perío-
do de 27 de dezembro de 2024 a 03 de janeiro de 2025, conforme certidão 
de casamento Matrícula n° 068536 01 55 2024 2 00206 286 0080568 28.
ii – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 27 de dezembro de 2024.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09/01/2025.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
PORTARIA COLETIVA Nº 85 DE 09 DE JANEIRO DE 2025 - DGTES/SESPA
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto da 
lei Nº 9.994, de 12 de julho de 2023 publicado no doE nº 35.469, de 13 
de julho de 2023 e ainda o processo de n° E-2025/2025806.
rESolVE:
coNcEdEr, 15 (quinze) dias de recesso anual raPS aos servidores abaixo 
relacionados;

Matrícula Nome Cargo Período

57205665-1 adriaNa SaNToS dE alBUQUErQUE TEcNico dE ENfErMaGEM 16/12/2024 a 
30/12/2024

55590107-1 alEXaNdrE fErrEira dE oliVEira aGENTE dE PorTaria 01/12/2024 a 
15/12/2024

55589790-1 aNa criSTiNa da SilVa BEZErra ENfErMEiro 02/12/2024 a 
16/12/2024

3883-2 aNGEla NaZarE SaNToS frEiTaS ENfErMEiro 01/12/2024 a 
15/12/2024

5175941-1 aUricElia dE SoUZa dE aMoriM aGENTE dE PorTaria 16/12/2024 a 
30/12/2024

6114210-3 carMEliTa rodriGUES PiNTo TEcNico EM GESTÃo PUBlica 16/12/2024 a 
30/12/2024

57174672-1 claUdia HEidTMaNN diaS ENfErMEiro 16/12/2024 a 
30/12/2024

57190970-1 criSTiaN fraGa da SilVa aGENTE dE PorTaria 02/12/2024 a 
16/12/2024

54189976-1 ElEcilda PErEira dE carValHo raiol TEraPEUTa ocUPacioNal 01/12/2024 a 
15/12/2024

54190735-2 ioNE PaNToJa PiMENTEl NUTricioNiSTa 16/12/2024 a 
30/12/2024

722960-1 JaNETE Maria BriGido SEriQUE daTiloGrafo 17/12/2024 a 
31/12/2024

57205677-1 KEila JoSE doS SaNToS TEcNico dE ENfErMaGEM 16/12/2024 a 
30/12/2024

57193358-2 lEiliaNE loBaTo carloS TEcNico dE ENfErMaGEM 01/12/2024 a 
15/12/2024

54194540-2 lUcilEia dE liMa MorEira MaciEl PSicoloGo 01/12/2024 a 
15/12/2024

726206-1 Maria daS GracaS PiMENTEl fErrEira aGENTE dE SaÚdE 01/12/2024 a 
15/12/2024

95370-1 Maria do Socorro do aMaral TEiXEira aGENTE dE SaÚdE 16/12/2024 a 
30/12/2024

5089263-1 Maria lidUiNa do carMo oliVEira aGENTE dE SaÚdE 16/12/2024 a 
30/12/2024

57210057-1 Maria rUTH rEiS da coSTa aGENTE dE arTES PraTicaS 01/12/2024 a 
15/12/2024

57190621-1 MariaNi Maria rodriGUES da SilVa farMacEUTico 16/12/2024 a 
30/12/2024

54191398-1 NilSoN TaVarES NUNES aGENTE adMiNiSTraSTiVo 16/12/2024 a 
30/12/2024

115401-1 raiMUNda roSaNGEla NUNES raMoS aGENTE dE SaÚdE 16/12/2024 a 
30/12/2024

57191332-1 roNaldo BrUNo SaNToS MoNTEiro farMacEUTico 02/12/2024 a 
16/12/2024

726281-1 SoNia Maria alVES Gaia aUXiliar rEaBiliTaÇÃo/ 
SaÚdE

02/12/2024 a 
16/12/2024

54189318-1 TaliTa corrEa da SilVa MEdico 01/12/2024 a 
15/12/2024

54183561-2 TaTiaNa SilVa dE alMEida MEdico 01/12/2024 a 
15/12/2024

5167310-1 ViValdo NaSciMENTo JUNior adMiNiSTrador 17/12/2024 a 
31/12/2024

57207909-1 ViViaNi lUcia da SilVa JardiM TEcNico dE ENfErMaGEM 02/12/2024 a 
16/12/2024

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09/01/2025.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria nº 88 DE 09 DE JANEIRO DE 2025 - DGTES/SESPA
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° E-2025/2028655.
rESolVE:
autorizar o afastamento da servidora dJaNira da SilVa SaNToS, ocupan-
te do cargo de agente administrativo, id. funcional nº 57194804/1, lo tada 
no diretoria administrativa e financeira, a contar de 22/12/2024, por um 
período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento de seu genitor.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09/01/2025.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 1157016

http://www.compraspara.pa.gov.br
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
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.

.

.

PORTARIA
.

Portaria nº 02 DE 09 DE JANEIRO DE 2025
o dirETor do 1º cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 76/2019- ccG, de 
09 de janeiro de 2019, publicada no d.o.E. Nº 33777 de 10 de janeiro de 
2019.
rESolVE:
designar o(a) servidor(a) JUVENal doS SaNToS SoUZa chefe do Trans-
porte/1°crS Matrícula: 724807-1, e para atuar como suplente o servi-
dor Paulo cesar Sarmento, Setor de Transportes/1º crS/SESPa, Matrícu-
la nº 54191823/1, para atuar como fiscal no contrato Nº 02/2025 ori-
ginado do Pregão Eletrônico nº 90.005/2024, constante no processo nº 
2024/473833, tendo como objeto a contratação de empresa especializada 
na manutenção corretiva e preventiva, com reposição de peças, para os 
veículos oficiais do 1° centro regional de saúde. PARA UM PERÍODO DE 12 
(doZE) MESES, adotando todos os procedimentos necessários previstos 
em lei.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
1º centro regional de Saúde.
Marco aNToNio rodriGUES NorMaNdo
dirETor do 1º crS/SESPa
Belém, 09 de Janeiro de 2025.

Protocolo: 1157012

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº. 026 DE 09 DE JANEIRO DE 2025
 o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 dETErMiNar, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) adriaNa carloS da SilVa, 
Matrícula 57197912-2, cargo TEcBico dE ENfErMaGEM, loTaÇÃo U.E 
ABRIGO JOAO PAULO II, goze de licença prêmio, 01 (UM) MÊS de Licença 
Prêmio, correspondente ao 05.11.2014 A 04.11.2017.
 AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) MÊS de Licença Prêmio, no perí-
odo de 01.11.2024 a 30.11.2025, no total de 30 (TriNTa) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa-EM: 09.01.2025
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 1157142
 PORTARIA Nº. 025 DE 09 DE JANEIRO DE 2025
 o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) iacY MarTiNS PaiXao doS 
SaNToS, Matrícula 57205629-1, cargo aGENTE dE arTES PraTicaS, lo-
TAÇÃO CCDQ/1°CRS, goze de licença prêmio, 01 (UM) MÊS de Licença 
Prêmio, correspondente ao 17.10.2017 A 16.10.2020.
 AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) MÊS de Licença Prêmio, no perí-
odo de 05.02.2025 a 06.03.2025, no total de 30 (TriNTa) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa-EM: 09.01.2025
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 1157106
 PORTARIA Nº. 032 DE 09 DE JANEIRO DE 2025
 o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 dETErMiNar, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) aNa lUcia ViaNa coElHo, 
Matrícula 515016-1, cargo aGENTE dE PorTaria, loTaÇÃo U.E aBriGo 
JOAO PAULO II, goze de licença prêmio, 01 (UM) MÊS de Licença Prêmio, 
correspondente ao 02.07.1993 a 01.07.1996
 AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) MÊS de Licença Prêmio, no perí-
odo de 03.02.2025 a 04.03.2025, no total de 30 (TriNTa) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa-EM: 09.01.2025
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 1157295
ERRATA

O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 Errata da Portaria 1260 de 10 de dezembro de 2024, publicado em doE 
36.064 de 11 de dezembro de 2024, coNcEdEr, em comum acordo, de 
acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) Servi-
dora (o) dETErMiNar, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da 

lei nº. 5.810/ 24.01.1994, QUE a (ao) servidora (o) lUciaNo da SilVa 
NaSciMENTo, Matrícula 85723-1, cargo aGENTE dE PorTaria, loTaÇÃo 
UREMIA goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de Licença Prêmio, corres-
pondente ao 04.01.2009 a 03.01.2012. aUToriZar que o servidor goze 
01 (UM) mês de Licença Prêmio, no período de 02.01.2025 A 31.01.2025, 
no total de 30 (trinta) dias.
Onde se lê: 04.01.2012 a 03.01.2015
Leia se: 04.01.2015 a 03.01.2018
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa em: 09.01.2025
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 1157234
PORTARIA Nº.033 DE 09 DE JANEIRO DE 2025
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, ao (a) Servidor (a) SUElY da coSTa aGUiar, cargo 
aUXiliar dE SaUdE, com lotação no (a) UBS NoSSa SENHora da PaZ, 
mês de Licença Prêmio, 02 (dois) meses de Licença Prêmio, corresponden-
te ao triênio 21.11.2017 A 20.11.2020.
AUTORIZAR que o servidor goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, no 
período de 01.02.2025 a 02.03.2025, no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 09.01.2025
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa
PORTARIA Nº.034 DE 09 DE JANEIRO DE 2025
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, ao (a) Servidor (a) SUElY da coSTa aGUiar, cargo 
aUXiliar dE SaUdE, com lotação no (a) UBS NoSSa SENHora da PaZ, 
mês de Licença Prêmio, 02 (dois) meses de Licença Prêmio, corresponden-
te ao triênio 21.11.2020 A 20.11.2023.
AUTORIZAR que o servidor goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, no 
período de 03.03.2025 a 01.05.2025, no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 09.01.2025
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 1157322
 PORTARIA Nº. 028 DE 09 DE JANEIRO DE 2025
 o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) Maria dE NaZarE Mora-
ES da cUNHa, Matrícula 5179440-1, cargo odoNToloGo, loTaÇÃo UrE 
DIPE, goze de licença prêmio, 01 (UM) MÊS de Licença Prêmio, correspon-
dente ao 01.02.2021 a 31.01.2024.
 AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) MÊS de Licença Prêmio, no perí-
odo de 03.02.2025 a 04.03.2025, no total de 30 (TriNTa) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa-EM: 09.01.2025
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 1157189
 PORTARIA Nº. 029 DE 09 DE JANEIRO DE 2025
 o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) roGEria dE oliVEira Mora-
ES do carMo, Matrícula 5136938-1, cargo ENfErMEiro, loTaÇÃo UrE 
REDUTO, goze de licença prêmio, 01 (UM) MÊS de Licença Prêmio, corres-
pondente ao 02.07.2020 a 01.07.2023.
 AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) MÊS de Licença Prêmio, no perí-
odo de 03.02.2025 a 04.03.2025, no total de 30 (TriNTa) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa-EM: 09.01.2025
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 1157193
 PORTARIA Nº. 030 DE 09 DE JANEIRO DE 2025
 o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) VEroNica araUJo VilHENa 
da coSTa, Matrícula 5139562-1, cargo aUXiliar dE SaUdE, loTaÇÃo 
CAPS RENASCER, goze de licença prêmio, 01 (UM) MÊS de Licença Prêmio, 
correspondente ao 04.02.2018 a 03.02.2021.
 AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) MÊS de Licença Prêmio, no perí-
odo de 24.01.2025 a 22.02.2025, no total de 30 (TriNTa) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa-EM: 09.01.2025
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 1157212
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 PORTARIA Nº. 031 DE 09 DE JANEIRO DE 2025
 o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 dETErMiNar, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) NaZarE do Socorro SilVa 
carValHo, Matrícula 5183790-1, cargo aGENTE dE arTES PraTicaS, lo-
TAÇÃO CAPS AMAZONIA goze de licença prêmio, 01 (UM) MÊS de Licença 
Prêmio, correspondente ao 19.08.2017 A 18.08.2020.
 AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) MÊS de Licença Prêmio, no perí-
odo de 03.02.2025 a 04.03.2025, no total de 30 (TriNTa) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa-EM: 09.01.2025
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 1157223
 PORTARIA Nº. 027 DE 09 DE JANEIRO DE 2025
 o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) iNEZ Maria BaSToS ro-
driGUES, Matrícula 95338-1, cargo BioloGo, loTaÇÃo UrE diPE, goze 
de licença prêmio, 01 (UM) MÊS de Licença Prêmio, correspondente ao 
10.07.2020 a 09.07.2023.
 AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) MÊS de Licença Prêmio, no perí-
odo de 04.02.2025 a 05.03.2025, no total de 30 (TriNTa) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa-EM: 09.01.2025
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 1157176
 PORTARIA Nº. 024 DE 09 DE JANEIRO DE 2025
 o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) servidora (o) Karlla daYSE carValHo 
BENTES, Matrícula 55587837-1, cargo odoNToloGo, loTaÇÃo UrE Mia, 
goze de licença prêmio, 01 (UM) MÊS de Licença Prêmio, correspondente 
ao 12.05.2018 a 11.05.2021.
 AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) MÊS de Licença Prêmio, no perí-
odo de 03.02.2025 a 04.03.2025, no total de 30 (TriNTa) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa-EM: 09.01.2025
Marco antônio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 1157091

.

.

ERRATA
.

ERRATA
O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 Errata da Portaria 776 de 25 de setembro de 2024, publicado em 
DOE 36.35.905 de 26 de julho de 2024, coNcEdEr, em comum acor-
do, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, QUE o (a) 
Servidora (o) MaX JUNior JardiM dE oliVEira, Matrícula 57208012-1, 
cargo TEcNico dE ENfErMaGEM, loTaÇÃo U.E aBriGo Joao PaUlo ii, 
goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de Licença Prêmio, correspondente 
ao 28.10.2014 a 27.10.2017.
Onde se lê: PorTaria 776/ 25.09.2024
Leia se: PorTaria 776 / 25.07.2024
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa em: 09.01.2025
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 1157077
ERRATA
O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 Errata da Portaria 1279 de 11 de dezembro de 2024, publicado 
em DOE 36.065 de 12de dezembro de 2024, coNcEdEr, em comum 
acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, QUE a 
(ao) servidora (o) rENildE lEal MoUra, Matrícula 5147085-1, cargo aU-
XILIAR DE SAUDE, LOTAÇÃO CAPS ICOARACI, goze de licença prêmio, 01 
(UM) mês de Licença Prêmio, correspondente ao 02.07.1193 A 01.07.1996.
 AUTORIZAR que o servidor goze 01 (UM) mês de Licença Prêmio, no perí-
odo de 10.01.2025 a 08.02.2025, no total de 30 (trinta) dias.
Onde se lê TRIÊNIO: 02.07.1193 a 01.07.1996
Leia se TRIÊNIO: 02.07.2020 a 01.07.2023
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa em: 09.01.2025
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 1157279

ERRATA
O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 Errata da Portaria 1289 de 11 de dezembro de 2024, publicado 
em DOE 36.065 de 12de dezembro de 2024, coNcEdEr, em comum 
acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, ao (a) 
Servidor (a) JoSE Maria BraGa doS SaNToS, Matrícula 724378-1, cargo 
AGENTE DE SAUDE, com lotação no (a) CAPS GRAO PARA, mês de Licen-
ça Prêmio, 02 (dois) mês de Licença Prêmio, correspondente ao triênio 
13.06.2012 a 12.06.2015.
 AUTORIZAR que o servidor goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, no 
período de 13.01.2025 a 13.03.2025, no total de 60 (sessenta) dias.
Onde se lê Triênio: 13.06.2012 a 12.06.2015
Leia se Triênio: 13.06.2015 a 12.06.2018
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa em: 09.01.2025
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 1157271
ERRATA
O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 Errata da Portaria 1256 de 10 de dezembro de 2024, publicado 
em DOE 36.064 de 11 de dezembro de 2024, coNcEdEr, em comum 
acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, QUE 
coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, QUE a (ao) servidora (o) aNa do Socorro PoNTES 
doS SaNToS, Matrícula 57192572-1, cargo ENfErMEira, loTaÇÃo UrE-
MIA goze de licença prêmio, 01 (UM) mês de Licença Prêmio, correspon-
dente ao 03.12.2016 a 02.12.2019.
 aUToriZar que o servidor goze 01 (UM) mês de Licença Prêmio, no perí-
odo de 02.01.2025 a 31.01.2025, no total de 30 (trinta) dias.
Onde se lê Período: 02.01.2025 a 31.01.2025
Leia se período: 02.01.2025 a 02.03.2025
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa em: 09.01.2025
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 1157262
ERRATA
O DIRETOR DO 1° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 Errata da Portaria 1302 de 12 de dezembro de 2024, publicado 
em DOE 36.066 de 13 de dezembro de 2024, coNcEdEr, em comum 
acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, ao (a) 
Servidor (a) JoSE SEBaSTiao do Socorro MENdES, Matrícula 115177-
1, Cargo AGENTE ADMINISTRATIVO, com lotação no (a) URE REDUTO, mês 
de Licença Prêmio, 02 (dois) mês de Licença Prêmio, correspondente ao 
triênio 02.05.2010 A 01.05.2013.
 AUTORIZAR que o servidor goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, no 
período de 13.01.2025 a 13.03.2025, no total de 60 (sessenta) dias.
Onde se lê: 02.05.2010 a 01.05.2013
Leia se: 01.02.2017 a 31.01.2020
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa em: 09.01.2025
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 1157286

.

.

CONTRATO
.

Contrato n°: 02
Exercício: 2025
Processo n°: 2024/473833
Classificação do Objeto: serviços
objeto: é a contratação de empresa especializada na manutenção corre-
tiva e preventiva, com reposição de peças, para os veículos oficiais do 1° 
centro regional de Saúde, pelo período de12 (doZE) meses.
Valor Total: r$ 509.125,87 (Quinhentos e nove mil, cento e vinte e cinco 
reais e oitenta e sete centavos)
data da assinatura: 09/01/2025
Vigência: 09/01/2025 à 08/01/2026
Modalidade: Pregão Eletrônico
licitação n°: 90.005/2024
orçamento
funcional Programática:908338
Elemento de despesa:339039
fonte do recurso: 01500100203-000000
Empresa coNEcT car lTda
cNPJ: 39.440.584/0001-51
Endereço: sede a Tv. Teofilo Conduru, 440 – Canudos – Belém/PA,
 Telefone (91) 9355 – 1515
 e-mail connect.adm@hotmail.com
Marco aNToNio rodriGUES NorMaNdo
dirETor do 1º crS/SESPa

Protocolo: 1157404

mailto:connect.adm@hotmail.com
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APOSTILAMENTO
.

APOSTILAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2025
Apostilamento
Número: 01
assinatura: 09/01/2025
Valor: r$ 55.904,85
Justificativa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
corrETiVa E caliBraÇÃo coM coBErTUra ToTal dE PEÇaS E acESSÓrioS 
doS aParElHoS ofTalMolÓGicoS, Para aTENdEr o SErViÇo dE ofTal-
MoloGia, No QUE TaNGE a NEcESSidadE da UrES PrESidENTE VarGaS, dE 
aBraNGÊNcia do 1º crS/SESPa,(Por UM PErÍodo dE 12 MESES).
Pregão Eletrônico: 08/2021
3º Termo aditivo
Empresa: Sd da SilVa fErraZ -EPP
cNPJ: 19.775.637/0001-88
contrato: 16/2021
Vigência: 22/09/2024 à 22/09/2025
dotação orçamentária
despesa:339039
fonte:01659000032
ordenador: Marco antonio rodrigues Normando
Apostilamento
Número: 02
assinatura: 09/01/2025
Valor: r$ 45.252,44
Justificativa: Locação de imóvel urbano situado RUA 15 DE AGOSTO Nº 
845, icoaraci, cEP: 66821-345, BElÉM/Pa, para uso do caPS icoaraci 
unidade de abrangência do 1º CRS/SESPA Secretaria de Estado de Saúde 
Pública.
dispensa: 01/2021
3º Termo aditivo
Empresa: raimundo Nazareno M. azevedo.
cPf: 059.720.762-00
contrato: 07/2021
vigência : 23/04/2024 a 23/04/2025
dotação orçamentária:
despesa: 339036
fonte:01500100203
ordenador: Marco antonio rodrigues Normando
Apostilamento
Número: 03
assinatura: 09/01/2025
Valor: r$ 60.052,65
Justificativa: Contratação de empresa para REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MaNUTENÇÃo PrEVENTiVa E corrETiVa dE 17(dEZESSETE) BoMBaS d 
́ÁGUA DAS UNIDADES PERTENCENTES AO 1º CENTRO REGIONAL DE SAÚ-
dE/SESPa.
Pregão Eletrônico: 16/2021
3º Termo aditivo
Empresa: TaM coMÉrcio dE PEÇaS E SErViÇoS dE rEfriGEraÇÃo lTda
cNPJ: 29.044.927/0001-05
Vigência: 19/07/2024 à 19/07/2025
contrato: 14/2021
dotação orçamentária:
despesa:339039
fonte:01659000032
ordenador: Marco antonio rodrigues Normando
Apostilamento
Número: 04
assinatura: 09/01/2025
Valor: r$ 32.037,00
Justificativa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O ser-
viços de manutenção preventiva e corretiva coM rEPoSiÇÃo dE PEÇaS, 
Para oS EQUiPaMENToS dE ESTErEliZaÇÃo aUToclaVES, daS UNi-
dadES UrE diPE,UrES PrESidENTE VarGaS,UrES doca,UrE MarcElo 
caNdia,UrE dEMETrio
MEdrado,UrEMia,UBS PEdrEira E aBriGo JoÃo PaUlo ii das Unidades 
conforme endereço
em anexo pertencentes ao 1º centro regional de Saúde/SESPa.
PrEGÃo ElETrÔNico Nº: 15/2021
3º Termo aditivo
Empresa: fENiX coMErcio E MaNUTENÇÃo lTda
cNPJ: 15.375.259/0001-94
contrato: 08/2021
Vigência: 29/04/2024 à 29/04/2025
dotação orçamentária:
despesa:339039
fonte:01659000032
ordenador: Marco antonio rodrigues Normando
Apostilamento
Número: 05
assinatura: 09/01/2025
Valor: r$ 143.317,23
Justificativa: LOCAÇÃO DE IMOVÉL para fins não residenciais de prédio 
urbano, sito à Trav. Vileta, n° 1805, cEP 66087-423, Marco, Belém-Pa, 
dESTiNado ao alMoXarifado UNidadE dE aBraNGÊNcia do 1º crS/
SESPa.
9º TErMo adiTiVo
Empresa: JoSiMar alVES coSTa
cPf: 212.332.502-30
contrato: 23/2015

ViGÊNcia: 04/08/2024 À 04/08/2025
dotação orçamentária:
despesa:339036
fonte:01500100203
ordenador: Marco antonio rodrigues Normando
Apostilamento
Número: 06
assinatura: 09/01/2025
Valor: r$ 48.055,52
Justificativa: Locação para fins não residenciais do prédio sito à Tv. Mauriti, 
nº 2179, Bairro do Marco, cEP: 66087-680, Belém/Pa, destinado à instala-
ção do caPS rENaScEr, por um período de 12 (doze) meses.
5º TErMo adiTiVo
Empresa: doriVal GoMES PiNHEiro
cPf: 010.478.252-87
contrato: 08/2019
ViGÊNcia: 22/04/2024 À 22/04/2025
dotação orçamentária:
despesa:339036
fonte:01500100203
ordenador: Marco antônio rodrigues Normando
Apostilamento
Número: 07
assinatura: 09/01/2025
Valor: r$ 150.857,19
Justificativa: Locação para fins não residenciais do prédio sito à Av.
Presidente Pernambuco, nº 352, Bairro: Batista campos, cEP: 66015-200, 
Belém/Pa, destinado à
instalação do UAT/HIV/AIDS, unidade de abrangência do 1°CRS/SESPA, 
PElo PErÍodo dE 12 (doZE) meses.
4 º TErMo adiTiVo
Empresa: GaraNTia iMÓVEiS S/S lTda
cNPJ: 83.367.771/0001-49
contrato: 07/2020
Vigência: 20/08/2024 à 20/08/2025
dotação orçamentária
despesa:339039
fonte:01500100203
ordenador: Marco antonio rodrigues Normando
Apostilamento
Número: 08
assinatura: 09/01/2025
Valor: r$ 45.556,20
Justificativa: Prorrogar a vigência por mais 12 (doze) meses a Renovação 
da locação de imóvel CAPS AMAZÔNIA, unidade de abrangência do 1º CRS/
SESPa.
8° Termo aditivo
Proprietário: alVaro WaGNEr fErNaNdES MENEZES
representante legal: SaWUBoNa ParTiciPaÇÕES EirElli
cNPJ: 36.147.245/0001-93
contrato: 19/2016
Vigência: 30/05/2024 à 30/05/2025
dotação orçamentária
despesa:339036
fonte:01500100203
ordenador: Marco antonio rodrigues Normando
Apostilamento
Número: 09
assinatura: 09/01/2025
Valor: r$ 19.942,92
Justificativa: Renovação da locação de imóvel destinado a RESIDÊNCIA 
TEraPÊUTica caPS icoaraci,
unidade de abrangência do 1º CRS/SESPA.
4º TErMo adiTiVo
representante: adalBErTo da SilVa MoUra
cPf: 739.453.742-00
contrato: 06/2020
Vigência: 03/07/2024 à 03/07/2025
doTaÇÃo orÇaMENTária
dESPESa:339036
foNTE:01600000049
ordenador: Marco antonio rodrigues Normando
Apostilamento
Número: 10
assinatura: 09/01/2025
Valor: r$ 17.120,00
Justificativa: Renovação de locação de imóvel destinado a instalação da Re-
sidência Terapêutica vinculada ao CAPS Renascer, unidade de abrangência 
do 1º crS/SESPa
6º TErMo adiTiVo
representante: raiMUNdo faro BiTTENcoUrT.
cPf: 254.315.792-15
contrato: 25/2018
Vigência: 09/05/2024 à 09/05/2025
doTaÇÃo orÇaMENTária
dESPESa:339036
foNTE: 01600000049
ordenador: Marco antonio rodrigues Normando
Apostilamento
Número: 11
assinatura: 09/01/2025
Valor: r$ 520.393,42
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Justificativa: COLETA DE TRANSPORTE E PROCESSAMENTO DE ROUPAS 
Para aTENdiMENTo daS NEcESSidadES da UrEMia, UrE PrESidEN-
TE VarGaS, UrE rEdUTo, UNidadE dE acolHiMENTo, UrE diPE, UrE 
MarcEllo caNdia, aBriGo JoÃo PaUlo ii, caPS GrÃo Pará, caPS rE-
NaScEr, caPS aMaZÔNia, caPS icoaraci, ciaSPa, EScriTÓrio do 1º 
crS E UNidadES dE aBraNGÊNcia do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, 
PElo PErÍodo dE 12 (doZE) MESES.
PE Nº 10/2022
Empresa: acQUa laV SErViÇoS dE laVaNdEria lTda –ME
cNPJ: 11.331.130/0001-23
contrato: 38/2022
2º TErMo adiTiVo
Vigência: 20/06/2024 à 20/06/2025
doTaÇÃo orÇaMENTária
dESPESa:339037
foNTE:01659000032
ordenador: Marco antonio rodrigues Normando
Apostilamento
Número: 12
assinatura: 09/01/2025
Valor: r$ 77.158,42
Justificativa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
Para PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE dESENTUPiMENTo E liMPEZa dE 
foSSaS
SÉPTicaS do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE/SESPa E UNidadES dE
aBraNGÊNcia, PElo PErÍodo dE 12 (doZE) MESES.
PE Nº 19/2023
Empresa: S.o.S. SErViÇoS oPEracioNaiS dE SaNEaMENTo lTda
cNPJ: 34.623.926/0001-55
contrato: 41/2023
1º TEMo adiTiVo
Vigência: 27/10/2024 à 27/10/2025
doTaÇÃo orÇaMENTária
dESPESa:339039
foNTE:01659000032
ordenador: Marco antonio rodrigues Normando
Apostilamento
Número: 12
assinatura: 09/01/2025
Valor: r$ 381.698,11
Justificativa: contratação de empresa para prestação de serviço de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final de resíduos patológicos e medi-
camentos fora da validade, gerados pelo do 1º centro regional de saúde/
sespa e unidades de abrangência, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
PrEGÃo ElETrÔNico Nº 06/2022
Empresa: rEVErSa aMBiENTal SErVicoS E colETora dE rESidUoS 
EirEl
cNPJ: 27.208.498/0001-39
contrato: 31/2022
2º TErMo adiTiVo
Vigência: 20/04/2024 à 20/04/2025
doTaÇÃo orÇaMENTária
dESPESa:339039
foNTE:01659000032
ordenador: Marco antonio rodrigues Normando
Apostilamento
Número: 13
assinatura: 09/01/2025
Valor: r$ 81.829,44
Justificativa: Locação de imóvel do CAPS GRÃO PARÁ, unidade de
abrangência do 1º CRS/SESPA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
5º TErMo adiTiVo
representante: ciro da coSTa alVES
cPf: 761.632.702-82
contrato: 17/2019
Vigência: 02/08/2024 à 02/08/2025
doTaÇÃo orÇaMENTária
dESPESa:339036
foNTE:01500100203
ordenador: Marco antonio rodrigues Normando
Apostilamento
Número: 14
assinatura: 09/01/2025
Valor: r$ 132.565,50
Justificativa: Contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viço continuado de limpeza e desinfecção de cisternas, caixas d’água e 
tubulações de águas pluviais, nas dependências do Escritório e Unidades 
de abrangência do 1º Centro Regional de Saúde / SESPA), por um período 
de 12 (doze) meses.
PE Nº 12/2023
Empresa: SErViSaM- SErViÇoS dE SaNEaMENTo E MEio aMBiENTE 
lTda
cNPJ: 21.332.050/0001-46
contrato: 40/2023
1º TErMo adiTiVo
Vigência: 26/10/2024 à 26/10/2025
doTaÇÃo orÇaMETária
dESPESa:339039
foNTE:01659000032
ordenador: Marco antônio rodrigues Normando

Apostilamento
Número: 15
assinatura: 09/01/2025
Valor: r$ 613.528,20
Justificativa: contratação de empresa especializada na locação de aparelho 
de raio x sistema para digitalização e impressão de serviços de imagem 
para o setor de raio x e mamografia das UNIDADES DE SAÚDE URE REDU-
To, UrE MaTErNo iNfaNTil E adolEScENTE – UrE Mia, unidade de refe-
rência especializada em doenças infecciosas e parasitárias especiais - URE 
diPE, pertencentes ao 1º crS/SESPa, coM MaNUTENÇÃo PrEVENTiVa E 
corrETiVa, iNclUiNdo forNEciMENTo dE PEÇaS doS EQUiPaMENToS 
E SofTWarES dE diGiTaliZaÇÃo dE iMaGENS E forNEciMENTo dE iN-
SUMoS, por um período de 12 (doze) meses.
PE Nº 14/2023
Empresa: rEGioNal BElÉM diSTriBUidora dE ProdUToS radioloGi-
coS lTda
cNPJ: 05.351.445/0001-30
contrato: 36/2023
1º TErMo adiTiVo
Vigência: 21/09/2024 à 21/09/2025
doTaÇÃo orÇaMENTária
dESPESa:3339040
foNTE:01659000032
ordenador: Marco antônio rodrigues Normando
Apostilamento
Número: 16
assinatura: 09/01/2025
Valor: r$ 2.880,00
Justificativa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
dE SErViÇo dE MoNiToraMENTo iNdiVidUal Por doSÍMETro Para 
MEdiÇÃo dE radiaÇÃo, por um período de 12 (doze) meses.
diSPENSa Nº 03/2023
Empresa: SaPra laNdaUEr SErViÇoS dE aSSESSoria E ProTEÇÃo ra-
dioloGica lTda
cNPJ: 50.429.810/0001-36
contrato: 42/2023
Vigência: 24/11/24 À 24/11/25
doTaÇÃo orÇaMENTaria
dESPESa:339039
foNTE:01659000032
ordenador: Marco antônio rodrigues Normando
Apostilamento
Número: 17
assinatura: 09/01/2025
Valor: r$ 46.856,88
Justificativa: LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO DA RE-
SidENcia TEraPEUTica caPS aMaZÔNia , por um período de 12 (doze) 
meses.
diSPENSa Nº 01/2023
coNTraTado: roNaldo SErGio da MoTa MiraNda
cPf: 000.857.072-87
contrato: 17/2023
1ºTErMo adiTiVo
Vigência: 29/06/24 À 29/06/25
doTaÇÃo orÇaMENTária
dESPESa:339036
foNTE:01600000049
ordenador: Marco antônio rodrigues Normando
Apostilamento
Número: 18
assinatura: 09/01/2025
Valor: r$ 37.341,22
Justificativa: A contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viço de limpeza, tratamento, higienização e conservação e manutenção das 
piscinas com fornecimento de todos os produtos químico, equipamentos 
mão-de-obra e demais insumos necessários para os caPS e rESidÊNcia 
TEraPÊUTca pertencente ao 1º centro regional de Saúde, por um período 
de 12 (doze) meses.
PrEGÃo ElETrÔNico Nº 90009/2024
EMPrESa:aMMEr SErViÇoS lTda
cNPJ nº 28.471.333/0001-18
contrato: 38/2024
Vigência: 11/09/2024 À 11/09/2025
doTaÇÃo orÇaMENTária
dESPESa:339039
foNTE:01659000032
ordenador: Marco antônio rodrigues Normando
Apostilamento
Número: 19
assinatura: 09/01/2025
Valor: r$ 312.392,00
Justificativa: A Contratação de Empresa especializada para o fornecimento 
de
Material de Expediente, por um período de 12 (doze) meses.
PrEGÃo ElETrÔNico Nº 90012/2024
EMPrESa: distribuidora J Gomes lTda
cNPJ nº. 52.000.787/0001-95
contrato: 43/2024
Vigência: 13/11/2024 À 13/11/2025
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doTaÇÃo orÇaMENTária
dESPESa:339030
foNTE:01659000032
ordenador: Marco antônio rodrigues Normando
Apostilamento
Número: 20
assinatura: 09/01/2025
Valor: r$ 11.536,00
Justificativa: A contratação de pessoa jurídica para fornecer, de forma par-
celada, recarga de gás de cozinha para atender às necessidades do Escri-
tório e Unidades pertencentes ao 1º centro regional de Saúde / SESPa, 
por um período de 12 (doze) meses.
PrEGÃo ElETrÔNico Nº 22/2023
EMPrESa: EM doS S BaSToS ME
cNPJ nº. 12.953.821/0001-21
contrato: 01/2024
Vigência: 18/01/2024 À 18/01/2025
doTaÇÃo orÇaMENTária
dESPESa:339030
foNTE:01659000032
ordenador: Marco antônio rodrigues Normando
Apostilamento
Número: 21
assinatura: 09/01/2025
Valor: r$ 84.767,30
Justificativa: A Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
Material de Higiene e limpeza, com vistas ao atendimento das necessida-
des do 1° Centro Regional de Saúde/SESPA e Unidades de Abrangência por 
um período de 12 (doze) meses.
PrEGÃo ElETrÔNico Nº 90008/2024
EMPrESa: YUKoN NorTE coMErcio lTda
cNPJ: 52.539.030/0001-74
contrato: 40/2024
Vigência: 30/09/2024 À 30/09/2025
doTaÇÃo orÇaMENTária
dESPESa:339030
foNTE:01659000032
ordenador: Marco antônio rodrigues Normando
Apostilamento
Número: 22
assinatura: 09/01/2025
Valor: r$ 33.250,00
Justificativa: Locação de imóvel para atender às necessidades de moradia 
da Residência Terapêutica de Icoaraci, vinculada ao CAPS Icoaraci, per-
tencentes ao 1º centro regional de Saúde/ SESPa, por um período de 12 
(doze) meses.
iNEXiBilidadE dE liciTaÇÃo nº 01/2024
coNTraTado: JUlio cEZar da SilVa SaraiVa
cPf Nº 380.829.772-72
contrato: 35/2024
Vigência: 19/07/24 À 18/07/25
doTaÇÃo orÇaMENTária
dESPESa:339036
foNTE:01600000049
ordenador: Marco antônio rodrigues Normando
Apostilamento
Número: 23
assinatura: 09/01/2025
Valor: r$ 17.120,00
Justificativa: locação de imóvel destinado a instalação da Residência Tera-
pêutica vinculada ao CAPS Renascer, unidade de abrangência do 1º CRS/
SESPa, por um período de 12 (doze) meses.
iNEXiBilidadE dE liciTaÇÃo nº 01/2024
coNTraTado: raiMUNdo faro BiTTENcoUrT
cPf Nº 254.315.792-15
contrato: 25/2018
6º Termo aditivo
Vigência: 09/05/24 À 09/05/25
doTaÇÃo orÇaMENTária
dESPESa:339036
foNTE:01600000049
ordenador: Marco antônio rodrigues Normando
Marco antônio rodrigues Normando
dirETor 1º crS/SESPa

Protocolo: 1157419

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  11ª REGIONAL

.

CONTRATO
.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 01/2025
PROCESSO: E-2024/2190780
COTAÇÃO ELETRÔNICA nº 23/2024
BaSE lEGal: lei 14.133/2021
objeto: contratação de empresa para prestação de Serviços funerários.
responsável pelo acompanhamento: Marinete oliveira chaves, MaTricU-

la: 57191006/1, cargo de: agente administrativo e Tania cristina dos 
Santos Guimarães reis, MaTricUla: 57183562/2 cargo: assistente Social
Valor ToTal ESTiMado: r$ 59.873,01 (cinquenta e nove mil e oitocentos 
e setenta e três reais e um centavo);
Vigência: 08/01/2025 a 08/01/2026
orÇaMENTo
funcional Programática: 2.10.302.1507.8280
Elemento de despesa: 33.90-39
fonte do recurso: 01500100203-000000
recursos: fundo Estadual
coNTraTada: Empresa Gold PaX SErViÇoS PoSTUMoS lTda
ENdErEÇo: Estabelecida na rUa laUro SodrE 61 / cENTro / roNdoN 
do Para / Pa / 68638-000
cNPJ: 27.772.772/0001-06
coNTraTaNTE: Secretaria de Estado de Saúde Pública/SESPa-11º crS
cNPJ: 05.054.929/0001-17
Endereço: Br 230 Km 05, Bairro Nova Marabá, Marabá/ Pará.
ordENadora: irlândia da Silva Galvão

Protocolo: 1157343

.

.

EXTINÇÃO DE CONTRATO
.

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº Nº03/2024
Nº do Processo: E-2023/2303215
ParTES:
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica/11º crS/SESPa, órgão da 
administração direta do Estado, com sede na cidade de Marabá, Esta-
do do Pará, rodovia Br 230 KM 05 Bloco B – Nova Marabá - cEP: cEP 
68507-765 , inscrita no cNPJ sob o nº 05.054.929/0001-17, e a empresa 
a c. S. coSTa coMErcio E SErViÇoS, estabelecida na Trav. São ro-
que 568, bairro cruzeiro – icoaraci -Belém/Pá, inscrita no cNPJ sob o n.º 
26.904.546/0001-60.
oBJETo: contratação de empresa de Prestação dos serviços de manu-
tenção preventiva e corretiva de ar condicionado, incluindo os materiais e 
equipamentos necessários à manutenção preventiva.
rESciSÃo: a partir de 08 de janeiro de 2025.
JUSTificaTiVa: artigo 137, i da lei 14.133/2021 e cláusula 14 do con-
trato 03/2024.
ordenadora: irlândia da Silva Galvão
diretora do 11º centro regional de Saúde/SESPa
Portaria 1.650/2020 ccG

Protocolo: 1157363

.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.° 101/2019

data assinatura: 02/01/2025
Processo nº: E-2024/2169847
Justificativa: O presente Distrato decorre da homologação do Pregão Eletrô-
nico nº 90095/2024 (realizado nos autos do Processo nº E-2024/2200232), 
objeto contratação de empresa especializada no serviço de preparação e 
transporte de alimentação hospitalar (pacientes, acompanhantes, servi-
dores e residentes), conforme descrito no Termo de Referência (Anexo I), 
pelo período de 12 meses.
contratado: corrEa & rEiS lTda
Jair fraNciSco dE SaNTaNa GraiM
diretor Geral

Protocolo: 1156409
EDITAL Nº____/2025
CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO PARA O CURSO DE ESPECIALI-
ZAÇÃO TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO EM RADIOTERAPIA DO HOL - 2025
1. do ProcESSo SElETiVo
o presente processo seletivo está aberto a qualquer pessoa que apresente 
o certificado de conclusão do Ensino Médio e o certificado de conclusão do 
curso técnico em radiologia e que tenha 18 anos de idade completos. a 
prioridade inicial na oferta das vagas será para os candidatos que estive-
rem em atividade na área da radiologia, na rede pública ou privada, e que 
esteja com o registro no Conselho Profissional (CRTR) ativo.
1. do NÚMEro dE VaGaS
 o presente Edital destina-se à realização de processo de seleção para 
preenchimento de 08 (oito) vagas para a turma de 2025, para profissionais 
e ocorrerá no centro de radioterapia do Hospital ophir loyola. a seleção 
destina-se aos profissionais técnicos em radiologia que tenham interesse 
em na Especialização em radioterapia – nível médio, sem fins de vincu-
lação empregatício de qualquer natureza, pelo período de março a outu-
bro/2025, com carga horária de 300 horas teóricas e 600 horas práticas, 
totalizando 900 horas de curso, certificados pela FIOCRUZ e pelo Hospital 
ophir loyola.
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as aulas teórica acontecerão as quintas e sextas-feiras de 17h às 21h e 
sábados de 8h às 18h, no período de março a agosto.
3. da iNScriÇÃo
a inscrição para o processo seletivo será realizada presencialmente na di-
visão de Ensino da diretoria de Ensino e Pesquisa do Hospital ophir loyola 
e deverá ser realizada pelo candidato ou representante legal devidamente 
representado/documentado, entre os dias 05 a 07 de fevereiro de 2025, 
no horário de 9h às 16h30.
Para realizar a inscrição, o candidato deverá realizar o pagamento no valor 
de R$ 80,00 (oitenta reais), via transferência bancária. O pagamento de-
verá ser efetuado no Banco do Brasil (Cód. 001), Agência:1674-8, Conta 
corrente: 10077-3, cNPJ 08.109.444/0001-71, até o dia 07/02/2025.
Para efetuar/validar sua inscrição no processo seletivo, o candidato deverá 
entregar os seguintes documentos:
1. ficha de inscrição (anexo i);
2. declaração de vínculo empregatício;
3. curriculum Vitae atualizado;
4. cópia dos documentos comprobatórios dos últimos cinco anos (cursos, 
congressos, simpósios);
5. Declaração do tempo de experiência;
6. cópia da cédula de identidade (rG);
7. cópia do cPf;
8. Cópia do certificado de conclusão do Ensino Médio;
9. Cópia do certificado de conclusão do curso técnico em Radiologia;
10. Cópia do comprovante de residência atual;
11. 3 (três) fotos 3x4 recentes;
12. Cópia da cédula de identidade profissional (carteirinha do CRTR) ou;
13. certidão de regularidade (dentro do prazo de validade).
14. carta de apresentação/intenção (anexo ii)
15. comprovante de pagamento bancário.
1. da aValiaÇÃo GEral
Este Processo Seletivo será realizado em 02 (duas) etapas: a) Prova ob-
jetiva de múltipla escolha (de caráter eliminatório e classificatório) e; b) 
entrevista com avaliação da carta de apresentação/intenção (de caráter 
classificatório), sendo atribuída pontuação, conforme a Tabela 1.
a Prova objetiva será composta de 20 (vinte) questões. Para cada ques-
tão, existirão 05 (cinco) alternativas de resposta (a, B, c, d e E), da qual 
apenas uma será correta. a Prova objetiva terá a duração de 4 (quatro 
horas) e será aplicada no dia 14 de fevereiro de 2025, no turno da tarde 
(14h às 18h). o conteúdo programático da Prova objetiva será referente à 
radiologia, conforme anexo iV.
O candidato deverá transcrever, com caneta esferográfica de tinta azul ou 
preta, fabricada com material transparente, as respostas da Prova objetiva 
para o cartão resposta que será o único documento válido para a correção 
da prova objetiva. o preenchimento do cartão resposta será de inteira 
responsabilidade do candidato. Em hipótese alguma haverá substituição do 
cartão resposta por erro do candidato.
Para ser aprovado na Prova objetiva e seguir para a segunda etapa, o 
candidato deve obter, no mínimo, 60% (sessenta por cento) da pontuação 
total da prova, o que equivale a 6 (seis) pontos. Na primeira etapa, os 
candidatos serão classificados de acordo com a pontuação obtida, em or-
dem decrescente conforme a Tabela 01. os 20 (vinte) primeiros candidatos 
classificados estarão aptos a participar da segunda etapa.
Em caso de empate entre candidatos para as 20 primeiras posições, será 
adotado o seguinte critério de desempate:
1. Maior idade.
2. Se o empate persistir, será considerado o maior tempo de atuação no 
Sistema Único de Saúde (SUS) como profissional da Radiologia.
Será rEProVado na Prova objetiva e EliMiNado do processo seletivo o 
candidato que obtiver pontuação inferior a 60% (sessenta por cento) da 
pontuação total da prova equivalente a nota 06 (seis) pontos.
Na etapa de entrevista e análise da carta de apresentação/intenção, a 
pontuação será somada à pontuação da etapa anterior. Ao final das duas 
etapas, persistindo o empate, critério de desempate será a maior idade e, 
permanecendo o empate, o maior tempo de atuação no Sistema Único de 
Saúde como profissional da Radiologia.
os candidatos serão informados do resultado da prova escrita e do agen-
damento da entrevista (data e hora) pelo site Hospital ophir loyola, no dia 
18 de fevereiro de 2025.
as entrevistas serão realizadas das 09h às 12h, na sala 01 (anexo) ao 
auditório Geolás no Hospital ophir loyola e serão avaliados os critérios 
descritos no anexo iii.
É de inteira responsabilidade do candidato a veracidade das informações 
apresentadas.
1. do criTÉrio dE claSSificaÇÃo fiNal
Os candidatos inscritos serão classificados em ordem decrescente, a partir 
da pontuação final (etapa 1) somado a pontuação da tabela em anexo. Os 
primeiros 10 (dez) colocados estarão aprovados para efetuar matrícula na 
turma de 2025.
1. da diVUlGaÇÃo doS rESUlTadoS
o resultado do processo de seleção será divulgado no site do Hospital 
ophir loyola no dia 25 de fevereiro de 2025. as aulas iniciarão no dia 07 de 
março de 2025, devendo o aluno aprovado comparecer obrigatoriamente 
no primeiro dia de aula.
1. daS NorMaS coMPlEMENTarES
No ato da matrícula, o candidato aprovado no curso deverá apresentar os 
seguintes exames médicos com validade de até 06 meses: hemograma 
completo com contagem de plaquetas; HBsag; anti-HBs; anti-HcV.
Não haverá segunda chamada para a prova objetiva e entrevista, sob qual-

quer hipótese ou alegação. Em caso de falta na etapa de entrevista, o 
candidato será automaticamente desclassificado do processo de seleção.
É de inteira responsabilidade do candidato a veracidade das informações 
inseridas na ficha de inscrição e dos documentos apresentados, bem como 
a conferência antes do envio.
a comissão organizadora do Processo Seletivo reserva-se no direito de al-
terar o calendário, diante das circunstâncias que assim o justifique, dando 
ciência aos interessados no local de inscrição e no portal Hospital Ophir 
loyola: https://www.ophirloyola.pa.gov.br/
Belém, xxx de xxxxxxx 2025.
____________________________________
comissão organizadora do curso de radioterapia/Hol 2025

TABELA 1 – PONTUAÇÃO DAS ETAPAS 1 E 2

Etapas Pontuação máxima  
Prova objetiva 10 Eliminatório e Classificatória

Entrevista com o candidato / análise da carta de intenção 20 Classificatória
Pontuação total
(etapas 1 e 2) 30  

CRONOGRAMA

ATIVIDADES DATA LOCAL HORÁRIO
Publicação do Edital de abertura da Especialização 

Técnica até 15/01/2025 Site do Hol -

Período de inscrições 05 a 07/02/2025 diEN/diEP/Hol 9h às 16h30
Homologação das inscrições 11/02/2025 Site do Hol a partir das 10h

Prova escrita 14/02/2025 auditório Geolás 14h às 18h
recurso da prova escrita 17/02/2025 diEN/diEP 9h às 12h

resultado da prova escrita e convocação para 
entrevista 18/02/2025 Site do Hol a partir das 10h

Entrevista 20 e 21/02/2025 Sala 01 anexo ao 
Geolás 9 às 12h

Resultado final 25/02/2025 Site do Hol a partir das 10h
Matrícula e entrega de hemograma 26/02 a 28/02/2025 diEN/diEP 8h as 16h

diEN: divisão de Ensino
diEP: diretoria de Ensino e Pesquisa

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO

HOSPITAL OPHIR LOYOLA
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ (FIOCRUZ)
ESCOLA POLITÉCNICA DE SAÚDE JOAQUIM VENÂNCIO (EPSJV)
ficHa dE iNScriÇÃo
NoME coMPlETo (EM caiXa alTa)
                   
                   
daTa dE NaSciMENTo: _______/________/________
NaTUralidadE (cidadE): Uf:
cPf: SEXo: MaScUliNo ( ) fEMiNiNo ( )
rG: ___________ ÓrGÃo EXPEdidor:__________ daTa dE EXPEdiÇÃo:____/____/______
TÍTUlo dE ElEiTor: _____________________ ZoNa: SEÇÃo:
NoME coMPlETo do Pai:
NoME coMPlETo da MÃE:
ENdErEÇo:
Bairro: cidadE: cEP:
E-Mail PriNciPal: TElEfoNE cElUlar:
Nº do coNSElHo dE claSSE:__________________________ Nº do carTÃo SUS: ________________________
 
 forMaÇÃo acadÊMica:
( ) ENSiNo MÉdio ( ) TÉcNico ( ) TEcNÓloGo ( ) GradUaÇÃo
( ) ESPEcialiZaÇÃo ( ) MESTrado ( ) doUTorado
aTUaÇÃo ProfiSSioNal:
EXErcE aTiVidadE ProfiSSioNal No MoMENTo: ( ) SiM ( ) NÃo
local/EMPrESa: ________________________________________________________________________ 
carGo: ______________________________________________ fUNÇÃo: ___________________________________
                       
                       
----------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------
NoME:
cPf:
Nº dE MaTrÍcUla:
rEcEBido Por:

ANEXO II
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO/INTENÇÕES

A CARTA DE APRESENTAÇÃO/INTENÇÕES é uma autobiografia que des-
creve, analisa e critica acontecimentos sobre a trajetória acadêmica, pro-
fissional e intelectual e artística de um indivíduo, avaliando cada etapa de 
sua experiência.
deve ser redigido na primeira pessoa do singular, o que possibilita ao(a) 
candidato(a) enfatizar o mérito de suas realizações.

https://www.ophirloyola.pa.gov.br/
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No presente caso, deve ocupar o espaço máximo de uma lauda, adotando-
se o seguinte modelo:
Nome completo do candidato, data e local.
História de Vida [informar sua origem e descrever a relação de sua história 
de vida com a área da formação pretendida].
Formação Profissional [descrever a relação de sua trajetória profissional 
com a área da formação pretendida].
aplicabilidade do conhecimento adquirido [descrever sua percepção quan-
to à aplicabilidade do conhecimento a ser adquirido no curso para a sua 
atuação profissional].
Exequibilidade de Participação [descrever a exequibilidade de sua parti-
cipação no curso considerando a sua disponibilidade de tempo, local de 
residência e compromissos empregatícios].

ANEXO III
FICHA DE ENTREVISTA

CRITÉRIOS DA ENTREVISTA REQUISITO PONTUAÇÃO

Habilidade de comunicação

domínio da linguagem verbal e habilidade 
de falar com clareza e objetividade; Possuir 

consciência e controle da linguagem corporal; 
Ser convincente, criar empatia e gerar interesse; 

Ouvir a mensagem, compreendê-la e dar a 
resposta adequada.

2,5 pontos

capacidade de trabalhar em 
equipe

Ser proativo, estando sempre disposto a 
contribuir para o desenvolvimento da atividade; 
Ser confiante e seguro na tomada de decisão; 

Administrar conflitos e ser capaz de identificar e 
conciliar as necessidades da equipe.

2,5 pontos

Habilidades técnicas e domínio 
do conteúdo da área de atuação

Possuir conhecimento técnico adequado à função 
pretendida; dominar conteúdos relativos à área 
de atuação que poderão auxiliar no desempenho 

das tarefas diárias.

2,5 pontos

comprometimento

apresentar real interesse em exercer a função 
pretendida; conhecer, minimamente, a missão 
do órgão e entidade que pretende trabalhar; 

demonstrar disposição para realizar as atribui-
ções da função a que concorre, de acordo com a 

realidade apresentada.

2,5 pontos

ToTal dE PoNToS   

Belém, ______ de __________________ de 2025.
comissão organizadora do curso de radioterapia/Hol

ANEXO IV

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA

1. Conhecimentos básicos em anatomia e fisiologia - ossos do crânio, face, coluna, tórax, membros; superiores e inferiores, 
órgãos do tórax e abdômen;
2. Planos, cortes e Eixos anatômicos;
3. conhecimentos básicos de equipamentos radiológicos e seu funcionamento - produção de raios X, estrutura básica da 
aparelhagem fixa e portátil, câmara escura;
4. Conhecimento em aquisição de imagens tomográficas e gerenciamento dessas imagens em sistemas computadorizados;
5. legislação concernente ao técnico em radiologia;
6. Efeitos biológicos das radiações e meios de proteção;
7. riscos e precauções - Equipamentos de proteção individual e coletiva. Portaria 453 e 485 (Nr 32) da Vigilância Sanitária;
8. Código de Ética Profissional.

Sugestão Bibliográfica:
Keneth L. Bontrager, Tratado de Técnicas Radiográficas e Bases Anatômicas, 9o Edição, 2018. Thomaz Bitelli, Física e 
dosimetria das radiações,22 Ed., 2006;
Stewart Carlyle Bushong, Ciência Radiológica para Tecnólogos, 9o Ed., 2010.
Portaria SVS/MSno 453, 1o de junho de 1998 (https://www.saude.go.gov.br/images/imagens_migradas/upload/arqui-
vos/2013-
08/portaria-453-radiodiagnostico.pdf);
Portaria GM no 485 de 11-11-2005, Nr no 32 de 16-11-2005;
Norma regulamentadora do Ministério do Trabalho. Segurança e Saúde no Trabalho em
Serviço de Saúde (https://www.nescon.medicina.ufmg.br/biblioteca/imagem/2061.pdf)

Protocolo: 1157060

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 90004/2025-NPEL/FSCMPA
Tipo Menor Preço por ITEM.
oBJETo: formação de ata de registro de preço para a aquisição de Equipa-
mentos médico-hospitalares: Simuladores e manequins realísticos.
data e hora: 24/01/2025 às 09:30 (Horário Brasília/df)
local: www.compras.gov.br.
o Edital poderá ser adquirido nos sites: www.compras.gov.br ou pelo com-
pras Pará: www.compraspara.pa.gov.br
ordenador responsável Bruno Mendes carmona

Protocolo: 1157310

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 90003/2025-NPEL/FSCMPA
Tipo Menor Preço POR LOTE.
oBJETo: contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços 
Contínuos de Comunicação Institucional, Modelo Mídia Indoor, para fins 
Exclusivos de fornecimento, instalação, Manutenção e Exploração de Equi-
pamentos Eletrônicos Emissores de comunicação digital interna (Mídia 
indoor), destinados à Veiculação Publicitária da fundação Santa casa de 
Misericórdia do Pará - fScMPa
data e hora: 28/01/2025 às 09:30 (Horário Brasília/df)
local: www.compras.gov.br.
o Edital poderá ser adquirido nos sites: www.compras.gov.br ou pelo com-
pras Pará: www.compraspara.pa.gov.br
ordenador responsável
Bruno Mendes carmona

Protocolo: 1157072

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025-FSCMPA
ÓrGÃo GErENciador: fundação Santa casa de Misericórdia do Estado do 
Pará. Processo licitatório nº2254970/2023. PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 
52/2023. oBJETo: Pregão, na forma Eletrônica, para SrP, tem por objeto a 
futura e eventual – aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS TEcNico HoSPiTalarES - 
iNSUMoS Para ProcEdiMENToS MiNiMaMENTE iNVaSiVoS coM forNE-
ciMENTo dE EQUiPaMENToS E iNSUMoS dEScarTáVEiS (iNSTrUMEN-
TaiS) EM coModaTo, Para aTENdEr a dEMaNda daS cirUrGiaS VÍdEo 
laParoScÓPicaS NaS ESPEcialidadES cirÚrGicaS: GiNEcolÓGica, 
GEral, cirUrGia HEPáTica E PEdiáTrica, EMPrESa VENcEdora. Nor-
TH diSTriBUidora dE ProdUToS MEdicoS E HoSPiTalarES, cNPJ nº: 
34.175.735/0001-78, itens: 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11, com valor total: r$ 
4.528.189,20 (Quatro milhões, quinhentos e vinte e oito mil, cento e oi-
tenta e nove reais e vinte centavos). ViGÊNcia: a presente ata de registro 
de Preços terá validade de 06/01/2025 a 06/01/2026, 12(doze) meses, a 
contar da data da última assinatura.
ordenador responsável: Bruno Mendes carmona

Protocolo: 1157230
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2024-FSCMPA
ÓrGÃo GErENciador: fundação Santa casa de Misericórdia do Estado 
do Pará. Processo licitatório nº2306960/2023. PrEGÃo ElETrÔNico SrP 
Nº 90044/2024. oBJETo: Pregão, na forma Eletrônica, para SrP, tem por 
objeto a futura e eventual – aQUiSiÇÃo dE MaTErial Para o ProGra-
Ma dE GErENciaMENTo dE rESÍdUoS SÓlidoS dE SaÚdE - PGrSS da 
fScMPa, No oBJETo dE liXEiraS dE acoNdicioNaMENTo, EMPrESa 
VENcEdora. ciTY clEaN coMErcio dE EQUiPaMENToS lTda, cNPJ nº: 
48.256.518/0001-17, itens: 1,4, com valor total: r$: 145.950,00 (cento e 
quarenta e cinco mil, novecentos e cinquenta reais). ViGÊNcia: a presen-
te ata de registro de Preços terá validade de 01/06/2025 a 06/01/2026, 
12(doze) meses, a contar da data da última assinatura.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2024-FSCMPA
ÓrGÃo GErENciador: fundação Santa casa de Misericórdia do Estado 
do Pará. Processo licitatório nº2306960/2023. PrEGÃo ElETrÔNico SrP 
Nº 90044/2024. oBJETo: Pregão, na forma Eletrônica, para SrP, tem por 
objeto a futura e eventual – aQUiSiÇÃo dE MaTErial Para o ProGra-
Ma dE GErENciaMENTo dE rESÍdUoS SÓlidoS dE SaÚdE - PGrSS da 
fScMPa, No oBJETo dE liXEiraS dE acoNdicioNaMENTo, EMPrESa 
VENcEdora. ElEVaTE UTilidadES lTda, cNPJ nº: 52.996.455/0001-02, 
itens: 3, com valor total: r$: 115.040,25 (cento e quinze mil, quarenta 
reais e vinte e cinco centavos). ViGÊNcia: a presente ata de registro 
de Preços terá validade de 06/01/2025 a 06/01/2026, 12(doze) meses, a 
contar da data da última assinatura.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2024-FSCMPA
ÓrGÃo GErENciador: fundação Santa casa de Misericórdia do Esta-
do do Pará. Processo licitatório nº2306960/2023. PrEGÃo ElETrÔNico 
SrP Nº 90044/2024. oBJETo: Pregão, na forma Eletrônica, para SrP, tem 
por objeto a futura e eventual – aQUiSiÇÃo dE MaTErial Para o Pro-
GraMa dE GErENciaMENTo dE rESÍdUoS SÓlidoS dE SaÚdE - PGr-
SS da fScMPa, No oBJETo dE liXEiraS dE acoNdicioNaMENTo, EM-
PrESa VENcEdora. iNoVarE coMErcio E SErViÇoS lTda, cNPJ nº: 
51.564.827/0001-69, itens: 2, com valor total: r$: 130.500,00 (cento 
e trinta mil e quinhentos reais). ViGÊNcia: a presente ata de registro 
de Preços terá validade de 06/01/2025 a 06/01/2026, 12(doze) meses, a 
contar da data da última assinatura.
ordenador responsável: Bruno Mendes carmona

Protocolo: 1157277

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

Portaria nº 013/2025 - GEAPE/GAPRE/HEMOPA, de 09 de janeiro 
de 2025.
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/2563154;

http://www.comprasnet.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br
http://www.compraspara.pa.gov.br
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rESolVE:
i - conceder 08 (oito) dias de licença falecimento para a servidora adriana 
Guimarães Estácio, matrícula nº 5588111/4, ocupante do cargo de Geren-
te de controle de Qualidade, lotada na Gerência de Controle de Qualidade, 
pelo falecimento de seu genitor, no período de 10 a 17 de novembro de 
2024, nos termos do art. 72, inciso iii, da lei Estadual nº 5.510/94.
II - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa, em 09 de janeiro de 2025.
dr. PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 1157061
Portaria nº 007/2025 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 03 de janeiro 
de 2025
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando a concessão de férias à servidora regiane chamon avancini 
izaias, procedida através da Portaria nº 1347/2024 publicada no doE Nº 
36.078 de 23/12/2024.
considerando a autorização do Processo nº 2024/2600588;
rESolVE:
i - dESiGNar o servidor fernando augusto fonseca Monteiro, Médico, ma-
trícula nº 54191692/5, para substituir a servidora regiane chamon avan-
cini izaias, Gerente da coordenação do Hemocentro regional de Marabá, 
matrícula nº 5947425/2, em virtude do gozo de férias, no período de 02 de 
janeiro de 2025 a 21 de janeiro de 2025.
II - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará – HEMoPa, 03 de janeiro de 2025.
dr. PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 1157220
Portaria nº 016/2025 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 09 de janeiro de 
2025.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais;
considerando o estabelecido na lei 5.810/94, art. 94, Paragráfo Único, ii;
considerando o Processo nº 2016/180825;
rESolVE,
 l - conceder licença para atividade Política, ao servidor loredan de an-
drade Mello, Medico, matrícula nº 54194669/1, lotado no Hemonúcleo de 
altamira, desta fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – 
HEMoPa, no período de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028.
II - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 09 de janeiro de 2025.
dr. Paulo andre castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – 
HEMoPa

Protocolo: 1157221
Portaria nº 015/2025- AJUR/GAPRE/HEMOPA, de 09 de Janeiro de 
2025.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando a necessidade da criação de comissão do Núcleo Técnico 
preparatório de aquisições de Bens e Serviços,e considerando o disposto 
no art. 7º da lei nº 14.133/2021 (Nova lei de licitações e contratos admi-
nistrativos) e art. 3° do decreto n° 2.939, de 10 de Março de 2023.
rESolVE,
i – designar os (as) servidores (as) abaixo relacionados, para, sob a Pre-
sidência da primeira, constituírem a Comissão do Núcleo Técnico Prepa-
ratório de aquisições de Bens e Serviços, os quais exercerão a função de 
equipe de apoio e desempenharão as funções essenciais de orientação na 
preparação dos procedimentos de aquisições de bens e serviços, da etapa 
prévia à fase externa do procedimento licitatório, em conformidade com a 
lei nº 14.133/2021;

Josyanne cristine de lima rátis 5144299-3 coordenação

antônia Maria Batista de Souza dias 55590012-1 Membro

ariane cristina Nogueira de andrade 54196838-1 Membro

Jeanne do Socorro Vidal Bico Nogueira 5686989-1 Membro

Hugo José regis de almeida 57203555 Membro

olinda da Silva campos carvalho 5419076-1 Membro

ii- rEVoGar a Portaria nº 244/2023 – aJUr/GaPrE/HEMoPa, de 28 de 
Março de 2023, publicada no doE n. 35.343 de 29 de Março de 2023.
iii- as designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro 
ato as modifique ou as revogue.
IV - Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 09 de Janeiro de 2025.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 1157264

LICENÇA MATERNIDADE
.

Portaria nº 12/2025 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 09 de janeiro de 2025.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando a solicitação constante do Processo nº 2025/2032660 da 
debora christina ricardo fernandes Porchera;
 r E S o l V E:
 i - conceder licença Maternidade, a servidora debora christina ricardo 
fernandes Porchera, cargo: Biomédica, matrícula nº 5927561/3, lotada no 
(a) Gerência de Controle de Qualidade, desta Fundação Centro de Hemo-
terapia e Hematologia do Pará – HEMoPa, de acordo com o que dispõe o 
artigo 88, da lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994, e Emenda constitucional 
nº 44 de 09 de março de 2009, a contar de 19 de dezembro de 2024 a 16 
de junho de 2025.
 II - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 Gabinete da Presidência da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará-HEMoPa, em 09 de janeiro de 2025.
dr. PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 1157064

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

Portaria nº 03/2025 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 06 de janeiro de 2025.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o laudo Nº 123535.
rESolVE,
 i – conceder licença Saúde (o) servidor (a) clementina Silva Nascimen-
to, matricula n° 55589996/4, Técnico de Enfermagem, lotada (o) na (o), 
Gerência de Coleta em Doadores, desta Fundação Centro de Hemoterapia 
e Hematologia do Pará – HEMoPa, a contar de 21 de agosto de 2024 a 04 
de setembro de 2024, laudo Nº 123535.
 II – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 06 de janeiro de 2025.
dr. PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 1157207
Portaria nº 011/2025 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 09 de janeiro de 
2025.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o laudo Nº 123533.
rESolVE,
 i – conceder licença Saúde (o) servidor (a) albino Progenio da cunha, 
matricula n° 57206216/1, Técnico de Patologia clínica, lotada (o) na (o), 
Gerência de Distribuição de Produtos Hemoterapicos, desta Fundação Cen-
tro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – HEMoPa, a contar de 12 de 
dezembro de 2024 a 11 de março de 2025, laudo Nº 123533.
 II – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 09 de janeiro de 2025.
dr. PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 1157284
Portaria nº 04/2025 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 06 de janeiro de 2025.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o laudo Nº 123536.
rESolVE,
 i – conceder licença Saúde (o) servidor (a) Kelly de Nazare rodrigues do 
Nascimento oliveira, matricula n° 5894683/1, Técnico de Patologia clínica, 
lotada (o) na (o), Gerência de Distribuição de Produtos Hemoterapicos, 
desta fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – HEMoPa, 
a contar de 15 a 17 de setembro de 2024, laudo Nº 123536.
 II – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 06 de janeiro de 2025.
dr. PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 1157210
Portaria nº 05/2025 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 06 de janeiro de 2025.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o laudo Nº 123541.
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rESolVE,
 i – conceder licença Saúde (o) servidor (a) Josyane Braga Veras lordelo 
Mamede oeiras, matricula n° 5894683/1, Técnico de Enfermagem, lotada 
(o) na (o), Gerência de Triagem de Doadores, desta Fundação Centro de 
Hemoterapia e Hematologia do Pará – HEMoPa, a contar de 19 a 21 de 
maio de 2024, laudo Nº 123541.
 II – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 06 de janeiro de 2025.
dr. PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 1157211

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 105/2024- DECORRENTE DE DISPEN-

SA DE LICITAÇÃO Nº 35/2024-- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

2024/2493909.

daS ParTES:

coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia 

do Pará – HEMoPa

coNTraTado: HElP SaUdE STorE lTda, pessoa jurídica de direito priva-

do, inscrita no cNPJ sob o nº 43732484000176 com sede na r MaraValHo 

BElo - MaraMBaia - cEP: 66623240 - BElEM-Pa fone: (91) 3263-5422 - 

fax: - E-mail: comercialhsaude@outlook.com, neste ato representada por 

seu representante legal iVaN doS SaNToS coSTa, documento de iden-

tificação nº 04951123800 orgão expedidor Detran-MA, CPF/MF sob o nº. 

918.851.082-49, doravante denominada coNTraTada.

do oBJETo: o objeto do presente contrato é contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de Equipamentos de Proteção individual 

(EPi) para o corpo funcional da fundação HEMoPa, fundamentado na Nor-

ma regulamentadora nº 6 e Norma regulamentadora nº 32 do Ministério 

do Trabalho e Emprego, conforme detalhado no Termo de Referência.

Item Descrição Und Qtd

1

luva para procedimento não cirúrgico, tamanho P, confeccionada em látex natural 
resistente à perfuração e à abrasão com tensão de ruptura mínima de 214 Kgf/

cm², comprovado através de laudo emitido por laboratório credenciado. devem ser 
descartáveis, ambidestras, hipoalérgica, com bainhas uniformes em sua totalidade 
e com punhos longos, além de não permitir a permeação de fluídos; Devem possuir 
reforço mínimo de 02 mm na bainha, para maior aderência no antebraço; Devem 
possuir lubrificantes com baixa quantidade de talco; Espessura entre 0,08 e 0,18 

mm; comprimento entre 200 e 250 mm (distância medida da ponta do dedo médio 
até a borda do punho); Deverá possuir registro no Ministério da Saúde, Certificado de 

aprovação-ca, conter dados do fabricante, bem como data de fabricação e data de 
validade Embaladas em caixas com 100 unidades.

cX 4.480

2

luva para procedimento não cirúrgico, tamanho M, confeccionada em látex natural 
resistente à perfuração e à abrasão com tensão de ruptura mínima de 214 Kgf/cm², 
comprovado através de laudo emitido por laboratório credenciado. devem ser des-

cartáveis, ambidestras, hipoalérgica, com bainhas uniformes em sua totalidade e com 
punhos longos, não permitir a permeação de fluídos; Devem possuir reforço mínimo 
de 02 mm na bainha, para maior aderência no antebraço; Devem possuir lubrifican-
tes com baixa quantidade de talco; Espessura entre 0,08 e 0,18 mm; comprimento 

entre 200 e 250 mm (distância medida da ponta do dedo médio até a borda do 
punho); Deverá possuir registro no Ministério da Saúde, Certificado de Aprovação-CA 
deverá conter dados do fabricante, bem como data de fabricação e data de validade, 
está em conformidade com a Nr 06 do Ministério do Trabalho. Embaladas em caixas 

com 100 unidades

cX 3.132

3

luva para procedimento não cirúrgico, tamanho G, confeccionada em látex natural 
resistente à perfuração e à abrasão com tensão de ruptura mínima de 214 Kgf/
cm², comprovado através de laudo emitido por laboratório credenciado.; devem 

ser descartáveis, ambidestras, antimofo, com punhos longos, além de não permitir 
a permeação de fluídos; Devem possuir reforço mínimo de 02 mm na bainha, para 

maior aderência no antebraço; Devem possuir lubrificantes com baixa quantidade de 
talco; comprimento entre 200 e 250 mm (distância medida da ponta do dedo médio 
até a borda do punho); Deverá possuir registro no Ministério da Saúde, Certificado 
de aprovação-ca. Embaladas em caixas com 100 unidades. deverá conter dados 

do fabricante, bem como data de fabricação e data de validade, conforme Nr 06 do 
Ministério do Trabalho.

cX 885

4

luva para procedimento não cirúrgico, tamanho PP, confeccionada em látex natural 
resistente à perfuração e à abrasão com tensão de ruptura mínima de 214 Kgf/cm², 

comprovado através de laudo emitido por laboratório credenciado; devem ser descar-
táveis, ambidestras, hipoalérgica, com bainhas uniformes em sua totalidade e com 

punhos longos, além de não permitir a permeação de fluídos; Devem possuir reforço 
mínimo de 02 mm na bainha, Devem possuir lubrificantes com baixa quantidade de 
talco; comprimento entre 200 e 250 mm (distância medida da ponta do dedo médio 
até a borda do punho); Deverá possuir registro no Ministério da Saúde e Certificado 
de aprovação-ca. deverá conter dados do fabricante, bem como data de fabricação 
e data de validade, conforme Nr 06 do Ministério do Trabalho. Embaladas em caixas 

com 100 unidades

cX 800

7

luva cirúrgica estéril, Nº 7.0, descartável, látex natural, anatômica, textura homo-
gênea, alta sensibilidade ao tato, boa elasticidade. Lubrificada com pó bioabsorvível 
e baixo teor de proteína (preferência menor que 100 µg/grama) e antiderrapante. 
acondicionada em invólucro interno com dobras para abertura asséptica, dobradas 
conforme padrão hospitalar, identificando com fácil visualização a mão esquerda/
direita e a posição do polegar. fabricadas de acordo com o padrão nacional (NBr 

13391). Embalada em papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico. Unidade (par).

Par 200

8

luva nitrílica para procedimento não cirúrgico, luvas de borracha nitrílica, descar-
tável, isenta de proteínas do látex, ambidestra, não estéril, sem pó, antialérgica. 

Luva com maior resistência e ótima sensibilidade tátil, proporciona ótima destreza e 
precisão nos movimentos. Possuir Certificado de Aprovação-CA. Tamanho M. Caixa 

com 100 unidades.

cX 57

9

luva nitrílica para procedimento não cirúrgico, luvas de borracha nitrílica, descartável, 
isenta de proteínas do látex, ambidestra, não estéril, sem pó, antialérgica. luva com 
maior resistência e ótima sensibilidade tátil, proporciona ótima destreza e precisão 
nos movimentos. Possuir Certificado de Aprovação-CA. Tamanho G. Caixa com 100 

unidades.

cX 44

10

Máscara cirúrgica descartável, em material Tecido-Não Tecido (TNT), não estéril, gra-
matura média entre 25 g/m² e 60 g/m². Ter no mínimo, uma camada interna e uma 
externa e obrigatoriamente um elemento filtrante que deve ter eficiência de filtragem 

de partículas (EFP) superior a 98% e eficiência de filtragem bacteriológica (BFE) 
maior que 95%. A camada externa e o elemento filtrante devem ser resistentes à 

penetração de fluidos transportados pelo ar. Deve possuir um clipe nasal de material 
maleável. cx com 50und

cX 2.600

do PraZo: Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses contados 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 107 

da lei nº 14.133/2021.

doS rEcUrSoS: os recursos orçamentários necessários para atender às 

despesas decorrentes deste contrato constam do orçamento da contratan-

te, como a seguir especificado:

ProJETo aTiVidadE: 10302150782930000, 10302150782880000 E 

10122129783380000 foNTE dE rEcUrSo: 01.659.0000.61, 01.659.0000.69 

E 01.500.1002.03

NaTUrEZa da dESPESa: 339030

do Valor: o valor global do presente contrato é de r$ 285.691,06 (duzentos 

e oitenta e cinco mil seiscentos e noventa e um reais e seis centavos).

do fiScal do coNTraTo: Será responsável pela Gestão do contrato a 

servidora Patrícia cristina Moreira arruda, Médica do trabalho.

do foro: Belém – Pará

daTa dE aSSiNaTUra do coNTraTo: 23 de dezembro de 2024.

aSSiNaTUraS:

Paulo andré castelo Branco Bezerra - Presidente da fundação HEMoPa - 

contratante

ivan dos Santos costa - HElP SaUdE STorE lTda- contratada

ordENador dE dESPESa - Paulo andré castelo Branco Bezerra - 

cPf nº 229.089.192-49.

Protocolo: 1157291

HOSPITAL REGIONAL DE CAMETÁ

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº004/2025 – GAB/HRC

LICENÇA PRÊMIO – DETERMINAR

NoME: GErSoN GoNÇalVES SilVa

carGo/fUNÇÃo: aGENTE dE PorTaria

MaTrÍcUla: 54193805-1

PErÍodo: 17/02/2025 à 18/03/2025 (30 dias)

TriÊNio: 29/09/2005 à 28/09/2008.

dÊ-SE ciÊNcia. rEGiSTrE-SE, PUBliQUE E cUMPra-SE.

MarcElo VEiGa coSTa

dirETora do Hrc
Protocolo: 1157149
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2024
 PROCESSO Nº 2023/1141658 ANEXO: 2024/1292017
JUSTIFICATIVA: Decorre da solicitação feita pela Contratante, anuência da 
empresa, Manifestação da diretoria administrativa, Manifestação da coN-
JUr, autorização do Exmo. Sr. Secretário de Estado, com fundamento no 
art. 57, § 1º, iV da lei federal nº. 8.666/93.
iNic. dE ViG.: 09/01/2025 TÉrM.ViG.: 08/05/2025
PraZo: 04 (quatro) meses.
do Valor: r$1.829.955,77 (um milhão, oitocentos e vinte e nove mil, 
novecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e sete centavos). 
doTaÇÃo orÇaMENTaria: 29101, Programa de Trabalho: 
26.782.1486.7430, Natureza da despesa: 449051, fonte de recurso: 
01708000024, origem do recurso: TESoUSo.
daTa da aSSiNaTUra: 08/01/2025.
coNTraTada: rKl coNSTrUÇÕES lTda.
cNPJ: 12.669.568/0001-89.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE iNfraESTrUTUra E loGÍSTica.

Protocolo: 1157391
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 34/2023
PROCESSO: 2023/377629 
JUSTificaTiVa: decorre da solicitação feita pela Empresa contratada, Ma-
nifestação da dirTEc e Manifestação Jurídica, com fundamento no art. 57, 
§ 1º, inciso iV da lei federal nº. 8.666/93, devidamente autorizada pelo 
Sr. Secretário de Estado.
iNic. ViGÊNcia: 29/01/2025 TÉrM.ViG.: 28/04/2025
PraZo: 90 (noventa) dias.
daTa da aSSiNaTUra: 06 /01 /2025.
coNTraTada: coPEM S.a - coNSTrUTora ParaENSE dE ESTrUTUraS 
METálicaS.
cNPJ: 04.970.687/0001-49.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETaria dE 
ESTado dE iNfraESTrUTUra E loGÍSTica – SEiNfra.

Protocolo: 1157392

.

.

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONVÊNIO
Nº. do Convênio: 026/2024 Processo nº 2024/785204
Nº. do Termo: 1º Data de Assinatura: 19/10/2024
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convê-
nio nº 026/2024 é decorrente da solicitação feita pela Prefeitura Municipal 
de São félix do Xingu, através do ofício nº 197/2024 – GaB/coNV datado 
em 11 de outubro de 2024 (seq. 70). atualmente a obra apresenta o 
percentual de 62,40% de execução, de acordo com o relatório de Vistoria 
Técnica (seq. 72). a prorrogação de prazo encontra fundamento na lei nº. 
14.133/2021 e no decreto Estadual nº 3.302/2023, bem como na cláusula 
Terceira, item 3.1, alínea “j”, passando consequentemente os documentos 
supra referenciados a fazer parte integrante deste instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias inic. de Vig.: 31/12/2024 T. Vig.: 
29/04/2025.
Nome: PrEfEiTUra MUNiciPal dE SÃo fEliX do XiNGU - cNPJ n° 
05.421.300/0001- 68.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE iNfraESTrUTUra E loGÍSTica.

Protocolo: 1157388
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONVÊNIO
Nº. do Convênio: 029/2024 Processo nº 2023/1055331
Nº. do Termo: 1º Data de Assinatura: 09/01/2025
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convê-
nio nº 029/2024 é decorrente da solicitação feita pela Prefeitura Municipal 
de Vitória do Xingu, através do ofício nº 618/2024 datado em 16 de de-
zembro de 2024 (seq. 89), em virtude de que ainda não foi possível iniciar 
a obra devido a período eleitoral, entretanto o município tem a previsão 
para o inicio da mesma para o dia 05 de janeiro, conforme determina a 
Justiça Eleitoral. a prorrogação de prazo encontra fundamento na lei nº. 
14.133/2021 e no decreto Estadual nº 3.302/2023, bem como na cláusula 
Terceira, item 3.1, alínea “j”, passando consequentemente os documentos 
supra referenciados a fazer parte integrante deste instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias inic. de Vig.: 02/02/2025 T. Vig.: 
01/06/2025.
Nome: PrEfEiTUra MUNiciPal dE ViTÓria do XiNGU - cNPJ n° 
34.887.935/0001-53.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE iNfraESTrUTUra E loGÍSTica.

Protocolo: 1157390

..

SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

12° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 50/2022 - SEDAP
oBJETo: ProrroGaÇÃo do coNTraTo N° 50/2022 – SEdaP, oriGi-
Nário da coNcorrÊNcia PÚBlica N° 001/2021 – SEdaP. Por MaiS 
08(oiTo) MESES.
PraZo dE ViGÊNcia: 13 de janeiro de 2025 até 12 de setembro de 202.
daTa dE aSSiNaTUra: 08/01/2025.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Projeto - atividade: 2233; Natureza da despe-
sa: 44.90.51; fonte do recurso: 62.500.0000.01; 02.700.0000.06; fun-
cional Programática: 20.608.1528.2233; Plano interno: PEa102iScPZ; 
PEa102iScaT; PEa102iScVX; PEa102iScaa; PEa102iScSc.
coNTraTado: aMaZoN coNSTrUÇÕES E SErViÇoS lTda, cNPJ Nº 
08.362.093/0001-06.
JUSTificaTiVa: Para aTENdEr iNTErESSE PÚBlico.
ENdErEÇo: PaSSaGEM dalVa, Nº 185, Bairro: MaraMBaia, Na cida-
dE dE BElÉM-Pa, cEP: 66.615-080.
ordENador: WaNdENKolK PaSTEUr GoNÇalVES

Protocolo: 1157089

.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

EXTRATO DA(S) PORTARIA(S) DE HOMOLOGAÇÃO EXPEDIDA(S) 
PELO ILMO. SR. PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ
-ITERPA, NOS AUTOS DOS PROCESSOS DE REGULARIZAÇÃO FUN-
DIÁRIA ONEROSA (COMPRA) DE TERRAS, EM QUE FIGURAM COMO 
INTERESSADOS:

PROCESSO NOME DENOMINAÇÃO ÁREA MUNICÍPIO PORTARIA

2011/21512 JoÃo claUdio dE liMa faZENda Pio-
NEira 3 1309,9552 Ha ToMÉ aÇU 021/2025

Belém(Pa), 09/01/2025
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 1157424
PORTARIA N° 15, DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constataram o domínio do Estado do Pará sobre 
Terras devolutas localizadas no Município de irituia, abrangendo uma área 
de 1.315,2153 ha;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2024/783972.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de Terras devolutas, incorporando-a ao Patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 1.315,2153 ha (mil, trezen-
tos e quinze hectares, vinte e um ares e cinquenta e três centiares), inse-
rida no Município de irituia, denominada GlEBa foNTE da ESPEraNÇa, 
com limites, confrontações e demais especificações técnicas constantes no 
Memorial descritivo, elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos: Partin-
do do marco M-001, de coordenada N = 9.808.864,03m e E = 221.504,14m; 
deste, segue pela faixa de domínio pela Margem direita (sentido Sul) da 
rodovia Br-010, com a seguinte distância 40,01 m e azimute plano 
181°25’04” até o marco M-002, de coordenada N = 9.808.824,03m e E = 
221.503,15m; 0,02 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-003, de 
coordenada N = 9.808.824,01m e E = 221.503,15m; 113,49 m e azimute 
plano 181°19’22” até o marco M-004, de coordenada N = 9.808.710,55m 
e E = 221.500,53m; 139,81 m e azimute plano 181°50’55” até o marco 
M-005, de coordenada N = 9.808.570,81m e E = 221.496,02m; 0,04 m e 
azimute plano 180°00’00” até o marco M-006, de coordenada N = 
9.808.570,77m e E = 221.496,02m; 110,41 m e azimute plano 181°39’02” 
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até o marco M-007, de coordenada N = 9.808.460,41m e E = 221.492,84m; 
0,13 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-008, de coordenada N 
= 9.808.460,28m e E = 221.492,84m; 114,79 m e azimute plano 
180°55’43” até o marco M-009, de coordenada N = 9.808.345,51m e E = 
221.490,98m; 116,41 m e azimute plano 181°41’36” até o marco M-010, 
de coordenada N = 9.808.229,15m e E = 221.487,54m; 0,03 m e azimute 
plano 180°00’00” até o marco M-011, de coordenada N = 9.808.229,12m 
e E = 221.487,54m; 98,00 m e azimute plano 181°29’06” até o marco 
M-012, de coordenada N = 9.808.131,15m e E = 221.485,00m; 68,51 m 
e azimute plano 182°12’00” até o marco M-013, de coordenada N = 
9.808.062,69m e E = 221.482,37m; 0,16 m e azimute plano 183°34’35” 
até o marco M-014, de coordenada N = 9.808.062,53m e E = 221.482,36m; 
98,35 m e azimute plano 181°17’37” até o marco M-015, de coordenada N 
= 9.807.964,21m e E = 221.480,14m; 83,71 m e azimute plano 181°33’14” 
até o marco M-016, de coordenada N = 9.807.880,53m e E = 221.477,87m; 
93,92 m e azimute plano 182°08’31” até o marco M-017, de coordenada N 
= 9.807.786,68m e E = 221.474,36m; 0,10 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-018, de coordenada N = 9.807.786,58m e E = 221.474,36m; 
84,10 m e azimute plano 181°32’48” até o marco M-019, de coordenada N 
= 9.807.702,51m e E = 221.472,09m; 0,09 m e azimute plano 186°20’25” 
até o marco M-020, de coordenada N = 9.807.702,42m e E = 221.472,08m; 
88,79 m e azimute plano 181°02’43” até o marco M-021, de coordenada N 
= 9.807.613,64m e E = 221.470,46m; 103,09 m e azimute plano 
181°34’43” até o marco M-022, de coordenada N = 9.807.510,59m e E = 
221.467,62m; 97,10 m e azimute plano 181°41’16” até o marco M-023, de 
coordenada N = 9.807.413,53m e E = 221.464,76m; 0,23 m e azimute 
plano 180°00’00” até o marco M-024, de coordenada N = 9.807.413,30m 
e E = 221.464,76m; 92,49 m e azimute plano 180°24’32” até o marco 
M-025, de coordenada N = 9.807.320,81m e E = 221.464,10m; 109,94 m 
e azimute plano 181°57’54” até o marco M-026, de coordenada N = 
9.807.210,93m e E = 221.460,33m; 69,50 m e azimute plano 182°41’19” 
até o marco M-027, de coordenada N = 9.807.141,51m e E = 221.457,07m; 
0,26 m e azimute plano 182°12’09” até o marco M-028, de coordenada N 
= 9.807.141,25m e E = 221.457,06m; 66,29 m e azimute plano 181°11’03” 
até o marco M-029, de coordenada N = 9.807.074,97m e E = 221.455,69m; 
89,79 m e azimute plano 181°26’32” até o marco M-030, de coordenada N 
= 9.806.985,21m e E = 221.453,43m; 0,14 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-031, de coordenada N = 9.806.985,07m e E = 221.453,43m; 
46,21 m e azimute plano 180°35’42” até o marco M-032, de coordenada N 
= 9.806.938,86m e E = 221.452,95m; 70,35 m e azimute plano 181°52’54” 
até o marco M-033, de coordenada N = 9.806.868,55m e E = 221.450,64m; 
0,03 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-034, de coordenada N 
= 9.806.868,52m e E = 221.450,64m; 75,14 m e azimute plano 181°45’15” 
até o marco M-035, de coordenada N = 9.806.793,42m e E = 221.448,34m; 
69,16 m e azimute plano 182°42’07” até o marco M-036, de coordenada N 
= 9.806.724,34m e E = 221.445,08m; 0,26 m e azimute plano 182°12’09” 
até o marco M-037, de coordenada N = 9.806.724,08m e E = 221.445,07m; 
77,42 m e azimute plano 181°13’43” até o marco M-038, de coordenada N 
= 9.806.646,68m e E = 221.443,41m; 0,03 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-039, de coordenada N = 9.806.646,65m e E = 221.443,41m; 
85,95 m e azimute plano 181°05’12” até o marco M-040, de coordenada N 
= 9.806.560,72m e E = 221.441,78m; 85,65 m e azimute plano 181°30’43” 
até o marco M-041, de coordenada N = 9.806.475,10m e E = 221.439,52m; 
0,05 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-042, de coordenada N 
= 9.806.475,05m e E = 221.439,52m; 90,36 m e azimute plano 181°13’26” 
até o marco M-043, de coordenada N = 9.806.384,71m e E = 221.437,59m; 
84,06 m e azimute plano 181°58’37” até o marco M-044, de coordenada N 
= 9.806.300,70m e E = 221.434,69m; 0,14 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-045, de coordenada N = 9.806.300,56m e E = 221.434,69m; 
108,52 m e azimute plano 181°09’23” até o marco M-046, de coordenada 
N = 9.806.192,06m e E = 221.432,50m; 0,01 m e azimute plano 
180°00’00” até o marco M-047, de coordenada N = 9.806.192,05m e E = 
221.432,50m; 71,97 m e azimute plano 181°04’58” até o marco M-048, de 
coordenada N = 9.806.120,09m e E = 221.431,14m; 69,78 m e azimute 
plano 181°38’03” até o marco M-049, de coordenada N = 9.806.050,34m 
e E = 221.429,15m; 0,20 m e azimute plano 182°51’45” até o marco 
M-050, de coordenada N = 9.806.050,14m e E = 221.429,14m; 55,45 m 
e azimute plano 180°27’54” até o marco M-051, de coordenada N = 
9.805.994,69m e E = 221.428,69m; 101,43 m e azimute plano 181°14’54” 
até o marco M-052, de coordenada N = 9.805.893,28m e E = 221.426,48m; 
82,79 m e azimute plano 181°34’16” até o marco M-053, de coordenada N 
= 9.805.810,52m e E = 221.424,21m; 102,24 m e azimute plano 
181°46’16” até o marco M-054, de coordenada N = 9.805.708,33m e E = 
221.421,05m; 64,89 m e azimute plano 184°48’33” até o marco M-055, de 
coordenada N = 9.805.643,67m e E = 221.415,61m; 57,22 m e azimute 
plano 189°50’27” até o marco M-056, de coordenada N = 9.805.587,29m 
e E = 221.405,83m; 63,58 m e azimute plano 197°10’51” até o marco 
M-057, de coordenada N = 9.805.526,55m e E = 221.387,05m; 49,94 m 
e azimute plano 203°59’55” até o marco M-058, de coordenada N = 
9.805.480,93m e E = 221.366,74m; 67,46 m e azimute plano 210°38’52” 
até o marco M-059, de coordenada N = 9.805.422,89m e E = 221.332,35m; 
67,45 m e azimute plano 218°15’47” até o marco M-060, de coordenada N 
= 9.805.369,93m e E = 221.290,58m; 63,89 m e azimute plano 226°47’42” 
até o marco M-061, de coordenada N = 9.805.326,19m e E = 221.244,01m; 
51,67 m e azimute plano 231°58’20” até o marco M-062, de coordenada N 
= 9.805.294,36m e E = 221.203,31m; 66,76 m e azimute plano 233°06’16” 
até o marco M-063, de coordenada N = 9.805.254,28m e E = 221.149,92m; 
94,08 m e azimute plano 233°10’48” até o marco M-064, de coordenada N 
= 9.805.197,90m e E = 221.074,61m; 0,06 m e azimute plano 231°20’25” 
até o marco M-065, de coordenada N = 9.805.197,86m e E = 221.074,56m; 
83,81 m e azimute plano 232°49’01” até o marco M-066, de coordenada N 
= 9.805.147,21m e E = 221.007,79m; 0,26 m e azimute plano 232°41’46” 

até o marco M-067, de coordenada N = 9.805.147,05m e E = 221.007,58m; 
122,79 m e azimute plano 231°18’53” até o marco M-068, de coordenada 
N = 9.805.070,30m e E = 220.911,73m; 78,36 m e azimute plano 
231°33’18” até o marco M-069, de coordenada N = 9.805.021,58m e E = 
220.850,36m; 0,09 m e azimute plano 229°23’55” até o marco M-070, de 
coordenada N = 9.805.021,52m e E = 220.850,29m; 91,08 m e azimute 
plano 231°02’01” até o marco M-071, de coordenada N = 9.804.964,24m 
e E = 220.779,47m; 73,49 m e azimute plano 231°48’28” até o marco 
M-072, de coordenada N = 9.804.918,80m e E = 220.721,71m; 69,92 m 
e azimute plano 233°06’14” até o marco M-073, de coordenada N = 
9.804.876,82m e E = 220.665,79m; 64,83 m e azimute plano 233°10’15” 
até o marco M-074, de coordenada N = 9.804.837,96m e E = 220.613,90m; 
0,47 m e azimute plano 231°54’40” até o marco M-075, de coordenada N 
= 9.804.837,67m e E = 220.613,53m; 42,78 m e azimute plano 230°27’49” 
até o marco M-076, de coordenada N = 9.804.810,44m e E = 220.580,54m; 
deste, segue confrontando com Gleba federal Palheta, com a seguinte dis-
tância 36,67 m e azimute plano 279°26’58” até o marco M-077, de coor-
denada N = 9.804.816,46m e E = 220.544,37m; 46,15 m e azimute plano 
277°02’42” até o marco M-078, de coordenada N = 9.804.822,12m e E = 
220.498,57m; 69,65 m e azimute plano 277°04’04” até o marco M-079, de 
coordenada N = 9.804.830,69m e E = 220.429,45m; 1.053,80 m e azimu-
te plano 277°03’32” até o marco M-080, de coordenada N = 9.804.960,19m 
e E = 219.383,64m; 423,15 m e azimute plano 178°25’50” até o marco 
M-081, de coordenada N = 9.804.537,20m e E = 219.395,23m; 2.206,86 
m e azimute plano 268°14’48” até o marco M-082, de coordenada N = 
9.804.469,68m e E = 217.189,40m; 230,55 m e azimute plano 356°45’45” 
até o marco M-083, de coordenada N = 9.804.699,86m e E = 217.176,38m; 
108,68 m e azimute plano 356°34’17” até o marco M-084, de coordenada 
N = 9.804.808,35m e E = 217.169,88m; 22,58 m e azimute plano 
356°41’57” até o marco M-085, de coordenada N = 9.804.830,89m e E = 
217.168,58m; 0,05 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-086, de 
coordenada N = 9.804.830,89m e E = 217.168,53m; 0,01 m e azimute 
plano 0°00’00” até o marco M-087, de coordenada N = 9.804.830,90m e E 
= 217.168,53m; 52,56 m e azimute plano 267°57’40” até o marco M-088, 
de coordenada N = 9.804.829,03m e E = 217.116,00m; 221,16 m e 
azimute plano 267°58’34” até o marco M-089, de coordenada N = 
9.804.821,22m e E = 216.894,98m; 31,55 m e azimute plano 353°13’43” 
até o marco M-090, de coordenada N = 9.804.852,55m e E = 216.891,26m; 
638,90 m e azimute plano 353°18’20” até o marco M-091, de coordenada 
N = 9.805.487,09m e E = 216.816,78m; 4,84 m e azimute plano 
353°21’33” até o marco M-092, de coordenada N = 9.805.491,90m e E = 
216.816,22m; 4,77 m e azimute plano 85°04’00” até o marco M-093, de 
coordenada N = 9.805.492,31m e E = 216.820,97m; 1.804,96 m e azimu-
te plano 89°44’45” até o marco M-094, de coordenada N = 9.805.500,32m 
e E = 218.625,91m; 0,46 m e azimute plano 91°14’43” até o marco M-095, 
de coordenada N = 9.805.500,31m e E = 218.626,37m; 0,01 m e azimute 
plano 45°00’00” até o marco M-096, de coordenada N = 9.805.500,32m e 
E = 218.626,38m; 0,00 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-097, 
de coordenada N = 9.805.556,29m e E = 218.668,24m; 178,96 m e 
azimute plano 36°47’42” até o marco M-098, de coordenada N = 
9.805.699,60m e E = 218.775,43m; 0,01 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-099, de coordenada N = 9.805.699,60m e E = 218.775,42m; 
0,01 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-100, de coordenada N = 
9.805.699,61m e E = 218.775,42m; 130,73 m e azimute plano 287°30’13” 
até o marco M-101, de coordenada N = 9.805.738,93m e E = 218.650,74m; 
201,26 m e azimute plano 287°30’21” até o marco M-102, de coordenada 
N = 9.805.799,47m e E = 218.458,80m; 445,62 m e azimute plano 
273°24’20” até o marco M-103, de coordenada N = 9.805.825,94m e E = 
218.013,97m; 672,75 m e azimute plano 273°24’22” até o marco M-104, 
de coordenada N = 9.805.865,91m e E = 217.342,41m; 0,30 m e azimute 
plano 273°48’51” até o marco M-105, de coordenada N = 9.805.865,93m 
e E = 217.342,11m; 1,59 m e azimute plano 38°36’12” até o marco M-106, 
de coordenada N = 9.805.867,17m e E = 217.343,10m; 8,70 m e azimute 
plano 38°42’03” até o marco M-107, de coordenada N = 9.805.873,96m e 
E = 217.348,54m; 41,90 m e azimute plano 38°42’09” até o marco M-108, 
de coordenada N = 9.805.906,66m e E = 217.374,74m; 8,77 m e azimute 
plano 38°39’35” até o marco M-109, de coordenada N = 9.805.913,51m e 
E = 217.380,22m; 171,41 m e azimute plano 38°42’00” até o marco 
M-110, de coordenada N = 9.806.047,28m e E = 217.487,39m; 36,72 m 
e azimute plano 38°41’56” até o marco M-111, de coordenada N = 
9.806.075,94m e E = 217.510,35m; 15,35 m e azimute plano 38°40’38” 
até o marco M-112, de coordenada N = 9.806.087,92m e E = 217.519,94m; 
193,82 m e azimute plano 38°41’52” até o marco M-113, de coordenada N 
= 9.806.239,19m e E = 217.641,12m; 22,62 m e azimute plano 38°41’58” 
até o marco M-114, de coordenada N = 9.806.256,84m e E = 217.655,26m; 
54,00 m e azimute plano 38°42’28” até o marco M-115, de coordenada N 
= 9.806.298,98m e E = 217.689,03m; 1,65 m e azimute plano 38°36’20” 
até o marco M-116, de coordenada N = 9.806.300,27m e E = 217.690,06m; 
3,80 m e azimute plano 38°35’21” até o marco M-117, de coordenada N = 
9.806.303,24m e E = 217.692,43m; 24,93 m e azimute plano 38°42’49” 
até o marco M-118, de coordenada N = 9.806.322,69m e E = 217.708,02m; 
10,54 m e azimute plano 38°41’07” até o marco M-119, de coordenada N 
= 9.806.330,92m e E = 217.714,61m; 38,38 m e azimute plano 38°42’23” 
até o marco M-120, de coordenada N = 9.806.360,87m e E = 217.738,61m; 
13,74 m e azimute plano 38°42’19” até o marco M-121, de coordenada N 
= 9.806.371,59m e E = 217.747,20m; 14,45 m e azimute plano 38°40’42” 
até o marco M-122, de coordenada N = 9.806.382,87m e E = 217.756,23m; 
5,11 m e azimute plano 38°38’32” até o marco M-123, de coordenada N = 
9.806.386,86m e E = 217.759,42m; 3,19 m e azimute plano 38°53’04” até 
o marco M-124, de coordenada N = 9.806.389,34m e E = 217.761,42m; 
3,30 m e azimute plano 38°36’20” até o marco M-125, de coordenada N = 
9.806.391,92m e E = 217.763,48m; 0,51 m e azimute plano 38°39’35” até 
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o marco M-126, de coordenada N = 9.806.392,32m e E = 217.763,80m; 
0,01 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-127, de coordenada N = 
9.806.392,33m e E = 217.763,80m; 0,01 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-128, de coordenada N = 9.806.392,33m e E = 217.763,79m; 
0,01 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-129, de coordenada N = 
9.806.392,34m e E = 217.763,79m; 0,02 m e azimute plano 333°26’06” 
até o marco M-130, de coordenada N = 9.806.392,36m e E = 217.763,78m; 
0,06 m e azimute plano 341°33’54” até o marco M-131, de coordenada N 
= 9.806.392,42m e E = 217.763,76m; 0,03 m e azimute plano 341°33’54” 
até o marco M-132, de coordenada N = 9.806.392,45m e E = 217.763,75m; 
0,03 m e azimute plano 341°33’54” até o marco M-133, de coordenada N 
= 9.806.392,48m e E = 217.763,74m; 0,02 m e azimute plano 333°26’06” 
até o marco M-134, de coordenada N = 9.806.392,50m e E = 217.763,73m; 
0,09 m e azimute plano 339°26’38” até o marco M-135, de coordenada N 
= 9.806.392,58m e E = 217.763,70m; 1,88 m e azimute plano 338°45’55” 
até o marco M-136, de coordenada N = 9.806.394,33m e E = 217.763,02m; 
6,76 m e azimute plano 338°44’58” até o marco M-137, de coordenada N 
= 9.806.400,63m e E = 217.760,57m; 126,87 m e azimute plano 
338°46’50” até o marco M-138, de coordenada N = 9.806.518,90m e E = 
217.714,65m; 6,25 m e azimute plano 338°48’40” até o marco M-139, de 
coordenada N = 9.806.524,73m e E = 217.712,39m; 214,46 m e azimute 
plano 338°46’52” até o marco M-140, de coordenada N = 9.806.724,65m 
e E = 217.634,77m; 177,38 m e azimute plano 338°58’03” até o marco 
M-141, de coordenada N = 9.806.890,21m e E = 217.571,11m; 117,29 m 
e azimute plano 339°02’35” até o marco M-142, de coordenada N = 
9.806.999,74m e E = 217.529,16m; 92,63 m e azimute plano 339°02’34” 
até o marco M-143, de coordenada N = 9.807.086,24m e E = 217.496,03m; 
42,57 m e azimute plano 339°02’09” até o marco M-144, de coordenada N 
= 9.807.125,99m e E = 217.480,80m; 17,27 m e azimute plano 339°04’02” 
até o marco M-145, de coordenada N = 9.807.142,12m e E = 217.474,63m; 
1,74 m e azimute plano 339°10’29” até o marco M-146, de coordenada N 
= 9.807.143,75m e E = 217.474,01m; 10,86 m e azimute plano 339°00’42” 
até o marco M-147, de coordenada N = 9.807.153,89m e E = 217.470,12m; 
0,01 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-148, de coordenada N = 
9.807.153,90m e E = 217.470,12m; 20,58 m e azimute plano 311°19’01” 
até o marco M-149, de coordenada N = 9.807.167,49m e E = 217.454,66m; 
41,27 m e azimute plano 311°19’32” até o marco M-150, de coordenada N 
= 9.807.194,74m e E = 217.423,67m; 37,82 m e azimute plano 311°20’39” 
até o marco M-151, de coordenada N = 9.807.219,72m e E = 217.395,28m; 
39,64 m e azimute plano 311°19’43” até o marco M-152, de coordenada N 
= 9.807.245,90m e E = 217.365,51m; 7,06 m e azimute plano 311°19’24” 
até o marco M-153, de coordenada N = 9.807.250,56m e E = 217.360,21m; 
7,48 m e azimute plano 68°51’09” até o marco M-154, de coordenada N = 
9.807.253,26m e E = 217.367,19m; 53,23 m e azimute plano 68°54’08” 
até o marco M-155, de coordenada N = 9.807.272,42m e E = 217.416,85m; 
54,78 m e azimute plano 68°54’41” até o marco M-156, de coordenada N 
= 9.807.292,13m e E = 217.467,96m; 10,70 m e azimute plano 68°54’17” 
até o marco M-157, de coordenada N = 9.807.295,98m e E = 217.477,94m; 
87,63 m e azimute plano 68°54’19” até o marco M-158, de coordenada N 
= 9.807.327,52m e E = 217.559,70m; 147,94 m e azimute plano 68°54’28” 
até o marco M-159, de coordenada N = 9.807.380,76m e E = 217.697,73m; 
31,12 m e azimute plano 68°54’35” até o marco M-160, de coordenada N 
= 9.807.391,96m e E = 217.726,77m; 414,68 m e azimute plano 68°53’31” 
até o marco M-161, de coordenada N = 9.807.541,30m e E = 218.113,63m; 
24,37 m e azimute plano 68°42’34” até o marco M-162, de coordenada N 
= 9.807.550,15m e E = 218.136,34m; 2.691,46 m e azimute plano 
68°41’22” até o marco M-163, de coordenada N = 9.808.528,29m e E = 
220.643,77m; 898,88 m e azimute plano 68°41’23” até o marco M-164, de 
coordenada N = 9.808.854,96m e E = 221.481,19m; 0,12 m e azimute 
plano 65°33’22” até o marco M-165, de coordenada N = 9.808.855,01m e 
E = 221.481,30m; 0,77 m e azimute plano 68°44’58” até o marco M-166, 
de coordenada N = 9.808.855,29m e E = 221.482,02m; 23,78 m e azimu-
te plano 68°26’25” até o marco M-001, de coordenada N = 9.808.864,03m 
e E = 221.504,14m; m e azimute plano m até o marco M-001, ponto inicial 
da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema U T M, referenciadas ao Meridiano central nº 45°00’, fuso -23, tendo 
como datum o SirGaS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção U T M.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam resguardados e de-
verão ser excluídas, através de averbação na matrícula, as áreas anterior-
mente já matriculadas no cartório de registro de imóveis, na medida em 
que os proprietários apresentarem os dados georreferenciados certificados 
de seus imóveis, que incidirem na área objeto de arrecadação. Que os 
dados georreferenciados da presente arrecadação são inteira responsabili-
dade do iTErPa, bem como a análise da base de titulações anteriores, que 
por ventura se sobreponham a algum imóvel.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à Matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de irituia (cartório reis Souza).
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 1157034
PORTARIA N° 13, DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 

dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constataram o domínio do Estado do Pará sobre 
Terras devolutas localizadas no Município de Tomé-açu, abrangendo uma 
área de 3.866,5702 ha;
coNSidEraNdo que da área total de 3.963,2202 ha, foram excluídos 
96,6500 ha referente a área da Sítio Anuerá III - Parte 1, a qual é certifi-
cada pelo SiGEf com código da Parcela n° 1b2f64b2-de6e-4517-8601-1b-
881f424ed1 e registrada sob o nº 4.833 no cartório de registro de imóveis 
da comarca de Tomé-açu, resultando na área líquida de 3.866,5702 ha.
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2024/843212.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de Terras devolutas, incorporando-a ao Patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 3.866,5702 ha (Três mil, 
oitocentos e sessenta e seis hectares, cinquenta e sete ares e dois centia-
res), situada no Município de Tomé-açu denominada GlEBa cafÉ Torra-
do, com limites, confrontações e demais especificações técnicas constan-
tes no Memorial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos: 
Partindo do marco M-001, de coordenada N = 9.727.829,74m e E = 
803.840,69m; deste, segue pela faixa de domínio pela Margem direita 
(sentido Sudeste) do ramal do Paroá, com a seguinte distância 7,93 m e 
azimute plano 174°56’11” até o marco M-002, de coordenada N = 
9.727.821,84m e E = 803.841,39m; 10,40 m e azimute plano 182°08’59” 
até o marco M-003, de coordenada N = 9.727.811,45m e E = 803.841,00m; 
12,08 m e azimute plano 185°42’04” até o marco M-004, de coordenada N 
= 9.727.799,43m e E = 803.839,80m; 0,07 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-005, de coordenada N = 9.727.799,36m e E = 803.839,80m; 
13,78 m e azimute plano 185°04’40” até o marco M-006, de coordenada N 
= 9.727.785,63m e E = 803.838,58m; 11,04 m e azimute plano 186°14’34” 
até o marco M-007, de coordenada N = 9.727.774,66m e E = 803.837,38m; 
21,82 m e azimute plano 186°23’43” até o marco M-008, de coordenada N 
= 9.727.752,98m e E = 803.834,95m; 0,09 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-009, de coordenada N = 9.727.752,89m e E = 803.834,95m; 
12,29 m e azimute plano 185°41’48” até o marco M-010, de coordenada N 
= 9.727.740,66m e E = 803.833,73m; 0,23 m e azimute plano 184°58’11” 
até o marco M-011, de coordenada N = 9.727.740,43m e E = 803.833,71m; 
0,46 m e azimute plano 181°14’43” até o marco M-012, de coordenada N 
= 9.727.739,97m e E = 803.833,70m; 0,46 m e azimute plano 178°45’17” 
até o marco M-013, de coordenada N = 9.727.739,51m e E = 803.833,71m; 
0,45 m e azimute plano 173°39’35” até o marco M-014, de coordenada N 
= 9.727.739,06m e E = 803.833,76m; 0,40 m e azimute plano 171°28’09” 
até o marco M-015, de coordenada N = 9.727.738,66m e E = 803.833,82m; 
10,37 m e azimute plano 169°09’22” até o marco M-016, de coordenada N 
= 9.727.728,48m e E = 803.835,77m; 16,54 m e azimute plano 170°36’22” 
até o marco M-017, de coordenada N = 9.727.712,16m e E = 803.838,47m; 
6,58 m e azimute plano 173°22’17” até o marco M-018, de coordenada N 
= 9.727.705,62m e E = 803.839,23m; 0,11 m e azimute plano 174°48’20” 
até o marco M-019, de coordenada N = 9.727.705,51m e E = 803.839,24m; 
0,46 m e azimute plano 169°55’10” até o marco M-020, de coordenada N 
= 9.727.705,06m e E = 803.839,32m; 0,46 m e azimute plano 167°28’16” 
até o marco M-021, de coordenada N = 9.727.704,61m e E = 803.839,42m; 
0,45 m e azimute plano 163°10’43” até o marco M-022, de coordenada N 
= 9.727.704,18m e E = 803.839,55m; 0,46 m e azimute plano 158°25’43” 
até o marco M-023, de coordenada N = 9.727.703,75m e E = 803.839,72m; 
0,06 m e azimute plano 161°33’54” até o marco M-024, de coordenada N 
= 9.727.703,69m e E = 803.839,74m; 13,96 m e azimute plano 157°01’01” 
até o marco M-025, de coordenada N = 9.727.690,84m e E = 803.845,19m; 
10,29 m e azimute plano 160°10’26” até o marco M-026, de coordenada N 
= 9.727.681,16m e E = 803.848,68m; 0,20 m e azimute plano 159°46’31” 
até o marco M-027, de coordenada N = 9.727.680,97m e E = 803.848,75m; 
21,63 m e azimute plano 158°36’25” até o marco M-028, de coordenada N 
= 9.727.660,83m e E = 803.856,64m; 0,13 m e azimute plano 157°22’48” 
até o marco M-029, de coordenada N = 9.727.660,71m e E = 803.856,69m; 
0,03 m e azimute plano 161°33’54” até o marco M-030, de coordenada N 
= 9.727.660,68m e E = 803.856,70m; 21,42 m e azimute plano 157°12’19” 
até o marco M-031, de coordenada N = 9.727.640,93m e E = 803.865,00m; 
0,18 m e azimute plano 157°37’12” até o marco M-032, de coordenada N 
= 9.727.640,76m e E = 803.865,07m; 17,85 m e azimute plano 155°38’47” 
até o marco M-033, de coordenada N = 9.727.624,50m e E = 803.872,43m; 
13,36 m e azimute plano 161°35’32” até o marco M-034, de coordenada N 
= 9.727.611,82m e E = 803.876,65m; 0,04 m e azimute plano 165°57’50” 
até o marco M-035, de coordenada N = 9.727.611,78m e E = 803.876,66m; 
0,46 m e azimute plano 158°25’43” até o marco M-036, de coordenada N 
= 9.727.611,35m e E = 803.876,83m; 0,24 m e azimute plano 157°45’04” 
até o marco M-037, de coordenada N = 9.727.611,13m e E = 803.876,92m; 
14,22 m e azimute plano 155°31’34” até o marco M-038, de coordenada N 
= 9.727.598,19m e E = 803.882,81m; 16,18 m e azimute plano 157°09’34” 
até o marco M-039, de coordenada N = 9.727.583,28m e E = 803.889,09m; 
0,06 m e azimute plano 161°33’54” até o marco M-040, de coordenada N 
= 9.727.583,22m e E = 803.889,11m; 18,92 m e azimute plano 156°38’47” 
até o marco M-041, de coordenada N = 9.727.565,85m e E = 803.896,61m; 
0,25 m e azimute plano 156°30’05” até o marco M-042, de coordenada N 
= 9.727.565,62m e E = 803.896,71m; 16,52 m e azimute plano 154°37’45” 
até o marco M-043, de coordenada N = 9.727.550,69m e E = 803.903,79m; 
15,41 m e azimute plano 156°01’48” até o marco M-044, de coordenada N 



144  diário oficial Nº 36.093 Sexta-feira, 10 DE JANEIRO DE 2025

= 9.727.536,61m e E = 803.910,05m; 14,09 m e azimute plano 156°58’59” 
até o marco M-045, de coordenada N = 9.727.523,64m e E = 803.915,56m; 
0,31 m e azimute plano 157°31’14” até o marco M-046, de coordenada N 
= 9.727.523,35m e E = 803.915,68m; 19,22 m e azimute plano 154°28’30” 
até o marco M-047, de coordenada N = 9.727.506,01m e E = 803.923,96m; 
17,80 m e azimute plano 155°07’09” até o marco M-048, de coordenada N 
= 9.727.489,86m e E = 803.931,45m; 0,17 m e azimute plano 151°55’39” 
até o marco M-049, de coordenada N = 9.727.489,71m e E = 803.931,53m; 
0,11 m e azimute plano 158°11’55” até o marco M-050, de coordenada N 
= 9.727.489,61m e E = 803.931,57m; 55,24 m e azimute plano 152°52’08” 
até o marco M-051, de coordenada N = 9.727.440,45m e E = 803.956,76m; 
43,58 m e azimute plano 156°39’11” até o marco M-052, de coordenada N 
= 9.727.400,44m e E = 803.974,03m; 32,00 m e azimute plano 157°32’49” 
até o marco M-053, de coordenada N = 9.727.370,87m e E = 803.986,25m; 
0,46 m e azimute plano 155°39’32” até o marco M-054, de coordenada N 
= 9.727.370,45m e E = 803.986,44m; 0,13 m e azimute plano 153°26’06” 
até o marco M-055, de coordenada N = 9.727.370,33m e E = 803.986,50m; 
26,58 m e azimute plano 152°39’15” até o marco M-056, de coordenada N 
= 9.727.346,72m e E = 803.998,71m; 12,46 m e azimute plano 154°12’59” 
até o marco M-057, de coordenada N = 9.727.335,50m e E = 804.004,13m; 
10,12 m e azimute plano 156°54’20” até o marco M-058, de coordenada N 
= 9.727.326,19m e E = 804.008,10m; deste, atravessa o ramal do Paroá, 
com a seguinte distância 16,15 m e azimute plano 96°47’26” até o marco 
M-059, de coordenada N = 9.727.324,28m e E = 804.024,14m; deste, 
segue confrontando com Terras devolutas do Estado, com a seguinte dis-
tância 0,53 m e azimute plano 96°27’32” até o marco M-060, de coorde-
nada N = 9.727.324,22m e E = 804.024,67m; deste, segue confrontando 
com o limite do imóvel rural fazenda luzo i – Parte 1, Matrícula n° 5.022, 
com a seguinte distância 0,66 m e azimute plano 113°05’06” até o marco 
M-061, de coordenada N = 9.727.323,96m e E = 804.025,28m; 1.022,64 
m e azimute plano 112°24’35” até o marco M-062, de coordenada N = 
9.726.934,10m e E = 804.970,69m; 559,38 m e azimute plano 84°44’21” 
até o marco M-063, de coordenada N = 9.726.985,39m e E = 805.527,71m; 
20,92 m e azimute plano 193°32’41” até o marco M-064, de coordenada N 
= 9.726.965,05m e E = 805.522,81m; 527,62 m e azimute plano 
193°32’09” até o marco M-065, de coordenada N = 9.726.452,09m e E = 
805.399,32m; 1.397,34 m e azimute plano 192°32’54” até o marco M-066, 
de coordenada N = 9.725.088,13m e E = 805.095,73m; 353,32 m e 
azimute plano 289°55’00” até o marco M-067, de coordenada N = 
9.725.208,49m e E = 804.763,54m; 861,36 m e azimute plano 7°37’17” 
até o marco M-068, de coordenada N = 9.726.062,24m e E = 804.877,78m; 
306,35 m e azimute plano 294°01’11” até o marco M-069, de coordenada 
N = 9.726.186,94m e E = 804.597,96m; 106,35 m e azimute plano 
297°02’49” até o marco M-070, de coordenada N = 9.726.235,30m e E = 
804.503,24m; 386,60 m e azimute plano 293°07’35” até o marco M-071, 
de coordenada N = 9.726.387,14m e E = 804.147,71m; deste, segue con-
frontando com Terras devolutas do Estado, com a seguinte distância 2,25 
m e azimute plano 281°33’36” até o marco M-072, de coordenada N = 
9.726.387,59m e E = 804.145,51m; deste, segue pelo ramal do Paroá, 
com a seguinte distância 14,01 m e azimute plano 279°12’00” até o marco 
M-073, de coordenada N = 9.726.389,83m e E = 804.131,68m; deste, 
segue pela faixa de domínio pela Margem direita (sentido Sul-sudoeste) 
do ramal do Paroá, com a seguinte distância 15,96 m e azimute plano 
186°58’57” até o marco M-074, de coordenada N = 9.726.373,99m e E = 
804.129,74m; 0,24 m e azimute plano 187°07’30” até o marco M-075, de 
coordenada N = 9.726.373,75m e E = 804.129,71m; 13,56 m e azimute 
plano 185°02’02” até o marco M-076, de coordenada N = 9.726.360,24m 
e E = 804.128,52m; 13,71 m e azimute plano 189°54’32” até o marco 
M-077, de coordenada N = 9.726.346,73m e E = 804.126,16m; 0,15 m e 
azimute plano 191°18’36” até o marco M-078, de coordenada N = 
9.726.346,58m e E = 804.126,13m; 18,75 m e azimute plano 188°37’06” 
até o marco M-079, de coordenada N = 9.726.328,04m e E = 804.123,32m; 
0,02 m e azimute plano 206°33’54” até o marco M-080, de coordenada N 
= 9.726.328,02m e E = 804.123,31m; 21,19 m e azimute plano 188°26’23” 
até o marco M-081, de coordenada N = 9.726.307,06m e E = 804.120,20m; 
15,25 m e azimute plano 200°27’18” até o marco M-082, de coordenada N 
= 9.726.292,77m e E = 804.114,87m; 0,22 m e azimute plano 198°26’06” 
até o marco M-083, de coordenada N = 9.726.292,56m e E = 804.114,80m; 
18,72 m e azimute plano 198°39’27” até o marco M-084, de coordenada N 
= 9.726.274,82m e E = 804.108,81m; 0,45 m e azimute plano 196°49’17” 
até o marco M-085, de coordenada N = 9.726.274,39m e E = 804.108,68m; 
0,18 m e azimute plano 192°31’44” até o marco M-086, de coordenada N 
= 9.726.274,21m e E = 804.108,64m; 13,42 m e azimute plano 193°26’45” 
até o marco M-087, de coordenada N = 9.726.261,16m e E = 804.105,52m; 
15,10 m e azimute plano 199°34’29” até o marco M-088, de coordenada N 
= 9.726.246,93m e E = 804.100,46m; 0,09 m e azimute plano 198°26’06” 
até o marco M-089, de coordenada N = 9.726.246,84m e E = 804.100,43m; 
0,46 m e azimute plano 197°39’00” até o marco M-090, de coordenada N 
= 9.726.246,40m e E = 804.100,29m; 0,43 m e azimute plano 193°23’33” 
até o marco M-091, de coordenada N = 9.726.245,98m e E = 804.100,19m; 
6,11 m e azimute plano 191°25’13” até o marco M-092, de coordenada N 
= 9.726.239,99m e E = 804.098,98m; deste, segue confrontando com o 
limite do imóvel rural fazenda luzo i – Parte 1, Matrícula n° 5.022, com 
a seguinte distância 90,98 m e azimute plano 198°19’17” até o marco 
M-093, de coordenada N = 9.726.153,62m e E = 804.070,38m; deste, 
segue pela faixa de domínio pela Margem direita (sentido Sudoeste) do 
ramal do Paroá, com a seguinte distância 8,17 m e azimute plano 
218°44’11” até o marco M-094, de coordenada N = 9.726.147,25m e E = 
804.065,27m; 0,14 m e azimute plano 219°17’22” até o marco M-095, de 
coordenada N = 9.726.147,14m e E = 804.065,18m; 0,47 m e azimute 
plano 214°41’43” até o marco M-096, de coordenada N = 9.726.146,75m 
e E = 804.064,91m; 20,82 m e azimute plano 213°39’34” até o marco 

M-097, de coordenada N = 9.726.129,42m e E = 804.053,37m; 0,45 m e 
azimute plano 212°16’32” até o marco M-098, de coordenada N = 
9.726.129,04m e E = 804.053,13m; 0,46 m e azimute plano 208°48’39” 
até o marco M-099, de coordenada N = 9.726.128,64m e E = 804.052,91m; 
0,46 m e azimute plano 203°11’55” até o marco M-100, de coordenada N 
= 9.726.128,22m e E = 804.052,73m; 0,35 m e azimute plano 201°30’05” 
até o marco M-101, de coordenada N = 9.726.127,89m e E = 804.052,60m; 
14,12 m e azimute plano 199°39’14” até o marco M-102, de coordenada N 
= 9.726.114,59m e E = 804.047,85m; 13,02 m e azimute plano 201°24’03” 
até o marco M-103, de coordenada N = 9.726.102,47m e E = 804.043,10m; 
0,32 m e azimute plano 200°08’11” até o marco M-104, de coordenada N 
= 9.726.102,17m e E = 804.042,99m; 0,43 m e azimute plano 197°35’33” 
até o marco M-105, de coordenada N = 9.726.101,76m e E = 804.042,86m; 
10,46 m e azimute plano 195°14’44” até o marco M-106, de coordenada N 
= 9.726.091,67m e E = 804.040,11m; 12,68 m e azimute plano 198°06’22” 
até o marco M-107, de coordenada N = 9.726.079,62m e E = 804.036,17m; 
0,39 m e azimute plano 196°33’25” até o marco M-108, de coordenada N 
= 9.726.079,25m e E = 804.036,06m; 0,45 m e azimute plano 192°48’15” 
até o marco M-109, de coordenada N = 9.726.078,81m e E = 804.035,96m; 
0,36 m e azimute plano 189°27’44” até o marco M-110, de coordenada N 
= 9.726.078,45m e E = 804.035,90m; 19,52 m e azimute plano 188°18’16” 
até o marco M-111, de coordenada N = 9.726.059,13m e E = 804.033,08m; 
0,10 m e azimute plano 185°42’38” até o marco M-112, de coordenada N 
= 9.726.059,03m e E = 804.033,07m; 0,14 m e azimute plano 188°07’48” 
até o marco M-113, de coordenada N = 9.726.058,89m e E = 804.033,05m; 
14,30 m e azimute plano 186°18’17” até o marco M-114, de coordenada N 
= 9.726.044,68m e E = 804.031,48m; 14,16 m e azimute plano 192°43’51” 
até o marco M-115, de coordenada N = 9.726.030,87m e E = 804.028,36m; 
0,18 m e azimute plano 192°31’44” até o marco M-116, de coordenada N 
= 9.726.030,69m e E = 804.028,32m; 0,05 m e azimute plano 191°18’36” 
até o marco M-117, de coordenada N = 9.726.030,64m e E = 804.028,31m; 
9,73 m e azimute plano 190°46’44” até o marco M-118, de coordenada N 
= 9.726.021,08m e E = 804.026,49m; deste, segue confrontando com o 
limite do imóvel rural fazenda luzo i - Parte 1, Matrícula n° 5.022, com a 
seguinte distância 238,05 m e azimute plano 198°19’18” até o marco 
M-119, de coordenada N = 9.725.795,10m e E = 803.951,66m; deste, 
segue pela faixa de domínio pela Margem direita (sentido Sudoeste) do 
ramal do Paroá, com a seguinte distância 10,66 m e azimute plano 
203°58’05” até o marco M-120, de coordenada N = 9.725.785,36m e E = 
803.947,33m; 0,17 m e azimute plano 203°37’46” até o marco M-121, de 
coordenada N = 9.725.785,20m e E = 803.947,26m; 0,09 m e azimute 
plano 200°33’22” até o marco M-122, de coordenada N = 9.725.785,12m 
e E = 803.947,23m; 13,84 m e azimute plano 201°45’47” até o marco 
M-123, de coordenada N = 9.725.772,27m e E = 803.942,10m; 12,94 m 
e azimute plano 204°31’29” até o marco M-124, de coordenada N = 
9.725.760,50m e E = 803.936,73m; 13,25 m e azimute plano 209°46’37” 
até o marco M-125, de coordenada N = 9.725.749,00m e E = 803.930,15m; 
15,49 m e azimute plano 210°45’16” até o marco M-126, de coordenada N 
= 9.725.735,69m e E = 803.922,23m; 24,21 m e azimute plano 211°23’09” 
até o marco M-127, de coordenada N = 9.725.715,02m e E = 803.909,62m; 
21,31 m e azimute plano 214°49’52” até o marco M-128, de coordenada N 
= 9.725.697,53m e E = 803.897,45m; 13,82 m e azimute plano 216°11’53” 
até o marco M-129, de coordenada N = 9.725.686,38m e E = 803.889,29m; 
12,49 m e azimute plano 220°17’34” até o marco M-130, de coordenada N 
= 9.725.676,85m e E = 803.881,21m; 13,14 m e azimute plano 222°52’19” 
até o marco M-131, de coordenada N = 9.725.667,22m e E = 803.872,27m; 
11,60 m e azimute plano 225°18’51” até o marco M-132, de coordenada N 
= 9.725.659,06m e E = 803.864,02m; 0,04 m e azimute plano 236°18’36” 
até o marco M-133, de coordenada N = 9.725.659,04m e E = 803.863,99m; 
0,13 m e azimute plano 218°39’35” até o marco M-134, de coordenada N 
= 9.725.658,94m e E = 803.863,91m; 11,75 m e azimute plano 223°59’59” 
até o marco M-135, de coordenada N = 9.725.650,49m e E = 803.855,75m; 
14,01 m e azimute plano 228°37’04” até o marco M-136, de coordenada N 
= 9.725.641,23m e E = 803.845,24m; 0,09 m e azimute plano 229°23’55” 
até o marco M-137, de coordenada N = 9.725.641,17m e E = 803.845,17m; 
12,30 m e azimute plano 227°52’02” até o marco M-138, de coordenada N 
= 9.725.632,92m e E = 803.836,05m; 15,39 m e azimute plano 228°25’31” 
até o marco M-139, de coordenada N = 9.725.622,71m e E = 803.824,54m; 
0,03 m e azimute plano 225°00’00” até o marco M-140, de coordenada N 
= 9.725.622,69m e E = 803.824,52m; 22,39 m e azimute plano 228°08’59” 
até o marco M-141, de coordenada N = 9.725.607,75m e E = 803.807,84m; 
9,49 m e azimute plano 228°40’20” até o marco M-142, de coordenada N 
= 9.725.601,48m e E = 803.800,71m; 0,45 m e azimute plano 225°54’34” 
até o marco M-143, de coordenada N = 9.725.601,17m e E = 803.800,39m; 
0,45 m e azimute plano 224°05’26” até o marco M-144, de coordenada N 
= 9.725.600,85m e E = 803.800,08m; 24,66 m e azimute plano 221°22’02” 
até o marco M-145, de coordenada N = 9.725.582,34m e E = 803.783,78m; 
0,01 m e azimute plano 225°00’00” até o marco M-146, de coordenada N 
= 9.725.582,33m e E = 803.783,77m; 0,06 m e azimute plano 225°00’00” 
até o marco M-147, de coordenada N = 9.725.582,29m e E = 803.783,73m; 
39,55 m e azimute plano 220°49’00” até o marco M-148, de coordenada N 
= 9.725.552,36m e E = 803.757,88m; 0,36 m e azimute plano 219°24’02” 
até o marco M-149, de coordenada N = 9.725.552,08m e E = 803.757,65m; 
30,44 m e azimute plano 217°54’05” até o marco M-150, de coordenada N 
= 9.725.528,06m e E = 803.738,95m; 0,05 m e azimute plano 216°52’12” 
até o marco M-151, de coordenada N = 9.725.528,02m e E = 803.738,92m; 
0,45 m e azimute plano 215°05’45” até o marco M-152, de coordenada N 
= 9.725.527,65m e E = 803.738,66m; 0,19 m e azimute plano 212°00’19” 
até o marco M-153, de coordenada N = 9.725.527,49m e E = 803.738,56m; 
18,64 m e azimute plano 212°15’58” até o marco M-154, de coordenada N 
= 9.725.511,73m e E = 803.728,61m; 0,04 m e azimute plano 225°00’00” 
até o marco M-155, de coordenada N = 9.725.511,70m e E = 803.728,58m; 
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21,76 m e azimute plano 211°55’48” até o marco M-156, de coordenada N 
= 9.725.493,23m e E = 803.717,07m; 21,99 m e azimute plano 212°49’22” 
até o marco M-157, de coordenada N = 9.725.474,75m e E = 803.705,15m; 
0,34 m e azimute plano 211°49’39” até o marco M-158, de coordenada N 
= 9.725.474,46m e E = 803.704,97m; 0,38 m e azimute plano 207°53’50” 
até o marco M-159, de coordenada N = 9.725.474,12m e E = 803.704,79m; 
33,56 m e azimute plano 206°49’01” até o marco M-160, de coordenada N 
= 9.725.444,17m e E = 803.689,65m; 0,08 m e azimute plano 203°11’55” 
até o marco M-161, de coordenada N = 9.725.444,10m e E = 803.689,62m; 
0,45 m e azimute plano 204°51’49” até o marco M-162, de coordenada N 
= 9.725.443,69m e E = 803.689,43m; 0,47 m e azimute plano 201°07’29” 
até o marco M-163, de coordenada N = 9.725.443,25m e E = 803.689,26m; 
11,24 m e azimute plano 198°37’42” até o marco M-164, de coordenada N 
= 9.725.432,60m e E = 803.685,67m; 0,09 m e azimute plano 198°26’06” 
até o marco M-165, de coordenada N = 9.725.432,51m e E = 803.685,64m; 
9,11 m e azimute plano 197°53’53” até o marco M-166, de coordenada N 
= 9.725.423,84m e E = 803.682,84m; 0,18 m e azimute plano 196°23’22” 
até o marco M-167, de coordenada N = 9.725.423,67m e E = 803.682,79m; 
12,75 m e azimute plano 196°21’33” até o marco M-168, de coordenada N 
= 9.725.411,44m e E = 803.679,20m; 0,17 m e azimute plano 197°21’14” 
até o marco M-169, de coordenada N = 9.725.411,28m e E = 803.679,15m; 
0,26 m e azimute plano 193°29’45” até o marco M-170, de coordenada N 
= 9.725.411,03m e E = 803.679,09m; 15,98 m e azimute plano 192°52’16” 
até o marco M-171, de coordenada N = 9.725.395,45m e E = 803.675,53m; 
14,17 m e azimute plano 196°08’43” até o marco M-172, de coordenada N 
= 9.725.381,84m e E = 803.671,59m; 0,15 m e azimute plano 195°56’43” 
até o marco M-173, de coordenada N = 9.725.381,70m e E = 803.671,55m; 
0,45 m e azimute plano 194°02’10” até o marco M-174, de coordenada N 
= 9.725.381,26m e E = 803.671,44m; 0,20 m e azimute plano 188°31’51” 
até o marco M-175, de coordenada N = 9.725.381,06m e E = 803.671,41m; 
13,98 m e azimute plano 189°38’15” até o marco M-176, de coordenada N 
= 9.725.367,28m e E = 803.669,07m; 16,37 m e azimute plano 196°32’30” 
até o marco M-177, de coordenada N = 9.725.351,59m e E = 803.664,41m; 
12,12 m e azimute plano 197°37’39” até o marco M-178, de coordenada N 
= 9.725.340,04m e E = 803.660,74m; deste, segue confrontando com o 
limite do imóvel rural fazenda luzo i – Parte 1, Matrícula n° 5.022, com 
a seguinte distância 2,10 m e azimute plano 267°16’25” até o marco 
M-179, de coordenada N = 9.725.339,94m e E = 803.658,64m; 516,95 m 
e azimute plano 260°08’25” até o marco M-180, de coordenada N = 
9.725.251,42m e E = 803.149,33m; 435,27 m e azimute plano 157°16’08” 
até o marco M-181, de coordenada N = 9.724.849,96m e E = 803.317,52m; 
571,36 m e azimute plano 76°54’15” até o marco M-182, de coordenada N 
= 9.724.979,42m e E = 803.874,02m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela Margem direita (sentido Sudoeste) do ramal do Paroá, com a seguin-
te distância 12,82 m e azimute plano 142°32’25” até o marco M-183, de 
coordenada N = 9.724.969,24m e E = 803.881,82m; 0,15 m e azimute 
plano 143°07’48” até o marco M-184, de coordenada N = 9.724.969,12m 
e E = 803.881,91m; 17,59 m e azimute plano 141°16’45” até o marco 
M-185, de coordenada N = 9.724.955,40m e E = 803.892,91m; 16,54 m 
e azimute plano 143°37’44” até o marco M-186, de coordenada N = 
9.724.942,08m e E = 803.902,72m; 0,14 m e azimute plano 143°58’21” 
até o marco M-187, de coordenada N = 9.724.941,97m e E = 803.902,80m; 
0,42 m e azimute plano 139°50’38” até o marco M-188, de coordenada N 
= 9.724.941,65m e E = 803.903,07m; 7,85 m e azimute plano 139°04’55” 
até o marco M-189, de coordenada N = 9.724.935,72m e E = 803.908,21m; 
0,04 m e azimute plano 135°00’00” até o marco M-190, de coordenada N 
= 9.724.935,69m e E = 803.908,24m; 0,45 m e azimute plano 136°47’24” 
até o marco M-191, de coordenada N = 9.724.935,36m e E = 803.908,55m; 
0,27 m e azimute plano 135°00’00” até o marco M-192, de coordenada N 
= 9.724.935,17m e E = 803.908,74m; 7,56 m e azimute plano 132°51’18” 
até o marco M-193, de coordenada N = 9.724.930,03m e E = 803.914,28m; 
0,20 m e azimute plano 130°54’52” até o marco M-194, de coordenada N 
= 9.724.929,90m e E = 803.914,43m; 0,45 m e azimute plano 129°38’39” 
até o marco M-195, de coordenada N = 9.724.929,61m e E = 803.914,78m; 
0,45 m e azimute plano 125°05’45” até o marco M-196, de coordenada N 
= 9.724.929,35m e E = 803.915,15m; 0,46 m e azimute plano 122°39’39” 
até o marco M-197, de coordenada N = 9.724.929,10m e E = 803.915,54m; 
0,42 m e azimute plano 118°23’35” até o marco M-198, de coordenada N 
= 9.724.928,90m e E = 803.915,91m; 7,60 m e azimute plano 116°29’51” 
até o marco M-199, de coordenada N = 9.724.925,51m e E = 803.922,71m; 
deste, segue confrontando com o limite do imóvel rural fazenda luzo ii, 
Matrícula n° 4.979, com a seguinte distância 98,24 m e azimute plano 
152°12’13” até o marco M-200, de coordenada N = 9.724.838,61m e E = 
803.968,52m; deste, segue pela faixa de domínio pela Margem direita 
(sentido Sudeste) do ramal do Paroá, com a seguinte distância 8,98 m e 
azimute plano 165°25’19” até o marco M-201, de coordenada N = 
9.724.829,92m e E = 803.970,78m; 0,05 m e azimute plano 168°41’24” 
até o marco M-202, de coordenada N = 9.724.829,87m e E = 803.970,79m; 
0,06 m e azimute plano 161°33’54” até o marco M-203, de coordenada N 
= 9.724.829,81m e E = 803.970,81m; 6,92 m e azimute plano 164°29’53” 
até o marco M-204, de coordenada N = 9.724.823,14m e E = 803.972,66m; 
7,91 m e azimute plano 171°55’53” até o marco M-205, de coordenada N 
= 9.724.815,31m e E = 803.973,77m; 0,33 m e azimute plano 171°23’04” 
até o marco M-206, de coordenada N = 9.724.814,98m e E = 803.973,82m; 
8,43 m e azimute plano 169°15’48” até o marco M-207, de coordenada N 
= 9.724.806,70m e E = 803.975,39m; 0,07 m e azimute plano 171°52’12” 
até o marco M-208, de coordenada N = 9.724.806,63m e E = 803.975,40m; 
0,23 m e azimute plano 167°11’45” até o marco M-209, de coordenada N 
= 9.724.806,41m e E = 803.975,45m; 12,06 m e azimute plano 166°55’12” 
até o marco M-210, de coordenada N = 9.724.794,66m e E = 803.978,18m; 
11,01 m e azimute plano 168°21’48” até o marco M-211, de coordenada N 
= 9.724.783,88m e E = 803.980,40m; 10,08 m e azimute plano 177°57’09” 

até o marco M-212, de coordenada N = 9.724.773,81m e E = 803.980,76m; 
0,21 m e azimute plano 177°16’25” até o marco M-213, de coordenada N 
= 9.724.773,60m e E = 803.980,77m; 0,20 m e azimute plano 177°08’15” 
até o marco M-214, de coordenada N = 9.724.773,40m e E = 803.980,78m; 
11,80 m e azimute plano 174°33’18” até o marco M-215, de coordenada N 
= 9.724.761,65m e E = 803.981,90m; 8,59 m e azimute plano 182°36’09” 
até o marco M-216, de coordenada N = 9.724.753,07m e E = 803.981,51m; 
0,32 m e azimute plano 181°47’24” até o marco M-217, de coordenada N 
= 9.724.752,75m e E = 803.981,50m; 0,20 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-218, de coordenada N = 9.724.752,55m e E = 803.981,50m; 
12,64 m e azimute plano 178°16’36” até o marco M-219, de coordenada N 
= 9.724.739,92m e E = 803.981,88m; 0,04 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-220, de coordenada N = 9.724.739,88m e E = 803.981,88m; 
9,39 m e azimute plano 177°59’06” até o marco M-221, de coordenada N 
= 9.724.730,50m e E = 803.982,21m; 7,45 m e azimute plano 198°42’08” 
até o marco M-222, de coordenada N = 9.724.723,44m e E = 803.979,82m; 
0,07 m e azimute plano 195°56’43” até o marco M-223, de coordenada N 
= 9.724.723,37m e E = 803.979,80m; 41,07 m e azimute plano 198°07’50” 
até o marco M-224, de coordenada N = 9.724.684,34m e E = 803.967,02m; 
0,38 m e azimute plano 196°59’27” até o marco M-225, de coordenada N 
= 9.724.683,98m e E = 803.966,91m; 0,43 m e azimute plano 193°23’33” 
até o marco M-226, de coordenada N = 9.724.683,56m e E = 803.966,81m; 
14,08 m e azimute plano 191°28’10” até o marco M-227, de coordenada N 
= 9.724.669,76m e E = 803.964,01m; 0,03 m e azimute plano 198°26’06” 
até o marco M-228, de coordenada N = 9.724.669,73m e E = 803.964,00m; 
0,46 m e azimute plano 188°50’31” até o marco M-229, de coordenada N 
= 9.724.669,28m e E = 803.963,93m; 0,46 m e azimute plano 186°12’12” 
até o marco M-230, de coordenada N = 9.724.668,82m e E = 803.963,88m; 
0,46 m e azimute plano 181°14’43” até o marco M-231, de coordenada N 
= 9.724.668,36m e E = 803.963,87m; 0,46 m e azimute plano 178°45’17” 
até o marco M-232, de coordenada N = 9.724.667,90m e E = 803.963,88m; 
0,04 m e azimute plano 165°57’50” até o marco M-233, de coordenada N 
= 9.724.667,86m e E = 803.963,89m; 10,69 m e azimute plano 175°52’07” 
até o marco M-234, de coordenada N = 9.724.657,20m e E = 803.964,66m; 
0,40 m e azimute plano 174°17’22” até o marco M-235, de coordenada N 
= 9.724.656,80m e E = 803.964,70m; 0,47 m e azimute plano 171°20’51” 
até o marco M-236, de coordenada N = 9.724.656,34m e E = 803.964,77m; 
0,45 m e azimute plano 165°57’50” até o marco M-237, de coordenada N 
= 9.724.655,90m e E = 803.964,88m; 0,46 m e azimute plano 163°32’24” 
até o marco M-238, de coordenada N = 9.724.655,46m e E = 803.965,01m; 
0,13 m e azimute plano 161°33’54” até o marco M-239, de coordenada N 
= 9.724.655,34m e E = 803.965,05m; 10,49 m e azimute plano 160°13’03” 
até o marco M-240, de coordenada N = 9.724.645,47m e E = 803.968,60m; 
0,33 m e azimute plano 158°50’19” até o marco M-241, de coordenada N 
= 9.724.645,16m e E = 803.968,72m; 0,46 m e azimute plano 155°39’32” 
até o marco M-242, de coordenada N = 9.724.644,74m e E = 803.968,91m; 
0,30 m e azimute plano 151°41’57” até o marco M-243, de coordenada N 
= 9.724.644,48m e E = 803.969,05m; 9,89 m e azimute plano 151°21’42” 
até o marco M-244, de coordenada N = 9.724.635,80m e E = 803.973,79m; 
0,17 m e azimute plano 151°55’39” até o marco M-245, de coordenada N 
= 9.724.635,65m e E = 803.973,87m; 0,46 m e azimute plano 148°23’33” 
até o marco M-246, de coordenada N = 9.724.635,26m e E = 803.974,11m; 
0,46 m e azimute plano 143°52’50” até o marco M-247, de coordenada N 
= 9.724.634,89m e E = 803.974,38m; 0,46 m e azimute plano 141°08’48” 
até o marco M-248, de coordenada N = 9.724.634,53m e E = 803.974,67m; 
0,45 m e azimute plano 136°47’24” até o marco M-249, de coordenada N 
= 9.724.634,20m e E = 803.974,98m; 0,39 m e azimute plano 133°57’30” 
até o marco M-250, de coordenada N = 9.724.633,93m e E = 803.975,26m; 
15,42 m e azimute plano 131°49’07” até o marco M-251, de coordenada N 
= 9.724.623,65m e E = 803.986,75m; 0,06 m e azimute plano 128°39’35” 
até o marco M-252, de coordenada N = 9.724.623,61m e E = 803.986,80m; 
0,47 m e azimute plano 129°48’20” até o marco M-253, de coordenada N 
= 9.724.623,31m e E = 803.987,16m; 0,21 m e azimute plano 127°24’19” 
até o marco M-254, de coordenada N = 9.724.623,18m e E = 803.987,33m; 
12,20 m e azimute plano 125°41’45” até o marco M-255, de coordenada N 
= 9.724.616,06m e E = 803.997,24m; 0,24 m e azimute plano 123°01’26” 
até o marco M-256, de coordenada N = 9.724.615,93m e E = 803.997,44m; 
0,45 m e azimute plano 123°20’27” até o marco M-257, de coordenada N 
= 9.724.615,68m e E = 803.997,82m; 0,46 m e azimute plano 117°07’17” 
até o marco M-258, de coordenada N = 9.724.615,47m e E = 803.998,23m; 
0,13 m e azimute plano 118°36’38” até o marco M-259, de coordenada N 
= 9.724.615,41m e E = 803.998,34m; 14,90 m e azimute plano 115°11’20” 
até o marco M-260, de coordenada N = 9.724.609,07m e E = 804.011,82m; 
0,22 m e azimute plano 114°13’40” até o marco M-261, de coordenada N 
= 9.724.608,98m e E = 804.012,02m; 12,24 m e azimute plano 113°24’05” 
até o marco M-262, de coordenada N = 9.724.604,12m e E = 804.023,25m; 
10,92 m e azimute plano 125°18’21” até o marco M-263, de coordenada N 
= 9.724.597,81m e E = 804.032,16m; 0,19 m e azimute plano 122°00’19” 
até o marco M-264, de coordenada N = 9.724.597,71m e E = 804.032,32m; 
0,06 m e azimute plano 128°39’35” até o marco M-265, de coordenada N 
= 9.724.597,67m e E = 804.032,37m; 13,53 m e azimute plano 123°12’31” 
até o marco M-266, de coordenada N = 9.724.590,26m e E = 804.043,69m; 
14,38 m e azimute plano 126°32’35” até o marco M-267, de coordenada N 
= 9.724.581,70m e E = 804.055,24m; 14,69 m e azimute plano 138°03’43” 
até o marco M-268, de coordenada N = 9.724.570,77m e E = 804.065,06m; 
0,22 m e azimute plano 136°50’51” até o marco M-269, de coordenada N 
= 9.724.570,61m e E = 804.065,21m; 11,47 m e azimute plano 136°20’31” 
até o marco M-270, de coordenada N = 9.724.562,31m e E = 804.073,13m; 
0,01 m e azimute plano 135°00’00” até o marco M-271, de coordenada N 
= 9.724.562,30m e E = 804.073,14m; 12,35 m e azimute plano 136°14’48” 
até o marco M-272, de coordenada N = 9.724.553,38m e E = 804.081,68m; 
12,11 m e azimute plano 140°09’29” até o marco M-273, de coordenada N 
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= 9.724.544,08m e E = 804.089,44m; 0,08 m e azimute plano 140°11’40” 
até o marco M-274, de coordenada N = 9.724.544,02m e E = 804.089,49m; 
13,67 m e azimute plano 139°32’23” até o marco M-275, de coordenada N 
= 9.724.533,62m e E = 804.098,36m; 27,49 m e azimute plano 145°21’22” 
até o marco M-276, de coordenada N = 9.724.511,00m e E = 804.113,99m; 
0,34 m e azimute plano 144°27’44” até o marco M-277, de coordenada N 
= 9.724.510,72m e E = 804.114,19m; 0,46 m e azimute plano 141°08’48” 
até o marco M-278, de coordenada N = 9.724.510,36m e E = 804.114,48m; 
0,37 m e azimute plano 136°04’51” até o marco M-279, de coordenada N 
= 9.724.510,09m e E = 804.114,74m; 23,23 m e azimute plano 135°38’43” 
até o marco M-280, de coordenada N = 9.724.493,48m e E = 804.130,98m; 
0,08 m e azimute plano 140°11’40” até o marco M-281, de coordenada N 
= 9.724.493,42m e E = 804.131,03m; 17,35 m e azimute plano 134°55’48” 
até o marco M-282, de coordenada N = 9.724.481,17m e E = 804.143,31m; 
0,45 m e azimute plano 133°12’36” até o marco M-283, de coordenada N 
= 9.724.480,86m e E = 804.143,64m; 0,45 m e azimute plano 129°38’39” 
até o marco M-284, de coordenada N = 9.724.480,57m e E = 804.143,99m; 
0,48 m e azimute plano 125°40’35” até o marco M-285, de coordenada N 
= 9.724.480,29m e E = 804.144,38m; 14,27 m e azimute plano 123°39’24” 
até o marco M-286, de coordenada N = 9.724.472,38m e E = 804.156,26m; 
0,22 m e azimute plano 122°16’32” até o marco M-287, de coordenada N 
= 9.724.472,26m e E = 804.156,45m; 17,26 m e azimute plano 121°51’27” 
até o marco M-288, de coordenada N = 9.724.463,15m e E = 804.171,11m; 
0,23 m e azimute plano 118°48’39” até o marco M-289, de coordenada N 
= 9.724.463,04m e E = 804.171,31m; 0,24 m e azimute plano 119°44’42” 
até o marco M-290, de coordenada N = 9.724.462,92m e E = 804.171,52m; 
14,36 m e azimute plano 117°56’19” até o marco M-291, de coordenada N 
= 9.724.456,19m e E = 804.184,21m; 0,21 m e azimute plano 119°03’17” 
até o marco M-292, de coordenada N = 9.724.456,09m e E = 804.184,39m; 
0,19 m e azimute plano 115°12’04” até o marco M-293, de coordenada N 
= 9.724.456,01m e E = 804.184,56m; 17,02 m e azimute plano 114°45’31” 
até o marco M-294, de coordenada N = 9.724.448,88m e E = 804.200,02m; 
0,27 m e azimute plano 113°44’58” até o marco M-295, de coordenada N 
= 9.724.448,77m e E = 804.200,27m; 0,05 m e azimute plano 111°48’05” 
até o marco M-296, de coordenada N = 9.724.448,75m e E = 804.200,32m; 
15,83 m e azimute plano 112°04’37” até o marco M-297, de coordenada N 
= 9.724.442,80m e E = 804.214,99m; 0,03 m e azimute plano 108°26’06” 
até o marco M-298, de coordenada N = 9.724.442,79m e E = 804.215,02m; 
20,71 m e azimute plano 111°49’19” até o marco M-299, de coordenada N 
= 9.724.435,09m e E = 804.234,25m; 7,69 m e azimute plano 122°14’33” 
até o marco M-300, de coordenada N = 9.724.430,99m e E = 804.240,75m; 
8,44 m e azimute plano 131°35’18” até o marco M-301, de coordenada N 
= 9.724.425,39m e E = 804.247,06m; 11,37 m e azimute plano 140°06’15” 
até o marco M-302, de coordenada N = 9.724.416,67m e E = 804.254,35m; 
12,15 m e azimute plano 147°48’53” até o marco M-303, de coordenada N 
= 9.724.406,39m e E = 804.260,82m; 0,18 m e azimute plano 146°18’36” 
até o marco M-304, de coordenada N = 9.724.406,24m e E = 804.260,92m; 
0,43 m e azimute plano 144°27’44” até o marco M-305, de coordenada N 
= 9.724.405,89m e E = 804.261,17m; 14,39 m e azimute plano 142°47’44” 
até o marco M-306, de coordenada N = 9.724.394,43m e E = 804.269,87m; 
0,03 m e azimute plano 135°00’00” até o marco M-307, de coordenada N 
= 9.724.394,41m e E = 804.269,89m; 0,05 m e azimute plano 143°07’48” 
até o marco M-308, de coordenada N = 9.724.394,37m e E = 804.269,92m; 
13,30 m e azimute plano 142°05’14” até o marco M-309, de coordenada N 
= 9.724.383,88m e E = 804.278,09m; 15,71 m e azimute plano 145°53’43” 
até o marco M-310, de coordenada N = 9.724.370,87m e E = 804.286,90m; 
13,23 m e azimute plano 150°25’56” até o marco M-311, de coordenada N 
= 9.724.359,36m e E = 804.293,43m; 8,38 m e azimute plano 152°10’51” 
até o marco M-312, de coordenada N = 9.724.351,95m e E = 804.297,34m; 
0,27 m e azimute plano 151°33’25” até o marco M-313, de coordenada N 
= 9.724.351,71m e E = 804.297,47m; 0,45 m e azimute plano 147°43’28” 
até o marco M-314, de coordenada N = 9.724.351,33m e E = 804.297,71m; 
15,68 m e azimute plano 146°17’23” até o marco M-315, de coordenada N 
= 9.724.338,29m e E = 804.306,41m; 0,25 m e azimute plano 146°18’36” 
até o marco M-316, de coordenada N = 9.724.338,08m e E = 804.306,55m; 
12,18 m e azimute plano 144°11’01” até o marco M-317, de coordenada N 
= 9.724.328,20m e E = 804.313,68m; 0,20 m e azimute plano 143°07’48” 
até o marco M-318, de coordenada N = 9.724.328,04m e E = 804.313,80m; 
0,46 m e azimute plano 141°08’48” até o marco M-319, de coordenada N 
= 9.724.327,68m e E = 804.314,09m; 0,47 m e azimute plano 136°44’09” 
até o marco M-320, de coordenada N = 9.724.327,34m e E = 804.314,41m; 
38,27 m e azimute plano 134°57’28” até o marco M-321, de coordenada N 
= 9.724.300,30m e E = 804.341,49m; 8,18 m e azimute plano 140°27’16” 
até o marco M-322, de coordenada N = 9.724.293,99m e E = 804.346,70m; 
8,73 m e azimute plano 143°36’56” até o marco M-323, de coordenada N 
= 9.724.286,96m e E = 804.351,88m; 5,96 m e azimute plano 150°12’27” 
até o marco M-324, de coordenada N = 9.724.281,79m e E = 804.354,84m; 
0,04 m e azimute plano 146°18’36” até o marco M-325, de coordenada N 
= 9.724.281,76m e E = 804.354,86m; 0,46 m e azimute plano 148°23’33” 
até o marco M-326, de coordenada N = 9.724.281,37m e E = 804.355,10m; 
0,44 m e azimute plano 144°09’44” até o marco M-327, de coordenada N 
= 9.724.281,01m e E = 804.355,36m; 8,19 m e azimute plano 142°32’32” 
até o marco M-328, de coordenada N = 9.724.274,51m e E = 804.360,34m; 
6,59 m e azimute plano 147°04’55” até o marco M-329, de coordenada N 
= 9.724.268,98m e E = 804.363,92m; 9,87 m e azimute plano 165°30’48” 
até o marco M-330, de coordenada N = 9.724.259,42m e E = 804.366,39m; 
0,06 m e azimute plano 161°33’54” até o marco M-331, de coordenada N 
= 9.724.259,36m e E = 804.366,41m; 0,46 m e azimute plano 163°32’24” 
até o marco M-332, de coordenada N = 9.724.258,92m e E = 804.366,54m; 
0,46 m e azimute plano 159°35’24” até o marco M-333, de coordenada N 
= 9.724.258,49m e E = 804.366,70m; 0,17 m e azimute plano 156°22’14” 
até o marco M-334, de coordenada N = 9.724.258,33m e E = 804.366,77m; 

7,39 m e azimute plano 156°02’15” até o marco M-335, de coordenada N 
= 9.724.251,58m e E = 804.369,77m; 7,47 m e azimute plano 162°27’46” 
até o marco M-336, de coordenada N = 9.724.244,46m e E = 804.372,02m; 
0,16 m e azimute plano 161°33’54” até o marco M-337, de coordenada N 
= 9.724.244,31m e E = 804.372,07m; 0,46 m e azimute plano 159°35’24” 
até o marco M-338, de coordenada N = 9.724.243,88m e E = 804.372,23m; 
0,42 m e azimute plano 155°53’52” até o marco M-339, de coordenada N 
= 9.724.243,50m e E = 804.372,40m; 15,37 m e azimute plano 154°04’07” 
até o marco M-340, de coordenada N = 9.724.229,68m e E = 804.379,12m; 
0,04 m e azimute plano 165°57’50” até o marco M-341, de coordenada N 
= 9.724.229,64m e E = 804.379,13m; 0,26 m e azimute plano 150°31’27” 
até o marco M-342, de coordenada N = 9.724.229,41m e E = 804.379,26m; 
16,46 m e azimute plano 151°35’52” até o marco M-343, de coordenada N 
= 9.724.214,93m e E = 804.387,09m; 15,22 m e azimute plano 154°05’30” 
até o marco M-344, de coordenada N = 9.724.201,24m e E = 804.393,74m; 
0,04 m e azimute plano 146°18’36” até o marco M-345, de coordenada N 
= 9.724.201,21m e E = 804.393,76m; 0,46 m e azimute plano 152°52’43” 
até o marco M-346, de coordenada N = 9.724.200,80m e E = 804.393,97m; 
11,76 m e azimute plano 149°56’49” até o marco M-347, de coordenada N 
= 9.724.190,62m e E = 804.399,86m; 10,69 m e azimute plano 151°33’54” 
até o marco M-348, de coordenada N = 9.724.181,22m e E = 804.404,95m; 
0,19 m e azimute plano 152°06’10” até o marco M-349, de coordenada N 
= 9.724.181,05m e E = 804.405,04m; 0,03 m e azimute plano 135°00’00” 
até o marco M-350, de coordenada N = 9.724.181,03m e E = 804.405,06m; 
10,98 m e azimute plano 149°41’55” até o marco M-351, de coordenada N 
= 9.724.171,55m e E = 804.410,60m; 0,42 m e azimute plano 148°34’14” 
até o marco M-352, de coordenada N = 9.724.171,19m e E = 804.410,82m; 
0,47 m e azimute plano 144°36’19” até o marco M-353, de coordenada N 
= 9.724.170,81m e E = 804.411,09m; 0,38 m e azimute plano 140°23’22” 
até o marco M-354, de coordenada N = 9.724.170,52m e E = 804.411,33m; 
10,94 m e azimute plano 139°22’34” até o marco M-355, de coordenada N 
= 9.724.162,22m e E = 804.418,45m; 0,08 m e azimute plano 140°11’40” 
até o marco M-356, de coordenada N = 9.724.162,16m e E = 804.418,50m; 
0,28 m e azimute plano 137°51’45” até o marco M-357, de coordenada N 
= 9.724.161,95m e E = 804.418,69m; 10,92 m e azimute plano 136°24’35” 
até o marco M-358, de coordenada N = 9.724.154,04m e E = 804.426,22m; 
0,17 m e azimute plano 135°00’00” até o marco M-359, de coordenada N 
= 9.724.153,92m e E = 804.426,34m; 0,45 m e azimute plano 133°12’36” 
até o marco M-360, de coordenada N = 9.724.153,61m e E = 804.426,67m; 
0,18 m e azimute plano 130°36’05” até o marco M-361, de coordenada N 
= 9.724.153,49m e E = 804.426,81m; 12,27 m e azimute plano 129°46’32” 
até o marco M-362, de coordenada N = 9.724.145,64m e E = 804.436,24m; 
17,85 m e azimute plano 131°23’18” até o marco M-363, de coordenada N 
= 9.724.133,84m e E = 804.449,63m; 27,97 m e azimute plano 125°34’16” 
até o marco M-364, de coordenada N = 9.724.117,57m e E = 804.472,38m; 
0,22 m e azimute plano 123°41’24” até o marco M-365, de coordenada N 
= 9.724.117,45m e E = 804.472,56m; 0,46 m e azimute plano 121°36’27” 
até o marco M-366, de coordenada N = 9.724.117,21m e E = 804.472,95m; 
0,42 m e azimute plano 118°23’35” até o marco M-367, de coordenada N 
= 9.724.117,01m e E = 804.473,32m; 11,80 m e azimute plano 116°35’12” 
até o marco M-368, de coordenada N = 9.724.111,73m e E = 804.483,87m; 
9,35 m e azimute plano 126°28’40” até o marco M-369, de coordenada N 
= 9.724.106,17m e E = 804.491,39m; desde, segue confrontando com os 
limites da Gleba Sem denominação, Matrícula n° 4.222, com a seguinte 
distância 552,47 m e azimute plano 255°38’40” até o marco M-370, de 
coordenada N = 9.723.969,19m e E = 803.956,17m; 185,02 m e azimute 
plano 160°10’07” até o marco M-371, de coordenada N = 9.723.795,14m 
e E = 804.018,94m; 620,34 m e azimute plano 71°22’01” até o marco 
M-372, de coordenada N = 9.723.993,34m e E = 804.606,76m; deste, 
segue pela faixa de domínio pela Margem direita (sentido Sul-sudeste) do 
ramal do Paroá, com a seguinte distância 12,39 m e azimute plano 
153°26’06” até o marco M-373, de coordenada N = 9.723.982,26m e E = 
804.612,30m; 9,82 m e azimute plano 155°23’31” até o marco M-374, de 
coordenada N = 9.723.973,33m e E = 804.616,39m; 7,25 m e azimute 
plano 163°20’19” até o marco M-375, de coordenada N = 9.723.966,38m 
e E = 804.618,47m; 12,55 m e azimute plano 171°25’51” até o marco 
M-376, de coordenada N = 9.723.953,97m e E = 804.620,34m; 10,20 m 
e azimute plano 173°31’24” até o marco M-377, de coordenada N = 
9.723.943,84m e E = 804.621,49m; 0,13 m e azimute plano 171°15’14” 
até o marco M-378, de coordenada N = 9.723.943,71m e E = 804.621,51m; 
0,46 m e azimute plano 171°09’29” até o marco M-379, de coordenada N 
= 9.723.943,26m e E = 804.621,58m; 16,10 m e azimute plano 168°45’10” 
até o marco M-380, de coordenada N = 9.723.927,47m e E = 804.624,72m; 
0,38 m e azimute plano 166°19’43” até o marco M-381, de coordenada N 
= 9.723.927,10m e E = 804.624,81m; 14,26 m e azimute plano 165°37’21” 
até o marco M-382, de coordenada N = 9.723.913,29m e E = 804.628,35m; 
0,08 m e azimute plano 165°57’50” até o marco M-383, de coordenada N 
= 9.723.913,21m e E = 804.628,37m; 0,46 m e azimute plano 163°32’24” 
até o marco M-384, de coordenada N = 9.723.912,77m e E = 804.628,50m; 
0,34 m e azimute plano 159°26’38” até o marco M-385, de coordenada N 
= 9.723.912,45m e E = 804.628,62m; 17,93 m e azimute plano 158°25’48” 
até o marco M-386, de coordenada N = 9.723.895,78m e E = 804.635,21m; 
19,41 m e azimute plano 163°45’31” até o marco M-387, de coordenada N 
= 9.723.877,14m e E = 804.640,64m; 0,30 m e azimute plano 162°45’31” 
até o marco M-388, de coordenada N = 9.723.876,85m e E = 804.640,73m; 
0,15 m e azimute plano 160°20’46” até o marco M-389, de coordenada N 
= 9.723.876,71m e E = 804.640,78m; 18,49 m e azimute plano 160°02’46” 
até o marco M-390, de coordenada N = 9.723.859,33m e E = 804.647,09m; 
0,26 m e azimute plano 157°22’48” até o marco M-391, de coordenada N 
= 9.723.859,09m e E = 804.647,19m; 13,49 m e azimute plano 157°55’21” 
até o marco M-392, de coordenada N = 9.723.846,59m e E = 804.652,26m; 
10,07 m e azimute plano 160°11’49” até o marco M-393, de coordenada N 
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= 9.723.837,12m e E = 804.655,67m; 14,51 m e azimute plano 164°54’03” 
até o marco M-394, de coordenada N = 9.723.823,11m e E = 804.659,45m; 
13,67 m e azimute plano 170°21’31” até o marco M-395, de coordenada N 
= 9.723.809,63m e E = 804.661,74m; 0,20 m e azimute plano 168°41’24” 
até o marco M-396, de coordenada N = 9.723.809,43m e E = 804.661,78m; 
0,08 m e azimute plano 165°57’50” até o marco M-397, de coordenada N 
= 9.723.809,35m e E = 804.661,80m; 18,96 m e azimute plano 168°04’04” 
até o marco M-398, de coordenada N = 9.723.790,80m e E = 804.665,72m; 
0,37 m e azimute plano 165°57’50” até o marco M-399, de coordenada N 
= 9.723.790,44m e E = 804.665,81m; 0,24 m e azimute plano 163°04’21” 
até o marco M-400, de coordenada N = 9.723.790,21m e E = 804.665,88m; 
18,97 m e azimute plano 163°06’46” até o marco M-401, de coordenada N 
= 9.723.772,06m e E = 804.671,39m; 0,19 m e azimute plano 161°33’54” 
até o marco M-402, de coordenada N = 9.723.771,88m e E = 804.671,45m; 
13,58 m e azimute plano 161°34’42” até o marco M-403, de coordenada N 
= 9.723.759,00m e E = 804.675,74m; 11,34 m e azimute plano 164°05’21” 
até o marco M-404, de coordenada N = 9.723.748,09m e E = 804.678,85m; 
0,07 m e azimute plano 164°03’17” até o marco M-405, de coordenada N 
= 9.723.748,02m e E = 804.678,87m; 11,11 m e azimute plano 163°31’23” 
até o marco M-406, de coordenada N = 9.723.737,37m e E = 804.682,02m; 
0,28 m e azimute plano 163°29’44” até o marco M-407, de coordenada N 
= 9.723.737,10m e E = 804.682,10m; 0,37 m e azimute plano 159°37’25” 
até o marco M-408, de coordenada N = 9.723.736,75m e E = 804.682,23m; 
8,51 m e azimute plano 158°11’55” até o marco M-409, de coordenada N 
= 9.723.728,85m e E = 804.685,39m; 0,09 m e azimute plano 159°26’38” 
até o marco M-410, de coordenada N = 9.723.728,77m e E = 804.685,42m; 
0,11 m e azimute plano 153°26’06” até o marco M-411, de coordenada N 
= 9.723.728,67m e E = 804.685,47m; 12,91 m e azimute plano 156°35’30” 
até o marco M-412, de coordenada N = 9.723.716,82m e E = 804.690,60m; 
0,34 m e azimute plano 155°41’44” até o marco M-413, de coordenada N 
= 9.723.716,51m e E = 804.690,74m; 0,23 m e azimute plano 151°11’21” 
até o marco M-414, de coordenada N = 9.723.716,31m e E = 804.690,85m; 
0,44 m e azimute plano 151°41’57” até o marco M-415, de coordenada N 
= 9.723.715,92m e E = 804.691,06m; deste, segue confrontando com o 
limite do imóvel rural fazenda luzo ii, Matrícula n° 4.979, com a seguin-
te distância 106,63 m e azimute plano 175°39’15” até o marco M-416, de 
coordenada N = 9.723.609,60m e E = 804.699,14m; deste, segue pela 
faixa de domínio pela Margem direita (sentido Sul-sudeste) do ramal do 
Paroá, com a seguinte distância 19,33 m e azimute plano 201°00’12” até o 
marco M-417, de coordenada N = 9.723.591,55m e E = 804.692,21m; 
20,72 m e azimute plano 201°25’36” até o marco M-418, de coordenada N 
= 9.723.572,26m e E = 804.684,64m; 0,33 m e azimute plano 199°32’12” 
até o marco M-419, de coordenada N = 9.723.571,95m e E = 804.684,53m; 
0,09 m e azimute plano 200°33’22” até o marco M-420, de coordenada N 
= 9.723.571,87m e E = 804.684,50m; 12,85 m e azimute plano 198°04’57” 
até o marco M-421, de coordenada N = 9.723.559,65m e E = 804.680,51m; 
0,38 m e azimute plano 196°59’27” até o marco M-422, de coordenada N 
= 9.723.559,29m e E = 804.680,40m; 0,46 m e azimute plano 192°31’44” 
até o marco M-423, de coordenada N = 9.723.558,84m e E = 804.680,30m; 
0,26 m e azimute plano 190°53’08” até o marco M-424, de coordenada N 
= 9.723.558,58m e E = 804.680,25m; 12,62 m e azimute plano 189°04’27” 
até o marco M-425, de coordenada N = 9.723.546,12m e E = 804.678,26m; 
15,54 m e azimute plano 191°46’22” até o marco M-426, de coordenada N 
= 9.723.530,91m e E = 804.675,09m; 0,07 m e azimute plano 188°07’48” 
até o marco M-427, de coordenada N = 9.723.530,84m e E = 804.675,08m; 
0,12 m e azimute plano 189°27’44” até o marco M-428, de coordenada N 
= 9.723.530,72m e E = 804.675,06m; 18,03 m e azimute plano 190°15’23” 
até o marco M-429, de coordenada N = 9.723.512,98m e E = 804.671,85m; 
0,34 m e azimute plano 190°18’17” até o marco M-430, de coordenada N 
= 9.723.512,65m e E = 804.671,79m; 0,08 m e azimute plano 187°07’30” 
até o marco M-431, de coordenada N = 9.723.512,57m e E = 804.671,78m; 
13,51 m e azimute plano 186°50’46” até o marco M-432, de coordenada N 
= 9.723.499,16m e E = 804.670,17m; 0,38 m e azimute plano 186°00’32” 
até o marco M-433, de coordenada N = 9.723.498,78m e E = 804.670,13m; 
0,21 m e azimute plano 182°43’35” até o marco M-434, de coordenada N 
= 9.723.498,57m e E = 804.670,12m; 23,68 m e azimute plano 182°01’57” 
até o marco M-435, de coordenada N = 9.723.474,90m e E = 804.669,28m; 
0,25 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-436, de coordenada N 
= 9.723.474,65m e E = 804.669,28m; 0,34 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-437, de coordenada N = 9.723.474,31m e E = 804.669,28m; 
31,60 m e azimute plano 177°14’33” até o marco M-438, de coordenada N 
= 9.723.442,75m e E = 804.670,80m; 0,12 m e azimute plano 175°14’11” 
até o marco M-439, de coordenada N = 9.723.442,63m e E = 804.670,81m; 
0,29 m e azimute plano 174°05’38” até o marco M-440, de coordenada N 
= 9.723.442,34m e E = 804.670,84m; 25,13 m e azimute plano 173°51’22” 
até o marco M-441, de coordenada N = 9.723.417,35m e E = 804.673,53m; 
23,78 m e azimute plano 178°13’01” até o marco M-442, de coordenada N 
= 9.723.393,58m e E = 804.674,27m; 16,93 m e azimute plano 178°46’55” 
até o marco M-443, de coordenada N = 9.723.376,65m e E = 804.674,63m; 
0,31 m e azimute plano 178°09’09” até o marco M-444, de coordenada N 
= 9.723.376,34m e E = 804.674,64m; 0,35 m e azimute plano 175°06’03” 
até o marco M-445, de coordenada N = 9.723.375,99m e E = 804.674,67m; 
20,26 m e azimute plano 173°21’58” até o marco M-446, de coordenada N 
= 9.723.355,87m e E = 804.677,01m; 0,11 m e azimute plano 169°41’43” 
até o marco M-447, de coordenada N = 9.723.355,76m e E = 804.677,03m; 
0,19 m e azimute plano 173°59’28” até o marco M-448, de coordenada N 
= 9.723.355,57m e E = 804.677,05m; 12,40 m e azimute plano 170°54’09” 
até o marco M-449, de coordenada N = 9.723.343,33m e E = 804.679,01m; 
0,26 m e azimute plano 169°06’52” até o marco M-450, de coordenada N 
= 9.723.343,07m e E = 804.679,06m; 0,04 m e azimute plano 165°57’50” 
até o marco M-451, de coordenada N = 9.723.343,03m e E = 804.679,07m; 
25,38 m e azimute plano 168°24’24” até o marco M-452, de coordenada N 

= 9.723.318,17m e E = 804.684,17m; 0,25 m e azimute plano 165°57’50” 
até o marco M-453, de coordenada N = 9.723.317,93m e E = 804.684,23m; 
24,82 m e azimute plano 166°27’43” até o marco M-454, de coordenada N 
= 9.723.293,80m e E = 804.690,04m; 28,33 m e azimute plano 172°10’13” 
até o marco M-455, de coordenada N = 9.723.265,73m e E = 804.693,90m; 
0,25 m e azimute plano 170°54’35” até o marco M-456, de coordenada N 
= 9.723.265,48m e E = 804.693,94m; 29,64 m e azimute plano 170°05’34” 
até o marco M-457, de coordenada N = 9.723.236,28m e E = 804.699,04m; 
0,16 m e azimute plano 169°22’49” até o marco M-458, de coordenada N 
= 9.723.236,12m e E = 804.699,07m; 0,18 m e azimute plano 167°28’16” 
até o marco M-459, de coordenada N = 9.723.235,94m e E = 804.699,11m; 
33,98 m e azimute plano 167°18’04” até o marco M-460, de coordenada N 
= 9.723.202,79m e E = 804.706,58m; 0,06 m e azimute plano 170°32’16” 
até o marco M-461, de coordenada N = 9.723.202,73m e E = 804.706,59m; 
20,68 m e azimute plano 166°48’14” até o marco M-462, de coordenada N 
= 9.723.182,60m e E = 804.711,31m; 0,23 m e azimute plano 167°11’45” 
até o marco M-463, de coordenada N = 9.723.182,38m e E = 804.711,36m; 
0,14 m e azimute plano 162°53’50” até o marco M-464, de coordenada N 
= 9.723.182,25m e E = 804.711,40m; 15,24 m e azimute plano 163°53’03” 
até o marco M-465, de coordenada N = 9.723.167,61m e E = 804.715,63m; 
13,21 m e azimute plano 170°03’36” até o marco M-466, de coordenada N 
= 9.723.154,60m e E = 804.717,91m; 13,89 m e azimute plano 170°35’31” 
até o marco M-467, de coordenada N = 9.723.140,90m e E = 804.720,18m; 
12,60 m e azimute plano 178°24’32” até o marco M-468, de coordenada N 
= 9.723.128,30m e E = 804.720,53m; 10,98 m e azimute plano 183°58’13” 
até o marco M-469, de coordenada N = 9.723.117,35m e E = 804.719,77m; 
6,73 m e azimute plano 193°02’44” até o marco M-470, de coordenada N 
= 9.723.110,79m e E = 804.718,25m; 8,51 m e azimute plano 218°56’37” 
até o marco M-471, de coordenada N = 9.723.104,17m e E = 804.712,90m; 
0,18 m e azimute plano 218°09’26” até o marco M-472, de coordenada N 
= 9.723.104,03m e E = 804.712,79m; 0,07 m e azimute plano 213°41’24” 
até o marco M-473, de coordenada N = 9.723.103,97m e E = 804.712,75m; 
14,99 m e azimute plano 216°50’22” até o marco M-474, de coordenada N 
= 9.723.091,97m e E = 804.703,76m; 15,98 m e azimute plano 221°20’52” 
até o marco M-475, de coordenada N = 9.723.079,97m e E = 804.693,20m; 
0,47 m e azimute plano 219°48’20” até o marco M-476, de coordenada N 
= 9.723.079,61m e E = 804.692,90m; 0,45 m e azimute plano 215°05’45” 
até o marco M-477, de coordenada N = 9.723.079,24m e E = 804.692,64m; 
0,46 m e azimute plano 212°39’39” até o marco M-478, de coordenada N 
= 9.723.078,85m e E = 804.692,39m; 0,46 m e azimute plano 207°07’17” 
até o marco M-479, de coordenada N = 9.723.078,44m e E = 804.692,18m; 
0,45 m e azimute plano 204°51’49” até o marco M-480, de coordenada N 
= 9.723.078,03m e E = 804.691,99m; 0,46 m e azimute plano 200°24’36” 
até o marco M-481, de coordenada N = 9.723.077,60m e E = 804.691,83m; 
0,44 m e azimute plano 197°11’55” até o marco M-482, de coordenada N 
= 9.723.077,18m e E = 804.691,70m; 6,13 m e azimute plano 195°07’26” 
até o marco M-483, de coordenada N = 9.723.071,26m e E = 804.690,10m; 
0,01 m e azimute plano 225°00’00” até o marco M-484, de coordenada N 
= 9.723.071,25m e E = 804.690,09m; 0,46 m e azimute plano 192°31’44” 
até o marco M-485, de coordenada N = 9.723.070,80m e E = 804.689,99m; 
0,46 m e azimute plano 188°50’31” até o marco M-486, de coordenada N 
= 9.723.070,35m e E = 804.689,92m; 0,46 m e azimute plano 186°12’12” 
até o marco M-487, de coordenada N = 9.723.069,89m e E = 804.689,87m; 
0,46 m e azimute plano 181°14’43” até o marco M-488, de coordenada N 
= 9.723.069,43m e E = 804.689,86m; 0,35 m e azimute plano 178°21’48” 
até o marco M-489, de coordenada N = 9.723.069,08m e E = 804.689,87m; 
7,51 m e azimute plano 177°05’58” até o marco M-490, de coordenada N 
= 9.723.061,58m e E = 804.690,25m; 0,10 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-491, de coordenada N = 9.723.061,48m e E = 804.690,25m; 
0,46 m e azimute plano 173°47’48” até o marco M-492, de coordenada N 
= 9.723.061,02m e E = 804.690,30m; 0,46 m e azimute plano 171°09’29” 
até o marco M-493, de coordenada N = 9.723.060,57m e E = 804.690,37m; 
0,45 m e azimute plano 165°57’50” até o marco M-494, de coordenada N 
= 9.723.060,13m e E = 804.690,48m; 0,46 m e azimute plano 163°32’24” 
até o marco M-495, de coordenada N = 9.723.059,69m e E = 804.690,61m; 
0,45 m e azimute plano 160°20’46” até o marco M-496, de coordenada N 
= 9.723.059,27m e E = 804.690,76m; 7,26 m e azimute plano 157°34’06” 
até o marco M-497, de coordenada N = 9.723.052,56m e E = 804.693,53m; 
0,01 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-498, de coordenada N 
= 9.723.052,55m e E = 804.693,53m; 0,46 m e azimute plano 155°39’32” 
até o marco M-499, de coordenada N = 9.723.052,13m e E = 804.693,72m; 
0,47 m e azimute plano 151°46’58” até o marco M-500, de coordenada N 
= 9.723.051,72m e E = 804.693,94m; 0,33 m e azimute plano 148°44’11” 
até o marco M-501, de coordenada N = 9.723.051,44m e E = 804.694,11m; 
13,16 m e azimute plano 147°15’06” até o marco M-502, de coordenada N 
= 9.723.040,37m e E = 804.701,23m; 0,12 m e azimute plano 145°00’29” 
até o marco M-503, de coordenada N = 9.723.040,27m e E = 804.701,30m; 
0,38 m e azimute plano 144°38’15” até o marco M-504, de coordenada N 
= 9.723.039,96m e E = 804.701,52m; 13,84 m e azimute plano 143°06’19” 
até o marco M-505, de coordenada N = 9.723.028,89m e E = 804.709,83m; 
0,07 m e azimute plano 135°00’00” até o marco M-506, de coordenada N 
= 9.723.028,84m e E = 804.709,88m; 0,23 m e azimute plano 142°07’30” 
até o marco M-507, de coordenada N = 9.723.028,66m e E = 804.710,02m; 
16,86 m e azimute plano 140°40’55” até o marco M-508, de coordenada N 
= 9.723.015,62m e E = 804.720,70m; 0,23 m e azimute plano 140°11’40” 
até o marco M-509, de coordenada N = 9.723.015,44m e E = 804.720,85m; 
0,46 m e azimute plano 135°52’53” até o marco M-510, de coordenada N 
= 9.723.015,11m e E = 804.721,17m; 0,35 m e azimute plano 135°00’00” 
até o marco M-511, de coordenada N = 9.723.014,86m e E = 804.721,42m; 
10,44 m e azimute plano 132°02’54” até o marco M-512, de coordenada N 
= 9.723.007,87m e E = 804.729,17m; 18,87 m e azimute plano 144°41’05” 
até o marco M-513, de coordenada N = 9.722.992,47m e E = 804.740,08m; 
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31,65 m e azimute plano 148°02’33” até o marco M-514, de coordenada N 
= 9.722.965,62m e E = 804.756,83m; 24,63 m e azimute plano 152°36’47” 
até o marco M-515, de coordenada N = 9.722.943,75m e E = 804.768,16m; 
0,32 m e azimute plano 151°49’17” até o marco M-516, de coordenada N 
= 9.722.943,47m e E = 804.768,31m; 0,27 m e azimute plano 148°40’17” 
até o marco M-517, de coordenada N = 9.722.943,24m e E = 804.768,45m; 
20,05 m e azimute plano 147°51’19” até o marco M-518, de coordenada N 
= 9.722.926,26m e E = 804.779,12m; 22,36 m e azimute plano 147°57’33” 
até o marco M-519, de coordenada N = 9.722.907,31m e E = 804.790,98m; 
0,21 m e azimute plano 148°34’14” até o marco M-520, de coordenada N 
= 9.722.907,13m e E = 804.791,09m; 0,27 m e azimute plano 143°58’21” 
até o marco M-521, de coordenada N = 9.722.906,91m e E = 804.791,25m; 
19,04 m e azimute plano 144°00’53” até o marco M-522, de coordenada N 
= 9.722.891,50m e E = 804.802,44m; 21,42 m e azimute plano 152°02’50” 
até o marco M-523, de coordenada N = 9.722.872,58m e E = 804.812,48m; 
0,25 m e azimute plano 151°23’22” até o marco M-524, de coordenada N 
= 9.722.872,36m e E = 804.812,60m; 0,31 m e azimute plano 148°23’33” 
até o marco M-525, de coordenada N = 9.722.872,10m e E = 804.812,76m; 
15,46 m e azimute plano 147°29’31” até o marco M-526, de coordenada N 
= 9.722.859,06m e E = 804.821,07m; 0,14 m e azimute plano 146°18’36” 
até o marco M-527, de coordenada N = 9.722.858,94m e E = 804.821,15m; 
12,83 m e azimute plano 146°17’07” até o marco M-528, de coordenada N 
= 9.722.848,27m e E = 804.828,27m; 0,46 m e azimute plano 143°52’50” 
até o marco M-529, de coordenada N = 9.722.847,90m e E = 804.828,54m; 
0,09 m e azimute plano 144°27’44” até o marco M-530, de coordenada N 
= 9.722.847,83m e E = 804.828,59m; 13,77 m e azimute plano 141°46’55” 
até o marco M-531, de coordenada N = 9.722.837,01m e E = 804.837,11m; 
21,37 m e azimute plano 146°52’30” até o marco M-532, de coordenada N 
= 9.722.819,11m e E = 804.848,79m; 12,99 m e azimute plano 147°13’40” 
até o marco M-533, de coordenada N = 9.722.808,19m e E = 804.855,82m; 
18,61 m e azimute plano 149°37’58” até o marco M-534, de coordenada N 
= 9.722.792,13m e E = 804.865,23m; 0,36 m e azimute plano 148°29’45” 
até o marco M-535, de coordenada N = 9.722.791,82m e E = 804.865,42m; 
13,29 m e azimute plano 146°43’43” até o marco M-536, de coordenada N 
= 9.722.780,71m e E = 804.872,71m; 17,93 m e azimute plano 153°26’06” 
até o marco M-537, de coordenada N = 9.722.764,67m e E = 804.880,73m; 
23,85 m e azimute plano 156°47’20” até o marco M-538, de coordenada N 
= 9.722.742,75m e E = 804.890,13m; 0,37 m e azimute plano 156°11’39” 
até o marco M-539, de coordenada N = 9.722.742,41m e E = 804.890,28m; 
0,04 m e azimute plano 146°18’36” até o marco M-540, de coordenada N 
= 9.722.742,38m e E = 804.890,30m; 14,13 m e azimute plano 153°26’06” 
até o marco M-541, de coordenada N = 9.722.729,74m e E = 804.896,62m; 
0,04 m e azimute plano 153°26’06” até o marco M-542, de coordenada N 
= 9.722.729,70m e E = 804.896,64m; 33,21 m e azimute plano 153°06’39” 
até o marco M-543, de coordenada N = 9.722.700,08m e E = 804.911,66m; 
0,11 m e azimute plano 153°26’06” até o marco M-544, de coordenada N 
= 9.722.699,98m e E = 804.911,71m; 16,08 m e azimute plano 152°09’37” 
até o marco M-545, de coordenada N = 9.722.685,76m e E = 804.919,22m; 
0,16 m e azimute plano 150°15’18” até o marco M-546, de coordenada N 
= 9.722.685,62m e E = 804.919,30m; 18,89 m e azimute plano 150°48’57” 
até o marco M-547, de coordenada N = 9.722.669,13m e E = 804.928,51m; 
9,90 m e azimute plano 160°13’46” até o marco M-548, de coordenada N 
= 9.722.659,81m e E = 804.931,86m; 0,33 m e azimute plano 158°50’19” 
até o marco M-549, de coordenada N = 9.722.659,50m e E = 804.931,98m; 
0,46 m e azimute plano 155°39’32” até o marco M-550, de coordenada N 
= 9.722.659,08m e E = 804.932,17m; 0,47 m e azimute plano 151°46’58” 
até o marco M-551, de coordenada N = 9.722.658,67m e E = 804.932,39m; 
0,45 m e azimute plano 147°43’28” até o marco M-552, de coordenada N 
= 9.722.658,29m e E = 804.932,63m; 0,14 m e azimute plano 149°44’37” 
até o marco M-553, de coordenada N = 9.722.658,17m e E = 804.932,70m; 
11,07 m e azimute plano 145°07’06” até o marco M-554, de coordenada N 
= 9.722.649,09m e E = 804.939,03m; 0,32 m e azimute plano 143°50’31” 
até o marco M-555, de coordenada N = 9.722.648,83m e E = 804.939,22m; 
0,08 m e azimute plano 140°11’40” até o marco M-556, de coordenada N 
= 9.722.648,77m e E = 804.939,27m; 11,55 m e azimute plano 141°55’45” 
até o marco M-557, de coordenada N = 9.722.639,68m e E = 804.946,39m; 
0,39 m e azimute plano 140°11’40” até o marco M-558, de coordenada N 
= 9.722.639,38m e E = 804.946,64m; 0,03 m e azimute plano 135°00’00” 
até o marco M-559, de coordenada N = 9.722.639,36m e E = 804.946,66m; 
8,96 m e azimute plano 138°34’25” até o marco M-560, de coordenada N 
= 9.722.632,64m e E = 804.952,59m; 0,43 m e azimute plano 135°56’21” 
até o marco M-561, de coordenada N = 9.722.632,33m e E = 804.952,89m; 
0,45 m e azimute plano 133°12’36” até o marco M-562, de coordenada N 
= 9.722.632,02m e E = 804.953,22m; 0,46 m e azimute plano 128°51’12” 
até o marco M-563, de coordenada N = 9.722.631,73m e E = 804.953,58m; 
0,08 m e azimute plano 129°48’20” até o marco M-564, de coordenada N 
= 9.722.631,68m e E = 804.953,64m; 11,89 m e azimute plano 126°51’37” 
até o marco M-565, de coordenada N = 9.722.624,55m e E = 804.963,15m; 
0,37 m e azimute plano 124°06’52” até o marco M-566, de coordenada N 
= 9.722.624,34m e E = 804.963,46m; 0,44 m e azimute plano 122°58’10” 
até o marco M-567, de coordenada N = 9.722.624,10m e E = 804.963,83m; 
14,20 m e azimute plano 120°05’06” até o marco M-568, de coordenada N 
= 9.722.616,98m e E = 804.976,12m; 0,01 m e azimute plano 135°00’00” 
até o marco M-569, de coordenada N = 9.722.616,97m e E = 804.976,13m; 
0,47 m e azimute plano 118°13’02” até o marco M-570, de coordenada N 
= 9.722.616,75m e E = 804.976,54m; 0,05 m e azimute plano 111°48’05” 
até o marco M-571, de coordenada N = 9.722.616,73m e E = 804.976,59m; 
24,82 m e azimute plano 115°46’12” até o marco M-572, de coordenada N 
= 9.722.605,94m e E = 804.998,94m; 14,24 m e azimute plano 127°26’28” 
até o marco M-573, de coordenada N = 9.722.597,28m e E = 805.010,25m; 
0,45 m e azimute plano 125°05’45” até o marco M-574, de coordenada N 
= 9.722.597,02m e E = 805.010,62m; 0,25 m e azimute plano 123°41’24” 

até o marco M-575, de coordenada N = 9.722.596,88m e E = 805.010,83m; 
40,57 m e azimute plano 121°41’17” até o marco M-576, de coordenada N 
= 9.722.575,57m e E = 805.045,35m; deste, segue confrontando com o 
limite do imóvel rural fazenda luzo ii, Matrícula n° 4.979, com a seguin-
te distância 1,99 m e azimute plano 238°47’21” até o marco M-577, de 
coordenada N = 9.722.574,54m e E = 805.043,65m; 802,32 m e azimute 
plano 231°11’58” até o marco M-578, de coordenada N = 9.722.071,80m 
e E = 804.418,38m; 360,38 m e azimute plano 166°18’31” até o marco 
M-579, de coordenada N = 9.721.721,66m e E = 804.503,68m; 0,16 m e 
azimute plano 165°04’07” até o marco M-580, de coordenada N = 
9.721.721,51m e E = 804.503,72m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela Margem direita (sentido Sudeste) do ramal do Paroá, com a seguinte 
distância 2,14 m e azimute plano 225°22’46” até o marco M-581, de coor-
denada N = 9.721.720,01m e E = 804.502,20m; 0,03 m e azimute plano 
225°00’00” até o marco M-582, de coordenada N = 9.721.719,99m e E = 
804.502,18m; 0,45 m e azimute plano 223°12’36” até o marco M-583, de 
coordenada N = 9.721.719,66m e E = 804.501,87m; 0,46 m e azimute 
plano 218°51’12” até o marco M-584, de coordenada N = 9.721.719,30m 
e E = 804.501,58m; 0,46 m e azimute plano 216°07’10” até o marco 
M-585, de coordenada N = 9.721.718,93m e E = 804.501,31m; 0,46 m e 
azimute plano 211°36’27” até o marco M-586, de coordenada N = 
9.721.718,54m e E = 804.501,07m; 0,46 m e azimute plano 208°48’39” 
até o marco M-587, de coordenada N = 9.721.718,14m e E = 804.500,85m; 
0,46 m e azimute plano 204°20’28” até o marco M-588, de coordenada N 
= 9.721.717,72m e E = 804.500,66m; 0,46 m e azimute plano 200°24’36” 
até o marco M-589, de coordenada N = 9.721.717,29m e E = 804.500,50m; 
0,46 m e azimute plano 196°27’36” até o marco M-590, de coordenada N 
= 9.721.716,85m e E = 804.500,37m; 0,45 m e azimute plano 194°02’10” 
até o marco M-591, de coordenada N = 9.721.716,41m e E = 804.500,26m; 
0,10 m e azimute plano 185°42’38” até o marco M-592, de coordenada N 
= 9.721.716,31m e E = 804.500,25m; 8,82 m e azimute plano 190°31’12” 
até o marco M-593, de coordenada N = 9.721.707,64m e E = 804.498,64m; 
0,36 m e azimute plano 189°27’44” até o marco M-594, de coordenada N 
= 9.721.707,28m e E = 804.498,58m; 0,46 m e azimute plano 184°58’11” 
até o marco M-595, de coordenada N = 9.721.706,82m e E = 804.498,54m; 
0,46 m e azimute plano 182°29’22” até o marco M-596, de coordenada N 
= 9.721.706,36m e E = 804.498,52m; 0,45 m e azimute plano 177°27’19” 
até o marco M-597, de coordenada N = 9.721.705,91m e E = 804.498,54m; 
0,46 m e azimute plano 175°01’49” até o marco M-598, de coordenada N 
= 9.721.705,45m e E = 804.498,58m; 0,23 m e azimute plano 170°08’03” 
até o marco M-599, de coordenada N = 9.721.705,22m e E = 804.498,62m; 
24,00 m e azimute plano 170°36’02” até o marco M-600, de coordenada N 
= 9.721.681,54m e E = 804.502,54m; 0,03 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-601, de coordenada N = 9.721.681,51m e E = 804.502,54m; 
25,63 m e azimute plano 170°19’02” até o marco M-602, de coordenada N 
= 9.721.656,25m e E = 804.506,85m; 0,19 m e azimute plano 168°06’41” 
até o marco M-603, de coordenada N = 9.721.656,06m e E = 804.506,89m; 
0,46 m e azimute plano 167°28’16” até o marco M-604, de coordenada N 
= 9.721.655,61m e E = 804.506,99m; 0,45 m e azimute plano 161°57’57” 
até o marco M-605, de coordenada N = 9.721.655,18m e E = 804.507,13m; 
0,24 m e azimute plano 160°49’16” até o marco M-606, de coordenada N 
= 9.721.654,95m e E = 804.507,21m; 18,21 m e azimute plano 159°19’34” 
até o marco M-607, de coordenada N = 9.721.637,91m e E = 804.513,64m; 
13,17 m e azimute plano 171°55’31” até o marco M-608, de coordenada N 
= 9.721.624,87m e E = 804.515,49m; 0,39 m e azimute plano 171°15’14” 
até o marco M-609, de coordenada N = 9.721.624,48m e E = 804.515,55m; 
0,34 m e azimute plano 168°01’26” até o marco M-610, de coordenada N 
= 9.721.624,15m e E = 804.515,62m; 17,22 m e azimute plano 165°59’17” 
até o marco M-611, de coordenada N = 9.721.607,44m e E = 804.519,79m; 
21,84 m e azimute plano 177°05’11” até o marco M-612, de coordenada N 
= 9.721.585,63m e E = 804.520,90m; 0,10 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-613, de coordenada N = 9.721.585,53m e E = 804.520,90m; 
0,46 m e azimute plano 173°47’48” até o marco M-614, de coordenada N 
= 9.721.585,07m e E = 804.520,95m; 0,36 m e azimute plano 170°32’16” 
até o marco M-615, de coordenada N = 9.721.584,71m e E = 804.521,01m; 
25,43 m e azimute plano 169°26’28” até o marco M-616, de coordenada N 
= 9.721.559,71m e E = 804.525,67m; 21,55 m e azimute plano 173°52’27” 
até o marco M-617, de coordenada N = 9.721.538,28m e E = 804.527,97m; 
0,17 m e azimute plano 173°17’25” até o marco M-618, de coordenada N 
= 9.721.538,11m e E = 804.527,99m; 0,46 m e azimute plano 169°55’10” 
até o marco M-619, de coordenada N = 9.721.537,66m e E = 804.528,07m; 
0,07 m e azimute plano 171°52’12” até o marco M-620, de coordenada N 
= 9.721.537,59m e E = 804.528,08m; 15,33 m e azimute plano 168°10’37” 
até o marco M-621, de coordenada N = 9.721.522,59m e E = 804.531,22m; 
0,01 m e azimute plano 135°00’00” até o marco M-622, de coordenada N 
= 9.721.522,58m e E = 804.531,23m; 13,31 m e azimute plano 168°04’25” 
até o marco M-623, de coordenada N = 9.721.509,56m e E = 804.533,98m; 
0,38 m e azimute plano 167°47’58” até o marco M-624, de coordenada N 
= 9.721.509,19m e E = 804.534,06m; 0,46 m e azimute plano 162°21’00” 
até o marco M-625, de coordenada N = 9.721.508,75m e E = 804.534,20m; 
19,60 m e azimute plano 161°13’23” até o marco M-626, de coordenada N 
= 9.721.490,19m e E = 804.540,51m; 0,45 m e azimute plano 159°08’44” 
até o marco M-627, de coordenada N = 9.721.489,77m e E = 804.540,67m; 
0,23 m e azimute plano 156°48’05” até o marco M-628, de coordenada N 
= 9.721.489,56m e E = 804.540,76m; 13,39 m e azimute plano 155°41’39” 
até o marco M-629, de coordenada N = 9.721.477,36m e E = 804.546,27m; 
16,74 m e azimute plano 156°27’03” até o marco M-630, de coordenada N 
= 9.721.462,01m e E = 804.552,96m; 0,33 m e azimute plano 154°58’59” 
até o marco M-631, de coordenada N = 9.721.461,71m e E = 804.553,10m; 
0,20 m e azimute plano 153°26’06” até o marco M-632, de coordenada N 
= 9.721.461,53m e E = 804.553,19m; 53,19 m e azimute plano 152°05’09” 
até o marco M-633, de coordenada N = 9.721.414,53m e E = 804.578,09m; 
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0,23 m e azimute plano 151°11’21” até o marco M-634, de coordenada N 
= 9.721.414,33m e E = 804.578,20m; 44,59 m e azimute plano 150°13’58” 
até o marco M-635, de coordenada N = 9.721.375,62m e E = 804.600,34m; 
0,03 m e azimute plano 161°33’54” até o marco M-636, de coordenada N 
= 9.721.375,59m e E = 804.600,35m; 0,46 m e azimute plano 147°20’21” 
até o marco M-637, de coordenada N = 9.721.375,20m e E = 804.600,60m; 
0,45 m e azimute plano 144°54’15” até o marco M-638, de coordenada N 
= 9.721.374,83m e E = 804.600,86m; 0,45 m e azimute plano 140°21’21” 
até o marco M-639, de coordenada N = 9.721.374,48m e E = 804.601,15m; 
0,47 m e azimute plano 136°44’09” até o marco M-640, de coordenada N 
= 9.721.374,14m e E = 804.601,47m; 0,45 m e azimute plano 133°12’36” 
até o marco M-641, de coordenada N = 9.721.373,83m e E = 804.601,80m; 
0,45 m e azimute plano 129°38’39” até o marco M-642, de coordenada N 
= 9.721.373,54m e E = 804.602,15m; 0,47 m e azimute plano 125°23’41” 
até o marco M-643, de coordenada N = 9.721.373,27m e E = 804.602,53m; 
0,46 m e azimute plano 121°36’27” até o marco M-644, de coordenada N 
= 9.721.373,03m e E = 804.602,92m; 0,45 m e azimute plano 117°41’58” 
até o marco M-645, de coordenada N = 9.721.372,82m e E = 804.603,32m; 
0,46 m e azimute plano 114°20’28” até o marco M-646, de coordenada N 
= 9.721.372,63m e E = 804.603,74m; 0,46 m e azimute plano 111°34’17” 
até o marco M-647, de coordenada N = 9.721.372,46m e E = 804.604,17m; 
0,45 m e azimute plano 106°49’17” até o marco M-648, de coordenada N 
= 9.721.372,33m e E = 804.604,60m; 0,46 m e azimute plano 102°31’44” 
até o marco M-649, de coordenada N = 9.721.372,23m e E = 804.605,05m; 
0,46 m e azimute plano 100°04’50” até o marco M-650, de coordenada N 
= 9.721.372,15m e E = 804.605,50m; 0,46 m e azimute plano 94°58’11” 
até o marco M-651, de coordenada N = 9.721.372,11m e E = 804.605,96m; 
0,46 m e azimute plano 92°29’22” até o marco M-652, de coordenada N = 
9.721.372,09m e E = 804.606,42m; 0,45 m e azimute plano 87°27’19” até 
o marco M-653, de coordenada N = 9.721.372,11m e E = 804.606,87m; 
0,46 m e azimute plano 85°01’49” até o marco M-654, de coordenada N = 
9.721.372,15m e E = 804.607,33m; 0,46 m e azimute plano 79°55’10” até 
o marco M-655, de coordenada N = 9.721.372,23m e E = 804.607,78m; 
0,46 m e azimute plano 77°28’16” até o marco M-656, de coordenada N = 
9.721.372,33m e E = 804.608,23m; 0,46 m e azimute plano 73°32’24” até 
o marco M-657, de coordenada N = 9.721.372,46m e E = 804.608,67m; 
0,45 m e azimute plano 67°57’50” até o marco M-658, de coordenada N = 
9.721.372,63m e E = 804.609,09m; 0,20 m e azimute plano 66°02’15” até 
o marco M-659, de coordenada N = 9.721.372,71m e E = 804.609,27m; 
deste, segue confrontando com o limite do imóvel rural fazenda luzo – 
Parte 1, Matrícula n° 5.750, com a seguinte distância 693,81 m e azimute 
plano 149°05’57” até o marco M-660, de coordenada N = 9.720.777,38m 
e E = 804.965,58m; 995,32 m e azimute plano 46°26’41” até o marco 
M-661, de coordenada N = 9.721.463,21m e E = 805.686,90m; 112,18 m 
e azimute plano 40°51’40” até o marco M-662, de coordenada N = 
9.721.548,05m e E = 805.760,29m; 138,55 m e azimute plano 157°33’13” 
até o marco M-663, de coordenada N = 9.721.420,00m e E = 805.813,19m; 
126,10 m e azimute plano 180°50’59” até o marco M-664, de coordenada 
N = 9.721.293,91m e E = 805.811,32m; 121,90 m e azimute plano 
166°47’37” até o marco M-665, de coordenada N = 9.721.175,23m e E = 
805.839,17m; 213,59 m e azimute plano 235°16’38” até o marco M-666, 
de coordenada N = 9.721.053,57m e E = 805.663,62m; 78,21 m e azimu-
te plano 179°00’40” até o marco M-667, de coordenada N = 9.720.975,37m 
e E = 805.664,97m; 108,69 m e azimute plano 128°00’04” até o marco 
M-668, de coordenada N = 9.720.908,45m e E = 805.750,62m; 1.129,32 
m e azimute plano 83°18’42” até o marco M-669, de coordenada N = 
9.721.039,98m e E = 806.872,25m; deste, segue confrontando com Ter-
ras devolutas do Estado, com a seguinte distância 44,80 m e azimute pla-
no 68°51’15” até o marco M-670, de coordenada N = 9.721.056,14m e E 
= 806.914,03m; deste, segue confrontando com o limite do imóvel rural 
fazenda capixaba – Parte 1, Matrícula n° 5.067, com a seguinte distân-
cia 772,39 m e azimute plano 176°27’31” até o marco M-671, de coorde-
nada N = 9.720.285,22m e E = 806.961,74m; 124,52 m e azimute plano 
195°51’00” até o marco M-672, de coordenada N = 9.720.165,43m e E = 
806.927,73m; 1.278,34 m e azimute plano 94°21’31” até o marco M-673, 
de coordenada N = 9.720.068,28m e E = 808.202,37m; 193,06 m e 
azimute plano 358°35’46” até o marco M-674, de coordenada N = 
9.720.261,28m e E = 808.197,64m; 685,63 m e azimute plano 97°22’12” 
até o marco M-675, de coordenada N = 9.720.173,33m e E = 808.877,61m; 
725,51 m e azimute plano 99°16’03” até o marco M-676, de coordenada N 
= 9.720.056,49m e E = 809.593,65m; 123,24 m e azimute plano 86°02’26” 
até o marco M-677, de coordenada N = 9.720.065,00m e E = 809.716,60m; 
deste, segue pela Margem direita do rio acará-Mirim, com a seguinte dis-
tância 1.917,68 m até o marco M-678, de coordenada N = 9.719.582,47m 
e E = 808.511,59m; deste, segue confrontando com Terras devolutas do 
Estado, com a seguinte distância 62,08 m e azimute plano 277°00’46” até 
o marco M-679, de coordenada N = 9.719.590,05m e E = 808.449,97m; 
deste, segue pela faixa de domínio pela Margem direita (sentido oeste) da 
Estrada Bom Jardim, com a seguinte distância 0,66 m e azimute plano 
279°36’19” até o marco M-680, de coordenada N = 9.719.590,16m e E = 
808.449,32m; 0,65 m e azimute plano 275°16’26” até o marco M-681, de 
coordenada N = 9.719.590,22m e E = 808.448,67m; 0,65 m e azimute 
plano 271°45’45” até o marco M-682, de coordenada N = 9.719.590,24m 
e E = 808.448,02m; 0,53 m e azimute plano 268°55’09” até o marco 
M-683, de coordenada N = 9.719.590,23m e E = 808.447,49m; 4,21 m e 
azimute plano 266°51’56” até o marco M-684, de coordenada N = 
9.719.590,00m e E = 808.443,29m; 9,00 m e azimute plano 271°16’23” 
até o marco M-685, de coordenada N = 9.719.590,20m e E = 808.434,29m; 
0,20 m e azimute plano 272°51’45” até o marco M-686, de coordenada N 
= 9.719.590,21m e E = 808.434,09m; 11,56 m e azimute plano 270°05’57” 
até o marco M-687, de coordenada N = 9.719.590,23m e E = 808.422,53m; 
28,54 m e azimute plano 278°38’38” até o marco M-688, de coordenada N 

= 9.719.594,52m e E = 808.394,31m; 0,20 m e azimute plano 278°31’51” 
até o marco M-689, de coordenada N = 9.719.594,55m e E = 808.394,11m; 
0,03 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-690, de coordenada N 
= 9.719.594,55m e E = 808.394,08m; 22,00 m e azimute plano 277°20’18” 
até o marco M-691, de coordenada N = 9.719.597,36m e E = 808.372,26m; 
0,28 m e azimute plano 276°06’56” até o marco M-692, de coordenada N 
= 9.719.597,39m e E = 808.371,98m; 20,33 m e azimute plano 275°42’08” 
até o marco M-693, de coordenada N = 9.719.599,41m e E = 808.351,75m; 
0,06 m e azimute plano 279°27’44” até o marco M-694, de coordenada N 
= 9.719.599,42m e E = 808.351,69m; 21,51 m e azimute plano 275°21’39” 
até o marco M-695, de coordenada N = 9.719.601,43m e E = 808.330,27m; 
0,28 m e azimute plano 276°06’56” até o marco M-696, de coordenada N 
= 9.719.601,46m e E = 808.329,99m; 0,06 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-697, de coordenada N = 9.719.601,46m e E = 808.329,93m; 
20,25 m e azimute plano 273°23’53” até o marco M-698, de coordenada N 
= 9.719.602,66m e E = 808.309,72m; 27,23 m e azimute plano 278°19’14” 
até o marco M-699, de coordenada N = 9.719.606,60m e E = 808.282,78m; 
0,14 m e azimute plano 278°07’48” até o marco M-700, de coordenada N 
= 9.719.606,62m e E = 808.282,64m; 0,46 m e azimute plano 276°12’12” 
até o marco M-701, de coordenada N = 9.719.606,67m e E = 808.282,18m; 
23,79 m e azimute plano 274°52’18” até o marco M-702, de coordenada N 
= 9.719.608,69m e E = 808.258,48m; 26,63 m e azimute plano 276°03’27” 
até o marco M-703, de coordenada N = 9.719.611,50m e E = 808.232,00m; 
0,19 m e azimute plano 276°00’32” até o marco M-704, de coordenada N 
= 9.719.611,52m e E = 808.231,81m; 28,26 m e azimute plano 274°54’42” 
até o marco M-705, de coordenada N = 9.719.613,94m e E = 808.203,65m; 
27,38 m e azimute plano 275°04’17” até o marco M-706, de coordenada N 
= 9.719.616,36m e E = 808.176,38m; 26,24 m e azimute plano 276°08’50” 
até o marco M-707, de coordenada N = 9.719.619,17m e E = 808.150,29m; 
0,13 m e azimute plano 274°23’55” até o marco M-708, de coordenada N 
= 9.719.619,18m e E = 808.150,16m; 25,90 m e azimute plano 275°21’38” 
até o marco M-709, de coordenada N = 9.719.621,60m e E = 808.124,37m; 
0,06 m e azimute plano 279°27’44” até o marco M-710, de coordenada N 
= 9.719.621,61m e E = 808.124,31m; 32,11 m e azimute plano 275°02’16” 
até o marco M-711, de coordenada N = 9.719.624,43m e E = 808.092,32m; 
31,26 m e azimute plano 276°34’37” até o marco M-712, de coordenada N 
= 9.719.628,01m e E = 808.061,27m; 51,97 m e azimute plano 278°23’15” 
até o marco M-713, de coordenada N = 9.719.635,59m e E = 808.009,86m; 
0,16 m e azimute plano 280°37’11” até o marco M-714, de coordenada N 
= 9.719.635,62m e E = 808.009,70m; 0,61 m e azimute plano 275°37’03” 
até o marco M-715, de coordenada N = 9.719.635,68m e E = 808.009,09m; 
17,49 m e azimute plano 273°59’57” até o marco M-716, de coordenada N 
= 9.719.636,90m e E = 807.991,64m; 0,05 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-717, de coordenada N = 9.719.636,90m e E = 807.991,59m; 
0,25 m e azimute plano 272°17’26” até o marco M-718, de coordenada N 
= 9.719.636,91m e E = 807.991,34m; 20,56 m e azimute plano 272°18’50” 
até o marco M-719, de coordenada N = 9.719.637,74m e E = 807.970,80m; 
14,07 m e azimute plano 273°17’58” até o marco M-720, de coordenada N 
= 9.719.638,55m e E = 807.956,75m; 22,95 m e azimute plano 275°01’30” 
até o marco M-721, de coordenada N = 9.719.640,56m e E = 807.933,89m; 
0,21 m e azimute plano 272°43’35” até o marco M-722, de coordenada N 
= 9.719.640,57m e E = 807.933,68m; 24,38 m e azimute plano 273°48’34” 
até o marco M-723, de coordenada N = 9.719.642,19m e E = 807.909,35m; 
19,70 m e azimute plano 276°54’31” até o marco M-724, de coordenada N 
= 9.719.644,56m e E = 807.889,79m; 0,31 m e azimute plano 277°21’09” 
até o marco M-725, de coordenada N = 9.719.644,60m e E = 807.889,48m; 
17,92 m e azimute plano 275°09’14” até o marco M-726, de coordenada N 
= 9.719.646,21m e E = 807.871,63m; 0,10 m e azimute plano 275°42’38” 
até o marco M-727, de coordenada N = 9.719.646,22m e E = 807.871,53m; 
14,91 m e azimute plano 274°37’01” até o marco M-728, de coordenada N 
= 9.719.647,42m e E = 807.856,67m; 16,18 m e azimute plano 277°01’42” 
até o marco M-729, de coordenada N = 9.719.649,40m e E = 807.840,61m; 
0,26 m e azimute plano 276°34’55” até o marco M-730, de coordenada N 
= 9.719.649,43m e E = 807.840,35m; 16,74 m e azimute plano 275°31’11” 
até o marco M-731, de coordenada N = 9.719.651,04m e E = 807.823,69m; 
0,09 m e azimute plano 276°20’25” até o marco M-732, de coordenada N 
= 9.719.651,05m e E = 807.823,60m; 22,64 m e azimute plano 275°01’05” 
até o marco M-733, de coordenada N = 9.719.653,03m e E = 807.801,05m; 
19,70 m e azimute plano 280°15’57” até o marco M-734, de coordenada N 
= 9.719.656,54m e E = 807.781,67m; 0,49 m e azimute plano 279°27’44” 
até o marco M-735, de coordenada N = 9.719.656,62m e E = 807.781,19m; 
0,29 m e azimute plano 275°54’22” até o marco M-736, de coordenada N 
= 9.719.656,65m e E = 807.780,90m; 19,94 m e azimute plano 275°48’49” 
até o marco M-737, de coordenada N = 9.719.658,67m e E = 807.761,06m; 
0,31 m e azimute plano 275°31’39” até o marco M-738, de coordenada N 
= 9.719.658,70m e E = 807.760,75m; 17,47 m e azimute plano 273°58’16” 
até o marco M-739, de coordenada N = 9.719.659,91m e E = 807.743,32m; 
16,15 m e azimute plano 274°17’53” até o marco M-740, de coordenada N 
= 9.719.661,12m e E = 807.727,22m; 22,98 m e azimute plano 275°59’45” 
até o marco M-741, de coordenada N = 9.719.663,52m e E = 807.704,37m; 
22,73 m e azimute plano 276°05’13” até o marco M-742, de coordenada N 
= 9.719.665,93m e E = 807.681,77m; 0,07 m e azimute plano 278°07’48” 
até o marco M-743, de coordenada N = 9.719.665,94m e E = 807.681,70m; 
24,32 m e azimute plano 275°42’38” até o marco M-744, de coordenada N 
= 9.719.668,36m e E = 807.657,50m; 0,16 m e azimute plano 277°07’30” 
até o marco M-745, de coordenada N = 9.719.668,38m e E = 807.657,34m; 
19,39 m e azimute plano 274°44’03” até o marco M-746, de coordenada N 
= 9.719.669,98m e E = 807.638,02m; 37,34 m e azimute plano 276°09’56” 
até o marco M-747, de coordenada N = 9.719.673,99m e E = 807.600,90m; 
41,08 m e azimute plano 276°44’15” até o marco M-748, de coordenada N 
= 9.719.678,81m e E = 807.560,10m; 40,27 m e azimute plano 276°51’37” 
até o marco M-749, de coordenada N = 9.719.683,62m e E = 807.520,12m; 
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28,57 m e azimute plano 277°44’40” até o marco M-750, de coordenada N 
= 9.719.687,47m e E = 807.491,81m; 21,57 m e azimute plano 279°34’49” 
até o marco M-751, de coordenada N = 9.719.691,06m e E = 807.470,54m; 
0,89 m e azimute plano 348°56’37” até o marco M-752, de coordenada N 
= 9.719.691,93m e E = 807.470,37m; 5,36 m e azimute plano 14°16’11” 
até o marco M-753, de coordenada N = 9.719.697,12m e E = 807.471,69m; 
23,32 m e azimute plano 22°11’54” até o marco M-754, de coordenada N 
= 9.719.718,71m e E = 807.480,50m; 16,20 m e azimute plano 25°02’48” 
até o marco M-755, de coordenada N = 9.719.733,39m e E = 807.487,36m; 
11,88 m e azimute plano 30°52’52” até o marco M-756, de coordenada N 
= 9.719.743,59m e E = 807.493,46m; 0,17 m e azimute plano 32°44’07” 
até o marco M-757, de coordenada N = 9.719.743,73m e E = 807.493,55m; 
0,65 m e azimute plano 27°21’00” até o marco M-758, de coordenada N = 
9.719.744,31m e E = 807.493,85m; 0,18 m e azimute plano 26°33’54” até 
o marco M-759, de coordenada N = 9.719.744,47m e E = 807.493,93m; 
18,73 m e azimute plano 25°12’39” até o marco M-760, de coordenada N 
= 9.719.761,42m e E = 807.501,91m; 0,47 m e azimute plano 23°50’19” 
até o marco M-761, de coordenada N = 9.719.761,85m e E = 807.502,10m; 
0,57 m e azimute plano 20°40’28” até o marco M-762, de coordenada N = 
9.719.762,38m e E = 807.502,30m; 12,11 m e azimute plano 19°14’35” 
até o marco M-763, de coordenada N = 9.719.773,81m e E = 807.506,29m; 
0,09 m e azimute plano 18°26’06” até o marco M-764, de coordenada N = 
9.719.773,90m e E = 807.506,32m; 0,65 m e azimute plano 17°02’16” até 
o marco M-765, de coordenada N = 9.719.774,52m e E = 807.506,51m; 
0,66 m e azimute plano 13°11’26” até o marco M-766, de coordenada N = 
9.719.775,16m e E = 807.506,66m; 0,47 m e azimute plano 9°51’57” até 
o marco M-767, de coordenada N = 9.719.775,62m e E = 807.506,74m; 
10,76 m e azimute plano 8°36’16” até o marco M-768, de coordenada N = 
9.719.786,26m e E = 807.508,35m; 0,19 m e azimute plano 6°00’32” até 
o marco M-769, de coordenada N = 9.719.786,45m e E = 807.508,37m; 
0,66 m e azimute plano 6°03’15” até o marco M-770, de coordenada N = 
9.719.787,11m e E = 807.508,44m; 0,63 m e azimute plano 1°49’06” até 
o marco M-771, de coordenada N = 9.719.787,74m e E = 807.508,46m; 
7,89 m e azimute plano 0°08’43” até o marco M-772, de coordenada N = 
9.719.795,63m e E = 807.508,48m; 0,02 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco M-773, de coordenada N = 9.719.795,65m e E = 807.508,48m; 
0,65 m e azimute plano 358°14’15” até o marco M-774, de coordenada N 
= 9.719.796,30m e E = 807.508,46m; 0,65 m e azimute plano 353°51’12” 
até o marco M-775, de coordenada N = 9.719.796,95m e E = 807.508,39m; 
0,54 m e azimute plano 351°24’59” até o marco M-776, de coordenada N 
= 9.719.797,48m e E = 807.508,31m; 6,43 m e azimute plano 349°25’27” 
até o marco M-777, de coordenada N = 9.719.803,80m e E = 807.507,13m; 
0,12 m e azimute plano 350°32’16” até o marco M-778, de coordenada N 
= 9.719.803,92m e E = 807.507,11m; 0,65 m e azimute plano 346°36’27” 
até o marco M-779, de coordenada N = 9.719.804,55m e E = 807.506,96m; 
0,66 m e azimute plano 343°13’02” até o marco M-780, de coordenada N 
= 9.719.805,18m e E = 807.506,77m; 0,65 m e azimute plano 339°20’28” 
até o marco M-781, de coordenada N = 9.719.805,79m e E = 807.506,54m; 
0,66 m e azimute plano 335°46’20” até o marco M-782, de coordenada N 
= 9.719.806,39m e E = 807.506,27m; 0,23 m e azimute plano 331°11’21” 
até o marco M-783, de coordenada N = 9.719.806,59m e E = 807.506,16m; 
10,25 m e azimute plano 332°27’36” até o marco M-784, de coordenada N 
= 9.719.815,68m e E = 807.501,42m; 0,42 m e azimute plano 331°36’25” 
até o marco M-785, de coordenada N = 9.719.816,05m e E = 807.501,22m; 
0,65 m e azimute plano 327°31’44” até o marco M-786, de coordenada N 
= 9.719.816,60m e E = 807.500,87m; 0,66 m e azimute plano 324°51’57” 
até o marco M-787, de coordenada N = 9.719.817,14m e E = 807.500,49m; 
0,65 m e azimute plano 320°38’54” até o marco M-788, de coordenada N 
= 9.719.817,64m e E = 807.500,08m; 0,66 m e azimute plano 316°50’51” 
até o marco M-789, de coordenada N = 9.719.818,12m e E = 807.499,63m; 
0,66 m e azimute plano 313°09’09” até o marco M-790, de coordenada N 
= 9.719.818,57m e E = 807.499,15m; 0,65 m e azimute plano 309°21’06” 
até o marco M-791, de coordenada N = 9.719.818,98m e E = 807.498,65m; 
0,58 m e azimute plano 305°52’56” até o marco M-792, de coordenada N 
= 9.719.819,32m e E = 807.498,18m; 11,98 m e azimute plano 304°10’51” 
até o marco M-793, de coordenada N = 9.719.826,05m e E = 807.488,27m; 
0,07 m e azimute plano 303°41’24” até o marco M-794, de coordenada N 
= 9.719.826,09m e E = 807.488,21m; 0,66 m e azimute plano 302°00’19” 
até o marco M-795, de coordenada N = 9.719.826,44m e E = 807.487,65m; 
0,66 m e azimute plano 298°07’25” até o marco M-796, de coordenada N 
= 9.719.826,75m e E = 807.487,07m; 0,65 m e azimute plano 294°35’24” 
até o marco M-797, de coordenada N = 9.719.827,02m e E = 807.486,48m; 
0,65 m e azimute plano 290°39’32” até o marco M-798, de coordenada N 
= 9.719.827,25m e E = 807.485,87m; 0,66 m e azimute plano 286°46’58” 
até o marco M-799, de coordenada N = 9.719.827,44m e E = 807.485,24m; 
0,05 m e azimute plano 281°18’36” até o marco M-800, de coordenada N 
= 9.719.827,45m e E = 807.485,19m; 17,21 m e azimute plano 284°42’23” 
até o marco M-801, de coordenada N = 9.719.831,82m e E = 807.468,54m; 
0,61 m e azimute plano 283°20’55” até o marco M-802, de coordenada N 
= 9.719.831,96m e E = 807.467,95m; 0,65 m e azimute plano 279°45’09” 
até o marco M-803, de coordenada N = 9.719.832,07m e E = 807.467,31m; 
15,19 m e azimute plano 277°33’53” até o marco M-804, de coordenada N 
= 9.719.834,07m e E = 807.452,25m; 17,66 m e azimute plano 277°40’49” 
até o marco M-805, de coordenada N = 9.719.836,43m e E = 807.434,75m; 
17,48 m e azimute plano 281°37’07” até o marco M-806, de coordenada N 
= 9.719.839,95m e E = 807.417,63m; 0,06 m e azimute plano 279°27’44” 
até o marco M-807, de coordenada N = 9.719.839,96m e E = 807.417,57m; 
0,12 m e azimute plano 279°27’44” até o marco M-808, de coordenada N 
= 9.719.839,98m e E = 807.417,45m; 21,59 m e azimute plano 280°34’15” 
até o marco M-809, de coordenada N = 9.719.843,94m e E = 807.396,23m; 
17,62 m e azimute plano 282°51’12” até o marco M-810, de coordenada N 
= 9.719.847,86m e E = 807.379,05m; 18,28 m e azimute plano 283°45’46” 

até o marco M-811, de coordenada N = 9.719.852,21m e E = 807.361,29m; 
0,35 m e azimute plano 283°14’26” até o marco M-812, de coordenada N 
= 9.719.852,29m e E = 807.360,95m; 19,44 m e azimute plano 281°50’30” 
até o marco M-813, de coordenada N = 9.719.856,28m e E = 807.341,92m; 
0,06 m e azimute plano 279°27’44” até o marco M-814, de coordenada N 
= 9.719.856,29m e E = 807.341,86m; 31,97 m e azimute plano 281°30’37” 
até o marco M-815, de coordenada N = 9.719.862,67m e E = 807.310,53m; 
0,05 m e azimute plano 281°18’36” até o marco M-816, de coordenada N 
= 9.719.862,68m e E = 807.310,48m; 0,56 m e azimute plano 279°17’36” 
até o marco M-817, de coordenada N = 9.719.862,77m e E = 807.309,93m; 
20,03 m e azimute plano 278°02’13” até o marco M-818, de coordenada N 
= 9.719.865,57m e E = 807.290,10m; 0,10 m e azimute plano 281°18’36” 
até o marco M-819, de coordenada N = 9.719.865,59m e E = 807.290,00m; 
0,20 m e azimute plano 275°42’38” até o marco M-820, de coordenada N 
= 9.719.865,61m e E = 807.289,80m; 21,54 m e azimute plano 276°19’00” 
até o marco M-821, de coordenada N = 9.719.867,98m e E = 807.268,39m; 
13,59 m e azimute plano 281°04’13” até o marco M-822, de coordenada N 
= 9.719.870,59m e E = 807.255,05m; 11,50 m e azimute plano 287°15’11” 
até o marco M-823, de coordenada N = 9.719.874,00m e E = 807.244,07m; 
0,40 m e azimute plano 286°08’40” até o marco M-824, de coordenada N 
= 9.719.874,11m e E = 807.243,69m; 0,66 m e azimute plano 283°11’26” 
até o marco M-825, de coordenada N = 9.719.874,26m e E = 807.243,05m; 
0,58 m e azimute plano 279°57’02” até o marco M-826, de coordenada N 
= 9.719.874,36m e E = 807.242,48m; 11,61 m e azimute plano 277°55’15” 
até o marco M-827, de coordenada N = 9.719.875,96m e E = 807.230,98m; 
0,08 m e azimute plano 277°07’30” até o marco M-828, de coordenada N 
= 9.719.875,97m e E = 807.230,90m; 0,45 m e azimute plano 276°20’25” 
até o marco M-829, de coordenada N = 9.719.876,02m e E = 807.230,45m; 
14,34 m e azimute plano 274°50’24” até o marco M-830, de coordenada N 
= 9.719.877,23m e E = 807.216,16m; 0,06 m e azimute plano 279°27’44” 
até o marco M-831, de coordenada N = 9.719.877,24m e E = 807.216,10m; 
9,98 m e azimute plano 274°28’57” até o marco M-832, de coordenada N 
= 9.719.878,02m e E = 807.206,15m; 12,65 m e azimute plano 278°41’15” 
até o marco M-833, de coordenada N = 9.719.879,93m e E = 807.193,65m; 
9,87 m e azimute plano 281°23’23” até o marco M-834, de coordenada N 
= 9.719.881,88m e E = 807.183,97m; 0,02 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-835, de coordenada N = 9.719.881,88m e E = 807.183,95m; 
0,66 m e azimute plano 279°36’19” até o marco M-836, de coordenada N 
= 9.719.881,99m e E = 807.183,30m; 0,65 m e azimute plano 275°16’26” 
até o marco M-837, de coordenada N = 9.719.882,05m e E = 807.182,65m; 
0,18 m e azimute plano 273°10’47” até o marco M-838, de coordenada N 
= 9.719.882,06m e E = 807.182,47m; 8,74 m e azimute plano 272°45’16” 
até o marco M-839, de coordenada N = 9.719.882,48m e E = 807.173,74m; 
0,47 m e azimute plano 271°13’08” até o marco M-840, de coordenada N 
= 9.719.882,49m e E = 807.173,27m; 0,62 m e azimute plano 268°09’09” 
até o marco M-841, de coordenada N = 9.719.882,47m e E = 807.172,65m; 
12,32 m e azimute plano 266°27’51” até o marco M-842, de coordenada N 
= 9.719.881,71m e E = 807.160,35m; 0,04 m e azimute plano 255°57’50” 
até o marco M-843, de coordenada N = 9.719.881,70m e E = 807.160,31m; 
0,65 m e azimute plano 264°43’34” até o marco M-844, de coordenada N 
= 9.719.881,64m e E = 807.159,66m; 0,43 m e azimute plano 260°32’16” 
até o marco M-845, de coordenada N = 9.719.881,57m e E = 807.159,24m; 
11,28 m e azimute plano 260°05’42” até o marco M-846, de coordenada N 
= 9.719.879,63m e E = 807.148,13m; 13,68 m e azimute plano 260°09’08” 
até o marco M-847, de coordenada N = 9.719.877,29m e E = 807.134,65m; 
0,25 m e azimute plano 260°54’35” até o marco M-848, de coordenada N 
= 9.719.877,25m e E = 807.134,40m; 0,65 m e azimute plano 256°36’27” 
até o marco M-849, de coordenada N = 9.719.877,10m e E = 807.133,77m; 
0,65 m e azimute plano 252°57’44” até o marco M-850, de coordenada N 
= 9.719.876,91m e E = 807.133,15m; 15,56 m e azimute plano 251°19’56” 
até o marco M-851, de coordenada N = 9.719.871,93m e E = 807.118,41m; 
24,65 m e azimute plano 255°30’26” até o marco M-852, de coordenada N 
= 9.719.865,76m e E = 807.094,54m; 30,79 m e azimute plano 255°27’30” 
até o marco M-853, de coordenada N = 9.719.858,03m e E = 807.064,74m; 
7,44 m e azimute plano 259°51’13” até o marco M-854, de coordenada N 
= 9.719.856,72m e E = 807.057,42m; 11,65 m e azimute plano 271°55’08” 
até o marco M-855, de coordenada N = 9.719.857,11m e E = 807.045,78m; 
0,31 m e azimute plano 271°50’51” até o marco M-856, de coordenada N 
= 9.719.857,12m e E = 807.045,47m; 18,15 m e azimute plano 270°05’41” 
até o marco M-857, de coordenada N = 9.719.857,15m e E = 807.027,32m; 
7,82 m e azimute plano 280°23’24” até o marco M-858, de coordenada N 
= 9.719.858,56m e E = 807.019,63m; 11,21 m e azimute plano 282°09’07” 
até o marco M-859, de coordenada N = 9.719.860,92m e E = 807.008,67m; 
0,07 m e azimute plano 278°07’48” até o marco M-860, de coordenada N 
= 9.719.860,93m e E = 807.008,60m; 11,75 m e azimute plano 281°47’17” 
até o marco M-861, de coordenada N = 9.719.863,33m e E = 806.997,10m; 
0,08 m e azimute plano 277°07’30” até o marco M-862, de coordenada N 
= 9.719.863,34m e E = 806.997,02m; 0,66 m e azimute plano 279°36’19” 
até o marco M-863, de coordenada N = 9.719.863,45m e E = 806.996,37m; 
9,20 m e azimute plano 277°29’45” até o marco M-864, de coordenada N 
= 9.719.864,65m e E = 806.987,25m; 0,65 m e azimute plano 276°08’48” 
até o marco M-865, de coordenada N = 9.719.864,72m e E = 806.986,60m; 
0,66 m e azimute plano 271°44’09” até o marco M-866, de coordenada N 
= 9.719.864,74m e E = 806.985,94m; 0,50 m e azimute plano 268°51’15” 
até o marco M-867, de coordenada N = 9.719.864,73m e E = 806.985,44m; 
6,23 m e azimute plano 267°03’18” até o marco M-868, de coordenada N 
= 9.719.864,41m e E = 806.979,22m; 9,92 m e azimute plano 282°09’33” 
até o marco M-869, de coordenada N = 9.719.866,50m e E = 806.969,52m; 
17,33 m e azimute plano 283°30’54” até o marco M-870, de coordenada N 
= 9.719.870,55m e E = 806.952,67m; 12,56 m e azimute plano 298°26’35” 
até o marco M-871, de coordenada N = 9.719.876,53m e E = 806.941,63m; 
5,87 m e azimute plano 320°10’55” até o marco M-872, de coordenada N 
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= 9.719.881,04m e E = 806.937,87m; 12,51 m e azimute plano 336°59’59” 
até o marco M-873, de coordenada N = 9.719.892,56m e E = 806.932,98m; 
15,11 m e azimute plano 338°46’09” até o marco M-874, de coordenada N 
= 9.719.906,64m e E = 806.927,51m; 0,22 m e azimute plano 338°11’55” 
até o marco M-875, de coordenada N = 9.719.906,84m e E = 806.927,43m; 
0,57 m e azimute plano 336°08’23” até o marco M-876, de coordenada N 
= 9.719.907,36m e E = 806.927,20m; 12,72 m e azimute plano 334°14’26” 
até o marco M-877, de coordenada N = 9.719.918,82m e E = 806.921,67m; 
0,08 m e azimute plano 330°15’18” até o marco M-878, de coordenada N 
= 9.719.918,89m e E = 806.921,63m; 0,66 m e azimute plano 331°52’35” 
até o marco M-879, de coordenada N = 9.719.919,47m e E = 806.921,32m; 
0,65 m e azimute plano 328°16’35” até o marco M-880, de coordenada N 
= 9.719.920,02m e E = 806.920,98m; 0,67 m e azimute plano 324°09’44” 
até o marco M-881, de coordenada N = 9.719.920,56m e E = 806.920,59m; 
0,65 m e azimute plano 320°38’54” até o marco M-882, de coordenada N 
= 9.719.921,06m e E = 806.920,18m; 0,66 m e azimute plano 316°50’51” 
até o marco M-883, de coordenada N = 9.719.921,54m e E = 806.919,73m; 
17,91 m e azimute plano 314°58’39” até o marco M-884, de coordenada N 
= 9.719.934,20m e E = 806.907,06m; 0,65 m e azimute plano 312°30’38” 
até o marco M-885, de coordenada N = 9.719.934,64m e E = 806.906,58m; 
0,65 m e azimute plano 309°21’06” até o marco M-886, de coordenada N 
= 9.719.935,05m e E = 806.906,08m; 0,19 m e azimute plano 308°39’35” 
até o marco M-887, de coordenada N = 9.719.935,17m e E = 806.905,93m; 
11,32 m e azimute plano 306°24’52” até o marco M-888, de coordenada N 
= 9.719.941,89m e E = 806.896,82m; 0,47 m e azimute plano 304°41’43” 
até o marco M-889, de coordenada N = 9.719.942,16m e E = 806.896,43m; 
0,65 m e azimute plano 302°28’16” até o marco M-890, de coordenada N 
= 9.719.942,51m e E = 806.895,88m; 0,04 m e azimute plano 296°33’54” 
até o marco M-891, de coordenada N = 9.719.942,53m e E = 806.895,84m; 
9,05 m e azimute plano 299°44’13” até o marco M-892, de coordenada N 
= 9.719.947,02m e E = 806.887,98m; 8,26 m e azimute plano 305°47’16” 
até o marco M-893, de coordenada N = 9.719.951,85m e E = 806.881,28m; 
0,37 m e azimute plano 304°59’31” até o marco M-894, de coordenada N 
= 9.719.952,06m e E = 806.880,98m; 0,57 m e azimute plano 301°28’37” 
até o marco M-895, de coordenada N = 9.719.952,36m e E = 806.880,49m; 
7,82 m e azimute plano 300°26’09” até o marco M-896, de coordenada N 
= 9.719.956,32m e E = 806.873,75m; 0,07 m e azimute plano 303°41’24” 
até o marco M-897, de coordenada N = 9.719.956,36m e E = 806.873,69m; 
0,66 m e azimute plano 298°07’25” até o marco M-898, de coordenada N 
= 9.719.956,67m e E = 806.873,11m; 0,66 m e azimute plano 294°13’40” 
até o marco M-899, de coordenada N = 9.719.956,94m e E = 806.872,51m; 
0,65 m e azimute plano 290°39’32” até o marco M-900, de coordenada N 
= 9.719.957,17m e E = 806.871,90m; 0,05 m e azimute plano 291°48’05” 
até o marco M-901, de coordenada N = 9.719.957,19m e E = 806.871,85m; 
6,58 m e azimute plano 288°26’06” até o marco M-902, de coordenada N 
= 9.719.959,27m e E = 806.865,61m; 29,60 m e azimute plano 299°10’50” 
até o marco M-903, de coordenada N = 9.719.973,70m e E = 806.839,77m; 
38,89 m e azimute plano 303°00’57” até o marco M-904, de coordenada N 
= 9.719.994,89m e E = 806.807,16m; 0,53 m e azimute plano 301°53’27” 
até o marco M-905, de coordenada N = 9.719.995,17m e E = 806.806,71m; 
0,66 m e azimute plano 298°07’25” até o marco M-906, de coordenada N 
= 9.719.995,48m e E = 806.806,13m; 0,10 m e azimute plano 293°57’45” 
até o marco M-907, de coordenada N = 9.719.995,52m e E = 806.806,04m; 
10,98 m e azimute plano 295°37’54” até o marco M-908, de coordenada N 
= 9.720.000,27m e E = 806.796,14m; 13,63 m e azimute plano 295°49’55” 
até o marco M-909, de coordenada N = 9.720.006,21m e E = 806.783,87m; 
0,22 m e azimute plano 294°13’40” até o marco M-910, de coordenada N 
= 9.720.006,30m e E = 806.783,67m; 15,25 m e azimute plano 294°35’58” 
até o marco M-911, de coordenada N = 9.720.012,65m e E = 806.769,80m; 
0,36 m e azimute plano 292°59’19” até o marco M-912, de coordenada N 
= 9.720.012,79m e E = 806.769,47m; 0,02 m e azimute plano 296°33’54” 
até o marco M-913, de coordenada N = 9.720.012,80m e E = 806.769,45m; 
28,38 m e azimute plano 292°22’17” até o marco M-914, de coordenada N 
= 9.720.023,60m e E = 806.743,21m; 20,55 m e azimute plano 301°18’29” 
até o marco M-915, de coordenada N = 9.720.034,28m e E = 806.725,65m; 
0,23 m e azimute plano 300°57’50” até o marco M-916, de coordenada N 
= 9.720.034,40m e E = 806.725,45m; 0,30 m e azimute plano 299°58’54” 
até o marco M-917, de coordenada N = 9.720.034,55m e E = 806.725,19m; 
17,18 m e azimute plano 298°16’50” até o marco M-918, de coordenada N 
= 9.720.042,69m e E = 806.710,06m; 21,72 m e azimute plano 302°32’02” 
até o marco M-919, de coordenada N = 9.720.054,37m e E = 806.691,75m; 
0,44 m e azimute plano 300°04’07” até o marco M-920, de coordenada N 
= 9.720.054,59m e E = 806.691,37m; 29,29 m e azimute plano 300°00’51” 
até o marco M-921, de coordenada N = 9.720.069,24m e E = 806.666,01m; 
0,34 m e azimute plano 300°22’45” até o marco M-922, de coordenada N 
= 9.720.069,41m e E = 806.665,72m; 32,75 m e azimute plano 298°05’28” 
até o marco M-923, de coordenada N = 9.720.084,83m e E = 806.636,83m; 
28,86 m e azimute plano 298°39’06” até o marco M-924, de coordenada N 
= 9.720.098,67m e E = 806.611,50m; 0,23 m e azimute plano 298°48’39” 
até o marco M-925, de coordenada N = 9.720.098,78m e E = 806.611,30m; 
26,63 m e azimute plano 297°18’56” até o marco M-926, de coordenada N 
= 9.720.111,00m e E = 806.587,64m; 34,10 m e azimute plano 298°54’10” 
até o marco M-927, de coordenada N = 9.720.127,48m e E = 806.557,79m; 
35,37 m e azimute plano 300°50’09” até o marco M-928, de coordenada N 
= 9.720.145,61m e E = 806.527,42m; 0,06 m e azimute plano 300°57’50” 
até o marco M-929, de coordenada N = 9.720.145,64m e E = 806.527,37m; 
38,09 m e azimute plano 300°31’49” até o marco M-930, de coordenada N 
= 9.720.164,99m e E = 806.494,56m; 24,10 m e azimute plano 301°34’46” 
até o marco M-931, de coordenada N = 9.720.177,61m e E = 806.474,03m; 
0,28 m e azimute plano 300°15’23” até o marco M-932, de coordenada N 
= 9.720.177,75m e E = 806.473,79m; 0,11 m e azimute plano 303°41’24” 
até o marco M-933, de coordenada N = 9.720.177,81m e E = 806.473,70m; 

17,74 m e azimute plano 299°24’44” até o marco M-934, de coordenada N 
= 9.720.186,52m e E = 806.458,25m; 0,55 m e azimute plano 297°57’03” 
até o marco M-935, de coordenada N = 9.720.186,78m e E = 806.457,76m; 
0,66 m e azimute plano 294°13’40” até o marco M-936, de coordenada N 
= 9.720.187,05m e E = 806.457,16m; 0,30 m e azimute plano 291°26’52” 
até o marco M-937, de coordenada N = 9.720.187,16m e E = 806.456,88m; 
12,29 m e azimute plano 290°46’47” até o marco M-938, de coordenada N 
= 9.720.191,52m e E = 806.445,39m; 0,36 m e azimute plano 289°26’24” 
até o marco M-939, de coordenada N = 9.720.191,64m e E = 806.445,05m; 
0,05 m e azimute plano 291°48’05” até o marco M-940, de coordenada N 
= 9.720.191,66m e E = 806.445,00m; 15,04 m e azimute plano 288°26’49” 
até o marco M-941, de coordenada N = 9.720.196,42m e E = 806.430,73m; 
0,15 m e azimute plano 289°39’14” até o marco M-942, de coordenada N 
= 9.720.196,47m e E = 806.430,59m; 34,12 m e azimute plano 287°36’23” 
até o marco M-943, de coordenada N = 9.720.206,79m e E = 806.398,07m; 
0,45 m e azimute plano 286°49’17” até o marco M-944, de coordenada N 
= 9.720.206,92m e E = 806.397,64m; 0,03 m e azimute plano 288°26’06” 
até o marco M-945, de coordenada N = 9.720.206,93m e E = 806.397,61m; 
21,75 m e azimute plano 284°50’29” até o marco M-946, de coordenada N 
= 9.720.212,50m e E = 806.376,59m; 0,63 m e azimute plano 282°55’34” 
até o marco M-947, de coordenada N = 9.720.212,64m e E = 806.375,98m; 
0,66 m e azimute plano 278°44’46” até o marco M-948, de coordenada N 
= 9.720.212,74m e E = 806.375,33m; 0,65 m e azimute plano 276°08’48” 
até o marco M-949, de coordenada N = 9.720.212,81m e E = 806.374,68m; 
0,16 m e azimute plano 273°34’35” até o marco M-950, de coordenada N 
= 9.720.212,82m e E = 806.374,52m; 8,34 m e azimute plano 272°49’04” 
até o marco M-951, de coordenada N = 9.720.213,23m e E = 806.366,19m; 
0,09 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-952, de coordenada N 
= 9.720.213,23m e E = 806.366,10m; 10,32 m e azimute plano 272°19’58” 
até o marco M-953, de coordenada N = 9.720.213,65m e E = 806.355,79m; 
0,39 m e azimute plano 271°28’08” até o marco M-954, de coordenada N 
= 9.720.213,66m e E = 806.355,40m; 12,69 m e azimute plano 270°08’08” 
até o marco M-955, de coordenada N = 9.720.213,69m e E = 806.342,71m; 
0,03 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-956, de coordenada N 
= 9.720.213,69m e E = 806.342,68m; 0,65 m e azimute plano 267°21’27” 
até o marco M-957, de coordenada N = 9.720.213,66m e E = 806.342,03m; 
0,20 m e azimute plano 267°08’15” até o marco M-958, de coordenada N 
= 9.720.213,65m e E = 806.341,83m; 12,92 m e azimute plano 265°06’53” 
até o marco M-959, de coordenada N = 9.720.212,55m e E = 806.328,96m; 
9,92 m e azimute plano 272°11’45” até o marco M-960, de coordenada N 
= 9.720.212,93m e E = 806.319,05m; 16,14 m e azimute plano 274°18’02” 
até o marco M-961, de coordenada N = 9.720.214,14m e E = 806.302,96m; 
0,09 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-962, de coordenada N 
= 9.720.214,14m e E = 806.302,87m; 0,66 m e azimute plano 272°36’09” 
até o marco M-963, de coordenada N = 9.720.214,17m e E = 806.302,21m; 
0,23 m e azimute plano 267°30’38” até o marco M-964, de coordenada N 
= 9.720.214,16m e E = 806.301,98m; 15,48 m e azimute plano 268°40’04” 
até o marco M-965, de coordenada N = 9.720.213,80m e E = 806.286,50m; 
0,02 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-966, de coordenada N 
= 9.720.213,80m e E = 806.286,48m; 13,99 m e azimute plano 268°31’33” 
até o marco M-967, de coordenada N = 9.720.213,44m e E = 806.272,49m; 
12,01 m e azimute plano 272°00’16” até o marco M-968, de coordenada N 
= 9.720.213,86m e E = 806.260,49m; 0,34 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-969, de coordenada N = 9.720.213,86m e E = 806.260,15m; 
0,65 m e azimute plano 268°14’15” até o marco M-970, de coordenada N 
= 9.720.213,84m e E = 806.259,50m; 0,65 m e azimute plano 264°43’34” 
até o marco M-971, de coordenada N = 9.720.213,78m e E = 806.258,85m; 
0,19 m e azimute plano 261°01’39” até o marco M-972, de coordenada N 
= 9.720.213,75m e E = 806.258,66m; 8,68 m e azimute plano 261°26’59” 
até o marco M-973, de coordenada N = 9.720.212,46m e E = 806.250,08m; 
6,33 m e azimute plano 281°17’32” até o marco M-974, de coordenada N 
= 9.720.213,70m e E = 806.243,87m; 0,02 m e azimute plano 296°33’54” 
até o marco M-975, de coordenada N = 9.720.213,71m e E = 806.243,85m; 
0,60 m e azimute plano 279°37’11” até o marco M-976, de coordenada N 
= 9.720.213,81m e E = 806.243,26m; 8,47 m e azimute plano 277°48’17” 
até o marco M-977, de coordenada N = 9.720.214,96m e E = 806.234,87m; 
13,44 m e azimute plano 281°40’40” até o marco M-978, de coordenada N 
= 9.720.217,68m e E = 806.221,71m; 0,07 m e azimute plano 285°56’43” 
até o marco M-979, de coordenada N = 9.720.217,70m e E = 806.221,64m; 
0,66 m e azimute plano 279°36’19” até o marco M-980, de coordenada N 
= 9.720.217,81m e E = 806.220,99m; 0,65 m e azimute plano 275°16’26” 
até o marco M-981, de coordenada N = 9.720.217,87m e E = 806.220,34m; 
0,65 m e azimute plano 271°45’45” até o marco M-982, de coordenada N 
= 9.720.217,89m e E = 806.219,69m; 0,22 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-983, de coordenada N = 9.720.217,89m e E = 806.219,47m; 
16,65 m e azimute plano 268°45’41” até o marco M-984, de coordenada N 
= 9.720.217,53m e E = 806.202,82m; 19,82 m e azimute plano 268°59’18” 
até o marco M-985, de coordenada N = 9.720.217,18m e E = 806.183,00m; 
0,35 m e azimute plano 268°21’48” até o marco M-986, de coordenada N 
= 9.720.217,17m e E = 806.182,65m; 21,33 m e azimute plano 266°56’11” 
até o marco M-987, de coordenada N = 9.720.216,03m e E = 806.161,35m; 
26,08 m e azimute plano 268°25’05” até o marco M-988, de coordenada N 
= 9.720.215,31m e E = 806.135,28m; 0,37 m e azimute plano 266°54’21” 
até o marco M-989, de coordenada N = 9.720.215,29m e E = 806.134,91m; 
0,35 m e azimute plano 265°06’03” até o marco M-990, de coordenada N 
= 9.720.215,26m e E = 806.134,56m; 22,72 m e azimute plano 264°14’30” 
até o marco M-991, de coordenada N = 9.720.212,98m e E = 806.111,95m; 
19,02 m e azimute plano 268°58’33” até o marco M-992, de coordenada N 
= 9.720.212,64m e E = 806.092,93m; 21,33 m e azimute plano 269°03’36” 
até o marco M-993, de coordenada N = 9.720.212,29m e E = 806.071,60m; 
33,13 m e azimute plano 270°07’16” até o marco M-994, de coordenada N 
= 9.720.212,36m e E = 806.038,47m; 17,75 m e azimute plano 271°23’19” 
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até o marco M-995, de coordenada N = 9.720.212,79m e E = 806.020,73m; 
0,22 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-996, de coordenada N 
= 9.720.212,79m e E = 806.020,51m; 26,99 m e azimute plano 270°07’39” 
até o marco M-997, de coordenada N = 9.720.212,85m e E = 805.993,52m; 
0,02 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-998, de coordenada N 
= 9.720.212,85m e E = 805.993,50m; 0,58 m e azimute plano 268°01’30” 
até o marco M-999, de coordenada N = 9.720.212,83m e E = 805.992,92m; 
12,94 m e azimute plano 266°40’40” até o marco M-1000, de coordenada 
N = 9.720.212,08m e E = 805.980,00m; 15,17 m e azimute plano 
268°40’42” até o marco M-1001, de coordenada N = 9.720.211,73m e E = 
805.964,83m; 14,56 m e azimute plano 270°07’05” até o marco M-1002, 
de coordenada N = 9.720.211,76m e E = 805.950,27m; 0,02 m e azimute 
plano 270°00’00” até o marco M-1003, de coordenada N = 9.720.211,76m 
e E = 805.950,25m; 0,48 m e azimute plano 267°36’51” até o marco 
M-1004, de coordenada N = 9.720.211,74m e E = 805.949,77m; 23,45 m 
e azimute plano 267°14’16” até o marco M-1005, de coordenada N = 
9.720.210,61m e E = 805.926,35m; 0,11 m e azimute plano 264°48’20” 
até o marco M-1006, de coordenada N = 9.720.210,60m e E = 
805.926,24m; 25,13 m e azimute plano 266°34’43” até o marco M-1007, 
de coordenada N = 9.720.209,10m e E = 805.901,15m; 25,48 m e azimu-
te plano 270°06’45” até o marco M-1008, de coordenada N = 9.720.209,15m 
e E = 805.875,67m; 0,02 m e azimute plano 270°00’00” até o marco 
M-1009, de coordenada N = 9.720.209,15m e E = 805.875,65m; 0,66 m 
e azimute plano 268°15’51” até o marco M-1010, de coordenada N = 
9.720.209,13m e E = 805.874,99m; 0,65 m e azimute plano 264°43’34” 
até o marco M-1011, de coordenada N = 9.720.209,07m e E = 
805.874,34m; 0,08 m e azimute plano 262°52’30” até o marco M-1012, de 
coordenada N = 9.720.209,06m e E = 805.874,26m; 16,83 m e azimute 
plano 262°00’34” até o marco M-1013, de coordenada N = 9.720.206,72m 
e E = 805.857,59m; 0,57 m e azimute plano 260°52’11” até o marco 
M-1014, de coordenada N = 9.720.206,63m e E = 805.857,03m; 0,67 m 
e azimute plano 257°00’19” até o marco M-1015, de coordenada N = 
9.720.206,48m e E = 805.856,38m; 8,78 m e azimute plano 254°57’03” 
até o marco M-1016, de coordenada N = 9.720.204,20m e E = 
805.847,90m; 14,75 m e azimute plano 257°59’22” até o marco M-1017, 
de coordenada N = 9.720.201,13m e E = 805.833,47m; 0,51 m e azimute 
plano 256°30’15” até o marco M-1018, de coordenada N = 9.720.201,01m 
e E = 805.832,97m; 0,66 m e azimute plano 253°13’02” até o marco 
M-1019, de coordenada N = 9.720.200,82m e E = 805.832,34m; 0,12 m 
e azimute plano 250°01’01” até o marco M-1020, de coordenada N = 
9.720.200,78m e E = 805.832,23m; 17,05 m e azimute plano 250°34’36” 
até o marco M-1021, de coordenada N = 9.720.195,11m e E = 
805.816,15m; 16,02 m e azimute plano 257°47’07” até o marco M-1022, 
de coordenada N = 9.720.191,72m e E = 805.800,49m; 0,49 m e azimute 
plano 257°05’33” até o marco M-1023, de coordenada N = 9.720.191,61m 
e E = 805.800,01m; 0,65 m e azimute plano 252°57’44” até o marco 
M-1024, de coordenada N = 9.720.191,42m e E = 805.799,39m; 0,66 m 
e azimute plano 249°38’48” até o marco M-1025, de coordenada N = 
9.720.191,19m e E = 805.798,77m; 0,04 m e azimute plano 243°26’06” 
até o marco M-1026, de coordenada N = 9.720.191,17m e E = 
805.798,73m; 13,60 m e azimute plano 247°14’38” até o marco M-1027, 
de coordenada N = 9.720.185,91m e E = 805.786,19m; 10,93 m e azimu-
te plano 254°17’06” até o marco M-1028, de coordenada N = 9.720.182,95m 
e E = 805.775,67m; 0,44 m e azimute plano 252°48’05” até o marco 
M-1029, de coordenada N = 9.720.182,82m e E = 805.775,25m; 12,54 m 
e azimute plano 251°46’55” até o marco M-1030, de coordenada N = 
9.720.178,90m e E = 805.763,34m; 0,09 m e azimute plano 251°33’54” 
até o marco M-1031, de coordenada N = 9.720.178,87m e E = 
805.763,25m; 0,65 m e azimute plano 249°20’28” até o marco M-1032, de 
coordenada N = 9.720.178,64m e E = 805.762,64m; 0,13 m e azimute 
plano 247°22’48” até o marco M-1033, de coordenada N = 9.720.178,59m 
e E = 805.762,52m; 9,95 m e azimute plano 246°44’00” até o marco 
M-1034, de coordenada N = 9.720.174,66m e E = 805.753,38m; 0,52 m 
e azimute plano 244°54’59” até o marco M-1035, de coordenada N = 
9.720.174,44m e E = 805.752,91m; 0,66 m e azimute plano 241°52’35” 
até o marco M-1036, de coordenada N = 9.720.174,13m e E = 
805.752,33m; 0,65 m e azimute plano 238°16’35” até o marco M-1037, de 
coordenada N = 9.720.173,79m e E = 805.751,78m; 0,50 m e azimute 
plano 234°43’39” até o marco M-1038, de coordenada N = 9.720.173,50m 
e E = 805.751,37m; 11,51 m e azimute plano 233°24’32” até o marco 
M-1039, de coordenada N = 9.720.166,64m e E = 805.742,13m; 11,39 m 
e azimute plano 237°39’50” até o marco M-1040, de coordenada N = 
9.720.160,55m e E = 805.732,51m; 0,24 m e azimute plano 236°58’34” 
até o marco M-1041, de coordenada N = 9.720.160,42m e E = 
805.732,31m; 0,38 m e azimute plano 234°38’15” até o marco M-1042, de 
coordenada N = 9.720.160,20m e E = 805.732,00m; 12,75 m e azimute 
plano 234°07’41” até o marco M-1043, de coordenada N = 9.720.152,73m 
e E = 805.721,67m; 0,25 m e azimute plano 233°07’48” até o marco 
M-1044, de coordenada N = 9.720.152,58m e E = 805.721,47m; 19,48 m 
e azimute plano 232°43’06” até o marco M-1045, de coordenada N = 
9.720.140,78m e E = 805.705,97m; 0,04 m e azimute plano 236°18’36” 
até o marco M-1046, de coordenada N = 9.720.140,76m e E = 
805.705,94m; 0,36 m e azimute plano 231°50’34” até o marco M-1047, de 
coordenada N = 9.720.140,54m e E = 805.705,66m; 17,62 m e azimute 
plano 230°27’24” até o marco M-1048, de coordenada N = 9.720.129,32m 
e E = 805.692,07m; 10,44 m e azimute plano 241°00’15” até o marco 
M-1049, de coordenada N = 9.720.124,26m e E = 805.682,94m; 0,17 m 
e azimute plano 241°55’39” até o marco M-1050, de coordenada N = 
9.720.124,18m e E = 805.682,79m; 0,53 m e azimute plano 238°06’33” 
até o marco M-1051, de coordenada N = 9.720.123,90m e E = 
805.682,34m; 14,93 m e azimute plano 237°00’07” até o marco M-1052, 
de coordenada N = 9.720.115,77m e E = 805.669,82m; 12,20 m e azimu-

te plano 239°37’55” até o marco M-1053, de coordenada N = 9.720.109,60m 
e E = 805.659,29m; 0,21 m e azimute plano 238°34’14” até o marco 
M-1054, de coordenada N = 9.720.109,49m e E = 805.659,11m; 12,70 m 
e azimute plano 238°25’30” até o marco M-1055, de coordenada N = 
9.720.102,84m e E = 805.648,29m; 13,59 m e azimute plano 247°52’11” 
até o marco M-1056, de coordenada N = 9.720.097,72m e E = 
805.635,70m; 12,72 m e azimute plano 249°40’14” até o marco M-1057, 
de coordenada N = 9.720.093,30m e E = 805.623,77m; 8,25 m e azimute 
plano 257°23’45” até o marco M-1058, de coordenada N = 9.720.091,50m 
e E = 805.615,72m; 10,04 m e azimute plano 257°38’18” até o marco 
M-1059, de coordenada N = 9.720.089,35m e E = 805.605,91m; 9,82 m 
e azimute plano 268°00’54” até o marco M-1060, de coordenada N = 
9.720.089,01m e E = 805.596,10m; 0,31 m e azimute plano 268°09’09” 
até o marco M-1061, de coordenada N = 9.720.089,00m e E = 
805.595,79m; 0,28 m e azimute plano 265°54’52” até o marco M-1062, de 
coordenada N = 9.720.088,98m e E = 805.595,51m; 12,04 m e azimute 
plano 264°36’58” até o marco M-1063, de coordenada N = 9.720.087,85m 
e E = 805.583,52m; 11,21 m e azimute plano 268°09’32” até o marco 
M-1064, de coordenada N = 9.720.087,49m e E = 805.572,32m; 0,30 m 
e azimute plano 266°11’09” até o marco M-1065, de coordenada N = 
9.720.087,47m e E = 805.572,02m; 12,32 m e azimute plano 266°27’51” 
até o marco M-1066, de coordenada N = 9.720.086,71m e E = 
805.559,72m; 0,04 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-1067, de 
coordenada N = 9.720.086,71m e E = 805.559,68m; 0,19 m e azimute 
plano 263°59’28” até o marco M-1068, de coordenada N = 9.720.086,69m 
e E = 805.559,49m; 9,15 m e azimute plano 265°10’26” até o marco 
M-1069, de coordenada N = 9.720.085,92m e E = 805.550,37m; 0,47 m 
e azimute plano 263°55’39” até o marco M-1070, de coordenada N = 
9.720.085,87m e E = 805.549,90m; 0,63 m e azimute plano 260°50’16” 
até o marco M-1071, de coordenada N = 9.720.085,77m e E = 
805.549,28m; 9,73 m e azimute plano 258°51’48” até o marco M-1072, de 
coordenada N = 9.720.083,89m e E = 805.539,73m; 12,64 m e azimute 
plano 263°16’27” até o marco M-1073, de coordenada N = 9.720.082,41m 
e E = 805.527,18m; 13,47 m e azimute plano 265°13’45” até o marco 
M-1074, de coordenada N = 9.720.081,29m e E = 805.513,76m; 14,78 m 
e azimute plano 268°38’36” até o marco M-1075, de coordenada N = 
9.720.080,94m e E = 805.498,98m; 0,16 m e azimute plano 266°25’25” 
até o marco M-1076, de coordenada N = 9.720.080,93m e E = 
805.498,82m; 9,53 m e azimute plano 267°46’27” até o marco M-1077, de 
coordenada N = 9.720.080,56m e E = 805.489,30m; 0,26 m e azimute 
plano 265°36’05” até o marco M-1078, de coordenada N = 9.720.080,54m 
e E = 805.489,04m; 0,56 m e azimute plano 264°53’52” até o marco 
M-1079, de coordenada N = 9.720.080,49m e E = 805.488,48m; 12,48 m 
e azimute plano 263°03’05” até o marco M-1080, de coordenada N = 
9.720.078,98m e E = 805.476,09m; 12,79 m e azimute plano 266°41’01” 
até o marco M-1081, de coordenada N = 9.720.078,24m e E = 
805.463,32m; 0,02 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-1082, de 
coordenada N = 9.720.078,24m e E = 805.463,30m; 12,72 m e azimute 
plano 266°31’49” até o marco M-1083, de coordenada N = 9.720.077,47m 
e E = 805.450,60m; 0,06 m e azimute plano 270°00’00” até o marco 
M-1084, de coordenada N = 9.720.077,47m e E = 805.450,54m; 0,11 m 
e azimute plano 264°48’20” até o marco M-1085, de coordenada N = 
9.720.077,46m e E = 805.450,43m; 9,56 m e azimute plano 265°33’36” 
até o marco M-1086, de coordenada N = 9.720.076,72m e E = 
805.440,90m; 13,89 m e azimute plano 270°07’25” até o marco M-1087, 
de coordenada N = 9.720.076,75m e E = 805.427,01m; 0,02 m e azimute 
plano 270°00’00” até o marco M-1088, de coordenada N = 9.720.076,75m 
e E = 805.426,99m; 0,60 m e azimute plano 269°02’43” até o marco 
M-1089, de coordenada N = 9.720.076,74m e E = 805.426,39m; 12,24 m 
e azimute plano 266°32’05” até o marco M-1090, de coordenada N = 
9.720.076,00m e E = 805.414,17m; 10,89 m e azimute plano 272°06’20” 
até o marco M-1091, de coordenada N = 9.720.076,40m e E = 
805.403,29m; 12,59 m e azimute plano 273°41’24” até o marco M-1092, 
de coordenada N = 9.720.077,21m e E = 805.390,73m; 0,64 m e azimute 
plano 271°47’24” até o marco M-1093, de coordenada N = 9.720.077,23m 
e E = 805.390,09m; 0,23 m e azimute plano 267°30’38” até o marco 
M-1094, de coordenada N = 9.720.077,22m e E = 805.389,86m; 15,35 m 
e azimute plano 268°39’23” até o marco M-1095, de coordenada N = 
9.720.076,86m e E = 805.374,51m; 11,31 m e azimute plano 270°09’07” 
até o marco M-1096, de coordenada N = 9.720.076,89m e E = 
805.363,20m; 12,29 m e azimute plano 275°27’53” até o marco M-1097, 
de coordenada N = 9.720.078,06m e E = 805.350,97m; 0,30 m e azimute 
plano 273°48’51” até o marco M-1098, de coordenada N = 9.720.078,08m 
e E = 805.350,67m; 0,65 m e azimute plano 271°45’45” até o marco 
M-1099, de coordenada N = 9.720.078,10m e E = 805.350,02m; 0,19 m 
e azimute plano 270°00’00” até o marco M-1100, de coordenada N = 
9.720.078,10m e E = 805.349,83m; 18,47 m e azimute plano 268°54’52” 
até o marco M-1101, de coordenada N = 9.720.077,75m e E = 
805.331,36m; 24,01 m e azimute plano 271°03’00” até o marco M-1102, 
de coordenada N = 9.720.078,19m e E = 805.307,35m; 0,19 m e azimute 
plano 270°00’00” até o marco M-1103, de coordenada N = 9.720.078,19m 
e E = 805.307,16m; 0,23 m e azimute plano 270°00’00” até o marco 
M-1104, de coordenada N = 9.720.078,19m e E = 805.306,93m; 15,48 m 
e azimute plano 268°40’04” até o marco M-1105, de coordenada N = 
9.720.077,83m e E = 805.291,45m; 0,42 m e azimute plano 267°16’25” 
até o marco M-1106, de coordenada N = 9.720.077,81m e E = 
805.291,03m; 0,34 m e azimute plano 264°57’27” até o marco M-1107, de 
coordenada N = 9.720.077,78m e E = 805.290,69m; 15,18 m e azimute 
plano 264°17’22” até o marco M-1108, de coordenada N = 9.720.076,27m 
e E = 805.275,59m; 14,70 m e azimute plano 268°38’10” até o marco 
M-1109, de coordenada N = 9.720.075,92m e E = 805.260,89m; 0,04 m 
e azimute plano 270°00’00” até o marco M-1110, de coordenada N = 
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9.720.075,92m e E = 805.260,85m; 13,08 m e azimute plano 268°22’42” 
até o marco M-1111, de coordenada N = 9.720.075,55m e E = 
805.247,78m; 15,49 m e azimute plano 268°42’20” até o marco M-1112, 
de coordenada N = 9.720.075,20m e E = 805.232,29m; 16,72 m e azimu-
te plano 272°46’37” até o marco M-1113, de coordenada N = 9.720.076,01m 
e E = 805.215,59m; 0,49 m e azimute plano 271°10’09” até o marco 
M-1114, de coordenada N = 9.720.076,02m e E = 805.215,10m; 0,20 m 
e azimute plano 270°00’00” até o marco M-1115, de coordenada N = 
9.720.076,02m e E = 805.214,90m; 17,63 m e azimute plano 268°49’49” 
até o marco M-1116, de coordenada N = 9.720.075,66m e E = 
805.197,27m; 17,38 m e azimute plano 271°23’06” até o marco M-1117, 
de coordenada N = 9.720.076,08m e E = 805.179,90m; 15,66 m e azimu-
te plano 274°23’45” até o marco M-1118, de coordenada N = 9.720.077,28m 
e E = 805.164,29m; 0,11 m e azimute plano 275°11’40” até o marco 
M-1119, de coordenada N = 9.720.077,29m e E = 805.164,18m; 0,64 m 
e azimute plano 271°47’24” até o marco M-1120, de coordenada N = 
9.720.077,31m e E = 805.163,54m; 17,72 m e azimute plano 270°07’46” 
até o marco M-1121, de coordenada N = 9.720.077,35m e E = 
805.145,82m; 18,22 m e azimute plano 276°08’32” até o marco M-1122, 
de coordenada N = 9.720.079,30m e E = 805.127,70m; 0,42 m e azimute 
plano 275°26’25” até o marco M-1123, de coordenada N = 9.720.079,34m 
e E = 805.127,28m; 0,63 m e azimute plano 271°49’06” até o marco 
M-1124, de coordenada N = 9.720.079,36m e E = 805.126,65m; 32,69 m 
e azimute plano 270°07’22” até o marco M-1125, de coordenada N = 
9.720.079,43m e E = 805.093,96m; 16,05 m e azimute plano 272°53’34” 
até o marco M-1126, de coordenada N = 9.720.080,24m e E = 
805.077,93m; 0,21 m e azimute plano 272°43’35” até o marco M-1127, de 
coordenada N = 9.720.080,25m e E = 805.077,72m; 28,83 m e azimute 
plano 271°41’22” até o marco M-1128, de coordenada N = 9.720.081,10m 
e E = 805.048,90m; 14,17 m e azimute plano 273°16’35” até o marco 
M-1129, de coordenada N = 9.720.081,91m e E = 805.034,75m; 0,55 m 
e azimute plano 271°02’30” até o marco M-1130, de coordenada N = 
9.720.081,92m e E = 805.034,20m; 10,32 m e azimute plano 270°10’00” 
até o marco M-1131, de coordenada N = 9.720.081,95m e E = 
805.023,88m; 0,02 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-1132, de 
coordenada N = 9.720.081,95m e E = 805.023,86m; 0,37 m e azimute 
plano 268°27’07” até o marco M-1133, de coordenada N = 9.720.081,94m 
e E = 805.023,49m; 9,35 m e azimute plano 267°51’14” até o marco 
M-1134, de coordenada N = 9.720.081,59m e E = 805.014,15m; 14,95 m 
e azimute plano 274°29’23” até o marco M-1135, de coordenada N = 
9.720.082,76m e E = 804.999,25m; 0,13 m e azimute plano 274°23’55” 
até o marco M-1136, de coordenada N = 9.720.082,77m e E = 
804.999,12m; 0,13 m e azimute plano 274°23’55” até o marco M-1137, de 
coordenada N = 9.720.082,78m e E = 804.998,99m; 15,56 m e azimute 
plano 272°56’49” até o marco M-1138, de coordenada N = 9.720.083,58m 
e E = 804.983,45m; 13,24 m e azimute plano 276°48’30” até o marco 
M-1139, de coordenada N = 9.720.085,15m e E = 804.970,30m; 0,24 m 
e azimute plano 274°45’49” até o marco M-1140, de coordenada N = 
9.720.085,17m e E = 804.970,06m; 12,75 m e azimute plano 275°26’48” 
até o marco M-1141, de coordenada N = 9.720.086,38m e E = 
804.957,37m; 0,30 m e azimute plano 275°42’38” até o marco M-1142, de 
coordenada N = 9.720.086,41m e E = 804.957,07m; 0,17 m e azimute 
plano 273°21’59” até o marco M-1143, de coordenada N = 9.720.086,42m 
e E = 804.956,90m; 16,95 m e azimute plano 272°46’23” até o marco 
M-1144, de coordenada N = 9.720.087,24m e E = 804.939,97m; 15,88 m 
e azimute plano 274°15’37” até o marco M-1145, de coordenada N = 
9.720.088,42m e E = 804.924,13m; 11,71 m e azimute plano 277°42’28” 
até o marco M-1146, de coordenada N = 9.720.089,99m e E = 
804.912,53m; 0,03 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-1147, de 
coordenada N = 9.720.089,99m e E = 804.912,50m; 0,65 m e azimute 
plano 275°16’26” até o marco M-1148, de coordenada N = 9.720.090,05m 
e E = 804.911,85m; 0,35 m e azimute plano 273°16’14” até o marco 
M-1149, de coordenada N = 9.720.090,07m e E = 804.911,50m; 13,50 m 
e azimute plano 271°47’00” até o marco M-1150, de coordenada N = 
9.720.090,49m e E = 804.898,01m; 0,31 m e azimute plano 271°50’51” 
até o marco M-1151, de coordenada N = 9.720.090,50m e E = 
804.897,70m; 0,60 m e azimute plano 268°05’27” até o marco M-1152, de 
coordenada N = 9.720.090,48m e E = 804.897,10m; 12,41 m e azimute 
plano 266°34’55” até o marco M-1153, de coordenada N = 9.720.089,74m 
e E = 804.884,71m; 12,78 m e azimute plano 270°05’23” até o marco 
M-1154, de coordenada N = 9.720.089,76m e E = 804.871,93m; 0,02 m 
e azimute plano 270°00’00” até o marco M-1155, de coordenada N = 
9.720.089,76m e E = 804.871,91m; 0,36 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-1156, de coordenada N = 9.720.089,76m e E = 
804.871,55m; 10,33 m e azimute plano 267°53’28” até o marco M-1157, 
de coordenada N = 9.720.089,38m e E = 804.861,23m; 0,29 m e azimute 
plano 268°01’30” até o marco M-1158, de coordenada N = 9.720.089,37m 
e E = 804.860,94m; 0,23 m e azimute plano 265°01’49” até o marco 
M-1159, de coordenada N = 9.720.089,35m e E = 804.860,71m; 12,83 m 
e azimute plano 264°56’49” até o marco M-1160, de coordenada N = 
9.720.088,22m e E = 804.847,93m; 14,75 m e azimute plano 268°38’26” 
até o marco M-1161, de coordenada N = 9.720.087,87m e E = 
804.833,18m; 0,18 m e azimute plano 266°49’13” até o marco M-1162, de 
coordenada N = 9.720.087,86m e E = 804.833,00m; 17,50 m e azimute 
plano 267°36’31” até o marco M-1163, de coordenada N = 9.720.087,13m 
e E = 804.815,52m; 11,93 m e azimute plano 271°58’12” até o marco 
M-1164, de coordenada N = 9.720.087,54m e E = 804.803,60m; 0,34 m 
e azimute plano 270°00’00” até o marco M-1165, de coordenada N = 
9.720.087,54m e E = 804.803,26m; 0,31 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-1166, de coordenada N = 9.720.087,54m e E = 
804.802,95m; 11,85 m e azimute plano 268°12’36” até o marco M-1167, 
de coordenada N = 9.720.087,17m e E = 804.791,11m; 18,88 m e azimu-

te plano 268°56’17” até o marco M-1168, de coordenada N = 9.720.086,82m 
e E = 804.772,23m; 49,10 m e azimute plano 270°07’00” até o marco 
M-1169, de coordenada N = 9.720.086,92m e E = 804.723,13m; 0,02 m 
e azimute plano 270°00’00” até o marco M-1170, de coordenada N = 
9.720.086,92m e E = 804.723,11m; 0,48 m e azimute plano 268°48’23” 
até o marco M-1171, de coordenada N = 9.720.086,91m e E = 
804.722,63m; 15,79 m e azimute plano 267°16’38” até o marco M-1172, 
de coordenada N = 9.720.086,16m e E = 804.706,86m; 13,37 m e azimu-
te plano 268°30’02” até o marco M-1173, de coordenada N = 9.720.085,81m 
e E = 804.693,49m; 14,70 m e azimute plano 273°07’09” até o marco 
M-1174, de coordenada N = 9.720.086,61m e E = 804.678,81m; 0,22 m 
e azimute plano 272°36’09” até o marco M-1175, de coordenada N = 
9.720.086,62m e E = 804.678,59m; 12,90 m e azimute plano 271°49’19” 
até o marco M-1176, de coordenada N = 9.720.087,03m e E = 
804.665,70m; 16,50 m e azimute plano 274°12’16” até o marco M-1177, 
de coordenada N = 9.720.088,24m e E = 804.649,24m; 0,07 m e azimute 
plano 270°00’00” até o marco M-1178, de coordenada N = 9.720.088,24m 
e E = 804.649,17m; 0,66 m e azimute plano 271°44’09” até o marco 
M-1179, de coordenada N = 9.720.088,26m e E = 804.648,51m; 0,20 m 
e azimute plano 270°00’00” até o marco M-1180, de coordenada N = 
9.720.088,26m e E = 804.648,31m; 17,85 m e azimute plano 268°50’41” 
até o marco M-1181, de coordenada N = 9.720.087,90m e E = 
804.630,46m; 0,35 m e azimute plano 268°21’48” até o marco M-1182, de 
coordenada N = 9.720.087,89m e E = 804.630,11m; 13,63 m e azimute 
plano 266°53’16” até o marco M-1183, de coordenada N = 9.720.087,15m 
e E = 804.616,50m; 12,01 m e azimute plano 270°05’43” até o marco 
M-1184, de coordenada N = 9.720.087,17m e E = 804.604,49m; 14,05 m 
e azimute plano 274°44’12” até o marco M-1185, de coordenada N = 
9.720.088,33m e E = 804.590,49m; 17,35 m e azimute plano 277°51’00” 
até o marco M-1186, de coordenada N = 9.720.090,70m e E = 
804.573,30m; 0,06 m e azimute plano 279°27’44” até o marco M-1187, de 
coordenada N = 9.720.090,71m e E = 804.573,24m; 0,65 m e azimute 
plano 275°16’26” até o marco M-1188, de coordenada N = 9.720.090,77m 
e E = 804.572,59m; 0,12 m e azimute plano 274°45’49” até o marco 
M-1189, de coordenada N = 9.720.090,78m e E = 804.572,47m; 14,99 m 
e azimute plano 273°01’15” até o marco M-1190, de coordenada N = 
9.720.091,57m e E = 804.557,50m; 9,60 m e azimute plano 278°48’18” 
até o marco M-1191, de coordenada N = 9.720.093,04m e E = 
804.548,01m; 8,92 m e azimute plano 282°38’00” até o marco M-1192, de 
coordenada N = 9.720.094,99m e E = 804.539,31m; 7,16 m e azimute 
plano 302°13’33” até o marco M-1193, de coordenada N = 9.720.098,81m 
e E = 804.533,25m; 0,39 m e azimute plano 300°27’56” até o marco 
M-1194, de coordenada N = 9.720.099,01m e E = 804.532,91m; 0,65 m 
e azimute plano 298°32’24” até o marco M-1195, de coordenada N = 
9.720.099,32m e E = 804.532,34m; 0,11 m e azimute plano 296°33’54” 
até o marco M-1196, de coordenada N = 9.720.099,37m e E = 
804.532,24m; 10,99 m e azimute plano 295°36’33” até o marco M-1197, 
de coordenada N = 9.720.104,12m e E = 804.522,33m; 0,55 m e azimute 
plano 294°42’09” até o marco M-1198, de coordenada N = 9.720.104,35m 
e E = 804.521,83m; 0,65 m e azimute plano 290°39’32” até o marco 
M-1199, de coordenada N = 9.720.104,58m e E = 804.521,22m; 0,16 m 
e azimute plano 288°26’06” até o marco M-1200, de coordenada N = 
9.720.104,63m e E = 804.521,07m; 11,66 m e azimute plano 287°49’44” 
até o marco M-1201, de coordenada N = 9.720.108,20m e E = 
804.509,97m; 0,50 m e azimute plano 286°15’37” até o marco M-1202, de 
coordenada N = 9.720.108,34m e E = 804.509,49m; 0,66 m e azimute 
plano 283°11’26” até o marco M-1203, de coordenada N = 9.720.108,49m 
e E = 804.508,85m; 0,09 m e azimute plano 282°31’44” até o marco 
M-1204, de coordenada N = 9.720.108,51m e E = 804.508,76m; 12,75 m 
e azimute plano 280°40’00” até o marco M-1205, de coordenada N = 
9.720.110,87m e E = 804.496,23m; 14,47 m e azimute plano 282°34’34” 
até o marco M-1206, de coordenada N = 9.720.114,02m e E = 
804.482,11m; 0,16 m e azimute plano 284°55’53” até o marco M-1207, de 
coordenada N = 9.720.114,06m e E = 804.481,96m; 13,78 m e azimute 
plano 281°41’07” até o marco M-1208, de coordenada N = 9.720.116,85m 
e E = 804.468,47m; 0,07 m e azimute plano 278°07’48” até o marco 
M-1209, de coordenada N = 9.720.116,86m e E = 804.468,40m; 0,20 m 
e azimute plano 281°18’36” até o marco M-1210, de coordenada N = 
9.720.116,90m e E = 804.468,20m; 13,70 m e azimute plano 280°02’48” 
até o marco M-1211, de coordenada N = 9.720.119,29m e E = 
804.454,71m; 0,45 m e azimute plano 279°02’22” até o marco M-1212, de 
coordenada N = 9.720.119,36m e E = 804.454,27m; 0,54 m e azimute 
plano 276°20’25” até o marco M-1213, de coordenada N = 9.720.119,42m 
e E = 804.453,73m; 15,85 m e azimute plano 274°22’45” até o marco 
M-1214, de coordenada N = 9.720.120,63m e E = 804.437,93m; 17,72 m 
e azimute plano 275°10’47” até o marco M-1215, de coordenada N = 
9.720.122,23m e E = 804.420,28m; 20,23 m e azimute plano 276°47’03” 
até o marco M-1216, de coordenada N = 9.720.124,62m e E = 
804.400,19m; 0,15 m e azimute plano 277°35’41” até o marco M-1217, de 
coordenada N = 9.720.124,64m e E = 804.400,04m; 15,55 m e azimute 
plano 275°56’29” até o marco M-1218, de coordenada N = 9.720.126,25m 
e E = 804.384,57m; 0,38 m e azimute plano 274°30’50” até o marco 
M-1219, de coordenada N = 9.720.126,28m e E = 804.384,19m; 0,19 m 
e azimute plano 273°00’46” até o marco M-1220, de coordenada N = 
9.720.126,29m e E = 804.384,00m; 17,37 m e azimute plano 272°38’24” 
até o marco M-1221, de coordenada N = 9.720.127,09m e E = 
804.366,65m; 13,12 m e azimute plano 278°27’27” até o marco M-1222, 
de coordenada N = 9.720.129,02m e E = 804.353,67m; 0,17 m e azimute 
plano 276°42’35” até o marco M-1223, de coordenada N = 9.720.129,04m 
e E = 804.353,50m; 0,65 m e azimute plano 276°08’48” até o marco 
M-1224, de coordenada N = 9.720.129,11m e E = 804.352,85m; 0,05 m 
e azimute plano 270°00’00” até o marco M-1225, de coordenada N = 
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9.720.129,11m e E = 804.352,80m; 13,51 m e azimute plano 273°28’43” 
até o marco M-1226, de coordenada N = 9.720.129,93m e E = 
804.339,31m; 0,58 m e azimute plano 271°58’30” até o marco M-1227, de 
coordenada N = 9.720.129,95m e E = 804.338,73m; 11,87 m e azimute 
plano 270°05’48” até o marco M-1228, de coordenada N = 9.720.129,97m 
e E = 804.326,86m; 11,24 m e azimute plano 279°31’15” até o marco 
M-1229, de coordenada N = 9.720.131,83m e E = 804.315,77m; 0,23 m 
e azimute plano 279°51’57” até o marco M-1230, de coordenada N = 
9.720.131,87m e E = 804.315,54m; 11,22 m e azimute plano 278°11’42” 
até o marco M-1231, de coordenada N = 9.720.133,47m e E = 
804.304,43m; 0,12 m e azimute plano 279°27’44” até o marco M-1232, de 
coordenada N = 9.720.133,49m e E = 804.304,31m; 0,65 m e azimute 
plano 275°16’26” até o marco M-1233, de coordenada N = 9.720.133,55m 
e E = 804.303,66m; 0,63 m e azimute plano 271°49’06” até o marco 
M-1234, de coordenada N = 9.720.133,57m e E = 804.303,03m; 9,13 m 
e azimute plano 270°07’32” até o marco M-1235, de coordenada N = 
9.720.133,59m e E = 804.293,90m; 0,02 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-1236, de coordenada N = 9.720.133,59m e E = 
804.293,88m; 0,38 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-1237, de 
coordenada N = 9.720.133,59m e E = 804.293,50m; 9,73 m e azimute 
plano 267°49’12” até o marco M-1238, de coordenada N = 9.720.133,22m 
e E = 804.283,78m; 12,73 m e azimute plano 270°08’06” até o marco 
M-1239, de coordenada N = 9.720.133,25m e E = 804.271,05m; 10,74 m 
e azimute plano 271°58’30” até o marco M-1240, de coordenada N = 
9.720.133,62m e E = 804.260,32m; 8,84 m e azimute plano 283°32’55” 
até o marco M-1241, de coordenada N = 9.720.135,69m e E = 
804.251,73m; 7,06 m e azimute plano 287°33’44” até o marco M-1242, de 
coordenada N = 9.720.137,82m e E = 804.245,00m; 8,10 m e azimute 
plano 293°12’28” até o marco M-1243, de coordenada N = 9.720.141,01m 
e E = 804.237,56m; 9,46 m e azimute plano 298°35’45” até o marco 
M-1244, de coordenada N = 9.720.145,54m e E = 804.229,25m; 0,41 m 
e azimute plano 297°49’27” até o marco M-1245, de coordenada N = 
9.720.145,73m e E = 804.228,89m; 0,65 m e azimute plano 294°35’24” 
até o marco M-1246, de coordenada N = 9.720.146,00m e E = 
804.228,30m; 0,18 m e azimute plano 292°22’48” até o marco M-1247, de 
coordenada N = 9.720.146,07m e E = 804.228,13m; 11,93 m e azimute 
plano 291°26’40” até o marco M-1248, de coordenada N = 9.720.150,43m 
e E = 804.217,03m; 0,02 m e azimute plano 270°00’00” até o marco 
M-1249, de coordenada N = 9.720.150,43m e E = 804.217,01m; 9,75 m 
e azimute plano 291°24’31” até o marco M-1250, de coordenada N = 
9.720.153,99m e E = 804.207,93m; 10,64 m e azimute plano 291°47’29” 
até o marco M-1251, de coordenada N = 9.720.157,94m e E = 
804.198,05m; 0,53 m e azimute plano 290°48’24” até o marco M-1252, de 
coordenada N = 9.720.158,13m e E = 804.197,55m; 0,65 m e azimute 
plano 287°02’16” até o marco M-1253, de coordenada N = 9.720.158,32m 
e E = 804.196,93m; 0,06 m e azimute plano 279°27’44” até o marco 
M-1254, de coordenada N = 9.720.158,33m e E = 804.196,87m; 8,14 m 
e azimute plano 284°40’06” até o marco M-1255, de coordenada N = 
9.720.160,39m e E = 804.189,00m; 9,07 m e azimute plano 299°26’50” 
até o marco M-1256, de coordenada N = 9.720.164,85m e E = 
804.181,10m; 7,67 m e azimute plano 300°34’45” até o marco M-1257, de 
coordenada N = 9.720.168,75m e E = 804.174,50m; 11,79 m e azimute 
plano 327°07’08” até o marco M-1258, de coordenada N = 9.720.178,65m 
e E = 804.168,10m; 13,70 m e azimute plano 332°00’49” até o marco 
M-1259, de coordenada N = 9.720.190,75m e E = 804.161,67m; 13,41 m 
e azimute plano 334°10’49” até o marco M-1260, de coordenada N = 
9.720.202,82m e E = 804.155,83m; 0,08 m e azimute plano 336°48’05” 
até o marco M-1261, de coordenada N = 9.720.202,89m e E = 
804.155,80m; 0,28 m e azimute plano 332°31’32” até o marco M-1262, de 
coordenada N = 9.720.203,14m e E = 804.155,67m; 16,08 m e azimute 
plano 332°09’37” até o marco M-1263, de coordenada N = 9.720.217,36m 
e E = 804.148,16m; 0,38 m e azimute plano 331°23’22” até o marco 
M-1264, de coordenada N = 9.720.217,69m e E = 804.147,98m; 0,44 m 
e azimute plano 328°08’02” até o marco M-1265, de coordenada N = 
9.720.218,06m e E = 804.147,75m; 15,46 m e azimute plano 327°31’23” 
até o marco M-1266, de coordenada N = 9.720.231,10m e E = 
804.139,45m; 0,22 m e azimute plano 326°18’36” até o marco M-1267, de 
coordenada N = 9.720.231,28m e E = 804.139,33m; 0,65 m e azimute 
plano 324°21’37” até o marco M-1268, de coordenada N = 9.720.231,81m 
e E = 804.138,95m; 0,66 m e azimute plano 320°31’39” até o marco 
M-1269, de coordenada N = 9.720.232,32m e E = 804.138,53m; 0,07 m 
e azimute plano 315°00’00” até o marco M-1270, de coordenada N = 
9.720.232,37m e E = 804.138,48m; 14,29 m e azimute plano 318°19’11” 
até o marco M-1271, de coordenada N = 9.720.243,04m e E = 
804.128,98m; 0,59 m e azimute plano 317°04’12” até o marco M-1272, de 
coordenada N = 9.720.243,47m e E = 804.128,58m; 0,64 m e azimute 
plano 313°06’43” até o marco M-1273, de coordenada N = 9.720.243,91m 
e E = 804.128,11m; 0,11 m e azimute plano 311°11’09” até o marco 
M-1274, de coordenada N = 9.720.243,98m e E = 804.128,03m; 18,81 m 
e azimute plano 310°41’14” até o marco M-1275, de coordenada N = 
9.720.256,24m e E = 804.113,77m; 0,55 m e azimute plano 309°08’38” 
até o marco M-1276, de coordenada N = 9.720.256,59m e E = 
804.113,34m; 0,05 m e azimute plano 306°52’12” até o marco M-1277, de 
coordenada N = 9.720.256,62m e E = 804.113,30m; 12,43 m e azimute 
plano 307°13’13” até o marco M-1278, de coordenada N = 9.720.264,14m 
e E = 804.103,40m; 0,52 m e azimute plano 304°54’09” até o marco 
M-1279, de coordenada N = 9.720.264,44m e E = 804.102,97m; 11,98 m 
e azimute plano 304°10’51” até o marco M-1280, de coordenada N = 
9.720.271,17m e E = 804.093,06m; 0,07 m e azimute plano 303°41’24” 
até o marco M-1281, de coordenada N = 9.720.271,21m e E = 
804.093,00m; 0,65 m e azimute plano 302°28’16” até o marco M-1282, de 
coordenada N = 9.720.271,56m e E = 804.092,45m; 0,17 m e azimute 

plano 298°04’21” até o marco M-1283, de coordenada N = 9.720.271,64m 
e E = 804.092,30m; 7,76 m e azimute plano 299°04’34” até o marco 
M-1284, de coordenada N = 9.720.275,41m e E = 804.085,52m; 12,45 m 
e azimute plano 303°39’52” até o marco M-1285, de coordenada N = 
9.720.282,31m e E = 804.075,16m; 0,64 m e azimute plano 300°57’50” 
até o marco M-1286, de coordenada N = 9.720.282,64m e E = 
804.074,61m; 0,05 m e azimute plano 306°52’12” até o marco M-1287, de 
coordenada N = 9.720.282,67m e E = 804.074,57m; 8,41 m e azimute 
plano 299°44’11” até o marco M-1288, de coordenada N = 9.720.286,84m 
e E = 804.067,27m; 7,51 m e azimute plano 313°06’38” até o marco 
M-1289, de coordenada N = 9.720.291,97m e E = 804.061,79m; 0,32 m 
e azimute plano 311°11’09” até o marco M-1290, de coordenada N = 
9.720.292,18m e E = 804.061,55m; 0,66 m e azimute plano 309°28’21” 
até o marco M-1291, de coordenada N = 9.720.292,60m e E = 
804.061,04m; 0,35 m e azimute plano 306°52’12” até o marco M-1292, de 
coordenada N = 9.720.292,81m e E = 804.060,76m; 9,59 m e azimute 
plano 305°29’46” até o marco M-1293, de coordenada N = 9.720.298,38m 
e E = 804.052,95m; 12,42 m e azimute plano 312°33’11” até o marco 
M-1294, de coordenada N = 9.720.306,78m e E = 804.043,80m; 12,77 m 
e azimute plano 317°17’08” até o marco M-1295, de coordenada N = 
9.720.316,16m e E = 804.035,14m; 14,30 m e azimute plano 326°39’56” 
até o marco M-1296, de coordenada N = 9.720.328,11m e E = 
804.027,28m; 0,07 m e azimute plano 326°18’36” até o marco M-1297, de 
coordenada N = 9.720.328,17m e E = 804.027,24m; 0,65 m e azimute 
plano 324°21’37” até o marco M-1298, de coordenada N = 9.720.328,70m 
e E = 804.026,86m; 0,47 m e azimute plano 321°54’40” até o marco 
M-1299, de coordenada N = 9.720.329,07m e E = 804.026,57m; 16,55 m 
e azimute plano 319°46’40” até o marco M-1300, de coordenada N = 
9.720.341,71m e E = 804.015,88m; 19,21 m e azimute plano 319°52’39” 
até o marco M-1301, de coordenada N = 9.720.356,40m e E = 
804.003,50m; 20,82 m e azimute plano 324°47’54” até o marco M-1302, 
de coordenada N = 9.720.373,41m e E = 803.991,50m; 15,49 m e azimu-
te plano 325°04’07” até o marco M-1303, de coordenada N = 9.720.386,11m 
e E = 803.982,63m; 15,20 m e azimute plano 329°31’16” até o marco 
M-1304, de coordenada N = 9.720.399,21m e E = 803.974,92m; 0,57 m 
e azimute plano 327°59’41” até o marco M-1305, de coordenada N = 
9.720.399,69m e E = 803.974,62m; 0,14 m e azimute plano 326°18’36” 
até o marco M-1306, de coordenada N = 9.720.399,81m e E = 
803.974,54m; 15,05 m e azimute plano 325°28’33” até o marco M-1307, 
de coordenada N = 9.720.412,21m e E = 803.966,01m; 19,56 m e azimu-
te plano 328°48’18” até o marco M-1308, de coordenada N = 9.720.428,94m 
e E = 803.955,88m; 0,02 m e azimute plano 333°26’06” até o marco 
M-1309, de coordenada N = 9.720.428,96m e E = 803.955,87m; 12,95 m 
e azimute plano 328°40’46” até o marco M-1310, de coordenada N = 
9.720.440,02m e E = 803.949,14m; 0,43 m e azimute plano 327°25’33” 
até o marco M-1311, de coordenada N = 9.720.440,38m e E = 
803.948,91m; 0,61 m e azimute plano 325°00’29” até o marco M-1312, de 
coordenada N = 9.720.440,88m e E = 803.948,56m; 12,07 m e azimute 
plano 322°42’44” até o marco M-1313, de coordenada N = 9.720.450,48m 
e E = 803.941,25m; 14,62 m e azimute plano 326°41’25” até o marco 
M-1314, de coordenada N = 9.720.462,70m e E = 803.933,22m; 18,80 m 
e azimute plano 328°37’05” até o marco M-1315, de coordenada N = 
9.720.478,75m e E = 803.923,43m; 0,42 m e azimute plano 326°41’22” 
até o marco M-1316, de coordenada N = 9.720.479,10m e E = 
803.923,20m; 0,65 m e azimute plano 324°21’37” até o marco M-1317, de 
coordenada N = 9.720.479,63m e E = 803.922,82m; 0,35 m e azimute 
plano 320°49’35” até o marco M-1318, de coordenada N = 9.720.479,90m 
e E = 803.922,60m; 17,06 m e azimute plano 320°29’44” até o marco 
M-1319, de coordenada N = 9.720.493,06m e E = 803.911,75m; 14,67 m 
e azimute plano 324°37’49” até o marco M-1320, de coordenada N = 
9.720.505,02m e E = 803.903,26m; 0,37 m e azimute plano 323°44’46” 
até o marco M-1321, de coordenada N = 9.720.505,32m e E = 
803.903,04m; 0,65 m e azimute plano 319°58’11” até o marco M-1322, de 
coordenada N = 9.720.505,82m e E = 803.902,62m; 0,39 m e azimute 
plano 318°07’20” até o marco M-1323, de coordenada N = 9.720.506,11m 
e E = 803.902,36m; 10,09 m e azimute plano 316°29’07” até o marco 
M-1324, de coordenada N = 9.720.513,43m e E = 803.895,41m; 17,41 m 
e azimute plano 319°29’42” até o marco M-1325, de coordenada N = 
9.720.526,67m e E = 803.884,10m; 0,13 m e azimute plano 321°20’25” 
até o marco M-1326, de coordenada N = 9.720.526,77m e E = 
803.884,02m; 0,42 m e azimute plano 317°54’39” até o marco M-1327, de 
coordenada N = 9.720.527,08m e E = 803.883,74m; 11,47 m e azimute 
plano 316°20’31” até o marco M-1328, de coordenada N = 9.720.535,38m 
e E = 803.875,82m; 0,24 m e azimute plano 315°00’00” até o marco 
M-1329, de coordenada N = 9.720.535,55m e E = 803.875,65m; 0,66 m 
e azimute plano 313°09’09” até o marco M-1330, de coordenada N = 
9.720.536,00m e E = 803.875,17m; 0,01 m e azimute plano 315°00’00” 
até o marco M-1331, de coordenada N = 9.720.536,01m e E = 
803.875,16m; 12,62 m e azimute plano 311°06’48” até o marco M-1332, 
de coordenada N = 9.720.544,31m e E = 803.865,65m; 0,64 m e azimute 
plano 309°55’13” até o marco M-1333, de coordenada N = 9.720.544,72m 
e E = 803.865,16m; 0,17 m e azimute plano 305°32’16” até o marco 
M-1334, de coordenada N = 9.720.544,82m e E = 803.865,02m; 13,30 m 
e azimute plano 306°32’02” até o marco M-1335, de coordenada N = 
9.720.552,74m e E = 803.854,33m; 0,48 m e azimute plano 304°01’10” 
até o marco M-1336, de coordenada N = 9.720.553,01m e E = 
803.853,93m; 0,33 m e azimute plano 302°44’07” até o marco M-1337, de 
coordenada N = 9.720.553,19m e E = 803.853,65m; 13,52 m e azimute 
plano 301°49’16” até o marco M-1338, de coordenada N = 9.720.560,32m 
e E = 803.842,16m; 0,31 m e azimute plano 300°39’02” até o marco 
M-1339, de coordenada N = 9.720.560,48m e E = 803.841,89m; 0,02 m 
e azimute plano 296°33’54” até o marco M-1340, de coordenada N = 
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9.720.560,49m e E = 803.841,87m; 15,09 m e azimute plano 299°53’44” 
até o marco M-1341, de coordenada N = 9.720.568,01m e E = 
803.828,79m; 0,46 m e azimute plano 298°48’39” até o marco M-1342, de 
coordenada N = 9.720.568,23m e E = 803.828,39m; 13,65 m e azimute 
plano 297°17’50” até o marco M-1343, de coordenada N = 9.720.574,49m 
e E = 803.816,26m; 11,18 m e azimute plano 299°13’26” até o marco 
M-1344, de coordenada N = 9.720.579,95m e E = 803.806,50m; 0,52 m 
e azimute plano 298°31’23” até o marco M-1345, de coordenada N = 
9.720.580,20m e E = 803.806,04m; 0,66 m e azimute plano 294°13’40” 
até o marco M-1346, de coordenada N = 9.720.580,47m e E = 
803.805,44m; 0,25 m e azimute plano 291°22’14” até o marco M-1347, de 
coordenada N = 9.720.580,56m e E = 803.805,21m; 10,63 m e azimute 
plano 291°00’37” até o marco M-1348, de coordenada N = 9.720.584,37m 
e E = 803.795,29m; 15,00 m e azimute plano 295°55’59” até o marco 
M-1349, de coordenada N = 9.720.590,93m e E = 803.781,80m; 0,10 m 
e azimute plano 293°57’45” até o marco M-1350, de coordenada N = 
9.720.590,97m e E = 803.781,71m; 8,32 m e azimute plano 295°19’59” 
até o marco M-1351, de coordenada N = 9.720.594,53m e E = 
803.774,19m; 8,64 m e azimute plano 295°26’16” até o marco M-1352, de 
coordenada N = 9.720.598,24m e E = 803.766,39m; 10,65 m e azimute 
plano 301°59’18” até o marco M-1353, de coordenada N = 9.720.603,88m 
e E = 803.757,36m; 0,34 m e azimute plano 301°49’39” até o marco 
M-1354, de coordenada N = 9.720.604,06m e E = 803.757,07m; 0,60 m 
e azimute plano 297°50’51” até o marco M-1355, de coordenada N = 
9.720.604,34m e E = 803.756,54m; 12,98 m e azimute plano 296°32’43” 
até o marco M-1356, de coordenada N = 9.720.610,14m e E = 
803.744,93m; 24,53 m e azimute plano 300°10’15” até o marco M-1357, 
de coordenada N = 9.720.622,47m e E = 803.723,72m; 25,46 m e azimu-
te plano 304°23’21” até o marco M-1358, de coordenada N = 9.720.636,85m 
e E = 803.702,71m; 13,53 m e azimute plano 305°31’22” até o marco 
M-1359, de coordenada N = 9.720.644,71m e E = 803.691,70m; 0,31 m 
e azimute plano 303°10’43” até o marco M-1360, de coordenada N = 
9.720.644,88m e E = 803.691,44m; 0,45 m e azimute plano 303°20’27” 
até o marco M-1361, de coordenada N = 9.720.645,13m e E = 
803.691,06m; 19,91 m e azimute plano 301°07’36” até o marco M-1362, 
de coordenada N = 9.720.655,42m e E = 803.674,02m; 0,09 m e azimute 
plano 296°33’54” até o marco M-1363, de coordenada N = 9.720.655,46m 
e E = 803.673,94m; 12,07 m e azimute plano 300°38’46” até o marco 
M-1364, de coordenada N = 9.720.661,61m e E = 803.663,56m; 10,73 m 
e azimute plano 304°49’49” até o marco M-1365, de coordenada N = 
9.720.667,74m e E = 803.654,75m; 15,93 m e azimute plano 304°47’51” 
até o marco M-1366, de coordenada N = 9.720.676,83m e E = 
803.641,67m; 0,19 m e azimute plano 306°15’14” até o marco M-1367, de 
coordenada N = 9.720.676,94m e E = 803.641,52m; 0,02 m e azimute 
plano 296°33’54” até o marco M-1368, de coordenada N = 9.720.676,95m 
e E = 803.641,50m; 13,95 m e azimute plano 303°39’21” até o marco 
M-1369, de coordenada N = 9.720.684,68m e E = 803.629,89m; 14,64 m 
e azimute plano 307°26’57” até o marco M-1370, de coordenada N = 
9.720.693,58m e E = 803.618,27m; 0,65 m e azimute plano 305°38’23” 
até o marco M-1371, de coordenada N = 9.720.693,96m e E = 
803.617,74m; 0,01 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-1372, de 
coordenada N = 9.720.693,96m e E = 803.617,73m; 10,89 m e azimute 
plano 303°41’24” até o marco M-1373, de coordenada N = 9.720.700,00m 
e E = 803.608,67m; 11,84 m e azimute plano 309°45’22” até o marco 
M-1374, de coordenada N = 9.720.707,57m e E = 803.599,57m; 0,38 m 
e azimute plano 308°39’35” até o marco M-1375, de coordenada N = 
9.720.707,81m e E = 803.599,27m; 12,34 m e azimute plano 307°31’44” 
até o marco M-1376, de coordenada N = 9.720.715,33m e E = 
803.589,48m; 7,64 m e azimute plano 314°56’49” até o marco M-1377, de 
coordenada N = 9.720.720,73m e E = 803.584,07m; 7,80 m e azimute 
plano 322°33’25” até o marco M-1378, de coordenada N = 9.720.726,92m 
e E = 803.579,33m; 0,49 m e azimute plano 320°47’34” até o marco 
M-1379, de coordenada N = 9.720.727,30m e E = 803.579,02m; 13,11 m 
e azimute plano 319°45’49” até o marco M-1380, de coordenada N = 
9.720.737,31m e E = 803.570,55m; 12,37 m e azimute plano 323°46’43” 
até o marco M-1381, de coordenada N = 9.720.747,29m e E = 
803.563,24m; 0,24 m e azimute plano 323°36’56” até o marco M-1382, de 
coordenada N = 9.720.747,48m e E = 803.563,10m; 0,05 m e azimute 
plano 323°07’48” até o marco M-1383, de coordenada N = 9.720.747,52m 
e E = 803.563,07m; 14,44 m e azimute plano 322°12’06” até o marco 
M-1384, de coordenada N = 9.720.758,93m e E = 803.554,22m; 10,56 m 
e azimute plano 334°17’05” até o marco M-1385, de coordenada N = 
9.720.768,44m e E = 803.549,64m; 19,98 m e azimute plano 336°48’32” 
até o marco M-1386, de coordenada N = 9.720.786,81m e E = 
803.541,77m; 10,70 m e azimute plano 346°29’00” até o marco M-1387, 
de coordenada N = 9.720.797,21m e E = 803.539,27m; 10,21 m e azimu-
te plano 349°09’48” até o marco M-1388, de coordenada N = 9.720.807,24m 
e E = 803.537,35m; 0,01 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-1389, 
de coordenada N = 9.720.807,25m e E = 803.537,35m; 12,46 m e azimu-
te plano 349°04’41” até o marco M-1390, de coordenada N = 9.720.819,48m 
e E = 803.534,99m; 9,65 m e azimute plano 349°11’27” até o marco 
M-1391, de coordenada N = 9.720.828,96m e E = 803.533,18m; 10,67 m 
e azimute plano 358°07’10” até o marco M-1392, de coordenada N = 
9.720.839,62m e E = 803.532,83m; 0,33 m e azimute plano 358°15’51” 
até o marco M-1393, de coordenada N = 9.720.839,95m e E = 
803.532,82m; 0,65 m e azimute plano 353°51’12” até o marco M-1394, de 
coordenada N = 9.720.840,60m e E = 803.532,75m; 0,10 m e azimute 
plano 354°17’22” até o marco M-1395, de coordenada N = 9.720.840,70m 
e E = 803.532,74m; 16,74 m e azimute plano 351°55’41” até o marco 
M-1396, de coordenada N = 9.720.857,27m e E = 803.530,39m; 0,56 m 
e azimute plano 350°42’24” até o marco M-1397, de coordenada N = 
9.720.857,82m e E = 803.530,30m; 0,25 m e azimute plano 348°13’54” 

até o marco M-1398, de coordenada N = 9.720.858,06m e E = 
803.530,25m; 16,18 m e azimute plano 347°21’49” até o marco M-1399, 
de coordenada N = 9.720.873,85m e E = 803.526,71m; 0,41 m e azimute 
plano 345°57’50” até o marco M-1400, de coordenada N = 9.720.874,25m 
e E = 803.526,61m; 0,65 m e azimute plano 342°57’44” até o marco 
M-1401, de coordenada N = 9.720.874,87m e E = 803.526,42m; 0,66 m 
e azimute plano 339°38’48” até o marco M-1402, de coordenada N = 
9.720.875,49m e E = 803.526,19m; 0,54 m e azimute plano 335°49’15” 
até o marco M-1403, de coordenada N = 9.720.875,98m e E = 
803.525,97m; 20,13 m e azimute plano 334°25’40” até o marco M-1404, 
de coordenada N = 9.720.894,14m e E = 803.517,28m; 0,12 m e azimute 
plano 335°33’22” até o marco M-1405, de coordenada N = 9.720.894,25m 
e E = 803.517,23m; 0,46 m e azimute plano 332°52’43” até o marco 
M-1406, de coordenada N = 9.720.894,66m e E = 803.517,02m; 13,08 m 
e azimute plano 331°03’52” até o marco M-1407, de coordenada N = 
9.720.906,11m e E = 803.510,69m; 0,19 m e azimute plano 332°06’10” 
até o marco M-1408, de coordenada N = 9.720.906,28m e E = 
803.510,60m; 0,65 m e azimute plano 328°16’35” até o marco M-1409, de 
coordenada N = 9.720.906,83m e E = 803.510,26m; 12,83 m e azimute 
plano 326°17’07” até o marco M-1410, de coordenada N = 9.720.917,50m 
e E = 803.503,14m; 0,45 m e azimute plano 324°54’15” até o marco 
M-1411, de coordenada N = 9.720.917,87m e E = 803.502,88m; 7,35 m 
e azimute plano 323°41’30” até o marco M-1412, de coordenada N = 
9.720.923,79m e E = 803.498,53m; 0,21 m e azimute plano 322°35’41” 
até o marco M-1413, de coordenada N = 9.720.923,96m e E = 
803.498,40m; 0,66 m e azimute plano 320°31’39” até o marco M-1414, de 
coordenada N = 9.720.924,47m e E = 803.497,98m; 0,65 m e azimute 
plano 317°29’22” até o marco M-1415, de coordenada N = 9.720.924,95m 
e E = 803.497,54m; 0,59 m e azimute plano 312°16’25” até o marco 
M-1416, de coordenada N = 9.720.925,35m e E = 803.497,10m; 13,81 m 
e azimute plano 311°37’24” até o marco M-1417, de coordenada N = 
9.720.934,52m e E = 803.486,78m; 20,34 m e azimute plano 317°13’54” 
até o marco M-1418, de coordenada N = 9.720.949,45m e E = 
803.472,97m; 27,04 m e azimute plano 319°04’45” até o marco M-1419, 
de coordenada N = 9.720.969,88m e E = 803.455,26m; 0,06 m e azimute 
plano 329°02’10” até o marco M-1420, de coordenada N = 9.720.969,93m 
e E = 803.455,23m; 0,65 m e azimute plano 316°14’43” até o marco 
M-1421, de coordenada N = 9.720.970,40m e E = 803.454,78m; 0,21 m 
e azimute plano 315°00’00” até o marco M-1422, de coordenada N = 
9.720.970,55m e E = 803.454,63m; 13,61 m e azimute plano 313°46’47” 
até o marco M-1423, de coordenada N = 9.720.979,97m e E = 
803.444,80m; 8,85 m e azimute plano 314°57’15” até o marco M-1424, de 
coordenada N = 9.720.986,22m e E = 803.438,54m; 0,10 m e azimute 
plano 315°00’00” até o marco M-1425, de coordenada N = 9.720.986,29m 
e E = 803.438,47m; 28,82 m e azimute plano 314°24’35” até o marco 
M-1426, de coordenada N = 9.721.006,46m e E = 803.417,88m; 0,54 m 
e azimute plano 312°46’08” até o marco M-1427, de coordenada N = 
9.721.006,83m e E = 803.417,48m; 0,66 m e azimute plano 309°28’21” 
até o marco M-1428, de coordenada N = 9.721.007,25m e E = 
803.416,97m; 0,65 m e azimute plano 305°38’23” até o marco M-1429, de 
coordenada N = 9.721.007,63m e E = 803.416,44m; 0,66 m e azimute 
plano 301°15’49” até o marco M-1430, de coordenada N = 9.721.007,97m 
e E = 803.415,88m; 0,66 m e azimute plano 298°07’25” até o marco 
M-1431, de coordenada N = 9.721.008,28m e E = 803.415,30m; 0,65 m 
e azimute plano 294°35’24” até o marco M-1432, de coordenada N = 
9.721.008,55m e E = 803.414,71m; 0,65 m e azimute plano 290°39’32” 
até o marco M-1433, de coordenada N = 9.721.008,78m e E = 
803.414,10m; 0,66 m e azimute plano 286°46’58” até o marco M-1434, de 
coordenada N = 9.721.008,97m e E = 803.413,47m; 0,66 m e azimute 
plano 283°11’26” até o marco M-1435, de coordenada N = 9.721.009,12m 
e E = 803.412,83m; 0,65 m e azimute plano 279°45’09” até o marco 
M-1436, de coordenada N = 9.721.009,23m e E = 803.412,19m; 0,65 m 
e azimute plano 275°16’26” até o marco M-1437, de coordenada N = 
9.721.009,29m e E = 803.411,54m; 0,66 m e azimute plano 271°44’09” 
até o marco M-1438, de coordenada N = 9.721.009,31m e E = 
803.410,88m; 0,65 m e azimute plano 268°14’15” até o marco M-1439, de 
coordenada N = 9.721.009,29m e E = 803.410,23m; 0,65 m e azimute 
plano 264°43’34” até o marco M-1440, de coordenada N = 9.721.009,23m 
e E = 803.409,58m; 0,66 m e azimute plano 260°23’41” até o marco 
M-1441, de coordenada N = 9.721.009,12m e E = 803.408,93m; 0,66 m 
e azimute plano 256°48’34” até o marco M-1442, de coordenada N = 
9.721.008,97m e E = 803.408,29m; 0,65 m e azimute plano 252°57’44” 
até o marco M-1443, de coordenada N = 9.721.008,78m e E = 
803.407,67m; 0,65 m e azimute plano 249°20’28” até o marco M-1444, de 
coordenada N = 9.721.008,55m e E = 803.407,06m; 0,22 m e azimute 
plano 248°11’55” até o marco M-1445, de coordenada N = 9.721.008,47m 
e E = 803.406,86m; 3,91 m e azimute plano 246°19’13” até o marco 
M-1446, de coordenada N = 9.721.006,90m e E = 803.403,28m; 0,44 m 
e azimute plano 244°35’32” até o marco M-1447, de coordenada N = 
9.721.006,71m e E = 803.402,88m; 0,65 m e azimute plano 241°27’36” 
até o marco M-1448, de coordenada N = 9.721.006,40m e E = 
803.402,31m; 0,66 m e azimute plano 238°44’11” até o marco M-1449, de 
coordenada N = 9.721.006,06m e E = 803.401,75m; 0,66 m e azimute 
plano 233°39’09” até o marco M-1450, de coordenada N = 9.721.005,67m 
e E = 803.401,22m; 0,65 m e azimute plano 231°12’12” até o marco 
M-1451, de coordenada N = 9.721.005,26m e E = 803.400,71m; 0,65 m 
e azimute plano 226°14’43” até o marco M-1452, de coordenada N = 
9.721.004,81m e E = 803.400,24m; 0,66 m e azimute plano 223°09’09” 
até o marco M-1453, de coordenada N = 9.721.004,33m e E = 
803.399,79m; 0,65 m e azimute plano 220°01’49” até o marco M-1454, de 
coordenada N = 9.721.003,83m e E = 803.399,37m; 0,34 m e azimute 
plano 215°32’16” até o marco M-1455, de coordenada N = 9.721.003,55m 
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e E = 803.399,17m; 7,73 m e azimute plano 215°31’14” até o marco 
M-1456, de coordenada N = 9.720.997,26m e E = 803.394,68m; 10,49 m 
e azimute plano 221°17’19” até o marco M-1457, de coordenada N = 
9.720.989,38m e E = 803.387,76m; 10,48 m e azimute plano 233°22’54” 
até o marco M-1458, de coordenada N = 9.720.983,13m e E = 
803.379,35m; 18,56 m e azimute plano 237°15’06” até o marco M-1459, 
de coordenada N = 9.720.973,09m e E = 803.363,74m; 0,17 m e azimute 
plano 239°02’10” até o marco M-1460, de coordenada N = 9.720.973,00m 
e E = 803.363,59m; 0,19 m e azimute plano 235°29’29” até o marco 
M-1461, de coordenada N = 9.720.972,89m e E = 803.363,43m; 13,08 m 
e azimute plano 235°07’09” até o marco M-1462, de coordenada N = 
9.720.965,41m e E = 803.352,70m; 0,46 m e azimute plano 233°52’50” 
até o marco M-1463, de coordenada N = 9.720.965,14m e E = 
803.352,33m; 0,36 m e azimute plano 231°50’34” até o marco M-1464, de 
coordenada N = 9.720.964,92m e E = 803.352,05m; 12,05 m e azimute 
plano 230°27’23” até o marco M-1465, de coordenada N = 9.720.957,25m 
e E = 803.342,76m; 11,87 m e azimute plano 234°06’52” até o marco 
M-1466, de coordenada N = 9.720.950,29m e E = 803.333,14m; 12,22 m 
e azimute plano 240°32’24” até o marco M-1467, de coordenada N = 
9.720.944,28m e E = 803.322,50m; 0,09 m e azimute plano 243°26’06” 
até o marco M-1468, de coordenada N = 9.720.944,24m e E = 
803.322,42m; 0,59 m e azimute plano 237°22’51” até o marco M-1469, de 
coordenada N = 9.720.943,92m e E = 803.321,92m; 21,42 m e azimute 
plano 236°34’37” até o marco M-1470, de coordenada N = 9.720.932,12m 
e E = 803.304,04m; 0,06 m e azimute plano 239°02’10” até o marco 
M-1471, de coordenada N = 9.720.932,09m e E = 803.303,99m; 0,03 m 
e azimute plano 251°33’54” até o marco M-1472, de coordenada N = 
9.720.932,08m e E = 803.303,96m; 25,31 m e azimute plano 236°03’54” 
até o marco M-1473, de coordenada N = 9.720.917,95m e E = 
803.282,96m; 27,95 m e azimute plano 236°48’37” até o marco M-1474, 
de coordenada N = 9.720.902,65m e E = 803.259,57m; 0,10 m e azimute 
plano 240°56’43” até o marco M-1475, de coordenada N = 9.720.902,60m 
e E = 803.259,48m; 0,09 m e azimute plano 234°27’44” até o marco 
M-1476, de coordenada N = 9.720.902,55m e E = 803.259,41m; 23,07 m 
e azimute plano 235°45’32” até o marco M-1477, de coordenada N = 
9.720.889,57m e E = 803.240,34m; 0,31 m e azimute plano 234°14’46” 
até o marco M-1478, de coordenada N = 9.720.889,39m e E = 
803.240,09m; 14,73 m e azimute plano 234°01’58” até o marco M-1479, 
de coordenada N = 9.720.880,74m e E = 803.228,17m; 0,11 m e azimute 
plano 236°18’36” até o marco M-1480, de coordenada N = 9.720.880,68m 
e E = 803.228,08m; 9,89 m e azimute plano 233°23’06” até o marco 
M-1481, de coordenada N = 9.720.874,78m e E = 803.220,14m; 0,16 m 
e azimute plano 232°25’53” até o marco M-1482, de coordenada N = 
9.720.874,68m e E = 803.220,01m; 0,66 m e azimute plano 230°31’39” 
até o marco M-1483, de coordenada N = 9.720.874,26m e E = 
803.219,50m; 0,64 m e azimute plano 226°53’17” até o marco M-1484, de 
coordenada N = 9.720.873,82m e E = 803.219,03m; 0,66 m e azimute 
plano 223°09’09” até o marco M-1485, de coordenada N = 9.720.873,34m 
e E = 803.218,58m; 0,66 m e azimute plano 219°28’21” até o marco 
M-1486, de coordenada N = 9.720.872,83m e E = 803.218,16m; 0,65 m 
e azimute plano 215°38’23” até o marco M-1487, de coordenada N = 
9.720.872,30m e E = 803.217,78m; 0,06 m e azimute plano 210°57’50” 
até o marco M-1488, de coordenada N = 9.720.872,25m e E = 
803.217,75m; 10,67 m e azimute plano 213°22’38” até o marco M-1489, 
de coordenada N = 9.720.863,34m e E = 803.211,88m; 16,27 m e azimu-
te plano 215°31’02” até o marco M-1490, de coordenada N = 9.720.850,10m 
e E = 803.202,43m; 0,30 m e azimute plano 214°12’57” até o marco 
M-1491, de coordenada N = 9.720.849,85m e E = 803.202,26m; 0,66 m 
e azimute plano 211°15’49” até o marco M-1492, de coordenada N = 
9.720.849,29m e E = 803.201,92m; 0,66 m e azimute plano 208°07’25” 
até o marco M-1493, de coordenada N = 9.720.848,71m e E = 
803.201,61m; 0,55 m e azimute plano 204°42’09” até o marco M-1494, de 
coordenada N = 9.720.848,21m e E = 803.201,38m; 16,28 m e azimute 
plano 203°04’09” até o marco M-1495, de coordenada N = 9.720.833,23m 
e E = 803.195,00m; 0,10 m e azimute plano 203°57’45” até o marco 
M-1496, de coordenada N = 9.720.833,14m e E = 803.194,96m; 0,12 m 
e azimute plano 204°26’38” até o marco M-1497, de coordenada N = 
9.720.833,03m e E = 803.194,91m; 20,36 m e azimute plano 201°49’39” 
até o marco M-1498, de coordenada N = 9.720.814,13m e E = 
803.187,34m; 21,25 m e azimute plano 202°01’36” até o marco M-1499, 
de coordenada N = 9.720.794,43m e E = 803.179,37m; 0,57 m e azimute 
plano 200°40’28” até o marco M-1500, de coordenada N = 9.720.793,90m 
e E = 803.179,17m; 0,53 m e azimute plano 197°25’05” até o marco 
M-1501, de coordenada N = 9.720.793,39m e E = 803.179,01m; 22,12 m 
e azimute plano 195°42’51” até o marco M-1502, de coordenada N = 
9.720.772,10m e E = 803.173,02m; 0,13 m e azimute plano 198°26’06” 
até o marco M-1503, de coordenada N = 9.720.771,98m e E = 
803.172,98m; 0,29 m e azimute plano 194°02’10” até o marco M-1504, de 
coordenada N = 9.720.771,70m e E = 803.172,91m; 12,16 m e azimute 
plano 193°18’58” até o marco M-1505, de coordenada N = 9.720.759,87m 
e E = 803.170,11m; 0,37 m e azimute plano 192°31’44” até o marco 
M-1506, de coordenada N = 9.720.759,51m e E = 803.170,03m; 0,05 m 
e azimute plano 191°18’36” até o marco M-1507, de coordenada N = 
9.720.759,46m e E = 803.170,02m; 16,63 m e azimute plano 190°57’07” 
até o marco M-1508, de coordenada N = 9.720.743,13m e E = 
803.166,86m; 19,80 m e azimute plano 193°41’58” até o marco M-1509, 
de coordenada N = 9.720.723,89m e E = 803.162,17m; 19,47 m e azimu-
te plano 196°28’15” até o marco M-1510, de coordenada N = 9.720.705,22m 
e E = 803.156,65m; 19,32 m e azimute plano 196°47’04” até o marco 
M-1511, de coordenada N = 9.720.686,72m e E = 803.151,07m; 0,32 m 
e azimute plano 196°11’21” até o marco M-1512, de coordenada N = 
9.720.686,41m e E = 803.150,98m; 15,51 m e azimute plano 194°56’27” 

até o marco M-1513, de coordenada N = 9.720.671,42m e E = 
803.146,98m; 0,32 m e azimute plano 194°28’13” até o marco M-1514, de 
coordenada N = 9.720.671,11m e E = 803.146,90m; 19,42 m e azimute 
plano 193°05’31” até o marco M-1515, de coordenada N = 9.720.652,19m 
e E = 803.142,50m; 32,93 m e azimute plano 193°14’04” até o marco 
M-1516, de coordenada N = 9.720.620,13m e E = 803.134,96m; 21,02 m 
e azimute plano 196°18’18” até o marco M-1517, de coordenada N = 
9.720.599,96m e E = 803.129,06m; 14,78 m e azimute plano 197°11’48” 
até o marco M-1518, de coordenada N = 9.720.585,84m e E = 
803.124,69m; 0,35 m e azimute plano 196°23’22” até o marco M-1519, de 
coordenada N = 9.720.585,50m e E = 803.124,59m; 12,05 m e azimute 
plano 195°09’18” até o marco M-1520, de coordenada N = 9.720.573,87m 
e E = 803.121,44m; 12,92 m e azimute plano 197°33’56” até o marco 
M-1521, de coordenada N = 9.720.561,55m e E = 803.117,54m; 13,43 m 
e azimute plano 198°37’26” até o marco M-1522, de coordenada N = 
9.720.548,82m e E = 803.113,25m; 15,28 m e azimute plano 200°58’22” 
até o marco M-1523, de coordenada N = 9.720.534,55m e E = 
803.107,78m; 16,50 m e azimute plano 202°33’21” até o marco M-1524, 
de coordenada N = 9.720.519,31m e E = 803.101,45m; 0,34 m e azimute 
plano 200°33’22” até o marco M-1525, de coordenada N = 9.720.518,99m 
e E = 803.101,33m; 26,11 m e azimute plano 200°35’13” até o marco 
M-1526, de coordenada N = 9.720.494,55m e E = 803.092,15m; 0,32 m 
e azimute plano 200°08’11” até o marco M-1527, de coordenada N = 
9.720.494,25m e E = 803.092,04m; 0,02 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-1528, de coordenada N = 9.720.494,23m e E = 
803.092,04m; 16,23 m e azimute plano 198°38’49” até o marco M-1529, 
de coordenada N = 9.720.478,85m e E = 803.086,85m; 0,35 m e azimute 
plano 198°26’06” até o marco M-1530, de coordenada N = 9.720.478,52m 
e E = 803.086,74m; 18,10 m e azimute plano 196°39’46” até o marco 
M-1531, de coordenada N = 9.720.461,18m e E = 803.081,55m; 0,06 m 
e azimute plano 198°26’06” até o marco M-1532, de coordenada N = 
9.720.461,12m e E = 803.081,53m; 18,49 m e azimute plano 196°20’13” 
até o marco M-1533, de coordenada N = 9.720.443,38m e E = 
803.076,33m; 0,16 m e azimute plano 194°55’53” até o marco M-1534, de 
coordenada N = 9.720.443,23m e E = 803.076,29m; 22,22 m e azimute 
plano 195°26’59” até o marco M-1535, de coordenada N = 9.720.421,81m 
e E = 803.070,37m; 24,69 m e azimute plano 198°39’45” até o marco 
M-1536, de coordenada N = 9.720.398,42m e E = 803.062,47m; 0,19 m 
e azimute plano 195°31’27” até o marco M-1537, de coordenada N = 
9.720.398,24m e E = 803.062,42m; 26,46 m e azimute plano 197°34’20” 
até o marco M-1538, de coordenada N = 9.720.373,01m e E = 
803.054,43m; 0,40 m e azimute plano 196°08’40” até o marco M-1539, de 
coordenada N = 9.720.372,63m e E = 803.054,32m; 25,63 m e azimute 
plano 195°18’57” até o marco M-1540, de coordenada N = 9.720.347,91m 
e E = 803.047,55m; 29,07 m e azimute plano 196°41’23” até o marco 
M-1541, de coordenada N = 9.720.320,06m e E = 803.039,20m; 25,83 m 
e azimute plano 196°59’48” até o marco M-1542, de coordenada N = 
9.720.295,36m e E = 803.031,65m; 23,98 m e azimute plano 198°21’07” 
até o marco M-1543, de coordenada N = 9.720.272,60m e E = 
803.024,10m; 0,17 m e azimute plano 197°21’14” até o marco M-1544, de 
coordenada N = 9.720.272,44m e E = 803.024,05m; 27,82 m e azimute 
plano 197°22’47” até o marco M-1545, de coordenada N = 9.720.245,89m 
e E = 803.015,74m; 23,71 m e azimute plano 200°26’14” até o marco 
M-1546, de coordenada N = 9.720.223,67m e E = 803.007,46m; 0,26 m 
e azimute plano 200°33’22” até o marco M-1547, de coordenada N = 
9.720.223,43m e E = 803.007,37m; 19,59 m e azimute plano 199°02’10” 
até o marco M-1548, de coordenada N = 9.720.204,91m e E = 
803.000,98m; 0,05 m e azimute plano 191°18’36” até o marco M-1549, de 
coordenada N = 9.720.204,86m e E = 803.000,97m; 0,01 m e azimute 
plano 225°00’00” até o marco M-1550, de coordenada N = 9.720.204,85m 
e E = 803.000,96m; 18,73 m e azimute plano 198°38’52” até o marco 
M-1551, de coordenada N = 9.720.187,10m e E = 802.994,97m; 0,47 m 
e azimute plano 197°16’53” até o marco M-1552, de coordenada N = 
9.720.186,65m e E = 802.994,83m; 29,03 m e azimute plano 195°56’14” 
até o marco M-1553, de coordenada N = 9.720.158,74m e E = 
802.986,86m; 28,76 m e azimute plano 196°53’52” até o marco M-1554, 
de coordenada N = 9.720.131,22m e E = 802.978,50m; 0,27 m e azimute 
plano 197°06’10” até o marco M-1555, de coordenada N = 9.720.130,96m 
e E = 802.978,42m; 19,09 m e azimute plano 195°20’22” até o marco 
M-1556, de coordenada N = 9.720.112,55m e E = 802.973,37m; 32,09 m 
e azimute plano 201°31’10” até o marco M-1557, de coordenada N = 
9.720.082,70m e E = 802.961,60m; 0,09 m e azimute plano 200°33’22” 
até o marco M-1558, de coordenada N = 9.720.082,62m e E = 
802.961,57m; 21,12 m e azimute plano 201°02’08” até o marco M-1559, 
de coordenada N = 9.720.062,91m e E = 802.953,99m; 0,40 m e azimute 
plano 200°43’32” até o marco M-1560, de coordenada N = 9.720.062,54m 
e E = 802.953,85m; 0,18 m e azimute plano 199°26’24” até o marco 
M-1561, de coordenada N = 9.720.062,37m e E = 802.953,79m; 23,56 m 
e azimute plano 197°44’34” até o marco M-1562, de coordenada N = 
9.720.039,93m e E = 802.946,61m; 25,44 m e azimute plano 198°05’35” 
até o marco M-1563, de coordenada N = 9.720.015,75m e E = 
802.938,71m; 14,94 m e azimute plano 200°56’48” até o marco M-1564, 
de coordenada N = 9.720.001,80m e E = 802.933,37m; 8,87 m e azimute 
plano 205°47’07” até o marco M-1565, de coordenada N = 9.719.993,81m 
e E = 802.929,51m; 8,33 m e azimute plano 214°40’56” até o marco 
M-1566, de coordenada N = 9.719.986,96m e E = 802.924,77m; 0,16 m 
e azimute plano 214°41’43” até o marco M-1567, de coordenada N = 
9.719.986,83m e E = 802.924,68m; 0,66 m e azimute plano 211°15’49” 
até o marco M-1568, de coordenada N = 9.719.986,27m e E = 
802.924,34m; 0,16 m e azimute plano 209°44’42” até o marco M-1569, de 
coordenada N = 9.719.986,13m e E = 802.924,26m; 8,72 m e azimute 
plano 209°05’34” até o marco M-1570, de coordenada N = 9.719.978,51m 
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e E = 802.920,02m; 12,31 m e azimute plano 212°27’51” até o marco 
M-1571, de coordenada N = 9.719.968,12m e E = 802.913,41m; 0,12 m 
e azimute plano 210°57’50” até o marco M-1572, de coordenada N = 
9.719.968,02m e E = 802.913,35m; 14,37 m e azimute plano 211°47’54” 
até o marco M-1573, de coordenada N = 9.719.955,81m e E = 
802.905,78m; 0,31 m e azimute plano 209°03’17” até o marco M-1574, de 
coordenada N = 9.719.955,54m e E = 802.905,63m; 0,03 m e azimute 
plano 225°00’00” até o marco M-1575, de coordenada N = 9.719.955,52m 
e E = 802.905,61m; 16,65 m e azimute plano 209°48’47” até o marco 
M-1576, de coordenada N = 9.719.941,07m e E = 802.897,33m; 18,82 m 
e azimute plano 211°38’15” até o marco M-1577, de coordenada N = 
9.719.925,05m e E = 802.887,46m; 0,28 m e azimute plano 212°00’19” 
até o marco M-1578, de coordenada N = 9.719.924,81m e E = 
802.887,31m; 0,41 m e azimute plano 209°03’17” até o marco M-1579, de 
coordenada N = 9.719.924,45m e E = 802.887,11m; 23,05 m e azimute 
plano 207°41’17” até o marco M-1580, de coordenada N = 9.719.904,04m 
e E = 802.876,40m; 21,48 m e azimute plano 208°41’21” até o marco 
M-1581, de coordenada N = 9.719.885,20m e E = 802.866,09m; 0,43 m 
e azimute plano 207°45’31” até o marco M-1582, de coordenada N = 
9.719.884,82m e E = 802.865,89m; 0,32 m e azimute plano 205°46’10” 
até o marco M-1583, de coordenada N = 9.719.884,53m e E = 
802.865,75m; 12,09 m e azimute plano 204°22’52” até o marco M-1584, 
de coordenada N = 9.719.873,52m e E = 802.860,76m; 9,97 m e azimute 
plano 209°46’50” até o marco M-1585, de coordenada N = 9.719.864,87m 
e E = 802.855,81m; 0,61 m e azimute plano 207°24’27” até o marco 
M-1586, de coordenada N = 9.719.864,33m e E = 802.855,53m; 0,55 m 
e azimute plano 204°42’09” até o marco M-1587, de coordenada N = 
9.719.863,83m e E = 802.855,30m; 8,14 m e azimute plano 203°04’09” 
até o marco M-1588, de coordenada N = 9.719.856,34m e E = 
802.852,11m; 0,11 m e azimute plano 201°48’05” até o marco M-1589, de 
coordenada N = 9.719.856,24m e E = 802.852,07m; 0,65 m e azimute 
plano 200°39’32” até o marco M-1590, de coordenada N = 9.719.855,63m 
e E = 802.851,84m; 0,25 m e azimute plano 198°26’06” até o marco 
M-1591, de coordenada N = 9.719.855,39m e E = 802.851,76m; 16,10 m 
e azimute plano 197°18’34” até o marco M-1592, de coordenada N = 
9.719.840,02m e E = 802.846,97m; 0,34 m e azimute plano 196°51’30” 
até o marco M-1593, de coordenada N = 9.719.839,69m e E = 
802.846,87m; 19,02 m e azimute plano 195°21’58” até o marco M-1594, 
de coordenada N = 9.719.821,35m e E = 802.841,83m; 15,15 m e azimu-
te plano 202°18’00” até o marco M-1595, de coordenada N = 9.719.807,33m 
e E = 802.836,08m; 0,24 m e azimute plano 202°14’56” até o marco 
M-1596, de coordenada N = 9.719.807,11m e E = 802.835,99m; 15,62 m 
e azimute plano 200°55’46” até o marco M-1597, de coordenada N = 
9.719.792,52m e E = 802.830,41m; 0,03 m e azimute plano 198°26’06” 
até o marco M-1598, de coordenada N = 9.719.792,49m e E = 
802.830,40m; 16,75 m e azimute plano 200°48’15” até o marco M-1599, 
de coordenada N = 9.719.776,83m e E = 802.824,45m; 14,58 m e azimu-
te plano 202°01’39” até o marco M-1600, de coordenada N = 9.719.763,31m 
e E = 802.818,98m; 15,37 m e azimute plano 204°11’50” até o marco 
M-1601, de coordenada N = 9.719.749,29m e E = 802.812,68m; 0,30 m 
e azimute plano 203°57’45” até o marco M-1602, de coordenada N = 
9.719.749,02m e E = 802.812,56m; 0,25 m e azimute plano 201°22’14” 
até o marco M-1603, de coordenada N = 9.719.748,79m e E = 
802.812,47m; 17,37 m e azimute plano 201°05’06” até o marco M-1604, 
de coordenada N = 9.719.732,58m e E = 802.806,22m; 21,00 m e azimu-
te plano 205°22’52” até o marco M-1605, de coordenada N = 9.719.713,61m 
e E = 802.797,22m; 0,41 m e azimute plano 204°40’37” até o marco 
M-1606, de coordenada N = 9.719.713,24m e E = 802.797,05m; 16,02 m 
e azimute plano 203°04’35” até o marco M-1607, de coordenada N = 
9.719.698,50m e E = 802.790,77m; 13,27 m e azimute plano 206°03’47” 
até o marco M-1608, de coordenada N = 9.719.686,58m e E = 
802.784,94m; 13,05 m e azimute plano 206°49’13” até o marco M-1609, 
de coordenada N = 9.719.674,93m e E = 802.779,05m; 14,20 m e azimu-
te plano 208°14’36” até o marco M-1610, de coordenada N = 9.719.662,42m 
e E = 802.772,33m; 0,12 m e azimute plano 204°26’38” até o marco 
M-1611, de coordenada N = 9.719.662,31m e E = 802.772,28m; 14,36 m 
e azimute plano 207°32’48” até o marco M-1612, de coordenada N = 
9.719.649,58m e E = 802.765,64m; 14,24 m e azimute plano 210°56’35” 
até o marco M-1613, de coordenada N = 9.719.637,37m e E = 
802.758,32m; 16,72 m e azimute plano 212°50’40” até o marco M-1614, 
de coordenada N = 9.719.623,32m e E = 802.749,25m; 0,38 m e azimute 
plano 212°00’19” até o marco M-1615, de coordenada N = 9.719.623,00m 
e E = 802.749,05m; 20,57 m e azimute plano 210°40’03” até o marco 
M-1616, de coordenada N = 9.719.605,31m e E = 802.738,56m; 12,23 m 
e azimute plano 216°27’28” até o marco M-1617, de coordenada N = 
9.719.595,47m e E = 802.731,29m; 0,47 m e azimute plano 215°23’41” 
até o marco M-1618, de coordenada N = 9.719.595,09m e E = 
802.731,02m; 0,03 m e azimute plano 198°26’06” até o marco M-1619, de 
coordenada N = 9.719.595,06m e E = 802.731,01m; 16,56 m e azimute 
plano 213°35’39” até o marco M-1620, de coordenada N = 9.719.581,27m 
e E = 802.721,85m; 0,49 m e azimute plano 211°45’34” até o marco 
M-1621, de coordenada N = 9.719.580,85m e E = 802.721,59m; 15,42 m 
e azimute plano 210°44’26” até o marco M-1622, de coordenada N = 
9.719.567,60m e E = 802.713,71m; 13,87 m e azimute plano 212°38’09” 
até o marco M-1623, de coordenada N = 9.719.555,92m e E = 
802.706,23m; 0,24 m e azimute plano 209°44’42” até o marco M-1624, de 
coordenada N = 9.719.555,71m e E = 802.706,11m; 11,52 m e azimute 
plano 211°15’44” até o marco M-1625, de coordenada N = 9.719.545,86m 
e E = 802.700,13m; 0,22 m e azimute plano 210°04’07” até o marco 
M-1626, de coordenada N = 9.719.545,67m e E = 802.700,02m; 0,64 m 
e azimute plano 207°45’31” até o marco M-1627, de coordenada N = 
9.719.545,10m e E = 802.699,72m; 0,66 m e azimute plano 204°13’40” 

até o marco M-1628, de coordenada N = 9.719.544,50m e E = 
802.699,45m; 0,66 m e azimute plano 201°28’36” até o marco M-1629, de 
coordenada N = 9.719.543,89m e E = 802.699,21m; 0,66 m e azimute 
plano 196°46’58” até o marco M-1630, de coordenada N = 9.719.543,26m 
e E = 802.699,02m; 0,04 m e azimute plano 194°02’10” até o marco 
M-1631, de coordenada N = 9.719.543,22m e E = 802.699,01m; 10,91 m 
e azimute plano 194°42’41” até o marco M-1632, de coordenada N = 
9.719.532,67m e E = 802.696,24m; 10,16 m e azimute plano 195°49’45” 
até o marco M-1633, de coordenada N = 9.719.522,90m e E = 
802.693,47m; 0,15 m e azimute plano 195°56’43” até o marco M-1634, de 
coordenada N = 9.719.522,76m e E = 802.693,43m; 0,66 m e azimute 
plano 193°11’26” até o marco M-1635, de coordenada N = 9.719.522,12m 
e E = 802.693,28m; 0,65 m e azimute plano 189°45’09” até o marco 
M-1636, de coordenada N = 9.719.521,48m e E = 802.693,17m; 0,18 m 
e azimute plano 186°20’25” até o marco M-1637, de coordenada N = 
9.719.521,30m e E = 802.693,15m; 10,52 m e azimute plano 186°29’48” 
até o marco M-1638, de coordenada N = 9.719.510,85m e E = 
802.691,96m; 12,57 m e azimute plano 188°47’16” até o marco M-1639, 
de coordenada N = 9.719.498,43m e E = 802.690,04m; 11,77 m e azimu-
te plano 193°18’57” até o marco M-1640, de coordenada N = 9.719.486,98m 
e E = 802.687,33m; 0,36 m e azimute plano 192°52’30” até o marco 
M-1641, de coordenada N = 9.719.486,63m e E = 802.687,25m; 0,03 m 
e azimute plano 180°00’00” até o marco M-1642, de coordenada N = 
9.719.486,60m e E = 802.687,25m; 10,09 m e azimute plano 191°05’14” 
até o marco M-1643, de coordenada N = 9.719.476,70m e E = 
802.685,31m; 10,25 m e azimute plano 195°16’11” até o marco M-1644, 
de coordenada N = 9.719.466,81m e E = 802.682,61m; 0,05 m e azimute 
plano 191°18’36” até o marco M-1645, de coordenada N = 9.719.466,76m 
e E = 802.682,60m; 0,66 m e azimute plano 193°11’26” até o marco 
M-1646, de coordenada N = 9.719.466,12m e E = 802.682,45m; 0,05 m 
e azimute plano 191°18’36” até o marco M-1647, de coordenada N = 
9.719.466,07m e E = 802.682,44m; 7,69 m e azimute plano 191°01’04” 
até o marco M-1648, de coordenada N = 9.719.458,52m e E = 
802.680,97m; 8,65 m e azimute plano 199°22’39” até o marco M-1649, de 
coordenada N = 9.719.450,36m e E = 802.678,10m; 7,97 m e azimute 
plano 202°01’42” até o marco M-1650, de coordenada N = 9.719.442,97m 
e E = 802.675,11m; 7,12 m e azimute plano 205°26’58” até o marco 
M-1651, de coordenada N = 9.719.436,54m e E = 802.672,05m; 0,04 m 
e azimute plano 213°41’24” até o marco M-1652, de coordenada N = 
9.719.436,51m e E = 802.672,03m; 6,06 m e azimute plano 205°12’40” 
até o marco M-1653, de coordenada N = 9.719.431,03m e E = 
802.669,45m; 7,24 m e azimute plano 210°44’47” até o marco M-1654, de 
coordenada N = 9.719.424,81m e E = 802.665,75m; 8,22 m e azimute 
plano 211°43’02” até o marco M-1655, de coordenada N = 9.719.417,82m 
e E = 802.661,43m; 9,68 m e azimute plano 211°59’57” até o marco 
M-1656, de coordenada N = 9.719.409,61m e E = 802.656,30m; 8,84 m 
e azimute plano 212°34’32” até o marco M-1657, de coordenada N = 
9.719.402,16m e E = 802.651,54m; 0,44 m e azimute plano 211°11’06” 
até o marco M-1658, de coordenada N = 9.719.401,78m e E = 
802.651,31m; 0,65 m e azimute plano 207°21’00” até o marco M-1659, de 
coordenada N = 9.719.401,20m e E = 802.651,01m; 0,36 m e azimute 
plano 206°33’54” até o marco M-1660, de coordenada N = 9.719.400,88m 
e E = 802.650,85m; 7,78 m e azimute plano 204°11’39” até o marco 
M-1661, de coordenada N = 9.719.393,78m e E = 802.647,66m; 0,29 m 
e azimute plano 202°09’59” até o marco M-1662, de coordenada N = 
9.719.393,51m e E = 802.647,55m; 0,65 m e azimute plano 200°39’32” 
até o marco M-1663, de coordenada N = 9.719.392,90m e E = 
802.647,32m; 0,66 m e azimute plano 196°46’58” até o marco M-1664, de 
coordenada N = 9.719.392,27m e E = 802.647,13m; 0,14 m e azimute 
plano 197°06’10” até o marco M-1665, de coordenada N = 9.719.392,14m 
e E = 802.647,09m; 6,51 m e azimute plano 194°13’42” até o marco 
M-1666, de coordenada N = 9.719.385,83m e E = 802.645,49m; 0,51 m 
e azimute plano 192°24’27” até o marco M-1667, de coordenada N = 
9.719.385,33m e E = 802.645,38m; 0,66 m e azimute plano 189°36’19” 
até o marco M-1668, de coordenada N = 9.719.384,68m e E = 
802.645,27m; 0,37 m e azimute plano 186°10’13” até o marco M-1669, de 
coordenada N = 9.719.384,31m e E = 802.645,23m; 8,72 m e azimute 
plano 185°19’53” até o marco M-1670, de coordenada N = 9.719.375,63m 
e E = 802.644,42m; 0,28 m e azimute plano 186°06’56” até o marco 
M-1671, de coordenada N = 9.719.375,35m e E = 802.644,39m; 0,63 m 
e azimute plano 181°49’06” até o marco M-1672, de coordenada N = 
9.719.374,72m e E = 802.644,37m; 9,47 m e azimute plano 180°07’16” 
até o marco M-1673, de coordenada N = 9.719.365,25m e E = 
802.644,35m; 0,02 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-1674, de 
coordenada N = 9.719.365,23m e E = 802.644,35m; 0,48 m e azimute 
plano 178°48’23” até o marco M-1675, de coordenada N = 9.719.364,75m 
e E = 802.644,36m; 7,90 m e azimute plano 177°14’33” até o marco 
M-1676, de coordenada N = 9.719.356,86m e E = 802.644,74m; 0,18 m 
e azimute plano 176°49’13” até o marco M-1677, de coordenada N = 
9.719.356,68m e E = 802.644,75m; 0,43 m e azimute plano 174°41’08” 
até o marco M-1678, de coordenada N = 9.719.356,25m e E = 
802.644,79m; 6,40 m e azimute plano 173°43’09” até o marco M-1679, de 
coordenada N = 9.719.349,89m e E = 802.645,49m; 9,51 m e azimute 
plano 182°21’03” até o marco M-1680, de coordenada N = 9.719.340,39m 
e E = 802.645,10m; 0,41 m e azimute plano 181°23’50” até o marco 
M-1681, de coordenada N = 9.719.339,98m e E = 802.645,09m; 0,38 m 
e azimute plano 178°29’33” até o marco M-1682, de coordenada N = 
9.719.339,60m e E = 802.645,10m; 9,88 m e azimute plano 177°47’43” 
até o marco M-1683, de coordenada N = 9.719.329,73m e E = 
802.645,48m; 0,07 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-1684, de 
coordenada N = 9.719.329,66m e E = 802.645,48m; 7,23 m e azimute 
plano 177°22’59” até o marco M-1685, de coordenada N = 9.719.322,44m 
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e E = 802.645,81m; 8,52 m e azimute plano 189°39’41” até o marco 
M-1686, de coordenada N = 9.719.314,04m e E = 802.644,38m; 0,37 m 
e azimute plano 187°41’46” até o marco M-1687, de coordenada N = 
9.719.313,67m e E = 802.644,33m; 0,51 m e azimute plano 186°42’35” 
até o marco M-1688, de coordenada N = 9.719.313,16m e E = 
802.644,27m; 9,82 m e azimute plano 184°29’50” até o marco M-1689, de 
coordenada N = 9.719.303,37m e E = 802.643,50m; 11,09 m e azimute 
plano 189°58’19” até o marco M-1690, de coordenada N = 9.719.292,45m 
e E = 802.641,58m; 8,79 m e azimute plano 190°29’29” até o marco 
M-1691, de coordenada N = 9.719.283,81m e E = 802.639,98m; 0,52 m 
e azimute plano 188°54’54” até o marco M-1692, de coordenada N = 
9.719.283,30m e E = 802.639,90m; 0,21 m e azimute plano 188°07’48” 
até o marco M-1693, de coordenada N = 9.719.283,09m e E = 
802.639,87m; 10,20 m e azimute plano 186°14’50” até o marco M-1694, 
de coordenada N = 9.719.272,95m e E = 802.638,76m; 10,09 m e azimu-
te plano 196°42’36” até o marco M-1695, de coordenada N = 9.719.263,29m 
e E = 802.635,86m; 11,50 m e azimute plano 198°02’27” até o marco 
M-1696, de coordenada N = 9.719.252,36m e E = 802.632,30m; 0,38 m 
e azimute plano 196°59’27” até o marco M-1697, de coordenada N = 
9.719.252,00m e E = 802.632,19m; 9,87 m e azimute plano 195°52’54” 
até o marco M-1698, de coordenada N = 9.719.242,51m e E = 
802.629,49m; 7,42 m e azimute plano 200°11’40” até o marco M-1699, de 
coordenada N = 9.719.235,55m e E = 802.626,93m; 7,29 m e azimute 
plano 216°38’03” até o marco M-1700, de coordenada N = 9.719.229,70m 
e E = 802.622,58m; 7,33 m e azimute plano 223°27’07” até o marco 
M-1701, de coordenada N = 9.719.224,38m e E = 802.617,54m; 13,34 m 
e azimute plano 232°07’30” até o marco M-1702, de coordenada N = 
9.719.216,19m e E = 802.607,01m; 0,58 m e azimute plano 230°34’20” 
até o marco M-1703, de coordenada N = 9.719.215,82m e E = 
802.606,56m; 0,66 m e azimute plano 226°50’51” até o marco M-1704, de 
coordenada N = 9.719.215,37m e E = 802.606,08m; 0,65 m e azimute 
plano 222°30’38” até o marco M-1705, de coordenada N = 9.719.214,89m 
e E = 802.605,64m; 0,25 m e azimute plano 220°06’03” até o marco 
M-1706, de coordenada N = 9.719.214,70m e E = 802.605,48m; 11,47 m 
e azimute plano 219°52’10” até o marco M-1707, de coordenada N = 
9.719.205,90m e E = 802.598,13m; 9,46 m e azimute plano 223°37’48” 
até o marco M-1708, de coordenada N = 9.719.199,05m e E = 
802.591,60m; 0,41 m e azimute plano 223°01’30” até o marco M-1709, de 
coordenada N = 9.719.198,75m e E = 802.591,32m; 0,66 m e azimute 
plano 219°28’21” até o marco M-1710, de coordenada N = 9.719.198,24m 
e E = 802.590,90m; 0,65 m e azimute plano 215°38’23” até o marco 
M-1711, de coordenada N = 9.719.197,71m e E = 802.590,52m; 0,60 m 
e azimute plano 212°06’23” até o marco M-1712, de coordenada N = 
9.719.197,20m e E = 802.590,20m; 8,67 m e azimute plano 210°21’06” 
até o marco M-1713, de coordenada N = 9.719.189,72m e E = 
802.585,82m; 0,05 m e azimute plano 201°48’05” até o marco M-1714, de 
coordenada N = 9.719.189,67m e E = 802.585,80m; 0,66 m e azimute 
plano 208°07’25” até o marco M-1715, de coordenada N = 9.719.189,09m 
e E = 802.585,49m; 0,66 m e azimute plano 204°13’40” até o marco 
M-1716, de coordenada N = 9.719.188,49m e E = 802.585,22m; 0,65 m 
e azimute plano 200°39’32” até o marco M-1717, de coordenada N = 
9.719.187,88m e E = 802.584,99m; 0,02 m e azimute plano 206°33’54” 
até o marco M-1718, de coordenada N = 9.719.187,86m e E = 
802.584,98m; 7,48 m e azimute plano 198°37’43” até o marco M-1719, de 
coordenada N = 9.719.180,77m e E = 802.582,59m; 0,64 m e azimute 
plano 197°18’02” até o marco M-1720, de coordenada N = 9.719.180,16m 
e E = 802.582,40m; 0,25 m e azimute plano 194°02’10” até o marco 
M-1721, de coordenada N = 9.719.179,92m e E = 802.582,34m; 8,52 m 
e azimute plano 193°34’46” até o marco M-1722, de coordenada N = 
9.719.171,64m e E = 802.580,34m; 0,41 m e azimute plano 192°40’49” 
até o marco M-1723, de coordenada N = 9.719.171,24m e E = 
802.580,25m; 0,66 m e azimute plano 189°36’19” até o marco M-1724, de 
coordenada N = 9.719.170,59m e E = 802.580,14m; 0,65 m e azimute 
plano 185°16’26” até o marco M-1725, de coordenada N = 9.719.169,94m 
e E = 802.580,08m; 0,63 m e azimute plano 181°49’06” até o marco 
M-1726, de coordenada N = 9.719.169,31m e E = 802.580,06m; 12,06 m 
e azimute plano 180°08’33” até o marco M-1727, de coordenada N = 
9.719.157,25m e E = 802.580,03m; 11,68 m e azimute plano 182°00’44” 
até o marco M-1728, de coordenada N = 9.719.145,58m e E = 
802.579,62m; 0,36 m e azimute plano 181°35’28” até o marco M-1729, de 
coordenada N = 9.719.145,22m e E = 802.579,61m; 0,65 m e azimute 
plano 178°14’15” até o marco M-1730, de coordenada N = 9.719.144,57m 
e E = 802.579,63m; 0,65 m e azimute plano 173°51’12” até o marco 
M-1731, de coordenada N = 9.719.143,92m e E = 802.579,70m; 0,38 m 
e azimute plano 172°30’15” até o marco M-1732, de coordenada N = 
9.719.143,54m e E = 802.579,75m; 11,35 m e azimute plano 170°15’50” 
até o marco M-1733, de coordenada N = 9.719.132,35m e E = 
802.581,67m; 9,68 m e azimute plano 173°14’05” até o marco M-1734, de 
coordenada N = 9.719.122,74m e E = 802.582,81m; 0,13 m e azimute 
plano 171°15’14” até o marco M-1735, de coordenada N = 9.719.122,61m 
e E = 802.582,83m; 0,66 m e azimute plano 171°15’14” até o marco 
M-1736, de coordenada N = 9.719.121,96m e E = 802.582,93m; 0,65 m 
e azimute plano 166°36’27” até o marco M-1737, de coordenada N = 
9.719.121,33m e E = 802.583,08m; 0,29 m e azimute plano 164°03’17” 
até o marco M-1738, de coordenada N = 9.719.121,05m e E = 
802.583,16m; 8,24 m e azimute plano 163°22’02” até o marco M-1739, de 
coordenada N = 9.719.113,15m e E = 802.585,52m; 0,37 m e azimute 
plano 161°04’31” até o marco M-1740, de coordenada N = 9.719.112,80m 
e E = 802.585,64m; 0,65 m e azimute plano 159°20’28” até o marco 
M-1741, de coordenada N = 9.719.112,19m e E = 802.585,87m; 0,65 m 
e azimute plano 155°24’36” até o marco M-1742, de coordenada N = 
9.719.111,60m e E = 802.586,14m; 0,62 m e azimute plano 153°01’11” 

até o marco M-1743, de coordenada N = 9.719.111,05m e E = 
802.586,42m; 2,97 m e azimute plano 150°09’34” até o marco M-1744, de 
coordenada N = 9.719.108,47m e E = 802.587,90m; 2,57 m e azimute 
plano 187°48’55” até o marco M-1745, de coordenada N = 9.719.105,92m 
e E = 802.587,55m; 0,04 m e azimute plano 180°00’00” até o marco 
M-1746, de coordenada N = 9.719.105,88m e E = 802.587,55m; 0,65 m 
e azimute plano 186°08’48” até o marco M-1747, de coordenada N = 
9.719.105,23m e E = 802.587,48m; 0,66 m e azimute plano 181°44’09” 
até o marco M-1748, de coordenada N = 9.719.104,57m e E = 
802.587,46m; 0,65 m e azimute plano 178°14’15” até o marco M-1749, de 
coordenada N = 9.719.103,92m e E = 802.587,48m; 0,33 m e azimute 
plano 174°48’20” até o marco M-1750, de coordenada N = 9.719.103,59m 
e E = 802.587,51m; 11,89 m e azimute plano 174°23’59” até o marco 
M-1751, de coordenada N = 9.719.091,76m e E = 802.588,67m; 0,33 m 
e azimute plano 173°05’20” até o marco M-1752, de coordenada N = 
9.719.091,43m e E = 802.588,71m; 0,66 m e azimute plano 170°23’41” 
até o marco M-1753, de coordenada N = 9.719.090,78m e E = 
802.588,82m; 0,65 m e azimute plano 166°36’27” até o marco M-1754, de 
coordenada N = 9.719.090,15m e E = 802.588,97m; 0,66 m e azimute 
plano 163°13’02” até o marco M-1755, de coordenada N = 9.719.089,52m 
e E = 802.589,16m; 0,65 m e azimute plano 159°20’28” até o marco 
M-1756, de coordenada N = 9.719.088,91m e E = 802.589,39m; 0,66 m 
e azimute plano 155°46’20” até o marco M-1757, de coordenada N = 
9.719.088,31m e E = 802.589,66m; 0,66 m e azimute plano 151°52’35” 
até o marco M-1758, de coordenada N = 9.719.087,73m e E = 
802.589,97m; 0,04 m e azimute plano 153°26’06” até o marco M-1759, de 
coordenada N = 9.719.087,69m e E = 802.589,99m; 14,08 m e azimute 
plano 149°43’12” até o marco M-1760, de coordenada N = 9.719.075,53m 
e E = 802.597,09m; 3,94 m e azimute plano 176°30’19” até o marco 
M-1761, de coordenada N = 9.719.071,60m e E = 802.597,33m; 0,05 m 
e azimute plano 180°00’00” até o marco M-1762, de coordenada N = 
9.719.071,55m e E = 802.597,33m; 0,02 m e azimute plano 153°26’06” 
até o marco M-1763, de coordenada N = 9.719.071,53m e E = 
802.597,34m; 11,12 m e azimute plano 176°11’09” até o marco M-1764, 
de coordenada N = 9.719.060,43m e E = 802.598,08m; 10,53 m e azimu-
te plano 180°06’32” até o marco M-1765, de coordenada N = 9.719.049,90m 
e E = 802.598,06m; 9,49 m e azimute plano 191°03’40” até o marco 
M-1766, de coordenada N = 9.719.040,59m e E = 802.596,24m; 0,31 m 
e azimute plano 191°18’36” até o marco M-1767, de coordenada N = 
9.719.040,29m e E = 802.596,18m; 11,90 m e azimute plano 189°20’08” 
até o marco M-1768, de coordenada N = 9.719.028,55m e E = 
802.594,25m; 7,02 m e azimute plano 194°56’50” até o marco M-1769, de 
coordenada N = 9.719.021,77m e E = 802.592,44m; 7,62 m e azimute 
plano 197°43’18” até o marco M-1770, de coordenada N = 9.719.014,51m 
e E = 802.590,12m; 0,48 m e azimute plano 195°46’51” até o marco 
M-1771, de coordenada N = 9.719.014,05m e E = 802.589,99m; 0,25 m 
e azimute plano 194°02’10” até o marco M-1772, de coordenada N = 
9.719.013,81m e E = 802.589,93m; 8,26 m e azimute plano 193°38’58” 
até o marco M-1773, de coordenada N = 9.719.005,78m e E = 
802.587,98m; 9,35 m e azimute plano 196°27’31” até o marco M-1774, de 
coordenada N = 9.718.996,81m e E = 802.585,33m; 8,10 m e azimute 
plano 199°27’49” até o marco M-1775, de coordenada N = 9.718.989,17m 
e E = 802.582,63m; 0,13 m e azimute plano 202°37’12” até o marco 
M-1776, de coordenada N = 9.718.989,05m e E = 802.582,58m; 0,16 m 
e azimute plano 194°55’53” até o marco M-1777, de coordenada N = 
9.718.988,90m e E = 802.582,54m; 8,68 m e azimute plano 197°54’47” 
até o marco M-1778, de coordenada N = 9.718.980,64m e E = 
802.579,87m; 9,64 m e azimute plano 202°50’22” até o marco M-1779, de 
coordenada N = 9.718.971,76m e E = 802.576,13m; 10,66 m e azimute 
plano 205°01’36” até o marco M-1780, de coordenada N = 9.718.962,10m 
e E = 802.571,62m; 8,20 m e azimute plano 210°19’00” até o marco 
M-1781, de coordenada N = 9.718.955,02m e E = 802.567,48m; 0,06 m 
e azimute plano 210°57’50” até o marco M-1782, de coordenada N = 
9.718.954,97m e E = 802.567,45m; 9,22 m e azimute plano 210°00’53” 
até o marco M-1783, de coordenada N = 9.718.946,99m e E = 
802.562,84m; 8,20 m e azimute plano 213°57’41” até o marco M-1784, de 
coordenada N = 9.718.940,19m e E = 802.558,26m; 0,04 m e azimute 
plano 213°41’24” até o marco M-1785, de coordenada N = 9.718.940,16m 
e E = 802.558,24m; 0,18 m e azimute plano 213°41’24” até o marco 
M-1786, de coordenada N = 9.718.940,01m e E = 802.558,14m; 9,91 m 
e azimute plano 212°43’42” até o marco M-1787, de coordenada N = 
9.718.931,67m e E = 802.552,78m; 9,27 m e azimute plano 217°09’15” 
até o marco M-1788, de coordenada N = 9.718.924,28m e E = 
802.547,18m; 8,21 m e azimute plano 219°45’39” até o marco M-1789, de 
coordenada N = 9.718.917,97m e E = 802.541,93m; 6,71 m e azimute 
plano 223°00’30” até o marco M-1790, de coordenada N = 9.718.913,06m 
e E = 802.537,35m; 0,30 m e azimute plano 222°16’25” até o marco 
M-1791, de coordenada N = 9.718.912,84m e E = 802.537,15m; 0,06 m 
e azimute plano 218°39’35” até o marco M-1792, de coordenada N = 
9.718.912,79m e E = 802.537,11m; 6,71 m e azimute plano 220°53’19” 
até o marco M-1793, de coordenada N = 9.718.907,72m e E = 
802.532,72m; 6,17 m e azimute plano 227°33’50” até o marco M-1794, de 
coordenada N = 9.718.903,56m e E = 802.528,17m; 5,94 m e azimute 
plano 230°27’58” até o marco M-1795, de coordenada N = 9.718.899,78m 
e E = 802.523,59m; 0,30 m e azimute plano 230°26’25” até o marco 
M-1796, de coordenada N = 9.718.899,59m e E = 802.523,36m; 0,60 m 
e azimute plano 227°01’17” até o marco M-1797, de coordenada N = 
9.718.899,18m e E = 802.522,92m; 12,20 m e azimute plano 225°15’56” 
até o marco M-1798, de coordenada N = 9.718.890,59m e E = 
802.514,25m; 5,70 m e azimute plano 239°17’42” até o marco M-1799, de 
coordenada N = 9.718.887,68m e E = 802.509,35m; 0,53 m e azimute 
plano 238°06’33” até o marco M-1800, de coordenada N = 9.718.887,40m 
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e E = 802.508,90m; 0,65 m e azimute plano 234°21’37” até o marco 
M-1801, de coordenada N = 9.718.887,02m e E = 802.508,37m; 0,04 m 
e azimute plano 225°00’00” até o marco M-1802, de coordenada N = 
9.718.886,99m e E = 802.508,34m; 15,32 m e azimute plano 232°17’32” 
até o marco M-1803, de coordenada N = 9.718.877,62m e E = 
802.496,22m; 13,80 m e azimute plano 240°54’33” até o marco M-1804, 
de coordenada N = 9.718.870,91m e E = 802.484,16m; 0,15 m e azimute 
plano 238°23’33” até o marco M-1805, de coordenada N = 9.718.870,83m 
e E = 802.484,03m; 0,66 m e azimute plano 238°44’11” até o marco 
M-1806, de coordenada N = 9.718.870,49m e E = 802.483,47m; 0,27 m 
e azimute plano 235°42’47” até o marco M-1807, de coordenada N = 
9.718.870,34m e E = 802.483,25m; 13,13 m e azimute plano 234°42’02” 
até o marco M-1808, de coordenada N = 9.718.862,75m e E = 
802.472,53m; 14,60 m e azimute plano 240°21’44” até o marco M-1809, 
de coordenada N = 9.718.855,53m e E = 802.459,84m; 0,06 m e azimute 
plano 239°02’10” até o marco M-1810, de coordenada N = 9.718.855,50m 
e E = 802.459,79m; 0,65 m e azimute plano 237°31’44” até o marco 
M-1811, de coordenada N = 9.718.855,15m e E = 802.459,24m; 0,66 m 
e azimute plano 234°51’57” até o marco M-1812, de coordenada N = 
9.718.854,77m e E = 802.458,70m; 0,15 m e azimute plano 233°07’48” 
até o marco M-1813, de coordenada N = 9.718.854,68m e E = 
802.458,58m; 9,66 m e azimute plano 231°35’58” até o marco M-1814, de 
coordenada N = 9.718.848,68m e E = 802.451,01m; 25,57 m e azimute 
plano 237°04’06” até o marco M-1815, de coordenada N = 9.718.834,78m 
e E = 802.429,55m; 0,14 m e azimute plano 236°18’36” até o marco 
M-1816, de coordenada N = 9.718.834,70m e E = 802.429,43m; 0,40 m 
e azimute plano 235°07’29” até o marco M-1817, de coordenada N = 
9.718.834,47m e E = 802.429,10m; 16,03 m e azimute plano 233°57’34” 
até o marco M-1818, de coordenada N = 9.718.825,04m e E = 
802.416,14m; 20,07 m e azimute plano 241°42’39” até o marco M-1819, 
de coordenada N = 9.718.815,53m e E = 802.398,47m; 0,30 m e azimute 
plano 241°41’57” até o marco M-1820, de coordenada N = 9.718.815,39m 
e E = 802.398,21m; 0,02 m e azimute plano 243°26’06” até o marco 
M-1821, de coordenada N = 9.718.815,38m e E = 802.398,19m; 13,32 m 
e azimute plano 239°51’18” até o marco M-1822, de coordenada N = 
9.718.808,69m e E = 802.386,67m; 0,63 m e azimute plano 238°34’14” 
até o marco M-1823, de coordenada N = 9.718.808,36m e E = 
802.386,13m; 0,65 m e azimute plano 234°21’37” até o marco M-1824, de 
coordenada N = 9.718.807,98m e E = 802.385,60m; 0,26 m e azimute 
plano 232°41’46” até o marco M-1825, de coordenada N = 9.718.807,82m 
e E = 802.385,39m; 10,15 m e azimute plano 230°57’39” até o marco 
M-1826, de coordenada N = 9.718.801,43m e E = 802.377,51m; 14,84 m 
e azimute plano 243°40’36” até o marco M-1827, de coordenada N = 
9.718.794,85m e E = 802.364,21m; 0,13 m e azimute plano 243°26’06” 
até o marco M-1828, de coordenada N = 9.718.794,79m e E = 
802.364,09m; 11,25 m e azimute plano 242°56’02” até o marco M-1829, 
de coordenada N = 9.718.789,67m e E = 802.354,07m; 1,74 m e azimute 
plano 262°03’24” até o marco M-1830, de coordenada N = 9.718.789,43m 
e E = 802.352,35m; 4,32 m e azimute plano 286°40’26” até o marco 
M-1831, de coordenada N = 9.718.790,67m e E = 802.348,21m; 8,01 m 
e azimute plano 306°49’37” até o marco M-1832, de coordenada N = 
9.718.795,47m e E = 802.341,80m; 13,98 m e azimute plano 308°06’57” 
até o marco M-1833, de coordenada N = 9.718.804,10m e E = 
802.330,80m; 9,57 m e azimute plano 308°17’42” até o marco M-1834, de 
coordenada N = 9.718.810,03m e E = 802.323,29m; 0,14 m e azimute 
plano 306°01’39” até o marco M-1835, de coordenada N = 9.718.810,11m 
e E = 802.323,18m; 0,65 m e azimute plano 305°38’23” até o marco 
M-1836, de coordenada N = 9.718.810,49m e E = 802.322,65m; 0,01 m 
e azimute plano 315°00’00” até o marco M-1837, de coordenada N = 
9.718.810,50m e E = 802.322,64m; 7,42 m e azimute plano 303°37’33” 
até o marco M-1838, de coordenada N = 9.718.814,61m e E = 
802.316,46m; 7,06 m e azimute plano 316°50’11” até o marco M-1839, de 
coordenada N = 9.718.819,76m e E = 802.311,63m; 7,84 m e azimute 
plano 322°02’53” até o marco M-1840, de coordenada N = 9.718.825,94m 
e E = 802.306,81m; 5,38 m e azimute plano 330°14’31” até o marco 
M-1841, de coordenada N = 9.718.830,61m e E = 802.304,14m; 6,79 m 
e azimute plano 333°23’50” até o marco M-1842, de coordenada N = 
9.718.836,68m e E = 802.301,10m; 0,27 m e azimute plano 333°26’06” 
até o marco M-1843, de coordenada N = 9.718.836,92m e E = 
802.300,98m; 6,16 m e azimute plano 331°56’18” até o marco M-1844, de 
coordenada N = 9.718.842,36m e E = 802.298,08m; 5,19 m e azimute 
plano 338°10’41” até o marco M-1845, de coordenada N = 9.718.847,18m 
e E = 802.296,15m; 8,75 m e azimute plano 345°26’23” até o marco 
M-1846, de coordenada N = 9.718.855,65m e E = 802.293,95m; 0,07 m 
e azimute plano 344°03’17” até o marco M-1847, de coordenada N = 
9.718.855,72m e E = 802.293,93m; 0,66 m e azimute plano 343°13’02” 
até o marco M-1848, de coordenada N = 9.718.856,35m e E = 
802.293,74m; 0,32 m e azimute plano 339°51’49” até o marco M-1849, de 
coordenada N = 9.718.856,65m e E = 802.293,63m; 6,74 m e azimute 
plano 339°29’37” até o marco M-1850, de coordenada N = 9.718.862,96m 
e E = 802.291,27m; 0,35 m e azimute plano 337°53’26” até o marco 
M-1851, de coordenada N = 9.718.863,28m e E = 802.291,14m; 0,50 m 
e azimute plano 336°30’05” até o marco M-1852, de coordenada N = 
9.718.863,74m e E = 802.290,94m; 8,30 m e azimute plano 334°36’28” 
até o marco M-1853, de coordenada N = 9.718.871,24m e E = 
802.287,38m; 0,15 m e azimute plano 336°48’05” até o marco M-1854, de 
coordenada N = 9.718.871,38m e E = 802.287,32m; 0,06 m e azimute 
plano 329°02’10” até o marco M-1855, de coordenada N = 9.718.871,43m 
e E = 802.287,29m; 5,72 m e azimute plano 333°26’06” até o marco 
M-1856, de coordenada N = 9.718.876,55m e E = 802.284,73m; 9,11 m 
e azimute plano 338°37’09” até o marco M-1857, de coordenada N = 
9.718.885,03m e E = 802.281,41m; 9,14 m e azimute plano 340°49’53” 

até o marco M-1858, de coordenada N = 9.718.893,66m e E = 
802.278,41m; 8,12 m e azimute plano 344°07’56” até o marco M-1859, de 
coordenada N = 9.718.901,47m e E = 802.276,19m; 9,92 m e azimute 
plano 346°32’17” até o marco M-1860, de coordenada N = 9.718.911,12m 
e E = 802.273,88m; 8,51 m e azimute plano 346°37’01” até o marco 
M-1861, de coordenada N = 9.718.919,40m e E = 802.271,91m; 0,11 m 
e azimute plano 349°41’43” até o marco M-1862, de coordenada N = 
9.718.919,51m e E = 802.271,89m; 8,14 m e azimute plano 345°59’52” 
até o marco M-1863, de coordenada N = 9.718.927,41m e E = 
802.269,92m; 0,17 m e azimute plano 346°45’34” até o marco M-1864, de 
coordenada N = 9.718.927,58m e E = 802.269,88m; 0,16 m e azimute 
plano 341°33’54” até o marco M-1865, de coordenada N = 9.718.927,73m 
e E = 802.269,83m; 8,62 m e azimute plano 344°06’34” até o marco 
M-1866, de coordenada N = 9.718.936,02m e E = 802.267,47m; 0,49 m 
e azimute plano 342°17’58” até o marco M-1867, de coordenada N = 
9.718.936,49m e E = 802.267,32m; 0,53 m e azimute plano 340°12’04” 
até o marco M-1868, de coordenada N = 9.718.936,99m e E = 
802.267,14m; 8,51 m e azimute plano 338°11’55” até o marco M-1869, de 
coordenada N = 9.718.944,89m e E = 802.263,98m; 0,12 m e azimute 
plano 340°01’01” até o marco M-1870, de coordenada N = 9.718.945,00m 
e E = 802.263,94m; 0,66 m e azimute plano 335°46’20” até o marco 
M-1871, de coordenada N = 9.718.945,60m e E = 802.263,67m; 0,66 m 
e azimute plano 331°52’35” até o marco M-1872, de coordenada N = 
9.718.946,18m e E = 802.263,36m; 0,65 m e azimute plano 327°31’44” 
até o marco M-1873, de coordenada N = 9.718.946,73m e E = 
802.263,01m; 0,37 m e azimute plano 325°53’08” até o marco M-1874, de 
coordenada N = 9.718.947,04m e E = 802.262,80m; 8,77 m e azimute 
plano 324°08’09” até o marco M-1875, de coordenada N = 9.718.954,15m 
e E = 802.257,66m; 0,18 m e azimute plano 321°50’34” até o marco 
M-1876, de coordenada N = 9.718.954,29m e E = 802.257,55m; 7,91 m 
e azimute plano 323°04’20” até o marco M-1877, de coordenada N = 
9.718.960,61m e E = 802.252,80m; 0,11 m e azimute plano 326°18’36” 
até o marco M-1878, de coordenada N = 9.718.960,70m e E = 
802.252,74m; 0,65 m e azimute plano 319°58’11” até o marco M-1879, de 
coordenada N = 9.718.961,20m e E = 802.252,32m; 0,67 m e azimute 
plano 317°26’12” até o marco M-1880, de coordenada N = 9.718.961,69m 
e E = 802.251,87m; 12,30 m e azimute plano 314°56’03” até o marco 
M-1881, de coordenada N = 9.718.970,38m e E = 802.243,16m; 0,65 m 
e azimute plano 313°45’17” até o marco M-1882, de coordenada N = 
9.718.970,83m e E = 802.242,69m; 0,65 m e azimute plano 308°47’48” 
até o marco M-1883, de coordenada N = 9.718.971,24m e E = 
802.242,18m; 0,53 m e azimute plano 305°47’20” até o marco M-1884, de 
coordenada N = 9.718.971,55m e E = 802.241,75m; 7,68 m e azimute 
plano 304°29’49” até o marco M-1885, de coordenada N = 9.718.975,90m 
e E = 802.235,42m; 0,14 m e azimute plano 306°01’39” até o marco 
M-1886, de coordenada N = 9.718.975,98m e E = 802.235,31m; 0,65 m 
e azimute plano 301°43’25” até o marco M-1887, de coordenada N = 
9.718.976,32m e E = 802.234,76m; 0,42 m e azimute plano 298°23’35” 
até o marco M-1888, de coordenada N = 9.718.976,52m e E = 
802.234,39m; 7,72 m e azimute plano 297°37’38” até o marco M-1889, de 
coordenada N = 9.718.980,10m e E = 802.227,55m; 7,82 m e azimute 
plano 316°36’25” até o marco M-1890, de coordenada N = 9.718.985,78m 
e E = 802.222,18m; 5,67 m e azimute plano 320°09’20” até o marco 
M-1891, de coordenada N = 9.718.990,13m e E = 802.218,55m; 6,05 m 
e azimute plano 322°23’27” até o marco M-1892, de coordenada N = 
9.718.994,92m e E = 802.214,86m; 5,72 m e azimute plano 325°15’15” 
até o marco M-1893, de coordenada N = 9.718.999,62m e E = 
802.211,60m; 5,76 m e azimute plano 328°24’20” até o marco M-1894, de 
coordenada N = 9.719.004,53m e E = 802.208,58m; 0,37 m e azimute 
plano 327°10’17” até o marco M-1895, de coordenada N = 9.719.004,84m 
e E = 802.208,38m; 0,65 m e azimute plano 324°21’37” até o marco 
M-1896, de coordenada N = 9.719.005,37m e E = 802.208,00m; 0,49 m 
e azimute plano 320°47’34” até o marco M-1897, de coordenada N = 
9.719.005,75m e E = 802.207,69m; 6,50 m e azimute plano 319°44’35” 
até o marco M-1898, de coordenada N = 9.719.010,71m e E = 
802.203,49m; 6,25 m e azimute plano 322°20’31” até o marco M-1899, de 
coordenada N = 9.719.015,66m e E = 802.199,67m; 0,63 m e azimute 
plano 320°46’28” até o marco M-1900, de coordenada N = 9.719.016,15m 
e E = 802.199,27m; 0,66 m e azimute plano 316°50’51” até o marco 
M-1901, de coordenada N = 9.719.016,63m e E = 802.198,82m; 0,45 m 
e azimute plano 314°05’26” até o marco M-1902, de coordenada N = 
9.719.016,94m e E = 802.198,50m; 6,44 m e azimute plano 312°28’59” 
até o marco M-1903, de coordenada N = 9.719.021,29m e E = 
802.193,75m; 0,15 m e azimute plano 312°16’25” até o marco M-1904, de 
coordenada N = 9.719.021,39m e E = 802.193,64m; 9,53 m e azimute 
plano 311°33’13” até o marco M-1905, de coordenada N = 9.719.027,71m 
e E = 802.186,51m; 0,06 m e azimute plano 308°39’35” até o marco 
M-1906, de coordenada N = 9.719.027,75m e E = 802.186,46m; 0,65 m 
e azimute plano 310°01’49” até o marco M-1907, de coordenada N = 
9.719.028,17m e E = 802.185,96m; 0,65 m e azimute plano 305°38’23” 
até o marco M-1908, de coordenada N = 9.719.028,55m e E = 
802.185,43m; 0,66 m e azimute plano 302°00’19” até o marco M-1909, de 
coordenada N = 9.719.028,90m e E = 802.184,87m; 0,39 m e azimute 
plano 299°11’51” até o marco M-1910, de coordenada N = 9.719.029,09m 
e E = 802.184,53m; 8,51 m e azimute plano 297°44’23” até o marco 
M-1911, de coordenada N = 9.719.033,05m e E = 802.177,00m; 0,21 m 
e azimute plano 295°20’46” até o marco M-1912, de coordenada N = 
9.719.033,14m e E = 802.176,81m; 7,97 m e azimute plano 296°35’50” 
até o marco M-1913, de coordenada N = 9.719.036,71m e E = 
802.169,68m; 0,05 m e azimute plano 291°48’05” até o marco M-1914, de 
coordenada N = 9.719.036,73m e E = 802.169,63m; 0,66 m e azimute 
plano 294°13’40” até o marco M-1915, de coordenada N = 9.719.037,00m 
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e E = 802.169,03m; 0,65 m e azimute plano 290°39’32” até o marco 
M-1916, de coordenada N = 9.719.037,23m e E = 802.168,42m; 0,05 m 
e azimute plano 291°48’05” até o marco M-1917, de coordenada N = 
9.719.037,25m e E = 802.168,37m; 8,39 m e azimute plano 288°28’41” 
até o marco M-1918, de coordenada N = 9.719.039,91m e E = 
802.160,41m; 7,79 m e azimute plano 292°48’44” até o marco M-1919, de 
coordenada N = 9.719.042,93m e E = 802.153,23m; 0,06 m e azimute 
plano 288°26’06” até o marco M-1920, de coordenada N = 9.719.042,95m 
e E = 802.153,17m; 0,65 m e azimute plano 290°39’32” até o marco 
M-1921, de coordenada N = 9.719.043,18m e E = 802.152,56m; 0,65 m 
e azimute plano 287°02’16” até o marco M-1922, de coordenada N = 
9.719.043,37m e E = 802.151,94m; 0,50 m e azimute plano 283°45’39” 
até o marco M-1923, de coordenada N = 9.719.043,49m e E = 
802.151,45m; 5,68 m e azimute plano 282°06’07” até o marco M-1924, de 
coordenada N = 9.719.044,68m e E = 802.145,90m; 0,04 m e azimute 
plano 284°02’10” até o marco M-1925, de coordenada N = 9.719.044,69m 
e E = 802.145,86m; 7,70 m e azimute plano 281°59’46” até o marco 
M-1926, de coordenada N = 9.719.046,29m e E = 802.138,33m; 0,10 m 
e azimute plano 281°18’36” até o marco M-1927, de coordenada N = 
9.719.046,31m e E = 802.138,23m; 5,00 m e azimute plano 281°18’36” 
até o marco M-1928, de coordenada N = 9.719.047,29m e E = 
802.133,33m; 5,84 m e azimute plano 293°42’49” até o marco M-1929, de 
coordenada N = 9.719.049,64m e E = 802.127,98m; 0,20 m e azimute 
plano 290°13’29” até o marco M-1930, de coordenada N = 9.719.049,71m 
e E = 802.127,79m; 0,65 m e azimute plano 290°39’32” até o marco 
M-1931, de coordenada N = 9.719.049,94m e E = 802.127,18m; 0,65 m 
e azimute plano 287°02’16” até o marco M-1932, de coordenada N = 
9.719.050,13m e E = 802.126,56m; 0,66 m e azimute plano 283°11’26” 
até o marco M-1933, de coordenada N = 9.719.050,28m e E = 
802.125,92m; 0,07 m e azimute plano 285°56’43” até o marco M-1934, de 
coordenada N = 9.719.050,30m e E = 802.125,85m; 8,48 m e azimute 
plano 280°48’23” até o marco M-1935, de coordenada N = 9.719.051,89m 
e E = 802.117,52m; 0,59 m e azimute plano 278°49’13” até o marco 
M-1936, de coordenada N = 9.719.051,98m e E = 802.116,94m; 0,65 m 
e azimute plano 276°08’48” até o marco M-1937, de coordenada N = 
9.719.052,05m e E = 802.116,29m; 0,13 m e azimute plano 274°23’55” 
até o marco M-1938, de coordenada N = 9.719.052,06m e E = 
802.116,16m; 7,95 m e azimute plano 272°57’22” até o marco M-1939, de 
coordenada N = 9.719.052,47m e E = 802.108,22m; 0,02 m e azimute 
plano 270°00’00” até o marco M-1940, de coordenada N = 9.719.052,47m 
e E = 802.108,20m; 8,34 m e azimute plano 272°49’04” até o marco 
M-1941, de coordenada N = 9.719.052,88m e E = 802.099,87m; 0,50 m 
e azimute plano 271°08’45” até o marco M-1942, de coordenada N = 
9.719.052,89m e E = 802.099,37m; 0,65 m e azimute plano 268°14’15” 
até o marco M-1943, de coordenada N = 9.719.052,87m e E = 
802.098,72m; 0,42 m e azimute plano 264°33’35” até o marco M-1944, de 
coordenada N = 9.719.052,83m e E = 802.098,30m; 7,19 m e azimute 
plano 263°51’12” até o marco M-1945, de coordenada N = 9.719.052,06m 
e E = 802.091,15m; 0,13 m e azimute plano 261°15’14” até o marco 
M-1946, de coordenada N = 9.719.052,04m e E = 802.091,02m; 9,60 m 
e azimute plano 263°03’36” até o marco M-1947, de coordenada N = 
9.719.050,88m e E = 802.081,49m; 0,09 m e azimute plano 263°39’35” 
até o marco M-1948, de coordenada N = 9.719.050,87m e E = 
802.081,40m; 0,19 m e azimute plano 261°01’39” até o marco M-1949, de 
coordenada N = 9.719.050,84m e E = 802.081,21m; 8,79 m e azimute 
plano 261°25’38” até o marco M-1950, de coordenada N = 9.719.049,53m 
e E = 802.072,52m; 4,75 m e azimute plano 280°03’25” até o marco 
M-1951, de coordenada N = 9.719.050,36m e E = 802.067,84m; 8,50 m 
e azimute plano 285°16’44” até o marco M-1952, de coordenada N = 
9.719.052,60m e E = 802.059,64m; 9,64 m e azimute plano 286°19’45” 
até o marco M-1953, de coordenada N = 9.719.055,31m e E = 
802.050,39m; 13,61 m e azimute plano 288°27’42” até o marco M-1954, 
de coordenada N = 9.719.059,62m e E = 802.037,48m; 0,60 m e azimute 
plano 286°20’10” até o marco M-1955, de coordenada N = 9.719.059,79m 
e E = 802.036,90m; 0,42 m e azimute plano 283°42’25” até o marco 
M-1956, de coordenada N = 9.719.059,89m e E = 802.036,49m; 10,96 m 
e azimute plano 282°35’28” até o marco M-1957, de coordenada N = 
9.719.062,28m e E = 802.025,79m; 0,24 m e azimute plano 282°15’53” 
até o marco M-1958, de coordenada N = 9.719.062,33m e E = 
802.025,56m; 0,66 m e azimute plano 278°44’46” até o marco M-1959, de 
coordenada N = 9.719.062,43m e E = 802.024,91m; 0,65 m e azimute 
plano 276°08’48” até o marco M-1960, de coordenada N = 9.719.062,50m 
e E = 802.024,26m; 0,63 m e azimute plano 271°49’06” até o marco 
M-1961, de coordenada N = 9.719.062,52m e E = 802.023,63m; 7,94 m 
e azimute plano 270°08’40” até o marco M-1962, de coordenada N = 
9.719.062,54m e E = 802.015,69m; 0,02 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-1963, de coordenada N = 9.719.062,54m e E = 
802.015,67m; 0,50 m e azimute plano 267°42’34” até o marco M-1964, de 
coordenada N = 9.719.062,52m e E = 802.015,17m; 7,55 m e azimute 
plano 267°11’26” até o marco M-1965, de coordenada N = 9.719.062,15m 
e E = 802.007,63m; 0,15 m e azimute plano 266°11’09” até o marco 
M-1966, de coordenada N = 9.719.062,14m e E = 802.007,48m; 0,61 m 
e azimute plano 264°22’57” até o marco M-1967, de coordenada N = 
9.719.062,08m e E = 802.006,87m; 9,20 m e azimute plano 262°41’51” 
até o marco M-1968, de coordenada N = 9.719.060,91m e E = 
801.997,74m; 0,04 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-1969, de 
coordenada N = 9.719.060,91m e E = 801.997,70m; 0,63 m e azimute 
plano 260°50’16” até o marco M-1970, de coordenada N = 9.719.060,81m 
e E = 801.997,08m; 8,09 m e azimute plano 258°48’54” até o marco 
M-1971, de coordenada N = 9.719.059,24m e E = 801.989,14m; 0,02 m 
e azimute plano 270°00’00” até o marco M-1972, de coordenada N = 
9.719.059,24m e E = 801.989,12m; 0,66 m e azimute plano 256°48’34” 

até o marco M-1973, de coordenada N = 9.719.059,09m e E = 
801.988,48m; 0,66 m e azimute plano 253°13’02” até o marco M-1974, de 
coordenada N = 9.719.058,90m e E = 801.987,85m; 0,33 m e azimute 
plano 250°27’48” até o marco M-1975, de coordenada N = 9.719.058,79m 
e E = 801.987,54m; 8,91 m e azimute plano 249°22’07” até o marco 
M-1976, de coordenada N = 9.719.055,65m e E = 801.979,20m; 0,16 m 
e azimute plano 248°11’55” até o marco M-1977, de coordenada N = 
9.719.055,59m e E = 801.979,05m; 8,54 m e azimute plano 248°25’22” 
até o marco M-1978, de coordenada N = 9.719.052,45m e E = 
801.971,11m; 0,16 m e azimute plano 248°11’55” até o marco M-1979, de 
coordenada N = 9.719.052,39m e E = 801.970,96m; 0,66 m e azimute 
plano 245°46’20” até o marco M-1980, de coordenada N = 9.719.052,12m 
e E = 801.970,36m; 0,18 m e azimute plano 243°26’06” até o marco 
M-1981, de coordenada N = 9.719.052,04m e E = 801.970,20m; 9,70 m 
e azimute plano 242°41’43” até o marco M-1982, de coordenada N = 
9.719.047,59m e E = 801.961,58m; 13,86 m e azimute plano 249°18’13” 
até o marco M-1983, de coordenada N = 9.719.042,69m e E = 
801.948,61m; 0,31 m e azimute plano 249°13’40” até o marco M-1984, de 
coordenada N = 9.719.042,58m e E = 801.948,32m; 0,66 m e azimute 
plano 245°46’20” até o marco M-1985, de coordenada N = 9.719.042,31m 
e E = 801.947,72m; 0,29 m e azimute plano 240°45’04” até o marco 
M-1986, de coordenada N = 9.719.042,17m e E = 801.947,47m; 11,30 m 
e azimute plano 242°08’32” até o marco M-1987, de coordenada N = 
9.719.036,89m e E = 801.937,48m; 5,75 m e azimute plano 256°44’12” 
até o marco M-1988, de coordenada N = 9.719.035,57m e E = 
801.931,88m; 8,56 m e azimute plano 274°05’08” até o marco M-1989, de 
coordenada N = 9.719.036,18m e E = 801.923,34m; 5,33 m e azimute 
plano 290°32’36” até o marco M-1990, de coordenada N = 9.719.038,05m 
e E = 801.918,35m; 0,31 m e azimute plano 289°01’32” até o marco 
M-1991, de coordenada N = 9.719.038,15m e E = 801.918,06m; 0,49 m 
e azimute plano 287°42’02” até o marco M-1992, de coordenada N = 
9.719.038,30m e E = 801.917,59m; 11,55 m e azimute plano 285°59’11” 
até o marco M-1993, de coordenada N = 9.719.041,48m e E = 
801.906,49m; 0,11 m e azimute plano 285°15’18” até o marco M-1994, de 
coordenada N = 9.719.041,51m e E = 801.906,38m; 8,48 m e azimute 
plano 285°14’57” até o marco M-1995, de coordenada N = 9.719.043,74m 
e E = 801.898,20m; 10,03 m e azimute plano 291°50’00” até o marco 
M-1996, de coordenada N = 9.719.047,47m e E = 801.888,89m; 18,33 m 
e azimute plano 292°43’06” até o marco M-1997, de coordenada N = 
9.719.054,55m e E = 801.871,98m; 9,52 m e azimute plano 293°31’21” 
até o marco M-1998, de coordenada N = 9.719.058,35m e E = 
801.863,25m; 9,59 m e azimute plano 297°30’00” até o marco M-1999, de 
coordenada N = 9.719.062,78m e E = 801.854,74m; 9,70 m e azimute 
plano 301°17’53” até o marco M-2000, de coordenada N = 9.719.067,82m 
e E = 801.846,45m; 11,06 m e azimute plano 308°36’41” até o marco 
M-2001, de coordenada N = 9.719.074,72m e E = 801.837,81m; 14,55 m 
e azimute plano 319°49’17” até o marco M-2002, de coordenada N = 
9.719.085,84m e E = 801.828,42m; 9,17 m e azimute plano 331°32’03” 
até o marco M-2003, de coordenada N = 9.719.093,90m e E = 
801.824,05m; 11,75 m e azimute plano 338°13’00” até o marco M-2004, 
de coordenada N = 9.719.104,81m e E = 801.819,69m; 9,01 m e azimute 
plano 343°05’37” até o marco M-2005, de coordenada N = 9.719.113,43m 
e E = 801.817,07m; 13,86 m e azimute plano 343°39’26” até o marco 
M-2006, de coordenada N = 9.719.126,73m e E = 801.813,17m; 11,79 m 
e azimute plano 344°36’31” até o marco M-2007, de coordenada N = 
9.719.138,10m e E = 801.810,04m; 0,59 m e azimute plano 343°06’48” 
até o marco M-2008, de coordenada N = 9.719.138,66m e E = 
801.809,87m; 0,02 m e azimute plano 333°26’06” até o marco M-2009, de 
coordenada N = 9.719.138,68m e E = 801.809,86m; 14,22 m e azimute 
plano 341°04’51” até o marco M-2010, de coordenada N = 9.719.152,13m 
e E = 801.805,25m; 13,86 m e azimute plano 345°37’59” até o marco 
M-2011, de coordenada N = 9.719.165,56m e E = 801.801,81m; 0,10 m 
e azimute plano 343°18’03” até o marco M-2012, de coordenada N = 
9.719.165,66m e E = 801.801,78m; 0,32 m e azimute plano 343°48’39” 
até o marco M-2013, de coordenada N = 9.719.165,97m e E = 
801.801,69m; 13,51 m e azimute plano 343°10’29” até o marco M-2014, 
de coordenada N = 9.719.178,90m e E = 801.797,78m; 10,13 m e azimu-
te plano 344°25’39” até o marco M-2015, de coordenada N = 9.719.188,66m 
e E = 801.795,06m; 0,41 m e azimute plano 342°53’50” até o marco 
M-2016, de coordenada N = 9.719.189,05m e E = 801.794,94m; 14,07 m 
e azimute plano 342°04’48” até o marco M-2017, de coordenada N = 
9.719.202,44m e E = 801.790,61m; 16,94 m e azimute plano 342°26’32” 
até o marco M-2018, de coordenada N = 9.719.218,59m e E = 
801.785,50m; 15,46 m e azimute plano 342°29’28” até o marco M-2019, 
de coordenada N = 9.719.233,33m e E = 801.780,85m; 15,60 m e azimu-
te plano 345°40’44” até o marco M-2020, de coordenada N = 9.719.248,45m 
e E = 801.776,99m; 0,11 m e azimute plano 344°44’42” até o marco 
M-2021, de coordenada N = 9.719.248,56m e E = 801.776,96m; 0,66 m 
e azimute plano 343°13’02” até o marco M-2022, de coordenada N = 
9.719.249,19m e E = 801.776,77m; 0,53 m e azimute plano 339°11’36” 
até o marco M-2023, de coordenada N = 9.719.249,69m e E = 
801.776,58m; 6,03 m e azimute plano 338°17’13” até o marco M-2024, de 
coordenada N = 9.719.255,29m e E = 801.774,35m; 11,26 m e azimute 
plano 342°09’37” até o marco M-2025, de coordenada N = 9.719.266,01m 
e E = 801.770,90m; 0,17 m e azimute plano 342°38’46” até o marco 
M-2026, de coordenada N = 9.719.266,17m e E = 801.770,85m; 0,36 m 
e azimute plano 340°33’36” até o marco M-2027, de coordenada N = 
9.719.266,51m e E = 801.770,73m; 8,59 m e azimute plano 339°08’23” 
até o marco M-2028, de coordenada N = 9.719.274,54m e E = 
801.767,67m; 8,83 m e azimute plano 342°24’22” até o marco M-2029, de 
coordenada N = 9.719.282,96m e E = 801.765,00m; 0,19 m e azimute 
plano 341°33’54” até o marco M-2030, de coordenada N = 9.719.283,14m 
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e E = 801.764,94m; 0,66 m e azimute plano 339°38’48” até o marco 
M-2031, de coordenada N = 9.719.283,76m e E = 801.764,71m; 0,04 m 
e azimute plano 333°26’06” até o marco M-2032, de coordenada N = 
9.719.283,80m e E = 801.764,69m; 13,27 m e azimute plano 337°15’38” 
até o marco M-2033, de coordenada N = 9.719.296,04m e E = 
801.759,56m; 0,33 m e azimute plano 334°58’59” até o marco M-2034, de 
coordenada N = 9.719.296,34m e E = 801.759,42m; 10,42 m e azimute 
plano 335°22’43” até o marco M-2035, de coordenada N = 9.719.305,81m 
e E = 801.755,08m; 0,29 m e azimute plano 335°13’29” até o marco 
M-2036, de coordenada N = 9.719.306,07m e E = 801.754,96m; 0,66 m 
e azimute plano 331°52’35” até o marco M-2037, de coordenada N = 
9.719.306,65m e E = 801.754,65m; 0,32 m e azimute plano 327°48’15” 
até o marco M-2038, de coordenada N = 9.719.306,92m e E = 
801.754,48m; 12,88 m e azimute plano 328°10’26” até o marco M-2039, 
de coordenada N = 9.719.317,86m e E = 801.747,69m; 16,34 m e azimu-
te plano 335°13’21” até o marco M-2040, de coordenada N = 9.719.332,70m 
e E = 801.740,84m; 0,04 m e azimute plano 326°18’36” até o marco 
M-2041, de coordenada N = 9.719.332,73m e E = 801.740,82m; 12,63 m 
e azimute plano 334°59’48” até o marco M-2042, de coordenada N = 
9.719.344,18m e E = 801.735,48m; 12,95 m e azimute plano 340°02’22” 
até o marco M-2043, de coordenada N = 9.719.356,35m e E = 
801.731,06m; 18,21 m e azimute plano 345°25’46” até o marco M-2044, 
de coordenada N = 9.719.373,97m e E = 801.726,48m; 11,52 m e azimu-
te plano 346°26’46” até o marco M-2045, de coordenada N = 9.719.385,17m 
e E = 801.723,78m; 26,85 m e azimute plano 348°14’47” até o marco 
M-2046, de coordenada N = 9.719.411,46m e E = 801.718,31m; 0,29 m 
e azimute plano 347°54’19” até o marco M-2047, de coordenada N = 
9.719.411,74m e E = 801.718,25m; 17,03 m e azimute plano 346°39’27” 
até o marco M-2048, de coordenada N = 9.719.428,31m e E = 
801.714,32m; 0,29 m e azimute plano 345°57’50” até o marco M-2049, de 
coordenada N = 9.719.428,59m e E = 801.714,25m; 0,66 m e azimute 
plano 343°13’02” até o marco M-2050, de coordenada N = 9.719.429,22m 
e E = 801.714,06m; 0,16 m e azimute plano 341°33’54” até o marco 
M-2051, de coordenada N = 9.719.429,37m e E = 801.714,01m; 11,41 m 
e azimute plano 340°19’33” até o marco M-2052, de coordenada N = 
9.719.440,11m e E = 801.710,17m; 7,45 m e azimute plano 344°07’05” 
até o marco M-2053, de coordenada N = 9.719.447,28m e E = 
801.708,13m; 9,87 m e azimute plano 353°43’03” até o marco M-2054, de 
coordenada N = 9.719.457,09m e E = 801.707,05m; 0,09 m e azimute 
plano 353°39’35” até o marco M-2055, de coordenada N = 9.719.457,18m 
e E = 801.707,04m; 19,06 m e azimute plano 353°15’06” até o marco 
M-2056, de coordenada N = 9.719.476,11m e E = 801.704,80m; 8,66 m 
e azimute plano 2°30’56” até o marco M-2057, de coordenada N = 
9.719.484,76m e E = 801.705,18m; 0,44 m e azimute plano 1°18’07” até 
o marco M-2058, de coordenada N = 9.719.485,20m e E = 801.705,19m; 
0,13 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-2059, de coordenada N = 
9.719.485,33m e E = 801.705,19m; 26,44 m e azimute plano 359°15’48” 
até o marco M-2060, de coordenada N = 9.719.511,77m e E = 
801.704,85m; 0,30 m e azimute plano 358°05’27” até o marco M-2061, de 
coordenada N = 9.719.512,07m e E = 801.704,84m; 8,69 m e azimute 
plano 357°29’36” até o marco M-2062, de coordenada N = 9.719.520,75m 
e E = 801.704,46m; 0,22 m e azimute plano 357°23’51” até o marco 
M-2063, de coordenada N = 9.719.520,97m e E = 801.704,45m; 0,65 m 
e azimute plano 353°51’12” até o marco M-2064, de coordenada N = 
9.719.521,62m e E = 801.704,38m; 0,66 m e azimute plano 351°15’14” 
até o marco M-2065, de coordenada N = 9.719.522,27m e E = 
801.704,28m; 0,13 m e azimute plano 347°00’19” até o marco M-2066, de 
coordenada N = 9.719.522,40m e E = 801.704,25m; 11,30 m e azimute 
plano 347°56’39” até o marco M-2067, de coordenada N = 9.719.533,45m 
e E = 801.701,89m; 0,08 m e azimute plano 352°52’30” até o marco 
M-2068, de coordenada N = 9.719.533,53m e E = 801.701,88m; 7,27 m 
e azimute plano 347°27’15” até o marco M-2069, de coordenada N = 
9.719.540,63m e E = 801.700,30m; 0,44 m e azimute plano 346°54’29” 
até o marco M-2070, de coordenada N = 9.719.541,06m e E = 
801.700,20m; 0,50 m e azimute plano 343°44’23” até o marco M-2071, de 
coordenada N = 9.719.541,54m e E = 801.700,06m; 12,86 m e azimute 
plano 342°09’25” até o marco M-2072, de coordenada N = 9.719.553,78m 
e E = 801.696,12m; 0,15 m e azimute plano 340°20’46” até o marco 
M-2073, de coordenada N = 9.719.553,92m e E = 801.696,07m; 0,66 m 
e azimute plano 339°38’48” até o marco M-2074, de coordenada N = 
9.719.554,54m e E = 801.695,84m; 0,47 m e azimute plano 336°09’41” 
até o marco M-2075, de coordenada N = 9.719.554,97m e E = 
801.695,65m; 7,42 m e azimute plano 334°46’57” até o marco M-2076, de 
coordenada N = 9.719.561,68m e E = 801.692,49m; 0,19 m e azimute 
plano 334°47’56” até o marco M-2077, de coordenada N = 9.719.561,85m 
e E = 801.692,41m; 0,65 m e azimute plano 331°27’36” até o marco 
M-2078, de coordenada N = 9.719.562,42m e E = 801.692,10m; 0,29 m 
e azimute plano 329°02’10” até o marco M-2079, de coordenada N = 
9.719.562,67m e E = 801.691,95m; 11,70 m e azimute plano 328°23’21” 
até o marco M-2080, de coordenada N = 9.719.572,63m e E = 
801.685,82m; 11,45 m e azimute plano 332°32’23” até o marco M-2081, 
de coordenada N = 9.719.582,79m e E = 801.680,54m; 6,77 m e azimute 
plano 334°50’06” até o marco M-2082, de coordenada N = 9.719.588,92m 
e E = 801.677,66m; 8,78 m e azimute plano 340°01’01” até o marco 
M-2083, de coordenada N = 9.719.597,17m e E = 801.674,66m; 0,39 m 
e azimute plano 338°44’58” até o marco M-2084, de coordenada N = 
9.719.597,53m e E = 801.674,52m; 10,64 m e azimute plano 337°52’07” 
até o marco M-2085, de coordenada N = 9.719.607,39m e E = 
801.670,51m; 11,88 m e azimute plano 347°42’24” até o marco M-2086, 
de coordenada N = 9.719.619,00m e E = 801.667,98m; 8,22 m e azimute 
plano 349°46’12” até o marco M-2087, de coordenada N = 9.719.627,09m 
e E = 801.666,52m; 7,89 m e azimute plano 354°37’18” até o marco 

M-2088, de coordenada N = 9.719.634,95m e E = 801.665,78m; 0,37 m 
e azimute plano 353°49’47” até o marco M-2089, de coordenada N = 
9.719.635,32m e E = 801.665,74m; 0,40 m e azimute plano 351°28’09” 
até o marco M-2090, de coordenada N = 9.719.635,72m e E = 
801.665,68m; 9,21 m e azimute plano 350°11’24” até o marco M-2091, de 
coordenada N = 9.719.644,80m e E = 801.664,11m; 0,25 m e azimute 
plano 348°41’24” até o marco M-2092, de coordenada N = 9.719.645,05m 
e E = 801.664,06m; 0,65 m e azimute plano 346°36’27” até o marco 
M-2093, de coordenada N = 9.719.645,68m e E = 801.663,91m; 0,16 m 
e azimute plano 345°57’50” até o marco M-2094, de coordenada N = 
9.719.645,84m e E = 801.663,87m; 7,20 m e azimute plano 344°07’52” 
até o marco M-2095, de coordenada N = 9.719.652,77m e E = 
801.661,90m; 7,96 m e azimute plano 0°04’19” até o marco M-2096, de 
coordenada N = 9.719.660,73m e E = 801.661,91m; 19,73 m e azimute 
plano 5°45’35” até o marco M-2097, de coordenada N = 9.719.680,36m e 
E = 801.663,89m; 0,07 m e azimute plano 8°07’48” até o marco M-2098, 
de coordenada N = 9.719.680,43m e E = 801.663,90m; 7,44 m e azimute 
plano 5°19’12” até o marco M-2099, de coordenada N = 9.719.687,84m e 
E = 801.664,59m; 4,59 m e azimute plano 19°51’19” até o marco M-2100, 
de coordenada N = 9.719.692,16m e E = 801.666,15m; 0,19 m e azimute 
plano 21°15’02” até o marco M-2101, de coordenada N = 9.719.692,34m 
e E = 801.666,22m; 0,66 m e azimute plano 16°46’58” até o marco 
M-2102, de coordenada N = 9.719.692,97m e E = 801.666,41m; 0,66 m 
e azimute plano 12°20’21” até o marco M-2103, de coordenada N = 
9.719.693,61m e E = 801.666,55m; 0,65 m e azimute plano 9°45’09” até 
o marco M-2104, de coordenada N = 9.719.694,25m e E = 801.666,66m; 
0,66 m e azimute plano 5°11’40” até o marco M-2105, de coordenada N = 
9.719.694,91m e E = 801.666,72m; 0,07 m e azimute plano 8°07’48” até 
o marco M-2106, de coordenada N = 9.719.694,98m e E = 801.666,73m; 
7,11 m e azimute plano 3°18’18” até o marco M-2107, de coordenada N = 
9.719.702,08m e E = 801.667,14m; 0,56 m e azimute plano 2°02’43” até 
o marco M-2108, de coordenada N = 9.719.702,64m e E = 801.667,16m; 
7,49 m e azimute plano 0°04’35” até o marco M-2109, de coordenada N = 
9.719.710,13m e E = 801.667,17m; 0,03 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco M-2110, de coordenada N = 9.719.710,16m e E = 801.667,17m; 
0,65 m e azimute plano 358°14’15” até o marco M-2111, de coordenada N 
= 9.719.710,81m e E = 801.667,15m; 0,04 m e azimute plano 0°00’00” 
até o marco M-2112, de coordenada N = 9.719.710,85m e E = 
801.667,15m; 5,54 m e azimute plano 355°57’57” até o marco M-2113, de 
coordenada N = 9.719.716,38m e E = 801.666,76m; 0,57 m e azimute 
plano 354°59’13” até o marco M-2114, de coordenada N = 9.719.716,95m 
e E = 801.666,71m; 12,33 m e azimute plano 352°43’51” até o marco 
M-2115, de coordenada N = 9.719.729,18m e E = 801.665,15m; 0,04 m 
e azimute plano 345°57’50” até o marco M-2116, de coordenada N = 
9.719.729,22m e E = 801.665,14m; 0,65 m e azimute plano 350°14’51” 
até o marco M-2117, de coordenada N = 9.719.729,86m e E = 
801.665,03m; 0,33 m e azimute plano 349°22’49” até o marco M-2118, de 
coordenada N = 9.719.730,18m e E = 801.664,97m; 12,16 m e azimute 
plano 346°52’42” até o marco M-2119, de coordenada N = 9.719.742,02m 
e E = 801.662,21m; 0,33 m e azimute plano 345°57’50” até o marco 
M-2120, de coordenada N = 9.719.742,34m e E = 801.662,13m; 0,66 m 
e azimute plano 343°13’02” até o marco M-2121, de coordenada N = 
9.719.742,97m e E = 801.661,94m; 0,41 m e azimute plano 340°15’11” 
até o marco M-2122, de coordenada N = 9.719.743,36m e E = 
801.661,80m; 30,97 m e azimute plano 338°52’44” até o marco M-2123, 
de coordenada N = 9.719.772,25m e E = 801.650,64m; 11,60 m e azimu-
te plano 347°42’06” até o marco M-2124, de coordenada N = 9.719.783,58m 
e E = 801.648,17m; 14,52 m e azimute plano 354°04’10” até o marco 
M-2125, de coordenada N = 9.719.798,02m e E = 801.646,67m; 0,28 m 
e azimute plano 353°53’04” até o marco M-2126, de coordenada N = 
9.719.798,30m e E = 801.646,64m; 0,65 m e azimute plano 350°14’51” 
até o marco M-2127, de coordenada N = 9.719.798,94m e E = 
801.646,53m; 0,66 m e azimute plano 346°48’34” até o marco M-2128, de 
coordenada N = 9.719.799,58m e E = 801.646,38m; 0,16 m e azimute 
plano 345°04’07” até o marco M-2129, de coordenada N = 9.719.799,73m 
e E = 801.646,34m; 13,51 m e azimute plano 344°06’04” até o marco 
M-2130, de coordenada N = 9.719.812,72m e E = 801.642,64m; 10,09 m 
e azimute plano 353°58’02” até o marco M-2131, de coordenada N = 
9.719.822,75m e E = 801.641,58m; 15,15 m e azimute plano 355°47’55” 
até o marco M-2132, de coordenada N = 9.719.837,86m e E = 
801.640,47m; 14,08 m e azimute plano 1°40’09” até o marco M-2133, de 
coordenada N = 9.719.851,93m e E = 801.640,88m; 13,28 m e azimute 
plano 1°48’46” até o marco M-2134, de coordenada N = 9.719.865,20m e 
E = 801.641,30m; 14,09 m e azimute plano 3°20’08” até o marco M-2135, 
de coordenada N = 9.719.879,27m e E = 801.642,12m; 0,56 m e azimute 
plano 1°01’23” até o marco M-2136, de coordenada N = 9.719.879,83m e 
E = 801.642,13m; 23,32 m e azimute plano 0°07’22” até o marco M-2137, 
de coordenada N = 9.719.903,15m e E = 801.642,18m; 11,07 m e azimu-
te plano 4°05’35” até o marco M-2138, de coordenada N = 9.719.914,19m 
e E = 801.642,97m; 14,58 m e azimute plano 4°47’58” até o marco 
M-2139, de coordenada N = 9.719.928,72m e E = 801.644,19m; 0,18 m 
e azimute plano 3°10’47” até o marco M-2140, de coordenada N = 
9.719.928,90m e E = 801.644,20m; 0,29 m e azimute plano 3°56’43” até 
o marco M-2141, de coordenada N = 9.719.929,19m e E = 801.644,22m; 
11,45 m e azimute plano 2°06’09” até o marco M-2142, de coordenada N 
= 9.719.940,63m e E = 801.644,64m; 0,34 m e azimute plano 0°00’00” 
até o marco M-2143, de coordenada N = 9.719.940,97m e E = 
801.644,64m; 28,80 m e azimute plano 0°07’10” até o marco M-2144, de 
coordenada N = 9.719.969,77m e E = 801.644,70m; 0,02 m e azimute 
plano 0°00’00” até o marco M-2145, de coordenada N = 9.719.969,79m e 
E = 801.644,70m; 0,66 m e azimute plano 358°15’51” até o marco 
M-2146, de coordenada N = 9.719.970,45m e E = 801.644,68m; 0,04 m 
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e azimute plano 0°00’00” até o marco M-2147, de coordenada N = 
9.719.970,49m e E = 801.644,68m; 10,49 m e azimute plano 356°00’28” 
até o marco M-2148, de coordenada N = 9.719.980,95m e E = 
801.643,95m; 8,10 m e azimute plano 2°45’36” até o marco M-2149, de 
coordenada N = 9.719.989,04m e E = 801.644,34m; 0,48 m e azimute 
plano 1°11’37” até o marco M-2150, de coordenada N = 9.719.989,52m e 
E = 801.644,35m; 0,34 m e azimute plano 358°18’55” até o marco 
M-2151, de coordenada N = 9.719.989,86m e E = 801.644,34m; 11,05 m 
e azimute plano 358°04’50” até o marco M-2152, de coordenada N = 
9.720.000,90m e E = 801.643,97m; 0,32 m e azimute plano 356°25’25” 
até o marco M-2153, de coordenada N = 9.720.001,22m e E = 
801.643,95m; 0,02 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-2154, de 
coordenada N = 9.720.001,24m e E = 801.643,95m; 11,47 m e azimute 
plano 356°08’58” até o marco M-2155, de coordenada N = 9.720.012,68m 
e E = 801.643,18m; 0,42 m e azimute plano 355°54’52” até o marco 
M-2156, de coordenada N = 9.720.013,10m e E = 801.643,15m; 7,14 m 
e azimute plano 353°43’50” até o marco M-2157, de coordenada N = 
9.720.020,20m e E = 801.642,37m; 0,22 m e azimute plano 352°14’05” 
até o marco M-2158, de coordenada N = 9.720.020,42m e E = 
801.642,34m; 0,65 m e azimute plano 350°14’51” até o marco M-2159, de 
coordenada N = 9.720.021,06m e E = 801.642,23m; 0,66 m e azimute 
plano 347°39’39” até o marco M-2160, de coordenada N = 9.720.021,70m 
e E = 801.642,09m; 0,16 m e azimute plano 341°33’54” até o marco 
M-2161, de coordenada N = 9.720.021,85m e E = 801.642,04m; 5,38 m 
e azimute plano 344°09’25” até o marco M-2162, de coordenada N = 
9.720.027,03m e E = 801.640,57m; 8,96 m e azimute plano 348°16’34” 
até o marco M-2163, de coordenada N = 9.720.035,80m e E = 
801.638,75m; 22,76 m e azimute plano 352°13’21” até o marco M-2164, 
de coordenada N = 9.720.058,35m e E = 801.635,67m; 0,49 m e azimute 
plano 350°32’16” até o marco M-2165, de coordenada N = 9.720.058,83m 
e E = 801.635,59m; 12,78 m e azimute plano 349°26’47” até o marco 
M-2166, de coordenada N = 9.720.071,39m e E = 801.633,25m; 11,54 m 
e azimute plano 350°16’06” até o marco M-2167, de coordenada N = 
9.720.082,76m e E = 801.631,30m; 0,24 m e azimute plano 350°32’16” 
até o marco M-2168, de coordenada N = 9.720.083,00m e E = 
801.631,26m; 12,78 m e azimute plano 348°54’04” até o marco M-2169, 
de coordenada N = 9.720.095,54m e E = 801.628,80m; 30,35 m e azimu-
te plano 349°01’11” até o marco M-2170, de coordenada N = 9.720.125,33m 
e E = 801.623,02m; 0,05 m e azimute plano 348°41’24” até o marco 
M-2171, de coordenada N = 9.720.125,38m e E = 801.623,01m; 0,28 m 
e azimute plano 347°28’16” até o marco M-2172, de coordenada N = 
9.720.125,65m e E = 801.622,95m; 14,43 m e azimute plano 347°13’32” 
até o marco M-2173, de coordenada N = 9.720.139,72m e E = 
801.619,76m; 10,91 m e azimute plano 351°02’18” até o marco M-2174, 
de coordenada N = 9.720.150,50m e E = 801.618,06m; 9,52 m e azimute 
plano 351°03’09” até o marco M-2175, de coordenada N = 9.720.159,90m 
e E = 801.616,58m; 10,48 m e azimute plano 353°18’57” até o marco 
M-2176, de coordenada N = 9.720.170,31m e E = 801.615,36m; 0,14 m 
e azimute plano 351°52’12” até o marco M-2177, de coordenada N = 
9.720.170,45m e E = 801.615,34m; 0,53 m e azimute plano 351°15’14” 
até o marco M-2178, de coordenada N = 9.720.170,97m e E = 
801.615,26m; 10,80 m e azimute plano 349°29’28” até o marco M-2179, 
de coordenada N = 9.720.181,59m e E = 801.613,29m; 10,84 m e azimu-
te plano 352°18’40” até o marco M-2180, de coordenada N = 9.720.192,33m 
e E = 801.611,84m; 4,46 m e azimute plano 353°48’58” até o marco 
M-2181, de coordenada N = 9.720.196,76m e E = 801.611,36m; 0,21 m 
e azimute plano 351°52’12” até o marco M-2182, de coordenada N = 
9.720.196,97m e E = 801.611,33m; 0,66 m e azimute plano 351°15’14” 
até o marco M-2183, de coordenada N = 9.720.197,62m e E = 
801.611,23m; 0,65 m e azimute plano 346°36’27” até o marco M-2184, de 
coordenada N = 9.720.198,25m e E = 801.611,08m; 0,66 m e azimute 
plano 343°13’02” até o marco M-2185, de coordenada N = 9.720.198,88m 
e E = 801.610,89m; 0,65 m e azimute plano 339°20’28” até o marco 
M-2186, de coordenada N = 9.720.199,49m e E = 801.610,66m; 0,66 m 
e azimute plano 335°46’20” até o marco M-2187, de coordenada N = 
9.720.200,09m e E = 801.610,39m; 0,06 m e azimute plano 329°02’10” 
até o marco M-2188, de coordenada N = 9.720.200,14m e E = 
801.610,36m; 9,04 m e azimute plano 333°27’48” até o marco M-2189, de 
coordenada N = 9.720.208,23m e E = 801.606,32m; 0,60 m e azimute 
plano 330°51’07” até o marco M-2190, de coordenada N = 9.720.208,75m 
e E = 801.606,03m; 0,24 m e azimute plano 330°15’18” até o marco 
M-2191, de coordenada N = 9.720.208,96m e E = 801.605,91m; 8,87 m 
e azimute plano 328°36’15” até o marco M-2192, de coordenada N = 
9.720.216,53m e E = 801.601,29m; 0,41 m e azimute plano 327°50’52” 
até o marco M-2193, de coordenada N = 9.720.216,88m e E = 
801.601,07m; 0,65 m e azimute plano 324°21’37” até o marco M-2194, de 
coordenada N = 9.720.217,41m e E = 801.600,69m; 0,66 m e azimute 
plano 320°31’39” até o marco M-2195, de coordenada N = 9.720.217,92m 
e E = 801.600,27m; 0,65 m e azimute plano 316°14’43” até o marco 
M-2196, de coordenada N = 9.720.218,39m e E = 801.599,82m; 0,65 m 
e azimute plano 313°45’17” até o marco M-2197, de coordenada N = 
9.720.218,84m e E = 801.599,35m; 0,66 m e azimute plano 309°28’21” 
até o marco M-2198, de coordenada N = 9.720.219,26m e E = 
801.598,84m; 0,65 m e azimute plano 305°38’23” até o marco M-2199, de 
coordenada N = 9.720.219,64m e E = 801.598,31m; 0,66 m e azimute 
plano 301°15’49” até o marco M-2200, de coordenada N = 9.720.219,98m 
e E = 801.597,75m; 0,65 m e azimute plano 298°32’24” até o marco 
M-2201, de coordenada N = 9.720.220,29m e E = 801.597,18m; 0,66 m 
e azimute plano 294°13’40” até o marco M-2202, de coordenada N = 
9.720.220,56m e E = 801.596,58m; 0,65 m e azimute plano 290°39’32” 
até o marco M-2203, de coordenada N = 9.720.220,79m e E = 
801.595,97m; 0,66 m e azimute plano 286°46’58” até o marco M-2204, de 

coordenada N = 9.720.220,98m e E = 801.595,34m; 0,66 m e azimute 
plano 283°11’26” até o marco M-2205, de coordenada N = 9.720.221,13m 
e E = 801.594,70m; 0,22 m e azimute plano 280°18’17” até o marco 
M-2206, de coordenada N = 9.720.221,17m e E = 801.594,48m; 9,27 m 
e azimute plano 279°56’24” até o marco M-2207, de coordenada N = 
9.720.222,77m e E = 801.585,35m; 0,41 m e azimute plano 278°19’32” 
até o marco M-2208, de coordenada N = 9.720.222,83m e E = 
801.584,94m; 0,66 m e azimute plano 276°03’15” até o marco M-2209, de 
coordenada N = 9.720.222,90m e E = 801.584,28m; 0,65 m e azimute 
plano 271°45’45” até o marco M-2210, de coordenada N = 9.720.222,92m 
e E = 801.583,63m; 0,53 m e azimute plano 268°55’09” até o marco 
M-2211, de coordenada N = 9.720.222,91m e E = 801.583,10m; 14,31 m 
e azimute plano 266°57’20” até o marco M-2212, de coordenada N = 
9.720.222,15m e E = 801.568,81m; 0,12 m e azimute plano 265°14’11” 
até o marco M-2213, de coordenada N = 9.720.222,14m e E = 
801.568,69m; 0,47 m e azimute plano 265°08’08” até o marco M-2214, de 
coordenada N = 9.720.222,10m e E = 801.568,22m; 17,18 m e azimute 
plano 263°30’58” até o marco M-2215, de coordenada N = 9.720.220,16m 
e E = 801.551,15m; 0,08 m e azimute plano 262°52’30” até o marco 
M-2216, de coordenada N = 9.720.220,15m e E = 801.551,07m; 12,79 m 
e azimute plano 263°02’30” até o marco M-2217, de coordenada N = 
9.720.218,60m e E = 801.538,37m; 0,10 m e azimute plano 264°17’22” 
até o marco M-2218, de coordenada N = 9.720.218,59m e E = 
801.538,27m; 0,46 m e azimute plano 261°09’29” até o marco M-2219, de 
coordenada N = 9.720.218,52m e E = 801.537,82m; 26,09 m e azimute 
plano 259°51’58” até o marco M-2220, de coordenada N = 9.720.213,93m 
e E = 801.512,14m; 10,22 m e azimute plano 265°54’09” até o marco 
M-2221, de coordenada N = 9.720.213,20m e E = 801.501,95m; 0,59 m 
e azimute plano 264°11’36” até o marco M-2222, de coordenada N = 
9.720.213,14m e E = 801.501,36m; 14,82 m e azimute plano 262°28’37” 
até o marco M-2223, de coordenada N = 9.720.211,20m e E = 
801.486,67m; 0,04 m e azimute plano 255°57’50” até o marco M-2224, de 
coordenada N = 9.720.211,19m e E = 801.486,63m; 14,41 m e azimute 
plano 262°15’49” até o marco M-2225, de coordenada N = 9.720.209,25m 
e E = 801.472,35m; 0,60 m e azimute plano 260°22’49” até o marco 
M-2226, de coordenada N = 9.720.209,15m e E = 801.471,76m; 16,00 m 
e azimute plano 258°51’56” até o marco M-2227, de coordenada N = 
9.720.206,06m e E = 801.456,06m; 19,50 m e azimute plano 260°54’52” 
até o marco M-2228, de coordenada N = 9.720.202,98m e E = 
801.436,80m; 20,07 m e azimute plano 261°05’12” até o marco M-2229, 
de coordenada N = 9.720.199,87m e E = 801.416,97m; 0,22 m e azimute 
plano 259°41’43” até o marco M-2230, de coordenada N = 9.720.199,83m 
e E = 801.416,75m; 19,54 m e azimute plano 259°46’16” até o marco 
M-2231, de coordenada N = 9.720.196,36m e E = 801.397,52m; 20,20 m 
e azimute plano 262°20’50” até o marco M-2232, de coordenada N = 
9.720.193,67m e E = 801.377,50m; 0,14 m e azimute plano 261°52’12” 
até o marco M-2233, de coordenada N = 9.720.193,65m e E = 
801.377,36m; 18,37 m e azimute plano 261°31’01” até o marco M-2234, 
de coordenada N = 9.720.190,94m e E = 801.359,19m; 21,10 m e azimu-
te plano 262°38’58” até o marco M-2235, de coordenada N = 9.720.188,24m 
e E = 801.338,26m; 0,03 m e azimute plano 251°33’54” até o marco 
M-2236, de coordenada N = 9.720.188,23m e E = 801.338,23m; 0,65 m 
e azimute plano 261°07’10” até o marco M-2237, de coordenada N = 
9.720.188,13m e E = 801.337,59m; 0,06 m e azimute plano 251°33’54” 
até o marco M-2238, de coordenada N = 9.720.188,11m e E = 
801.337,53m; 19,09 m e azimute plano 258°25’31” até o marco M-2239, 
de coordenada N = 9.720.184,28m e E = 801.318,83m; 17,65 m e azimu-
te plano 262°34’37” até o marco M-2240, de coordenada N = 9.720.182,00m 
e E = 801.301,33m; 0,57 m e azimute plano 260°52’11” até o marco 
M-2241, de coordenada N = 9.720.181,91m e E = 801.300,77m; 18,98 m 
e azimute plano 259°20’29” até o marco M-2242, de coordenada N = 
9.720.178,40m e E = 801.282,12m; 0,10 m e azimute plano 258°41’24” 
até o marco M-2243, de coordenada N = 9.720.178,38m e E = 
801.282,02m; 0,07 m e azimute plano 261°52’12” até o marco M-2244, de 
coordenada N = 9.720.178,37m e E = 801.281,95m; 17,43 m e azimute 
plano 258°20’54” até o marco M-2245, de coordenada N = 9.720.174,85m 
e E = 801.264,88m; 0,53 m e azimute plano 257°00’19” até o marco 
M-2246, de coordenada N = 9.720.174,73m e E = 801.264,36m; 18,46 m 
e azimute plano 255°16’43” até o marco M-2247, de coordenada N = 
9.720.170,04m e E = 801.246,51m; 16,63 m e azimute plano 255°30’45” 
até o marco M-2248, de coordenada N = 9.720.165,88m e E = 
801.230,41m; 16,26 m e azimute plano 262°02’40” até o marco M-2249, 
de coordenada N = 9.720.163,63m e E = 801.214,31m; 0,17 m e azimute 
plano 259°59’31” até o marco M-2250, de coordenada N = 9.720.163,60m 
e E = 801.214,14m; 10,04 m e azimute plano 261°03’47” até o marco 
M-2251, de coordenada N = 9.720.162,04m e E = 801.204,22m; 0,23 m 
e azimute plano 262°34’07” até o marco M-2252, de coordenada N = 
9.720.162,01m e E = 801.203,99m; 19,75 m e azimute plano 259°45’55” 
até o marco M-2253, de coordenada N = 9.720.158,50m e E = 
801.184,55m; 17,61 m e azimute plano 259°51’29” até o marco M-2254, 
de coordenada N = 9.720.155,40m e E = 801.167,22m; 17,93 m e azimu-
te plano 261°20’29” até o marco M-2255, de coordenada N = 9.720.152,70m 
e E = 801.149,49m; 0,07 m e azimute plano 261°52’12” até o marco 
M-2256, de coordenada N = 9.720.152,69m e E = 801.149,42m; 17,12 m 
e azimute plano 260°55’42” até o marco M-2257, de coordenada N = 
9.720.149,99m e E = 801.132,51m; 21,36 m e azimute plano 262°45’55” 
até o marco M-2258, de coordenada N = 9.720.147,30m e E = 
801.111,32m; 17,50 m e azimute plano 263°40’01” até o marco M-2259, 
de coordenada N = 9.720.145,37m e E = 801.093,93m; 0,20 m e azimute 
plano 264°17’22” até o marco M-2260, de coordenada N = 9.720.145,35m 
e E = 801.093,73m; 0,12 m e azimute plano 260°32’16” até o marco 
M-2261, de coordenada N = 9.720.145,33m e E = 801.093,61m; 16,44 m 
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e azimute plano 261°51’01” até o marco M-2262, de coordenada N = 
9.720.143,00m e E = 801.077,34m; 0,19 m e azimute plano 261°01’39” 
até o marco M-2263, de coordenada N = 9.720.142,97m e E = 
801.077,15m; 11,93 m e azimute plano 260°41’16” até o marco M-2264, 
de coordenada N = 9.720.141,04m e E = 801.065,38m; 11,43 m e azimu-
te plano 262°18’34” até o marco M-2265, de coordenada N = 9.720.139,51m 
e E = 801.054,05m; 12,16 m e azimute plano 262°48’59” até o marco 
M-2266, de coordenada N = 9.720.137,99m e E = 801.041,99m; 8,68 m 
e azimute plano 265°10’34” até o marco M-2267, de coordenada N = 
9.720.137,26m e E = 801.033,34m; 12,01 m e azimute plano 268°16’54” 
até o marco M-2268, de coordenada N = 9.720.136,90m e E = 
801.021,34m; 14,66 m e azimute plano 268°35’36” até o marco M-2269, 
de coordenada N = 9.720.136,54m e E = 801.006,68m; 0,03 m e azimute 
plano 270°00’00” até o marco M-2270, de coordenada N = 9.720.136,54m 
e E = 801.006,65m; 13,11 m e azimute plano 268°22’56” até o marco 
M-2271, de coordenada N = 9.720.136,17m e E = 800.993,55m; 0,37 m 
e azimute plano 266°54’21” até o marco M-2272, de coordenada N = 
9.720.136,15m e E = 800.993,18m; 0,12 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-2273, de coordenada N = 9.720.136,15m e E = 
800.993,06m; 19,63 m e azimute plano 265°33’32” até o marco M-2274, 
de coordenada N = 9.720.134,63m e E = 800.973,49m; 15,21 m e azimu-
te plano 268°38’39” até o marco M-2275, de coordenada N = 9.720.134,27m 
e E = 800.958,28m; 0,08 m e azimute plano 270°00’00” até o marco 
M-2276, de coordenada N = 9.720.134,27m e E = 800.958,20m; 22,86 m 
e azimute plano 268°10’13” até o marco M-2277, de coordenada N = 
9.720.133,54m e E = 800.935,35m; 28,00 m e azimute plano 270°06’08” 
até o marco M-2278, de coordenada N = 9.720.133,59m e E = 
800.907,35m; 0,02 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-2279, de 
coordenada N = 9.720.133,59m e E = 800.907,33m; 0,17 m e azimute 
plano 270°00’00” até o marco M-2280, de coordenada N = 9.720.133,59m 
e E = 800.907,16m; 40,08 m e azimute plano 268°59’57” até o marco 
M-2281, de coordenada N = 9.720.132,89m e E = 800.867,09m; 22,61 m 
e azimute plano 269°06’47” até o marco M-2282, de coordenada N = 
9.720.132,54m e E = 800.844,48m; 0,50 m e azimute plano 267°42’34” 
até o marco M-2283, de coordenada N = 9.720.132,52m e E = 
800.843,98m; 0,22 m e azimute plano 264°48’20” até o marco M-2284, de 
coordenada N = 9.720.132,50m e E = 800.843,76m; 8,76 m e azimute 
plano 264°57’34” até o marco M-2285, de coordenada N = 9.720.131,73m 
e E = 800.835,03m; 0,43 m e azimute plano 263°22’03” até o marco 
M-2286, de coordenada N = 9.720.131,68m e E = 800.834,60m; 0,36 m 
e azimute plano 262°05’34” até o marco M-2287, de coordenada N = 
9.720.131,63m e E = 800.834,24m; 10,82 m e azimute plano 260°22’20” 
até o marco M-2288, de coordenada N = 9.720.129,82m e E = 
800.823,57m; 12,26 m e azimute plano 270°08’25” até o marco M-2289, 
de coordenada N = 9.720.129,85m e E = 800.811,31m; 14,93 m e azimu-
te plano 274°29’45” até o marco M-2290, de coordenada N = 9.720.131,02m 
e E = 800.796,43m; 16,01 m e azimute plano 276°51’00” até o marco 
M-2291, de coordenada N = 9.720.132,93m e E = 800.780,53m; 21,85 m 
e azimute plano 283°21’44” até o marco M-2292, de coordenada N = 
9.720.137,98m e E = 800.759,27m; 0,37 m e azimute plano 281°00’13” 
até o marco M-2293, de coordenada N = 9.720.138,05m e E = 
800.758,91m; 0,43 m e azimute plano 280°47’03” até o marco M-2294, de 
coordenada N = 9.720.138,13m e E = 800.758,49m; 10,21 m e azimute 
plano 278°47’20” até o marco M-2295, de coordenada N = 9.720.139,69m 
e E = 800.748,40m; 30,12 m e azimute plano 281°22’24” até o marco 
M-2296, de coordenada N = 9.720.145,63m e E = 800.718,87m; 0,02 m 
e azimute plano 270°00’00” até o marco M-2297, de coordenada N = 
9.720.145,63m e E = 800.718,85m; 0,65 m e azimute plano 279°45’09” 
até o marco M-2298, de coordenada N = 9.720.145,74m e E = 
800.718,21m; 0,04 m e azimute plano 284°02’10” até o marco M-2299, de 
coordenada N = 9.720.145,75m e E = 800.718,17m; 37,99 m e azimute 
plano 277°16’29” até o marco M-2300, de coordenada N = 9.720.150,56m 
e E = 800.680,49m; 0,62 m e azimute plano 275°31’39” até o marco 
M-2301, de coordenada N = 9.720.150,62m e E = 800.679,87m; 0,63 m 
e azimute plano 271°49’06” até o marco M-2302, de coordenada N = 
9.720.150,64m e E = 800.679,24m; 14,19 m e azimute plano 270°07’16” 
até o marco M-2303, de coordenada N = 9.720.150,67m e E = 
800.665,05m; 76,86 m e azimute plano 275°40’57” até o marco M-2304, 
de coordenada N = 9.720.158,28m e E = 800.588,57m; 0,34 m e azimute 
plano 273°21’59” até o marco M-2305, de coordenada N = 9.720.158,30m 
e E = 800.588,23m; 0,63 m e azimute plano 272°43’35” até o marco 
M-2306, de coordenada N = 9.720.158,33m e E = 800.587,60m; 10,76 m 
e azimute plano 270°06’23” até o marco M-2307, de coordenada N = 
9.720.158,35m e E = 800.576,84m; 23,29 m e azimute plano 283°10’38” 
até o marco M-2308, de coordenada N = 9.720.163,66m e E = 
800.554,16m; 0,34 m e azimute plano 281°58’34” até o marco M-2309, de 
coordenada N = 9.720.163,73m e E = 800.553,83m; 0,65 m e azimute 
plano 279°45’09” até o marco M-2310, de coordenada N = 9.720.163,84m 
e E = 800.553,19m; 0,65 m e azimute plano 275°16’26” até o marco 
M-2311, de coordenada N = 9.720.163,90m e E = 800.552,54m; 0,51 m 
e azimute plano 272°14’45” até o marco M-2312, de coordenada N = 
9.720.163,92m e E = 800.552,03m; 30,31 m e azimute plano 270°51’02” 
até o marco M-2313, de coordenada N = 9.720.164,37m e E = 
800.521,72m; 27,41 m e azimute plano 278°12’04” até o marco M-2314, 
de coordenada N = 9.720.168,28m e E = 800.494,59m; 0,12 m e azimute 
plano 279°27’44” até o marco M-2315, de coordenada N = 9.720.168,30m 
e E = 800.494,47m; 0,65 m e azimute plano 275°16’26” até o marco 
M-2316, de coordenada N = 9.720.168,36m e E = 800.493,82m; 0,36 m 
e azimute plano 273°10’47” até o marco M-2317, de coordenada N = 
9.720.168,38m e E = 800.493,46m; 14,08 m e azimute plano 271°40’09” 
até o marco M-2318, de coordenada N = 9.720.168,79m e E = 
800.479,39m; 17,63 m e azimute plano 278°42’33” até o marco M-2319, 

de coordenada N = 9.720.171,46m e E = 800.461,96m; 16,36 m e azimu-
te plano 281°06’14” até o marco M-2320, de coordenada N = 9.720.174,61m 
e E = 800.445,91m; 0,17 m e azimute plano 280°00’29” até o marco 
M-2321, de coordenada N = 9.720.174,64m e E = 800.445,74m; 18,13 m 
e azimute plano 280°09’49” até o marco M-2322, de coordenada N = 
9.720.177,84m e E = 800.427,89m; 0,25 m e azimute plano 279°05’25” 
até o marco M-2323, de coordenada N = 9.720.177,88m e E = 
800.427,64m; 12,70 m e azimute plano 278°41’53” até o marco M-2324, 
de coordenada N = 9.720.179,80m e E = 800.415,09m; 19,57 m e azimu-
te plano 284°53’44” até o marco M-2325, de coordenada N = 9.720.184,83m 
e E = 800.396,18m; 0,14 m e azimute plano 282°05’41” até o marco 
M-2326, de coordenada N = 9.720.184,86m e E = 800.396,04m; 24,53 m 
e azimute plano 284°05’14” até o marco M-2327, de coordenada N = 
9.720.190,83m e E = 800.372,25m; 0,44 m e azimute plano 283°05’31” 
até o marco M-2328, de coordenada N = 9.720.190,93m e E = 
800.371,82m; 21,85 m e azimute plano 281°33’43” até o marco M-2329, 
de coordenada N = 9.720.195,31m e E = 800.350,41m; 0,06 m e azimute 
plano 279°27’44” até o marco M-2330, de coordenada N = 9.720.195,32m 
e E = 800.350,35m; 0,65 m e azimute plano 279°45’09” até o marco 
M-2331, de coordenada N = 9.720.195,43m e E = 800.349,71m; 0,13 m 
e azimute plano 274°23’55” até o marco M-2332, de coordenada N = 
9.720.195,44m e E = 800.349,58m; 20,37 m e azimute plano 276°47’37” 
até o marco M-2333, de coordenada N = 9.720.197,85m e E = 
800.329,35m; 0,45 m e azimute plano 276°20’25” até o marco M-2334, de 
coordenada N = 9.720.197,90m e E = 800.328,90m; 33,41 m e azimute 
plano 274°10’16” até o marco M-2335, de coordenada N = 9.720.200,33m 
e E = 800.295,58m; 0,01 m e azimute plano 270°00’00” até o marco 
M-2336, de coordenada N = 9.720.200,33m e E = 800.295,57m; 39,38 m 
e azimute plano 274°09’00” até o marco M-2337, de coordenada N = 
9.720.203,18m e E = 800.256,29m; 0,07 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-2338, de coordenada N = 9.720.203,18m e E = 
800.256,22m; 0,19 m e azimute plano 273°00’46” até o marco M-2339, de 
coordenada N = 9.720.203,19m e E = 800.256,03m; 27,01 m e azimute 
plano 272°37’53” até o marco M-2340, de coordenada N = 9.720.204,43m 
e E = 800.229,05m; 0,17 m e azimute plano 273°21’59” até o marco 
M-2341, de coordenada N = 9.720.204,44m e E = 800.228,88m; 29,69 m 
e azimute plano 271°38’26” até o marco M-2342, de coordenada N = 
9.720.205,29m e E = 800.199,20m; 28,12 m e azimute plano 272°30’26” 
até o marco M-2343, de coordenada N = 9.720.206,52m e E = 
800.171,11m; 0,26 m e azimute plano 272°12’09” até o marco M-2344, de 
coordenada N = 9.720.206,53m e E = 800.170,85m; 24,60 m e azimute 
plano 271°02’53” até o marco M-2345, de coordenada N = 9.720.206,98m 
e E = 800.146,25m; 0,18 m e azimute plano 270°00’00” até o marco 
M-2346, de coordenada N = 9.720.206,98m e E = 800.146,07m; 0,48 m 
e azimute plano 268°48’23” até o marco M-2347, de coordenada N = 
9.720.206,97m e E = 800.145,59m; 15,41 m e azimute plano 267°17’03” 
até o marco M-2348, de coordenada N = 9.720.206,24m e E = 
800.130,20m; 25,34 m e azimute plano 272°44’13” até o marco M-2349, 
de coordenada N = 9.720.207,45m e E = 800.104,89m; 0,48 m e azimute 
plano 271°11’37” até o marco M-2350, de coordenada N = 9.720.207,46m 
e E = 800.104,41m; 0,06 m e azimute plano 270°00’00” até o marco 
M-2351, de coordenada N = 9.720.207,46m e E = 800.104,35m; 47,08 m 
e azimute plano 269°38’49” até o marco M-2352, de coordenada N = 
9.720.207,17m e E = 800.057,27m; 40,28 m e azimute plano 271°13’24” 
até o marco M-2353, de coordenada N = 9.720.208,03m e E = 
800.017,00m; 37,65 m e azimute plano 271°55’04” até o marco M-2354, 
de coordenada N = 9.720.209,29m e E = 799.979,37m; 0,32 m e azimute 
plano 271°47’24” até o marco M-2355, de coordenada N = 9.720.209,30m 
e E = 799.979,05m; 70,94 m e azimute plano 270°07’16” até o marco 
M-2356, de coordenada N = 9.720.209,45m e E = 799.908,11m; 49,34 m 
e azimute plano 275°34’15” até o marco M-2357, de coordenada N = 
9.720.214,24m e E = 799.859,00m; 65,77 m e azimute plano 275°37’42” 
até o marco M-2358, de coordenada N = 9.720.220,69m e E = 
799.793,55m; 0,11 m e azimute plano 275°11’40” até o marco M-2359, de 
coordenada N = 9.720.220,70m e E = 799.793,44m; 37,03 m e azimute 
plano 275°00’14” até o marco M-2360, de coordenada N = 9.720.223,93m 
e E = 799.756,55m; 0,22 m e azimute plano 275°11’40” até o marco 
M-2361, de coordenada N = 9.720.223,95m e E = 799.756,33m; 0,37 m 
e azimute plano 271°32’53” até o marco M-2362, de coordenada N = 
9.720.223,96m e E = 799.755,96m; 29,93 m e azimute plano 271°37’38” 
até o marco M-2363, de coordenada N = 9.720.224,81m e E = 
799.726,04m; 37,10 m e azimute plano 274°20’39” até o marco M-2364, 
de coordenada N = 9.720.227,62m e E = 799.689,05m; 31,85 m e azimu-
te plano 275°02’35” até o marco M-2365, de coordenada N = 9.720.230,42m 
e E = 799.657,32m; 25,36 m e azimute plano 278°56’19” até o marco 
M-2366, de coordenada N = 9.720.234,36m e E = 799.632,27m; 0,10 m 
e azimute plano 281°18’36” até o marco M-2367, de coordenada N = 
9.720.234,38m e E = 799.632,17m; 38,44 m e azimute plano 278°21’43” 
até o marco M-2368, de coordenada N = 9.720.239,97m e E = 
799.594,14m; 87,09 m e azimute plano 278°58’17” até o marco M-2369, 
de coordenada N = 9.720.253,55m e E = 799.508,12m; 0,06 m e azimute 
plano 279°27’44” até o marco M-2370, de coordenada N = 9.720.253,56m 
e E = 799.508,06m; 53,35 m e azimute plano 278°37’25” até o marco 
M-2371, de coordenada N = 9.720.261,56m e E = 799.455,31m; 0,07 m 
e azimute plano 278°07’48” até o marco M-2372, de coordenada N = 
9.720.261,57m e E = 799.455,24m; 16,67 m e azimute plano 278°12’28” 
até o marco M-2373, de coordenada N = 9.720.263,95m e E = 
799.438,74m; 36,09 m e azimute plano 280°08’55” até o marco M-2374, 
de coordenada N = 9.720.270,31m e E = 799.403,21m; 0,27 m e azimute 
plano 278°25’37” até o marco M-2375, de coordenada N = 9.720.270,35m 
e E = 799.402,94m; 18,05 m e azimute plano 278°32’19” até o marco 
M-2376, de coordenada N = 9.720.273,03m e E = 799.385,09m; 9,60 m 
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e azimute plano 287°46’27” até o marco M-2377, de coordenada N = 
9.720.275,96m e E = 799.375,95m; 0,48 m e azimute plano 286°55’39” 
até o marco M-2378, de coordenada N = 9.720.276,10m e E = 
799.375,49m; 0,66 m e azimute plano 283°11’26” até o marco M-2379, de 
coordenada N = 9.720.276,25m e E = 799.374,85m; 0,66 m e azimute 
plano 279°36’19” até o marco M-2380, de coordenada N = 9.720.276,36m 
e E = 799.374,20m; 0,65 m e azimute plano 275°16’26” até o marco 
M-2381, de coordenada N = 9.720.276,42m e E = 799.373,55m; 0,63 m 
e azimute plano 271°49’06” até o marco M-2382, de coordenada N = 
9.720.276,44m e E = 799.372,92m; 8,18 m e azimute plano 270°08’24” 
até o marco M-2383, de coordenada N = 9.720.276,46m e E = 
799.364,74m; 13,48 m e azimute plano 276°25’46” até o marco M-2384, 
de coordenada N = 9.720.277,97m e E = 799.351,34m; 15,12 m e azimu-
te plano 280°12’36” até o marco M-2385, de coordenada N = 9.720.280,65m 
e E = 799.336,46m; 12,63 m e azimute plano 283°19’16” até o marco 
M-2386, de coordenada N = 9.720.283,56m e E = 799.324,17m; 12,52 m 
e azimute plano 294°17’33” até o marco M-2387, de coordenada N = 
9.720.288,71m e E = 799.312,76m; 0,18 m e azimute plano 292°22’48” 
até o marco M-2388, de coordenada N = 9.720.288,78m e E = 
799.312,59m; 11,72 m e azimute plano 293°13’04” até o marco M-2389, 
de coordenada N = 9.720.293,40m e E = 799.301,82m; 7,55 m e azimute 
plano 297°22’48” até o marco M-2390, de coordenada N = 9.720.296,87m 
e E = 799.295,12m; 4,97 m e azimute plano 342°26’23” até o marco 
M-2391, de coordenada N = 9.720.301,61m e E = 799.293,62m; 0,20 m 
e azimute plano 342°28’28” até o marco M-2392, de coordenada N = 
9.720.301,80m e E = 799.293,56m; 0,45 m e azimute plano 339°08’44” 
até o marco M-2393, de coordenada N = 9.720.302,22m e E = 
799.293,40m; 9,75 m e azimute plano 338°38’46” até o marco M-2394, de 
coordenada N = 9.720.311,30m e E = 799.289,85m; 0,21 m e azimute 
plano 337°09’59” até o marco M-2395, de coordenada N = 9.720.311,49m 
e E = 799.289,77m; 0,65 m e azimute plano 335°24’36” até o marco 
M-2396, de coordenada N = 9.720.312,08m e E = 799.289,50m; 0,66 m 
e azimute plano 331°52’35” até o marco M-2397, de coordenada N = 
9.720.312,66m e E = 799.289,19m; 0,66 m e azimute plano 328°44’11” 
até o marco M-2398, de coordenada N = 9.720.313,22m e E = 
799.288,85m; 0,26 m e azimute plano 324°27’44” até o marco M-2399, de 
coordenada N = 9.720.313,43m e E = 799.288,70m; 7,31 m e azimute 
plano 324°44’41” até o marco M-2400, de coordenada N = 9.720.319,40m 
e E = 799.284,48m; deste, segue pela faixa de domínio pela Margem di-
reita (sentido Norte) da rodovia Pa-256, com a seguinte distância 2,67 m 
e azimute plano 42°52’44” até o marco M-2401, de coordenada N = 
9.720.321,36m e E = 799.286,30m; 0,31 m e azimute plano 42°23’51” até 
o marco M-2402, de coordenada N = 9.720.321,59m e E = 799.286,51m; 
0,65 m e azimute plano 39°21’06” até o marco M-2403, de coordenada N 
= 9.720.322,09m e E = 799.286,92m; 0,65 m e azimute plano 35°38’23” 
até o marco M-2404, de coordenada N = 9.720.322,62m e E = 
799.287,30m; 0,09 m e azimute plano 35°32’16” até o marco M-2405, de 
coordenada N = 9.720.322,69m e E = 799.287,35m; 9,24 m e azimute 
plano 33°17’40” até o marco M-2406, de coordenada N = 9.720.330,41m 
e E = 799.292,42m; 8,03 m e azimute plano 35°28’17” até o marco 
M-2407, de coordenada N = 9.720.336,95m e E = 799.297,08m; 0,30 m 
e azimute plano 34°12’57” até o marco M-2408, de coordenada N = 
9.720.337,20m e E = 799.297,25m; 0,66 m e azimute plano 32°00’19” até 
o marco M-2409, de coordenada N = 9.720.337,76m e E = 799.297,60m; 
0,06 m e azimute plano 30°57’50” até o marco M-2410, de coordenada N 
= 9.720.337,81m e E = 799.297,63m; 7,26 m e azimute plano 29°38’14” 
até o marco M-2411, de coordenada N = 9.720.344,12m e E = 
799.301,22m; 0,18 m e azimute plano 29°21’28” até o marco M-2412, de 
coordenada N = 9.720.344,28m e E = 799.301,31m; 5,83 m e azimute 
plano 28°35’13” até o marco M-2413, de coordenada N = 9.720.349,40m 
e E = 799.304,10m; 0,40 m e azimute plano 26°33’54” até o marco 
M-2414, de coordenada N = 9.720.349,76m e E = 799.304,28m; 0,66 m 
e azimute plano 24°13’40” até o marco M-2415, de coordenada N = 
9.720.350,36m e E = 799.304,55m; 0,17 m e azimute plano 23°37’46” até 
o marco M-2416, de coordenada N = 9.720.350,52m e E = 799.304,62m; 
7,49 m e azimute plano 21°27’38” até o marco M-2417, de coordenada N 
= 9.720.357,49m e E = 799.307,36m; 8,00 m e azimute plano 23°02’19” 
até o marco M-2418, de coordenada N = 9.720.364,85m e E = 
799.310,49m; 0,10 m e azimute plano 23°57’45” até o marco M-2419, de 
coordenada N = 9.720.364,94m e E = 799.310,53m; 0,65 m e azimute 
plano 20°39’32” até o marco M-2420, de coordenada N = 9.720.365,55m 
e E = 799.310,76m; 0,18 m e azimute plano 19°26’24” até o marco 
M-2421, de coordenada N = 9.720.365,72m e E = 799.310,82m; 7,86 m 
e azimute plano 17°41’51” até o marco M-2422, de coordenada N = 
9.720.373,21m e E = 799.313,21m; 0,48 m e azimute plano 16°55’39” até 
o marco M-2423, de coordenada N = 9.720.373,67m e E = 799.313,35m; 
0,25 m e azimute plano 14°02’10” até o marco M-2424, de coordenada N 
= 9.720.373,91m e E = 799.313,41m; 17,04 m e azimute plano 13°34’46” 
até o marco M-2425, de coordenada N = 9.720.390,47m e E = 
799.317,41m; 0,41 m e azimute plano 12°40’49” até o marco M-2426, de 
coordenada N = 9.720.390,87m e E = 799.317,50m; 0,45 m e azimute 
plano 10°18’17” até o marco M-2427, de coordenada N = 9.720.391,31m 
e E = 799.317,58m; 7,65 m e azimute plano 8°38’58” até o marco M-2428, 
de coordenada N = 9.720.398,87m e E = 799.318,73m; 8,96 m e azimute 
plano 12°30’04” até o marco M-2429, de coordenada N = 9.720.407,62m 
e E = 799.320,67m; 0,21 m e azimute plano 10°47’03” até o marco 
M-2430, de coordenada N = 9.720.407,83m e E = 799.320,71m; 0,65 m 
e azimute plano 9°45’09” até o marco M-2431, de coordenada N = 
9.720.408,47m e E = 799.320,82m; 0,38 m e azimute plano 6°00’32” até 
o marco M-2432, de coordenada N = 9.720.408,85m e E = 799.320,86m; 
8,71 m e azimute plano 5°20’15” até o marco M-2433, de coordenada N = 
9.720.417,52m e E = 799.321,67m; 0,08 m e azimute plano 7°07’30” até 

o marco M-2434, de coordenada N = 9.720.417,60m e E = 799.321,68m; 
9,49 m e azimute plano 4°53’38” até o marco M-2435, de coordenada N = 
9.720.427,06m e E = 799.322,49m; 0,21 m e azimute plano 2°43’35” até 
o marco M-2436, de coordenada N = 9.720.427,27m e E = 799.322,50m; 
0,15 m e azimute plano 3°48’51” até o marco M-2437, de coordenada N = 
9.720.427,42m e E = 799.322,51m; 8,27 m e azimute plano 2°54’39” até 
o marco M-2438, de coordenada N = 9.720.435,68m e E = 799.322,93m; 
22,09 m e azimute plano 3°11’29” até o marco M-2439, de coordenada N 
= 9.720.457,74m e E = 799.324,16m; 0,14 m e azimute plano 4°05’08” 
até o marco M-2440, de coordenada N = 9.720.457,88m e E = 
799.324,17m; 20,14 m e azimute plano 2°21’44” até o marco M-2441, de 
coordenada N = 9.720.478,00m e E = 799.325,00m; 0,11 m e azimute 
plano 5°11’40” até o marco M-2442, de coordenada N = 9.720.478,11m e 
E = 799.325,01m; 14,21 m e azimute plano 1°41’39” até o marco M-2443, 
de coordenada N = 9.720.492,31m e E = 799.325,43m; 0,30 m e azimute 
plano 1°54’33” até o marco M-2444, de coordenada N = 9.720.492,61m e 
E = 799.325,44m; 0,21 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-2445, 
de coordenada N = 9.720.492,82m e E = 799.325,44m; 17,14 m e azimu-
te plano 358°47’48” até o marco M-2446, de coordenada N = 9.720.509,96m 
e E = 799.325,08m; 19,12 m e azimute plano 1°17’18” até o marco 
M-2447, de coordenada N = 9.720.529,08m e E = 799.325,51m; 0,22 m 
e azimute plano 0°00’00” até o marco M-2448, de coordenada N = 
9.720.529,30m e E = 799.325,51m; 0,30 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco M-2449, de coordenada N = 9.720.529,60m e E = 799.325,51m; 
12,34 m e azimute plano 358°19’39” até o marco M-2450, de coordenada 
N = 9.720.541,93m e E = 799.325,15m; 15,11 m e azimute plano 1°35’36” 
até o marco M-2451, de coordenada N = 9.720.557,03m e E = 
799.325,57m; 0,26 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-2452, de 
coordenada N = 9.720.557,29m e E = 799.325,57m; 63,43 m e azimute 
plano 0°07’03” até o marco M-2453, de coordenada N = 9.720.620,72m e 
E = 799.325,70m; 21,60 m e azimute plano 1°10’01” até o marco M-2454, 
de coordenada N = 9.720.642,32m e E = 799.326,14m; 0,18 m e azimute 
plano 0°00’00” até o marco M-2455, de coordenada N = 9.720.642,50m e 
E = 799.326,14m; 21,20 m e azimute plano 0°08’06” até o marco M-2456, 
de coordenada N = 9.720.663,70m e E = 799.326,19m; 18,83 m e azimu-
te plano 1°18’29” até o marco M-2457, de coordenada N = 9.720.682,53m 
e E = 799.326,62m; 0,21 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-2458, 
de coordenada N = 9.720.682,74m e E = 799.326,62m; 151,41 m e 
azimute plano 0°07’16” até o marco M-2459, de coordenada N = 
9.720.834,15m e E = 799.326,94m; 71,33 m e azimute plano 1°04’06” até 
o marco M-2460, de coordenada N = 9.720.905,47m e E = 799.328,27m; 
0,08 m e azimute plano 7°07’30” até o marco M-2461, de coordenada N = 
9.720.905,55m e E = 799.328,28m; 46,95 m e azimute plano 0°35’53” até 
o marco M-2462, de coordenada N = 9.720.952,50m e E = 799.328,77m; 
0,08 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-2463, de coordenada N = 
9.720.952,58m e E = 799.328,77m; 65,02 m e azimute plano 0°06’52” até 
o marco M-2464, de coordenada N = 9.721.017,60m e E = 799.328,90m; 
55,96 m e azimute plano 0°55’55” até o marco M-2465, de coordenada N 
= 9.721.073,55m e E = 799.329,81m; 79,68 m e azimute plano 0°58’41” 
até o marco M-2466, de coordenada N = 9.721.153,22m e E = 
799.331,17m; 69,42 m e azimute plano 1°05’52” até o marco M-2467, de 
coordenada N = 9.721.222,63m e E = 799.332,50m; 60,73 m e azimute 
plano 1°14’43” até o marco M-2468, de coordenada N = 9.721.283,35m e 
E = 799.333,82m; 69,83 m e azimute plano 1°25’11” até o marco M-2469, 
de coordenada N = 9.721.353,16m e E = 799.335,55m; 0,17 m e azimute 
plano 0°00’00” até o marco M-2470, de coordenada N = 9.721.353,33m e 
E = 799.335,55m; 72,14 m e azimute plano 0°26’13” até o marco M-2471, 
de coordenada N = 9.721.425,47m e E = 799.336,10m; 72,15 m e azimu-
te plano 1°03’22” até o marco M-2472, de coordenada N = 9.721.497,61m 
e E = 799.337,43m; 0,05 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-2473, 
de coordenada N = 9.721.497,66m e E = 799.337,43m; 68,20 m e azimu-
te plano 0°47’23” até o marco M-2474, de coordenada N = 9.721.565,85m 
e E = 799.338,37m; 91,50 m e azimute plano 1°21’32” até o marco 
M-2475, de coordenada N = 9.721.657,32m e E = 799.340,54m; 0,02 m 
e azimute plano 0°00’00” até o marco M-2476, de coordenada N = 
9.721.657,34m e E = 799.340,54m; 80,10 m e azimute plano 1°15’07” até 
o marco M-2477, de coordenada N = 9.721.737,42m e E = 799.342,29m; 
119,96 m e azimute plano 1°15’23” até o marco M-2478, de coordenada N 
= 9.721.857,35m e E = 799.344,92m; 0,05 m e azimute plano 0°00’00” 
até o marco M-2479, de coordenada N = 9.721.857,40m e E = 
799.344,92m; 159,39 m e azimute plano 0°58’27” até o marco M-2480, de 
coordenada N = 9.722.016,77m e E = 799.347,63m; 0,03 m e azimute 
plano 0°00’00” até o marco M-2481, de coordenada N = 9.722.016,80m e 
E = 799.347,63m; 159,76 m e azimute plano 0°49’43” até o marco 
M-2482, de coordenada N = 9.722.176,54m e E = 799.349,94m; 109,26 
m e azimute plano 1°09’32” até o marco M-2483, de coordenada N = 
9.722.285,78m e E = 799.352,15m; 87,17 m e azimute plano 1°09’49” até 
o marco M-2484, de coordenada N = 9.722.372,93m e E = 799.353,92m; 
135,71 m e azimute plano 1°37’32” até o marco M-2485, de coordenada N 
= 9.722.508,59m e E = 799.357,77m; 0,15 m e azimute plano 0°00’00” 
até o marco M-2486, de coordenada N = 9.722.508,74m e E = 
799.357,77m; 140,00 m e azimute plano 0°45’55” até o marco M-2487, de 
coordenada N = 9.722.648,73m e E = 799.359,64m; 15,42 m e azimute 
plano 5°50’37” até o marco M-2488, de coordenada N = 9.722.664,07m e 
E = 799.361,21m; 0,37 m e azimute plano 6°10’13” até o marco M-2489, 
de coordenada N = 9.722.664,44m e E = 799.361,25m; 0,65 m e azimute 
plano 1°45’45” até o marco M-2490, de coordenada N = 9.722.665,09m e 
E = 799.361,27m; 0,05 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-2491, 
de coordenada N = 9.722.665,14m e E = 799.361,27m; 59,84 m e azimu-
te plano 359°43’55” até o marco M-2492, de coordenada N = 9.722.724,98m 
e E = 799.360,99m; 94,19 m e azimute plano 1°04’58” até o marco 
M-2493, de coordenada N = 9.722.819,15m e E = 799.362,77m; 0,03 m 
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e azimute plano 0°00’00” até o marco M-2494, de coordenada N = 
9.722.819,18m e E = 799.362,77m; 146,38 m e azimute plano 0°53’47” 
até o marco M-2495, de coordenada N = 9.722.965,54m e E = 
799.365,06m; 0,16 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-2496, de 
coordenada N = 9.722.965,70m e E = 799.365,06m; 0,01 m e azimute 
plano 0°00’00” até o marco M-2497, de coordenada N = 9.722.965,71m e 
E = 799.365,06m; 119,10 m e azimute plano 359°55’40” até o marco 
M-2498, de coordenada N = 9.723.084,81m e E = 799.364,91m; 150,65 
m e azimute plano 0°25’06” até o marco M-2499, de coordenada N = 
9.723.235,46m e E = 799.366,01m; 119,92 m e azimute plano 0°29’49” 
até o marco M-2500, de coordenada N = 9.723.355,38m e E = 
799.367,05m; 0,09 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-2501, de 
coordenada N = 9.723.355,47m e E = 799.367,05m; 0,18 m e azimute 
plano 0°00’00” até o marco M-2502, de coordenada N = 9.723.355,65m e 
E = 799.367,05m; 116,36 m e azimute plano 358°56’46” até o marco 
M-2503, de coordenada N = 9.723.471,99m e E = 799.364,91m; 163,26 
m e azimute plano 359°25’15” até o marco M-2504, de coordenada N = 
9.723.635,24m e E = 799.363,26m; 234,26 m e azimute plano 359°49’35” 
até o marco M-2505, de coordenada N = 9.723.869,50m e E = 
799.362,55m; 108,70 m e azimute plano 0°19’36” até o marco M-2506, de 
coordenada N = 9.723.978,20m e E = 799.363,17m; 96,06 m e azimute 
plano 2°00’16” até o marco M-2507, de coordenada N = 9.724.074,20m e 
E = 799.366,53m; 153,12 m e azimute plano 3°13’51” até o marco 
M-2508, de coordenada N = 9.724.227,08m e E = 799.375,16m; 153,74 
m e azimute plano 3°57’53” até o marco M-2509, de coordenada N = 
9.724.380,45m e E = 799.385,79m; 0,05 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco M-2510, de coordenada N = 9.724.380,50m e E = 799.385,79m; 
82,21 m e azimute plano 3°43’02” até o marco M-2511, de coordenada N 
= 9.724.462,54m e E = 799.391,12m; 0,09 m e azimute plano 0°00’00” 
até o marco M-2512, de coordenada N = 9.724.462,63m e E = 
799.391,12m; 101,93 m e azimute plano 3°14’42” até o marco M-2513, de 
coordenada N = 9.724.564,40m e E = 799.396,89m; 0,04 m e azimute 
plano 0°00’00” até o marco M-2514, de coordenada N = 9.724.564,44m e 
E = 799.396,89m; 95,57 m e azimute plano 2°58’08” até o marco M-2515, 
de coordenada N = 9.724.659,88m e E = 799.401,84m; 171,41 m e 
azimute plano 3°18’03” até o marco M-2516, de coordenada N = 
9.724.831,01m e E = 799.411,71m; 163,61 m e azimute plano 3°43’56” 
até o marco M-2517, de coordenada N = 9.724.994,27m e E = 
799.422,36m; 0,17 m e azimute plano 3°21’59” até o marco M-2518, de 
coordenada N = 9.724.994,44m e E = 799.422,37m; 118,87 m e azimute 
plano 2°47’48” até o marco M-2519, de coordenada N = 9.725.113,17m e 
E = 799.428,17m; 0,10 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-2520, 
de coordenada N = 9.725.113,27m e E = 799.428,17m; 75,68 m e azimu-
te plano 2°13’08” até o marco M-2521, de coordenada N = 9.725.188,89m 
e E = 799.431,10m; 190,38 m e azimute plano 3°34’40” até o marco 
M-2522, de coordenada N = 9.725.378,90m e E = 799.442,98m; 44,79 m 
e azimute plano 3°39’39” até o marco M-2523, de coordenada N = 
9.725.423,60m e E = 799.445,84m; 35,08 m e azimute plano 6°33’50” até 
o marco M-2524, de coordenada N = 9.725.458,45m e E = 799.449,85m; 
0,49 m e azimute plano 4°40’01” até o marco M-2525, de coordenada N = 
9.725.458,94m e E = 799.449,89m; 30,68 m e azimute plano 3°45’25” até 
o marco M-2526, de coordenada N = 9.725.489,55m e E = 799.451,90m; 
14,44 m e azimute plano 10°05’18” até o marco M-2527, de coordenada N 
= 9.725.503,77m e E = 799.454,43m; 15,11 m e azimute plano 21°47’40” 
até o marco M-2528, de coordenada N = 9.725.517,80m e E = 
799.460,04m; 0,53 m e azimute plano 19°47’56” até o marco M-2529, de 
coordenada N = 9.725.518,30m e E = 799.460,22m; 0,65 m e azimute 
plano 17°02’16” até o marco M-2530, de coordenada N = 9.725.518,92m 
e E = 799.460,41m; 0,29 m e azimute plano 14°02’10” até o marco 
M-2531, de coordenada N = 9.725.519,20m e E = 799.460,48m; 18,62 m 
e azimute plano 13°20’59” até o marco M-2532, de coordenada N = 
9.725.537,32m e E = 799.464,78m; 18,41 m e azimute plano 18°17’50” 
até o marco M-2533, de coordenada N = 9.725.554,80m e E = 
799.470,56m; 21,73 m e azimute plano 21°15’46” até o marco M-2534, de 
coordenada N = 9.725.575,05m e E = 799.478,44m; 0,44 m e azimute 
plano 20°05’43” até o marco M-2535, de coordenada N = 9.725.575,46m 
e E = 799.478,59m; 0,25 m e azimute plano 18°26’06” até o marco 
M-2536, de coordenada N = 9.725.575,70m e E = 799.478,67m; 15,03 m 
e azimute plano 17°18’06” até o marco M-2537, de coordenada N = 
9.725.590,05m e E = 799.483,14m; 17,42 m e azimute plano 29°32’13” 
até o marco M-2538, de coordenada N = 9.725.605,21m e E = 
799.491,73m; 19,58 m e azimute plano 30°26’30” até o marco M-2539, de 
coordenada N = 9.725.622,09m e E = 799.501,65m; 0,04 m e azimute 
plano 26°33’54” até o marco M-2540, de coordenada N = 9.725.622,13m 
e E = 799.501,67m; 17,42 m e azimute plano 30°11’08” até o marco 
M-2541, de coordenada N = 9.725.637,19m e E = 799.510,43m; 15,50 m 
e azimute plano 39°20’48” até o marco M-2542, de coordenada N = 
9.725.649,18m e E = 799.520,26m; 0,32 m e azimute plano 38°39’35” até 
o marco M-2543, de coordenada N = 9.725.649,43m e E = 799.520,46m; 
0,37 m e azimute plano 36°15’14” até o marco M-2544, de coordenada N 
= 9.725.649,73m e E = 799.520,68m; 13,04 m e azimute plano 35°25’13” 
até o marco M-2545, de coordenada N = 9.725.660,36m e E = 
799.528,24m; 0,29 m e azimute plano 33°41’24” até o marco M-2546, de 
coordenada N = 9.725.660,60m e E = 799.528,40m; 0,66 m e azimute 
plano 32°00’19” até o marco M-2547, de coordenada N = 9.725.661,16m 
e E = 799.528,75m; 0,25 m e azimute plano 28°36’38” até o marco 
M-2548, de coordenada N = 9.725.661,38m e E = 799.528,87m; 10,01 m 
e azimute plano 28°35’15” até o marco M-2549, de coordenada N = 
9.725.670,17m e E = 799.533,66m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela Margem direita (sentido Nordeste/ És-nordeste) da rodovia Pa-451, 
com a seguinte distância 14,03 m e azimute plano 47°18’41” até o marco 
M-2550, de coordenada N = 9.725.679,68m e E = 799.543,97m; 0,03 m 

e azimute plano 45°00’00” até o marco M-2551, de coordenada N = 
9.725.679,70m e E = 799.543,99m; 17,27 m e azimute plano 47°08’06” 
até o marco M-2552, de coordenada N = 9.725.691,45m e E = 
799.556,65m; 10,98 m e azimute plano 48°08’13” até o marco M-2553, de 
coordenada N = 9.725.698,78m e E = 799.564,83m; 36,36 m e azimute 
plano 49°40’26” até o marco M-2554, de coordenada N = 9.725.722,31m 
e E = 799.592,55m; 0,16 m e azimute plano 52°25’53” até o marco 
M-2555, de coordenada N = 9.725.722,41m e E = 799.592,68m; 0,23 m 
e azimute plano 46°44’09” até o marco M-2556, de coordenada N = 
9.725.722,57m e E = 799.592,85m; 22,66 m e azimute plano 47°23’47” 
até o marco M-2557, de coordenada N = 9.725.737,91m e E = 
799.609,53m; 20,39 m e azimute plano 47°38’35” até o marco M-2558, de 
coordenada N = 9.725.751,65m e E = 799.624,60m; 24,07 m e azimute 
plano 47°56’50” até o marco M-2559, de coordenada N = 9.725.767,77m 
e E = 799.642,47m; 0,09 m e azimute plano 49°23’55” até o marco 
M-2560, de coordenada N = 9.725.767,83m e E = 799.642,54m; 22,12 m 
e azimute plano 47°26’13” até o marco M-2561, de coordenada N = 
9.725.782,79m e E = 799.658,83m; 0,04 m e azimute plano 56°18’36” até 
o marco M-2562, de coordenada N = 9.725.782,81m e E = 799.658,86m; 
31,89 m e azimute plano 47°17’59” até o marco M-2563, de coordenada N 
= 9.725.804,44m e E = 799.682,30m; 28,52 m e azimute plano 47°30’56” 
até o marco M-2564, de coordenada N = 9.725.823,70m e E = 
799.703,33m; 32,20 m e azimute plano 47°46’10” até o marco M-2565, de 
coordenada N = 9.725.845,34m e E = 799.727,17m; 0,07 m e azimute 
plano 45°00’00” até o marco M-2566, de coordenada N = 9.725.845,39m 
e E = 799.727,22m; 30,71 m e azimute plano 47°22’30” até o marco 
M-2567, de coordenada N = 9.725.866,19m e E = 799.749,82m; 20,61 m 
e azimute plano 48°21’51” até o marco M-2568, de coordenada N = 
9.725.879,88m e E = 799.765,22m; 31,06 m e azimute plano 48°54’09” 
até o marco M-2569, de coordenada N = 9.725.900,30m e E = 
799.788,63m; 21,02 m e azimute plano 49°04’14” até o marco M-2570, de 
coordenada N = 9.725.914,07m e E = 799.804,51m; 0,05 m e azimute 
plano 53°07’48” até o marco M-2571, de coordenada N = 9.725.914,10m 
e E = 799.804,55m; 22,71 m e azimute plano 48°48’08” até o marco 
M-2572, de coordenada N = 9.725.929,06m e E = 799.821,64m; 0,67 m 
e azimute plano 47°26’12” até o marco M-2573, de coordenada N = 
9.725.929,51m e E = 799.822,13m; 0,36 m e azimute plano 43°52’36” até 
o marco M-2574, de coordenada N = 9.725.929,77m e E = 799.822,38m; 
19,85 m e azimute plano 42°55’05” até o marco M-2575, de coordenada N 
= 9.725.944,31m e E = 799.835,90m; 18,23 m e azimute plano 49°32’19” 
até o marco M-2576, de coordenada N = 9.725.956,14m e E = 
799.849,77m; 0,14 m e azimute plano 50°42’38” até o marco M-2577, de 
coordenada N = 9.725.956,23m e E = 799.849,88m; 0,35 m e azimute 
plano 47°17’26” até o marco M-2578, de coordenada N = 9.725.956,47m 
e E = 799.850,14m; 22,88 m e azimute plano 46°40’55” até o marco 
M-2579, de coordenada N = 9.725.972,17m e E = 799.866,79m; 28,48 m 
e azimute plano 47°31’58” até o marco M-2580, de coordenada N = 
9.725.991,40m e E = 799.887,80m; 0,06 m e azimute plano 45°00’00” até 
o marco M-2581, de coordenada N = 9.725.991,44m e E = 799.887,84m; 
57,96 m e azimute plano 47°13’25” até o marco M-2582, de coordenada N 
= 9.726.030,80m e E = 799.930,38m; 0,13 m e azimute plano 45°00’00” 
até o marco M-2583, de coordenada N = 9.726.030,89m e E = 
799.930,47m; 38,26 m e azimute plano 46°32’08” até o marco M-2584, de 
coordenada N = 9.726.057,21m e E = 799.958,24m; 37,64 m e azimute 
plano 47°24’03” até o marco M-2585, de coordenada N = 9.726.082,69m 
e E = 799.985,95m; 25,98 m e azimute plano 48°22’12” até o marco 
M-2586, de coordenada N = 9.726.099,95m e E = 800.005,37m; 0,43 m 
e azimute plano 45°56’21” até o marco M-2587, de coordenada N = 
9.726.100,25m e E = 800.005,68m; 27,13 m e azimute plano 45°52’51” 
até o marco M-2588, de coordenada N = 9.726.119,14m e E = 
800.025,16m; 25,40 m e azimute plano 45°54’34” até o marco M-2589, de 
coordenada N = 9.726.136,81m e E = 800.043,40m; 23,21 m e azimute 
plano 46°39’31” até o marco M-2590, de coordenada N = 9.726.152,74m 
e E = 800.060,28m; 54,20 m e azimute plano 49°23’59” até o marco 
M-2591, de coordenada N = 9.726.188,01m e E = 800.101,43m; 0,11 m 
e azimute plano 52°07’30” até o marco M-2592, de coordenada N = 
9.726.188,08m e E = 800.101,52m; 0,21 m e azimute plano 46°58’30” até 
o marco M-2593, de coordenada N = 9.726.188,22m e E = 800.101,67m; 
42,01 m e azimute plano 47°34’33” até o marco M-2594, de coordenada N 
= 9.726.216,56m e E = 800.132,68m; 0,40 m e azimute plano 47°02’43” 
até o marco M-2595, de coordenada N = 9.726.216,83m e E = 
800.132,97m; 35,65 m e azimute plano 45°16’22” até o marco M-2596, de 
coordenada N = 9.726.241,92m e E = 800.158,30m; 25,20 m e azimute 
plano 47°10’16” até o marco M-2597, de coordenada N = 9.726.259,05m 
e E = 800.176,78m; 25,96 m e azimute plano 48°21’26” até o marco 
M-2598, de coordenada N = 9.726.276,30m e E = 800.196,18m; 0,03 m 
e azimute plano 45°00’00” até o marco M-2599, de coordenada N = 
9.726.276,32m e E = 800.196,20m; 27,18 m e azimute plano 48°14’13” 
até o marco M-2600, de coordenada N = 9.726.294,42m e E = 
800.216,47m; 32,51 m e azimute plano 48°14’31” até o marco M-2601, de 
coordenada N = 9.726.316,07m e E = 800.240,72m; 0,06 m e azimute 
plano 45°00’00” até o marco M-2602, de coordenada N = 9.726.316,11m 
e E = 800.240,76m; 24,09 m e azimute plano 47°57’41” até o marco 
M-2603, de coordenada N = 9.726.332,24m e E = 800.258,65m; 0,03 m 
e azimute plano 45°00’00” até o marco M-2604, de coordenada N = 
9.726.332,26m e E = 800.258,67m; 38,05 m e azimute plano 47°48’05” 
até o marco M-2605, de coordenada N = 9.726.357,82m e E = 
800.286,86m; 27,15 m e azimute plano 48°14’25” até o marco M-2606, de 
coordenada N = 9.726.375,90m e E = 800.307,11m; 0,42 m e azimute 
plano 45°58’16” até o marco M-2607, de coordenada N = 9.726.376,19m 
e E = 800.307,41m; 28,22 m e azimute plano 45°51’41” até o marco 
M-2608, de coordenada N = 9.726.395,84m e E = 800.327,66m; 47,62 m 
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e azimute plano 46°17’05” até o marco M-2609, de coordenada N = 
9.726.428,75m e E = 800.362,08m; 38,48 m e azimute plano 48°35’34” 
até o marco M-2610, de coordenada N = 9.726.454,20m e E = 
800.390,94m; 0,24 m e azimute plano 48°21’59” até o marco M-2611, de 
coordenada N = 9.726.454,36m e E = 800.391,12m; 41,14 m e azimute 
plano 47°14’11” até o marco M-2612, de coordenada N = 9.726.482,29m 
e E = 800.421,32m; 43,66 m e azimute plano 47°28’42” até o marco 
M-2613, de coordenada N = 9.726.511,80m e E = 800.453,50m; 0,16 m 
e azimute plano 47°29’22” até o marco M-2614, de coordenada N = 
9.726.511,91m e E = 800.453,62m; 61,81 m e azimute plano 46°34’24” 
até o marco M-2615, de coordenada N = 9.726.554,40m e E = 
800.498,51m; 27,68 m e azimute plano 47°01’13” até o marco M-2616, de 
coordenada N = 9.726.573,27m e E = 800.518,76m; 0,11 m e azimute 
plano 48°48’51” até o marco M-2617, de coordenada N = 9.726.573,34m 
e E = 800.518,84m; 29,61 m e azimute plano 46°21’16” até o marco 
M-2618, de coordenada N = 9.726.593,78m e E = 800.540,27m; 56,43 m 
e azimute plano 46°59’21” até o marco M-2619, de coordenada N = 
9.726.632,27m e E = 800.581,53m; 51,92 m e azimute plano 47°44’52” 
até o marco M-2620, de coordenada N = 9.726.667,18m e E = 
800.619,96m; 37,75 m e azimute plano 49°05’33” até o marco M-2621, de 
coordenada N = 9.726.691,90m e E = 800.648,49m; 0,06 m e azimute 
plano 45°00’00” até o marco M-2622, de coordenada N = 9.726.691,94m 
e E = 800.648,53m; 0,49 m e azimute plano 47°29’22” até o marco 
M-2623, de coordenada N = 9.726.692,27m e E = 800.648,89m; 46,20 m 
e azimute plano 45°58’24” até o marco M-2624, de coordenada N = 
9.726.724,38m e E = 800.682,11m; 46,31 m e azimute plano 48°43’15” 
até o marco M-2625, de coordenada N = 9.726.754,93m e E = 
800.716,91m; 0,01 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-2626, de 
coordenada N = 9.726.754,93m e E = 800.716,92m; 42,90 m e azimute 
plano 48°38’54” até o marco M-2627, de coordenada N = 9.726.783,27m 
e E = 800.749,12m; 0,27 m e azimute plano 48°00’46” até o marco 
M-2628, de coordenada N = 9.726.783,45m e E = 800.749,32m; 43,16 m 
e azimute plano 47°07’18” até o marco M-2629, de coordenada N = 
9.726.812,82m e E = 800.780,95m; 39,36 m e azimute plano 49°45’03” 
até o marco M-2630, de coordenada N = 9.726.838,25m e E = 
800.810,99m; 0,18 m e azimute plano 47°17’26” até o marco M-2631, de 
coordenada N = 9.726.838,37m e E = 800.811,12m; 0,42 m e azimute 
plano 47°54’39” até o marco M-2632, de coordenada N = 9.726.838,65m 
e E = 800.811,43m; 45,62 m e azimute plano 46°19’56” até o marco 
M-2633, de coordenada N = 9.726.870,15m e E = 800.844,43m; 0,04 m 
e azimute plano 45°00’00” até o marco M-2634, de coordenada N = 
9.726.870,18m e E = 800.844,46m; 40,75 m e azimute plano 46°04’26” 
até o marco M-2635, de coordenada N = 9.726.898,45m e E = 
800.873,81m; 33,51 m e azimute plano 47°11’21” até o marco M-2636, de 
coordenada N = 9.726.921,22m e E = 800.898,39m; 0,20 m e azimute 
plano 45°00’00” até o marco M-2637, de coordenada N = 9.726.921,36m 
e E = 800.898,53m; 42,40 m e azimute plano 46°02’30” até o marco 
M-2638, de coordenada N = 9.726.950,79m e E = 800.929,05m; 34,31 m 
e azimute plano 47°36’38” até o marco M-2639, de coordenada N = 
9.726.973,92m e E = 800.954,39m; 0,04 m e azimute plano 45°00’00” até 
o marco M-2640, de coordenada N = 9.726.973,95m e E = 800.954,42m; 
38,27 m e azimute plano 47°22’19” até o marco M-2641, de coordenada N 
= 9.726.999,87m e E = 800.982,58m; 35,50 m e azimute plano 48°26’15” 
até o marco M-2642, de coordenada N = 9.727.023,42m e E = 
801.009,14m; 0,36 m e azimute plano 48°21’59” até o marco M-2643, de 
coordenada N = 9.727.023,66m e E = 801.009,41m; 43,85 m e azimute 
plano 46°22’03” até o marco M-2644, de coordenada N = 9.727.053,92m 
e E = 801.041,15m; 38,23 m e azimute plano 47°22’28” até o marco 
M-2645, de coordenada N = 9.727.079,81m e E = 801.069,28m; 44,50 m 
e azimute plano 47°48’18” até o marco M-2646, de coordenada N = 
9.727.109,70m e E = 801.102,25m; 0,11 m e azimute plano 45°00’00” até 
o marco M-2647, de coordenada N = 9.727.109,78m e E = 801.102,33m; 
42,17 m e azimute plano 47°10’54” até o marco M-2648, de coordenada N 
= 9.727.138,44m e E = 801.133,26m; 36,57 m e azimute plano 48°20’12” 
até o marco M-2649, de coordenada N = 9.727.162,75m e E = 
801.160,58m; 30,69 m e azimute plano 48°53’04” até o marco M-2650, de 
coordenada N = 9.727.182,93m e E = 801.183,70m; 25,89 m e azimute 
plano 53°25’04” até o marco M-2651, de coordenada N = 9.727.198,36m 
e E = 801.204,49m; 12,05 m e azimute plano 69°39’19” até o marco 
M-2652, de coordenada N = 9.727.202,55m e E = 801.215,79m; 16,36 m 
e azimute plano 70°28’07” até o marco M-2653, de coordenada N = 
9.727.208,02m e E = 801.231,21m; 0,03 m e azimute plano 71°33’54” até 
o marco M-2654, de coordenada N = 9.727.208,03m e E = 801.231,24m; 
19,37 m e azimute plano 70°19’49” até o marco M-2655, de coordenada N 
= 9.727.214,55m e E = 801.249,48m; 21,23 m e azimute plano 75°24’27” 
até o marco M-2656, de coordenada N = 9.727.219,90m e E = 
801.270,03m; 21,00 m e azimute plano 76°10’08” até o marco M-2657, de 
coordenada N = 9.727.224,92m e E = 801.290,42m; 28,98 m e azimute 
plano 78°24’53” até o marco M-2658, de coordenada N = 9.727.230,74m 
e E = 801.318,81m; 0,14 m e azimute plano 77°54’19” até o marco 
M-2659, de coordenada N = 9.727.230,77m e E = 801.318,95m; 30,89 m 
e azimute plano 77°34’11” até o marco M-2660, de coordenada N = 
9.727.237,42m e E = 801.349,12m; 0,02 m e azimute plano 90°00’00” até 
o marco M-2661, de coordenada N = 9.727.237,42m e E = 801.349,14m; 
46,78 m e azimute plano 77°26’36” até o marco M-2662, de coordenada N 
= 9.727.247,59m e E = 801.394,80m; 0,02 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-2663, de coordenada N = 9.727.247,59m e E = 
801.394,82m; 51,67 m e azimute plano 77°19’19” até o marco M-2664, de 
coordenada N = 9.727.258,93m e E = 801.445,23m; 0,07 m e azimute 
plano 74°03’17” até o marco M-2665, de coordenada N = 9.727.258,95m 
e E = 801.445,30m; 50,06 m e azimute plano 76°55’48” até o marco 
M-2666, de coordenada N = 9.727.270,27m e E = 801.494,06m; 40,40 m 

e azimute plano 77°46’50” até o marco M-2667, de coordenada N = 
9.727.278,82m e E = 801.533,54m; 40,62 m e azimute plano 79°31’02” 
até o marco M-2668, de coordenada N = 9.727.286,21m e E = 
801.573,48m; 0,12 m e azimute plano 80°32’16” até o marco M-2669, de 
coordenada N = 9.727.286,23m e E = 801.573,60m; 50,15 m e azimute 
plano 78°46’39” até o marco M-2670, de coordenada N = 9.727.295,99m 
e E = 801.622,79m; 46,02 m e azimute plano 79°15’15” até o marco 
M-2671, de coordenada N = 9.727.304,57m e E = 801.668,00m; 35,55 m 
e azimute plano 79°15’10” até o marco M-2672, de coordenada N = 
9.727.311,20m e E = 801.702,93m; 0,08 m e azimute plano 75°57’50” até 
o marco M-2673, de coordenada N = 9.727.311,22m e E = 801.703,01m; 
46,14 m e azimute plano 78°46’40” até o marco M-2674, de coordenada N 
= 9.727.320,20m e E = 801.748,27m; 0,37 m e azimute plano 77°28’16” 
até o marco M-2675, de coordenada N = 9.727.320,28m e E = 
801.748,63m; 31,92 m e azimute plano 76°40’09” até o marco M-2676, de 
coordenada N = 9.727.327,64m e E = 801.779,69m; 47,64 m e azimute 
plano 80°10’26” até o marco M-2677, de coordenada N = 9.727.335,77m 
e E = 801.826,63m; 0,25 m e azimute plano 78°13’54” até o marco 
M-2678, de coordenada N = 9.727.335,82m e E = 801.826,87m; 0,12 m 
e azimute plano 75°57’50” até o marco M-2679, de coordenada N = 
9.727.335,85m e E = 801.826,99m; 26,38 m e azimute plano 78°02’03” 
até o marco M-2680, de coordenada N = 9.727.341,32m e E = 
801.852,80m; 0,15 m e azimute plano 78°41’24” até o marco M-2681, de 
coordenada N = 9.727.341,35m e E = 801.852,95m; 40,15 m e azimute 
plano 77°06’21” até o marco M-2682, de coordenada N = 9.727.350,31m 
e E = 801.892,09m; 59,28 m e azimute plano 79°01’12” até o marco 
M-2683, de coordenada N = 9.727.361,60m e E = 801.950,28m; 0,05 m 
e azimute plano 78°41’24” até o marco M-2684, de coordenada N = 
9.727.361,61m e E = 801.950,33m; 0,25 m e azimute plano 78°13’54” até 
o marco M-2685, de coordenada N = 9.727.361,66m e E = 801.950,57m; 
51,59 m e azimute plano 77°19’27” até o marco M-2686, de coordenada N 
= 9.727.372,98m e E = 802.000,90m; 55,81 m e azimute plano 78°19’03” 
até o marco M-2687, de coordenada N = 9.727.384,28m e E = 
802.055,55m; 56,59 m e azimute plano 78°52’29” até o marco M-2688, de 
coordenada N = 9.727.395,20m e E = 802.111,08m; 0,02 m e azimute 
plano 63°26’06” até o marco M-2689, de coordenada N = 9.727.395,21m 
e E = 802.111,10m; 0,14 m e azimute plano 77°54’19” até o marco 
M-2690, de coordenada N = 9.727.395,24m e E = 802.111,24m; 59,64 m 
e azimute plano 77°54’43” até o marco M-2691, de coordenada N = 
9.727.407,73m e E = 802.169,56m; 70,59 m e azimute plano 78°18’46” 
até o marco M-2692, de coordenada N = 9.727.422,03m e E = 
802.238,69m; deste, segue confrontando com Terras devolutas do Estado, 
com a seguinte distância 19,71 m e azimute plano 168°08’34” até o marco 
M-2693, de coordenada N = 9.727.402,74m e E = 802.242,74m; deste, 
segue confrontando com o limite do imóvel rural lote agrícola N° 323 – 
lote 323, Matrícula n° 1.332, com a seguinte distância 1.000,01 m e 
azimute plano 168°35’16” até o marco M-2694, de coordenada N = 
9.726.422,50m e E = 802.440,61m; 190,02 m e azimute plano 78°15’17” 
até o marco M-2695, de coordenada N = 9.726.461,18m e E = 
802.626,65m; 1.000,00 m e azimute plano 348°35’09” até o marco 
M-2696, de coordenada N = 9.727.441,40m e E = 802.428,75m; deste, 
segue confrontando com Terras devolutas do Estado, com a seguinte dis-
tância 18,86 m e azimute plano 347°39’33” até o marco M-2697, de coor-
denada N = 9.727.459,82m e E = 802.424,72m; deste, segue pela faixa 
de domínio pela Margem direita (sentido És-nordeste) da rodovia Pa-451, 
com a seguinte distância 44,46 m e azimute plano 79°04’09” até o marco 
M-2698, de coordenada N = 9.727.468,25m e E = 802.468,37m; 0,17 m 
e azimute plano 76°45’34” até o marco M-2699, de coordenada N = 
9.727.468,29m e E = 802.468,54m; 71,79 m e azimute plano 77°45’37” 
até o marco M-2700, de coordenada N = 9.727.483,51m e E = 
802.538,70m; 26,48 m e azimute plano 79°03’03” até o marco M-2701, de 
coordenada N = 9.727.488,54m e E = 802.564,70m; 56,34 m e azimute 
plano 80°02’40” até o marco M-2702, de coordenada N = 9.727.498,28m 
e E = 802.620,19m; 0,11 m e azimute plano 79°41’43” até o marco 
M-2703, de coordenada N = 9.727.498,30m e E = 802.620,30m; 110,25 
m e azimute plano 79°23’43” até o marco M-2704, de coordenada N = 
9.727.518,59m e E = 802.728,67m; 0,11 m e azimute plano 79°41’43” até 
o marco M-2705, de coordenada N = 9.727.518,61m e E = 802.728,78m; 
0,08 m e azimute plano 75°57’50” até o marco M-2706, de coordenada N 
= 9.727.518,63m e E = 802.728,86m; 78,67 m e azimute plano 78°15’00” 
até o marco M-2707, de coordenada N = 9.727.534,65m e E = 
802.805,88m; 0,02 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-2708, de 
coordenada N = 9.727.534,65m e E = 802.805,90m; 47,42 m e azimute 
plano 78°07’17” até o marco M-2709, de coordenada N = 9.727.544,41m 
e E = 802.852,30m; 33,57 m e azimute plano 78°36’35” até o marco 
M-2710, de coordenada N = 9.727.551,04m e E = 802.885,21m; 0,19 m 
e azimute plano 78°06’41” até o marco M-2711, de coordenada N = 
9.727.551,08m e E = 802.885,40m; 37,80 m e azimute plano 77°27’23” 
até o marco M-2712, de coordenada N = 9.727.559,29m e E = 
802.922,30m; 49,31 m e azimute plano 77°42’20” até o marco M-2713, de 
coordenada N = 9.727.569,79m e E = 802.970,48m; 25,53 m e azimute 
plano 80°24’57” até o marco M-2714, de coordenada N = 9.727.574,04m 
e E = 802.995,65m; 0,05 m e azimute plano 90°00’00” até o marco 
M-2715, de coordenada N = 9.727.574,04m e E = 802.995,70m; 20,54 m 
e azimute plano 80°09’42” até o marco M-2716, de coordenada N = 
9.727.577,55m e E = 803.015,94m; 0,25 m e azimute plano 78°13’54” até 
o marco M-2717, de coordenada N = 9.727.577,60m e E = 803.016,18m; 
0,02 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-2718, de coordenada N 
= 9.727.577,60m e E = 803.016,20m; 21,69 m e azimute plano 78°40’28” 
até o marco M-2719, de coordenada N = 9.727.581,86m e E = 
803.037,47m; 28,40 m e azimute plano 80°34’39” até o marco M-2720, de 
coordenada N = 9.727.586,51m e E = 803.065,49m; 0,03 m e azimute 
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plano 71°33’54” até o marco M-2721, de coordenada N = 9.727.586,52m 
e E = 803.065,52m; 25,76 m e azimute plano 80°24’48” até o marco 
M-2722, de coordenada N = 9.727.590,81m e E = 803.090,92m; 0,30 m 
e azimute plano 80°32’16” até o marco M-2723, de coordenada N = 
9.727.590,86m e E = 803.091,22m; 23,88 m e azimute plano 78°40’33” 
até o marco M-2724, de coordenada N = 9.727.595,55m e E = 
803.114,64m; 0,19 m e azimute plano 78°06’41” até o marco M-2725, de 
coordenada N = 9.727.595,59m e E = 803.114,83m; 23,45 m e azimute 
plano 77°33’50” até o marco M-2726, de coordenada N = 9.727.600,64m 
e E = 803.137,73m; 32,63 m e azimute plano 79°00’37” até o marco 
M-2727, de coordenada N = 9.727.606,86m e E = 803.169,76m; 0,05 m 
e azimute plano 78°41’24” até o marco M-2728, de coordenada N = 
9.727.606,87m e E = 803.169,81m; 0,02 m e azimute plano 63°26’06” até 
o marco M-2729, de coordenada N = 9.727.606,88m e E = 803.169,83m; 
31,59 m e azimute plano 78°35’26” até o marco M-2730, de coordenada N 
= 9.727.613,13m e E = 803.200,80m; 0,05 m e azimute plano 78°41’24” 
até o marco M-2731, de coordenada N = 9.727.613,14m e E = 
803.200,85m; 23,08 m e azimute plano 78°18’02” até o marco M-2732, de 
coordenada N = 9.727.617,82m e E = 803.223,45m; 17,65 m e azimute 
plano 78°37’35” até o marco M-2733, de coordenada N = 9.727.621,30m 
e E = 803.240,75m; 22,82 m e azimute plano 80°12’42” até o marco 
M-2734, de coordenada N = 9.727.625,18m e E = 803.263,24m; 0,25 m 
e azimute plano 80°54’35” até o marco M-2735, de coordenada N = 
9.727.625,22m e E = 803.263,49m; 0,05 m e azimute plano 78°41’24” até 
o marco M-2736, de coordenada N = 9.727.625,23m e E = 803.263,54m; 
21,44 m e azimute plano 78°27’34” até o marco M-2737, de coordenada N 
= 9.727.629,52m e E = 803.284,55m; 22,21 m e azimute plano 78°51’44” 
até o marco M-2738, de coordenada N = 9.727.633,81m e E = 
803.306,34m; 0,02 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-2739, de 
coordenada N = 9.727.633,81m e E = 803.306,36m; 0,02 m e azimute 
plano 63°26’06” até o marco M-2740, de coordenada N = 9.727.633,82m 
e E = 803.306,38m; 19,82 m e azimute plano 78°39’01” até o marco 
M-2741, de coordenada N = 9.727.637,72m e E = 803.325,81m; 24,24 m 
e azimute plano 78°51’58” até o marco M-2742, de coordenada N = 
9.727.642,40m e E = 803.349,59m; 16,55 m e azimute plano 79°07’53” 
até o marco M-2743, de coordenada N = 9.727.645,52m e E = 
803.365,84m; 0,07 m e azimute plano 81°52’12” até o marco M-2744, de 
coordenada N = 9.727.645,53m e E = 803.365,91m; 0,30 m e azimute 
plano 78°18’38” até o marco M-2745, de coordenada N = 9.727.645,59m 
e E = 803.366,20m; 19,05 m e azimute plano 77°00’52” até o marco 
M-2746, de coordenada N = 9.727.649,87m e E = 803.384,76m; 18,96 m 
e azimute plano 78°09’46” até o marco M-2747, de coordenada N = 
9.727.653,76m e E = 803.403,32m; 0,41 m e azimute plano 77°19’11” até 
o marco M-2748, de coordenada N = 9.727.653,85m e E = 803.403,72m; 
17,29 m e azimute plano 75°50’06” até o marco M-2749, de coordenada N 
= 9.727.658,08m e E = 803.420,48m; 14,63 m e azimute plano 79°28’53” 
até o marco M-2750, de coordenada N = 9.727.660,75m e E = 
803.434,86m; 0,12 m e azimute plano 80°32’16” até o marco M-2751, de 
coordenada N = 9.727.660,77m e E = 803.434,98m; 0,34 m e azimute 
plano 78°01’26” até o marco M-2752, de coordenada N = 9.727.660,84m 
e E = 803.435,31m; 15,29 m e azimute plano 76°50’43” até o marco 
M-2753, de coordenada N = 9.727.664,32m e E = 803.450,20m; 18,37 m 
e azimute plano 79°06’44” até o marco M-2754, de coordenada N = 
9.727.667,79m e E = 803.468,24m; 23,34 m e azimute plano 79°25’54” 
até o marco M-2755, de coordenada N = 9.727.672,07m e E = 
803.491,18m; 29,36 m e azimute plano 80°04’32” até o marco M-2756, de 
coordenada N = 9.727.677,13m e E = 803.520,10m; 0,09 m e azimute 
plano 83°39’35” até o marco M-2757, de coordenada N = 9.727.677,14m 
e E = 803.520,19m; 12,92 m e azimute plano 79°34’06” até o marco 
M-2758, de coordenada N = 9.727.679,48m e E = 803.532,90m; 0,13 m 
e azimute plano 77°00’19” até o marco M-2759, de coordenada N = 
9.727.679,51m e E = 803.533,03m; 0,10 m e azimute plano 78°41’24” até 
o marco M-2760, de coordenada N = 9.727.679,53m e E = 803.533,13m; 
13,38 m e azimute plano 78°13’42” até o marco M-2761, de coordenada N 
= 9.727.682,26m e E = 803.546,23m; 0,09 m e azimute plano 77°28’16” 
até o marco M-2762, de coordenada N = 9.727.682,28m e E = 
803.546,32m; 10,81 m e azimute plano 77°39’39” até o marco M-2763, de 
coordenada N = 9.727.684,59m e E = 803.556,88m; 14,79 m e azimute 
plano 79°26’32” até o marco M-2764, de coordenada N = 9.727.687,30m 
e E = 803.571,42m; 0,12 m e azimute plano 80°32’16” até o marco 
M-2765, de coordenada N = 9.727.687,32m e E = 803.571,54m; 0,45 m 
e azimute plano 77°11’45” até o marco M-2766, de coordenada N = 
9.727.687,42m e E = 803.571,98m; 14,72 m e azimute plano 76°09’43” 
até o marco M-2767, de coordenada N = 9.727.690,94m e E = 
803.586,27m; 0,21 m e azimute plano 75°57’50” até o marco M-2768, de 
coordenada N = 9.727.690,99m e E = 803.586,47m; 0,08 m e azimute 
plano 75°57’50” até o marco M-2769, de coordenada N = 9.727.691,01m 
e E = 803.586,55m; 13,19 m e azimute plano 74°28’42” até o marco 
M-2770, de coordenada N = 9.727.694,54m e E = 803.599,26m; 0,35 m 
e azimute plano 73°36’38” até o marco M-2771, de coordenada N = 
9.727.694,64m e E = 803.599,60m; 10,35 m e azimute plano 72°27’28” 
até o marco M-2772, de coordenada N = 9.727.697,76m e E = 
803.609,47m; 10,73 m e azimute plano 73°06’05” até o marco M-2773, de 
coordenada N = 9.727.700,88m e E = 803.619,74m; 0,09 m e azimute 
plano 71°33’54” até o marco M-2774, de coordenada N = 9.727.700,91m 
e E = 803.619,83m; 9,16 m e azimute plano 72°35’37” até o marco 
M-2775, de coordenada N = 9.727.703,65m e E = 803.628,57m; 0,23 m 
e azimute plano 72°21’00” até o marco M-2776, de coordenada N = 
9.727.703,72m e E = 803.628,79m; 0,05 m e azimute plano 68°11’55” até 
o marco M-2777, de coordenada N = 9.727.703,74m e E = 803.628,84m; 
8,40 m e azimute plano 70°57’40” até o marco M-2778, de coordenada N 
= 9.727.706,48m e E = 803.636,78m; 0,22 m e azimute plano 69°08’44” 

até o marco M-2779, de coordenada N = 9.727.706,56m e E = 
803.636,99m; 6,66 m e azimute plano 69°42’56” até o marco M-2780, de 
coordenada N = 9.727.708,87m e E = 803.643,24m; 8,30 m e azimute 
plano 70°55’54” até o marco M-2781, de coordenada N = 9.727.711,58m 
e E = 803.651,08m; 0,22 m e azimute plano 68°11’55” até o marco 
M-2782, de coordenada N = 9.727.711,66m e E = 803.651,28m; 6,73 m 
e azimute plano 69°43’59” até o marco M-2783, de coordenada N = 
9.727.713,99m e E = 803.657,59m; 9,24 m e azimute plano 70°11’30” até 
o marco M-2784, de coordenada N = 9.727.717,12m e E = 803.666,28m; 
0,48 m e azimute plano 69°18’16” até o marco M-2785, de coordenada N 
= 9.727.717,29m e E = 803.666,73m; 0,65 m e azimute plano 65°24’36” 
até o marco M-2786, de coordenada N = 9.727.717,56m e E = 
803.667,32m; 0,31 m e azimute plano 63°26’06” até o marco M-2787, de 
coordenada N = 9.727.717,70m e E = 803.667,60m; 11,56 m e azimute 
plano 61°58’17” até o marco M-2788, de coordenada N = 9.727.723,13m 
e E = 803.677,80m; 10,27 m e azimute plano 63°38’05” até o marco 
M-2789, de coordenada N = 9.727.727,69m e E = 803.687,00m; 12,39 m 
e azimute plano 66°06’12” até o marco M-2790, de coordenada N = 
9.727.732,71m e E = 803.698,33m; 0,42 m e azimute plano 64°39’14” até 
o marco M-2791, de coordenada N = 9.727.732,89m e E = 803.698,71m; 
12,41 m e azimute plano 63°40’58” até o marco M-2792, de coordenada N 
= 9.727.738,39m e E = 803.709,83m; 0,60 m e azimute plano 62°09’09” 
até o marco M-2793, de coordenada N = 9.727.738,67m e E = 
803.710,36m; 11,79 m e azimute plano 60°18’12” até o marco M-2794, de 
coordenada N = 9.727.744,51m e E = 803.720,60m; 8,94 m e azimute 
plano 61°23’59” até o marco M-2795, de coordenada N = 9.727.748,79m 
e E = 803.728,45m; 0,25 m e azimute plano 61°23’22” até o marco 
M-2796, de coordenada N = 9.727.748,91m e E = 803.728,67m; 0,48 m 
e azimute plano 58°37’37” até o marco M-2797, de coordenada N = 
9.727.749,16m e E = 803.729,08m; 9,34 m e azimute plano 57°16’46” até 
o marco M-2798, de coordenada N = 9.727.754,21m e E = 803.736,94m; 
9,68 m e azimute plano 58°28’40” até o marco M-2799, de coordenada N 
= 9.727.759,27m e E = 803.745,19m; 0,25 m e azimute plano 58°14’26” 
até o marco M-2800, de coordenada N = 9.727.759,40m e E = 
803.745,40m; 12,04 m e azimute plano 57°06’07” até o marco M-2801, de 
coordenada N = 9.727.765,94m e E = 803.755,51m; 13,93 m e azimute 
plano 60°07’21” até o marco M-2802, de coordenada N = 9.727.772,88m 
e E = 803.767,59m; 0,03 m e azimute plano 45°00’00” até o marco 
M-2803, de coordenada N = 9.727.772,90m e E = 803.767,61m; 0,66 m 
e azimute plano 58°44’11” até o marco M-2804, de coordenada N = 
9.727.773,24m e E = 803.768,17m; 0,01 m e azimute plano 45°00’00” até 
o marco M-2805, de coordenada N = 9.727.773,25m e E = 803.768,18m; 
14,83 m e azimute plano 56°09’36” até o marco M-2806, de coordenada N 
= 9.727.781,51m e E = 803.780,50m; 0,39 m e azimute plano 54°17’36” 
até o marco M-2807, de coordenada N = 9.727.781,74m e E = 
803.780,82m; 18,67 m e azimute plano 53°53’29” até o marco M-2808, de 
coordenada N = 9.727.792,74m e E = 803.795,90m; 18,12 m e azimute 
plano 54°09’39” até o marco M-2809, de coordenada N = 9.727.803,35m 
e E = 803.810,59m; 0,29 m e azimute plano 53°31’51” até o marco 
M-2810, de coordenada N = 9.727.803,52m e E = 803.810,82m; 0,49 m 
e azimute plano 50°47’34” até o marco M-2811, de coordenada N = 
9.727.803,83m e E = 803.811,20m; 18,25 m e azimute plano 49°41’17” 
até o marco M-2812, de coordenada N = 9.727.815,64m e E = 
803.825,12m; 0,16 m e azimute plano 50°11’40” até o marco M-2813, de 
coordenada N = 9.727.815,74m e E = 803.825,24m; 0,08 m e azimute 
plano 50°11’40” até o marco M-2814, de coordenada N = 9.727.815,79m 
e E = 803.825,30m; 15,97 m e azimute plano 48°16’27” até o marco 
M-2815, de coordenada N = 9.727.826,42m e E = 803.837,22m; 0,38 m 
e azimute plano 48°14’23” até o marco M-2816, de coordenada N = 
9.727.826,67m e E = 803.837,50m; 4,43 m e azimute plano 46°05’53” m 
até o marco M-001, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema UTM, referenciadas ao Meridiano central nº 51°00’, fuso -22, tendo 
como datum o SirGaS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção UTM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam resguardadas e de-
verão ser excluídas, através de averbação na Matrícula, as áreas anterior-
mente já Matriculadas no cartório de registro de imóveis, que incidirem 
na área objeto da arrecadação.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à Matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de Tomé-açu.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 1156998
PORTARIA N° 14, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de estremar o Patrimônio Público 
do Particular;
coNSidEraNdo que o iTErPa, através da PorTaria nº 1.745, de 08 
de novembro de 2021, publicada no doE Edição nº 34.760, de 09 de 
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novembro de 2021, arrecadou a área de Terras denominada GlEBa rio 
MaÚ, localizada no Município de curuçá, com área de 3.583,1836 ha, a 
qual foi Matriculada no cartório de registro de imóveis da comarca de 
curuçá sob o nº 1.583 do livro nº 2-BH – registro Geral, folha nº 185;
coNSidEraNdo a necessidade de ajustes na área da GlEBa rio MaÚ, a 
fim de adequar a mesma a Acidentes Geográficos, bem como ajustar aos 
limites municipais (iBGE consolidado iTErPa) entre curuçá/ Marapanim e 
curuçá/ Terra alta;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2021/41057.
rESolVE:
i – rETificar a área da GlEBa rio MaÚ, localizada no Município de curu-
çá, para uma área de 3.659,2860 ha (Três mil, seicentos e cinquenta e 
nove hectares, vinte e oito ares e sessenta centiares) com limites, confron-
tações e demais especificações técnicas constantes no Memorial Descritivo 
elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos: Partindo do marco M-001, 
de coordenada N = 9.905.082,93m e E = 182.014,55m; deste, segue pela 
faixa de domínio pela Margem direita (sentido Sudeste/ leste) da rodovia 
Pa-220, com a seguinte distância 4,65 m e azimute plano 130°01’35” até 
o marco M-002, de coordenada N = 9.905.079,94m e E = 182.018,11m; 
23,30 m e azimute plano 129°18’18” até o marco M-003, de coordenada N 
= 9.905.065,18m e E = 182.036,14m; 34,62 m e azimute plano 133°32’55” 
até o marco M-004, de coordenada N = 9.905.041,33m e E = 182.061,23m; 
43,94 m e azimute plano 134°45’37” até o marco M-005, de coordenada N 
= 9.905.010,39m e E = 182.092,43m; 0,42 m e azimute plano 134°01’44” 
até o marco M-006, de coordenada N = 9.905.010,10m e E = 182.092,73m; 
23,85 m e azimute plano 132°21’57” até o marco M-007, de coordenada N 
= 9.904.994,03m e E = 182.110,35m; 17,86 m e azimute plano 136°43’29” 
até o marco M-008, de coordenada N = 9.904.981,03m e E = 182.122,59m; 
39,15 m e azimute plano 130°57’02” até o marco M-009, de coordenada N 
= 9.904.955,37m e E = 182.152,16m; 49,44 m e azimute plano 132°37’23” 
até o marco M-010, de coordenada N = 9.904.921,89m e E = 182.188,54m; 
43,33 m e azimute plano 133°47’04” até o marco M-011, de coordenada N 
= 9.904.891,91m e E = 182.219,82m; 63,46 m e azimute plano 133°03’54” 
até o marco M-012, de coordenada N = 9.904.848,58m e E = 182.266,18m; 
47,17 m e azimute plano 131°07’56” até o marco M-013, de coordenada N 
= 9.904.817,55m e E = 182.301,71m; 55,89 m e azimute plano 130°53’37” 
até o marco M-014, de coordenada N = 9.904.780,96m e E = 182.343,96m; 
12,09 m e azimute plano 128°02’44” até o marco M-015, de coordenada N 
= 9.904.773,51m e E = 182.353,48m; 34,96 m e azimute plano 135°57’43” 
até o marco M-016, de coordenada N = 9.904.748,38m e E = 182.377,78m; 
42,50 m e azimute plano 132°46’08” até o marco M-017, de coordenada N 
= 9.904.719,52m e E = 182.408,98m; 30,15 m e azimute plano 133°41’47” 
até o marco M-018, de coordenada N = 9.904.698,69m e E = 182.430,78m; 
9,99 m e azimute plano 133°42’06” até o marco M-019, de coordenada N 
= 9.904.691,79m e E = 182.438,00m; 52,20 m e azimute plano 132°43’03” 
até o marco M-020, de coordenada N = 9.904.656,38m e E = 182.476,35m; 
0,97 m e azimute plano 129°57’27” até o marco M-021, de coordenada N 
= 9.904.655,76m e E = 182.477,09m; 10,76 m e azimute plano 127°08’48” 
até o marco M-022, de coordenada N = 9.904.649,26m e E = 182.485,67m; 
29,77 m e azimute plano 133°22’50” até o marco M-023, de coordenada N 
= 9.904.628,81m e E = 182.507,31m; 11,67 m e azimute plano 136°54’37” 
até o marco M-024, de coordenada N = 9.904.620,29m e E = 182.515,28m; 
1,21 m e azimute plano 133°19’31” até o marco M-025, de coordenada N 
= 9.904.619,46m e E = 182.516,16m; 13,63 m e azimute plano 129°56’24” 
até o marco M-026, de coordenada N = 9.904.610,71m e E = 182.526,61m; 
19,78 m e azimute plano 132°33’43” até o marco M-027, de coordenada N 
= 9.904.597,33m e E = 182.541,18m; 27,93 m e azimute plano 133°05’06” 
até o marco M-028, de coordenada N = 9.904.578,25m e E = 182.561,58m; 
25,65 m e azimute plano 135°04’44” até o marco M-029, de coordenada N 
= 9.904.560,09m e E = 182.579,69m; 0,62 m e azimute plano 133°41’53” 
até o marco M-030, de coordenada N = 9.904.559,66m e E = 182.580,14m; 
24,67 m e azimute plano 131°27’01” até o marco M-031, de coordenada N 
= 9.904.543,33m e E = 182.598,63m; 38,00 m e azimute plano 134°03’04” 
até o marco M-032, de coordenada N = 9.904.516,91m e E = 182.625,94m; 
0,81 m e azimute plano 131°59’14” até o marco M-033, de coordenada N 
= 9.904.516,37m e E = 182.626,54m; 39,70 m e azimute plano 129°23’16” 
até o marco M-034, de coordenada N = 9.904.491,18m e E = 182.657,22m; 
13,81 m e azimute plano 142°07’04” até o marco M-035, de coordenada N 
= 9.904.480,28m e E = 182.665,70m; 2,03 m e azimute plano 136°23’50” 
até o marco M-036, de coordenada N = 9.904.478,81m e E = 182.667,10m; 
25,12 m e azimute plano 130°27’46” até o marco M-037, de coordenada N 
= 9.904.462,51m e E = 182.686,21m; 27,34 m e azimute plano 133°46’11” 
até o marco M-038, de coordenada N = 9.904.443,60m e E = 182.705,95m; 
29,13 m e azimute plano 134°46’39” até o marco M-039, de coordenada N 
= 9.904.423,08m e E = 182.726,63m; 11,57 m e azimute plano 139°20’42” 
até o marco M-040, de coordenada N = 9.904.414,30m e E = 182.734,17m; 
1,78 m e azimute plano 134°05’26” até o marco M-041, de coordenada N 
= 9.904.413,06m e E = 182.735,45m; 17,14 m e azimute plano 129°09’02” 
até o marco M-042, de coordenada N = 9.904.402,24m e E = 182.748,74m; 
15,63 m e azimute plano 128°38’13” até o marco M-043, de coordenada N 
= 9.904.392,48m e E = 182.760,95m; 0,35 m e azimute plano 126°52’12” 
até o marco M-044, de coordenada N = 9.904.392,27m e E = 
182.761,23m;15,21 m e azimute plano 126°39’32” até o marco M-045, de 
coordenada N = 9.904.383,19m e E = 182.773,43m; 0,65 m e azimute 
plano 124°25’06” até o marco M-046, de coordenada N = 9.904.382,82m 
e E = 182.773,97m; 9,36 m e azimute plano 122°52’30” até o marco 
M-047, de coordenada N = 9.904.377,74m e E = 182.781,83m; 11,25 m 
e azimute plano 122°32’44” até o marco M-048, de coordenada N = 
9.904.371,69m e E = 182.791,31m; 12,47 m e azimute plano 122°35’40” 
até o marco M-049, de coordenada N = 9.904.364,97m e E = 182.801,82m; 
1,46 m e azimute plano 118°40’23” até o marco M-050, de coordenada N 

= 9.904.364,27m e E = 182.803,10m; 25,06 m e azimute plano 114°13’21” 
até o marco M-051, de coordenada N = 9.904.353,99m e E = 182.825,95m; 
22,20 m e azimute plano 111°17’36” até o marco M-052, de coordenada N 
= 9.904.345,93m e E = 182.846,63m; 0,05 m e azimute plano 111°48’05” 
até o marco M-053, de coordenada N = 9.904.345,91m e E = 182.846,68m; 
11,26 m e azimute plano 111°01’36” até o marco M-054, de coordenada N 
= 9.904.341,87m e E = 182.857,19m; 1,05 m e azimute plano 107°44’41” 
até o marco M-055, de coordenada N = 9.904.341,55m e E = 182.858,19m; 
12,73 m e azimute plano 104°58’30” até o marco M-056, de coordenada N 
= 9.904.338,26m e E = 182.870,49m; 12,89 m e azimute plano 107°50’40” 
até o marco M-057, de coordenada N = 9.904.334,31m e E = 182.882,76m; 
11,74 m e azimute plano 108°15’55” até o marco M-058, de coordenada N 
= 9.904.330,63m e E = 182.893,91m; 1,10 m e azimute plano 104°47’48” 
até o marco M-059, de coordenada N = 9.904.330,35m e E = 182.894,97m; 
14,38 m e azimute plano 101°59’51” até o marco M-060, de coordenada N 
= 9.904.327,36m e E = 182.909,04m; 10,84 m e azimute plano 103°52’56” 
até o marco M-061, de coordenada N = 9.904.324,76m e E = 182.919,56m; 
9,70 m e azimute plano 105°47’57” até o marco M-062, de coordenada N 
= 9.904.322,12m e E = 182.928,89m; 26,01 m e azimute plano 105°54’44” 
até o marco M-063, de coordenada N = 9.904.314,99m e E = 182.953,90m; 
35,02 m e azimute plano 104°17’53” até o marco M-064, de coordenada N 
= 9.904.306,34m e E = 182.987,84m; 34,28 m e azimute plano 107°43’55” 
até o marco M-065, de coordenada N = 9.904.295,90m e E = 183.020,49m; 
31,58 m e azimute plano 105°23’14” até o marco M-066, de coordenada N 
= 9.904.287,52m e E = 183.050,94m; 19,53 m e azimute plano 106°03’01” 
até o marco M-067, de coordenada N = 9.904.282,12m e E = 183.069,71m; 
12,84 m e azimute plano 104°59’20” até o marco M-068, de coordenada N 
= 9.904.278,80m e E = 183.082,11m; 11,39 m e azimute plano 106°43’59” 
até o marco M-069, de coordenada N = 9.904.275,52m e E = 183.093,02m; 
13,55 m e azimute plano 108°16’28” até o marco M-070, de coordenada N 
= 9.904.271,27m e E = 183.105,89m; 15,81 m e azimute plano 110°56’00” 
até o marco M-071, de coordenada N = 9.904.265,62m e E = 183.120,66m; 
16,10 m e azimute plano 110°32’22” até o marco M-072, de coordenada N 
= 9.904.259,97m e E = 183.135,74m; 16,45 m e azimute plano 112°42’49” 
até o marco M-073, de coordenada N = 9.904.253,62m e E = 183.150,91m; 
20,42 m e azimute plano 112°09’21” até o marco M-074, de coordenada N 
= 9.904.245,92m e E = 183.169,82m; 17,83 m e azimute plano 113°00’47” 
até o marco M-075, de coordenada N = 9.904.238,95m e E = 183.186,23m; 
14,87 m e azimute plano 114°41’11” até o marco M-076, de coordenada N 
= 9.904.232,74m e E = 183.199,74m; 15,45 m e azimute plano 118°01’28” 
até o marco M-077, de coordenada N = 9.904.225,48m e E = 183.213,38m; 
0,61 m e azimute plano 116°08’49” até o marco M-078, de coordenada N 
= 9.904.225,21m e E = 183.213,93m; 13,58 m e azimute plano 114°29’22” 
até o marco M-079, de coordenada N = 9.904.219,58m e E = 183.226,29m; 
22,21 m e azimute plano 116°45’40” até o marco M-080, de coordenada N 
= 9.904.209,58m e E = 183.246,12m; 0,36 m e azimute plano 114°26’38” 
até o marco M-081, de coordenada N = 9.904.209,43m e E = 183.246,45m; 
25,75 m e azimute plano 114°42’13” até o marco M-082, de coordenada N 
= 9.904.198,67m e E = 183.269,84m; 0,71 m e azimute plano 112°14’56” 
até o marco M-083, de coordenada N = 9.904.198,40m e E = 183.270,50m; 
10,33 m e azimute plano 110°37’39” até o marco M-084, de coordenada N 
= 9.904.194,76m e E = 183.280,17m; 11,21 m e azimute plano 112°33’39” 
até o marco M-085, de coordenada N = 9.904.190,46m e E = 183.290,52m; 
0,67 m e azimute plano 110°51’16” até o marco M-086, de coordenada N 
= 9.904.190,22m e E = 183.291,15m; 14,44 m e azimute plano 108°41’54” 
até o marco M-087, de coordenada N = 9.904.185,59m e E = 
183.304,83m;13,60 m e azimute plano 111°20’24” até o marco M-088, de 
coordenada N = 9.904.180,64m e E = 183.317,50m; 1,11 m e azimute 
plano 108°26’06” até o marco M-089, de coordenada N = 9.904.180,29m 
e E = 183.318,55m; 16,77 m e azimute plano 105°01’50” até o marco 
M-090, de coordenada N = 9.904.175,94m e E = 183.334,75m; 12,37 m 
e azimute plano 105°46’02” até o marco M-091, de coordenada N = 
9.904.172,58m e E = 183.346,65m; 13,97 m e azimute plano 105°16’10” 
até o marco M-092, de coordenada N = 9.904.168,90m e E = 183.360,13m; 
16,78 m e azimute plano 106°05’27” até o marco M-093, de coordenada N 
= 9.904.164,25m e E = 183.376,25m; 14,81 m e azimute plano 107°04’38” 
até o marco M-094, de coordenada N = 9.904.159,90m e E = 183.390,41m; 
1,51 m e azimute plano 102°39’09” até o marco M-095, de coordenada N 
= 9.904.159,57m e E = 183.391,88m; 20,49 m e azimute plano 98°25’08” 
até o marco M-096, de coordenada N = 9.904.156,57m e E = 183.412,15m; 
23,22 m e azimute plano 99°13’08” até o marco M-097, de coordenada N 
= 9.904.152,85m e E = 183.435,07m; 25,04 m e azimute plano 97°35’46” 
até o marco M-098, de coordenada N = 9.904.149,54m e E = 183.459,89m; 
23,87 m e azimute plano 100°32’51” até o marco M-099, de coordenada N 
= 9.904.145,17m e E = 183.483,36m; 17,71 m e azimute plano 98°38’17” 
até o marco M-100, de coordenada N = 9.904.142,51m e E = 183.500,87m; 
15,37 m e azimute plano 100°00’05” até o marco M-101, de coordenada N 
= 9.904.139,84m e E = 183.516,01m; 0,01 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-102, de coordenada N = 9.904.139,84m e E = 183.516,02m; 
11,14 m e azimute plano 99°52’37” até o marco M-103, de coordenada N 
= 9.904.137,93m e E = 183.526,99m; 8,97 m e azimute plano 106°22’30” 
até o marco M-104, de coordenada N = 9.904.135,40m e E = 183.535,60m; 
0,72 m e azimute plano 104°25’15” até o marco M-105, de coordenada N 
= 9.904.135,22m e E = 183.536,30m; 11,33 m e azimute plano 102°10’59” 
até o marco M-106, de coordenada N = 9.904.132,83m e E = 183.547,37m; 
14,16 m e azimute plano 100°54’47” até o marco M-107, de coordenada N 
= 9.904.130,15m e E = 183.561,27m; 1,11 m e azimute plano 97°45’55” 
até o marco M-108, de coordenada N = 9.904.130,00m e E = 183.562,37m; 
12,23 m e azimute plano 94°35’47” até o marco M-109, de coordenada N 
= 9.904.129,02m e E = 183.574,56m; 10,55 m e azimute plano 98°30’24” 
até o marco M-110, de coordenada N = 9.904.127,46m e E = 183.584,99m; 
15,80 m e azimute plano 103°19’25” até o marco M-111, de coordenada N 
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= 9.904.123,82m e E = 183.600,36m; 14,01 m e azimute plano 102°14’26” 
até o marco M-112, de coordenada N = 9.904.120,85m e E = 183.614,05m; 
11,68 m e azimute plano 104°40’43” até o marco M-113, de coordenada N 
= 9.904.117,89m e E = 183.625,35m; 8,34 m e azimute plano 104°56’09” 
até o marco M-114, de coordenada N = 9.904.115,74m e E = 183.633,41m; 
13,81 m e azimute plano 113°31’12” até o marco M-115, de coordenada N 
= 9.904.110,23m e E = 183.646,07m; 11,76 m e azimute plano 120°30’45” 
até o marco M-116, de coordenada N = 9.904.104,26m e E = 183.656,20m; 
11,72 m e azimute plano 122°59’06” até o marco M-117, de coordenada N 
= 9.904.097,88m e E = 183.666,03m; 9,58 m e azimute plano 121°48’55” 
até o marco M-118, de coordenada N = 9.904.092,83m e E = 183.674,17m; 
0,53 m e azimute plano 120°24’40” até o marco M-119, de coordenada N 
= 9.904.092,56m e E = 183.674,63m; 12,26 m e azimute plano 118°43’07” 
até o marco M-120, de coordenada N = 9.904.086,67m e E = 183.685,38m; 
2,57 m e azimute plano 146°07’27” até o marco M-121, de coordenada N 
= 9.904.084,54m e E = 183.686,81m; 7,24 m e azimute plano 158°26’02” 
até o marco M-122, de coordenada N = 9.904.077,81m e E = 183.689,47m; 
5,36 m e azimute plano 142°57’33” até o marco M-123, de coordenada N 
= 9.904.073,53m e E = 183.692,70m; 16,69 m e azimute plano 127°19’48” 
até o marco M-124, de coordenada N = 9.904.063,41m e E = 183.705,97m; 
17,30 m e azimute plano 127°04’55” até o marco M-125, de coordenada N 
= 9.904.052,98m e E = 183.719,77m; 18,57 m e azimute plano 133°19’11” 
até o marco M-126, de coordenada N = 9.904.040,24m e E = 183.733,28m; 
0,84 m e azimute plano 131°07’17” até o marco M-127, de coordenada N 
= 9.904.039,69m e E = 183.733,91m; 22,00 m e azimute plano 128°34’42” 
até o marco M-128, de coordenada N = 9.904.025,97m e E = 183.751,11m; 
16,44 m e azimute plano 129°52’05” até o marco M-129, de coordenada N 
= 9.904.015,43m e E = 183.763,73m; 18,65 m e azimute plano 132°35’16” 
até o marco M-130, de coordenada N = 9.904.002,81m e E = 
183.777,46m;0,79 m e azimute plano 130°21’52” até o marco M-131, de 
coordenada N = 9.904.002,30m e E = 183.778,06m; 24,30 m e azimute 
plano 128°03’47” até o marco M-132, de coordenada N = 9.903.987,32m 
e E = 183.797,19m; 25,93 m e azimute plano 131°05’25” até o marco 
M-133, de coordenada N = 9.903.970,28m e E = 183.816,73m; 28,74 m 
e azimute plano 130°30’45” até o marco M-134, de coordenada N = 
9.903.951,61m e E = 183.838,58m; 21,25 m e azimute plano 133°30’45” 
até o marco M-135, de coordenada N = 9.903.936,98m e E = 183.853,99m; 
0,82 m e azimute plano 130°31’30” até o marco M-136, de coordenada N 
= 9.903.936,45m e E = 183.854,61m; 16,02 m e azimute plano 128°50’39” 
até o marco M-137, de coordenada N = 9.903.926,40m e E = 183.867,09m; 
18,64 m e azimute plano 129°42’40” até o marco M-138, de coordenada N 
= 9.903.914,49m e E = 183.881,43m; 17,74 m e azimute plano 132°20’59” 
até o marco M-139, de coordenada N = 9.903.902,54m e E = 183.894,54m; 
41,16 m e azimute plano 129°26’57” até o marco M-140, de coordenada N 
= 9.903.876,39m e E = 183.926,32m; 39,22 m e azimute plano 130°54’20” 
até o marco M-141, de coordenada N = 9.903.850,71m e E = 183.955,96m; 
24,27 m e azimute plano 129°10’47” até o marco M-142, de coordenada N 
= 9.903.835,38m e E = 183.974,77m; 17,96 m e azimute plano 131°45’00” 
até o marco M-143, de coordenada N = 9.903.823,42m e E = 183.988,17m; 
0,04 m e azimute plano 135°00’00” até o marco M-144, de coordenada N 
= 9.903.823,39m e E = 183.988,20m; 16,84 m e azimute plano 131°30’33” 
até o marco M-145, de coordenada N = 9.903.812,23m e E = 184.000,81m; 
29,61 m e azimute plano 131°00’08” até o marco M-146, de coordenada N 
= 9.903.792,80m e E = 184.023,16m; 19,98 m e azimute plano 128°43’21” 
até o marco M-147, de coordenada N = 9.903.780,30m e E = 184.038,75m; 
32,03 m e azimute plano 133°55’29” até o marco M-148, de coordenada N 
= 9.903.758,08m e E = 184.061,82m; 0,64 m e azimute plano 131°51’18” 
até o marco M-149, de coordenada N = 9.903.757,65m e E = 184.062,30m; 
33,45 m e azimute plano 130°14’47” até o marco M-150, de coordenada N 
= 9.903.736,04m e E = 184.087,83m; 33,98 m e azimute plano 129°34’44” 
até o marco M-151, de coordenada N = 9.903.714,39m e E = 184.114,02m; 
29,53 m e azimute plano 133°23’41” até o marco M-152, de coordenada N 
= 9.903.694,10m e E = 184.135,48m; 0,38 m e azimute plano 132°52’44” 
até o marco M-153, de coordenada N = 9.903.693,84m e E = 184.135,76m; 
27,26 m e azimute plano 131°12’28” até o marco M-154, de coordenada N 
= 9.903.675,88m e E = 184.156,27m; 40,72 m e azimute plano 130°04’07” 
até o marco M-155, de coordenada N = 9.903.649,67m e E = 184.187,43m; 
47,98 m e azimute plano 130°34’45” até o marco M-156, de coordenada N 
= 9.903.618,46m e E = 184.223,87m; 0,00 m e azimute plano 0°00’00” 
até o marco M-157, de coordenada N = 9.903.591,80m e E = 184.254,96m; 
39,74 m e azimute plano 133°09’16” até o marco M-158, de coordenada N 
= 9.903.564,62m e E = 184.283,95m; 0,89 m e azimute plano 130°52’55” 
até o marco M-159, de coordenada N = 9.903.564,04m e E = 184.284,62m; 
12,29 m e azimute plano 128°03’47” até o marco M-160, de coordenada N 
= 9.903.556,46m e E = 184.294,30m; 38,34 m e azimute plano 133°39’29” 
até o marco M-161, de coordenada N = 9.903.529,99m e E = 184.322,04m; 
0,84 m e azimute plano 131°07’17” até o marco M-162, de coordenada N 
= 9.903.529,44m e E = 184.322,67m; 43,40 m e azimute plano 128°52’27” 
até o marco M-163, de coordenada N = 9.903.502,20m e E = 184.356,46m; 
51,08 m e azimute plano 130°33’14” até o marco M-164, de coordenada N 
= 9.903.468,99m e E = 184.395,27m; 16,64 m e azimute plano 128°46’41” 
até o marco M-165, de coordenada N = 9.903.458,57m e E = 184.408,24m; 
31,55 m e azimute plano 131°17’55” até o marco M-166, de coordenada N 
= 9.903.437,75m e E = 184.431,94m; 31,13 m e azimute plano 130°21’42” 
até o marco M-167, de coordenada N = 9.903.417,59m e E = 184.455,66m; 
40,33 m e azimute plano 130°41’10” até o marco M-168, de coordenada N 
= 9.903.391,30m e E = 184.486,24m; 25,86 m e azimute plano 130°03’29” 
até o marco M-169, de coordenada N = 9.903.374,66m e E = 184.506,03m; 
46,56 m e azimute plano 133°18’42” até o marco M-170, de coordenada N 
= 9.903.342,72m e E = 184.539,91m; 44,49 m e azimute plano 135°59’33” 
até o marco M-171, de coordenada N = 9.903.310,72m e E = 184.570,82m; 
24,96 m e azimute plano 138°02’12” até o marco M-172, de coordenada N 

= 9.903.292,16m e E = 184.587,51m; 23,07 m e azimute plano 136°33’48” 
até o marco M-173, de coordenada N = 9.903.275,41m e E = 
184.603,37m;44,84 m e azimute plano 137°48’41” até o marco M-174, de 
coordenada N = 9.903.242,19m e E = 184.633,48m; 0,67 m e azimute 
plano 135°36’11” até o marco M-175, de coordenada N = 9.903.241,71m 
e E = 184.633,95m; 35,48 m e azimute plano 134°00’24” até o marco 
M-176, de coordenada N = 9.903.217,06m e E = 184.659,47m; 29,30 m 
e azimute plano 138°00’57” até o marco M-177, de coordenada N = 
9.903.195,28m e E = 184.679,07m; 14,23 m e azimute plano 136°40’50” 
até o marco M-178, de coordenada N = 9.903.184,93m e E = 184.688,83m; 
29,60 m e azimute plano 137°58’16” até o marco M-179, de coordenada N 
= 9.903.162,94m e E = 184.708,65m; 21,44 m e azimute plano 139°56’16” 
até o marco M-180, de coordenada N = 9.903.146,53m e E = 184.722,45m; 
12,81 m e azimute plano 136°55’45” até o marco M-181, de coordenada N 
= 9.903.137,17m e E = 184.731,20m; 13,77 m e azimute plano 134°47’38” 
até o marco M-182, de coordenada N = 9.903.127,47m e E = 184.740,97m; 
14,01 m e azimute plano 135°43’23” até o marco M-183, de coordenada N 
= 9.903.117,44m e E = 184.750,75m; 0,53 m e azimute plano 134°14’10” 
até o marco M-184, de coordenada N = 9.903.117,07m e E = 184.751,13m; 
13,71 m e azimute plano 132°41’43” até o marco M-185, de coordenada N 
= 9.903.107,77m e E = 184.761,21m; 17,00 m e azimute plano 130°51’00” 
até o marco M-186, de coordenada N = 9.903.096,65m e E = 184.774,07m; 
16,72 m e azimute plano 136°21’25” até o marco M-187, de coordenada N 
= 9.903.084,55m e E = 184.785,61m; 1,75 m e azimute plano 131°31’29” 
até o marco M-188, de coordenada N = 9.903.083,39m e E = 184.786,92m; 
22,72 m e azimute plano 126°18’00” até o marco M-189, de coordenada N 
= 9.903.069,94m e E = 184.805,23m; 0,83 m e azimute plano 123°41’24” 
até o marco M-190, de coordenada N = 9.903.069,48m e E = 184.805,92m; 
16,71 m e azimute plano 121°34’10” até o marco M-191, de coordenada N 
= 9.903.060,73m e E = 184.820,16m; 1,54 m e azimute plano 117°03’53” 
até o marco M-192, de coordenada N = 9.903.060,03m e E = 184.821,53m; 
9,67 m e azimute plano 112°44’51” até o marco M-193, de coordenada N 
= 9.903.056,29m e E = 184.830,45m; 8,05 m e azimute plano 112°02’22” 
até o marco M-194, de coordenada N = 9.903.053,27m e E = 184.837,91m; 
1,94 m e azimute plano 106°28’22” até o marco M-195, de coordenada N 
= 9.903.052,72m e E = 184.839,77m; 14,16 m e azimute plano 100°57’10” 
até o marco M-196, de coordenada N = 9.903.050,03m e E = 184.853,67m; 
1,41 m e azimute plano 96°55’24” até o marco M-197, de coordenada N = 
9.903.049,86m e E = 184.855,07m; 20,02 m e azimute plano 92°50’02” 
até o marco M-198, de coordenada N = 9.903.048,87m e E = 184.875,07m; 
0,03 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-199, de coordenada N = 
9.903.048,87m e E = 184.875,10m; 21,37 m e azimute plano 92°40’54” 
até o marco M-200, de coordenada N = 9.903.047,87m e E = 184.896,45m; 
0,81 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-201, de coordenada N = 
9.903.047,87m e E = 184.897,26m; 30,01 m e azimute plano 88°01’59” 
até o marco M-202, de coordenada N = 9.903.048,90m e E = 184.927,25m; 
9,46 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-203, de coordenada N = 
9.903.048,90m e E = 184.936,71m; 16,07 m e azimute plano 92°19’04” 
até o marco M-204, de coordenada N = 9.903.048,25m e E = 184.952,77m; 
0,70 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-205, de coordenada N = 
9.903.048,25m e E = 184.953,47m; 23,01 m e azimute plano 88°16’54” 
até o marco M-206, de coordenada N = 9.903.048,94m e E = 184.976,47m; 
17,06 m e azimute plano 88°49’29” até o marco M-207, de coordenada N 
= 9.903.049,29m e E = 184.993,53m; 9,42 m e azimute plano 87°55’51” 
até o marco M-208, de coordenada N = 9.903.049,63m e E = 185.002,94m; 
16,82 m e azimute plano 88°48’29” até o marco M-209, de coordenada N 
= 9.903.049,98m e E = 185.019,76m; 28,71 m e azimute plano 89°18’06” 
até o marco M-210, de coordenada N = 9.903.050,33m e E = 185.048,47m; 
36,08 m e azimute plano 89°57’08” até o marco M-211, de coordenada N 
= 9.903.050,36m e E = 185.084,55m; 31,15 m e azimute plano 88°42’44” 
até o marco M-212, de coordenada N = 9.903.051,06m e E = 185.115,69m; 
24,30 m e azimute plano 89°10’29” até o marco M-213, de coordenada N 
= 9.903.051,41m e E = 185.139,99m; 14,40 m e azimute plano 89°57’37” 
até o marco M-214, de coordenada N = 9.903.051,42m e E = 185.154,39m; 
17,20 m e azimute plano 91°03’57” até o marco M-215, de coordenada N 
= 9.903.051,10m e E = 185.171,59m; 22,07 m e azimute plano 89°05’29” 
até o marco M-216, de coordenada N = 9.903.051,45m e E = 185.193,66m; 
22,67 m e azimute plano 92°27’08”até o marco M-217, de coordenada N = 
9.903.050,48m e E = 185.216,31m; 15,51 m e azimute plano 93°41’46” 
até o marco M-218, de coordenada N = 9.903.049,48m e E = 185.231,79m; 
0,37 m e azimute plano 91°32’53” até o marco M-219, de coordenada N = 
9.903.049,47m e E = 185.232,16m; 12,27 m e azimute plano 91°32’26” 
até o marco M-220, de coordenada N = 9.903.049,14m e E = 185.244,43m; 
16,27 m e azimute plano 91°09’43” até o marco M-221, de coordenada N 
= 9.903.048,81m e E = 185.260,70m; 0,21 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-222, de coordenada N = 9.903.048,81m e E = 185.260,91m; 
16,49 m e azimute plano 89°57’55” até o marco M-223, de coordenada N 
= 9.903.048,82m e E = 185.277,40m; 28,90 m e azimute plano 91°16’09” 
até o marco M-224, de coordenada N = 9.903.048,18m e E = 185.306,29m; 
32,03 m e azimute plano 92°57’09” até o marco M-225, de coordenada N 
= 9.903.046,53m e E = 185.338,28m; 26,88 m e azimute plano 93°33’42” 
até o marco M-226, de coordenada N = 9.903.044,86m e E = 185.365,11m; 
25,66 m e azimute plano 92°56’54” até o marco M-227, de coordenada N 
= 9.903.043,54m e E = 185.390,74m; 17,20 m e azimute plano 94°24’05” 
até o marco M-228, de coordenada N = 9.903.042,22m e E = 185.407,89m; 
12,77 m e azimute plano 94°32’11” até o marco M-229, de coordenada N 
= 9.903.041,21m e E = 185.420,62m; 61,78 m e azimute plano 93°23’47” 
até o marco M-230, de coordenada N = 9.903.037,55m e E = 185.482,29m; 
21,18 m e azimute plano 93°34’23” até o marco M-231, de coordenada N 
= 9.903.036,23m e E = 185.503,43m; 12,93 m e azimute plano 95°46’20” 
até o marco M-232, de coordenada N = 9.903.034,93m e E = 185.516,29m; 
14,85 m e azimute plano 97°39’39” até o marco M-233, de coordenada N 
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= 9.903.032,95m e E = 185.531,01m; 9,55 m e azimute plano 98°03’44” 
até o marco M-234, de coordenada N = 9.903.031,61m e E = 185.540,47m; 
0,81 m e azimute plano 95°38’26” até o marco M-235, de coordenada N = 
9.903.031,53m e E = 185.541,28m; 11,12 m e azimute plano 93°24’10” 
até o marco M-236, de coordenada N = 9.903.030,87m e E = 185.552,38m; 
13,18 m e azimute plano 94°18’31” até o marco M-237, de coordenada N 
= 9.903.029,88m e E = 185.565,52m; 0,02 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-238, de coordenada N = 9.903.029,88m e E = 185.565,54m; 
8,98 m e azimute plano 94°08’57” até o marco M-239, de coordenada N = 
9.903.029,23m e E = 185.574,50m; 11,73 m e azimute plano 96°27’32” 
até o marco M-240, de coordenada N = 9.903.027,91m e E = 185.586,16m; 
0,42 m e azimute plano 95°26’25” até o marco M-241, de coordenada N = 
9.903.027,87m e E = 185.586,58m; 14,21 m e azimute plano 93°59’37” 
até o marco M-242, de coordenada N = 9.903.026,88m e E = 185.600,76m; 
24,44 m e azimute plano 94°41’37” até o marco M-243, de coordenada N 
= 9.903.024,88m e E = 185.625,12m; 20,58 m e azimute plano 94°37’38” 
até o marco M-244, de coordenada N = 9.903.023,22m e E = 185.645,63m; 
17,57 m e azimute plano 96°28’11” até o marco M-245, de coordenada N 
= 9.903.021,24m e E = 185.663,09m; 0,35 m e azimute plano 96°31’11” 
até o marco M-246, de coordenada N = 9.903.021,20m e E = 185.663,44m; 
25,24 m e azimute plano 94°29’59” até o marco M-247, de coordenada N 
= 9.903.019,22m e E = 185.688,60m; 17,86 m e azimute plano 97°25’53” 
até o marco M-248, de coordenada N = 9.903.016,91m e E = 185.706,31m; 
0,49 m e azimute plano 95°49’35” até o marco M-249, de coordenada N = 
9.903.016,86m e E = 185.706,80m; 20,68 m e azimute plano 94°36’17” 
até o marco M-250, de coordenada N = 9.903.015,20m e E = 185.727,41m; 
17,61 m e azimute plano 95°24’34” até o marco M-251, de coordenada N 
= 9.903.013,54m e E = 185.744,94m; 20,27 m e azimute plano 95°38’05” 
até o marco M-252, de coordenada N = 9.903.011,55m e E = 185.765,11m; 
18,56 m e azimute plano 97°18’18” até o marco M-253, de coordenada N 
= 9.903.009,19m e E = 185.783,52m; 16,36 m e azimute plano 95°51’38” 
até o marco M-254, de coordenada N = 9.903.007,52m e E = 185.799,79m; 
0,45 m e azimute plano 93°48’51” até o marco M-255, de coordenada N = 
9.903.007,49m e E = 185.800,24m; 11,64 m e azimute plano 93°18’00” 
até o marco M-256, de coordenada N = 9.903.006,82m e E = 185.811,86m; 
13,62 m e azimute plano 92°44’11” até o marco M-257, de coordenada N 
= 9.903.006,17m e E = 185.825,46m; 15,23 m e azimute plano 96°06’27” 
até o marco M-258, de coordenada N = 9.903.004,55m e E = 185.840,60m; 
26,63 m e azimute plano 97°56’40” até o marco M-259, de coordenada N 
= 9.903.000,87m e E = 185.866,97m; 18,25 m e azimute plano 97°25’43” 
até o marco M-260, de coordenada N = 9.902.998,51m e E = 
185.885,07m;23,56 m e azimute plano 96°36’22” até o marco M-261, de 
coordenada N = 9.902.995,80m e E = 185.908,47m; 16,62 m e azimute 
plano 94°35’21” até o marco M-262, de coordenada N = 9.902.994,47m e 
E = 185.925,04m; 26,59 m e azimute plano 94°59’01” até o marco M-263, 
de coordenada N = 9.902.992,16m e E = 185.951,53m; 21,65 m e azimu-
te plano 97°54’47” até o marco M-264, de coordenada N = 9.902.989,18m 
e E = 185.972,97m; 0,21 m e azimute plano 98°07’48” até o marco M-265, 
de coordenada N = 9.902.989,15m e E = 185.973,18m; 20,00 m e azimu-
te plano 96°39’35” até o marco M-266, de coordenada N = 9.902.986,83m 
e E = 185.993,05m; 16,31 m e azimute plano 98°12’52” até o marco 
M-267, de coordenada N = 9.902.984,50m e E = 186.009,19m; 0,27 m e 
azimute plano 96°20’25” até o marco M-268, de coordenada N = 
9.902.984,47m e E = 186.009,46m; 11,60 m e azimute plano 96°38’05” 
até o marco M-269, de coordenada N = 9.902.983,13m e E = 186.020,98m; 
0,81 m e azimute plano 94°14’11” até o marco M-270, de coordenada N = 
9.902.983,07m e E = 186.021,79m; 8,80 m e azimute plano 92°01’11” até 
o marco M-271, de coordenada N = 9.902.982,76m e E = 186.030,58m; 
8,94 m e azimute plano 99°59’22” até o marco M-272, de coordenada N = 
9.902.981,21m e E = 186.039,38m; 0,66 m e azimute plano 98°44’46” até 
o marco M-273, de coordenada N = 9.902.981,11m e E = 186.040,03m; 
8,61 m e azimute plano 96°12’02” até o marco M-274, de coordenada N = 
9.902.980,18m e E = 186.048,59m; 9,66 m e azimute plano 103°02’37” 
até o marco M-275, de coordenada N = 9.902.978,00m e E = 186.058,00m; 
13,86 m e azimute plano 105°13’47” até o marco M-276, de coordenada N 
= 9.902.974,36m e E = 186.071,37m; 0,15 m e azimute plano 105°56’43” 
até o marco M-277, de coordenada N = 9.902.974,32m e E = 186.071,51m; 
20,07 m e azimute plano 104°22’07” até o marco M-278, de coordenada N 
= 9.902.969,34m e E = 186.090,95m; 14,72 m e azimute plano 107°01’52” 
até o marco M-279, de coordenada N = 9.902.965,03m e E = 186.105,02m; 
11,38 m e azimute plano 106°41’57” até o marco M-280, de coordenada N 
= 9.902.961,76m e E = 186.115,92m; 16,31 m e azimute plano 110°07’27” 
até o marco M-281, de coordenada N = 9.902.956,15m e E = 186.131,23m; 
0,69 m e azimute plano 108°41’56” até o marco M-282, de coordenada N 
= 9.902.955,93m e E = 186.131,88m; 20,42 m e azimute plano 106°10’50” 
até o marco M-283, de coordenada N = 9.902.950,24m e E = 186.151,49m; 
16,93 m e azimute plano 106°51’41” até o marco M-284, de coordenada N 
= 9.902.945,33m e E = 186.167,69m; 12,71 m e azimute plano 111°04’23” 
até o marco M-285, de coordenada N = 9.902.940,76m e E = 186.179,55m; 
0,05 m e azimute plano 111°48’05” até o marco M-286, de coordenada N 
= 9.902.940,74m e E = 186.179,60m; 17,04 m e azimute plano 110°47’46” 
até o marco M-287, de coordenada N = 9.902.934,69m e E = 186.195,53m; 
0,07 m e azimute plano 105°56’43” até o marco M-288, de coordenada N 
= 9.902.934,67m e E = 186.195,60m; 17,73 m e azimute plano 110°22’01” 
até o marco M-289, de coordenada N = 9.902.928,50m e E = 186.212,22m; 
12,71 m e azimute plano 108°17’33” até o marco M-290, de coordenada N 
= 9.902.924,51m e E = 186.224,29m; 15,72 m e azimute plano 109°49’05” 
até o marco M-291, de coordenada N = 9.902.919,18m e E = 186.239,08m; 
0,02 m e azimute plano 116°33’54” até o marco M-292, de coordenada N 
= 9.902.919,17m e E = 186.239,10m; 20,89 m e azimute plano 109°43’39” 
até o marco M-293, de coordenada N = 9.902.912,12m e E = 186.258,76m; 
0,09 m e azimute plano 110°33’22” até o marco M-294, de coordenada N 

= 9.902.912,09m e E = 186.258,84m; 19,23 m e azimute plano 109°14’42” 
até o marco M-295, de coordenada N = 9.902.905,75m e E = 186.277,00m; 
11,10 m e azimute plano 110°56’55” até o marco M-296, de coordenada N 
= 9.902.901,78m e E = 186.287,37m; 0,32 m e azimute plano 110°08’11” 
até o marco M-297, de coordenada N = 9.902.901,67m e E = 186.287,67m; 
14,12 m e azimute plano 109°08’26” até o marco M-298, de coordenada N 
= 9.902.897,04m e E = 186.301,01m; 16,89 m e azimute plano 111°49’36” 
até o marco M-299, de coordenada N = 9.902.890,76m e E = 186.316,69m; 
23,04 m e azimute plano 112°16’04” até o marco M-300, de coordenada N 
= 9.902.882,03m e E = 186.338,01m; 0,47 m e azimute plano 109°58’59” 
até o marco M-301, de coordenada N = 9.902.881,87m e E = 186.338,45m; 
18,89 m e azimute plano 109°34’35” até o marco M-302, de coordenada N 
= 9.902.875,54m e E = 186.356,25m; 27,17 m e azimute plano 111°37’03” 
até o marco M-303, de coordenada N = 9.902.865,53m e E = 
186.381,51m;0,34 m e azimute plano 110°33’22” até o marco M-304, de 
coordenada N = 9.902.865,41m e E = 186.381,83m; 26,85 m e azimute 
plano 109°38’58” até o marco M-305, de coordenada N = 9.902.856,38m 
e E = 186.407,12m; 20,23 m e azimute plano 111°16’32” até o marco 
M-306, de coordenada N = 9.902.849,04m e E = 186.425,97m; 0,02 m e 
azimute plano 116°33’54” até o marco M-307, de coordenada N = 
9.902.849,03m e E = 186.425,99m; 29,70 m e azimute plano 111°08’19” 
até o marco M-308, de coordenada N = 9.902.838,32m e E = 186.453,69m; 
14,87 m e azimute plano 112°20’18” até o marco M-309, de coordenada N 
= 9.902.832,67m e E = 186.467,44m; 28,30 m e azimute plano 113°01’23” 
até o marco M-310, de coordenada N = 9.902.821,60m e E = 186.493,49m; 
0,53 m e azimute plano 111°11’39” até o marco M-311, de coordenada N 
= 9.902.821,41m e E = 186.493,98m; 24,38 m e azimute plano 110°01’31” 
até o marco M-312, de coordenada N = 9.902.813,06m e E = 186.516,89m; 
22,47 m e azimute plano 111°46’57” até o marco M-313, de coordenada N 
= 9.902.804,72m e E = 186.537,76m; 0,48 m e azimute plano 110°41’44” 
até o marco M-314, de coordenada N = 9.902.804,55m e E = 186.538,21m; 
14,10 m e azimute plano 109°04’38” até o marco M-315, de coordenada N 
= 9.902.799,94m e E = 186.551,54m; 15,27 m e azimute plano 109°30’54” 
até o marco M-316, de coordenada N = 9.902.794,84m e E = 186.565,93m; 
0,02 m e azimute plano 116°33’54” até o marco M-317, de coordenada N 
= 9.902.794,83m e E = 186.565,95m; 15,94 m e azimute plano 109°25’27” 
até o marco M-318, de coordenada N = 9.902.789,53m e E = 186.580,98m; 
14,01 m e azimute plano 112°08’08” até o marco M-319, de coordenada N 
= 9.902.784,25m e E = 186.593,96m; 15,00 m e azimute plano 112°19’34” 
até o marco M-320, de coordenada N = 9.902.778,55m e E = 186.607,84m; 
0,16 m e azimute plano 111°48’05” até o marco M-321, de coordenada N 
= 9.902.778,49m e E = 186.607,99m; 17,49 m e azimute plano 111°25’49” 
até o marco M-322, de coordenada N = 9.902.772,10m e E = 186.624,27m; 
0,54 m e azimute plano 109°26’24” até o marco M-323, de coordenada N 
= 9.902.771,92m e E = 186.624,78m; 15,00 m e azimute plano 108°18’07” 
até o marco M-324, de coordenada N = 9.902.767,21m e E = 186.639,02m; 
0,07 m e azimute plano 105°56’43” até o marco M-325, de coordenada N 
= 9.902.767,19m e E = 186.639,09m; 14,00 m e azimute plano 107°50’23” 
até o marco M-326, de coordenada N = 9.902.762,90m e E = 186.652,42m; 
10,22 m e azimute plano 110°36’54” até o marco M-327, de coordenada N 
= 9.902.759,30m e E = 186.661,99m; 13,03 m e azimute plano 111°05’28” 
até o marco M-328, de coordenada N = 9.902.754,61m e E = 186.674,15m; 
0,68 m e azimute plano 108°58’13” até o marco M-329, de coordenada N 
= 9.902.754,39m e E = 186.674,79m; 11,20 m e azimute plano 107°11’21” 
até o marco M-330, de coordenada N = 9.902.751,08m e E = 186.685,49m; 
8,09 m e azimute plano 109°02’22” até o marco M-331, de coordenada N 
= 9.902.748,44m e E = 186.693,14m; 0,61 m e azimute plano 107°14’29” 
até o marco M-332, de coordenada N = 9.902.748,26m e E = 186.693,72m; 
8,77 m e azimute plano 105°28’43” até o marco M-333, de coordenada N 
= 9.902.745,92m e E = 186.702,17m; 12,30 m e azimute plano 105°47’54” 
até o marco M-334, de coordenada N = 9.902.742,57m e E = 186.714,01m; 
1,13 m e azimute plano 102°48’15” até o marco M-335, de coordenada N 
= 9.902.742,32m e E = 186.715,11m; 8,24 m e azimute plano 99°21’34” 
até o marco M-336, de coordenada N = 9.902.740,98m e E = 186.723,24m; 
0,07 m e azimute plano 98°07’48” até o marco M-337, de coordenada N = 
9.902.740,97m e E = 186.723,31m; 15,10 m e azimute plano 98°57’03” 
até o marco M-338, de coordenada N = 9.902.738,62m e E = 186.738,23m; 
1,32 m e azimute plano 95°14’02” até o marco M-339, de coordenada N = 
9.902.738,50m e E = 186.739,54m; 13,64 m e azimute plano 91°20’38” 
até o marco M-340, de coordenada N = 9.902.738,18m e E = 186.753,18m; 
20,48 m e azimute plano 90°53’43” até o marco M-341, de coordenada N 
= 9.902.737,86m e E = 186.773,66m; 21,00 m e azimute plano 88°07’02” 
até o marco M-342, de coordenada N = 9.902.738,55m e E = 186.794,65m; 
24,93 m e azimute plano 88°26’13” até o marco M-343, de coordenada N 
= 9.902.739,23m e E = 186.819,57m; 25,31 m e azimute plano 89°55’56” 
até o marco M-344, de coordenada N = 9.902.739,26m e E = 186.844,88m; 
27,44 m e azimute plano 87°50’56” até o marco M-345, de coordenada N 
= 9.902.740,29m e E = 186.872,30m; 22,00 m e azimute plano 88°12’10” 
até o marco M-346, de coordenada N = 9.902.740,98m e E = 186.894,29m; 
19,37 m e azimute plano 87°57’32” até o marco M-347, de coordenada N 
= 9.902.741,67m e E = 186.913,65m; 0,11 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-348, de coordenada N = 9.902.741,67m e E = 186.913,76m; 
22,28 m e azimute plano 87°22’35” até o marco M-349, de coordenada N 
= 9.902.742,69m e E = 186.936,02m; 13,79 m e azimute plano 88°32’46” 
até o marco M-350, de coordenada N = 9.902.743,04m e E = 186.949,81m; 
0,45 m e azimute plano 87°27’19” até o marco M-351, de coordenada N = 
9.902.743,06m e E = 186.950,26m; 14,27 m e azimute plano 85°58’49” 
até o marco M-352, de coordenada N = 9.902.744,06m e E = 186.964,49m; 
11,51 m e azimute plano 89°57’01” até o marco M-353, de coordenada N 
= 9.902.744,07m e E = 186.976,00m; 15,93 m e azimute plano 89°57’51” 
até o marco M-354, de coordenada N = 9.902.744,08m e E = 186.991,93m; 
0,37 m e azimute plano 88°27’07” até o marco M-355, de coordenada N = 
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9.902.744,09m e E = 186.992,30m; 9,16 m e azimute plano 87°52’19” até 
o marco M-356, de coordenada N = 9.902.744,43m e E = 187.001,45m; 
0,27 m e azimute plano 87°52’44” até o marco M-357, de coordenada N = 
9.902.744,44m e E = 187.001,72m; 10,56 m e azimute plano 86°15’16” 
até o marco M-358, de coordenada N = 9.902.745,13m e E = 187.012,26m; 
14,73 m e azimute plano 86°06’30” até o marco M-359, de coordenada N 
= 9.902.746,13m e E = 187.026,96m; 13,56 m e azimute plano 88°31’17” 
até o marco M-360, de coordenada N = 9.902.746,48m e E = 187.040,52m; 
14,26 m e azimute plano 87°13’33” até o marco M-361, de coordenada N 
= 9.902.747,17m e E = 187.054,76m; 0,89 m e azimute plano 84°51’49” 
até o marco M-362, de coordenada N = 9.902.747,25m e E = 187.055,65m; 
12,16 m e azimute plano 82°06’12” até o marco M-363, de coordenada N 
= 9.902.748,92m e E = 187.067,69m; 12,78 m e azimute plano 83°58’54” 
até o marco M-364, de coordenada N = 9.902.750,26m e E = 187.080,40m; 
1,00 m e azimute plano 81°23’04” até o marco M-365, de coordenada N = 
9.902.750,41m e E = 187.081,39m; 16,94 m e azimute plano 78°14’44” 
até o marco M-366, de coordenada N = 9.902.753,86m e E = 187.097,97m; 
8,12 m e azimute plano 76°23’30” até o marco M-367, de coordenada N = 
9.902.755,77m e E = 187.105,86m; deste, segue pelo limite Municipal 
(iBGE consolidado iTErPa) entre curuçá e Marapanim, com a seguinte 
distância 1.625,68 m e azimute plano 195°48’49” até o marco M-368, de 
coordenada N = 9.901.191,62m e E = 186.662,85m; 404,87 m e azimute 
plano 213°06’29” até o marco M-369, de coordenada N = 9.900.852,48m 
e E = 186.441,70m; 549,52 m e azimute plano 190°59’24” até o marco 
M-370, de coordenada N = 9.900.313,04m e E = 186.336,94m; 712,82 m 
e azimute plano 178°28’53” até o marco M-371, de coordenada N = 
9.899.600,47m e E = 186.355,83m; 588,83 m e azimute plano 171°46’01” 
até o marco M-372, de coordenada N = 9.899.017,71m e E = 186.440,15m; 
433,80 m e azimute plano 162°55’42” até o marco M-373, de coordenada 
N = 9.898.603,02m e E = 186.567,50m; 650,65 m e azimute plano 
168°03’01” até o marco M-374, de coordenada N = 9.897.966,47m e E = 
186.702,22m; deste, segue pelo limite Municipal (iBGE consolidado iTEr-
Pa) entre curuçá e Terra alta, com a seguinte distância 349,04 m e azimu-
te plano 214°43’41” até o marco M-375, de coordenada N = 9.897.679,61m 
e E = 186.503,38m; 266,99 m e azimute plano 246°29’35” até o marco 
M-376, de coordenada N = 9.897.573,12m e E = 186.258,55m; 298,13 m 
e azimute plano 231°39’17” até o marco M-377, de coordenada N = 
9.897.388,16m e E = 186.024,73m; 108,75 m e azimute plano 250°57’13” 
até o marco M-378, de coordenada N = 9.897.352,67m e E = 185.921,93m; 
261,75 m e azimute plano 255°58’33” até o marco M-379, de coordenada 
N = 9.897.289,24m e E = 185.667,98m; 78,01 m e azimute plano 
223°45’13” até o marco M-380, de coordenada N = 9.897.232,89m e E = 
185.614,03m; 78,02 m e azimute plano 223°44’54” até o marco M-381, de 
coordenada N = 9.897.176,53m e E = 185.560,08m; 195,26 m e azimute 
plano 235°24’38” até o marco M-382, de coordenada N = 9.897.065,68m 
e E = 185.399,33m; 312,93 m e azimute plano 222°17’35” até o marco 
M-383, de coordenada N = 9.896.834,20m e E = 185.188,75m; 171,62 m 
e azimute plano 234°00’37” até o marco M-384, de coordenada N = 
9.896.733,35m e E = 185.049,89m; 157,66 m e azimute plano 210°47’46” 
até o marco M-385, de coordenada N = 9.896.597,92m e E = 184.969,17m; 
511,20 m e azimute plano 220°48’28” até o marco M-386, de coordenada 
N = 9.896.210,99m e E = 184.635,09m; 111,95 m e azimute plano 
199°16’42” até o marco M-387, decoordenada N = 9.896.105,32m e E = 
184.598,13m; 102,24 m e azimute plano 213°01’57” até o marco M-388, 
de coordenada N = 9.896.019,61m e E = 184.542,40m; 241,43 m e 
azimute plano 223°41’46” até o marco M-389, de coordenada N = 
9.895.845,05m e E = 184.375,61m; 123,33 m e azimute plano 210°09’50” 
até o marco M-390, de coordenada N = 9.895.738,42m e E = 184.313,64m; 
178,49 m e azimute plano 202°11’48” até o marco M-391, de coordenada 
N = 9.895.573,16m e E = 184.246,21m; 208,02 m e azimute plano 
214°26’41” até o marco M-392, de coordenada N = 9.895.401,61m e E = 
184.128,55m; 273,60 m e azimute plano 208°11’52” até o marco M-393, 
de coordenada N = 9.895.160,48m e E = 183.999,27m; 116,98 m e 
azimute plano 219°53’43” até o marco M-394, de coordenada N = 
9.895.070,73m e E = 183.924,24m; 172,90 m e azimute plano 230°11’25” 
até o marco M-395, de coordenada N = 9.894.960,03m e E = 183.791,42m; 
260,45 m e azimute plano 249°30’27” até o marco M-396, de coordenada 
N = 9.894.868,85m e E = 183.547,45m; 187,74 m e azimute plano 
262°10’30” até o marco M-397, de coordenada N = 9.894.843,29m e E = 
183.361,46m; 120,24 m e azimute plano 271°22’04” até o marco M-398, 
de coordenada N = 9.894.846,16m e E = 183.241,25m; 391,20 m e 
azimute plano 295°16’47” até o marco M-399, de coordenada N = 
9.895.013,22m e E = 182.887,51m; 112,14 m e azimute plano 278°03’49” 
até o marco M-400, de coordenada N = 9.895.028,95m e E = 182.776,48m; 
287,74 m e azimute plano 266°51’30” até o marco M-401, de coordenada 
N = 9.895.013,18m e E = 182.489,17m; 129,98 m e azimute plano 
242°09’41” até o marco M-402, de coordenada N = 9.894.952,48m e E = 
182.374,23m; 117,07 m e azimute plano 251°28’03” até o marco M-403, 
de coordenada N = 9.894.915,27m e E = 182.263,23m; 109,74 m e 
azimute plano 235°00’55” até o marco M-404, de coordenada N = 
9.894.852,35m e E = 182.173,32m; 121,21 m e azimute plano 251°34’32” 
até o marco M-405, de coordenada N = 9.894.814,04m e E = 182.058,32m; 
369,73 m e azimute plano 237°26’50” até o marco M-406, de coordenada 
N = 9.894.615,10m e E = 181.746,68m; 117,42 m e azimute plano 
252°41’57” até o marco M-407, de coordenada N = 9.894.580,18m e E = 
181.634,57m; 136,47 m e azimute plano 331°51’27” até o marco M-408, 
de coordenada N = 9.894.700,52m e E = 181.570,20m; 115,17 m e 
azimute plano 348°49’50” até o marco M-409, de coordenada N = 
9.894.813,51m e E = 181.547,89m; 1.037,50 m e azimute plano 
358°27’48” até o marco M-410, de coordenada N = 9.895.850,64m e E = 
181.520,07m; 137,61 m e azimute plano 349°25’06” até o marco M-411, 
de coordenada N = 9.895.985,91m e E = 181.494,80m; 118,61 m e 

azimute plano 338°37’29” até o marco M-412, de coordenada N = 
9.896.096,36m e E = 181.451,57m; 106,07 m e azimute plano 353°17’52” 
até o marco M-413, de coordenada N = 9.896.201,71m e E = 181.439,19m; 
133,51 m e azimute plano 341°02’53” até o marco M-414, de coordenada 
N = 9.896.327,98m e E = 181.395,83m; 39,53 m e azimute plano 
326°22’13” até o marco M-415, de coordenada N = 9.896.360,89m e E = 
181.373,94m; deste, segue pela faixa de domínio pela Margem direita 
(sentido Nordeste/ Norte) da rodovia Pa-136, com a seguinte distân-
cia 79,05 m e azimute plano 24°05’39” até o marco M-416, de coordenada 
N = 9.896.433,05m e E = 181.406,21m; 71,15 m e azimute plano 
24°34’36” até o marco M-417, de coordenada N = 9.896.497,75m e E = 
181.435,80m; 0,02 m e azimute plano 26°33’54” até o marco M-418, de 
coordenada N = 9.896.497,77m e E = 181.435,81m; 85,76 m e azimute 
plano 24°27’08” até o marco M-419, de coordenada N = 9.896.575,84m e 
E = 181.471,31m; 52,14 m e azimute plano 23°17’07” até o marco M-420, 
de coordenada N = 9.896.623,73m e E = 181.491,92m; 24,01 m e azimu-
te plano 23°17’11” até o marco M-421, de coordenada N = 9.896.645,78m 
e E = 181.501,41m; 24,64 m e azimute plano 23°56’37” até o marco 
M-422, de coordenada N = 9.896.668,30m e E = 181.511,41m; 20,36 m 
e azimute plano 24°39’05” até o marco M-423, de coordenada N = 
9.896.686,80m e E = 181.519,90m; 23,37 m e azimute plano 23°48’02” 
até o marco M-424, de coordenada N = 9.896.708,18m e E = 181.529,33m; 
31,43 m e azimute plano 26°12’23” até o marco M-425, de coordenada N 
= 9.896.736,38m e E = 181.543,21m; 53,65 m e azimute plano 23°08’18” 
até o marco M-426, de coordenada N = 9.896.785,71m e E = 
181.564,29m;51,44 m e azimute plano 24°49’52” até o marco M-427, de 
coordenada N = 9.896.832,39m e E = 181.585,89m; 26,47 m e azimute 
plano 25°06’12” até o marco M-428, de coordenada N = 9.896.856,36m e 
E = 181.597,12m; 30,86 m e azimute plano 23°10’01” até o marco M-429, 
de coordenada N = 9.896.884,73m e E = 181.609,26m; 18,35 m e azimu-
te plano 23°42’55” até o marco M-430, de coordenada N = 9.896.901,53m 
e E = 181.616,64m; 1,29 m e azimute plano 19°58’59” até o marco M-431, 
de coordenada N = 9.896.902,74m e E = 181.617,08m; 12,47 m e azimu-
te plano 16°17’56” até o marco M-432, de coordenada N = 9.896.914,71m 
e E = 181.620,58m; 48,41 m e azimute plano 24°10’57” até o marco 
M-433, de coordenada N = 9.896.958,87m e E = 181.640,41m; 53,44 m 
e azimute plano 23°53’18” até o marco M-434, de coordenada N = 
9.897.007,73m e E = 181.662,05m; 37,62 m e azimute plano 24°52’08” 
até o marco M-435, de coordenada N = 9.897.041,86m e E = 181.677,87m; 
0,92 m e azimute plano 22°22’48” até o marco M-436, de coordenada N = 
9.897.042,71m e E = 181.678,22m; 34,19 m e azimute plano 19°36’03” 
até o marco M-437, de coordenada N = 9.897.074,92m e E = 181.689,69m; 
41,51 m e azimute plano 24°43’09” até o marco M-438, de coordenada N 
= 9.897.112,63m e E = 181.707,05m; 28,42 m e azimute plano 23°16’22” 
até o marco M-439, de coordenada N = 9.897.138,74m e E = 181.718,28m; 
37,70 m e azimute plano 21°17’26” até o marco M-440, de coordenada N 
= 9.897.173,87m e E = 181.731,97m; 42,11 m e azimute plano 22°49’11” 
até o marco M-441, de coordenada N = 9.897.212,68m e E = 181.748,30m; 
29,84 m e azimute plano 23°01’29” até o marco M-442, de coordenada N 
= 9.897.240,14m e E = 181.759,97m; 24,91 m e azimute plano 22°19’21” 
até o marco M-443, de coordenada N = 9.897.263,18m e E = 181.769,43m; 
42,04 m e azimute plano 23°45’38” até o marco M-444, de coordenada N 
= 9.897.301,66m e E = 181.786,37m; 37,26 m e azimute plano 22°38’58” 
até o marco M-445, de coordenada N = 9.897.336,05m e E = 181.800,72m; 
44,56 m e azimute plano 21°30’36” até o marco M-446, de coordenada N 
= 9.897.377,51m e E = 181.817,06m; 46,25 m e azimute plano 22°51’02” 
até o marco M-447, de coordenada N = 9.897.420,13m e E = 181.835,02m; 
30,59 m e azimute plano 22°15’50” até o marco M-448, de coordenada N 
= 9.897.448,44m e E = 181.846,61m; 74,29 m e azimute plano 23°32’56” 
até o marco M-449, de coordenada N = 9.897.516,54m e E = 181.876,29m; 
39,90 m e azimute plano 21°36’05” até o marco M-450, de coordenada N 
= 9.897.553,64m e E = 181.890,98m; 22,97 m e azimute plano 24°50’10” 
até o marco M-451, de coordenada N = 9.897.574,49m e E = 181.900,63m; 
24,83 m e azimute plano 21°12’05” até o marco M-452, de coordenada N 
= 9.897.597,64m e E = 181.909,61m; 17,31 m e azimute plano 21°14’31” 
até o marco M-453, de coordenada N = 9.897.613,77m e E = 181.915,88m; 
21,03 m e azimute plano 23°28’52” até o marco M-454, de coordenada N 
= 9.897.633,06m e E = 181.924,26m; 0,87 m e azimute plano 20°56’34” 
até o marco M-455, de coordenada N = 9.897.633,87m e E = 181.924,57m; 
16,01 m e azimute plano 18°30’10” até o marco M-456, de coordenada N 
= 9.897.649,05m e E = 181.929,65m; 16,29 m e azimute plano 25°52’23” 
até o marco M-457, de coordenada N = 9.897.663,71m e E = 181.936,76m; 
24,01 m e azimute plano 26°07’01” até o marco M-458, de coordenada N 
= 9.897.685,27m e E = 181.947,33m; 0,46 m e azimute plano 24°20’28” 
até o marco M-459, de coordenada N = 9.897.685,69m e E = 181.947,52m; 
25,35 m e azimute plano 23°27’03” até o marco M-460, de coordenada N 
= 9.897.708,95m e E = 181.957,61m; 17,91 m e azimute plano 22°49’44” 
até o marco M-461, de coordenada N = 9.897.725,46m e E = 181.964,56m; 
40,60 m e azimute plano 21°35’30” até o marco M-462, de coordenada N 
= 9.897.763,21m e E = 181.979,50m; 12,26 m e azimute plano 19°13’58” 
até o marco M-463, de coordenada N = 9.897.774,79m e E = 181.983,54m; 
11,71 m e azimute plano 25°33’29” até o marco M-464, de coordenada N 
= 9.897.785,35m e E = 181.988,59m; 0,54 m e azimute plano 24°10’45” 
até o marco M-465, de coordenada N = 9.897.785,84m e E = 181.988,81m; 
9,50 m e azimute plano 22°27’44” até o marco M-466, de coordenada N = 
9.897.794,62m e E = 181.992,44m; 12,71 m e azimute plano 24°32’54” 
até o marco M-467, de coordenada N = 9.897.806,18m e E = 181.997,72m; 
12,77 m e azimute plano 23°35’36” até o marco M-468, de coordenada N 
= 9.897.817,88m e E = 182.002,83m; 12,75 m e azimute plano 28°44’10” 
até o marco M-469, de coordenada N = 9.897.829,06m e E = 
182.008,96m;1,48 m e azimute plano 24°18’57” até o marco M-470, de 
coordenada N = 9.897.830,41m e E = 182.009,57m; 17,02 m e azimute 
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plano 20°12’48” até o marco M-471, de coordenada N = 9.897.846,38m e 
E = 182.015,45m; 16,15 m e azimute plano 19°05’09” até o marco M-472, 
de coordenada N = 9.897.861,64m e E = 182.020,73m; 1,06 m e azimute 
plano 16°23’22” até o marco M-473, de coordenada N = 9.897.862,66m e 
E = 182.021,03m; 14,66 m e azimute plano 12°55’38” até o marco M-474, 
de coordenada N = 9.897.876,95m e E = 182.024,31m; 12,81 m e azimu-
te plano 9°29’04” até o marco M-475, de coordenada N = 9.897.889,58m 
e E = 182.026,42m; 1,22 m e azimute plano 6°07’56” até o marco M-476, 
de coordenada N = 9.897.890,79m e E = 182.026,55m; 12,11 m e azimu-
te plano 2°27’39” até o marco M-477, de coordenada N = 9.897.902,89m 
e E = 182.027,07m; 1,40 m e azimute plano 358°21’48” até o marco 
M-478, de coordenada N = 9.897.904,29m e E = 182.027,03m; 11,03 m 
e azimute plano 354°29’09” até o marco M-479, de coordenada N = 
9.897.915,27m e E = 182.025,97m; 18,77 m e azimute plano 355°10’14” 
até o marco M-480, de coordenada N = 9.897.933,97m e E = 182.024,39m; 
33,92 m e azimute plano 357°13’43” até o marco M-481, de coordenada N 
= 9.897.967,85m e E = 182.022,75m; 36,35 m e azimute plano 354°56’59” 
até o marco M-482, de coordenada N = 9.898.004,06m e E = 182.019,55m; 
30,35 m e azimute plano 355°59’42” até o marco M-483, de coordenada N 
= 9.898.034,34m e E = 182.017,43m; 25,65 m e azimute plano 357°35’14” 
até o marco M-484, de coordenada N = 9.898.059,97m e E = 182.016,35m; 
26,64 m e azimute plano 357°41’54” até o marco M-485, de coordenada N 
= 9.898.086,59m e E = 182.015,28m; 14,01 m e azimute plano 359°57’33” 
até o marco M-486, de coordenada N = 9.898.100,60m e E = 182.015,27m; 
31,56 m e azimute plano 359°57’49” até o marco M-487, de coordenada N 
= 9.898.132,16m e E = 182.015,25m; 32,28 m e azimute plano 359°56’48” 
até o marco M-488, de coordenada N = 9.898.164,44m e E = 182.015,22m; 
28,59 m e azimute plano 358°52’39” até o marco M-489, de coordenada N 
= 9.898.193,02m e E = 182.014,66m; 30,00 m e azimute plano 357°56’13” 
até o marco M-490, de coordenada N = 9.898.223,00m e E = 182.013,58m; 
44,75 m e azimute plano 357°54’45” até o marco M-491, de coordenada N 
= 9.898.267,72m e E = 182.011,95m; 0,02 m e azimute plano 0°00’00” 
até o marco M-492, de coordenada N = 9.898.267,74m e E = 182.011,95m; 
42,37 m e azimute plano 357°47’43” até o marco M-493, de coordenada N 
= 9.898.310,08m e E = 182.010,32m; 58,33 m e azimute plano 356°18’50” 
até o marco M-494, de coordenada N = 9.898.368,29m e E = 182.006,57m; 
39,26 m e azimute plano 358°25’26” até o marco M-495, de coordenada N 
= 9.898.407,54m e E = 182.005,49m; 68,85 m e azimute plano 358°38’06” 
até o marco M-496, de coordenada N = 9.898.476,37m e E = 182.003,85m; 
54,40 m e azimute plano 359°23’59” até o marco M-497, de coordenada N 
= 9.898.530,77m e E = 182.003,28m; 40,30 m e azimute plano 2°11’24” 
até o marco M-498, de coordenada N = 9.898.571,04m e E = 182.004,82m; 
38,07 m e azimute plano 359°58’12” até o marco M-499, de coordenada N 
= 9.898.609,11m e E = 182.004,80m; 47,14 m e azimute plano 358°01’50” 
até o marco M-500, de coordenada N = 9.898.656,22m e E = 182.003,18m; 
38,09 m e azimute plano 0°44’13” até o marco M-501, de coordenada N = 
9.898.694,31m e E = 182.003,67m; 71,50 m e azimute plano 1°39’04” até 
o marco M-502, de coordenada N = 9.898.765,78m e E = 182.005,73m; 
0,09 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-503, de coordenada N = 
9.898.765,87m e E = 182.005,73m; 77,31 m e azimute plano 1°08’03” até 
o marco M-504, de coordenada N = 9.898.843,16m e E = 182.007,26m; 
35,74 m e azimute plano 1°39’04” até o marco M-505, de coordenada N = 
9.898.878,89m e E = 182.008,29m; 0,11 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco M-506, de coordenada N = 9.898.879,00m e E = 182.008,29m; 
28,41 m e azimute plano 1°01’42” até o marco M-507, de coordenada N = 
9.898.907,41m e E = 182.008,80m; 24,08 m e azimute plano 358°41’28” 
até o marco M-508, de coordenada N = 9.898.931,48m e E = 182.008,25m; 
24,81 m e azimute plano 358°43’46” até o marco M-509, de coordenada N 
= 9.898.956,28m e E = 182.007,70m; 36,70 m e azimute plano 358°17’52” 
até o marco M-510, de coordenada N = 9.898.992,96m e E = 182.006,61m; 
59,26 m e azimute plano 359°57’41” até o marco M-511, de coordenada N 
= 9.899.052,22m e E = 182.006,57m; 61,07 m e azimute plano 0°27’01” 
até o marco M-512, de coordenada N = 9.899.113,29m e E = 182.007,05m; 
82,59 m e azimute plano 359°57’05”até o marco M-513, de coordenada N 
= 9.899.195,88m e E = 182.006,98m; 81,45 m e azimute plano 359°57’28” 
até o marco M-514, de coordenada N = 9.899.277,33m e E = 182.006,92m; 
55,15 m e azimute plano 1°02’58” até o marco M-515, de coordenada N = 
9.899.332,47m e E = 182.007,93m; 0,10 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco M-516, de coordenada N = 9.899.332,57m e E = 182.007,93m; 
61,64 m e azimute plano 0°26’46” até o marco M-517, de coordenada N = 
9.899.394,21m e E = 182.008,41m; 42,61 m e azimute plano 359°57’35” 
até o marco M-518, de coordenada N = 9.899.436,82m e E = 182.008,38m; 
0,14 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-519, de coordenada N = 
9.899.436,96m e E = 182.008,38m; 38,63 m e azimute plano 359°10’10” 
até o marco M-520, de coordenada N = 9.899.475,59m e E = 182.007,82m; 
45,52 m e azimute plano 2°36’24” até o marco M-521, de coordenada N = 
9.899.521,06m e E = 182.009,89m; 54,23 m e azimute plano 358°50’54” 
até o marco M-522, de coordenada N = 9.899.575,28m e E = 182.008,80m; 
26,73 m e azimute plano 359°57’26” até o marco M-523, de coordenada N 
= 9.899.602,01m e E = 182.008,78m; 0,13 m e azimute plano 0°00’00” 
até o marco M-524, de coordenada N = 9.899.602,14m e E = 182.008,78m; 
39,81 m e azimute plano 359°11’39” até o marco M-525, de coordenada N 
= 9.899.641,95m e E = 182.008,22m; 23,50 m e azimute plano 1°14’38” 
até o marco M-526, de coordenada N = 9.899.665,44m e E = 182.008,73m; 
1,76 m e azimute plano 356°05’58” até o marco M-527, de coordenada N 
= 9.899.667,20m e E = 182.008,61m; 12,86 m e azimute plano 351°08’44” 
até o marco M-528, de coordenada N = 9.899.679,91m e E = 182.006,63m; 
88,00 m e azimute plano 2°20’40” até o marco M-529, de coordenada N = 
9.899.767,84m e E = 182.010,23m; 0,53 m e azimute plano 1°04’51” até 
o marco M-530, de coordenada N = 9.899.768,37m e E = 182.010,24m; 
89,91 m e azimute plano 359°16’47” até o marco M-531, de coordenada N 
= 9.899.858,27m e E = 182.009,11m; 44,92 m e azimute plano 359°56’56” 

até o marco M-532, de coordenada N = 9.899.903,19m e E = 182.009,07m; 
39,81 m e azimute plano 358°25’52” até o marco M-533, de coordenada N 
= 9.899.942,99m e E = 182.007,98m; 49,11 m e azimute plano 0°34’18” 
até o marco M-534, de coordenada N = 9.899.992,10m e E = 182.008,47m; 
51,44 m e azimute plano 2°18’22” até o marco M-535, de coordenada N = 
9.900.043,50m e E = 182.010,54m; 28,76 m e azimute plano 1°02’09” até 
o marco M-536, de coordenada N = 9.900.072,26m e E = 182.011,06m; 
80,11 m e azimute plano 0°19’44” até o marco M-537, de coordenada N = 
9.900.152,37m e E = 182.011,52m; 67,75 m e azimute plano 359°30’34” 
até o marco M-538, de coordenada N = 9.900.220,12m e E = 182.010,94m; 
79,48 m e azimute plano 0°43’15” até o marco M-539, de coordenada N = 
9.900.299,59m e E = 182.011,94m; 47,82 m e azimute plano 359°57’07” 
até o marco M-540, de coordenada N = 9.900.347,41m e E = 182.011,90m; 
48,87 m e azimute plano 0°34’28” até o marco M-541, de coordenada N = 
9.900.396,28m e E = 182.012,39m; 0,11 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco M-542, de coordenada N = 9.900.396,39m e E = 182.012,39m; 
61,02 m e azimute plano 359°57’11” até o marco M-543, de coordenada N 
= 9.900.457,41m e E = 182.012,34m; 40,99 m e azimute plano 359°57’29” 
até o marco M-544, de coordenada N = 9.900.498,40m e E = 182.012,31m; 
58,35 m e azimute plano 0°28’17” até o marco M-545, de coordenada N = 
9.900.556,75m e E = 182.012,79m; 0,09 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco M-546, de coordenada N = 9.900.556,84m e E = 182.012,79m; 
86,80 m e azimute plano 359°57’37” até o marco M-547, de coordenada N 
= 9.900.643,64m e E = 182.012,73m; 0,09 m e azimute plano 0°00’00” 
até o marco M-548, de coordenada N = 9.900.643,73m e E = 182.012,73m; 
59,27 m e azimute plano 359°26’22” até o marco M-549, de coordenada N 
= 9.900.703,00m e E = 182.012,15m; 40,35 m e azimute plano 1°26’54” 
até o marco M-550, de coordenada N = 9.900.743,34m e E = 182.013,17m; 
0,09 m e azimute plano 6°20’25” até o marco M-551, de coordenada N = 
9.900.743,43m e E = 182.013,18m; 31,56 m e azimute plano 0°54’28” até 
o marco M-552, de coordenada N = 9.900.774,99m e E = 182.013,68m; 
0,31 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-553, de coordenada N = 
9.900.775,30m e E = 182.013,68m; 37,35 m e azimute plano 359°08’28” 
até o marco M-554, de coordenada N = 9.900.812,65m e E = 182.013,12m; 
0,16 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-555, de coordenada N = 
9.900.812,81m e E = 182.013,12m; 34,93 m e azimute plano 358°13’41” 
até o marco M-556, de coordenada N = 9.900.847,72m e E = 
182.012,04m;27,03 m e azimute plano 2°11’02” até o marco M-557, de 
coordenada N = 9.900.874,73m e E = 182.013,07m; 0,39 m e azimute 
plano 1°28’08” até o marco M-558, de coordenada N = 9.900.875,12m e E 
= 182.013,08m; 22,09 m e azimute plano 359°56’53” até o marco M-559, 
de coordenada N = 9.900.897,21m e E = 182.013,06m; 58,50 m e azimu-
te plano 359°57’04” até o marco M-560, de coordenada N = 9.900.955,71m 
e E = 182.013,01m; 105,06 m e azimute plano 359°22’42” até o marco 
M-561, de coordenada N = 9.901.060,76m e E = 182.011,87m; 47,72 m 
e azimute plano 1°13’29” até o marco M-562, de coordenada N = 
9.901.108,47m e E = 182.012,89m; 0,35 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco M-563, de coordenada N = 9.901.108,82m e E = 182.012,89m; 
41,39 m e azimute plano 359°13’29” até o marco M-564, de coordenada N 
= 9.901.150,21m e E = 182.012,33m; 52,35 m e azimute plano 1°06’59” 
até o marco M-565, de coordenada N = 9.901.202,55m e E = 182.013,35m; 
49,31 m e azimute plano 358°43’19” até o marco M-566, de coordenada N 
= 9.901.251,85m e E = 182.012,25m; 66,13 m e azimute plano 0°24’57” 
até o marco M-567, de coordenada N = 9.901.317,98m e E = 182.012,73m; 
57,34 m e azimute plano 0°29’23” até o marco M-568, de coordenada N = 
9.901.375,32m e E = 182.013,22m; 0,00 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco M-569, de coordenada N = 9.901.430,65m e E = 182.013,70m; 
59,97 m e azimute plano 359°57’42” até o marco M-570, de coordenada N 
= 9.901.490,62m e E = 182.013,66m; 66,65 m e azimute plano 359°56’54” 
até o marco M-571, de coordenada N = 9.901.557,27m e E = 182.013,60m; 
48,26 m e azimute plano 1°50’25” até o marco M-572, de coordenada N = 
9.901.605,51m e E = 182.015,15m; 0,32 m e azimute plano 1°47’24” até 
o marco M-573, de coordenada N = 9.901.605,83m e E = 182.015,16m; 
27,89 m e azimute plano 359°56’18” até o marco M-574, de coordenada N 
= 9.901.633,72m e E = 182.015,13m; 46,29 m e azimute plano 359°57’46” 
até o marco M-575, de coordenada N = 9.901.680,01m e E = 182.015,10m; 
59,34 m e azimute plano 359°57’06” até o marco M-576, de coordenada N 
= 9.901.739,35m e E = 182.015,05m; 48,42 m e azimute plano 1°12’25” 
até o marco M-577, de coordenada N = 9.901.787,76m e E = 182.016,07m; 
55,76 m e azimute plano 0°30’13” até o marco M-578, de coordenada N = 
9.901.843,52m e E = 182.016,56m; 50,50 m e azimute plano 0°33’21” até 
o marco M-579, de coordenada N = 9.901.894,02m e E = 182.017,05m; 
0,33 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-580, de coordenada N = 
9.901.894,35m e E = 182.017,05m; 46,15 m e azimute plano 358°38’48” 
até o marco M-581, de coordenada N = 9.901.940,49m e E = 182.015,96m; 
58,76 m e azimute plano 0°28’05” até o marco M-582, de coordenada N = 
9.901.999,25m e E = 182.016,44m; 0,27 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco M-583, de coordenada N = 9.901.999,52m e E = 182.016,44m; 
29,20 m e azimute plano 358°55’14” até o marco M-584, de coordenada N 
= 9.902.028,71m e E = 182.015,89m; 28,64 m e azimute plano 2°03’40” 
até o marco M-585, de coordenada N = 9.902.057,33m e E = 182.016,92m; 
23,65 m e azimute plano 2°31’12” até o marco M-586, de coordenada N = 
9.902.080,96m e E = 182.017,96m; 0,45 m e azimute plano 1°16’23” até 
o marco M-587, de coordenada N = 9.902.081,41m e E = 182.017,97m; 
30,29 m e azimute plano 359°56’36” até o marco M-588, de coordenada N 
= 9.902.111,70m e E = 182.017,94m; 34,00 m e azimute plano 358°10’46” 
até o marco M-589, de coordenada N = 9.902.145,68m e E = 182.016,86m; 
44,48 m e azimute plano 0°37’52” até o marco M-590, de coordenada N = 
9.902.190,16m e E = 182.017,35m; 29,95 m e azimute plano 0°58’32” até 
o marco M-591, de coordenada N = 9.902.220,11m e E = 182.017,86m; 
0,18 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-592, de coordenada N = 
9.902.220,29m e E = 182.017,86m; 25,78 m e azimute plano 359°57’20” 
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até o marco M-593, de coordenada N = 9.902.246,07m e E = 182.017,84m; 
0,23 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-594, de coordenada N = 
9.902.246,30m e E = 182.017,84m; 22,70 m e azimute plano 358°36’41” 
até o marco M-595, de coordenada N = 9.902.268,99m e E = 182.017,29m; 
17,84 m e azimute plano 358°15’55” até o marco M-596, de coordenada N 
= 9.902.286,82m e E = 182.016,75m; 26,69 m e azimute plano 358°49’09” 
até o marco M-597, de coordenada N = 9.902.313,50m e E = 182.016,20m; 
12,01 m e azimute plano 359°57’08” até o marco M-598, de coordenada N 
= 9.902.325,51m e E = 182.016,19m; 26,30 m e azimute plano 359°57’23” 
até o marco M-599, de coordenada N = 9.902.351,81m e E = 182.016,17m; 
0,33 m e azimute plano 358°15’51”até o marco M-600, de coordenada N = 
9.902.352,14m e E = 182.016,16m; 31,42 m e azimute plano 358°02’54” 
até o marco M-601, de coordenada N = 9.902.383,54m e E = 182.015,09m; 
12,25 m e azimute plano 359°57’12” até o marco M-602, de coordenada N 
= 9.902.395,79m e E = 182.015,08m; 37,17 m e azimute plano 2°23’23” 
até o marco M-603, de coordenada N = 9.902.432,93m e E = 182.016,63m; 
0,42 m e azimute plano 1°21’50” até o marco M-604, de coordenada N = 
9.902.433,35m e E = 182.016,64m; 22,49 m e azimute plano 359°56’57” 
até o marco M-605, de coordenada N = 9.902.455,84m e E = 182.016,62m; 
20,32 m e azimute plano 1°26’18” até o marco M-606, de coordenada N = 
9.902.476,15m e E = 182.017,13m; 24,66 m e azimute plano 2°23’37” até 
o marco M-607, de coordenada N = 9.902.500,79m e E = 182.018,16m; 
0,43 m e azimute plano 1°19’56” até o marco M-608, de coordenada N = 
9.902.501,22m e E = 182.018,17m; 29,19 m e azimute plano 359°57’39” 
até o marco M-609, de coordenada N = 9.902.530,41m e E = 182.018,15m; 
39,86 m e azimute plano 358°26’00” até o marco M-610, de coordenada N 
= 9.902.570,26m e E = 182.017,06m; 23,02 m e azimute plano 359°57’01” 
até o marco M-611, de coordenada N = 9.902.593,28m e E = 182.017,04m; 
0,16 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-612, de coordenada N = 
9.902.593,44m e E = 182.017,04m; 32,08 m e azimute plano 359°01’04” 
até o marco M-613, de coordenada N = 9.902.625,52m e E = 182.016,49m; 
35,77 m e azimute plano 359°06’11” até o marco M-614, de coordenada N 
= 9.902.661,29m e E = 182.015,93m; 0,48 m e azimute plano 357°36’51” 
até o marco M-615, de coordenada N = 9.902.661,77m e E = 182.015,91m; 
16,02 m e azimute plano 356°21’00” até o marco M-616, de coordenada N 
= 9.902.677,76m e E = 182.014,89m; 19,26 m e azimute plano 6°01’17” 
até o marco M-617, de coordenada N = 9.902.696,91m e E = 182.016,91m; 
0,83 m e azimute plano 3°26’51” até o marco M-618, de coordenada N = 
9.902.697,74m e E = 182.016,96m; 23,16 m e azimute plano 1°15’43” até 
o marco M-619, de coordenada N = 9.902.720,89m e E = 182.017,47m; 
0,38 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-620, de coordenada N = 
9.902.721,27m e E = 182.017,47m; 34,12 m e azimute plano 359°04’35” 
até o marco M-621, de coordenada N = 9.902.755,39m e E = 182.016,92m; 
68,83 m e azimute plano 359°57’30” até o marco M-622, de coordenada N 
= 9.902.824,22m e E = 182.016,87m; 0,09 m e azimute plano 0°00’00” 
até o marco M-623, de coordenada N = 9.902.824,31m e E = 182.016,87m; 
59,45 m e azimute plano 359°26’28” até o marco M-624, de coordenada N 
= 9.902.883,76m e E = 182.016,29m; 0,05 m e azimute plano 0°00’00” 
até o marco M-625, de coordenada N = 9.902.883,81m e E = 182.016,29m; 
76,68 m e azimute plano 359°09’47” até o marco M-626, de coordenada N 
= 9.902.960,48m e E = 182.015,17m; 84,54 m e azimute plano 0°40’40” 
até o marco M-627, de coordenada N = 9.903.045,01m e E = 182.016,17m; 
52,78 m e azimute plano 1°06’26” até o marco M-628, de coordenada N = 
9.903.097,78m e E = 182.017,19m; 71,81 m e azimute plano 359°57’08” 
até o marco M-629, de coordenada N = 9.903.169,59m e E = 182.017,13m; 
61,89 m e azimute plano 358°29’27” até o marco M-630, de coordenada N 
= 9.903.231,46m e E = 182.015,50m; 37,71 m e azimute plano 0°45’35” 
até o marco M-631, de coordenada N = 9.903.269,17m e E = 182.016,00m; 
45,88 m e azimute plano 0°36’43” até o marco M-632, de coordenada N = 
9.903.315,05m e E = 182.016,49m; 48,51 m e azimute plano 359°57’10” 
até o marco M-633, de coordenada N = 9.903.363,56m e E = 182.016,45m; 
31,87 m e azimute plano 359°19’01” até o marco M-634, de coordenada N 
= 9.903.395,43m e E = 182.016,07m; 73,85 m e azimute plano 0°13’02” 
até o marco M-635, de coordenada N = 9.903.469,28m e E = 182.016,35m; 
42,31 m e azimute plano 1°47’16” até o marco M-636, de coordenada N = 
9.903.511,57m e E = 182.017,67m; 0,32 m e azimute plano 1°47’24” até 
o marco M-637, de coordenada N = 9.903.511,89m e E = 182.017,68m; 
34,98 m e azimute plano 359°57’03” até o marco M-638, de coordenada N 
= 9.903.546,87m e E = 182.017,65m; 13,48 m e azimute plano 4°10’14” 
até o marco M-639, de coordenada N = 9.903.560,31m e E = 182.018,63m; 
1,04 m e azimute plano 1°06’06” até o marco M-640, de coordenada N = 
9.903.561,35m e E = 182.018,65m; 22,52 m e azimute plano 358°14’39” 
até o marco M-641, de coordenada N = 9.903.583,86m e E = 182.017,96m; 
15,45 m e azimute plano 358°42’08” até o marco M-642, de coordenada N 
= 9.903.599,31m e E = 182.017,61m; 0,07 m e azimute plano 0°00’00” 
até o marco M-643, de coordenada N = 9.903.599,38m e E = 182.017,61m; 
23,17 m e azimute plano 358°16’08” até o marco M-644, de coordenada N 
= 9.903.622,54m e E = 182.016,91m; 22,41 m e azimute plano 359°06’19” 
até o marco M-645, de coordenada N = 9.903.644,95m e E = 182.016,56m; 
28,73 m e azimute plano 359°57’36” até o marco M-646, de coordenada N 
= 9.903.673,68m e E = 182.016,54m; 44,05 m e azimute plano 1°43’02” 
até o marco M-647, de coordenada N = 9.903.717,71m e E = 182.017,86m; 
29,68 m e azimute plano 1°15’18” até o marco M-648, de coordenada N = 
9.903.747,38m e E = 182.018,51m; 43,92 m e azimute plano 1°02’38” até 
o marco M-649, de coordenada N = 9.903.791,29m e E = 182.019,31m; 
37,86 m e azimute plano 359°09’09” até o marco M-650, de coordenada N 
= 9.903.829,15m e E = 182.018,75m; 52,29 m e azimute plano 359°21’52” 
até o marco M-651, de coordenada N = 9.903.881,44m e E = 182.018,17m; 
15,59 m e azimute plano 358°03’06” até o marco M-652, de coordenada N 
= 9.903.897,02m e E = 182.017,64m; 67,66 m e azimute plano 0°24’23” 
até o marco M-653, de coordenada N = 9.903.964,68m e E = 182.018,12m; 
0,27 m e azimute plano 357°52’44” até o marco M-654, de coordenada N 

= 9.903.964,95m e E = 182.018,11m; 53,47 m e azimute plano 358°49’55” 
até o marco M-655, de coordenada N = 9.904.018,41m e E = 182.017,02m; 
54,20 m e azimute plano 1°04’42” até o marco M-656, de coordenada N = 
9.904.072,60m e E = 182.018,04m; 34,09 m e azimute plano 359°56’58” 
até o marco M-657, de coordenada N = 9.904.106,69m e E = 182.018,01m; 
76,93 m e azimute plano 1°08’23” até o marco M-658, de coordenada N = 
9.904.183,60m e E = 182.019,54m; 36,42 m e azimute plano 359°57’10” 
até o marco M-659, de coordenada N = 9.904.220,02m e E = 182.019,51m; 
43,11 m e azimute plano 359°15’21” até o marco M-660, de coordenada N 
= 9.904.263,13m e E = 182.018,95m; 85,20 m e azimute plano 359°36’12” 
até o marco M-661, de coordenada N = 9.904.348,33m e E = 182.018,36m; 
0,11 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-662, de coordenada N = 
9.904.348,44m e E = 182.018,36m; 59,37 m e azimute plano 358°55’43” 
até o marco M-663, de coordenada N = 9.904.407,80m e E = 182.017,25m; 
49,89 m e azimute plano 359°57’56” até o marco M-664, de coordenada N 
= 9.904.457,69m e E = 182.017,22m; 0,11 m e azimute plano 354°48’20” 
até o marco M-665, de coordenada N = 9.904.457,80m e E = 182.017,21m; 
44,74 m e azimute plano 359°16’58” até o marco M-666, de coordenada N 
= 9.904.502,54m e E = 182.016,65m; 38,60 m e azimute plano 359°10’08” 
até o marco M-667, de coordenada N = 9.904.541,14m e E = 182.016,09m; 
31,42 m e azimute plano 358°01’48” até o marco M-668, de coordenada N 
= 9.904.572,54m e E = 182.015,01m; 50,86 m e azimute plano 359°57’18” 
até o marco M-669, de coordenada N = 9.904.623,40m e E = 182.014,97m; 
73,65 m e azimute plano 359°57’40” até o marco M-670, de coordenada N 
= 9.904.697,05m e E = 182.014,92m; 0,16 m e azimute plano 0°00’00” 
até o marco M-671, de coordenada N = 9.904.697,21m e E = 182.014,92m; 
33,13 m e azimute plano 359°01’54” até o marco M-672, de coordenada N 
= 9.904.730,34m e E = 182.014,36m; 72,04 m e azimute plano 359°07’02” 
até o marco M-673, de coordenada N = 9.904.802,37m e E = 182.013,25m; 
68,74 m e azimute plano 359°31’00” até o marco M-674, de coordenada N 
= 9.904.871,11m e E = 182.012,67m; 35,93 m e azimute plano 1°11’46” 
até o marco M-675, de coordenada N = 9.904.907,03m e E = 182.013,42m; 
12,94 m e azimute plano 1°11’43” até o marco M-676, de coordenada N = 
9.904.919,97m e E = 182.013,69m; 38,93 m e azimute plano 0°44’09” até 
o marco M-677, de coordenada N = 9.904.958,90m e E = 182.014,19m; 
0,13 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-678, de coordenada N = 
9.904.959,03m e E = 182.014,19m; 27,88 m e azimute plano 359°57’32” 
até o marco M-679, de coordenada N = 9.904.986,91m e E = 182.014,17m; 
0,13 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-680, de coordenada N = 
9.904.987,04m e E = 182.014,17m; 41,42 m e azimute plano 359°13’31” 
até o marco M-681, de coordenada N = 9.905.028,46m e E = 182.013,61m; 
32,97 m e azimute plano 0°52’08” até o marco M-682, de coordenada N = 
9.905.061,43m e E = 182.014,11m; 21,50 m e azimute plano 1°10’21” até 
o marco M-001, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema U T M, referenciadas ao Meridiano central nº 45°00’, fuso -23, tendo 
como datum o SirGaS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção U T M.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam resguardadas e de-
verão ser excluídas, através de averbação na Matrícula, as áreas anterior-
mente já Matriculadas no cartório de registro de imóveis, que incidirem 
na área objeto da Retificação.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas a averbação 
da Retificação na Matrícula nº 1.583 do Livro nº 2-BH – Registro Geral, 
folha nº 185, junto ao cartório de registro de imóveis da comarca de 
curuçá.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 1157019
EXTRATO DA(S) PORTARIA(S) DE HOMOLOGAÇÃO EXPEDIDA(S) 
PELO ILMO. SR. PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ
-ITERPA, NOS AUTOS DOS PROCESSOS DE REGULARIZAÇÃO FUN-
DIÁRIA ONEROSA (COMPRA) DE TERRAS, EM QUE FIGURAM COMO 
INTERESSADOS:

PROCESSO NOME DENOMINAÇÃO ÁREA MUNICÍPIO PORTARIA

2022/1623096 raiMUNdo BENTES 
SaNTiaGo cHacara ParaÍSo 27,8247 Ha caPaNEMa 018/2025

2013/519312 EliZETE PErES SiTio Sol NaScE 
Para TodoS 39,3407 Ha acará 019/2025

Belém(Pa), 09/01/2025
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente
EXTRATO DA(S) PORTARIA(S) DE HOMOLOGAÇÃO EXPEDIDAS 
PELO ILMO. SR. PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ
-ITERPA, NOS AUTOS DO PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁ-
RIA NÃO ONEROSA (DOAÇÃO) DE TERRAS, EM QUE FIGURA COMO 
INTERESSADO:

PROCESSO NOME DENOMINAÇÃO ÁREA MUNICÍPIO PORTARIA

2023/807667 PrEfEiTUra MUNiciPal dE 
rEdENÇÃo

aMPliaÇÃo da árEa 
aEroPorTUária 37,1424 Ha rEdENÇÃo 020/2025

Belém(Pa), 09/01/2025
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 1157296
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..

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 005/2025
o Presidente do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará – iTErPa, no uso das
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975 e;
considerando o PaE nº E-2025/2012286, e requerimento 01/2025 de, 
06/01/2025;
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora, lariSSa cElSo BaraTa BaGaNHa, matrícula 
nº 54185939/4, coordenadora administrativa, para responder pela direto-
ria de administração e finanças, no período de 17/02/2025 a 18/02/2025, 
na ausência do titular SANDRA ROSEMARY PEREIRA DE SOUZA NERY, ma-
trícula nº 5214670/4.
Publique-se
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente
Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, 07 de 
janeiro de 2025.

Protocolo: 1157304
..

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

..

PORTARIA
.

PORTARIA nº 030/2025 – ADEPARÁ, de 09 de janeiro de 2025
O Diretor da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará,
No uso de suas atribuições legais e com base no que dispõe os artigos 199 
e 200, da lei nº 5.810/94.
coNSidEraNdo o artigo 200, parágrafo único, da lei nº 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994, que dispõe que o Processo administrativo disciplinar, po-
derá resultar em arquivamento do Processo.
dETErMiNar o arQUiVaMENTo do Processo administrativo disciplinar 
Sumário – PadS nº 2014/134263, instaurado pela PorTaria nº 2687 - 
ADEPARÁ, de 05 de julho de - A2023, publicado no Diário Oficial do Estado 
do Pará, nº 35462 de 06 de julho de 2023, do servidor efetivo, aNToNio 
fraNciSco fErrEira dE alBUQUErQUE, matrícula nº 55589884, lotado 
na Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará.
coNSidEraNdo ainda, parecer nº 005/2024 – ProJUr/adEPara e Pa-
recer 136/2024 de 09 de outubro 2024, acostado nos autos do às folhas 
(144-149) dessa forma a autoridade instauradora do processo em tela, 
conforme decisão do Governo do Estado do Pará, que dEcidiU pela arqui-
vamento do Processo supramencionado (às fls. 155) e fls. 156 dos autos e 
o consequente arquivamento do processo.
ESTaBElEcEr que esta PorTaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Pará.
registre-se, publique-se e cumpra-se
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira
diretor – Geral - Em exercício
decreto do Governador publicado no doE Nº 36.046, em 27/11/2024.

Protocolo: 1157309
.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA nº 007 de 08 de janeiro de 2025
O DIRETOR GERAL em exercício da Agência de Defesa Agropecuária do 
Estado do Pará – adEPará, JEffErSoN PiNTo dE oliVEira, no uso de 
suas atribuições legais que lhe foram delegadas pelo decreto Estadual n° 
36.046 de novembro de 2024, publicado no doE nº 36.046 de 27 de no-
vembro de 2024.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 36.046, de 27 de novembro de 
2024, rESolVE:
art 1º - designar adalberto Gomes Tavares, matrícula nº 5877989/2, fun-
ção: fiScal ESTadUal aGroPEcUario -GErENTE , lotado na GPEMf e 
rosa de fátima feliz cavalcante, matrícula nº 57189753/ 1 função: fiS-
cal ESTadUal aGroPEcUario, lotado na GPEMf, para exercerem, res-
pectivamente, a função de fiscal e suplente dos contratos nº 01/2025, 
02/2025 e 03/2025, formalizados com as EMPrESaS diSMEl ProdUToS 
aGrÍcolaS lTda – Br cNPJ: 02.446.801/0001-00, iNoVarE coMErcio 
E SErVicoS lTd–Br cNPJ: 51.564.827/0001-6 e J.r coMErcio E SErVi-
ÇoS dE arTiGoS dE EScriTorio lTda – Br cNPJ: 20.718.429/0001-26 , 
cujo objeto é aquisição de Material técnico de uso veterinário, formalizado 
sob protocolo nº E-2024/2362976.
 Belém, 08 de janeiro de 2025.
 JEffErSoN PiNTo dE oliVEira
dirETor GEral em exercício- adEPará

Protocolo: 1157108
..

ERRATA
.

ERRATA
ERRATA DE EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
41/2013, PUBLICADO NO DOE Nº 36.081 DE 27/12/2024, Proto-
colo: 1154983.
Onde se lê: 20/11/2024 a 20/11/2025
Leia-se: 31/12/2024 a 31/12/2025

Protocolo: 1157315

..

CONTRATO
.

CONTRATO Nº 01/2025
PROCESSO N° 2024/2362796
código Órgão: 92201
Projeto/atividade: 20.609.1528 – 6572 (Prevenção, controle e erradicação 
das pragas vegetais)
Natureza da despesa: 339030
fonte: 01501.000061
Valor global: r$ 28.650,00
ViGÊNcia: 06/01/2025 a 05/02/2025.
claSSificaÇÃo do oBJETo: aquisição de materiais para otimizar as 
ações da Mosca da carambola nos 144 municípios do Estado do Pará, cons-
tantes no item 1, 6 e 7 do Tr.
JUSTificaTiVa: contratação por 30 dias.
coNTraTada: EMPrESa diSMEl ProdUToS aGrÍcolaS lTda - ME, 
cNPJ: 02.446.801/0001-00.
ordENador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira, diretor Geral em exercício.

Protocolo: 1157104
CONTRATO Nº 02/2025
PROCESSO N° E-2024/2362976
código Órgão: 92201
Projeto/atividade: 20.609.1528 – 6572 (Prevenção, controle e Erradicação 
das Pragas de Vegetais)
Natureza da despesa: 339030
fonte: 01501.000061
Valor global: r$ 1.654,78
ViGÊNcia: 07/01/2025 a 06/02/2025.
claSSificaÇÃo do oBJETo: aquisição de materiais para otimizar as 
ações de controle da Mosca da carambola nos 144 Municípios do Estado do 
Pará, constante no item 3 do Tr.
JUSTificaTiVa: contratação por 30 dias.
coNTraTada: EMPrESa iNoVarE coMErcio E SErVicoS lTda – Br, 
cNPJ: 51.564.827/0001-6.
ordENador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira, diretor Geral em exercício.

Protocolo: 1157105
CONTRATO Nº 03/32025
PROCESSO N° E-2024/2362976
código Órgão: 92201
Projeto/atividade: 20.609.1528-6572 (Prevenção, controle e Erradicação 
das Pragas de Vegetais)
Natureza da despesa: 339030
fonte: 01501.000061
Valor global: r$ 2.050,00
ViGÊNcia: 06/01/2025 a 05/02/2025.
claSSificaÇÃo do oBJETo: aquisição de materiais para otimizar as 
ações de controle da Mosca da carambola.
JUSTificaTiVa: contratação por 30 (trinta) dias.
coNTraTada: EMPrESa J.r coMErcio E SErViÇoS dE arTiGoS dE ES-
criTorio l-Br, cNPJ: 20.718.429/0001-26
ordENador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira, diretor Geral em exercício.

Protocolo: 1157107

.

.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025
O Diretor Geral, em exercício, da Agência de Defesa Agropecuária do 
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e ainda considerando 
Parecer Jurídico nº 232/2024 – ProJUr/adEPará, referente ao Proces-
so nº E-2024/2362976 e com fundamento no art. 71, inciso iV, da lei 
nº 14.133/2021, decide realizar diSPENSa dE liciTaÇÃo nº 01/2025, 
para contratação do objeto: aquisição de material técnico de uso vete-
rinárrio. autorizo a contratação e a emissão da Nota de Empenho em 
favor das empresas: diSMEl ProdUToS aGrÍcolaS lTda – Br, cNPJ: 
02.446.801/0001-00, vencedora dos itens 01, 06 e 07 no valor total de: r$ 
28.650,00; diSTriBUidora J GoMES lTda – Br, cNPJ: 52.000.787/0001-
95, vencedora dos itens 02 e 05, no valor total de r$ 2.245,00; iNoVarE 
coMErcio E SErVicoS lTda – Br, cNPJ: 51.564.827/0001-6, vencedora 
do item 03, no valor total de r$ 1.654,78; J.r coMErcio E SErVicoS dE 
arTiGoS dE EScriTorio l – Br, cNPJ: 20.718.429/0001-26, vencedora 
do item 04, no valor total de r$ 2.050,00, para todos os efeitos legais. 
ordeno sua publicação.
Belém, 03 de janeiro de 2025.
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira
diretor Geral em exercício

Protocolo: 1157109

.

.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Diretor Geral da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais e ainda considerando Parecer Jurídico nº 
232/2024 – ProJUr/adEPará, referente ao Processo nº E-2024/2362976 
e com fundamento no art. 71, inciso iV, da lei nº 14.133/2021, decide 
raTificar o presente processo de diSPENSa dE liciTaÇÃo nº 01/2025, 
cujo objeto é: aquisição de material técnico de uso veterinárrio. autorizo 
a contratação e a emissão da Nota de Empenho em favor das empresas: 
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diSMEl ProdUToS aGrÍcolaS lTda – Br, cNPJ: 02.446.801/0001-00, 
vencedora dos itens 01, 06 e 07 no valor total de: r$ 28.650,00; diS-
TriBUidora J GoMES lTda – Br, cNPJ: 52.000.787/0001-95, vencedora 
dos itens 02 e 05, no valor total de r$ 2.245,00; iNoVarE coMErcio E 
SErVicoS lTda – Br, cNPJ: 51.564.827/0001-6, vencedora do item 03, 
no valor total de r$ 1.654,78; J.r coMErcio E SErVicoS dE arTiGoS 
dE EScriTorio l – Br, cNPJ: 20.718.429/0001-26, vencedora do item 
04, no valor total de r$ 2.050,00, para todos os efeitos legais. ordeno sua 
publicação.
Belém, 03 de janeiro de 2025.
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira
diretor Geral em exercício

Protocolo: 1157110

.

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024 - ADEPARÁ
O Diretor Geral da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, artigo 71, inciso iV, da lei n° 14.133, de 1º 
de abril de 2021 e suas alterações, ainda, considerando a decisão toma-
da no bojo do Pregão Eletrônico nº 90006/2024-adEPará, processo nº 
2024/2031152, cujo objeto é Aquisição de materiais de identificação para 
as atividades de fiscalização de Trânsito agropecuário, decide adJUdicar 
e HoMoloGar o resultado do aludido certame do tipo menor preço, cor-
respondente ao item 02 - chapéu tipo australiano com brasão do Estado do 
Pará e logo da adEPará, em favor da empresa diSTriBUidora J GoMES 
lTda lTda. – cNPJ nº cNPJ: 52.000.787/0001-95, no valor total de r$ 
42.000,00 (quarenta e dois mil reais e zero centavos).
Belém/Pa, 09 de janeiro de 2024
EffErSoN PiNTo dE oliVEira diretor – Geral - Em exercício decreto do 
Governador publicado no doE Nº 36.046, em 27/11/2024

Protocolo: 1157270

.

.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 0005/2025 – 08/01/2025
o PrESidENTE da EMaTEr-Para, no uso de atribuições que lhe são con-
feridas, rESolVE:
ProrroGar, os efeitos da PorTaria de nº 0019/2024, que concedeu 
Suspensão do contrato de Trabalho, a auxiliar de administração diaNE 
rodriGUES alMEida SilVa– Matricula nº 57196123/1, a contar de 
05.01.2025 até 04.01.2026, 01(UM) ano, de acordo com o artigo 40, 
inciso ii e art. 42, do capítulo iV do regimento interno de Pessoal/riP. 
(PaE: 2024/2476115).
ii - Esta decisão é de caráter revogável.
JoNiEl ViEira dE aBrEU - Presidente
PORTARIA Nº 0009/2025 – 09/01/2025
o PrESidENTE da EMaTEr-Para, no uso de atribuições que lhe são con-
feridas, rESolVE:
adotar as seguintes Medidas administrativas em relação ao Extensionista 
rural ii aGUiBErTo rodriGUES alVES - Matricula nº 57210887/1, a con-
tar de 01/01/2025.
i – rEVoGar, os efeitos da PorTaria de nº 0547/2022, que designou 
para exercer a Função Gratificada de Chefe do Escritório Local de Marabá/
regional Marabá.
ii – colocar à disposição da Prefeitura Municipal de itupiranga de acordo 
com Termo de cooperação Técnica nº 003/2021, com Ônus para a EMa-
TEr - Pará, a contar de 01.01.2025 à 31.12.2025. (PaE: 2025/2027506).
JoNiEl ViEira dE aBrEU - Presidente

Protocolo: 1157387

.

.

CONVÊNIO
.

TERMO DE CONVÊNIO COM UFOPA
ParTES: EMaTEr-Pará E UNiVErSidadE fEdEral do oESTE do Pará
OBJETO: O presente convênio tem por objetivo proporcionar aos discentes 
regularmente matriculados nos cursos de Graduação da iNSTiTUiÇÃo dE 
ENSiNo a oportunidade de realização de estágio na coNcEdENTE.
ViGÊNcia: 08/01/2025 à 07/01/2030
foro: câmara de conciliação e arbitragem da administração federal - 
ccaaf.
daTa da aSSiNaTUra: 08/01/2025
aSSiNaTUraS:
JoNiEl ViEira dE aBrEU
Presidente da EMaTEr-Pa
aldENiZE rUEla XaViEr
reitora da UfoPa

Protocolo: 1157028

..

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO PARÁ S/A

.

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA n.º 001/2025
o diretor Presidente das centrais de abastecimento do Pará S.a. – cEa-
Sa/Pa, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Estatuto desta 
Empresa; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2025/2024344.
rESolVE:
1. aUToriZar, 08 (oito) dias de gozo de férias regulamentares do servidor 
Sr. raiMUNdo JoSÉ PiNHEiro doS SaNToS JÚNior, diretor Presidente, 
matrícula nº 5955413/3 para serem usufruídas no período de 06/01/2025 
a 13/01/2025, referente ao período aquisitivo 2023/2024, devendo res-
ponder pelo expediente do órgão, na ausência do Titular, o Sr. Rodinilson 
dos Santos Nogueira filho, diretor administrativo e financeiro.
2. os efeitos desta PorTaria retroagirão a 06/01/2025.
registre-se, Publique-se e cumpra-se, em 09 de Janeiro de 2025.
rodiNilSoN doS SaNToS NoGUEira filHo
dirETor PrESidENTE EM EXErcÍcio
cEaSa/Pa

Protocolo: 1157136

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA SEMAS Nº 14/2025, DE 6 DE JANEIRO DE 2025*
Institui Grupo de Trabalho (GT) para acompanhamento da definição das 
metas institucionais dos órgãos executores do Plano Estadual amazônia 
agora (PEaa).
o SEcrETário dE ESTado dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 138, parágrafo único, inciso 
ii, da constituição Estadual, e considerando as informações constantes no 
Processo administrativo Eletrônico n° E-2024/2577388,
rESolVE:
art. 1º fica instituído o Grupo de Trabalho (GT) para acompanhamento da 
definição das metas institucionais dos órgãos executores do Plano Estadual 
amazônia agora (PEaa).
Parágrafo único. O Grupo de Trabalho (GT) tem por finalidade recepcionar, 
organizar e consolidar a minuta do decreto de regulamentação das metas 
institucionais do Plano Estadual amazônia agora (PEaa).
art. 2° ficam nomeados, para compor o Grupo de Trabalho (GT), os se-
guintes representantes da Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sus-
tentabilidade (SEMaS):
i - consultoria Jurídica (coNJUr):
a) Titular: roberta carvalho da Silva, matrícula nº 5969519/1; e
b) Suplente: Guilherme Gonçalves alves, matrícula nº 57176282/2.
ii - diretoria de Planejamento Estratégico e Projetos corporativos (dPc):
a) Titular: Brenda Melise Morbach Paredes Hachem, matrícula nº 
5927617/3; e
b) Suplente: Natália Nagle azevedo Silva, matrícula nº 5925078/6.
iii - Gabinete:
a) Titular: Nivia Glaucia Pinto Pereira, matrícula nº 57175336/1; e
b) Suplente: diana da Silva castro, matrícula nº 54189441/2.
iV - Núcleo de Estudos legislativos (NEl):
a) Titular: carolina Medeiros Miralha, matrícula nº 5889068/4; e
b) Suplente: Helena de Mello Granja, matrícula nº 5983761/1.
V - Núcleo Executor do Programa Municípios Verdes (NEPMV):
a) Titular: camille Bendahan Bemerguy, matrícula nº 5958908/2; e
b) Suplente: arnaldo Braga de oliveira Junior, matrícula nº 5917275/2.
Vi - Secretaria adjunta de Gestão de recursos Hídricos e clima (SaGrH):
a) Titular: renata ribeiro de Souza Nobre, matrícula nº 5972086/2; e
b) Suplente: andrelina Maria ribeiro Serrão, matrícula nº 5890125/5.
Vii - Secretaria adjunta de Gestão e regularidade ambiental (SaGra):
a) Titular: Selma Solange Monteiro Santos, matrícula nº 57215621/1; e
b) Suplente: luiz Edinelson cardoso e cardoso, matrícula nº 57234130/1.
art. 3° compete ao Grupo de Trabalho (GT):
i - participar das reuniões para acompanhar as metas institucionais dos 
órgãos executores do Plano Estadual amazônia agora (PEaa);
ii - produzir documento de consolidação das metas institucionais dos ór-
gãos executores do PEaa; e
III - elaborar relatório final sobre as atividades desenvolvidas pelo Grupo 
de Trabalho (GT).
§ 1° O calendário e o cronograma de trabalho serão definidos na primeira 
reunião do Grupo de Trabalho (GT).
§ 2° as decisões do Grupo de Trabalho (GT) serão por votação da maioria 
simples dos membros presentes, não cabendo questionamento posterior 
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por membros ausentes nas reuniões.
art. 4° compete à coordenação do Grupo de Trabalho (GT):
i - coordenar as atividades do Grupo de Trabalho (GT) para o cumprimento 
de suas atribuições;
II - definir o cronograma de trabalho;
iii - designar datas para realização de reuniões;
iV - convocar e presidir as reuniões do Grupo de Trabalho (GT);
V - registrar a frequência dos membros nas reuniões;
VI - aprovar relatório final sobre as atividades desenvolvidas pelo Grupo de 
Trabalho (GT), com as metas institucionais; e
Vii - praticar os demais atos necessários ao cumprimento das atribuições 
do Grupo de Trabalho (GT).
art. 5° o Grupo de Trabalho (GT) será coordenado pela servidora carolina 
Medeiros Miralha, matrícula nº 5889068/4, e, na sua ausência ou impe-
dimento, pela servidora diana da Silva castro, matrícula nº 54189441/2.
art. 6° as reuniões do Grupo de Trabalho (GT) poderão ser realizadas por 
videoconferência ou em formato híbrido e serão convocadas com antece-
dência, por meio do e-mail institucional ou de outro meio que garanta a 
cientificação dos membros, celeridade e eficiência para realização do ato.
Parágrafo único. Poderão ser convidados a participar das reuniões, sem 
direito a voto, servidores de outros setores da instituição, representantes 
de órgãos e entidades públicas e privadas, bem como profissionais e espe-
cialistas ligados ao tema, que possam contribuir para o cumprimento das 
competências do Grupo de Trabalho (GT).
art. 7º o Grupo de Trabalho (GT) se reunirá sempre que convocado pela 
sua coordenação.
Art. 8° O Grupo de Trabalho (GT) terá o prazo de vigência de 60 (sessenta) 
dias, prorrogável por igual período.
art. 9º a alteração da composição dos membros do Grupo de Trabalho (GT) 
ou do seu prazo de vigência deverá ser devidamente justificada e realizada 
por ato do titular da Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabi-
lidade (SEMaS).
art. 10. a participação dos membros do Grupo de Trabalho (GT) é conside-
rada como prestação de serviço público relevante, não remunerada.
art. 11. Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 6 de janeiro de 2025.
raUl ProTaZio roMÃo
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade
*Republicada por ter saído com incorreção no DOE nº 36.091, de 
08/01/2025.

Protocolo: 1157121
PORTARIA Nº 028/2025-GAB/SEMAS
a SEcrETária dE ESTado dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE, em 
exercício, no uso de suas atribuições, considerando o decreto s/nº de 16 
de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado nº 36.070, de 
17 de dezembro de 2024;
coNSidEraNdo o decreto nº 795 de 29.05.2020, publicado no doE nº 
34.240 de 01/06/2020;
coNSidEraNdo, ainda, o teor do ofício nº 1032/2024, PaE nº 
2024/2483791;
r E S o l V E:
i – cEdEr, a contar de 01/01/2025, o servidor BENEdiTo EVaNdro Bar-
roS da SilVa, matrícula nº 54188560/ 2, ocupante do cargo de Técnico 
em Gestão de infraestrutura, à Prefeitura Municipal de Marabá, pelo prazo 
de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado no interesse dos Órgãos e 
entidades cedente e cessionário, com ônus para o Órgão cedente, obser-
vando o reembolso pelo Órgão cessionário, da remuneração do servidor, 
acrescido dos valores dos encargos sociais, nos termos do art. 6º, i e ii, 
do decreto 795/2020, de 29/05/2020.
ii – dETErMiNar à Secretaria adjunta de Gestão administrativa e Tecno-
logias – SaGaT que, através do setor competente, tome as devidas provi-
dências ao fiel cumprimento do presente Ato.
Belém, 09 de janeiro de 2025.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
lilia Marcia raMoS rEiS
Secretária de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade, em exercício.

Protocolo: 1157417

.

.

APOSTILAMENTO
.

APOSTILAMENTO Nº 002/2025
PROCESSO PAE N° 2023/1272841- SEMAS/PA
considerando solicitação de apostilamento de alteração de dotação orça-
mentária para pagamento futuro, conforme a loa 2025, relacionadas ao 
Processo PaE nº 2023/1272841, referente ao contrato nº 007/2024, ce-
lebrado entre a SEcrETaria dE ESTado dE MEio aMBiENTE E SUSTEN-
TaBilidadE e a empresa KB PiNHEiro ValadarES coM dE GaS lTda 
(cNPJ 11.519.067/0001-53), a dotação orçamentária informada segue nos 
seguintes termos, sequencial nº 105 do supracitado Processo.
doTaÇÃo orÇaMENTária
UNidadE: 27102; GESTÃo: 00001; PTrES: 278338 – oPEracioNali-
ZaÇÃo daS aÇÕES adMiNiSTraTiVaS; foNTE: 01759000016000000 – 
fEMa; ElEMENTo: 339030 – MaTErial dE coNSUMo; P.i.: 4110008338c; 
aÇÃo: 284435
Belém/Pa, 09 de janeiro de 2025.
lilia Marcia raMoS rEiS
Secretária Estadual de Meio ambiente e Sustentabilidade, em exercício

Protocolo: 1157413

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000032597
NoME do iNfraTor: lUciaNa ViEira BorGES
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-10-00462, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000026997
NoME do iNfraTor: carloS roBErTo doS SaNToS
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 constituição federal 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-09-00314, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
PROCESSO: 2020/0000033913
NoME do iNfraTor: aNa ZÉlia alVES dE alMEida da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, em consonância com o parecer jurídico, dETErMiNoU a aNU-
laÇÃo do auto de infração: aUT-2-S/20-09-00625 bem como o Termo de 
Embargo TEM-2-S/20-09-00481, ante a ausência de motivação, tornando 
o auto incapaz de produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000034475
NoME do iNfraTor: aNTÔNio oliVEira dE araÚJo
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-09-00658, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000034998
NoME do iNfraTor: roSirENE coNcEiÇÃo dE SoUZa
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-09-00713, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000035301
NoME do iNfraTor: aNToNia MoTo carValHo
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-11-00721, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000000040
NoME do iNfraTor: laUdENildo BaTiSTa dE oliVEira
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-10-00521, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000003937
NoME do iNfraTor: PaUlo alEXaNdrE GoNÇalVES caValcaNTE
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/21-01-00346, ante a incidência de prescrição, nos termos do § 2° da 
lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de produzir 
efeitos.
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EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000004575
NoME do iNfraTor: fErNaNdo dE liMa PaMPloNa
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 §4° da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/21-01-00363, ante a incidência de prescrição, nos termos do artigo 
29 §2° da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000005113
NoME do iNfraTor: ioNicE da SilVa oliVEira
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/21-02-00260, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000027215
NoME do iNfraTor: JoÃo BarBoSa aGUiar
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-07-00209, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000028088
NoME do iNfraTor: raiMUNdo aMoriM doS SaNToS
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 §4° da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-08-00292, ante a incidência de prescrição, nos termos do §2° do 
art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000029455
NoME do iNfraTor: faZENda SaNTa caTariNa
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-05-00357, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000029474
NoME do iNfraTor: fraNciSco daS cHaGaS dE SoUZa
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-08-00227, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000030452
NoME do iNfraTor: fraNciValdo da SilVa PiNHEiro
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-05-00441, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000030852
NoME do iNfraTor: EdEValdo SaNToS fraNÇa
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-T/20-09-11546, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000030941
NoME do iNfraTor: Tarcicio loPES GalVÃo
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-08-00387, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000032446
NoME do iNfraTor: clEidSoN cirQUEira rocHa
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-09-00313, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000032473
NoME do iNfraTor: ValMir dE JESUS
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51-a do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-10-00729, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000013645
NoME do iNfraTor: lUiZ carloS BoNoTTo
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/19-05-00274, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000022745
NoME do iNfraTor: oSMar PaTricio dE SoUZa
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-07-00307, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000023644
NoME do iNfraTor: MariNa oliVEira doS SaNToS
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-08-00250, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000023666
NoME do iNfraTor: EldoN da lUZ coSTa
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 §4° da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-08-00404, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000023689
NoME do iNfraTor: MariNNa VaScoNcEloS MEirElES
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-08-00372, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
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EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000025610
NoME do iNfraTor: lUiZ aParEcido rUEla da SilVa aSSUNÇÃo
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-09-00292, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000026997
NoME do iNfraTor: carloS roBErTo doS SaNToS
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade – SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: 
AUT-2-S/20-09-00314, ante a incidência de prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000027210
NoME do iNfraTor: carloS alBErTo aNGElo dE oliVEira
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-09-00272, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000027212
NoME do iNfraTor: carloS alBErTo aNGElo dE oliVEira
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 §4° da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-09-00252, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000049651
NoME do iNfraTor: lUciNda rodriGUES caValcaNTE
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/19-08-00103, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000049938
NoME do iNfraTor: carloS MENdES dE oliVEira
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/18-10-00084, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000049989
NoME do iNfraTor: KáTia cilENE da SilVa NaSciMENTo
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 §4° da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/18-10-00207, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000051827
NoME do iNfraTor: JoSÉ XaViEr dE SaNTaNa filHo
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 §4° da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 

– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/19-05-00218, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000002266
NoME do iNfraTor: aldo da SilVa NEriS
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/19-05-00257, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000003899
NoME do iNfraTor: fraNciNElSoN SoUSa da rocHa
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/19-06-00184, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000004961
NoME do iNfraTor: GEoVaNE PaUlo liMa SoarES
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 §4° da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/18-10-00195, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000007216
NoME do iNfraTor: EliVal dE JESUS
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/18-08-00097, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000007576
NoME do iNfraTor: JoSÉ aUrEliaNo SilVa
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/18-09-00016, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/00000035174
NoME do iNfraTor: WENcESlaU MaY
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade – SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: 
AUT-2-S/18-10-00016, ante a incidência de prescrição, intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/00000036104
NoME do iNfraTor: VaNdErli doS SaNToS MiraNda
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade – SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: 
AUT-2-S/19-07-00157, ante a incidência de prescrição, intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/00000039193
NoME do iNfraTor: lUiS MarcElo loPES dE SoUZa
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
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PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade – SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: 
AUT-2-S/19-08-00195, ante a incidência de prescrição, intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000042929
NoME do iNfraTor: JEffErSoN rodriGUES PErEira
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/19-07-00138, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000047832
NoME do iNfraTor: daNiEl MESSac dE MoraES JUNior
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/19-10-00369, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/00000048071
NoME do iNfraTor: Márcia aNToNia PrUdENTE
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade – SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: 
AUT-2-S/19-10-00362, ante a incidência de prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/00000048095
NoME do iNfraTor: TaTiaNE Maria da SilVa QUEiroZ
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade – SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: 
AUT-2-S/19-10-00373, ante a incidência de prescrição, intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000048887
NoME do iNfraTor: MaNoEl do carMo SilVa
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/19-10-00308, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000056337
NoME do iNfraTor: lUiZ faGUNdES
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de – SEMaS, através de seu titular, dEclaroU NUlo o auto de infração: 
aUT-2-S/18-11-00167, em razão de seu falecimento, o que caracteriza 
a extinção da pretensão punitiva do Estado, com fulcro no que dispõe o 
princípio da intranscendência da pena, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000004592
NoME do iNfraTor: fraNciSco VEraS riBEiro
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade – SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: 
AUT-2-S/18-12-00070, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000004975
NoME do iNfraTor: raiMUNdo PiNHEiro dE SoUZa
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal nº 

6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, dEclaroU a PrEScriÇÃo a PrETENSÃo 
PUNiTiVa, referente aos fatos narrados no presente processo, auto de in-
fração: AUT-2-S/18-12-00104, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do caput do art. 29 da lei Estadual n° 9.575/2022, em tudo 
observadas as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000035212
NoME do iNfraTor: Maria JoSEfa dE SoUZa
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal nº 
6.514/2008 c/c art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, dEclaroU a PrEScriÇÃo a PrETENSÃo 
PUNiTiVa, referente aos fatos narrados no presente processo, auto de in-
fração: AUT-2-S/18-10-00213, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do caput do art. 29 da lei Estadual n° 9.575/2022, em tudo 
observadas as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000049497
NoME do iNfraTor: ESSoN corrEa dE caSTro
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/19-07-00190, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000006575
NoME do iNfraTor: raiMUNdo NoNaTo lEiTE da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/18-08-00106, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000013711
NoME do iNfraTor: oSMar JoSÉ MacHado
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 53 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 e 
art. art. 3° inciso Vii do decreto federal n° 6.514/2008.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-05-00426, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000014921
NoME do iNfraTor: EdUarda SoUTo PEliSEr
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade – SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: 
AUT-2-S/20-03-00164, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000022777
NoME do iNfraTor: raiMUNdo aMoriM doS SaNToS
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-08-00288, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000023636
NoME do iNfraTor: aNTÔNio PEiXoTo dE PaUla
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 c/c art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração: 
AUT-2-S/20-08-00279, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos dos art. §2° art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000024852
NoME do iNfraTor: fraNciSMar GoMES SaNTaNa
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 



180  diário oficial Nº 36.093 Sexta-feira, 10 DE JANEIRO DE 2025

6.514/2008 e art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em consonân-
cia com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, dETErMiNoU a aNUlaÇÃo do auto de 
infração: aUT-2-S/20-08-00322, bem como o Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-08-00328, ante a ausência de motivação, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000024854
NoME do iNfraTor: MaUrÍlio MarTiNS crUViNEl JUNior
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade – SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: 
AUT-2-S/20-08-00233, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000026982
NoME do iNfraTor: JoSÉ lUiZ dE alMEida doS SaNToS
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em consonân-
cia com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-08-00355, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000028466
NoME do iNfraTor: aNTÔNio dE SoUSa SilVa
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em consonân-
cia com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-10-00524, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000030453
NoME do iNfraTor: lUiZiNETE corrEia dE SoUSa
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-05-00457, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000030589
NoME do iNfraTor: laUriVaN PErEira da coSTa
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em consonân-
cia com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-09-00511, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000030617
NoME do iNfraTor: laUriVaN PErEira da coSTa
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da constituição federal de 1988, em consonân-
cia com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-09-00526, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000030939
NoME do iNfraTor: MarcElo carValHo da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-05-00355, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000031511
NoME do iNfraTor: VaNiaS oliVEira da coSTa
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-09-00451, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000032256
NoME do iNfraTor: claUdEMir alVES dE liMa
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-11-00422, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000032438
NoME do iNfraTor: aNToNio PaUliNo da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-10-00852, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000032452
NoME do iNfraTor: aGMar afrÂNio BraGaNÇa
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-10-00848, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000032591
NoME do iNfraTor: MUriEl PalHa dE alMEida
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-10-00584, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000032622
NoME do iNfraTor: caMillo UliaNa
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-10-00599, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000032960
NoME do iNfraTor: Maria do liVraMENTo alVES GoMES
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-09-00694, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000033028
NoME do iNfraTor: doriVaN da SilVa coSTa
iNfraÇÃo: art. 118 inciso Vi da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
– SEMaS, através de seu titular, TorNoU NUlo o auto de infração: aUT-
2-S/20-09-00324, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.

Protocolo: 1157307
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SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL

.

.

.

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

..

PORTARIA
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SO-
CIAL
POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL
PORTARIA Nº 1/2025 – SSMRPC/ST/DGP
Retificação da INCORPORAÇÃO no estado efetivo da Polícia Militar do Pará 
e matrícula no curso de formação de Praças cfP/PMPa/2017.
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do Pará, no exercício de 
suas atribuições legais prevista em lei no artigo 19, parágrafo único, in-
ciso i, da lei Estadual nº 6626/2004; considerando os termos do ofício 
n° 953/2024 – coNJUr/03, de 27 de novembro de 2024 e o ofício nº 
001708/2024 – PGE-GaB, de 17 de dezembro de 2024; onde o Exm. Sr. 
JoÃo olEGário PalácioS, Procurador-Geral do Estado, recomenda que o 
candidato JOSE FELIPE SANTA BRÍGIDA MENEZES deve ser reclassificado 
na turma do curso de formação de Praças - cfP/2017, com retroação da 
matrícula e inclusão para todos os efeitos legais, incluindo contagem de 
tempo de serviço e antiguidade.
dessa forma, visando garantir o devido cumprimento da decisão judicial, 
a isonomia do processo e garantir o ingresso do autor na mesma data dos 
demais candidatos, em virtude da decisão judicial exarada nos autos da 
ação ordinária (processo nº 0882954-73.2023.8.14.0301).
rESolVE:
art. 1º. aNUlar a incorporação e Matrícula do candidato JoSE fEliPE 
SaNTa BrÍGida MENEZES constante na PorTaria nº 023/2018 – dP4/
PMPa, publicada no BG N° 170, de 21 de setembro de 2018 da Polícia 
Militar do Pará, publicada no Diário Oficial do Estado nº 33.705, de 21 de 
setembro de 2018, que incorporou no estado efetivo da Polícia Militar do 
Pará e matriculou no curso de formação de Praças.
art. 2º. iNclUir no estado efetivo da Polícia Militar do Pará e matrícular 
no curso de formação de Praças PMPa/2017, de acordo com a PorTaria 
n° 008/2017 – dP4/PMPa, o candidato JoSE fEliPE SaNTa BrÍGida ME-
NEZES.
art. 3º. Esta PorTaria entra em vigor com data retroativa a 06 de outubro 
de 2017 e revoga as disposições em contrário.
art. 4º Esta PorTaria entra em vigor a contar de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém, 09 de janeiro de 2025.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará

Protocolo: 1157395
.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

12° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 
015/2014- PMPA-CCC; oBJETo: o presente Termo aditivo tem por obje-
to a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
iMÓVEl Nº 015/2014, por mais 12 (doze) meses, no valor de r$ 35.569,28 
(trinta e cinco mil, quinhentos e sessenta e nove reais e vinte e oito cen-
tavos); Vigência: 19/01/2025 a 18/01/2026; A despesa com este contrato 
ocorrerá da seguinte forma: Programa: 1510 – Segurança pública e defesa 
Social; Projeto/atividade: 8259 – realização de Policiamento ostensivo; 
Natureza de despesa: 33.90.36 – outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
física; Plano interno: 1030008259c; fonte do recurso: 01500000001 
(recursos ordinários); locador: Maria dE fáTiMa GoMES dE aSSUN-
ÇÃo; cPf: 594.959.952-72; ordENador: JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa 
JÚNior – cEl QoPM; comandante-Geral da PMPa.

Protocolo: 1157311
3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 
001/2022-CCC/PMPA; o presente termo aditivo tem como objeto a 
Prorrogação de vigência do Contrato Administrativo nº 001/2022 - CCC/
PMPA, por mais 12 (doze) meses, no valor global de R$ 3.780.000,00 (três 
milhões setecentos e oitenta mil reais); Valor Global: o valor total deste 
Termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato, 
pelo período de mais 12 (doze) meses, é de R$ 3.780.000,00 (três milhões 
setecentos e oitenta mil reais); Data da assinatura: 07/01/2025; Vigên-
cia: 13/01/2025 a 12/01/2026; a despesa com este contrato ocorrerá da 
seguinte forma: Programa: 1297 - Manutenção de Gestão; ação (Projeto 
atividade) - 26/8338 – operacionalização das ações administrativas; Na-
tureza da despesa - 33.90.39 - outros serviços de terceiros - Pessoa Jurí-
dica; Pi – 4120008338c; fonte do recurso - 01500000001 (recursos ordi-
nários); Empresa: VÓlUS TEcNoloGia E GESTÃo dE BENEfÍcioS lTda; 
cNPJ: 03.817.702/0001-50; ordENador: JoSÉ dilSoN MElo dE SoU-
Za JÚNior – cEl QoPM.

Protocolo: 1157317

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
030/2023-CCC/PMPA; oBJETo: o presente termo aditivo tem como ob-
jeto a prorrogação de prazo de execução da obra e vigência contratual por 
mais 180 (cento e oitenta) dias, pelo período de 22/01/2025 à 21/07/2025; 
O valor global deste termo aditivo permanecerá o fixado em contrato; Fi-
cam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes; Data de Assinatura 07/01/2025; A despe-
sa com este termo aditivo ocorrerá da seguinte forma: Programa: 1510 
- Segurança Pública; ação (Projeto/atividade): 26/7559 - adequação das 
Unidades Policiais; Natureza da despesa: 44.90.51 - obras e instalações; 
Plano interno: 103c08cPraT; fonte do recurso: 01500000001 (recursos 
ordinários) e/ou 01704000026 (royalties Petróleo).; Empresa: PoTErE 
ENGENHaria lTda ; cNPJ nº 21.449.409/0001-60; ordENador: JoSÉ 
dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM ; comandante-geral da 
PMPa.

Protocolo: 1157313

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

Pregão Eletrônico SRP nº 02/2025 – DL/PMPA. Órgão: POLÍCIA 
MILITAR DO PARÁ.
objeto: formalização de ata de registro de Preço, para futura e eventual 
aquisição de aEroNaVE rEMoTaMENTE PiloTada coM cÂMEra TÉrMica 
/ VERSÃO TERMAL, a fim de serem empregadas nas unidades da Polícia 
Militar do Estado do Pará e demais órgãos participantes.
data e hora de abertura: 23/01/2025, às 9h (horário de Brasília).
local: www.gov.br/compras. informações: (91) 98583-9272.
Pregoeiro: WENdEll rodriGUES BarroS – SGT PM rG 38150.
o edital se encontra disponível nos sites: www.compraspara.pa.gov.br e 
www.gov.br/compras.
Belém-Pa, 09 de janeiro de 2025.
MarcElo aMaro da GaMa – TEN cEl PM rG 29201
diretor de licitação

Protocolo: 1157393

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

TORNAR SEM EFEITO RESCISÃO CONTRATUAL; Tendo em vista a ne-
cessidade administrativa desta PMPa, torna-se sem efeito a rescisão do 
contrato n° 029/2020 – PMPa/ccc. Essa PorTaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2025, data 
da publicação doE n° 36.085; Belém/Pa, 09 de janeiro de 2025; JoSÉ 
dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044 comandante-
Geral da PMPa

Protocolo: 1157303
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FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PAE Nº 2024/2570821
autorizo a realização da compra direta, por dispensa de licitação na forma 
eletrônica, conforme detalhamento a seguir:

ÓrGÃo ProMoTor do 
cErTaME

o Estado do Pará, por intermédio do fundo de Saúde da Polícia Militar (fUNSaU), inscri-
to no cNPJ: 05.321.731/0001-52.

ModalidadE/criTÉrio 
dE JUlGaMENTo/Modo dE 

diSPUTa

diSPENSa dE liciTaÇÃo 
rESidUal dEcorrENTE 
da diSPENSa Na forMa 

ElETrÔNica.
MENor PrEÇo

NÃo aPlicáVEl

dEScriÇÃo do oBJETo

Seleção de proposta para a contratação de entidade jurídica para o fornecimento de 
licença de software corporativo de videoconferência – 50 acessos, para atender as 

necessidades do Corpo Militar de Saúde (CMS), conforme Termo de Referência constante 
do procedimento de contratação.

Valor ESTiMado r$ 13.113,00 (Treze mil, cento e treze reais)

fUNdaMENTo da dESPESa

art. 75, ii da lei federal nº 14.133, de 01aBr2021, que trata a respeito da contratação 
direta, por dispensa de licitação em razão do valor, c/c o disposto no dec. Estadual nº 
2.787/2022, art. 21, iii, aquele que regula a dispensa de licitação na forma eletrônica 
no Estado do Pará e; este, estabelece alternativas a serem adotadas quando o certame 
restar deserto ou fracassado faculta o afastamento da dispensa de licitação na forma 

eletrônica em detrimento, tendo em vista restarem presentes os pressupostos que justi-
ficam a contratação nestes moldes, conforme faculta a legislação referenciada.

rUBrica orÇaMENTária

foNTE: 01759000050 – (recurso Próprio do fundo) ; 02759000050 – (recurso Próprio 
– Superavit).

ProGraMa dE TraBalHo: 06.303.1510.82770000
Pi: 1030008277c

NaTUrEZa dE dESPESa: 339040

alESSaNdro cEZar caPiSTraNo NEVES – cEl QoPM rG 27321
diretor do fUNSaU

Protocolo: 1157023
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.001/2024 - SRP/CEDEC/CBMPA
Extrato da ATA Nº 001/2025/CEDEC
Espécie: Ata de Registro de Preços Nº 001/2025, firmada entre o CORPO 
dE BoMBEiroS MiliTar do Pará, por intermédio da coordENadoria 
ESTadUal dE dEfESa ciVil, inscrita no cNPJ sob o nº 15.513.102/0001-
88 e a empresa abaixo. ModalidadE: Pregão Eletrônico nº 90.001/2024 
– SrP/cEdEc/cBMPa. objeto: registro de preços para a eventual aqui-
sição de cestas de ajuda humanitária (cesta básica de alimentos), es-
pecificado nos Itens nº 01 e 02, do anexo I do edital de Pregão Eletrô-
nico nº 90.001/2024 - SrP/cEdEc/cBMPa, do qual esta ata é parte in-
tegrante, bem como, especificado na proposta vencedora, independen-
temente de transcrição. EMPrESa: coMErcial JUrUBEBa lTda; cNPJ: 
51.116.758/0001-20.
iTEM: 1; dEScriÇÃo: cESTa BáSica dE aliMENToS – aMPla coNcor-
rÊNcia; UNid: cESTa; QTdE ToTal: 179.862; Valor UNiT: r$ 235,00; 
Valor ToTal: r$ 42.267.570,00.
iTEM: 2; dEScriÇÃo: cESTa BáSica dE aliMENToS – EXclUSiVo ME/
PP; UNid: cESTa; QTdE ToTal: 238; Valor UNiT: r$ 235,00; Valor 
ToTal: r$ 55.930,00.
o órgão gerenciador será a coordenadoria Estadual de defesa civil (cE-
dEc).
Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: ;SEMU - 
Secretaria de Estado das Mulheres; SEPlad - Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e administração; fParaPaZ - fundação Parapaz; crGBa - cen-
tro regional de Governo do Baixo amazonas; SEPi - Secretaria de Estado 
dos Povos indígenas do Pará; SEirdH - Secretaria de Estado de igualdade 
racial e direitos Humanos; SESPa - Secretaria de Estado de Saúde Pública; 
SEJUdH - Secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos; GaBVicE 
- Gabinete da Vice-Governadoria; fHcGV - fundação Pública Estadual Hos-
pital de clínicas Gaspar Viana
Valor Global: r$ 42.323.500,00.
data de assinatura: 03/01/2025.
Vigência: 10/01/2025 à 10/01/2026.
Signatários: Jayme de aviz Benjó - cEl QoBM, comandante-Geral do cBM-
Pa e coordenador Estadual de defesa civil e pelo respectivo representante 
legal da Empresa.

Protocolo: 1157029
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

TERMO DE BAIXA DE BENS MÓVEIS
TERMO DE BAIXA N°:2024/151

ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

 

Nº DE ORDEM Nº DO RP DESCRIÇÃO DO BEM SITUAÇÃO DO BEM RECOMENDAÇÃO

1 152604 PicK-UP Pol.,2.2,4ciol, 
160cV,4P,5PS,4X4,ar,d. iNSErVÍVEl doaÇÃo

2 152605 PicK-UP Pol.,2.2,4ciol, 
160cV,4P,5PS,4X4,ar,d. iNSErVÍVEl doaÇÃo

3 152606 SEdaN,1.6,8V,4cil.,105/111cV,GaS/
alc,d.H,c.M 5+1,4P,5PS,ar iNSErVÍVEl doaÇÃo

4 152607 SEdaN,1.0;12V;3cil,77/77cV,GaS/
ETa,d.E,c.M 5+1,4P,5PS,ar iNSErVÍVEl doaÇÃo

 

UNidadE dE PaTriMÔNio
daTa:09/01/2025

NoME: MaÍra criSTiNa BarroS dE aZEVEdo
coordENadora do SETor dE PaTriMÔNio

TiTUlar do ÓrGÃo
daTa:09/01/2025

NoME: WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado GEral

Protocolo: 1157093
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POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 07 DE 08/01/2025-DAF
laUdo MÉdico N° 123671/2025
SErVidor: HaMilToN JoSÉ TaVarES diaS
carGo: Motorista, MaTrÍcUla: 57195109/1
PErÍodo: 14.10.2024 a 10.02.2025
EdValdo rodriGUES dE caSTro
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 1157378
..

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 006/25-GAB/DG/PCEPA DE 08 DE JANEIRO DE 2025
o dirETor-GEral, EM EXErcÍcio, da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 
usando das atribuições legais e conferidas pelo decreto Governamental s/n 
publicado no d.o.E. nº 36.058 de 05.12.2024;
coNSidEraNdo a lei nº 5.810 de 24.01.94 e a lei nº 6.282 de 19.01.00;
coNSidEraNdo o Processo nº 2025/2007929;
rESolVE:
designar o servidor ElViS dE oliVEira lEiTE, Perito criminal, matrí-
cula nº 54188039/1, para responder pelo cargo de Gerente regional da 
coordenadoria regional iii - Santarém, GEP-daS-011.4, no período de 
15.02.2025 a 01.03.2025, em virtude de férias da titular do cargo (Stael 
rejane Sousa da Silva, Mf: 5233070/1).
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 08 de Janeiro de 2025.
HiNToN BarroS cardoSo JUNior
diretor-Geral, em exercício.

Protocolo: 1157305
PORTARIA Nº 005/25-GAB/DG/PCEPA DE 08 DE JANEIRO DE 2025
o dirETor-GEral, EM EXErcÍcio, da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 
usando das atribuições legais e conferidas pelo decreto Governamental s/n 
publicado no d.o.E. Nº 36.058 de 05.12.2024;
coNSidEraNdo a lei nº 5.810 de 24.01.94 e a lei nº 6.282 de 19.01.00;
coNSidEraNdo o Processo nº 2025/2012842;
rESolVE:
designar o servidor alBErTo NUNES NETo, assistente administrativo, ma-
trícula nº 57207439/1, para responder pelo cargo de Gerente de Pessoal, 
GEP-daS-011.3, durante o período de 13.01.2025 a 27.01.2025, em vir-
tude de férias da titular do cargo (Nidia catherine Martins ferreira, Mf: 
57227585/4).
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 08 de Janeiro de 2025.
HiNToN BarroS cardoSo JUNior
diretor-Geral, em exercício.

Protocolo: 1157301
..

ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 005/2025-GAB/DG/PCEPA DE 09 DE JANEIRO DE 
2025
o dirETor-GEral, EM EXErcÍcio, da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 
usando das atribuições legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n 
publicado no doE Nº 36.058 de 05.12.2024.
coNSidEraNdo a lei nº 5.810 de 24.01.94, lei nº 6.282 de 19.01.00 e o 
ofício n° 9/2025/dGfNSP/SENaSP/MJ.
r E S o l V E:
SUSPENdEr 30 dias de gozo de férias do servidor raiMUNdo SErGio SalES 
dE MaToS, Perito criminal, matrícula nº 5888913/1, por necessidade de 
serviço, do período de 02.01.2025 a 31.01.2025, concedida pela PorTaria 
Nº 299/24-GaB/dG/PcEPa de 31.10.2024, publicada no doE nº 36.019, 
de 05.11.2024.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 09 de Janeiro de 2025.
HiNToN BarroS cardoSo JUNior
diretor-Geral, Em Exercício.

Protocolo: 1157312
..

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

..

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 5594/2024-DG/DHCRV/CHC/GCCFC
a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
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suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resolução coNTraN nº 789/2020 
e as as PorTarias do dETraN/Pa 506/2014 e 2432/2018;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2024/2447097 , apresentado pela 
empresa aUTo EScola lidEr lTda - ME, inscrita no cNPJ sob o nº 
07.591.447/0002-02, nome de fantasia aUTo EScola lidEr, junto a esta 
autarquia.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação do credenciamen-
to do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa aUTo EScola lidEr 
lTda - ME, inscrita no cNPJ sob o nº 07.591.447/0002-02, nome de fanta-
sia aUTo EScola lidEr (claSSificaÇÃo a/B), com estabelecimento na 
Tv Vitor campos, Nº 249, bairro: comercio, cEP: 68.180-070, itaituba/Pa, 
com atuação na região de Trânsito de itaituba, no município de itaituba/
Pa, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 meses a contar da data final de sua última PORTARIA de renovação.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 2387343 neste dETraN/
Pa.
art. 4º Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 26 de dezembro de 2024.
renata Mirella freitas Guimarães de Sousa coelho
diretora Geral

Protocolo: 1157302
PORTARIA Nº 07/2025- SIND./DIVERSOS Belém, 08 de janeiro de 
2025
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere a diretora - Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
CONSIDERANDO a delegação de competência de que dispõe a PORTARIA 
nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, publicada no doE nº 33400, em 22 de 
junho de 2017.
coNSidEraNdo os autos da Sindicância investigativa Nº 2023/2317931, 
instaurada através da PorTaria nº 16/2024 – cGd/SiNd. iNVESTiGaTiVa, 
publicada no Diário Oficial do Estado Nº 35.903, em 24 de julho de 2024, 
para apurar delimitação de autoria em irregularidade na transferência de 
propriedade de veículo, ocorrida na ciretran “a” de Parauapebas.
coNSidEraNdo o Parecer correicional n° 48/2024 - corrEGEdoria 
GEral, que acolheu o relatório final da comissão Sindicante, pelos fun-
damentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo dos autos por ine-
xistência de autoria.
r E S o l V E:
i– acaTar o relatório da comissão Sindicante e o Parecer correicional n° 
48/2024 – corrEGEdoria GEral.
ii– dETErMiNar o arQUiVaMENTo da presente SiNdicÂNcia 
iNVESTiGaTiVa, instaurada através da PorTaria Nº 16/2024 – cGd/
SIND.INVESTIGATIVA, publicada no Diário Oficial do Estado Nº 35.903, em 
24 de julho de 2024.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HElENo MaScarENHaS d’oliVEira
corrEGEdor cHEfE/dETraN/Pa
PORTARIA N° 50/2025-CCG.
PORTARIA Nº 05/2025- SIND./DIVERSOS Belém, 08 de janeiro de 
2025
o corregedor chefe, do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere a diretora - Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
CONSIDERANDO a delegação de competência de que dispõe a PORTARIA 
nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, publicada no doE nº 33400, em 22 de 
junho de 2017.
coNSidEraNdo os autos da Sindicância investigativa Nº 2024/270562, 
instaurada através da PorTaria nº 20/2024 – cGd/SiNd. iNVESTiGaTi-
VA, publicada no Diário Oficial do Estado Nº 35.966, em 18 de setembro de 
2024, para apurar delimitação de autoria em irregularidades ocorridas no 
departamento de Trânsito do Estado do Pará.
coNSidEraNdo o parecer correicional n° 49/2024 - corrEGEdoria GE-
RAL, que acolheu o relatório final da comissão sindicante, pelos fundamen-
tos que expôs e concordou pelo arquivamento dos autos por inexistência 
de autoria, bem como pelas recomendações sugeridas pela comissão.
r E S o l V E:
i– acaTar o relatório da comissão sindicante e o parecer correicional n° 
49/2024 – corrEGEdoria GEral.
ii– dETErMiNar o arquivamento do processo de sindicância investigativa, 
instaurada através da PorTaria Nº 20/2024 – cGd/SiNd. iNVESTiGaTiVa, 
PUBlicada No diário oficial do ESTado Nº 35.966 EM 18 dE 
SETEMBro dE 2024.
iii – À SEcrETaria da corregedoria Geral do dETraN/Pa para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HElENo MaScarENHaS d’oliVEira
corrEGEdor cHEfE/dETraN/Pa
PorTaria N° 50/2025-ccG
PORTARIA Nº 01/2025-CGD/SIND. INVESTIGATIVA Belém, 08 de 
janeiro de 2025.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….

coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, 
que delegou poderes ao corregedor chefe para instauração sindicância, 
investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes dos 
autos da investigação Preliminar, sob o protocolo n° 2024/220823, que 
apurou suposta irregularidade no registro do veículo de placa JUV 3755/
Pa, ocorrido no âmbito da cirETraN de castanhal/Pa;
coNSidEraNdo a manifestação exarada no Parecer n° 126/2024-cor-
rEGEdoria, que sugere pela necessidade de instauração de Sindicância 
investigativa para delimitar a materialidade e autoria de eventual irregu-
laridade.
r E S o l V E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a finalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar as servidoras JUliaNa coZara oliVEira MarTiNS, as-
sistente de Trânsito, matrícula nº 55588874/1 e lÉdia ValÉria fErrEira 
NUNES ViToriNo, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57194021/1, para, 
sob a presidência da primeira, apurarem esses fatos, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, conforme parágrafo único do art. 201 da lei 5.810/94.
iii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Heleno Mascarenhas d’ oliveira
corregedor chefe – dETraN/Pa
PorTaria nº 50/2025-ccG

Protocolo: 1157241
PORTARIA Nº 007/2025-DG/CGP, de 08/01/2025.
a diretora Geral, do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando nº 251/2024-cGP, 
de 11/11/2024, e demais despacho no PaE 2024/2447051,
r E S o l V E:
EXCLUIR a Gratificação por Regime Especial de Trabalho de Tempo 
integral, concedida à servidora Kayla de Menezes Sarmanho, analista de 
administração e finanças, matrícula 55586785/2, através da PorTaria 
559/2021-dG/cGP, com base em 40% do vencimento do cargo efetivo.
os efeitos desta PorTaria retroagirão a 02/01/2025.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral
PORTARIA Nº 008/2025-DG/CGP, de 08/01/2025.
a diretora Geral, do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando nº 251/2024-cGP, 
de 11/11/2024, e demais despacho no PaE 2024/2447051,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor Kleyton José dos Santos reis, assistente de Trânsito, 
matrícula 57193988/1, lotado na Gerência de Registro e Movimentação de 
Pessoas, Gratificação por Regime Especial de Trabalho de Tempo Integral, 
com base em 40% do vencimento do cargo efetivo, em substituição à 
exclusão constante da PorTaria 007/2025-dG/cGP.
os efeitos desta PorTaria retroagirão a 02/01/2025.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral
PORTARIA Nº 009/2025-DG/CGP, de 08/01/2025.
a diretora Geral, do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando nº 251/2024-cGP, 
de 11/11/2024, e demais despacho no PaE 2024/2447051,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora cristiane ferreira, agente administrativo, matrícula 
54188527/1, lotada na diretoria de Habilitação de condutores e registro de 
Veículos, Gratificação por Regime Especial de Trabalho de Tempo Integral, 
com base em 40% do vencimento do cargo efetivo, em substituição à 
exclusão constante da PorTaria 007/2025-dG/cGP.
os efeitos desta PorTaria retroagirão a 02/01/2025.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral
PORTARIA Nº 006/2025-DG/CGP, de 08/01/2025.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do requerimento nº 308/2024, de 
30/12/2024, e demais despachos no Processo 2024/2599728,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora Mônica Barbosa afonso Henrique, coordenadora de 
desenvolvimento de Sistemas, matrícula 3263711/5, para responder pela 
diretoria de Tecnologia e informática, no período de 06/01 a 20/01/2025, 
durante as férias da titular, cumulativamente com a função que exerce.
os efeitos desta PorTaria retroagirão a 06/01/2025.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
PORTARIA N° 011/2025-DG/DHCRV, de 08/01/2025.
a diretora-Geral do departamento de trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso de suas atribuições legais e,
Prorrogar o prazo de vistorias, licenciamento, recibos de transferência de 
propriedade de veículos automotores, elétricos, articulados, reboque e 
semi reboque, e não cobrança de diária de depósito de veículos recolhidos 
no Parque de retenção do dETraN / Pa, vencidos no dia 08/01/2025.
rESolVE:
artigo 1° - ProrroGar até 17/01/2025 o prazo de vistorias, de recibos 
de transferência de propriedade de veículos automotores, elétricos, ar-
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ticulados, reboque e semi reboque e não cobrança de diária de veículos 
recolhidos ao Parque de retenção do dETraN/Pa no período 31/12/2024 
a 08/01/2025.
artigo 2° - Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se às disposições em
contrário.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 1157406

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DE CONTRATO
NÚMERO DO CONTRATO: 22/2023
NÚMERO DO TERMO: 02
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e de outro lado a empresa oTc. doc orGaNiZa-
ÇÃo TEcNoloGia E cUSTodia dE docUMENToS lTda, inscrita no cNPJ/
Mf, sob o nº 04.361.968/0001-02
ModalidadE dE liciTaÇÃo: adesão a arP Nº. 02/2022 da fundação 
cultural do Estado do Pará – fcP –, decorrente do PrEGÃo ElETrÔNico 
SrP Nº. 08/2022
oBJETo: aditivo de Quantidade ao contrato de Prestação de serviços, por 
demanda, de tratamento arquivístico de documentos históricos, digitaliza-
ção e microfilmagem dos documentos constantes de acervo bibliográfico, 
elaboração de código de classificação de documentos de arquivo (ccd) e 
tabela de temporalidade de documento (ttd), de forma a preservar a docu-
mentação, modernizar as ações e facilitar a busca, localização e acesso de 
documentos do acervo, em conformidade com as especificações, qualidade 
e condições gerais estabelecidas no termo de referência
VALOR: O VALOR deste contrato fica aditivado em R$2.253.494,31 (dois 
milhões, duzentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e noventa e quatro 
reais e trinat e um centavos);
doTaÇÃo orÇaMENTária: 66.201 – departamento de Trânsito do Estado 
do Pará;
função: 06 Segurança Pública; Subfunção: 126 Tecnologia da informação; 
Programa: 1510 Governança Pública; Projeto atividade: 2346 implemen-
tação de Soluções em Tecnologia da informação; 8838 operacionalização 
das Atividades Administrativas 3.33.90.40.02 Serviços Técnicos Profis-
sionais de Tic; fonte de recursos: 01752000061 - recursos Próprios; 
01752000066 - recursos Próprios – Superavit.
ViGÊNcia: início: 20/04/2024 Término: 20/04/2025
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 09/01/2025
ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE 
SoUZa coElHo
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
diretora Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 1157425

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 012/2025-DAF/CGP, de 09 de janeiro de 2025.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores abaixo relacionados, lotados neste departa-
mento de Trânsito, trinta (30) dias de férias no mês de FEVEREIRO/2025, 
nos períodos conforme especificados a seguir.

nome Matrícula Exercício Concessão LOTAÇÃO
adrian alberto Monteiro 

da Silva 57189489/1 11.09.2022/2023 03.02 a 04.03.2025 dHcrV/crV/GarV

aldenize araújo de lima 57176522/1 15.01.2024/2025 03.02 a 04.03.2025 daf/cGof/Gc
Daniel Corrêa Pinho 80845550 /1 01.02.2024/2025 03.02 a 04.03.2025 dHcrV/crV/GarV

ivaneide cardoso de lima 57194018 /1 18.02.2024/2025 18.02 a 19.03.2025 dTo/cofT/rENaiNf
Jesus Júnior farias lira 55590098 /2 06.05.2022/2023 05.02 a 06.03.2025 SaNTarÉM
José carlos de Souza 

Nascimento 57230623 /1 05.05.2022/2023 03.02 a 04.03.2025 SaNTarÉM

José Maria dos Santos 80845608 /1 01.02.2024/2025 03.02 a 04.03.2025 dHcrV/crV/GarV
Josedeque Sousa dos 

Santos 5880971 /2 01.02.2024/2025 03.02 a 04.03.2025 dHcrV/crV/GarV

laís Sobrinho de Medeiros 5922723 /2 08.02.2023/2024 03.02 a 04.03.2025 SaNTarÉM
Madson William ribeiro 

da Silva 5958753 /1 08.02.2024/2025 17.02 a 18.03.2025 BraGaNÇa

Paulo Silva dos Santos 57194033 /1 18.02.2024/2025 18.02 a 19.03.2025 daf/cl/GaMM
raydson Silva da costa 57201645 /1 01.08.2023/2024 03.02 a 04.03.2025 SaNTarÉM

Ubirajara da costa lobato 57194116 /1 18.02.2024/2025 18.02 a 19.03.2025 dHcrV/crV/GarV

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
PORTARIA Nº 013/2025-DAF/CGP, de 09 de janeiro de 2025.
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,

r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo as férias concedidas pela PorTaria 5114/2024-daf/
cGP, da servidora roNiZE caldEraro caSSEB, Vistoriador, matrícula 
57202021/1, lotada na cirETraN “a” de Santarém, trinta (30) dias de 
fÉriaS, no período de 13.01.2025 a 11.02.2025, referentes ao exercício 
01.08.2022/2023.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas
PORTARIA Nº 014/2025-DAF/CGP, de 09 de janeiro de 2025.
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo as férias concedidas pela PorTaria 005/2025-daf/
cGP, da servidora roNiZE caldEraro caSSEB, Vistoriador, matrícula 
57202021/1, lotada na cirETraN “a” de Santarém, trinta (30) dias de 
fÉriaS, no período de 12.02.2025 a 13.03.2025, referentes ao exercício 
01.08.2023/2024.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas
PORTARIA Nº 015/2025-DAF/CGP, de 09 de janeiro de 2025.
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
r E S o l V E:
EXclUir as férias concedidas pela PorTaria 004/2025-daf/cGP, à 
servidora ETElViNa JUlia falcao ValENTE, matrícula 5953697/1, 
Secretária, lotada na corregedoria, trinta (30) dias de fÉriaS, no período 
de 05.02.2025 a 06.02.2025, referentes ao exercício 05.02.2024/2025.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas
PORTARIA Nº 016/2025-DAF/CGP, de 09 de janeiro de 2025.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
r E S o l V E:
rETificar na PorTaria 004/2025-daf/cGP, publicada no doE Nº 36.091, 
de 08/01/2025, o período aquisitivo de fÉriaS da servidora lUciaNa 
MoraES cordEiro, assistente de Trânsito, matrícula 54194124/2, lotada 
na Gerência de Contratos e Convênios, onde se lê de 01.02.2022/2023, 
leia-se 01.02.2024/2025.
os efeitos desta PorTaria entrarão em vigor a partir de 03.02.2025.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
PORTARIA Nº 018/2025-DAF/CGP, DE 09 de janeiro de 2025.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
r E S o l V E:
rETificar na PorTaria 5113/2024-daf/cGP, publicada no doE Nº 
36.012, de 29/10/2024, o período concessivo de fÉriaS da servidora 
Maria rEGiNa dE araÚJo fialHo, auxiliar de Trânsito, matrícula 
57175784/1, lotada no conselho Estadual de Trânsito, onde se lê de 
02.01.2025 a 31.02.2025, leia-se 02.01.2025 a 31.01.2025, referentes 
ao exercício 15.12.2023/2024.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1157229
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
ATO: TERMO DE DISTRATO
- Término de Vínculo: 02/01/2025
Motivo: a pedido, de acordo com o Processo nº 2025/2030603
Servidor Temporário: oZEaNE PENa da SilVa
Matrícula: 55209606/1 – assistente adminitrativo
ordENador: Marco aNToNio SiroTHEaU corrEa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 1157233
..

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 32/2025/DGP/SEAP
Belém, 9 de janeiro de 2025.
o diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º designar a servidora KariNa dE oliVEira SilVa (mat. 54189737), 
para responder pela coordenação de Educação em Serviços Penais na Es-
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cola de administração Penitenciária, no período de 13 a 27 de janeiro de 
2025, em substituição a titular EliSoNEidE dE NaZarE rodriGUES Jor-
dY (mat. 5535034), que estará respondendo como diretora.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1157065
.

ERRATA
.

ERRATA DE PORTARIA
ERRATA DE PORTARIA Nº 0715/2024-CGP/SEAP, DE 15/06/2024, 
PUBLICADA NO DOE Nº 35.851, DE 12/06/2024, rEfErENTE a rE-
dESiGNaÇÃo doS ProcESSoS adMiNiSTraTiVoS diSciPliNarES Nº 
5857/2021-cGP/SEaP, Nº 5766/2021-cGP/SEaP, Nº 7057/2022-cGP/
SEaP, Nº 7049/2022-cGP/SEaP, Nº 6711/2022-cGP/SEaP, Nº 7050/2022-
cGP/SEaP, Nº 7183/2022-cGP/SEaP, Nº 6803/2022-cGP/SEaP, Nº 
6856/2022-cGP/SEaP, Nº 6631/2022-cGP/SEaP; Nº 7897/2023-cGP/
SEaP; Nº 7905/2023-cGP/SEaP .
ONDE SE LÊ: “[...]PorTaria Nº 0715/2024-cGP/SEaP, dE 15/06/2024 
[...]”;
LEIA-SE: “PorTaria Nº 0715/2024-cGP/SEaP, dE 10/06/2024 [...]”.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1157066
ERRATA DE PORTARIA Nº 667/2022-CGP/SEAP, DE 18/05/2022, 
PUBLICADA NO DOE Nº 34.978, DE 23/05/2022, rEfErENTE À 
iNSTaUraÇÃo da SiNdicÂNcia adMiNiSTraTiVa diSciPliNar Nº 
6958/2022-cGP/SEaP.
ONDE SE LÊ: “[...] E.l.P. r (M.f.: 5947346) [...]”;
 LEIA-SE: “[...] E.l.P. r (M.f.: 5947376) [...]”. 
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1157244
.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 1052/2024/DGP/SEAP
Belém, 26 de dezembro de 2024.
o diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela PorTaria nº 162/2024/GaB/SEaP, de 23/7/2024;
considerando o decreto nº 1.462, de 12/4/2021;
resolve:
art. 1º conceder férias, de acordo com o art. 74 da lei nº 5.810/94, aos 
servidores abaixo relacionados, a serem gozados no período determinado:
Nº; NoME; MaTrÍcUla; EXErcÍcio; 1º PErÍodo; 2º PErÍodo
1; JUlio fraNciSco coUTo dE carValHo; 8000759; 2024; 14.02.25 
a 28.02.25; 15.05.25 a 29.05.25 / 2; lEoNardo PaUlo raSSY SoUZa; 
57225741; 2024; 14.02.25 a 28.02.25; 12.05.25 a 26.05.25 / 3; MilEN-
NE riBEiro corrEa; 5969140; 2025; 03.02.25 a 17.02.25; 05.05.25 a 
19.05.25 / 4; roSiMar SoUSa araUJo; 57201910; 2024; 14.02.25 a 
28.02.25; 05.05.25 a 19.05.25.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1157033
..

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 0018/2025-CGP/SEAP
Belém-PA, 08 de janeiro de 2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
ofício interno nº 0016/2025-cGP/SEaP, orientação dada pelo Parecer nº 
455/2024-coNJUr/SEaP.
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a PorTaria abaixo relacionada, estabelecendo o prazo 
de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos arts. 208, da 
lei 5810/1994 - rJU/Pa, c/c artigo 83, caput, da lei nº 8.972/2020, de 
13/01/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório conclusivo 
ao final da apuração.
-1107/2024-cGP/SEaP, de 27/09/2024, publicada no doE nº 35.988, 
de 04/10/2024, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
6163/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1157215

PORTARIA Nº 0019/2025-CGP/SEAP
Belém-PA, 08 de janeiro de 2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
ofício interno nº 0017/2025-cGP/SEaP, orientação dada pelo Parecer nº 
455/2024-coNJUr/SEaP.
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a PorTaria abaixo relacionada, estabelecendo o prazo 
de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos arts. 208, da 
lei 5810/1994 - rJU/Pa, c/c artigo 83, caput, da lei nº 8.972/2020, de 
13/01/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório conclusivo 
ao final da apuração.
-1219/2024-cGP/SEaP, de 27/09/2024, publicada no doE nº 35.988, 
de 04/10/2024, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
7152/2022-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1157216
PORTARIA Nº 0020/2025-CGP/SEAP
Belém-PA, 08 de janeiro de 2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
ofício interno nº 0018/2025-cGP/SEaP, orientação dada pelo Parecer nº 
455/2024-coNJUr/SEaP.
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas, estabelecendo 
o prazo de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos 
arts. 208, da lei 5810/1994 - rJU/Pa, c/c artigo 83, caput, da lei nº 
8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma apresentar 
Relatório Conclusivo ao final da apuração.
-1107/2024-cGP/SEaP, de 27/09/2024, publicada no doE nº 35.988, 
de 04/10/2024, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
7919/2024-cGP/SEaP;
-1107/2024-cGP/SEaP, de 27/09/2024, publicada no doE nº 35.988, 
de 04/10/2024, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
7944/2024-cGP/SEaP;
-1161/2024-cGP/SEaP, de 27/09/2024, publicada no doE nº 35.988, 
de 04/10/2024, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
8047/2024-cGP/SEaP;
-1161/2024-cGP/SEaP, de 27/09/2024, publicada no doE nº 35.988, 
de 04/10/2024, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
8063/2024-cGP/SEaP;
-1161/2024-cGP/SEaP, de 27/09/2024, publicada no doE nº 35.988, 
de 04/10/2024, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
8107/2024-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1157217
PORTARIA Nº0031/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 08 de janeiro de 
2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
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vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofício 
interno n° 21 /2025–cGP/SEaP conforme orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-coNJUr/SEaP.
rESolVE:
Art. 1º - Prorrogar a PORTARIA abaixo relacionada:
0198/2022-cGP/SEaP, de 16/02/2022, publicada no doE nº 34.869 de 
18/02/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
6739/2022- cGP/SEaP
0216/2022-cGP/SEaP, de 17/02/2022, publicada no doE nº 34.871, 
de 21/02/2022 referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
6748/2022-cGP/SEaP;
0194/2022-cGP/SEaP, de 16/02/2022, publicada no doE nº 34.871, 
de 21/02/2022 referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
6735/2022- cGP/SEaP
0224/2022-cGP/SEaP, de 17/02/2022, publicada no doE nº 34.876, 
de 22/02/2022 referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
6756/2022- cGP/SEaP
0264/2022-cGP/SEaP, de 24/02/2022, publicada no doE nº 34.889, 
de 11/03/2022 referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
6789/2022- cGP/SEaP
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1157194
PORTARIA Nº 0021/2025-CGP/SEAP
Belém-PA, 09 de janeiro de 2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
ofício interno nº 0019/2025-cGP/SEaP, orientação dada pelo Parecer nº 
455/2024-coNJUr/SEaP.
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas, estabelecendo o 
prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos arts. 201, 
Parágrafo único, da lei Estadual 5.810/1994 - rJU/Pa, c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma 
apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
-1539/2024-cGP/SEaP, de 21/11/2024, publicada no doE nº 36.040, 
de 22/11/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
7716/2023-cGP/SEaP;
-1539/2024-cGP/SEaP, de 21/11/2024, publicada no doE nº 36.040, 
de 22/11/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
7738/2023-cGP/SEaP;
-1539/2024-cGP/SEaP, de 21/11/2024, publicada no doE nº 36.040, 
de 22/11/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
7934/2024-cGP/SEaP;
-1539/2024-cGP/SEaP, de 21/11/2024, publicada no doE nº 36.040, 
de 22/11/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
7972/2024 -cGP/SEaP;
-1539/2024-cGP/SEaP, de 21/11/2024, publicada no doE nº 36.040, 
de 22/11/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
7973/2024-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1157206
PORTARIA Nº 0035/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 08 de janeiro de 
2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofício 
interno n° 25 /2025–cGP/SEaP conforme orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-coNJUr/SEaP.

rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a PorTaria abaixo relacionada:
0991/2023-cGP/SEaP, de 01/12/2023, publicada no doE nº 35.631 de 
01/12/2023, referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
7806/2023-cGP/SEaP;
1106/2023-cGP/SEaP, de,12/12/2023 publicada no doE nº 35.650 
de 19/12/2023 referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
7879/2023-cGP/SEaP;
1042/2023-cGP/SEaP, de 01/12/2023, publicada no doE nº 35.633, 
de 04/12/2023 referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
7835/2023-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1157202
PORTARIA Nº 0036/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 08 de janeiro de 
2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofício 
interno n° 26 /2025–cGP/SEaP conforme orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-coNJUr/SEaP.
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a PorTaria abaixo relacionada:
0002/2023-cGP/SEaP, de 04/01/2023, publicada no doE nº 35.254 de 
12/01/2023, referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
7328/2023-cGP/SEaP;
0098/2023-cGP/SEaP, de, 31/01/2023 publicada no doE nº 35.279 
de 06/02/2023 referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
7373/2023-cGP/SEaP;
0099/2023-cGP/SEaP, de, 31/01/2023 publicada no doE nº 35.279 
de 06/02/2023 referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
7374/2023-cGP/SEaP;
0184/2023-cGP/SEaP, de, 15/02/2023 publicada no doE nº 35.295 
de 17/02/2023 referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
7403/2023-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1157203
PORTARIA Nº 0037/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 08 de janeiro de 
2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofício 
interno n° 27 /2025–cGP/SEaP conforme orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-coNJUr/SEaP.
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a PorTaria abaixo relacionada:
0996/2022-cGP/SEaP, de 26/07/2022, publicada no doE nº 35.068 de 
04/08/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
7076/2022-cGP/SEaP;
1060/2022-cGP/SEaP, de, 09/08/2022 publicada no doE nº 35.076 
de 12/08/2022 referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
7099/2022-cGP/SEaP
1112/2022-cGP/SEaP, de, 23/08/2022 publicada no doE nº 35.090 
de 25/08/2022 referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
7138/2022-cGP/SEaP;
1363/2022-cGP/SEaP, de 0310/2022, publicada no doE nº 35.140 de 
04/10/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
7215/2022-cGP/SEaP;
1422/2022-cGP/SEaP, de, 20/10/2022 publicada no doE nº 35.160 
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de 24/10/2022 referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
7259/2022-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1157204
PORTARIA Nº 0032/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 08 de janeiro de 
2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofício 
interno n° 22 /2025–cGP/SEaP conforme orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-coNJUr/SEaP.
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a PorTaria abaixo relacionada:
0231/2022-cGP/SEaP, de 22/02/2022, publicada no doE nº 34.887 de 
10/03/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
6763/2022-cGP/SEaP;
0243/2022-cGP/SEaP, de,22/02/2022 publicada no doE nº 34.887 
de 10/03/2022referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
6768/2022-cGP/SEaP;
0251/2022-cGP/SEaP, de, 22/02/2022 publicada no doE nº 34.887 
de 10/03/2022referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
6776/2022-cGP/SEaP;
0270/2022-cGP/SEaP, de 24/02/2022, publicada no doE nº 34.889, 
de 11/03/2022 referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
6795/2022-cGP/SEaP;
0360/2022-cGP/SEaP, de 15/03/2022, publicada no doE nº 34.901, 
de 22/03/2022 referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
6850/2022-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1157197
PORTARIA Nº 0033/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 08 de janeiro de 
2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofício 
interno n° 23 /2025–cGP/SEaP conforme orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-coNJUr/SEaP.
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a PorTaria abaixo relacionada:
0601/2022-cGP/SEaP, de 04/05/2022, publicada no doE nº 34.965 de 
10/05/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
6929/2022-cGP/SEaP;
0613/2022-cGP/SEaP, de,05/05/2022 publicada no doE nº 34.965 
de 10/05/2022referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
6941/2022-cGP/SEaP;
0668/2022-cGP/SEaP, de 18/05/2022, publicada no doE nº 34.978, 
de 23/05/2022 referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
6959/2022-cGP/SEaP;
0824/2022-cGP/SEaP, de 14/06//2022, publicada no doE nº 35.009, 
de 15/06/2022 referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
7011/2022-cGP/SEaP;
0828/2022-cGP/SEaP, de 15/06/2022, publicada no doE nº 35.015, 
de 23/06/2022 referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
7015/2022-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1157198

PORTARIA Nº 0034/2025-CGP/SEAP Belém-PA,08 de janeiro de 
2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofício 
interno n° 24 /2024–cGP/SEaP conforme orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-coNJUr/SEaP.
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a PorTaria abaixo relacionada:
0638/2023-cGP/SEaP, de 02/08/2023, publicada no doE nº 35.500 de 
08/08/2023, referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
7627/2023-cGP/SEaP;
0740/2023-cGP/SEaP, de 01/09/2023, publicada no doE nº 35.534, 
de 11/09/2023 referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
7673/2023-cGP/SEaP;
0754/2023-cGP/SEaP, de 20/09/2023, publicada no doE nº 35.555, 
de 27/09/2023 referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
7690/2023-cGP/SEaP;
0795/2023-cGP/SEaP, de 25/09/2023, publicada no doE nº 35.555, 
de 27/09/2023 referente à Sindicância administrativa investigativa nº 
7711/2023-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1157200
GRATIFICAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL
PORTARIA N° 80/2025/DGP/SEAP
Belém, 09 de Janeiro de 2025.
o diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º - Excluir da servidora lUaNa BEaTriZ da coSTa GoNcalVES, 
matrícula funcional nº 55208508/1, ocupante do cargo de assistente ad-
ministrativo, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 50% no 
incidente sobre o padrão do vencimento do cargo exercido, a contar de 
01/02/2025.
art. 2º - conceder à servidora flaVia da cUNHa liSBoa PalHETa, ma-
trícula funcional nº 5952523/1, ocupante do cargo de assistente admi-
nistrativo, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 47,61% no 
incidente sobre o padrão do vencimento do cargo exercido, a contar de 
01/02/2025.
art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1157298
PORTARIA Nº 008/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 06 de janeiro de 
2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação do citado prazo, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofí-
cio interno n° 008/2025–cGP/SEaP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-coNJUr/SEaP).
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a PorTaria abaixo relacionada, estabelecendo o prazo 
de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos art. 208, da 
lei 5810/1994 - rJU/Pa, c/c art. 83, da lei nº 8972/2020, de 14/01/2020:
- 0924/2024- cGP/SEaP, de 15/07/2024, publicada no doE nº 35.899 
de 18/07/2024, referente ao Processo administrativo disciplinar nº. 
8278/2024-cGP/SEaP.
- 0917/2024- cGP/SEaP, de 23/02/2023, publicada no doE nº 35899 
de 18/07/2024, referente ao Processo administrativo disciplinar nº. 
8276/2024-cGP/SEaP.
- 0863/2024- cGP/SEaP, de 03/07/2024, publicada no doE nº 35888 
de 09/07/2024, referente ao Processo administrativo disciplinar nº. 
8246/2024-cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1157071
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PORTARIA Nº 006/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 06 de janeiro de 
2025.
o corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
CONSIDERANDO a justificativa por meio do Ofício Interno nº 06/2025-
cGP/SEaP da substituição de membro de comissão de Sindicância admi-
nistrativa disciplinar;
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar a servidora Sara oliVEira dE SoUSa carValHo - 
funcional: 5952445; em SUBSTiTUiÇÃo ao servidor EMErSoN dE SoUZa 
PErEira - funcional: 5917930; como Membro de comissão no Processo 
administrativo disciplinar nº 7726/2023-cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1157069
PORTARIA Nº 0022/2025-CGP/SEAP Belém (PA), 08 de janeiro de 
2025.
rENaTo NUNES VallE, corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
7875/2023-cGP/SEaP, objetivando apurar possível cometimento de infra-
ção funcional, acerca de suposta assinatura indevida e falta no plantão 
por parte de servidor desta SEaP/Pa, na Unidade reinserção de regime 
Semiaberto de abaetetuba - UrrS aBaETETUBa, conforme o fato narrado 
no ofício interno nº 755/2023.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pela iNSTaUraÇÃo dE SiNdicÂNcia adMiNiS-
TraTiVa diSciPliNar, em face do servidor c.P.c. (M.f.: 5911486), diante 
da existência de indícios razoáveis de materialidade e autoria suficientes ou 
prática de infração funcional, com fulcro nos artigos 177, Vi, 179, c/c art 
189, todos da lei nº 5.810/1994 – rJU.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo, à luz do que dispõe o art. 120 da 
lei nº 8.972/2020 c/c art. 224, da lei n° 5.810/1994-rJU e dETErMiNar, 
com esteio nos arts. 199, da lei nº 5.810/94 e 110, ii, da lei nº 8.972/20, 
a iNSTaUraÇÃo dE SiNdicÂNcia adMiNiSTraTiVa diSciPliNar, em 
desfavor do servidor c.P.c. (M.f.: 5911486), pela infração, em tese, aos 
arts. 177, i, iV, Vi, c/c art. 189, todos da lei nº 5.810/1994 – rJU, refe-
rente a sua ida na citada Unidade Prisional em 01/03/2023, supostamente 
para assinar frequência no horário indevido, sem a devida comunicação as 
autoridades superiores, quando lotado na UrrS aBaETETUBa.
art. 2º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas-dGP para registros 
nos assentamentos funcionais do(s) servidor(es).
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1157143
PORTARIA Nº 0023/2025-CGP/SEAP Belém (PA), 08 de janeiro de 
2025.
rENaTo NUNES VallE, corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 - rJU (alterada pela lei nº 10.560/2024), art. 110, ii, da 
lei nº 8.972/2020 e Súmula nº 635 do STJ, Primeira Seção, julgado em 
12/06/2019;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração da SiNdicÂNcia adMiNiSTraTiVa 
diSciPliNar nº 8468/2025-cGP/SEaP em desfavor do servidor c.P.c. 
(M.f.: 5911486), objetivando apurar a possível responsabilidade admi-
nistrativa e/ou funcional, acerca da sua ida na Unidade Prisional no dia 
01/03/2023, supostamente, para assinar frequência no horário indevido, 
sem a devida comunicação as autoridades superiores, quando lotado na 
Unidade reinserção de regime Semiaberto de abaetetuba - UrrS aBaE-
TETUBa, conforme os fatos narrados na Sindicância administrativa investi-
gativa nº 7875/2023-cGP/SEaP, infringindo, em tese, aos arts. 177, i, iV, 
Vi, c/c art. 189, todos da lei nº 5.810/1994 – rJU.
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos seguintes membros: ro-
driGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa - funcional: 54196889 - Presidente; 
Sara oliVEira dE SoUSa carValHo - funcional: 5952445 – Membro; 
TaTiaNa cordEiro dE JESUS – funcional 5898361 – Membro, para con-
duzirem as investigações;
art. 3º - dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 

necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à comissão designada que observe o disposto no 
art. 201, da lei Estadual nº 5.810/1994–rJU c/c o art. 83, caput, da lei nº 
8.972/2020, devendo, ainda, apresentar relatório conclusivo ao término 
da instrução processual.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas-dGP para registros 
nos assentamentos funcionais do(s) servidor(es);
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.
 

Protocolo: 1157144
PORTARIA Nº 0011/2025-CGP/SEAP Belém (PA), 07 de janeiro de 
2025.
rENaTo NUNES VallE, corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6589/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de supostas torturas 
aos internos do antigo centro de recuperação regional Silvio Hall de Mou-
ra – craSHM, atual Unidade de custódia e reinserção de Santarém – Ucr 
Santarém, conforme ofício n° 245/2021-SEc/VEP de 08/07/2021.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo do feito, diante da au-
sência de indícios de autoria ou prática de infração funcional por parte de 
servidor desta SEaP/Pa, com fulcro no art. 201, i da lei nº 5.810/94-rJU.
 rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo 
do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, i, do rJU c/c art. 
105, §4º da lei nº 8.972/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1157138
PORTARIA Nº 0010/2025-CGP/SEAP Belém (PA), 07 de janeiro de 
2025.
rENaTo NUNES VallE, corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
7872/2023-cGP/SEaP, objetivando apurar possível cometimento de infra-
ção funcional, acerca de suposto comportamento inadequado de servidor 
desta SEaP/Pa, ocorrido no trânsito durante a condução da VTr de placa 
QVK-5H01, no dia 27/11/2023, conforme os fatos informados em denúncia 
por e-mail no dia 29/11/2023, encaminhado via PaE 2023/1364947.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo do feito, diante da au-
sência de indícios de autoria ou prática de infração funcional por parte de 
servidor desta SEaP/Pa, com fulcro no art. 201, i da lei nº 5.810/94-rJU.
 rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo 
do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, i, do rJU c/c art. 
105, §4º da lei nº 8.972/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1157134
PORTARIA Nº 0024/2025-CGP/SEAP
 Belém-PA, 09 de janeiro de 2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
ofício interno nº 0028/2025-cGP/SEaP, orientação dada pelo Parecer nº 
455/2024-coNJUr/SEaP.
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas, estabelecendo o 
prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos arts. 201, 
Parágrafo único, da lei Estadual 5.810/1994 - rJU/Pa, c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma 
apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
-1540/2024-cGP/SEaP, de 21/11/2024, publicada no doE nº 36.040, 
de 22/11/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
7533/2023-cGP/SEaP;
-1540/2024-cGP/SEaP, de 21/11/2024, publicada no doE nº 36.040, 
de 22/11/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
7994/2024-cGP/SEaP;
-1540/2024-cGP/SEaP, de 21/11/2024, publicada no doE nº 36.040, 
de 22/11/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
8109/2024-cGP/SEaP;
-1540/2024-cGP/SEaP, de 21/11/2024, publicada no doE nº 36.040, 
de 22/11/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
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8111/2024-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1157209
PORTARIA Nº 0025/2025-CGP/SEAP
Belém-PA, 08 de janeiro de 2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
ofício interno nº 0029/2025-cGP/SEaP, orientação dada pelo Parecer nº 
455/2024-coNJUr/SEaP.
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas, estabelecendo o 
prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos arts. 201, 
Parágrafo único, da lei Estadual 5.810/1994 - rJU/Pa, c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma 
apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
-1457/2024-cGP/SEaP, de 06/11/2024, publicada no doE nº 36.022, 
de 07/11/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
8302/2024-cGP/SEaP;
-1457/2024-cGP/SEaP, de 06/11/2024, publicada no doE nº 36.022, 
de 07/11/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
8305/2024-cGP/SEaP;
-1457/2024-cGP/SEaP, de 06/11/2024, publicada no doE nº 36.022, 
de 07/11/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
8307/2024-cGP/SEaP;
-1457/2024-cGP/SEaP, de 06/11/2024, publicada no doE nº 36.022, 
de 07/11/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
8312/2024-cGP/SEaP;
-1473/2024-cGP/SEaP, de 04/11/2024, publicada no doE nº 36.022, 
de 07/11/2024, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
8425/2024-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1157213
PORTARIA Nº 0017/2025-CGP/SEAP
Belém-PA, 08 de janeiro de 2025.
o corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, e;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNSidEraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
ofício interno nº 0015/2025-cGP/SEaP, orientação dada pelo Parecer nº 
455/2024-coNJUr/SEaP.
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas, estabelecendo 
o prazo de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos 
arts. 208, da lei 5810/1994 - rJU/Pa, c/c artigo 83, caput, da lei nº 
8.972/2020, de 13/01/2020, assim como, deverá a mesma apresentar 
Relatório Conclusivo ao final da apuração.
-1157/2024-cGP/SEaP, de 27/09/2024, publicada no doE nº 35.988, 
de 04/10/2024, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
7464/2023-cGP/SEaP;
-1107/2024-cGP/SEaP, de 27/09/2024, publicada no doE nº 35.988, 
de 04/10/2024, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
7469/2023-cGP/SEaP;
-1107/2024-cGP/SEaP, de 27/09/2024, publicada no doE nº 35.988, 
de 04/10/2024, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
7560/2023-cGP/SEaP;
-1161/2024-cGP/SEaP, de 27/09/2024, publicada no doE nº 35.988, 
de 04/10/2024, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
7733/2023-cGP/SEaP;
-1107/2024-cGP/SEaP, de 27/09/2024, publicada no doE nº 35.988, 
de 04/10/2024, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
7915/2023-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1157214

FUNÇÃO GRATIFICADA
PORTARIA N° 35/2025/DGP/SEAP
Belém, 09 de janeiro de 2025.
o diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1° - dESiGNar a servidora Maria raQUEl caNTÃo GoMES, mat. 
54196419/1, para exercer a Função Gratificada de Supervisor de Servi-
ços Técnicos Penitenciários de reinserção Social (GSTP), com lotação na 
Ucr MocaJUBa, no período de 02/01/2025 a 31/01/2025, em substituição 
ao titular adalBErTo rodriGUES NETo, mat. 57203070/1, que está em 
gozo de férias regulamentares.
art. 2º - os efeitos desta PorTaria retroagem a contar de 02/01/2025.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1157405
LICENÇA PATERNIDADE
PORTARIA Nº 036/2025-DGP/SEAP Belém, 09 de janeiro de 2025.
o diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º conceder 20 (vinte) dias de licENÇa PaTErNidadE ao servidor 
JaiME MoraES BiTTENcoUrT NETo, (mat. 5954028/1), Policial Penal, no 
período de 06/01/2025 a 25/01/2025.
art. 2º os efeitos desta PorTaria retroagem a contar de 06 de janeiro 
de 2025.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1157409
PORTARIA Nº 037/2025-DGP/SEAP Belém, 09 de janeiro de 2025.
o diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º conceder 20 (vinte) dias de licENÇa PaTErNidadE ao servidor 
clEMErSoN colacio da SilVa, (mat. 5975698/1), Policial Penal, no pe-
ríodo de 03/01/2025 a 22/01/2025.
art. 2º os efeitos desta PorTaria retroagem a contar de 03 de janeiro 
de 2025.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1157411
PORTARIA Nº 038/2025-DGP/SEAP Belém, 09 de janeiro de 2025.
o diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º conceder 20 (vinte) dias de licENÇa PaTErNidadE ao servidor 
MarcoS rodolfo dE SoUZa SaNToS, (mat. 5971229/1), Policial Penal, 
no período de 02/01/2025 a 21/01/2025.
art. 2º os efeitos desta PorTaria retroagem a contar de 06 de janeiro 
de 2025.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1157412
PORTARIA Nº 039/2025-DGP/SEAP Belém, 09 de janeiro de 2025.
o diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º conceder 20 (vinte) dias de licENÇa PaTErNidadE ao servidor 
cHriSNEr SoarES raMoS, (mat. 5972888/1), Policial Penal, no período 
de 03/01/2025 a 22/01/2025.
art. 2º os efeitos desta PorTaria retroagem a contar de 03 de janeiro 
de 2025.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1157415
PORTARIA Nº 040/2025-DGP/SEAP Belém, 09 de janeiro de 2025.
o diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º conceder 20 (vinte) dias de licENÇa PaTErNidadE ao servidor 
WaNdErSoN dE MElo PaiVa, (mat. 5973441/1), Policial Penal, no período 
de 03/01/2025 a 22/01/2025.
art. 2º os efeitos desta PorTaria retroagem a contar de 03 de janeiro 
de 2025.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1157418
FUNÇÃO GRATIFICADA
PORTARIA N° 34/2025/DGP/SEAP
Belém, 09 de janeiro de 2025.
o diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1° - dESiGNar a servidora aNa PaUla doS rEiS alVES PiNTo, mat. 
57207137/5, para exercer a Função Gratificada de Supervisor de Serviços 
Técnicos Penitenciários de reinserção Social (GSTP), com lotação na ccP 
MaraMBaia, no período de 16/12/2024 a 14/01/2025, em substituição à 
titular dEUZa SilVa MaNcio, mat. 5900625/1, que está em gozo de férias 
regulamentares.
art. 2º - os efeitos desta PorTaria retroagem a contar de 16/12/2024.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1157403
FUNÇÃO GRATIFICADA
PORTARIA N° 74/2025/DGP/SEAP
Belém, 09 de janeiro de 2025.
o diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º - dispensar em virtude de remoção, o servidor EdUardo TEiXEi-
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RA MOSCOSO, mat. 57217126/1, da Função Gratificada de Supervisor de 
Equipe Penitenciária, com lotação na Ucr SaNTa iZaBEl iii, a contar de 
24/11/2024.
art. 2º - os efeitos desta PorTaria retroagem a contar de 24/11/2024.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1157398
FUNÇÃO GRATIFICADA
PORTARIA N° 77/2025/DGP/SEAP
Belém, 09 de janeiro de 2025.
o diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º - dispensar o servidor MaNoEl GoNcalVES da SilVa, mat. 
5953884/1, da Função Gratificada de Supervisor de Equipe Penitenciária, 
com lotação na Ucr caSTaNHal, a contar de 09/01/2025.
art. 2º - os efeitos desta PorTaria retroagem a contar de 09/01/2025.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1157399
FUNÇÃO GRATIFICADA
PORTARIA N° 33/2025/DGP/SEAP
Belém, 09 de janeiro de 2025.
o diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1° - dESiGNar a servidora daYSiaNNE doS aNJoS SilVa, mat. 
57192208/1, para exercer a Função Gratificada de Supervisor de Serviços 
Técnicos Penitenciários de Assistência Biopsicossocial (GSTP), com lotação 
na Ucr icoaraci, no período de 06/01/2025 a 04/02/2025, em substi-
tuição à titular SaNdra rEGiNa da SilVa fariaS, mat. 57192508/1, que 
está em gozo de férias regulamentares.
art. 2º - os efeitos desta PorTaria retroagem a contar de 06/01/2025.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1157400

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE CULTURA

.

.

.

ERRATA
.

Errata de PORTARIA (Protocolo: 1156780)
Errata da PORTARIA nº 015/25, de 08.01.2025, publicada no DOE 
nº 36.092, de 09.01.2025.
Onde se lê: triênio de 01.11.2007 a 31.10.2010.
Leia-se: triênio de 20.12.2007 a 19.12.2010

Protocolo: 1157199

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA N.º018 DE 08 DE JANEIRO DE 2025
o SEcrETário adJUNTo da SEcrETaria dE ESTado dE cUlTUra, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela PorTaria 
de n° 360/2024, publicada no Diário Oficial do Estado de 12.08.2024, 
c/c o artigo 35, do decreto n° 1.434, de 13 de dezembro de 2004 e, 
considerando os termos da PorTaria nº011 de 06.01.2025, publicada no 
doE de 08.01.2025,
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o art. 74, da lei nº 5.810 de 24.01.94, 
19(dezenove) dias de férias ao servidor JoSÉ HEldEr MorEira caNdido, 
matrícula nº5945919/2, ocupante do cargo de diretor de Patrimônio, no 
período de 30.12.2024 a 17.01.2025, concedidas anteriormente de acordo 
com a Port.nº213 de 03.06.2024, publicada no doE de 04.06.2024 e, 
interrompidas, a contar de 02.07.2024, através da PorTaria nº011 de 
06.01.2025, publicada no doE de 08.01.2025, restando 10(dez) dias 
para posterior usufruto, referente ao Período aquisitivo de 20.03.2023 a 
19.03.2024.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 08 de janeiro de 2025.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
Secretário de Estado de cultura/SEcUlT.

Protocolo: 1157306

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 290/2024 TENdo Por oBJETo 
a coNcESSÃo dE aPoio fiNaNcEiro a aÇÕES cUlTUraiS coNTEM-
PladaS PElo EdiTal nº 010/2024 – licENciaMENTo dE oBraS Para 
EXEcUÇÃo – oBra SEriada, NoS TErMoS da lEi coMPlEMENTar Nº 
195/2022 (lEi PaUlo GUSTaVo), do dEcrETo N. 11.525/2023 (dEcrETo 

PaUlo GUSTaVo) E do dEcrETo 11.453/2023 (dEcrETo dE foMENTo).
ProcESSo Nº: E-2024/2584290.
objeto: Este Termo de Execução cultural tem por objeto a concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural ICAMIABAS NA CIDADE AMAZÔNIA, 
contemplado conforme o processo administrativo nº 2023/1082684.
Vigência: 19/12/2024 até 30/06/2025.
data de assinatura: 19/12/2024.
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$ 100.000,00 (cem mil reais). UrSUla Vidal SaNTiaGo 
dE MENdoNÇa
SEcrETaria dE ESTado dE cUlTUra
oToNiEl loPES dE oliVEira JUNior
ilUMiNUraS ESTUdio dE aNiMacao dE filMES lTda

Protocolo: 1157274
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 277/2024 TENdo Por oBJETo 
a coNcESSÃo dE aPoio fiNaNcEiro a aÇÕES cUlTUraiS coNTEM-
PladaS PElo EdiTal nº 010/2024 – licENciaMENTo dE oBraS Para 
EXEcUÇÃo – MÉdiaMETraGEM, NoS TErMoS da lEi coMPlEMENTar Nº 
195/2022 (lEi PaUlo GUSTaVo), do dEcrETo N. 11.525/2023 (dEcrETo 
PaUlo GUSTaVo) E do dEcrETo 11.453/2023 (dEcrETo dE foMENTo).
ProcESSo Nº: E-2024/2579435.
objeto: Este Termo de Execução cultural tem por objeto a concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural “Montanha Dourada”, contemplado con-
forme o processo administrativo nº 2024/2316260.
Vigência: 16/12/2024 até 30/06/2025.
data de assinatura: 16/12/2024.
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$ 30.000,00 (trinta mil reais).
UrSUla Vidal SaNTiaGo dE MENdoNÇa
SEcrETaria dE ESTado dE cUlTUra
WaNdErlEYa GoNÇalo corrEa
farol ProdUcao dE filMES liMiTada

Protocolo: 1157280
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 299/2024 TENdo Por oBJETo 
a coNcESSÃo dE aPoio fiNaNcEiro a aÇÕES cUlTUraiS coNTEM-
PladaS PElo EdiTal nº 009/2024 – aPoio À ProdUÇÃo aUdioViSUal 
– fiNaliZaÇÃo dE ProJETo - cUrTa-METraGEM, NoS TErMoS da lEi 
coMPlEMENTar Nº 195/2022 (lEi PaUlo GUSTaVo), do dEcrETo N. 
11.525/2023 (dEcrETo PaUlo GUSTaVo) E do dEcrETo 11.453/2023 
(dEcrETo dE foMENTo).
ProcESSo Nº: E-2024/2572575.
objeto: Este Termo de Execução cultural tem por objeto a concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural MARAJÓ: TRAÇOS ANCESTRAIS, con-
templado no conforme processo administrativo nº 2024/2265648.
Vigência: 18/12/2024 até 30/06/2025.
data de assinatura: 18/12/2024.
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de r$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
UrSUla Vidal SaNTiaGo dE MENdoNÇa
SEcrETaria dE ESTado dE cUlTUra
WaNdErlEYa GoNÇalo corrEa
farol ProdUÇÃo dE filMES liMiTada

Protocolo: 1156997

.

.

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 003 – CGP/DAF/FCP DE 09 DE JANEIRO DE 2025
o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, doE de 
22/08/1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, 
publicado no doE nº 35.286 10 de fevereiro de 2023.
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, o decreto n° 9573 de 03/05/2022, doE n° 34959 de 05/05/2022 
e;
coNSidEraNdo o Processo nº 2025/2028752 de 08/01/2025;
rESolVE:
AUTORIZAR 30 (tranta) dias de licença-prêmio, no período de 17/02/2025 
à 18/03/2025 para o(a) servidor(a) JoNHY SilVESTrE coElHo dE MElo, 
matrícula nº 5899741/1, cargo efetivo de aUXiliar oPEracioNal, lota-
do(a) no dirEToriaS dE oficiNaS cUlTUraiS E iNiciaÇÃo arTiSTica 
- DOCIA, referente ao Triênio de 22/05/2018 à 24/12/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
THiaGo fariaS MiraNda
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP

Protocolo: 1157219
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..

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

.

.

FÉRIAS
.

RESUMO DA PORTARIA Nº. 02/2025 - FCG de 09.01.2025
coNcEdEr férias ao servidor da fcG, relacionado abaixo.
Base legal: art. 6º da lei 5.939 de 15 de janeiro de 1996
Período aquisitivo: 2024/2025
Servidor: Mateus Moreira Nobre - if: Nº. 5956998/3 – assessor
Período: 06/01/25 a 04/02/25
autorização: Processo nº. 2025/2014473
ordenador: Gabriel Mariano de aguiar Titan - Superintendente da fcG

Protocolo: 1157222

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N°. 005/2025 – FCG de 09.01.2025
o Superintendente da fundação carlos Gomes, usando de suas atribuições 
conferidas pela lei 5.939/96 e pelo decreto 1.338/96;
coNSidEraNdo os autos do Processo 2025/2590942; e
coNSidEraNdo a solicitação para suprir a necessidade de pessoal na Se-
cretaria do Instituto Estadual Carlos Gomes - IECG, área definida como 
prioridade de lotação de pessoal.
rESolVE:
loTar o servidor, aNToNio JUNior da coSTa caSTro, matricula n°. 
5906273/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, na Secretaria 
do instituto Estadual carlos Gomes - iEcG, a contar da data de publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ordenador: GaBriEl MariaNo dE aGUiar TiTaN-Superintendente da 
fcG.

Protocolo: 1157281

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N.º 003/2025 - SAI
o Secretário adjunto de infraestrutura, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 07 de junho de 2024, publicado no diário 
Oficial N.º 35.847 (pág. 06), de acordo com o previsto no Art. 117 da Lei 
N.º 14.133/2021, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da Seduc.
rESolVE:
art. 1º - designar a servidora JaKEliNE SoUZa dE oliVEira, matrícula 
nº 5971752-1, CPF: 015.864.062-48, para atuar como Gestor do convê-
nio público n.º 017|2023 – Seduc, celebrado entre a Seduc e a Prefeitura 
Municipal de Santa Maria do Pará, cNPJ nº 05.149.174/0001-34, que tem 
como objeto a construção de creche Padrão SEdUc, localizada na rua 
Pedro Viana, S/N, – Santa Maria do Pará/Pa, em substituição o servidor 
PEdro HENriQUE SiMÃo dE MoUra, matrícula nº 80845415-2, cPf: 
767.110.212-15, anteriormente designado pela PorTaria nº 169/2024 – 
Sai.
art. 2º - designar o servidor PEdro HENriQUE SiMÃo dE MoUra, matrí-
cula nº 80845415-2, cPf: 767.110.212-15, para atuar como fiscal Titular 
do convênio público n.º 017|2023 – Seduc, celebrado entre a Seduc e a 
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Pará, cNPJ nº 05.149.174/0001-34, 
que tem como objeto a construção de creche Padrão SEdUc, localizada 
na rua Pedro Viana, S/N, – Santa Maria do Pará/Pa, em substituição a 
servidora caroliNE ViEira doS SaNToS, matrícula nº 8401213-2, cPf: 
025.654.452-29, anteriormente designado pela PorTaria nº 169/2024 – 
Sai.
art. 3º - Esta PorTaria revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 02/01/2025.
Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se.
Belém/Pa, 08 de janeiro de 2025.
lázaro cézar da Silva lima Junior
Secretário adjunto de infraestrutura
Secretaria de Estado de Educação – Seduc

Protocolo: 1157261
PORTARIA N.º 002/2025 - SAI
o Secretário adjunto de infraestrutura, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 07 de junho de 2024, publicado no diário 
Oficial N.º 35.847 (pág. 06), de acordo com o previsto no Art. 117 da Lei 
N.º 14.133/2021, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da Seduc.
rESolVE:
art. 1º - Manter o servidor PEdro HENriQUE SiMÃo dE MoUra, matrícula 
nº 80845415-2, CPF: 767.110.212-15, para atuar como Gestor do convê-
nio público n.º 056|2022–Seduc, celebrado entre a Seduc e a Prefeitura 

Municipal de Terra alta, cNPJ nº 34.823.518/0001-47, que tem como ob-
jeto a reforma e ampliação da EEEfM augusto ramos Pinheiro, localizada 
no Município de Terra alta/Pa.
art. 2º - designar a servidora JaKEliNE SoUZa dE oliVEira, matrícula nº 
5971752-1, cPf: 015.864.062-48, para atuar como fiscal Titular do con-
vênio público n.º 056|2022 – Seduc, celebrado entre a Seduc e a Prefeitura 
Municipal de Terra alta, cNPJ nº 34.823.518/0001-47, que tem como obje-
to a reforma e ampliação da EEEfM augusto ramos Pinheiro, localizada no 
Município de Terra alta/Pa, em substituição a servidora caroliNE ViEira 
doS SaNToS, matrícula nº 8401213-2, cPf: 025.654.452-29, anterior-
mente designado pela PorTaria nº 020/2023 – Sai.
art. 3º - Esta PorTaria revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 02/01/2025.
Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se.
Belém/Pa, 08 de janeiro de 2025.
lázaro cézar da Silva lima Junior
Secretário adjunto de infraestrutura
Secretaria de Estado de Educação – Seduc

Protocolo: 1157318
PORTARIA N.º 004/2025 - SAI
o Secretário adjunto de infraestrutura, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 07 de junho de 2024, publicado no diário 
Oficial N.º 35.847 (pág. 06), de acordo com o previsto no Art. 117 da Lei 
N.º 14.133/2021, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da Seduc.
rESolVE:
art. 1º - Manter o servidor PEdro HENriQUE SiMÃo dE MoUra, matrícula 
nº 80845415-2, CPF: 767.110.212-15, para atuar como Gestor do convê-
nio público n.º 043|2022–Seduc, celebrado entre a Seduc e a Prefeitura 
Municipal de curuçá, cNPJ nº 05.171.939/0001-32, que tem como objeto 
a reforma e ampliação da Escola Estadual Júpiter Maia, localizada no Mu-
nicípio de curuçá.
art. 2º - designar a servidora JaKEliNE SoUZa dE oliVEira, matrícula nº 
5971752-1, cPf: 015.864.062-48, para atuar como fiscal Titular do con-
vênio público n.º 043|2022 – Seduc, celebrado entre a Seduc e a Prefeitura 
Municipal de curuçá, cNPJ nº 05.171.939/0001-32, que tem como obje-
to a reforma e ampliação da Escola Estadual Júpiter Maia, localizada no 
Município de curuçá, em substituição a servidora caroliNE ViEira doS 
SaNToS, matrícula nº 8401213-2, cPf: 025.654.452-29, anteriormente 
designado pela PorTaria nº 013/2023 – Sai.
art. 3º - Esta PorTaria revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 02/01/2025.
Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se.
Belém/Pa, 09 de janeiro de 2025.
lázaro cézar da Silva lima Junior
Secretário adjunto de infraestrutura
Secretaria de Estado de Educação – Seduc

Protocolo: 1157319
PORTARIA N.º 005/2025 - SAI
o Secretário adjunto de infraestrutura, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 07 de junho de 2024, publicado no diário 
Oficial N.º 35.847 (pág. 06), de acordo com o previsto no Art. 117 da Lei 
N.º 14.133/2021, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da Seduc.
rESolVE:
art. 1º - Manter o servidor PEdro HENriQUE SiMÃo dE MoUra, matrícula 
nº 80845415-2, CPF: 767.110.212-15, para atuar como Gestor do convê-
nio público n.º 044|2022–Seduc, celebrado entre a Seduc e a Prefeitura 
Municipal de curuçá, cNPJ nº 05.171.939/0001-32, que tem como objeto 
a reforma e ampliação da EEMEif abel ovídio de campos, localizada no 
Município de curuçá.
art. 2º - designar a servidora JaKEliNE SoUZa dE oliVEira, matrícula nº 
5971752-1, cPf: 015.864.062-48, para atuar como fiscal Titular do con-
vênio público n.º 044|2022 – Seduc, celebrado entre a Seduc e a Prefeitura 
Municipal de curuçá, cNPJ nº 05.171.939/0001-32, que tem como objeto 
a reforma e ampliação da EEMEif abel ovídio de campos, localizada no 
Município de curuçá, em substituição a servidora caroliNE ViEira doS 
SaNToS, matrícula nº 8401213-2, cPf: 025.654.452-29, anteriormente 
designado pela PorTaria nº 014/2023 – Sai.
art. 3º - Esta PorTaria revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 02/01/2025.
Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se.
Belém/Pa, 09 de janeiro de 2025.
lázaro cézar da Silva lima Junior
Secretário adjunto de infraestrutura
Secretaria de Estado de Educação – Seduc

Protocolo: 1157321
• PORTARIA DE ARQ. Nº 22/2025-GAB/PAD Belém, 09 de janeiro 
de 2025.
a corrEGEdora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEdUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNSidEraNdo o Parecer nº 800/2024, exarado pela Procuradoria Geral 
do Estado-PGE proferido com base no teor do relatório final da comissão 
de Processo administrativo disciplinar instaurado por meio da PorTaria 
nº 843/2022-GaB/Pad, de 23/08/2022, publicada no doE edição nº 
35.088 de 24/08/2022.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 221, § 1º (primeira parte) c/c art. 
224 , da lei Estadual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar 
em epígrafe, por não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por 
parte dos servidores a.J.S., matrícula nº 5941391-1, a.c.f.S., matrícula 
nº 5916073-1, a.c.o.M., matrícula nº 5367280-3 e a.V.S., matrícula nº 
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5918733-2;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
(assinado eletronicamente)
divanira de araújo Brito
Matrícula nº 388416-4
corregedora, em exercício/SEdUc
PORTARIA DE ARQ. Nº 23/2025-GAB/PAD Belém, 09 de janeiro de 
2025.
a corrEGEdora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 62 
- GS/SEdUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNSidEraNdo o Parecer nº 800/2024, exarado pela Procuradoria Geral 
do Estado-PGE proferido com base no teor do relatório final da comis-
são de Processo administrativo disciplinar instaurado por meio da PorTa-
ria nº 928/2022-GaB/Pad, de 09/09/2022, publicada no doE edição nº 
35.113 de 13/09/2022.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 221, § 1º (primeira parte) c/c art. 
224 , da lei Estadual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar 
em epígrafe, por não restar provada a ocorrência de infração disciplinar 
por parte dos servidores E.f.l., matrícula nº 5941246-1, J.r.l.l, matrícula 
nº 5694590-2, J.G.c., matrícula nº 5938345-1 e K.G.a.B., matrícula nº 
5585406-1;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
(assinado eletronicamente)
divanira de araújo Brito
Matrícula nº 388416-4
corregedora, em exercício/SEdUc
PORTARIA DE ARQ. Nº 24/2025-GAB/PAD Belém, 09 de janeiro de 
2025.
a corrEGEdora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 62 
- GS/SEdUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNSidEraNdo o Parecer nº 800/2024, exarado pela Procuradoria Geral 
do Estado-PGE proferido com base no teor do relatório final da comis-
são de Processo administrativo disciplinar instaurado por meio da PorTa-
ria nº 257/2023-GaB/Pad, de 10/03/2023, publicada no doE edição nº 
35.321 de 13/03/2023.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 221, § 1º (primeira parte) c/c art. 
224 , da lei Estadual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar 
em epígrafe, por não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por 
parte da servidora G.S.c., matrícula nº 5941973-1;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
(assinado eletronicamente)
divanira de araújo Brito
Matrícula nº 388416-4
corregedora, em exercício/SEdUc
PORTARIA DE ARQ. Nº 25/2025-GAB/PAD Belém, 09 de janeiro de 
2025.
a corrEGEdora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 62 
- GS/SEdUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNSidEraNdo o Parecer nº 800/2024, exarado pela Procuradoria Geral 
do Estado-PGE proferido com base no teor do relatório final da comissão 
de Processo administrativo disciplinar instaurado por meio da PorTaria 
nº 1.362/2022-GaB/Pad, de 19/12/2022, publicada no doE edição nº 
35.225 de 20/12/2022.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 221, § 1º (primeira parte) c/c art. 
224 , da lei Estadual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar 
em epígrafe, por não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por 
parte do servidor B.S.G., matrícula nº 3225968-2;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
(assinado eletronicamente)
divanira de araújo Brito
Matrícula nº 388416-4
corregedora, em exercício/SEdUc
PORTARIA DE ARQ. Nº 26/2025-GAB/PAD Belém, 09 de janeiro de 
2025.
a corrEGEdora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEdUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNSidEraNdo o Parecer nº 800/2024, exarado pela Procuradoria Geral 
do Estado-PGE proferido com base no teor do relatório final da comissão 
de Processo administrativo disciplinar instaurado por meio da PorTaria 

nº 148/2023-GaB/Pad, de 03/02/2023, publicada no doE edição nº 
35.279 de 06/02/2023.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 221, § 1º (primeira parte) c/c art. 
224 , da lei Estadual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar 
em epígrafe, por não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por 
parte da servidora i.c.S., matrícula nº 5530504-2;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
(assinado eletronicamente)
divanira de araújo Brito
Matrícula nº 388416-4
corregedora, em exercício/SEdUc
PORTARIA DE ARQ. Nº 27/2025-GAB/PAD Belém, 09 de janeiro de 
2025.
a corrEGEdora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 62 
- GS/SEdUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNSidEraNdo o Parecer nº 800/2024, exarado pela Procuradoria Geral 
do Estado-PGE proferido com base no teor do relatório final da comis-
são de Processo administrativo disciplinar instaurado por meio da PorTa-
ria nº 144/2023-GaB/Pad, de 03/02/2023, publicada no doE edição nº 
35.279 de 06/02/2023.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 221, § 1º (primeira parte) c/c art. 
224 , da lei Estadual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar 
em epígrafe, por não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por 
parte da servidora J.f.M., matrícula nº 5684765-1;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
(assinado eletronicamente)
divanira de araújo Brito
Matrícula nº 388416-4
corregedora, em exercício/SEdUc
PORTARIA DE ARQ. Nº 28/2025-GAB/PAD Belém, 09 de janeiro de 
2025.
a corrEGEdora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 62 
- GS/SEdUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNSidEraNdo o Parecer nº 800/2024, exarado pela Procuradoria Geral 
do Estado-PGE proferido com base no teor do relatório final da comis-
são de Processo administrativo disciplinar instaurado por meio da PorTa-
ria nº 146/2023-GaB/Pad, de 03/02/2023, publicada no doE edição nº 
35.279 de 06/02/2023.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 221, § 1º (primeira parte) c/c art. 
224 , da lei Estadual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar 
em epígrafe, por não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por 
parte do servidor J.l.c., matrícula nº 57214528-1;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
(assinado eletronicamente)
divanira de araújo Brito
Matrícula nº 388416-4
corregedora, em exercício/SEdUc
PORTARIA DE ARQ. Nº 29/2025-GAB/PAD Belém, 09 de janeiro de 
2025.
a corrEGEdora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 62 
- GS/SEdUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNSidEraNdo o Parecer nº 800/2024, exarado pela Procuradoria Geral 
do Estado-PGE proferido com base no teor do relatório final da comis-
são de Processo administrativo disciplinar instaurado por meio da PorTa-
ria nº 137/2023-GaB/Pad, de 03/02/2023, publicada no doE edição nº 
35.279 de 06/02/2023.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 221, § 1º (primeira parte) c/c art. 
224, da lei Estadual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar em 
epígrafe, por não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por 
parte da servidora J.N.S., matrícula nº 5657776-1;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
(assinado eletronicamente)
divanira de araújo Brito
Matrícula nº 388416-4
corregedora, em exercício/SEdUc
PORTARIA DE ARQ. Nº 30/2025-GAB/PAD Belém, 09 de janeiro de 
2025.
a corrEGEdora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEdUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doE edição nº 
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35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNSidEraNdo o Parecer nº 800/2024, exarado pela Procuradoria Geral 
do Estado-PGE proferido com base no teor do relatório final da comissão 
de Processo administrativo disciplinar instaurado por meio da PorTaria 
nº 240/2023-GaB/Pad, de 07/03/2023, publicada no doE edição nº 
35.316 de 08/03/2023.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 221, § 1º (primeira parte) c/c art. 
224, da lei Estadual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar em 
epígrafe, por não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por 
parte da servidora H.M.B.c., matrícula nº 57209584-1;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
(assinado eletronicamente)
divanira de araújo Brito
Matrícula nº 388416-4
corregedora, em exercício/SEdUc
PORTARIA DE ARQ. Nº 31/2025-GAB/PAD Belém, 09 de janeiro de 
2025.
a corrEGEdora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 62 
- GS/SEdUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNSidEraNdo o Parecer nº 800/2024, exarado pela Procuradoria Geral 
do Estado-PGE proferido com base no teor do relatório final da comis-
são de Processo administrativo disciplinar instaurado por meio da PorTa-
ria nº 242/2023-GaB/Pad, de 07/03/2023, publicada no doE edição nº 
35.318 de 09/03/2023.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 221, § 1º (primeira parte) c/c art. 
224, da lei Estadual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar em 
epígrafe, por não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por 
parte da servidora i.P.N., matrícula nº 5942105-1;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
(assinado eletronicamente)
divanira de araújo Brito
Matrícula nº 388416-4
corregedora, em exercício/SEdUc
PORTARIA DE ARQ. Nº 33/2025-GAB/PAD Belém, 09 de janeiro de 
2025.
a corrEGEdora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 62 
- GS/SEdUc de 21 de novembro de 2023, publicada no doE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
coNSidEraNdo o Parecer nº 800/2024, exarado pela Procuradoria Geral 
do Estado-PGE proferido com base no teor do relatório final da comis-
são de Processo administrativo disciplinar instaurado por meio da PorTa-
ria nº 150/2023-GaB/Pad, de 03/02/2023, publicada no doE edição nº 
35.279 de 06/02/2023.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 221, § 1º (primeira parte) c/c art. 
224, da lei Estadual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar em 
epígrafe, por não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por 
parte da servidora K.a.B.f., matrícula nº 5928829-1;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
(assinado eletronicamente)
divanira de araújo Brito
Matrícula nº 388416-4
corregedora, em exercício/SEdUc

Protocolo: 1157364

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 001/2024-SAL/SEDUC, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
a Secretária adjunta de logística, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fis-
calizada por um representante da administração especialmente designado, 
de acordo com o art. 117 da lei nº 14.133/2021;
Considerando que a fiscalização dos contratos administrativos não é uma 
prerrogativa, mas sim uma obrigação da administração;
considerando os termos do decreto Estadual n.º 3.813, de 01 de abril de 
2024, o qual regulamenta a gestão e a fiscalização de contratos adminis-
trativos e disciplina o procedimento de responsabilização por inexecução 
contratual no âmbito da administração Pública direta, autárquica e funda-
cional do Estado do Pará;
considerando os termos da lei Estadual n° 8.972, de 13 de janeiro de 
2020, que regula o processo administrativo no âmbito da administração 
Pública do Estado do Pará;
considerando os autos do processo PaE nº 2024/83392;
resolve:
art. 1º designar, a contar de 23/12/2024, a servidora claUdia do So-
corro SilVa SoarES dE MElo, matrícula nº 57220000, para exercer a 
função de gestor do contrato nº 124/2024, celebrado entre a Secretaria 

de Estado de Educação (SEdUc) e o proprietário afoNSo Mário SoarES 
dE BarroS, que tem por objeto do contrato: locação do imóvel para fun-
cionamento da EEEfM. alMiraNTE JoÃo faria dE liMa, destinados ao 
atendimento das necessidades da Pasta.
Art. 2º Designar, a contar de 23/12/2024, para fiscalizar o contrato nº 
124/2024, celebrado entre a Secretaria de Estado de Educação (SEdUc) e 
o proprietário afoNSo Mário SoarES dE BarroS, a servidora JESSica 
MATOS SILVA, matrícula 5890217-2, na qualidade de fiscal titular, bem 
como o servidor JoÃo PoMPEU PaNToJa, matrícula 551627-1, na qualida-
de de fiscal suplente.
Art. 3º As atividades laborais dos responsáveis pela gestão e fiscalização 
do contrato a que se refere esta PorTaria, não serão remuneradas e serão 
exercidas sem prejuízo das atribuições. inerentes ao cargo ou função que 
ocupem.
art. 4º Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.
Sandra Kassumi Kyushima
Secretária adjunta de logística
Matrícula nº 6403165
Sal/SEdUc

Protocolo: 1157394

.

.

ERRATA
.

ERRATA TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA LICITA-
ÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023
Considerando a retificação do relatório elaborado pelo Núcleo de Contrata-
ções – NUcoNT/SEdUc, no âmbito do Processo nº 2023/1164561, quan-
to aos valores das propostas referentes aos Grupos 5, 8 e 9, publica-se 
a presente errata com as devidas correções, devendo ser considerado o 
quadro a seguir:

Grupo Empresa CNPJ Valor
1 J r liMPEZa E coNSErVacao lTda 11.240.495/0001-42 r$ 3.391.433,57
2 l G SErVicoS ProfiSSioNaiS lTda 06.028.733/0001-10 r$ 3.787.378,32
3 aaJ loUrENco & cia lTda 05.619.593/0001-92 r$ 3.670.819,24
4 aaJ loUrENco & cia lTda 05.619.593/0001-92 r$ 4.384.985,38
5 diaMoNd SErVicoS dE liMPEZa E Mao dE oBra lTda 08.538.011/0001-31 r$ 1.842.257,11
6 aaJ loUrENco & cia lTda 05.619.593/0001-92 r$ 3.332.389,46
7 l G SErVicoS ProfiSSioNaiS lTda 06.028.733/0001-10 r$ 1.008.014,19
8 liMPar liMPEZa E coNSErVacao lTda 08.775.721/0001-85 r$ 804.083,22
9 diaMoNd SErVicoS dE liMPEZa E Mao dE oBra lTda 08.538.011/0001-31 r$ 1.969.648,02

Item Empresa CNPJ Valor
1 E B cardoSo lTda 34.849.836/0001-87 r$ 243.480,00

Através da presente errata, fica corrigida a parte apresentada com erro 
e confirmando a veracidade do restante do seu conteúdo, mantendo os 
demais dados inalterados.
Belém, 09 de janeiro de 2025.
SaNdra KaSSUMi KYUSHiMa
Secretária adjunta de logística
Sal/SEdUc

Protocolo: 1157359

.

.

CONTRATO
.

Contrato 127/2024
objeto do contrato: contratação de empresa especializada de engenharia 
para construção de creches padrão SEdUc – TiPo 2, em diversos Mu-
nicípios do Estado do Pará, regiões de integração: araguaia (Belterra), 
visando a construção e entrega das edificações em completa conformidade 
com os projetos fornecidos pela Secretaria de Educação do Estado do Pará, 
e em perfeito estado de condições para funcionamento.
Concorrência Eletrônica nº 004/2023
Valor Global: r$ 5.920.238,25 (cinco milhões, novecentos e vinte mil, du-
zentos e trinta e oito reais e vinte e cinco centavos)
adequação orçamentária:
Gestão/Unidade: 160101. fonte: 1500100102. Programa de Traba-
lho: 12.365.1511.8995. Elemento de despesa: 4490.51. Plano interno: 
101crEcHEBT
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação/cNPJ: 05.054.937/0001-
63, com sede à rod. augusto Montenegro, Km 10, S/N, cEP: 66.820-000, 
Tenoné, Belém/Pa.
contratado: STYlUS coNSTrUÇÃo ciVil E SErViÇoS lTda/cNPJ: 
07.342.268/0001-50, com sede à rua da assembleia, nº170-a, Bairro: 
Maracangalha – Belém – Pa, cEP: 66.110-190
data de assinatura: 08/01/2025
Vigência: 08/01/2025 a 08/03/2026
foro: Belém/Pa
ordenador: lázaro cézar da Silva lima Junior/Secretário adjunto de in-
fraestrutura.

Protocolo: 1157101
Contrato 125/2024
objeto do contrato: locação do imóvel para funcionamento da EEEf lEÃo 
iriNEU H dElGado – aNEXo i, na avenida deoclécio Gurjão, nº 400, San-
ta Maria de Benfica, Benevides/PA.
inexigibilidade de licitação
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Valor Mensal: r$ 12.000,00 (doze Mil reais)
Valor Global: r$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito Mil reais)
adequação orçamentária:
Gestão/Unidade: 160101. fonte: 01550000004. Programa de Traba-
lho: 16101.12.362.1511. Elemento de despesa: 339036. Plano interno: 
1010008904
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação/cNPJ: 05.054.937/0001-
63, com sede à rod. augusto Montenegro, Km 10, S/N, cEP: 66.820-000, 
Tenoné, Belém/Pa.
contratado: Sra. andreia lima da cruz, rG. n. 3489733 Pc/Pa e cPf n. 
658.738.662-87, residente e domiciliado à av. deoclécio, nº534 – cEP: 
68.795-000 – Santa Maria de Benfica – Benevides – PA.
ProcUrador: adriano almeida da Silva – cPf: 752.338.512-53
data de assinatura: 09/01/2025
Vigência: 09/01/2025 a 09/01/2027
foro: Belém/Pa
ordenador: Sandra Kassumi Kyushima/Secretária adjunta de logística.

Protocolo: 1157127

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1º Termo Aditivo ao Contrato 055/2024
objeto do contrato: contratação de empresa especializada para a pres-
tação de serviços de transporte escolar (terrestre e fluvial), com vistas à 
condução/locomoção de alunos matriculados na rede estadual de ensino, 
residentes na zona rural, em assentamentos e/ou em acampamentos no 
Município de Monte alegre/Pa, por meio de estradas pavimentadas, não 
pavimentadas e vicinais e também por vias fluviais.
Objeto do Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
055/2024 por mais 180 (dias), a partir de 09/01/2025 até 08/07/2025, 
fundamentada no art. 75, Viii da lei nº 14.133 de 2021.
dispensa de licitação
adequação orçamentária:
Gestão/Unidade: 160101. fonte: 01500100102. Programa de Trabalho: 
16101.12.785.1511.6413. Elemento de despesa: 339033. Plano interno: 
339033
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação /cNPJ.: 05.054.937/0001-
63, com sede à rod. augusto Montenegro, Km 10, S/N, cEP.: 66.820-000, 
Tenoné, Belém/Pa.
contratada: aUTo ViaÇÃo MaraNHÃo lTda /cNPJ.: 02.960.291/0001-
95, com sede rod. Br 174, 7776, Km 989 antigo 106, cEP.: 69.735-000, 
José dutra, Presidente figueiredo/aM.
data de assinatura: 08/01/2025
Vigência: A partir da data de sua assinatura
ordenador: Sandra Kassumi Kyushima /Secretária adjunta de logística

Protocolo: 1157095

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

RESCISÃO 010/2024 - SEDUC
objeto da rescisão: fica rescindido, de forma amigável, por acordo das 
partes contratantes, o contrato de aluguel Nº 011/2014-SEdUc, como ob-
jeto a locação de imóvel para funcionamento da Erc. centro Educacional 
XV de outubro – ananindeua - Pa da Secretaria de Estado de Educação/
SEdUc. a partir de 06/03/2024.
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação /cNPJ.: 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, S/N, cEP.: 66.820-
000, Tenoné, Belém/Pa.
contratado: raiMUNda da SilVa cUNHa /cPf.: 121.901.872-49, residen-
te e domiciliada no conjunto cidade Nova iV, SN 17, residencial araçari, 
Bl a, ap. 104° – Bairro: cidade Nova – cEP.: 67.133-465, ananindeua/Pa
data de assinatura: 09/01/2025
foro: Belém/Pa.
ordenador: Sandra Kassumi Kyushima/Secretária adjunta de logística.

Protocolo: 1157092
CEDENCIA
PORTARIA n.º: 000103/2025 de 07/01/2025
de acordo com o Processo nº 892496/2024
ceder a fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará- fScMPa, 
a servidora MarliNda foNSEca fraNÇa, matricula nº 57212970/1, ana-
lista de Gestão Governamental e Politica Educacional B, lotado nesta Se-
cretaria, sem ônus para o Órgão de origem, no periodo de 31/08/2024 a 
29/08/2028.
ADMISSÃO
PORTARIA Nº.:0043/2025 de 06/01/2025
de acordo com o Processo nº 821667/2020
formalizar a admissão, da servidora Maria JoSE alMEida, Matrícula nº 
6331130/017, para exercer a função de Servente, na e dr Maroja Neto/São 
Domingos do Capim, a contar de 30/11/1990, para fins de regularização 
funcional.
• LICENÇA ESPECIAL
PORTARIA nº 007816/2024 de 08/08/2024
de acordo com o Processo nº 457446/2025
Nome:aNa Maria caMPoS da SilVa
Matrícula:5608554/1cargo:Professor
Lotação:EE Inglês de Souza/Distrito de Moqueiro
Período:01/08/2024 a 29/09/2024
Triênios:03/03/2003 a 01/03/2006

PORTARIA nº 010783/2024 de 16/12/202
de acordo com o Processo nº 1265915/2024
Nome:roSaNETE Maria dE oliVEira
Matrícula:335835/1cargo:assist. de G. Gov. e Educ. B
lotação:EE augusto Meira/Belém
Período:02/12/2024 a 30/01/2025
Triênios:13/09/2009 a 11/09/2012
PORTARIA nº 010893/2024 de 27/112/2024
de acordo com o Processo nº 1161879/2024
Nome:aliNE coSTa da SilVa
Matrícula:54181104/2cargo:Professor
lotação:EE augusto olimpio Sede/Nova Timboteua
Período:02/12/2024 a 31/12/2024
Triênios:17/02/2004 a 15/02/2007
PORTARIA nº.10644/2024 de 29/11/2024
de a cordo com o Processo nº 773380/2024.
Nome: Joao BaTiSTa EMilio da crUZ
Matrícula:678317-1cargo:Vigia
lotação:EE.reunida Benjamin ramos/Tracuateua
Período:29/07/2024 a 26/09/2024-27/09/2024 a 25/11/2024
Triênios:06/04/2007 a 04/04/2010-05/04/2010 a 03/04/2013
PORTARIA nº 007816/2024 de 08/08/2024
de acordo com o Processo nº 457446/2025
Nome:aNa Maria caMPoS da SilVa
Matrícula:5608554/1cargo:Professor
Lotação:EE Inglês de Souza/Distrito de Moqueiro
Período:01/08/2024 a 29/09/2024
Triênios:03/03/2003 a 01/03/2006
PORTARIA nº 010783/2024 de 16/12/202
de acordo com o Processo nº 1265915/2024
Nome:roSaNETE Maria dE oliVEira
Matrícula:335835/1cargo:assist. de G. Gov. e Educ. B
lotação:EE augusto Meira/Belém
Período:02/12/2024 a 30/01/2025
Triênios:13/09/2009 a 11/09/2012
PORTARIA nº 010893/2024 de 27/112/2024
de acordo com o Processo nº 1161879/2024
Nome:aliNE coSTa da SilVa
Matrícula:54181104/2cargo:Professor
lotação:EE augusto olimpio Sede/Nova Timboteua
Período:02/12/2024 a 31/12/2024
Triênios:17/02/2004 a 15/02/2007
LICENÇA MATERNIDADE
PORTARIA nº 000114/2025 de 08/01/202
de acordo com o Processo nº 1259666/2024
conceder licença Maternidade, a PaUliNY alENcar dE caSTro, matri-
cula nº 5967766/1, assistente de Gestão Governamental e Educacional a, 
lotada na EEEM Guilherme Gabriel, no município de Paragominas período 
de 15/10/2024 a 12/04/2025.
APROVAÇÃO ESCALA DE FERIAS
PORTARIA nº.:000120/2025 de 08/01/2025
iNTErroMPEr, por necessidade de serviços, a contar 17/12/2024, período 
de 16/12/2024 a 29/01/2025 (45) dias de férias regulamentares, referente 
ao exercício de 2024, da PorTaria nº 9849/2024 de 21/10/2024, 
da servidoradarcirolda BaTiSTa da SilVa, matricula 5254795/4, 
Especialista em Educação, lotada na diretoria de recursos Humanos/
Belém.
PORTARIA nº.:000126/2025 de 08/01/2025
iNTErroMPEr, por necessidade de serviços, a contar 06/01/2025, 
período de 23/12/2024 a 21/01/2025 (30) dias de férias regulamentares, 
referente ao exercício de 2024, da PorTaria nº 7837/2024 de 
08/08/2024, da servidora HEllEN dE NaZarE SilVa E SilVa, matricula 
5890629/1,assistente de Gestão Governamental e Educacional a, lotada 
na diretoria de recursos Humanos/Belém.
PORTARIA nº.: 00035/2025 de 06/01/2025
de acordo com o Processo nº 2025/2003388
Nome: adriaNa dE JESUS SoUSa
Matrícula:5899800/1 Período:06/01/25 a 19/02/25Exercício:2024
Unidade:diretoria de Ensino/Belém
PORTARIA nº.: 00036/2025 de 06/01/2025
de acordo com o Processo nº 2025/2003574
Nome: adriaNa dE JESUS SoUSa
Matrícula:5899800/1 Período:20/01/25 a 03/08/25Exercício:2025
Unidade:diretoria de Ensino/Belém
PORTARIA nº.: 00037/2025 de 06/01/2025
de acordo com o Processo nº 2601051/2025
Nome: lUiZ carloS GoNÇalVES lEal da SilVa
Matrícula:57211234/1 Período:03/02/25 a 14/02/25Exercício:2025
Unidade:divisão de Pagamento/Belém
PORTARIA nº.: 00038/2025 de 06/01/2025
de acordo com o Processo nº 2601051/2025
Nome: lUiZ carloS GoNÇalVES lEal da SilVa
Matrícula:57211234/1 Período:10/03/25 a 27/03/25Exercício:2025
Unidade:divisão de Pagamento/Belém
PORTARIA nº.: 00039/2025 de 06/01/2025
de acordo com o Processo nº 2601051/2025
Nome: Marcia liMa coSTa
Matrícula:57212640/1 Período:17/02/25 a 18/03/25Exercício:2025
Unidade:divisão de Pagamento/Belém
PORTARIA nº.: 01/2025 de 08/01/2025
de acordo com o Processo nº 2025/2027525
Nome: Maria da coNcEiÇÃo SilVa filHa
Matrícula:57210203/1 Período:03/03/25 a 16/04/25Exercício:2024
Unidade:drE/Maraba
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PORTARIA nº.: 000131/2025 de 08/01/2025
de acordo com o Processo nº 2023381/2025
Nome:ElEaNor Maria coSTa SiQUEira MENdES
Matrícula:534145/1 Período:05/03/25 a 18/04/25Exercício:2025
Unidade:depto de inspeção e documentação Escolar/Belém
PORTARIA nº.: 000130/2025 de 08/01/2025
de acordo com o Processo nº 2023364/2025
Nome: Joao florENcio GoNÇalVES do NaSciMENTo
Matrícula:731145/1 Período:03/03/25 a 01/04/25Exercício:2025
Unidade:divisão de informação e documentação/Belém
PORTARIA nº.: 000127/2025 de 08/01/2025
de acordo com o Processo nº 2020583/2025
Nome: JoSE aNToNio daMaScENo doS SaNToS
Matrícula:752479/1 Período:01/02/25 a 02/03/25Exercício:2025
Unidade:divisão de Transporte/Belém
PORTARIA nº.: 000132/2025 de 08/01/2025
de acordo com o Processo nº 2023944/2025
Nome: JoSE caSTro MaScarENHaS
Matrícula:5120330/1 Período:04/02/25 a 05/03/25Exercício:2025
Unidade:divisão de Transporte/Belém
PORTARIA nº.: 000128/2025 de 08/01/2025
de acordo com o Processo nº 2483036/2024
Nome:JoSE roBErTo do carMo lEal
Matrícula:57205377/2 Período:19/02/25 a 20/03/25Exercício:2025
Unidade:Gabinete do Secretario/Belém
PORTARIA nº.: 000129/2025 de 08/01/2025
de acordo com o Processo nº 20220m82/2025
Nome:WlaSEMir JoSE dE SoUZa faro
Matrícula:761141/1 Período:13/01/25 a 11/02/25Exercício:2025
Unidade:divisão de Transporte/Belém
PORTARIA nº.: 015/2025 de 06/01/2025
de acordo com o Processo nº 2025/2026942
Nome: EliENE doS rEiS PEdroSo
Matrícula:57211297/1 Período:03/02/25 a 04/03/25Exercício:2024
Unidade:EE rodrigues dos Santos/Santarem
PORTARIA nº.: 011/2025 de 06/01/2025
de acordo com o Processo nº 2025/2026719
Nome: ElaiNE criSTiNE fErNaNdES rocHa
Matrícula:57211400/1 Período:03/02/25 a 04/03/25Exercício:2024
Unidade:EE rio Tapajos/Santarem
PORTARIA nº.: 010/2025 de 06/01/2025
de acordo com o Processo nº 2025/2026681
Nome: Maria roSiVaNia SilVa dE aSSiS
Matrícula:57211405/1 Período:03/02/25 a 04/03/25Exercício:2024
Unidade:EE richard Hennington/Santarem
PORTARIA nº.: 008/2025 de 06/01/2025
de acordo com o Processo nº 2025/2026193
Nome: criSTiaNE Maria da SilVa
Matrícula:57212263/1 Período:03/02/25 a 04/03/25Exercício:2024
Unidade:EE Jader Barbalho/Santarem
PORTARIA nº.: 006/2025 de 06/01/2025
de acordo com o Processo nº 2025/2026101
Nome: loUriVal SidNEY alVorEdo da crUZ
Matrícula:5454662/1 Período:03/02/25 a 04/03/25Exercício:2024
Unidade:EE Eduardo angelim/Santarem
PORTARIA nº.: 022/2025 de 08/01/2025
de acordo com o Processo nº 2025/2031456
Nome: iTaMar dE VaScoNcEloS riBEiro
Matrícula:668826/1 Período:02/06/25 a 01/07/25Exercício:2025
Unidade:EE rodrigues dos Santos/Santarem
PORTARIA nº.: 021/2025 DE 08/01/2025
de acordo com o Processo nº 2025/2031423
Nome: roSiclEa doS SaNToS MarQUES
Matrícula:73503986/1 Período:23/06/25 a 22/07/25Exercício:2025
Unidade:EEEfM Tancredo de almeida Neves/Melgaço
PORTARIA nº.: 020/2025 de 08/01/2025
de acordo com o Processo nº 2025/2031394
Nome:raiMUNdo QUEiroZ BraBo
Matrícula:5900649/1 Período:23/06/25 a 22/07/25Exercício:2025
Unidade:EEEfM Tancredo de almeida Neves/Melgaço
PORTARIA nº.: 019/2025 de 08/01/2025
de acordo com o Processo nº 2025/2031360
Nome: Maria BENEZaidE PalHETa dE SoUZa
Matrícula:5900631/1 Período:23/06/25 a 22/07/25Exercício:2025
Unidade:EEEfM Tancredo de almeida Neves/Melgaço
PORTARIA nº.: 016/2025 de 08/01/2025
de acordo com o Processo nº 2025/2030948
Nome: roSiENE dUarTE rodriGUES
Matrícula:57215230/1 Período:21/02/25 a 22/03/25Exercício:2025
Unidade:EEEfM Tancredo de almeida Neves/Melgaço
PORTARIA nº.: 015/2025 de 08/01/2025
de acordo com o Processo nº 2025/2030892
Nome: MariNTE BorGES dE liMa
Matrícula:57215234/1 Período:21/02/25 a 22/03/25Exercício:2025
Unidade:EEEfM Tancredo de almeida Neves/Melgaço
PORTARIA nº.: 017/2025 de 08/01/2025
de acordo com o Processo nº
Nome: JailSoN fErrEira MEdEiroS
Matrícula:5892335/1 Período:22/07/25 a 20/08/25Exercício:2025
Unidade:EEEfM Tancredo de almeida Neves/Melgaço

PORTARIA nº 000109/2025 de 08/01/2025
de acordo com o Processo nº 2025/2023202
Nome:adriaNa dE alMEida PErEira
Matrícula:5757460/1Período:10/03/2025 a 23/04/2025Exercício:2025
Unidade:EE Prof Waldemar ribeiro/Belém
PORTARIA nº 000104/2025 de 08/01/2025
de acordo com o Processo nº 2025/2012218
Nome:iZaBEl BarroS BraGa
Matrícula:772135/1Período:13/02/2025 a 14/03/2025Exercício:2024
Unidade:corregedoria/Belém
PORTARIA nº 000105/202 de 08/01/2025
de acordo com o Processo nº 2025/2012416
Nome:Mario doS SaNToS PiNTo
Matrícula:57213116/1Período:06/03/2025 a 04/04/2025Exercício:2025
Unidade:assessoria de rede física/Belém
PORTARIA nº 000106/2025 de 08/01/2025
de acordo com o Processo nº 2025/2015208
Nome:JoSE EliaS araUJo GaMa
Matrícula:761249/1Período:03/03/2025 a 01/04/2025Exercício:2025
Unidade:divisão de Transporte/Belém
PORTARIA nº 000107/2025 de 08/01/2025
de acordo com o Processo nº 2025/2016022
Nome:cENilEM clE SaNTa roSa diaS
Matrícula:57213078/1Período:03/01/2025 a 17/01/2025Exercício:2024
Unidade:divisão de cadastro/Belém
PORTARIA nº 000133/2025 de 08/01/2025
de acordo com o Processo nº 1185645/2024
Nome:EliETE riBEiro BaYMa
Matrícula:46238/1Período:02/01/2025 a 15/02/2025Exercício:2025
Unidade:diretoria de recursos Humanos/Belém
PORTARIA nº.:0045/2025 de 08/01/2025
de a cordo com o Processo nº 2021369/2025
Nome: dENiSE lUcia MoNTEiro
Matrícula:315400/2Período:03/02/2025 à 19/03/2025Exercício:2019
Unidade:EE. Visconde Souza franco/Belém
PORTARIA nº.:000110/2025 de 08/01/2025
de a cordo com o Processo nº 2582143
Nome: Maria BENEdiTa SilVa oliVEira
Matrícula:674516/1Período:03/02/2025 a 04/03/2025Exercício:2024
Unidade:EE.Prof.Zulima Vergolino/ananindeua
PORTARIA nº.:022/2025 de 06/01/2025
de a cordo com o Processo nº 2025/2027666
Nome:MarlENE da SilVa E SilVa
Matrícula:57211124/1Período:03/02/2025 a 04/03/2025Exercício:2025
Unidade:EE. aluizio lopes Martins/Santarém
PORTARIA nº.:004/2025 de 06/01/2025
de a cordo com o Processo nº 2025/2025898
Nome: JUliaNo lEMoS fiGUEirEdo
Matrícula:57210993/1Período:03/02/2025 a 04/03/2025Exercício:2025
Unidade:EE.dom Tiago ryan/Santarém
PORTARIA nº.:003/2025 de 06/01/2025
de a cordo com o Processo nº 2025/2025854
Nome: JarlEaNE GalVÃo aMaral
Matrícula:57211349/1Período:03/02/2025 a 04/03/2025Exercício:2025
Unidade:EE.dom Tiago ryan/Santarém
PORTARIA nº.:014/2025 de 06/01/2025
de a cordo com o Processo nº 2025/2027713
Nome: Marcia roBErTa crUZ da MoTa
Matrícula:57211318/1Período:03/02/2025 a 04/03/2025Exercício:2025
Unidade:EE.rio Tapajós/Santarém
PORTARIA nº.:005/2025 de 06/01/2025
de a cordo com o Processo nº 2025/2025929
Nome: Maria criSTiaNa caSTro da SilVa
Matrícula: 57211365/1 Período:03/02/2025 a 04/03/2025Exercício:2025
Unidade::EE.dom Tiago ryan/Santarém
PORTARIA nº.:019/2025 de 06/01/2025
de a cordo com o Processo nº2025/2027269
Nome: ciNTHia KarEN MadUro coUTo
Matrícula:57216610/1Período:03/02/2025 a 04/03/2025Exercício:2024
Unidade:EE.Jader fontenelle Barbalho/Santarém
PORTARIA nº.:018/2025 de 06/01/2025
de a cordo com o Processo nº 2025/2027139
Nome: VaNUSa fErrEira MarQUES
Matrícula:5942755/2Período:03/02/2025 a 04/03/2025Exercício:2024
Unidade:EE.rio Tapajós/Santarém
PORTARIA nº.:017/2025 de 06/01/2025
de a cordo com o Processo nº 2025/2027020
Nome: JoEdEVaNY SaNToS dE SoUSa
Matrícula:57211264/1Período:03/02/2025 a 04/03/2025Exercício:2025
Unidade:EE.Waldemar Maués/Belterra
PORTARIA nº.:016/2025 de 06/01/2025
de a cordo com o Processo nº 2025/2026987
Nome:roSENi faGUNdES
Matrícula:57211999/1Período:03/02/2025 a 04/03/2025Exercício:2025
Unidade:EE. São francisco/Santarém
PORTARIA nº.:007/2025 de 06/01/2025
de a cordo com o Processo nº 2025/2026166
Nome: dioNEi aVEliNo dE araUJo
Matrícula:57211232/1Período:03/02/2025 a 04/03/2025Exercício:2025
Unidade:EE. Gonçalves dias/Santarém
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TORNAR SEM EFEITO
PORTARIA nº 0044/2025 de 07/01/2025
de acordo com o Processo nº 2024/93527
Tornar sem Efeito a PorTaria nº 8499/2024 de 25/09/2024, que dispensou 
do emprego de Professor assistente Pa-d, a servidora aNToNiNa caNdida 
coSTa dE MoraES, lotada na EE 1G. Pe. S.Traciolli, no município de 
castanhal.
PORTARIA nº 000030/2025 de 06/01/2025
de acordo com o Processo nº 1082666/2024
Tornar sem Efeito a PorTaria nº 335b/2000 de 18/05/2000, que cancelou 
a PorTaria nº 897/1998 de 14/10/1998, que concedeu licença para 
Tratar interesse Particular, a servidora alBENiTa coSTa dE oliVEira, 
matricula nº 5192668-1, Professor classe Especial, lotada na Seção de 
cadastro da capital, no município de Belém.
TORNAR SEM EFEITO PUBLICAÇÃO
Tornar sem efeito a publicação da PorTaria nº 10586/2024 de 29/11/2024, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 36.071 de 18/12/2024, que 
concedeu licença Maternidade a servidora HElEN do Socorro 
BiTTENcoUrT aZaNcoT, mat. 5778590/1, no período de 30/01/2002 a 
29/05/2002, considerando equívoco na descrição no teor da PorTaria.
RETIFICAR
PORTARIA Nº.:000111/2025 de 08/01/2025
Retificar na PORTARIA nº 3087/2021 DE 11/05/2021, que concedeu 30 dias 
de ferias regulamentares, o periodo de 05/07/2021 a 03/08/2021 para 
02/06/2025 a 01/07/2025, referente ao exercicio de 2020, da servidora 
TaNia Maria doS SaNToS dE SoUZa, matricula 305278/1, Servente, 
lotada na diretoria de Suporte administrativo/Belém.
PORTARIA Nº.:000112/2025 de 08/01/2025
Retificar na PORTARIA nº 5245/2022 de 07/06/2022, que concedeu 30 dias 
de ferias regulamentares, o periodo de 04/07/2022 a 02/08/2022 para 
01/09/2025 a 30/09/2025, referente ao exercicio de 2021, da servidora 
TaNia Maria doS SaNToS dE SoUZa, matricula 305278/1, Servente, 
lotada na diretoria de Suporte administrativo/Belém.
PORTARIA Nº.:000113/2025 de 08/01/2025
Retificar na PORTARIA nº 8004/2022 de 13/09/2022, que concedeu 30 dias 
de ferias regulamentares, o periodo de 07/11/2022 a 06/12/2022 para 
01/12/2025 a 30/12/2025, referente ao exercicio de 2022, da servidora 
TaNia Maria doS SaNToS dE SoUZa, matricula 305278/1, Servente, 
lotada na diretoria de Suporte administrativo/Belém.
ERRATA
ERRATA na Publicação da PORTARIA nº.:025/2024 de 017/07/2024
Nome:rENaTa dE PiNa BraGa
Onde se lê: Matricula:57219292/1
Leia-se:Matricula:57219192/2
Publicada no Diário Oficial nº. 35.902 de 23/07/2024

Protocolo: 1157397

.

.

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

LICENÇA PATERNIDADE
PAE: 2025/2019747
PORTARIA N° 0066/25, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
r E S o l V E: coNcEdEr ao servidor BENEdiTo aNdSoN MElo MoNTE 
PalMa, id. funcional nº 5932824/ 2, cargo de aGENTE adMiNiSTraTiVo, 
lotado no caMPUS dE coNcEicao do araGUaia, 20 (vinte) dias de licen-
ça Paternidade, no período de 03.01.2025 a 22.01.2025.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 1157258
EXONERAÇÃO DE SERVIDOR A PEDIDO
PAE: 2024/2582006
PORTARIA N° 0065/25, DE 08 DE JANEIRO DE 2025
r E S o l V E: EXoNErar, a pedido, o(a) servidor(a) rENaTa BarBo-
Sa diaS roMEiro, id. funcional nº 5945734/2, cargo de aGENTE ad-
MiNiSTraTiVo a, lotado(a) no caMPUS dE ParaGoMiNaS,a contar de 
20.12.2024.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 1157259

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

NOMEAÇÃO PARA CARGO EFETIVO - CONCURSO PÚBLICO - EDI-
TAL080/2019-UEPA
PAE: 2024/66130
PORTARIA N° 0029/25, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
r E S o l V E : NoMEar, em função de aprovação em concurso Público, 
de acordo com o art. 34, § 1º, da constituição Estadual, combinado com 
o art. 6º, inciso i, da lei Estadual no 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 
os candidatos constantes nesta PorTaria, conforme abaixo discriminados

COLOCAÇÃO CARGO MUNICÍPIO DE 
LOTAÇÃO PCD NOME

13 TÉcNico SUPErior EM 
adMiNiSTraÇÃo BElÉM Nao aNToNilSoN da SilVa alcaNTara

322 aGENTE adMiNiS-
TraTiVo BElÉM NÃo aNa BEaTriZ Sa SilVa

323 aGENTE adMiNiS-
TraTiVo BElÉM Nao cáSSia criSTiNa alEiXo dE MoraES

11 aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

ViGia dE 
NaZarÉ Nao rENilSoN VElaSco frEirE

12 aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

ViGia dE 
NaZarÉ Nao SilVio BaTiSTa rodriGUES da SilVa

claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 1157253

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

LICENÇA PRÊMIO
PAE: 2024/803846
PORTARIA N° 0055/25, DE 08 DE JANEIRO DE 2025
r E S o l V E : coNcEdEr ao(a) servidor(a) EMaNUEl PiNHEiro ESPo-
SiTo, id. funcional nº 5914823/ 1, cargo de ProfESSor aUXiliar, lota-
do(a) no(a) caMPUS dE SaNTarEM, 120 (cento e vinte) dias de licença 
Prêmio, no período de 02.03.2025 a 29.06.2025, referente aos triênios:
• 30.06.2014 a 28.06.2017 = 60 (sessenta) dias;
• 29.06.2017 a 31.01.2022 = 60 (sessenta) dias;
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa
PAE: 2024/2485630
PORTARIA N° 0070/25, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
r E S o l V E : dETErMiNar ao(a) servidor(a) SHEYla fErNaNda da 
coSTa BarBoSa, id.funcional nº 54194729/ 2, cargo de aGENTE 
adMiNiSTraTiVo, lotado(a) no(a) coordENadoria adMiNiSTraTiVa 
DO CAMPUS II, goze de 30(trinta) dias restantes de Licença Prêmio, 
concedido pela PORTARIA nº 3166 de 23.07.2024, referente ao triênio de 
17.08.2017 a 21.03.2022, no período de 02.01.2025 a 31.01.2025.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa
PAE: 2024/2479623
PORTARIA N° 0069/25, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
r E S o l V E : coNcEdEr ao(a) servidor(a) SalETE dE JESUS oliVEira 
doS SaNToS, id.funcional nº 3184978/ 1, cargo de aSSiSTENTE adMi-
NiSTraTiVo, lotado(a) no(a) dirEToria dE adMiNiSTracao dE rEcUr-
SOS FINANCEIROS, 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio, referente ao 
triênio 01.03.2018 a 03.10.2022, no período de 13.01.2025 a 13.03.2025.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa
PAE: 2024/2472550
PORTARIA N° 0068/25, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
r E S o l V E : dETErMiNar ao(a) servidor(a) SoNia do Socorro 
aMoriM coSTa, id. funcional nº 5056489/ 1, cargo de aUXiliar 
adMiNiSTraTiVo, lotado(a) no(a) coordENadoria adMiNiSTraTiVa 
DO CAMPUS II, goze de 30(trinta) dias restantes de Licença Prêmio, 
concedido pela PORTARIA nº 3795 de 30.08.2024, referente ao triênio de 
01.07.2015 a 29.06.2018, no período de 10.01.2025 a 08.02.2025.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 1157255

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR
PAE: 2025/2012781
PORTARIA N° 0067/25, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
r E S o l V E: dESiGNar o(a) servidor(a) Joao SErGio dE SoUSa oli-
VEira, id. funcional nº 57176004/2, cargo de ProfESSor adJUNTo, para 
assumir a dirEToria dE EdUcaÇÃo a diSTÂNcia, vinculada a ProGrad, 
sem ônus para administração pública, a contar de 06.01.2025
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da UEPa

Protocolo: 1157256

.

.

DIÁRIA
.

DIÁRIAS
PAE: 2025/2025747
PORTARIA N° 0071/25, 08 de Janeiro de 2025.
rESolVE, conceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
 NoME do SErVidor: VaNJa da cUNHa BEZErra
MaTrÍcUla: 5445132/2
carGo: ProfESSor aSSiSTENTE
loTaÇÃo: dEParTaMENTo dE filoSofia E ciENciaS SociaiS
oriGEM: Belém/Pa dESTiNo: altamira/Pa
PErÍodo: 09/02/2025 a 15/02/2025
QUaNTidadE dE diáriaS: 6,5 (seis e meia)
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Valor UNiTário: r$ 247,07
Valor ToTal: r$ 1.605,96
oBJETiVo: Ministrar disciplina.
foNTE do rEcUrSo: TESoUro.
PAE: 2025/2026883
PORTARIA N° 0080/25, 09 de Janeiro de 2025.
rESolVE, conceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoME do SErVidor: VaNia loBo SaNToS
MaTrÍcUla: 55586912/2
carGo: ProfESSor adJUNTo
loTaÇÃo: dEParTaMENTo dE ciENciaS NaTUraiS
oriGEM: Belém/Pa dESTiNo: altamira/Pa
PErÍodo: 16/02/2025 a 22/02/2025
QUaNTidadE dE diáriaS: 6,5 (seis e meia)
Valor UNiTário: r$ 247,07
Valor ToTal: r$ 1.605,96
oBJETiVo: Ministrar disciplina.
foNTE do rEcUrSo: TESoUro.
PAE: 2025/2014539
PORTARIA N° 0081/25, 09 de Janeiro de 2025.
rESolVE, conceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
 NoME do SErVidor: MESSiaS fUrTado da SilVa
MaTrÍcUla: 5719739/3
carGo: ProfESSor aUXiliar
loTaÇÃo: caMPUS do MoJU
oriGEM: Belém/Pa dESTiNo: altamira/Pa
PErÍodo: 19/01/2025 a 25/01/2025
QUaNTidadE dE diáriaS: 6,5 (seis e meia)
Valor UNiTário: r$ 247,07
Valor ToTal: r$ 1.605,96
oBJETiVo: Ministrar disciplina.
foNTE do rEcUrSo: TESoUro.
PAE: 2025/2022477
PORTARIA N° 0082/25, 09 de Janeiro de 2025.
rESolVE, conceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoME do SErVidor: EliaNa rUTH SilVa SoUSa
MaTrÍcUla: 57233041/1
carGo: ProfESSor adJUNTo
loTaÇÃo: caMPUS dE Sao MiGUEl do GUaMa
oriGEM: Belém/Pa dESTiNo: Paragominas/Pa
PErÍodo: 02/02/2025 a 20/02/2025
QUaNTidadE dE diáriaS: 18,5 (dezoito e meia)
Valor UNiTário: r$ 247,07
Valor ToTal: r$ 4.570,80
oBJETiVo: Ministrar disciplina.
foNTE do rEcUrSo: TESoUro.
PAE: 2025/2019401
PORTARIA N° 0083/25, 09 de Janeiro de 2025.
rESolVE, conceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoME do SErVidor: NaTalia KariNa NaSciMENTo da SilVa
MaTrÍcUla: 5910717/2
carGo: ProfESSor adJUNTo
loTaÇÃo: caMPUS dE TUcUrUi
oriGEM: Belém/Pa dESTiNo: Paragominas/Pa
PErÍodo: 26/01/2025 a 01/02/2025
QUaNTidadE dE diáriaS: 6,5 (seis e meia)
Valor UNiTário: r$ 247,07
Valor ToTal: r$ 1.605,96
oBJETiVo: Ministrar disciplina.
foNTE do rEcUrSo: TESoUro.
PAE: 2025/2019047
PORTARIA N° 0084/25, 09 de Janeiro de 2025.
rESolVE, conceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoME do SErVidor: SaNdoVal doS SaNToS aMParo
MaTrÍcUla: 5923702/2
carGo: ProfESSor adJUNTo
loTaÇÃo: caMPUS dE TUcUrUi
oriGEM: Belém/Pa dESTiNo: Paragominas/Pa
PErÍodo: 18/01/2025 a 26/01/2025
QUaNTidadE dE diáriaS: 8,5 (oito e meia)
Valor UNiTário: r$ 247,07
Valor ToTal: r$ 2.100,10
oBJETiVo: Ministrar disciplina.
foNTE do rEcUrSo: TESoUro.
PAE: 2025/2014277
PORTARIA N° 0085/25, 09 de Janeiro de 2025.
rESolVE, conceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoME do SErVidor: EliETE dE JESUS BararUa SolaNo
MaTrÍcUla: 57193235/1
carGo: ProfESSor adJUNTo
loTaÇÃo: dEParTaMENTo dE liNGUa E liTEraTUra
oriGEM: Belém/Pa dESTiNo: Paragominas/Pa
PErÍodo: 12/01/2025 a 26/01/2025
QUaNTidadE dE diáriaS: 14,5 (quatorze e meia)
Valor UNiTário: r$ 247,07
Valor ToTal: r$ 3.582,52
oBJETiVo: Ministrar disciplina.
foNTE do rEcUrSo: TESoUro.
PAE: 2025/2020920
PORTARIA N° 0086/25, 09 de Janeiro de 2025.
rESolVE, conceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoME do SErVidor: carloS do Socorro GUErrEiro VaZ

MaTrÍcUla: 5787920/2
carGo: ProfESSor aSSiSTENTE
loTaÇÃo: caMPUS dE Sao MiGUEl do GUaMa
oriGEM: São Miguel do Guamá/Pa dESTiNo: Paragominas/Pa
PErÍodo: 18/01/2025 a 26/01/2025
QUaNTidadE dE diáriaS: 8,5 (oito e meia)
Valor UNiTário: r$ 247,07
Valor ToTal: r$ 2.100,10
oBJETiVo: Ministrar disciplina.
foNTE do rEcUrSo: TESoUro.
PAE: 2025/2019495
PORTARIA N° 0087/25, 09 de Janeiro de 2025.
rESolVE, conceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoME do SErVidor: Maria GorETTi SoUSa laMEira
MaTrÍcUla: 55586669 /2
carGo: ProfESSor aSSiSTENTE
loTaÇÃo: caMPUS dE TUcUrUi
oriGEM: Belém/Pa dESTiNo: Paragominas/Pa
PErÍodo: 26/01/2025 a 01/02/2025
QUaNTidadE dE diáriaS: 6,5 (seis e meia)
Valor UNiTário: r$ 247,07
Valor ToTal: r$ 1.605,96
oBJETiVo: Ministrar disciplina.
foNTE do rEcUrSo: TESoUro.
PAE: 2025/2025694
PORTARIA N° 0088/25, 09 de Janeiro de 2025.
rESolVE, conceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoME do SErVidor: JoElMa criSTiNa ParENTE MoNTEiro alENcar
MaTrÍcUla: 3240193/3
carGo: ProfESSor adJUNTo
loTaÇÃo: dEParTaMENTo dE GiNaSTica arTE corPoral rEcrEacao
oriGEM: Belém/Pa dESTiNo: Paragominas/Pa
PErÍodo: 26/01/2025 a 01/02/2025
QUaNTidadE dE diáriaS: 6,5 (seis e meia)
Valor UNiTário: r$ 247,07
Valor ToTal: r$ 1.605,96
oBJETiVo: Ministrar disciplina.
foNTE do rEcUrSo: TESoUro.
PAE: 2025/2014825
PORTARIA N° 0089/25, 09 de Janeiro de 2025.
rESolVE, conceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoME do SErVidor: GUSTaVo SoldaTi rEiS
MaTrÍcUla: 5905470/1
carGo: ProfESSor adJUNTo
loTaÇÃo: dEParTaMENTo dE filoSofia E ciENciaS SociaiS
oriGEM: Belém/Pa dESTiNo: altamira/Pa
PErÍodo: 26/01/2025 a 01/02/2025
QUaNTidadE dE diáriaS: 6,5 (seis e meia)
Valor UNiTário: r$ 247,07
Valor ToTal: r$ 1.605,96
oBJETiVo: Ministrar disciplina.
foNTE do rEcUrSo: TESoUro.
HElEN do Socorro SilVa roSa
diretora de Gestão de Pessoas, em Exercício

Protocolo: 1157238

.

.

FUNDAÇÃO DE APOIO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
PARAENSE

.

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
FUNDAÇÃO DE APOIO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
PARAENSE - FADEP
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES
 AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90001/2025-FA-
DEP – UASG 931734
objeto: contratação de empresa de engenharia especializada para execu-
tar obra de reforma, adequação e ampliação na escola Edgar Pinheiro Por-
to, conforme o projeto executivo fornecido pela fundação de apoio para o 
desenvolvimento da Educação Paraense, incluindo a elaboração de projeto 
executivo de um sistema de energia solar sustentável e sua instalação na 
referida escola, localizada no município de Belém, Estado do Pará.
Processo nº E-2024/2562030 – PaE/fadEP
UaSG 931734
observação: os interessados poderão obter o edital a partir do dia 
10/01/2025, por meio dos sites https://www.gov.br/pncp/pt-br, www.fa-
dep.pa.gov.br e www.compraspara.pa.gov.br.
Maiores informações na Gerência de Licitações - GLIC/FADEP pelo telefo-
ne: 091-3131-0821 ou pelo e-mail: glic@fadep.pa.gov.br
responsável pelo certame: comissão de contratação – (PorTaria 
040/2024/fadEP)
local: www.gov.br/compras/pt-br
data da abertura: 24/01/2025
Hora de Brasília: 09h

http://www.seduc.pa.gov.br/
http://www.seduc.pa.gov.br/
http://www.compraspara.pa.gov.br/
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Belém, 10 de janeiro de 2025.
arnaldo dopazo antonio José
Presidente
fundação de apoio para o desenvolvimento da Educação Paraense - fadEP

Protocolo: 1157160

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO, EMPREGO E RENDA

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2024/
SEASTER
Processo nº 2023/805501
objeto: o presente Termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato Administrativo nº 01/2024/SEASTER, por mais 12 
(doze) meses
 Vigência: 09/01/2025 à 09/01/2026
data da assinatura: 09/01/2025
funcional Programática: 08.244.1505.8860
fonte: 01 500 0000 01 (Tesouro Estadual)
Uo: 87101
Elemento de despesa: 3390 36
ação detalhada: 283.988
Valor Mensal: r$ 5.700,00
Valor Global: r$ 68.400,00
contratado: dENicE alMEida BoTElHo
ordenador: iNocENcio rENaTo GaSPariM

Protocolo: 1157240

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

Conselho Estadual de Assistência Social do Pará
RESOLUÇÃO 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe sobre a convocação das IV Conferencias Regionais de Assistência 
Social e XIV Conferência Estadual de Assistência Social.
a Plenária do coNSElHo ESTadUal dE aSSiSTÊNcia Social do Pará 
(CEAS), no uso da competência que lhe conferem os inciso II do artigo 
29 da lei n. º 9.892, de 13 de abril de 2024, que dispõe sobre a Política 
Estadual de Assistência Social no Estado do Pará;
estrutura o Sistema Único de Assistência Social do Estado do Pará (SUAS/
Pa); e revoga a lei Estadual nº 5.940, de 15 de janeiro de 1996 que 
estabelece como uma de suas competências convocar a conferência de 
assistência social no âmbito estadual e acompanhar a execução de suas 
deliberações:
coNSidEraNdo que a participação direta dos cidadãos é um fundamento 
do Estado brasileiro, conforme o art. 1º da constituição federal;
coNSidEraNdo que a participação da população, diretamente e por meio 
de organizações representativas, é estruturante no desenho constitucio-
nal da política de assistência social, conforme o art. 204 da Constituição 
federal;
coNSidEraNdo que o fortalecimento da relação democrática entre Esta-
do e sociedade civil se constitui como uma das diretrizes estruturantes da 
gestão do SUaS, conforme o art. 5º da NoBSUaS/2012;
coNSidEraNdo que uma das formas de concretização dessa participação 
na política de assistência social é a realização do processo conferencial em 
cujas diretrizes deve se pautar para acompanhar a execução da política, 
apreciar e aprovar a proposta orçamentária na área da assistência social, 
conforme o art. 17, § 4º da loaS (lei 8742/1993) e art. 116 da NoB-SU-
aS/2012
CONSIDERANDO que as conferências de assistência social estão previstas 
na LOAS, com a atribuição de avaliar a política de assistência social e de-
finir diretrizes para o aprimoramento do SUAS, ocorrendo no âmbito dos 
municípios, dos estados, do distrito federal e da União coNSidEraNdo 
que o processo conferencial fortalece os conselhos de assistência social e o
controle social do SUaS, e que existe a necessidade de se trazer os usuá-
rios para a centralidade das discussões sobre a política nacional de assis-
tência social,
coNSidEraNdo o disposto no artigo inciso iX do artigo 24 do regimento 
interno do cEaS/Pa, aprovado pela resolução nº. 010/2008/cEaS/Pa, de 
29 de agosto de 2008;
Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS
av. almirante Barroso, 1765, Bairro do Marco.
Belém-Pa. cEP: 66093-020
Telefone: (91) 98434-5389 / E-mail: ceas2013pa@gmail.com
rESolVE:
art. 1º convocar ordinariamente a XiV coNfErÊNcia ESTadUal dE aS-
SiSTÊNcia Social, com a atribuição de avaliar a Política Estadual de 
Assistência Social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do Sistema 
Único de Assistência Social- SUAS.
Art. 2º A XIV Conferência Estadual de Assistência Social realizar-se-á em 
Belém, Estado do Pará, no período de 24 a 26 de setembro de 2025 e fará 
parte do processo conferencial com a realização das conferencias Munici-
pais e regionais.
§1º As Conferências Municipais serão realizadas conforme resolução CNAS 
Nº 174/2024 de 14 de novembro de 2024, no período de 31 de março a 
11 de julho de 2025.
§2º As Conferências Regionais serão realizadas no período de 25 a 29 de 

agosto de 2025.
Art. 3º A XIV Conferência Estadual de Assistência Social terá como tema
central: “20 anos do SUAS: construção, proteção social e resistência”.
Art. 4º A Comissão Organizadora, definida em Resolução CEAS/PA n° 03 
de 09 de janeiro de 2025, será responsável pela organização do Processo 
Conferencial de Assistência Social 2025.
Parágrafo único. Apoiarão a organização da Conferência Estadual a Secre-
taria Executiva do Conselho Estadual de Assistência Social e outras uni-
dades da Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, emprego 
e renda - SEaSTEr como assessoria de comunicação (aScoM) e Núcleo 
Jurídico (NUJUr).
art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
ZoZiMo raiMUNdo araUJo dE SoUSa
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS
Conselho Estadual de Assistência Social do Pará.
RESOLUÇÃO CEAS/PA Nº 001/2025, de 09 de janeiro de 2025.
dispõe sobre a designação de comissão Eleitoral para coordenar o Proces-
so de escolha suplementar das representações da Sociedade civil que irão 
integrar o Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PA, na
gestão 2025/2029.
O Conselho Estadual de Assistência Social, no uso das atribuições conferi-
das pela lei Estadual nº.5.940, de 15 de janeiro de 1996, atualizada pela 
lei nº 9.892, de 13 de abril de 2023:
coNSidEraNdo o disposto pelo art. art. 26. da lei 9892/2023 que esta-
belece que o mandato dos membros do Conselho Estadual de Assistência 
Social (cEaS/Pa) é de 4 (quatro) anos;
coNSidEraNdo a vagância criada de cadeiras representantes da socie-
dade civil após aprovação da lei 9892/2023 que passa a estabelecer o 
número de 12 representantes, ampliando para quatro (04) representantes 
do segmento Usuários do SUaS, quatro (04) representantes do segmento
Trabalhadores do SUaS e quatro (04) representantes do segmento entida-
des de Assistência Social.
coNSidEraNdo o Parágrafo 3º do artigo 25 da lei 9892/2023, que esta-
belece que os representantes da sociedade civil, serão eleitos em foro pró-
prio amplamente divulgado, coordenado por membros da sociedade civil;
coNSidEraNdo o disposto pelo art. 7º e parágrafo único, do regimento 
interno do cEaS/Pa
aprovado pela resolução nº 10/2008/cEaS/Pa, de 29 de agosto de 2008;
coNSidEraNdo o disposto no artigo inciso iX do artigo 24 do regimento 
interno do cEaS/Pa, aprovado pela resolução nº. 010/2008/cEaS/Pa, de 
29 de agosto de 2008;
rESolVE:
art. 1º aprovar “ad rEfErENdUM” a designação da comissão Eleitoral 
responsável por coordenar o processo eleitoral para a escolha das orga-
nizações da Sociedade civil, que irão integrar o conselho Estadual de as-
sistência Social – CEAS/PA, na gestão -2025/2029, a ser integrada pelos 
seguintes membros conselheiros municipais:
i - como representante do segmento de Usuários
a) José ademilson da rocha Picanço – conselheiro do cMaS de Marituba na 
condição de titular na comissão Eleitoral
ii - como representante do segmento de Trabalhador:
a) Michele do Vale oliveira – conselheiro do cMaS Benevides na condição 
de titular na comissão Eleitoral.
Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS
av. almirante Barroso, 1765, Bairro do Marco.
Belém-Pa. cEP: 66093-020
Telefone: (91) 98434-5389 / E-mail: ceas2013pa@gmail.com
iii – como representante do segmento de Entidades:
a) ronaldo trindade cavalcante – conselheiro do cMaS de ananindeua na 
condição de titular na comissão Eleitoral
Art. 2º A presidência dos trabalhos ficará sob responsabilidade do conse-
lheiro municipal José ademilson da rocha Picanço.
Art. 3º A secretaria dos trabalhos ficará sob responsabilidade da conselhei-
ra municipal Michele do Vale oliveira.
art. 4° a Secretaria Executiva do cEaS prestará apoio técnico administra-
tivo à comissão eleitoral.
art. 5º durante a realização do Processo eleitoral, a comissão que se refe-
re o artigo 1° dessa resolução, poderá ser alterada pelo plenário do cEaS/
Pa, por ato motivado.
art. 6º a comissão ora designada coordenará todo o processo eleitoral até 
a posse dos novos membros.
art. 7º Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
ZoZiMo raiMUNdo araUJo dE SoUSa
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS
Conselho Estadual de Assistência Social do Pará
EDITAL CEAS N° 01/2025 CEAS/PA, DE 09 de janeiro de 2025.
o Presidente da coMiSSÃo ElEiToral do coNSElHo ESTadUal dE aS-
SiSTÊNcia Social - cEaS/Pa, tendo em vista as disposições constantes 
da lEi Nº9.892, dE 13 dE aBril dE 2023, incisos i, ii e iii, do Parágrafo 
4º, do artigo 25 e o disposto no artigo 7° do regimento interno do conse-
lho Estadual de Assistência Social, aprovado pela Resolução CEAS nº 10, 
de 29 de agosto de 2008, faZ SaBEr a todos quantos este Edital virem, 
que se encontram abertas as inscrições para fins de habilitação e partici-
pação do processo eleitoral para a eleição das organizações da Sociedade 
Civil que irão compor o Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PA, 
no período 2025/2029, mediante os eventos, períodos e prazos estabeleci-
dos no calendário contido no Anexo Único deste Edital, ficando, assim, tais 
organizações por este ato, na forma, para os fins e efeitos estabelecidos 
na norma aplicável, em especial, nas disposições do regimento Eleitoral 
aprovado pela resolução cEaS/Pa n° 01/2025 de 09 de janeiro de 2025.
faz saber, ainda, que a íntegra do regimento Eleitoral e demais informa-
ções sobre o certame poderão ser obtidas na Secretaria Executiva do con-
selho Estadual de Assistência Social – CEAS, localizada na Av. Almirante 
Barroso, nº 1765 – Marco - cEP 66093-020 - Belém – Pará, pelo e-mail 
ceaspa.pleno@gmail.com
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José ademilson da rocha Picanço
Presidente da comissão Eleitoral cEaS
Anexo Único – Calendário do Processo Eleitoral
 

 FASES DO PROCESSO ELEITORAL DO CEAS PERÍODO 2025 

1.

inscrição para habilitação ao processo eleitoral de escolha das organizações da sociedade 
civil para composição do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS, a ser encami-
nhada à comissão Eleitoral, no endereço: Secretaria Executiva do cEaS, av. almirante 

Barroso, nº 1765 – Marco - cEP 66093-020 - Belém – Pará, fone (91) 3233-2471 ou por 
e-mail ceaspa.pleno@gmail.com

13 de janeiro a 11 de 
fevereiro

2. análise e decisão sobre os pedidos de inscrições/habilitações pela comissão Eleitoral 12, 13 e 14 de 
fevereiro

3.
divulgação do resultado da etapa de habilitação, mediante a publicação no site da 

Secretaria de Assistência Social, Trabalho Emprego e Renda/SEASTER, da relação das 
representações de Trabalhadores, usuários, das entidades ou organizações habilitadas;

17 de fevereiro

4. apresentação de recursos quanto aos resultados à etapa de habilitação; 18 e 19 de fevereiro 

5. apreciação e julgamento dos recursos apresentados quanto à etapa de habilitação, pela 
comissão Eleitoral; 20 e 21 de fevereiro

6. Publicação no Diário Oficial do Estado do ato de homologação da relação de habilitados/as 
como eleitoras/es e/ou candidatas/os. até 25 de fevereiro

7. realização da assembleia de Eleição do cEaS/Pa das 08 as 12hs. 07 de março
 

8. Divulgação dos resultados da eleição e publicação no site da Secretaria de Assistência 
Social, Trabalho Emprego e renda/SEaSTEr, e 10 de março

09. indicação pelas organizações eleitas de seus representantes, titulares e suplentes. até 11 de março

10.*
Nomeação dos conselheiros representantes de entidades da sociedade civil com assento 
no cEaS, eleitos para o período 2024/2026, pelo chefe do Executivo Estadual e publica-

ção do ato no Diário Oficial do Estado.
até 21 de março

11* Posse dos conselheiros eleitos. 28 de março

*as datas poderão sofrer alteração a ser comunicada previamente pela 
comissão eleitoral
Conselho Estadual de Assistência Social do Pará
RESOLUÇÃO CNAS Nº 03, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.
Cria Comissão Organizadora da XIV Conferência Estadual de Assistência 
Social e do Processo conferencial 2025.
a Plenária do coNSElHo ESTadUal dE aSSiSTÊNcia Social do Pará 
(cEaS), em reunião ordinária realizada no dia 09 de janeiro de 2025, no 
uso da competência que lhe conferem os inciso II do artigo 29 da Lei n. 
º 9.892, de 13 de abril de 2024, que dispõe sobre a Política Estadual de 
Assistência Social no Estado do Pará; estrutura o Sistema Único de Assis-
tência Social do Estado do Pará (SUAS/PA);
coNSidEraNdo encaminhamento tomado na reunião plenária de 13 de 
dezembro de 2024.
coNSidEraNdo o disposto no artigo inciso iX do artigo 24 do regimento 
interno do cEaS/Pa, aprovado pela resolução nº. 010/2008/cEaS/Pa, de 
29 de agosto de 2008;
rESolVE:
art. 1° - criar comissão organizadora da XiV coNfErÊNcia ESTadUal 
dE aSSiSTÊNcia Social e do Processo conferencial 2025 composta pelo 
Presidente e Vice-Presidente do
cEaS e pelos conselheiros (as):
a) Zozimo raimundo araujo de Souza
b) Inocêncio Gasparim
c) Valdo divino da Silva filho
d) Jeanete da Silva Gomes
e) lídia Maria reis de Sousa
f) Évela cristina Pereira Barbosa
g) letícia costa de carvalho
Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS
av. almirante Barroso, 1765, Bairro do Marco.
Belém-Pa. cEP: 66093-020
Telefone: (91) 98434-5389 / E-mail: ceas2013pa@gmail.com
h) daniela Maria Melo Modesto
i) Helaine rosy da costa Silva
j) Margarida Sousa de oliveira
k) Edenilza Borges Siqueira
art. 2° - a comissão será coordenada pelo Presidente e Vice-Presidente do 
CEAS, e terá como competência:
i- orientar e acompanhar a realização e os resultados do Processo con-
ferencial 2025 realizado através do Apoio Técnico às conferências de As-
sistência Social municipais, e a realização das IV Conferências Regionais 
de Assistência Social e a XIV Conferência Estadual de Assistência Social;
ii- Preparar e acompanhar o Processo conferencial 2025;
III- Propor e encaminhar para aprovação do Colegiado, critérios de defi-
nição do número de delegados, regulamento, regimento interno, metodo-
logia, divulgação, organização, composição, bem como materiais a serem 
utilizados durante o Processo conferencial 2025;
iV- organizar e coordenar o Processo conferencial 2025;
V- Promover a integração com os setores da Secretaria de Assistência So-
cial, Trabalho, emprego e renda - SEaSTEr, que tenham interface com o 
evento, para tratar de assuntos referentes à realização do Processo con-
ferencial 2025;
Vi- dar suporte técnico-operacional durante ao Processo conferencial 
2025;
Vii- acompanhar as ações desenvolvidas pela empresa contratada para 
organização do Processo conferencial 2025;
Viii- Subsidiar a empresa organizadora, por meio de orientações em estri-
ta consonância com as deliberações do cEaS;

IX- Manter o Colegiado informado sobre o andamento das providências 
operacionais, programáticas e de sistematização do Processo conferencial 
2025;
X- Elaborar relatório mensal a ser informado e discutido em Plenária.
art. 3° - Para a operacionalização do Processo conferencial, a comissão 
organizadora contará com apoio dos seguintes setores:
i. Secretaria Executiva do cEaS;
ii. assessoria de comunicação Social (aScoM/SEaSTEr);
Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS
av. almirante Barroso, 1765, Bairro do Marco.
Belém-Pa. cEP: 66093-020
Telefone: (91) 98434-5389 / E-mail: ceas2013pa@gmail.com
iii. Núcleo Jurídico (NUJUr/SEaSTEr).
art. 4° - a comissão organizadora poderá contar, ainda, com colaborado-
res eventuais para auxiliar na realização do Processo conferencial 2025.
Parágrafo Único. consideram-se colaboradores eventuais conselheiros, 
instituições e organizações governamentais ou da sociedade civil, da ad-
ministração Pública ou da iniciativa privada, prestadoras de serviços da 
Assistência Social, bem como consultores e convidados.
art. 5° - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
ZoZiMo raiMUNdo araUJo dE SoUSa
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social
Conselho Estadual de Assistência Social do Pará.
RESOLUÇÃO CEAS Nº 006/2025, DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
dispõe sobre o calendário anual de reuniões ordinárias e outras atividades 
de 2025.
O Conselho Estadual de Assistência Social, no uso das atribuições conferi-
das pela lei Estadual pela lei nº 9.892, de 13 de abril de 2023
coNSidEraNdo o disposto no artigo inciso iX do artigo 24 do regimento 
interno do cEaS/Pa, aprovado pela resolução nº. 010/2008/cEaS/Pa, de 
29 de agosto de 2008;
rESolVE:
art. 1º aProVar “ad rEfErENdUM” o calendário de reuniões ordinárias e 
outras atividades para o ano de 2025:
 

Mês Data Reunião  

Janeiro

06 reunião da comissão organizadora do processo conferencial  
07 e 08 reunião Virtual de comissões:  

  
09 1ª reunião ordinária do cEaS (VirTUal)  
13 início do processo eleitoral da Sociedade civil  
20 reunião comissão organizadora do Processo conferencial  

fevereiro

13 a 14 análise e decisão sobre os pedidos de inscrições/habilitações pela comissão 
Eleitoral  

17 divulgação do resultado da etapa de habilitação das organizações da sociedade 
civil;  

18 a 19 apresentação de recursos quanto aos resultados à etapa de habilitação;  
17 reunião comissão organizadora do Processo conferencial -2025  

18 e 19 reunião Virtual de comissões:  
20 2ª reunião ordinária do cEaS (VirTUal)  

21 e 22 apreciação e julgamento dos recursos apresentados quanto à etapa de habilita-
ção, pela comissão Eleitoral;  

24 reunião comissão organizadora do Processo conferencial -2025  

25 Prazo final de prazo para publicação no Diário Oficial do Estado do ato de homolo-
gação da relação de habilitados/as como eleitoras/es e/ou candidatas/os.  

Março

08 realização da assembleia de Eleição do cEaS/Pa das 08 as 12hs.  
10 divulgação dos resultados da eleição e publicação no site da SEaSTEr  

10, 17 e 24 reunião comissão organizadora do Processo conferencial -2025  
25 e 26 reunião de comissões:  

27 3ª reunião ordinária do cEaS de 2025  
27 e 28 Oficina de alinhamento sobre o processo Conferencial – 2025  

31 Oficina Regional de orientações sobre o processo conferencial- 2025 ( Baixo 
amazonas, Xingu, araguaia, Tocantins, Guajará, Guamá)  

abril

01 Oficina Regional de orientações sobre o processo conferencial- 2025 (Baixo 
amazonas, Xingu, araguaia, Tocantins, Guajará e Guamá)  

03 e 04 Oficina Regional de orientações sobre o processo conferencial- 2025 (Tapajós, 
lago de Tucuruí, carajás, rio capim, Marajó e rio caeté)  

14 Reunião da Presidência Ampliada do CEAS e Reunião da Comissão Organizadora 
do Processo conferencial -2025  

15 e 16 reunião de comissões  
17 4ª reunião ordinária do cEaS  
28 reunião comissão organizadora do Processo conferencial -2025  

Maio

12 Reunião da Presidência Ampliada do CEAS
reunião da comissão organizadora do Processo conferencial -2025  

13 reunião de comissões  
14 reunião de comissões  
15 5ª reunião ordinária do cEaS  

JUNHo
09 Reunião da Presidência Ampliada do CEAS e Reunião da Comissão Organizadora 

do Processo conferencial -2025  

10 e 11 reunião de comissões:  
13 6ª reunião ordinária do cEaS  
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JUlHo
14 Reunião da Presidência Ampliada do CEAS e Reunião da Comissão Organizadora 

do Processo conferencial -2025  

15 e 16 reunião de comissões  
17 07ª reunião ordinária do cEaS  

aGoSTo

18 Reunião da Presidência Ampliada do CEAS e Reunião da Comissão Organizadora 
do Processo conferencial -2025  

19 e 20 reunião das comissões  
21 8ª reunião ordinária do cEaS;  

21 e 22 Oficina de Alinhamento para a realização das conferencias Regionais de Assis-
tência Social  

25 e 26 Conferência Regional de Assistência Social- 2025 ( Baixo Amazonas, Xingu, 
araguaia, Tocantins, Guajará, Guamá)  

28 e 29 Conferencia Regional de Assistência Social - 2025 (Tapajós, Lago de Tucuruí, 
carajás, rio capim, Marajó e rio caeté)  

SETEMBro

22 9ª reunião ordinária do cEaS  

23 Oficina de alinhamento sobre a XIV CONFERÊNCIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 
Social  

24 a 26 XiV coNfErÊNcia ESTadUal dE aSSiSTÊNcia Social  

oUTUBro

20 Reunião da Presidência Ampliada do CEAS e Reunião da Comissão Organizadora 
do Processo conferencial -2025  

21 e 22 reunião de comissões  

23 e 24 10ª reunião ordinária do cEaS e reunião ampliada e descentralizada na região 
do Guamá;  

NoVdMBro
10 Reunião da Presidência Ampliada do CEAS e Reunião da Comissão Organizadora 

do Processo conferencial -2025  

10 E 11 reunião de comissões  
12 11ª reunião ordinária do cEaS;  

dEZEMBro
01 Reunião da Presidência Ampliada do CEAS e Reunião da Comissão Organizadora 

do Processo conferencial -2025  

02 e 03 reunião de comissões  
04 12ª reunião ordinária do cEaS  

 06 a 09 14ª Conferência Nacional de Assistência Social  

art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
ZoZiMo raiMUNdo araUJo dE SoUSa
Presidente em exercício do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS
coNSElHo ESTadUal dE aSSiSTENcia Social - Pará
RESOLUÇÃO Nº. 02/2025 CEAS/PA, DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
dispõe sobre a aprovação do regimento eleitoral do processo de escolha 
das organizações e entidades socioassistenciais, organizações de trabalha-
dores e organizações de usuários da política de assistência social que irão 
integrar o Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PA na gestão 
2025/2029.
o coNSElHo ESTadUal dE aSSiSTÊNcia Social – cEaS/Pa, no uso das 
atribuições conferidas pela lei Estadual nº. 9.892, de 13 de abril de 2023
coNSidEraNdo o disposto pelo incisos i, ii e iii, do Parágrafo 4º, do 
artigo 25, da lei Estadual nº. 9.892, de 13 de abril de 2023
coNSidEraNdo o disposto no artigo 7º do regimento interno do cEaS/
Pa, aprovado pela resolução nº. 010/2008/cEaS/Pa, de 29 de agosto de 
2008;
coNSidEraNdo o disposto no artigo inciso iX do artigo 24 do regimento 
interno do cEaS/Pa, aprovado pela resolução nº. 010/2008/cEaS/Pa, de 
29 de agosto de 2008;
rESolVE:
art. 1º aprovar “ad rEfErENNdUM” o regimento eleitoral para a escolha 
das organizações e entidades socioassistenciais, organizações de trabalha-
dores e organizações de usuários da política de assistência social que irão 
integrar o cEaS/Pa no período de 2025/2029;
Parágrafo Único - as etapas, eventos, períodos e prazos do processo elei-
toral estarão estabelecidos no anexo i deste regimento, tendo o acompa-
nhamento e a fiscalização do Ministério Público do Estado.
art. 2º Esta resolução entra em vigor da data de sua publicação.
Zozimo raimundo araujo de Sousa
Presidente do cEaS/Pa
REGIMENTO ELEITORAL DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DO PARÁ
art. 1º Este regimento disciplina as normas para a realização do processo 
eleitoral das organizações e entidades socioassistenciais, organizações de 
trabalhadores e organizações de usuários da política de assistência social 
no Conselho Estadual de Assistência Social para o período de 2025 a 2029.
CAPÍTULO I
DA COMISSÃO ELEITORAL
art. 2º a comissão eleitoral é aquela composta pelos membros designa-
dos pela resolução cEaS Nº 001/2025, de 09 de janeiro de 2025, para 
coordenar todo o processo de escolha das organizações e entidades so-
cioassistenciais, organizações de trabalhadores e organizações de usuá-
rios da política de assistência social até a posse dos novos membros, em 
conformidade com o disposto pelo art. 7º, parágrafo único, do regimento 
interno do cEaS/Pa.
art. 3º São atribuições da comissão Eleitoral:
I - Verificar e analisar a documentação dos segmentos de representação da 
sociedade civil postulantes à habilitação e emitir parecer;
ii - Habilitar os segmentos de representação da sociedade civil postulantes 
à habilitação, bem como os postulantes a eleitor, caso atendidas as exigên-
cias dispostas neste regimento Eleitoral;
iii - divulgar a relação dos segmentos de representação da sociedade 
civil, habilitados e não habilitados ao processo de eleição, bem como os 

postulantes a eleitor;
iV - analisar e julgar os pedidos de recursos sobre a decisão de habilitação;
V - divulgar as decisões sobre os recursos apresentados pelos segmentos 
de representação da sociedade civil sobre as decisões de habilitação.
Vi - cumprir e fazer cumprir este regimento Eleitoral, as normas do cEaS/
Pa e demais disposições legais aplicáveis;
Vii - Executar outras atividades correlatas.
Parágrafo único: Os membros da Comissão Eleitoral ficam impedidos de 
concorrer ao pleito eleitoral sob sua responsabilidade.
art. 4º. os trabalhos da comissão Eleitoral serão apoiados pela Secretaria 
Executiva do cEaS/Pa.
Parágrafo único. a comissão Eleitoral poderá solicitar a colaboração e o 
apoio técnico de servidores integrantes do quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda - SEASTER.
CAPÍTULO II
DA HABILITAÇÃO
art. 5º os segmentos de representação da sociedade civil deverão indicar 
o segmento a que pertencem para habilitação, observados seu estatuto e 
relatório de atividades, obedecendo às legislações e normas que regula-
mentam cada segmento, conforme disposto pela lei Nº9.892, de 13 de 
abril de 2023, em seus incisos i, ii e iii, do Parágrafo 4º, do artigo 25.
• 1º O presente certame visa escolher a representação da sociedade civil 
através das organizações e entidades socioassistenciais, organizações de 
trabalhadores e organizações de usuários da política de assistência social, 
conforme distribuição abaixo.
I - 04 (quatro) representante da entidade e organizações de assistência 
social;
II - 04 (quatro) representante de trabalhadores da área da assistência 
social.
iii - 04 (quatro) representantes de usuários ou de organizações de usuá-
rios da assistência social;
• 2º São consideradas entidades e organizações de assistência social todas 
aquelas abrangidas pelo art. 3º da loaS, as que atuam com atendimento, 
assessoramento, defesa e garantia de direitos.
• 3º São representantes dos trabalhadores da área da assistência social 
todas as formas de organização de trabalhadores do setor como: associa-
ções de trabalhadores, sindicatos, federações, confederações, centrais sin-
dicais, fóruns de trabalhadores, que organizam, defendem e representam 
os interesses dos trabalhadores que atuam institucionalmente na política 
de assistência social, conforme preconizado na Lei Orgânica da Assistência 
Social - LOAS, na Política Nacional de Assistência Social - PNAS e no Siste-
ma Único da Assistência Social – SUAS, conforme estabelece a Resolução 
nº. 006/2015/cNaS.
4º Os conselhos federais e regionais de profissões regulamentadas não 
poderão ser habilitadas para o pleito eleitoral, conforme recomendação 
02/2015 da 4ª Promotoria de Justiça de direitos constitucionais funda-
mentais e direitos Humanos/Ministério Público do Estado do Pará, acessí-
vel para consulta em: https://drive.google.com/file/d/19K1Md0VJYNCNm-
VeTloY5Kw6-t9QNTEm_/view?usp=sharing .
• 5º Usuários são cidadãos, grupos e segmentos populacionais que se 
encontram em situações de desproteção social, vulnerabilidades e riscos, 
nos termos previstos na Política Nacional de Assistência Social e na Ti-
pificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. São representantes de 
usuários: coletivos de usuários, associações de usuários, associações e 
centros comunitários, fóruns de usuários (fórum de base estadual, aquele 
que congrega 5 (cinco) ou mais municípios no âmbito de uma unidade es-
tadual da federação); movimentos (movimento de base estadual, aquele 
que congrega usuários do SUaS e outras políticas de proteção social em 
5 (cinco) ou mais municípios no âmbito de uma unidade estadual da fe-
deração) conforme estabelece a resolução cNaS nº. 099/2023, de 04 de 
março de 2023.
i - São características das organizações representativas de usuários do 
SUaS, independentemente do seu enquadramento institucional:
1. ter usuários da Política de Assistência Social entre os seus dirigentes;
2. definir uma base social e territorial de representação;
3. contemplar em sua estrutura instâncias de participação e de deliberação 
coletiva;
4. definir a regularidade das reuniões das respectivas instâncias;
5. assegurar a alternância de dirigentes por meio da definição de manda-
tos;
6. estabelecer a periodicidade dos mandatos dos dirigentes;
7. aprovar uma carta de compromissos, regimento interno ou um Plano 
de ação; e
8. ter endereço, físico ou eletrônico, de conhecimento público.
• 6º Os segmentos de representação da sociedade civil devem indicar a sua 
condição enquanto candidatos ou eleitores no ato do pedido de habilitação 
e a qual segmento pretende concorrer.
• 7º É vedada a representação de mais de um segmento de representação 
da sociedade civil pelo mesmo representante na assembleia de Eleição.
art. 6º. Poderão requerer habilitação ao processo eleitoral, na condição 
de eleitoras ou candidatas, as entidades de usuários ou organizações de 
usuários da assistência social, as entidades e organizações de assistência 
social e as organizações dos trabalhadores da área da assistência social, 
que atuem em âmbito estadual.
Parágrafo único: Entende-se como âmbito estadual, para os fins do dispos-
to neste artigo, aquele que compreenda no mínimo dois Municípios dentro 
do Estado, nos quais atua a entidade da sociedade civil, conforme dispõe o 
art. 15, parágrafo único, do regimento interno do cEaS/Pa, excetuando-
se as entidades de usuários ou organizações de usuários da assistência 
social (fórum e Movimentos), conforme previstos na resolução cNaS Nº 
099/2023.
art. 7º o envio da solicitação de inscrição ao processo de habilitação das 
organizações da sociedade civil disciplinado por esta resolução deverá 
atender ao calendário disposto no aNEXo i, que acompanha este regi-
mento, valendo para tanto a data de postagem no e-mail ceaspa.pleno@

https://drive.google.com/file/d/19K1Md0VJYNCNmVeTLoY5Kw6-t9QNTEm_/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/19K1Md0VJYNCNmVeTLoY5Kw6-t9QNTEm_/view?usp=sharing
mailto:ceaspa.pleno@gmail.com
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gmail.com, quanto a do protocolo de entrega à secretaria executiva do 
cEaS, mediante a apresentação dos seguintes documentos:
I - para as entidades e organizações de assistência social, conforme previs-
to no Parágrafo 2º, do art. 5º desta resolução:
1. a) Estatuto da entidade ou organização em vigor, devidamente registra-
do em cartório;
2. b) ata de eleição e posse da última diretoria, registrada em cartório;
3. c) relatórios de atividades referentes aos dois últimos anos de gestão;
4. d) comprovante de inscrição no Conselho Municipal de Assistência So-
cial - cMaS onde compreenda a sede da entidade ou onde possua o maior 
número de serviços;
5. e) comprovante de inscrição de projetos, programas ou serviços no 
cMaS diverso do município-sede da entidade;
6. f) requerimento de habilitação, devidamente assinado por seu represen-
tante legal, e indicando a que segmento pretende concorrer;
7. g) declaração de funcionamento, assinado pelo representante legal da 
entidade;
8. h) comprovante do cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - cNPJ;
9. i) endereço completo, telefone, e-mail e pessoa de contato e outras 
informações importantes para contato em tempo hábil.
ii - para as organizações dos trabalhadores do SUaS, previstas no Parágra-
fo 3º do art. do art. 5º desta resolução:
1. a) cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em 
cartório;
2. b) cópia do Estatuto Social ou ato constitutivo da entidade ou organiza-
ção em vigor e registrado em cartório;
3. c) requerimento de habilitação, devidamente assinado pelo representan-
te legal da organização ou um de seus representantes legais;
4. d) relatórios de atividades referentes aos dois últimos anos de gestão;
5. e) publicações ou outras formas de comunicação desenvolvidas como 
meio de comprovação da abrangência e/ou atuação institucional da orga-
nização.
6. f) comprovante do cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – cNPJ, quando 
possuir;
III - para as organizações representativas dos usuários da assistência so-
cial, previstos no Parágrafo 5º do art. 5º desta resolução:
1. a) requerimento de habilitação, devidamente assinado pelo represen-
tante do grupo ou movimento;
2. b) atas ou relatórios de reuniões;
3. c) publicações ou outras formas de comunicação desenvolvidas como 
meio de comprovação da abrangência e/ou atuação institucional da orga-
nização.
4. d) histórico do grupo,
5. e) relatórios de atividades referentes aos dois últimos anos de gestão;
6. f) declaração de funcionamento, assinado pelo representante legal da 
organização;
7. g) ter endereço, físico ou eletrônico, de conhecimento público, telefone 
e pessoa de contato e outras informações importantes para contato em 
tempo hábil.
8. h) comprovante do cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – cNPJ, quando 
possuir;
1º. o pedido de habilitação, com a documentação necessária, poderá ser 
encaminhado ao presidente da comissão Eleitoral pelos correios com aviso 
de recebimento à comissão Eleitoral localizada no edifício-sede do cEaS/
Pa, na av. almirante Barroso, nº 1765 – Marco - cEP 66093-020, Belém-
Pa, através do e-mail ceaspa.pleno@gmail.com ou protocolado diretamen-
te na secretaria executiva do cEaS/Pa, localizada no mesmo endereço, no 
horário das 08h00 às 12h00min e das 14h00min às 16h00min, nos dias 
úteis, previstos no anexo i.
• 2º. Os documentos referidos neste artigo deverão ser apresentados em 
seus originais ou em cópias autenticadas em cartório, ou por servidor pú-
blico no ato do recebimento ou por advogado regulamente inscrito na oaB.
art.8º observados os prazos, datas e períodos constantes do calendário 
eleitoral, a comissão Eleitoral analisará os pedidos de habilitação e publica-
rá a relação das entidades habilitadas ou não ao processo eleitoral.
Parágrafo único: os motivos da inabilitação das entidades participantes do 
processo eleitoral deverão ser devidamente expostos pela comissão eleito-
ral, que dará ciência do inteiro teor dessa decisão às organizações inabili-
tadas por meio eletrônico devidamente assinado (e-mail).
CAPÍTULO III
DOS RECURSOS
art. 9º das decisões da comissão Eleitoral quanto ao resultado da etapa 
de habilitação caberá recurso de caráter revisional, na forma de “pedido de 
reconsideração”, ficando vedada a apresentação de documentos exigidos 
da etapa habilitatória.
• 1º Os recursos constituem-se em manifestações contrárias ao enten-
dimento e decisões da comissão Eleitoral e podem ser apresentados de 
forma eletrônica ou protocolados através de pedido escrito e assinado, 
contendo a indicação da decisão sobre a qual é solicitada a revisão e os 
fundamentos de fato e de direito que embasam o pedido recursal.
• 2º Os recursos deverão ser entregues à secretaria executiva do CEAS, di-
rigidos à comissão Eleitoral, e quando enviados por meio eletrônico deverá 
ser encaminhado ao e-mail:.
• 3º Somente os recursos apresentados no prazo estabelecido no calendá-
rio eleitoral serão considerados tempestivos, de forma que os apresenta-
dos fora desse prazo não serão conhecidos pela comissão Eleitoral.
art. 10 as decisões da comissão Eleitoral, devidamente motivadas, a res-
peito dos recursos serão comunicadas diretamente à parte interessada, por 
escrito ou por meio eletrônico, sendo obrigatório também a sua publicação 
em organismo oficial de imprensa.
Parágrafo único: a comissão não poderá apresentar em sua decisão do re-
curso, vícios novos para o indeferimento daqueles já apresentados quando 
da avaliação documental.
CAPÍTULO IV
DA ASSEMBLEIA ELEITORAL
art. 11º a eleição das representações da sociedade civil no cEaS/Pa será 
realizada mediante a instalação da assembleia Eleitoral, cujos trabalhos 

serão coordenados por uma Mesa coordenadora composta pelos membros 
da Comissão Eleitoral, podendo haver o acompanhamento e a fiscalização 
do Ministério Público do Estado.
Parágrafo único: as deliberações da assembleia Eleitoral serão publicadas 
no Diário Oficial do Estado.
art. 12º São atribuições da assembleia Eleitoral:
i – instalação dos trabalhos;
ii - credenciamento dos eleitores e das organizações ou representações 
candidatas habilitadas ao pleito;
iii - leitura do regimento Eleitoral;
iV - coleta e totalização dos votos;
V - lavratura e assinatura da ata da sessão, que deverá conter, obrigatoria-
mente, dentre outros registros, a lista das organizações eleitas e o regis-
tro, em caso de presença, do representante do Ministério Público Estadual.
Parágrafo único: na impossibilidade de vir o representante legal da entida-
de para a assembleia de eleição este deverá encaminhar um oficio da insti-
tuição, indicando seu representante, o qual será protocolado no momento 
do credenciamento.
art. 13. o processo de votação ocorrerá da seguinte forma:
I – Os votos serão depositados em 03 (três) urnas, distribuídas da seguinte 
forma:
1. a) 01 (uma) urna para os votos do segmento de organizações represen-
tativas de usuários SUaS;
2. b) 01 (uma) urna para os votos do segmento das entidades e organiza-
ções de assistência social;
3. c) 01 (uma) urna para os votos do segmento de organizações dos traba-
lhadores da área da assistência social.
ii - cada representante receberá uma cédula com o nome das organiza-
ções habilitadas ao pleito, na qual poderá assinalar o nome de até 04 (qua-
tro) organizações representativas do seu segmento. o representante que 
votar em entidade distinta do segmento que compõe terá o voto anulado;
iii - Serão eleitas para cada segmento a instituição que receber o maior 
número de votos;
iV - No caso de empate, serão adotados os seguintes critérios:
1. a) vencerá a disputa a entidade que comprovar atuação no maior nú-
mero de municípios;
2. b) insistindo o empate, vencerá disputa a entidade que comprovar maior 
tempo de atuação, a partir da data de sua fundação;
3. c) permanecendo o empate, será feito sorteio entre as organizações 
empatadas.
V - no caso de número de organizações habilitadas por segmento for equi-
valente à vaga disponível na eleição, a entidade habilitada será eleita por 
aclamação.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. As organizações eleitas deverão observar os prazos fixados no ca-
lendário eleitoral para indicarem o nome de seus representantes titulares 
e suplentes. o não cumprimento do prazo implicará a ascensão ao cargo 
das organizações suplentes, obedecendo à ordem decrescente da eleição.
art. 15. os conselheiros representantes da sociedade civil eleitos serão 
nomeados pelo chefe do Poder Executivo Estadual, na forma da lei, sendo 
o ato publicado no Diário Oficial do Estado.
art. 16. a responsabilidade pela realização do processo eleitoral e por seu 
resultado é da Comissão Eleitoral, observado o papel fiscalizador atribuído 
ao Ministério Público do Estado.
art. 17. os casos omissos serão resolvidos pela comissão Eleitoral e pelo 
Plenário do cEaS/Pa.
art. 18. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 09 de janeiro de 2025.
Zozimo raimundo araujo de Sousa
Presidente do cEaS/Pa
Anexo I – Calendário do Processo Eleitoral
 

 FASES DO PROCESSO ELEITORAL DO CEAS PERÍODO 2025 

1.

inscrição para habilitação ao processo eleitoral de escolha das organizações da so-
ciedade civil para composição do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS, 

a ser encaminhada à comissão Eleitoral, no endereço: Secretaria Executiva do 
cEaS, av. almirante Barroso, nº 1765 – Marco - cEP 66093-020 - Belém – Pará, 

fone (91) 3233-2471 ou por e-mail ceaspa.pleno@gmail.com

13 de janeiro a 11 de 
fevereiro

2. análise e decisão sobre os pedidos de inscrições/habilitações pela comissão 
Eleitoral 12, 13 e 14 de fevereiro

3.

divulgação do resultado da etapa de habilitação, mediante a publicação no site da 
Secretaria de Assistência Social, Trabalho Emprego e Renda/SEASTER, da relação 
das representações dos segmentos de Trabalhadores, usuários, das entidades ou 

organizações habilitadas;

17 de fevereiro

4. apresentação de recursos quanto aos resultados à etapa de habilitação; 18 e 19 de fevereiro 

5. apreciação e julgamento dos recursos apresentados quanto à etapa de habilita-
ção, pela comissão Eleitoral; 20 e 21 de fevereiro

6. Publicação no Diário Oficial do Estado do ato de homologação da relação de 
habilitados/as como eleitoras/es e/ou candidatas/os. até 25 de fevereiro

7. realização da assembleia de Eleição do cEaS/Pa das 08 as 12hs. 07 de março
 

8. divulgação dos resultados da eleição e publicação no site da Secretaria de assis-
tência Social, Trabalho Emprego e Renda/SEASTER, e 10 de março

09. indicação pelas organizações eleitas de seus representantes, titulares e suplentes. até 11 de março

10.*
Nomeação dos conselheiros representantes de entidades da sociedade civil com 

assento no cEaS, eleitos para o período 2024/2026, pelo chefe do Executivo 
Estadual e publicação do ato no Diário Oficial do Estado.

até 21 de março

11* Posse dos conselheiros eleitos. 28 de março

mailto:ceaspa.pleno@gmail.com
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ANEXO – II – A
REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO
PARA ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CANDIDATO(A) E ELEITOR(A)
À comissão Eleitoral,
 fundamentado nos dispositivos da resolução cEaS nº 002, de 09 de janeiro de 2025, venho pelo presente requerer HaBiliTaÇÃo ao ProcESSo 
ElEiToral da SociEdadE ciVil No cEaS – GESTÃo 2025-2029.
1. Nome da Entidade/organização: _____________________________________________ ______________________________________________
___________________________
Presidente: _______________________________________________
cNPJ: _____________________
Endereço:_________________________________________________________________ ______________________________________________
___________________________
Telefone: (____) ___________________
Endereço Eletrônico: ________________________________
Referência para contatos: (nome, qualificação, telefone e e-mail)
 _______________________________________________________________________________________________________________________
___________________________
1. Habilitação:
condição: (campo obrigatório. Escolha apenas uma alternativa)
( ) Eleitor(a)
( ) candidato(a)
________________________, ____ de _____________ de 2025
____________________________________________
(assinatura do representante legal)
(Identificação e qualificação de quem assina o documento)
 ________________________________________
 assinatura do(a) candidato(a) ou eleitor(a) designado(a
ANEXO – II – B
REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO
PARA ORGANIZAÇÕES DE TRABALHADORES DO SUAS CANDIDATO(A) E ELEITOR(A)
À comissão Eleitoral,
fundamentado nos dispositivos da resolução cEaS nº 002, de 09 de janeiro de 2025, venho pelo presente requerer HaBiliTaÇÃo ao ProcESSo ElEi-
Toral da SociEdadE ciVil No cEaS – GESTÃo.
1. Nome da Entidade/organização: _________________________________________ __________________________________________________
_____________________
Presidente: _______________________________________________
cNPJ: _____________________
Endereço:_________________________________________________________________ ______________________________________________
___________________________
Telefone: (____) ___________________
Endereço Eletrônico: ________________________________
Referência para contatos: (nome, qualificação, telefone e e-mail)
 _______________________________________________________________________________________________________________________
___________________________
1. Habilitação:
condição: (campo obrigatório. Escolha apenas uma alternativa)
( ) Eleitor(a)
( ) candidato(a)
________________________, ____ de _____________ de 2025
____________________________________________
(assinatura do representante legal)
(Identificação e qualificação de quem assina o documento)
________________________________________
assinatura do(a) candidato(a) ou eleitor(a) designado(a)
ANEXO – II - C
REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO
PARA ORGANIZAÇÃO REPRESENTATIVA DE USUÁRIOS CANDIDATO(A) E ELEITOR(A)
 À comissão Eleitoral,
fundamentado nos dispositivos da resolução cEaS nº 002, de 09 de janeiro de 2025, venho pelo presente requerer HaBiliTaÇÃo ao ProcESSo ElEi-
Toral da SociEdadE ciVil No cEaS – GESTÃo 2025-2029.
1. Nome da Entidade/organização: _________________________________________ __________________________________________________
_____________________
Presidente: _______________________________________________
cNPJ: _____________________
Endereço:_________________________________________________________________ ______________________________________________
___________________________
Telefone: (____) ___________________
Endereço Eletrônico: ________________________________
Referência para contatos: (nome, qualificação, telefone e e-mail)
 _______________________________________________________________________________________________________________________
___________________________
1. Habilitação:
condição: (campo obrigatório. Escolha apenas uma alternativa)
( ) Eleitor(a)
( ) candidato(a)
________________________, ____ de _____________ de 2025
____________________________________________
(assinatura do representante legal)
(Identificação e qualificação de quem assina o documento)
________________________________________
assinatura do(a) candidato(a) ou eleitor(a) designado(a)
ANEXO III
DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
Segmento Entidades, Trabalhadores e organização de Usuários na condição de candidato(a)
DECLARO, para os devidos fins, que o/a (nome da entidade/organização) ______________________________________________________
_______________________________________________________________________, com sede (endereço) _______________________
__________________________________________________, na cidade de ___________________, Estado (Uf)____, portadora do cNPJ nº 
__________________________, está em pleno e regular funcionamento, desde (data de fundação) _________/_________/__________, cumprindo 
regularmente as suas finalidades estatutárias, sendo a sua Diretoria atual, com mandato de ____/____/___ a ____/____/___, constituída dos seguintes 
membros, de acordo com ata de eleição e posse:
Presidente (nome completo):___________________________________________________
 Nº do rG: _____________________, Órgão expedidor: ________________,
cPf: ___________________________
Endereço residencial:__________________________________________________________
E-mail: ______________________________________________________________________
Vice Presidente (nome completo):_______________________________________________
 Nº do rG: _____________________, Órgão expedidor: ________________,
cPf: ___________________________
Endereço residencial:__________________________________________________________



diário oficial Nº 36.093  203Sexta-feira, 10 DE JANEIRO DE 2025

E-mail: ______________________________________________________________________
Secretário(a) ou cargo equivalente (nome completo):__________________________________
 Nº do rG: _____________________, Órgão expedidor: ________________,
cPf: ___________________________
Endereço residencial:__________________________________________________________
E-mail: ______________________________________________________________________
DECLARO, em complemento, que a entidade ou organização acima identificada desenvolve suas atividades institucionais, há no mínimo dois anos, 
nas seguintes regiões geográficas e, nos estados ou Distrito Federal (citar): _____________________, __________________, _________________, 
___________________, ___________________.
__________________, _____ de ____________, de 2025.
______________________________________________
(assinatura do representante legal)
(Identificação de quem assina e qualificação
ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE EXISTÊNCIA E ATUAÇÃO
PARA REPRESENTANTE DE USUÁRIOS
DECLARO, para os devidos fins, que o/a (nome do grupo, associação, movimento social, fórum, rede ou outras denominações de representação de usuário 
da política de assistência social) _____________________________________________________, com sede (endereço) _______________________
_____________________________, na cidade de (nome do Município) ___________________________________, Estado (Uf) _______, exerce suas 
atividades de assistência social cumprindo regularmente as suas finalidades, desde (data de início das atividades) __________________, sendo seus 
representantes legitimados, com fundamento nas definições da Resolução Resolução CEAS nº 002, de 09 de janeiro de 2025 e documentos constitutivos 
ou relatório de reunião, pelo período de mandato de ____/____/___ a ____/____/___, composto pelos seguintes membros:
representante 1:
Nome completo: _________________________________________________________
Número do rG: _____________, Órgão expedidor: ______________,
cPf: ________________
Endereço residencial: ____________________________________________________
cargo/função/atividade:___________________________________________________
representante 2:
 Nome completo: _________________________________________________________
Número do rG: _______________, Órgão expedidor: ____________,
cPf: ________________
Endereço residencial: ____________________________________________________
cargo/função/atividade:_________________________________________________________
representante 3:
 Nome completo: _________________________________________________________
Número do rG: ________________, Órgão expedidor: __________,
cPf: ________________
Endereço residencial: ___________________________________________________ cargo/função/ativida-
de:___________________________________________________
__________________, _____ de ____________, de 2025.
_____________________________________
(Identificação e qualificação de quem assina)
Assinatura do (a) Presidente do Conselho Municipal ou órgão gestor da assistência social de âmbito municipal, ou coordenador de CRAS ou CREAS.
ANEXO IV
FORMULÁRIO DE DESIGNAÇÃO COMO CANDIDATOS (AS) E ELEITORES(AS)
TODOS OS SEGMENTOS
 À comissão Eleitoral, conforme disposto na resolução cEaS nº 002, de 09 de janeiro de 2025, venho designar o(a) senhor(a) ___________________
__________________, para representação desta entidade/organização/representante de usuários postulante à participação no processo eleitoral para a 
gestão 2022-2024, na condição de:
( ) candidato(a) ou
( ) eleitor(a), __________________________________.
dEclaro que a pessoa designada participa das atividades desta entidade/organização na qualidade de ______________________________________
_ (esclarecer vínculo).
dEclaro que a pessoa designada participa do grupo/movimento/fórum/associação na qualidade de _______________________________________ 
(esclarecer vínculo).
representante:
Nome completo:________________________________________________________
Nº do rG: _______________, Órgão expedidor: _______________,
cPf: ________________
Título de Eleitor: _________________
Endereço residencial: ____________________________________________________ __________________________________________________
_____________________
Telefone: ( ) ___________________ ;
E-mail: _______________________________________
__________________, _____ de ____________, de 2025.
____________________________________________
(Identificação e qualificação de quem assina)
(assinatura do representante legal)
____________________________________________
assinatura da pessoa designada como candidato(a) ou eleitor(a
ANEXO VI
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS(AS) E ELEITORES(AS) ORGANIZAÇÃO DE USUÁRIOS
DECLARAÇÃO
DECLARO, para os devidos fins, que o/a (nome da entidade/organização)____________, com sede em (endereço) _____________na cidade de 
___________________, Estado (Uf)____, portadora do cNPJ nº________________________________, é uma organização de usuários que congrega 
as pessoas destinatárias da Política de Assistência Social, de acordo com a Resolução CNAS N° 99, de 04 de março de 2023, e não é detentora Certificado 
de Entidade Beneficente de Assistência Social CEBAS.
(local) __________________, (data) _____ de ____________, de 2025.
______________________________________________
(assinatura do representante legal)
(Identificação de quem assina e qualificação) (CPF)
coNSElHo ESTadUal dE aSSiSTÊNcia Social/Pará
rESolUÇÃo cEaS Nº 023/2024, dE 12 dE dEZEMBro dE 2024.
dispõe sobre a aprovação da ata da reunião anterior, ocorrida em 14 de novembro de 2024.
O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CEAS/PA, em Reunião Ordinária realizada no dia 12 de dezembro de 2024, no uso das competências 
que lhe confere o artigo 29, subseção ii, Sessão i, capítulo iii da lei n° 9.892 de 13 de abril de 2023.
coNSidEraNdo artigo 1º do regimento interno do cEaS, aprovado através da resolução cEaS Nº 10, 29 de agosto de 2008;
coNSidEraNdo o inciso Xi do artigo 4º do regimento interno do cEaS, aprovado através da resolução cEaS Nº 10, 29 de agosto de 2008;
coNSidEraNdo artigo 20 do regimento interno do cEaS, aprovado através da resolução cEaS Nº 10, 29 de agosto de 2008;
coNSidEraNdo o disposto no artigo inciso iX do artigo 24 do regimento interno do cEaS/Pa, aprovado pela resolução nº. 010/2008/cEaS/Pa, de 29 
de agosto de 2008;
 rESolVE:
Art. 1º Aprovar a ata da reunião ordinária ocorrida em 12 de dezembro de 2024 apresentadas aos conselheiros estaduais de assistência social juntamente 
da convocatória da reunião ordinária do mês de janeiro do ano de 2025.
Parágrafo Único – Em anexo consta a ata na íntegra que deverão ser publicadas juntamente da presente resolução.
art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
ZoZiMo raiMUNdo araUJo dE SoUSa
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS



204  diário oficial Nº 36.093 Sexta-feira, 10 DE JANEIRO DE 2025

ANEXO UNICO

aTa da dÉciMa rEUNiÃo ordiNária do coNSElHo ESTadUal dE aSSiSTÊNcia Social cEaS/Pa – aNo 2024.

local: 
PlENária 
do ciic

NaTUrEZa: 
( X )ordinária
( ) Extraordinária

ModalidadE
( x ) Presencial
(   ) Virtual

daTa: 
12/12/2024

Hora: 
(   )1ª chamada: 09:00 hs
( x )2ª chamada: 09:30 hs

coordenação:
Zózimo raimundo araújo de Sousa
Secretaria:
Benedito Pimentel Junior
coNSElHEiroS PrESENTES
GoVErNaMENTaiS:
SEaSTEr: conselheiro Valdo filho
faSEPa, conselheira Évela cristina Pereira Barbosa
SEJUdH, conselheira Jeanete da Silva Gomes
NÃo GoVErNaMENTaiS:
representante de USUárioS do SUaS
associação afrodescendente do Pará/MocaMBo: conselheira titular Margarida de Sousa oliveira, Edenilza Borges 
Siqueira;
Movimento de luta das Pessoas com Deficiências da Região Carajás: Conselheiro titular Edivaldo Lima, Suplente Ana do 
Socorro Mendes
associação indígena Te-Mem Papytarkate akratikateje da Montanha: Titular: iapona ferreira Guajajara, rotokwyi 
airomkenti Valdenilson, conselheira Suplente;
TraBalHadorES do SUaS
cTB: conselheira rozeleide Mafra reis
SiNaSPa: conselheiro Titular Zózimo raimundo araujo de Sousa e conselheira suplente daniela Melo Modesto;
SiNdfEPa: conselheira Titular Helaine rosy, Suplente agostinho Belo;
ENTidadES dE aSSiSTENcia Social
adEfiS: conselheiro Titular, claudionor da Silva araújo e suplente: Edissimar Prata Matos
adoP: conselheiro titular José ocean Nunes rodrigues e Suplente francineide de Sousa Peixoto.
fEaPaE’S, conselheira suplente letícia costa de carvalho
aUSÊNciaS rEGiSTradaS
GoVErNaMENTaiS
SEPlad, conselheiro Hélio – por estar afastado em gozo de licença especial
SEcUlT, conselheira lídia Maria reis de Souza - |Justificada por estar afastada em gozo de férias
SESPa, conselheiro Eliane farias de Miranda – Jistificou ausencia por estar em viagem a serviço
SEdaP, coHaB, SEdUc,
NÃo GoVErNaMENTaiS
XXX
coNVidadoS PrESENTES
andreia lisboa – Gerente da coordenação de Educação Permanente e Gestão do Trabalho/cEPGT
Karla lima – Gerente de Proteção Social Especial de alta complexidade
lea oliveira – coordenadora da coordenação de Educação Permanente e Gestão do Trabalho/cEPGT
alexandre Tavares – Secretário Executivo do conselho Estadual dos direitos da Pessoa idosa cEdPi
Marli dos anjos – conselheira Estadual dos direitos da Pessoa idosa

PaUTa:
1. informes;
2. aprovação das atas anteriores 
(Julho, outubro e novembro)
3. Processo Eleitoral
4. Aprovação do Plano Estadual de Assistência Social 2024-2027
5. Prestação de contas fEaS- 3º quadrimestre de 2023
6. Prestação de contas fEaS- 1º Quadrimestre de 2024
7. aprovação do demonstrativo sintético anual de Execução físico-financeira MdS
8. Termo de adesão caPaciTaSUaS
9. Processo conferencial 2025
10. revisão do regimento interno
11. o que ocorrer

001
002
003
004
005
006
007
008
009
010
011
012
013
014
015
016
017
018
019
020

Presidente inicia reunião falando apresentando a pauta do dia. Solicita que seja feita a chamada pela 
secretaria executiva que confirma Quórum 12 representações presentes. Em seguida é sugerida pelo 
conselheiro Valdo filho a inversão de pauta para que tratasse inicialmente do termo de adesão do 
CAPACITASUAS e Protocolo de Acolhimento para Pessoas idosas nas UAPIS Lar da Providência e Nosso Lar 
Socorro Gabriel, dada a necessidade das técnicas responsáveis pelas apresentações, possuírem compromissos 
pré-agendados na SEaSTEr, não podendo ficar até o final da reunião, sendo aceito por todos os conselheiros 
presentes. o presidente dá posse ao conselheiro agostinho Belo, suplente do SiNdfEPa, em substituição à 
Jacqueline campos, ele faz sua auto apresentação e uma breve saudação. Em seguida o presidente inicia a 
primeira pauta que foi: 1. TErMo dE adESÃo caPaciTaSUaS: chama a Senhora lea oliveira, coordenadora 
da coordenação de Educação Permanente e Gestão do Trabalho/cEPGT
a coordenadora lea faz apresentação do programa caPaciTaSUaS, explicando que o termo de adesão de se 
refere a 2014, era executada através de termo de cooperação técnica e financeira, firmado entre a SEaSTEr 
e a Escola de Governança do Pará/EGPa 001/2016/SEaSTEr, inicialmente na modalidade presencial, com as 
turmas de: atualização de indicadores para diagnósticos e acompanhamento do SUaS e do BSM, atualização 
em Vigilância Socioassistencial e Exercício do controle Social. Em 2020 houve continuidade nas ações de 
capacitação, entretanto fez-se necessária interrupção na referida modalidade por ocasião da pandemia de 
Covid 19. Tal intercorrência, ocasionou a retomada somente no ano de 2021, porém em formato EAD; No que 
refere as metas totais do citado aceite, o processo de execução foi finalizado em dezembro de 2021. a 
somatória de vagas pactuadas neste aceite, foi de 2.929, subdivididas nos cursos acima citados e ofertadas 
aos 144 municípios do estado do Pará. do total, o índice atingido de metas alcançadas correspondeu a 2.759, 
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abrangeu educandos certificados (trabalhadores, gestores e conselheiros do SUaS), com percentual total de 
94.19% do público deste programa. o repasse ao Estado contabilizou o valor de r$ 2.318.399,00 (dois 
milhões, trezentos e dezoito mil, trezentos e noventa e nove reais), deste recurso há disponibilidade 
atualmente de r$ 880.016,96 (oitocentos e oitenta mil, dezesseis reais e noventa e seis centavos). a meta 
de capacitação para o exercício em questão será de 1.024 vagas, disponibilizadas aos 144 municípios, 
subdivididas em três cursos a seguir: curso de atualização sobre Especificidades e interfaces da Proteção 
Social Básica do SUaS, curso de introdução ao Exercício do controle Social e Supervisão Técnica, que 
contarão com o número de alunos: mínimo de 20 (vinte) e o máximo de 40 (quarenta) por turma, com a 
quantidade de vagas previstas de: 640 - atualização sobre Especificidades e interfaces da Proteção Social 
Básica do SUaS; 384 – introdução ao serviço de controle social; 20 Vagas - Supervisão técnica 06 meses, a 
partir do saldo de vagas. conselheiro agostinho Belo fala da necessidade de aprovação do plano estadual de 
educação permanente que apesar de estar previsto em lei como uma de suas competências, nunca foi 
deliberado pelo Plano, questiona como ficará a relação já que a EGPa ficou atrelada à SEPlad, foi esclarecido 
que não interferirá no processo. conselheira Évela pergunta, se as vagas serão definidas por porte por 
município, por perceber a fragilidade de domínio por parte dos conselheiros Municipais, qual o envolvimento 
do cEaS. lea esclarece que as vagas serão dirigidas para os públicos prioritários de acordo com a temática 
por exemplo a atualização sobre Especificidades e interfaces da Proteção Social Básica do SUaS será 
direcionado aos profissionais de craS, mas sem impedimento da participação de conselheiros, reconhecendo 
a dificuldade de participação de conselheiros de município que não seja o que sedia a capacitação. claudionor 
reforça a importância de garantia de vagas para conselheiros, o presidente fala da dificuldade encontrada 
também pelo cEaS, com o contato com os conselhos municipais, fala também que a atualização da gestão do 
cEaS, com maior participação da SEaSTEr ficará mais fácil a articulação cEaS-SEaSTEr-MUNicÍPioS. o 
Presidente esclarece o motivo pelo qual tal pauta se faz presente na reunião, que dentre as competências do 
está a de aprovar os termos de adesão. conselheiro ocean, pergunta o eixo introdução ao serviço de controle 
social, será de responsabilidade da SEaSTEr, lea esclarece que o caPaciTaSUaS é executado através de 
adesão junto ao MdS pelos Estados. o Estado estabelece termo de cooperação coma entidade formativa. o 
Estado fará a supervisão, uma vez que a executora será a UfPa diferentemente do programa operadores do 
SUaS, que é um programa Estadual e está sendo pensado para que o conselheiro participe diretamente. 
conselheiro agostinho fala da dificuldade estabelecida pela falta de um calendário único dos cMaS. após, sem 
a necessidade de esclarecimento o presidente coloca em votação, consulta os presentes se fará votação 
nominal ou por aclamação, sendo definido por aclamação, sendo posto em votação e aprovado por 
unanimidade o termo de adesão do programa caPciTaSUaS. E seguida passou-se ao próximo ponto que 
seria tratado no “o que ocorrer”, mas devido à necessidade de deslocamento da técnica da SEaSTEr 
responsável pela apresentação tratou-se de imediato: 2. ProTocolo dE acolHiMENTo: a Servidora Karla 
lima, gerente de proteção social especial de alta complexidade faz a apresentação da proposta de protocolo 
de acolhimento para pessoas idosas, esclarecendo que as ilPiS, em execução pelo governo do Estado são 
espaços de acolhimento para pessoas idosa voltadas prioritariamente para municípios de porte pequeno i e 
ii, mas que na prática, por conta de as unidades estarem localizadas na capital, a maior quantidade de idoso 
acolhidos são oriundo da cidade de Belém, sendo debatido há anos a questão de implantação de unidades 
municipais para atendimento a demandas próprias. Em seguida ela apresenta a proposta de protocolo, 
apresentando metodologicamente o funcionamento da unidade de acolhimento, sua equipe técnica e de 
cuidadores, formas de acesso ao serviço; em seguida apresenta os passos propostos para acolhimento do 
idoso desde o oficio ao secretário estadual, com estudo técnico prévio, tratativas efetuadas para resgate de 
vínculos, mapeamento do quadro de saúde, chamando atenção para casos que inviabilizem acolhimento o 
quadro de saúde mental, dado o serviço ser de natureza socioassistencial e não clínica- hospitalar. 
conselheiro agostinho Belo questiona sobre a implantação dos serviços regionalizados aprovados em 2018, 
conselheiro Valdo filho, fala da dificuldade de pactuação das unidades regionais, os municípios que seriam a 
sede, e de pactuação entre os municípios referenciados de cada unidade, sem avanço na definição de 
responsabilidades. alexandre Tavares, Sec. Exec. do cEdPi, fala da reunião sobre implantação do serviço de 
acolhimento temporário para pessoas idosas em andamento com a gestão da prefeitura de Belém, mas na 
incerteza dada a mudança que ocorrerá de gestão. conselheira Évela relata a situação vivenciada nos 
momentos de assessoramento aos municípios diante da demanda de idosos crescente com os municípios 
como é o diálogo intersetorial com outras políticas para tratar de ações preventivas de saúde mental e 
qualidade de vida. Karla fala da necessidade cada vez mais haver serviço de proteção básica no domicílio, 
assistência a saúde de maneira preventiva. Após o presidente fala da necessidade de revisar o texto que fala 
das situações de não acolhimento. após todos os esclarecimentos, o protocolo de acolhimento foi colocado em 
votação, sendo aprovado, necessitando de revisão no quesito situações de não acolhimento. após passou-se 
ao próximo ponto: 3. informes; Estão participando pela primeira vez de uma reunião presencial do cEaS o 
novo conselheiro: agostinho Belo, Suplente do SiNdfEPa, em substituição à conselheira Jaqueline campos 
Gomes; reunião regional do cNaS – Norte: ocorrida no período de 02 a 04 de dezembro em Boa 
Vista/roraima, representantes do cEaS: Presidente. Secretário Executivo e Helaine rosy; reunião Trimestral 
do cNaS com os cEaS’s, representantes do cEaS: Presidente, Secretário Executivo, José ocean e Margarida. 
ocean fala das responsabilidades do cEaS quanto a deliberações acerca de recursos de emendas 
parlamentares, havendo a necessidade de apropriação de conhecimento por parte dos conselheiros para 
efetiva atuação enquanto conselheiros. Margarida reforça a necessidade de aproximação com o legislativa 
com forma de fortalecer e estruturar o próprio cEaS. Zózimo reforça a necessidade de discussão acerca da 
responsabilidade do controle social diante dessa modalidade de financiamento. conselheiro Valdo filho, fala 
do trabalho já na gestão que é a triagem de emendas que chegam em dissonância, orienta o deputado a 
reelaborar de maneira coerente com a finalidade, e fim de se evitar problemas futuros. Em seguida a 
conselheira Margarida continua informando que no período da tarde, a reunião trimestral tratou do processo 
conferencial foram repassados os períodos, sendo informado o período da conferência nacional que foi 
alterado para o período 06 a 09 de dezembro de 2025. conselheiro Valdo informa que na última reunião do 
foNSEaS, a carta de cuiabá saiu como proposta para conferência Nacional como financiamento, que 
deliberou-se o diálogo em todos os fóruns e conselhos estaduais. Seminário sobre controle Social: ocorrerá 
no dia 13/12 – no auditório do ciic. Preocupação do professor Edval Bernardino com baixa inscrição de 
conselheiros, posteriormente percebeu-se a dificuldade em identificar quem dos inscritos são conselheiros, 
por conta do formulário solicitar a profissão mas não registra se ocupa a função de conselheiro. reunião com 
NUJUr: Presidente e Secretário Executivo: Presidente informa da reunião com NUJUr, onde foram 
esclarecidos alguns pontos, a partir do despacho do NUJUr referente aos questionamentos levantados pelo 
cEaS, justificando que o processo eleitoral deverá ser conduzido por orientação da lei Estadual. resposta a 
cGU: relata o processo, após receber o relatório preliminar de fiscalização da cGU, caso não houvesse 
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manifestação por parte do conselho este estaria sido considerado aprovado, no entanto houve alteração de 
orientação, passando a haver a necessidade de manifestação por parte do conselho, e que após leitura 
minuciosa, houve ponto a ser debatido. Relatório da XIII Conferência Estadual. Após os informes deu-se 
intervalo para almoço com previsão de retorno da reunião as 14:00 hs. as 14:30 hs o presidente retoma a 
reunião colocando em pauta a 4. aProVaÇÃo daS aTaS aNTEriorES: leitura da ata da reunião ocorrida 
em vinte e cinco de julho de 2024: aprovada após leitura, leitura da ata da reunião ocorrida em trinta e um 
de outubro de 2024: deliberação pela retificação do nome da comissão de comissão de acompanhamento de 
Benefícios Socioassistenciais e Transferência de Renda para Comissão de Acompanhamento de Benefícios 
Socioassistenciais e Programas de Transferência de Renda, retificação da redação em alguns trechos, sendo 
aprovada após as observações e correções, leitura da ata da reunião ocorrida em catorze de novembro de 
2024 leitura e correção de segmentos para melhorar o entendimento do texto, sem alteração do sentido 
transmitido aprovado por unanimidade. após passou-se ao próximo ponto de pauta: 5. aProVaÇÃo dE 
rEcUrSoS fEdEraiS TraNSfEridoS fUNdo a fUNdo dirEcioNado ao fUNEPi. o Presidente do cEaS 
informou que no momento de criação do fundo Estadual da Pessoa idosa os recursos recebidos fundo a 
fundo do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, acabou sendo transferido da fonte FEAS para a 
fonte fUNEPi, tendo havido algumas reuniões com a SEPlad para tratar desta correção de fluxo, havendo a 
previsão de que a partir de 2025, os recursos transferidos pelo MdS referente à manutenção das Unidades de 
acolhimento à Pessoa idosa, sejam transferidos de volta para o fEaS, mas que enquanto essa alteração não 
é efetivada, a aprovação precisará ocorrer simultaneamente no cEaS e no cEdPi, após todos os 
esclarecimentos e parecer da comissão de orçamento e financiamento, foi colocado em votação tendo sido 
aprovado por unanimidade. Posteriormente após ser deliberado pelo cEdPi deve-se emitir uma resolução 
conjunta cEaS/cEdPi aprovando a prestação de contas especificamente de tais recursos. após, o presidente 
passou ao próximo ponto da pauta: 6. Prestação de contas fEaS- 3º quadrimestre de 2023. o Presidente da 
comissão de orçamento e financiamento inicia contextualizando o motivo da não aprovação na última reunião 
por conta de não entendimento por parte da comissão de algumas informações, ficando esclarecida a 
metodologia para se chegar aos valores apresentados na nota técnica, estando todos expostos nas tabelas 
descritivas por programa e valores repassados e rendimentos, necessitando. após todos os esclarecimentos 
prestados pela comissão o parecer da comissão é pela aprovação da prestação de contas com recomendações 
para adotar medidas de mais fácil entendimento por quem não é da área financeira. após o presidente coloca 
em votação, sendo aprovado por unanimidade. Em seguida passa ao próximo ponto de pauta: 7. Prestação de 
contas fEaS- 1º Quadrimestre de 2024. conselheira Helaine faz apresentação dos recursos apresentados pela 
Gestão, apontando alguns questionamentos levantados para esclarecimento relacionado ao iGdPBf, recurso 
reprogramado de 2022 para 2023 e constando ainda no primeiro quadrimestre de 2024, recursos SiGTV, 
sendo devidamente esclarecido pela equipe de gestão da SEaSTEr, após todos os esclarecimentos prestados, 
sendo colocado em votação, foi aprovado por unanimidade. Em seguida passou-se a apreciação da prestação 
de contas de recursos federais transferidos fundo a fundo, referente à alta complexidade manutenção das 
unidades de acolhimento à pessoa idosa direcionado ao fUNEPi, colocado em votação após todos os 
esclarecimentos foi aprovado por unanimidade. Em seguida tratou-se do próximo ponto de pauta: 8. 
aprovação do demonstrativo sintético anual de Execução físico-financeira MdS. o presidente da comissão de 
orçamento inicia falando do instrumento de prestação de contas de recursos transferidos pelo Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social no ano de 2023, esclarece que por se tratar de recursos federais 
transferidos, a maior parte do instrumento é fechado para alterações. após toda análise o conselho aprova 
com a registro no parecer de inconsistências na tabela de valores repassados, recursos auferidos ao longo do 
exercício. 9. Processo Eleitoral: após todos os esclarecimentos acerca do processo eleitoral, o presidente do 
conselho consulta as entidades sobre interesse em permanecer na gestão do cEaS. o representante da adoP 
manifesta não possuir interesse em pleitear vaga na próxima gestão. definiu-se que os conselhos municipais 
de assistência social da região metropolitana para compor comissão eleitoral no número de 05 conselheiros, 
sendo dois usuários, dois trabalhadores e um representante de entidades. Em seguida tratou-se do próximo 
ponto: 10. aprovação do Plano Estadual de Assistência Social 2024-2027 o presidente informa que a 
comissão de gestão fez a leitura e análise do PEaS encaminhou à SEaSTEr para adequação/esclarecimentos, 
também informa que propôs à SEaSTEr a criação de um eixo, o controle social, para o qual está sendo feito 
todo um estudo com base nas informações prestadas pelo cENSo SUaS. Mas que por conta de o PEaS não 
ter sido encaminhado de volta não há possibilidade de aprovar o PEaS nesta reunião. após, passou-se à 
próxima pauta: 11. Processo conferencial 2025. após apresentação do tema e prazos estabelecidos pelo 
cNaS, para o processo conferencial de 2025, com previsão de texto base ser disponibilizado a partir de 
fevereiro de 2025, o CEAS definiu nesta reunião a comissão de conferência, a ser composta por: Presidente e 
Vice presidente, conselheiros da região metropolitana pela facilidade de locomoção as conselheiras Helaine 
rosy, daniela, Margarida, rozeleide, Évela, Edenilza, presentes concordara, a secretaria executiva consultará 
as demais conselheiras sobre sua participação na comissão de conferencia, a saber: fEaPaES, 
JEaNETE/SEirdH, lÍdia/SEcUlT. Esta comissão terá a responsabilidade de planejar o processo conferencial 
estadual de 2025. após passou-se ao próximo ponto: 12. revisão do regimento interno, que foi transferido 
para a próxima reunião. Em seguida, sem mais nada a tratar o presidente encerra a reunião agradecendo a 
presença e participação de todos, sendo lavrada a presente ata por mim, Benedito Pimentel Junior, secretário 
executivo do cEaS, que será lida e deliberada na próxima reunião. Belém/Pa, 12 de dezembro de 2024.
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ENcaMiNHaMENToS
ü Encaminhar o protocolo de acolhimento para cPSEac revisar texto do não acolhimento
dEliBEraÇÕES
ü aprovar termo de adesão caPaciTaSUaS;
ü aprovar o protocolo de acolhimento da pessoa idosa
ü Retificação do nome da comissão de Comissão de Acompanhamento de Benefícios Socioassistenciais e Transferência 
de renda para comissão de acompanhamento de Benefícios Socioassistenciais e Programas de Transferência de Renda
ü aprovar ata da reunião de 24/07/2024
ü aprovar ata da reunião de 31/10/2024
ü aprovar ata da reunião de 13/11/2024
ü aprovar prestação de contas fEaS 3º quadrimestre de 2023;
ü aprovar prestação de contas fEaS 1º quadrimestre de 2024;
ü aprova demonstrativo Sintetico anual de Execução físico-financeira rferente a 2023;
ü definir que a comissão eleitoral a ser composta por 05 membros, conselheiros municipais não governamentais, 
sendo 02 representantes de usuários, 02 representantes de trabalhadores e 01 repesentante de entidades;
MEMBroS PrESENTES Na rEUNiÃo ordiNária do dia 25/07/2024
NoME caTEGoria ENTidadE aSSiNaTUra
Valdo divino da Silva 
filho GoVErNo SEaSTEr

Évela cristina Pereira 
Barbosa GoVErNo faSEPa

lídia Maria reis de 
Souza GoVErNo SEcUlT

Margarida Sousa de 
oliveira USUário MocaMBo

Edenilza Borges 
siqueira USUário MocaMBo

Edivaldo ribeiro de 
lima USUário Movimento de luta das Pessoas com 

Deficiências da Região Carajás
rotokwyi airomkenti 
Valdenilson USUário associação indígena Te-Mem Papytarkate 

akratikateje da Montanha
rozeleide Mafra reis TraBalHador cTB

Zózimo raimundo 
araujo de Sousa TraBalHador SiNaSPa

daniela Melo Modesto TraBalHador SiNaSPa
Helaine rosy da costa 
Silva TraBalHador SiNdfEPa

claudionor da Silva 
araújo ENTidadE adEfiS

Edissimar Prata Matos ENTidadE adEfiS
José ocean Nunes 
rodrigues ENTidadE adoP

francineide de Sousa 
Peixoto ENTidadE adoP

letícia costa de 
carvalho ENTidadE fEaPaE’S

  

Protocolo: 1157386
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..

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº. 024 DE 08 DE JANEIRO DE 2025-conceder 20 (dias) 
de licença Paternidade ao servidor Wianey Nascimento cassiano, matrícula 
nº. 57200374/1, ocupante do cargo de monitor, no período de 27.12.24 
a 15.01.25.
PorTaria Nº. 019 dE 07 dE JaNEiro dE 2025-conceder licença Saúde 
aos servidores abaixo:

Nome Cargo Mat Laudo Período Dias
ana lucia Bitencourt Pessoa de lima Psicologo 3198910/1 atestado 09.12.24 1

francisco carlos do canto lopes aux. Tecnico 3208966/1 atestado 28.11.24 a 30.11.24 3
flavio augusto Morais do carmo ag. adm 54197129/1 atestado 21.11.24 a 05.12.24 15
Silvia cristina Gomes dos reis Monitor 54195982/1 atestado 26.11.24 a 29.11.24 4
Walmir Jose coelho de andrade Vigia 3197956/1 atestado 11.12.24 a 25.12.24 15

Jadson roberto Quemel assist. Social 55586330/1 atestado 25.11.24 a 29.11.24 5
ana Paula Martins de lima Psicologo 54183277/2 atestado 12.12.24 a 13.12.24 2

rafael de oliveira costa-Gerente de recursos Humanos
Protocolo: 1156993

..

ERRATA
.

Errata da PORTARIA nº08/25 de 06.01.2025,publicada no DOE 
nº36.092 de 09/01/2025,referente à servidora KaTia SiMoNE G. Por-
firio
Onde se lê:GoZo fiM:30/01/2026
Leia-se:GoZo fiM:30/01/2025
rafael de oliveira costa-Gerente de recursos Humanos

Protocolo: 1157049

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO DE INDICIAÇÃO
a comissão do Processo administrativo disciplinar – Pad nº 44/2024 
(ProcESSo nº 2023/521914), designada pela PorTaria nº 1215/2024-
GAB/PRES de 20 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado 
do Pará nº 35.932, de 22 de agosto de 2024, combinada com as PorTarias 
de Prorrogação nº 1676/2024-GaB/PrES de 05 de novembro de 2024, 
publicada no doE nº 36.032 de 14 de novembro de 2024, PorTaria de 
substituição n° 1836/2024 – GaB/PrES de 04/12/2024, publicada no 
doE nº 36.061 de 09/12/2024, PorTaria de substituição nº 1839/2024 
– aSPad de 13/12/2024 publicada no doE Nº 36.068 de 16/12/2024 e 
PorTaria de substituição nº 013/2025-aSPad de 06/01/2025, publicada 
no doE nº 36.089 de 07/01/2025, após análise do presente autos, resolve 
iNdiciar com fulcro no art. 217 da lei nº 5.810/94 o ex-servidor KlEBEr 
JoSÉ crUZ BarroS pela razão de fato e de direito a seguir exposta. ao 
ex-servidor KLEBER JOSÉ CRUZ BARROS, já devidamente identificado 
nos autos, é atribuída responsabilidade por haver se referido de modo 
ofensivo aos servidores J.c.M e P.P.c.a no exercício de suas atribuições, 
por ocasião de contato por ligação telefônica em 04/05/2023, conforme 
fls. 07, 08/09, 10/15, 36/38, 40/41, 45, 54/56 e 58/60, 119. Com 
base na fundamentação acima, esta comissão conclui que o ex-servidor 
KlEBEr JoSÉ crUZ BarroS violou os art. 177, ii e Vi, e art. 178, Xi da 
supracitada Lei. Tendo sido colhidos dados suficientes para que a Comissão 
Processante formasse sua convicção nesta fase processual sobre o fato 
em apuração, delibera-se pela citação do indiciado para apresentação de 
defesa Escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da 
data de publicação em concordância com o parágrafo único do artigo 219 
do diploma ao Norte. Belém/Pa, 08 de janeiro de 2025. Sandra Maria 
dos Santos Medeiros/Presidente. Kátia Milene Barbosa da Silva Pinheiro/
Membro. daniel lima cardoso/Membro.
MANDADO DE CITAÇÃO
ao senhor KlEBEr JoSÉ crUZ BarroS. a Presidente da comissão do 
Processo administrativo disciplinar – Pad Nº 44/2024 (ProcESSo Nº 
2023/521914), designada pela PorTaria nº 1215/2024-GaB/PrES 
de 20 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará 
nº 35.932, de 22 de agosto de 2024, combinada com as PorTarias 
de Prorrogação nº 1676/2024-GaB/PrES de 05 de novembro de 2024, 
publicada no doE nº 36.032 de 14 de novembro de 2024, PorTaria de 
substituição n° 1836/2024 – GaB/PrES de 04/12/2024, publicada no 
doE nº 36.061 de 09/12/2024, PorTaria de substituição nº 1839/2024 
– aSPad de 13/12/2024 publicada no doE Nº 36.068 de 16/12/2024 e 
PorTaria de substituição nº 013/2025 – aSPad de 06/01/2025, publicada 
no doE nº 36.089 de 07/01/2025 com fulcro no parágrafo único do artigo 
219 da lei 5.810/94, ciTa vossa Senhoria para apresentar no prazo de 
15 dias (quinze) dias úteis, contados a partir da data de publicação deste 
mandato, defesa Escrita em relação ao fato que lhe foi imputado no Termo 
de indiciação, cuja cópia segue em anexo, sob pena de revelia. Belém/
Pa, 08 de janeiro de 2025. Sandra Maria dos Santos Medeiros/Presidente.

Protocolo: 1157251

..

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA

.

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
9001/2024
o Pregoeiro do Secretaria de Estado de Justiça - SEJU, no uso de suas 
atribuições conferidas pela PorTaria nº 27 de dezembro de 2024, torna 
público aos interessados que o Pregão Eletrônico N° 01/2024 – UaSG : 
453754, cujo objeto contratação de empresa especializada na locação 
de impressoras que serão utilizadas para impressão de cédulas de 
Identidade, contendo as características descritas no termo de referência 
com substituição de peças, suprimentos e fornecimento de cartuchos/
toners, e serviço de manutenção preventiva e corretiva, conforme 
especificação no anexo I – Termo de Referência do Edital, está suspenso. 
Motivo: Inconsistência no sistema. A nova data da sessão pública será no 
dia 24/01/2025.
filipe Magalhães
Pregoeiro Oficial

Protocolo: 1157316

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DAS 
MULHERES

.

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 01/2025-SEMU, DE 07 DE JANEIRO DE 2025.
a SEcrETária adJUNTa dE ESTado daS MUlHErES, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas através da PorTaria nº 211/2023-
SEMU de 13 de novembro de 2023, publicado no doE 35.608 de 14 de 
novembro de 2023;
rESolVE:
conceder férias regulamentares aos servidores desta SEMU, abaixo rela-
cionado:

Matricula Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo

5951914/2 MaUra cHEPUcH doS SaNToS 2024/2025 17/02/2025 a 03/03/2025

57190018/3 PHilliPE alENcar dE VilHENa 2024/2025 03/02/2025 a 17/02/2025

57229379/3 ValEria criSTiaNE alBUQUErQUE 
da SilVa 2024/2025 03/02/2025 a 04/03/2025

5979134/1 JoSÉ Maria aNdradE fErrEira 
filHo 2023/2024 03/02/2025 a 04/03/2025

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS
Secretária adjunta de Estado das Mulheres

Protocolo: 1157011

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
MINERAÇÃO E ENERGIA

.

PORTARIA n° 003/2025-GGA/SEDEME de 06 de janeiro de 2025.
a Secretária adjunta de Gestão administrativa, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto datado de 09/02/2023, publicado no 
doE nº 35.286 de 10/02/2023
coNSidEraNdo o PaE nº 2025/2015972.
rESolVE:
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao mês de 
fevereiro de 2025.

ID. FUNCIONAL SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIAS

5947293 rodolfo Nicácio BarBoSa 01/02/2024 a 31/01/2025 01/02/2025 a 02/03/2025 30

5921208 HÉrcUlES oliVEira MEdEiroS 06/02/2024 a 05/02/2025 10/02/2025 a 11/03/2025 30

5968522 ValdiNEi cHaGaS doS SaNToS 01/09/2023 a 31/08/2024 01/02/2025 a 02/03/2025 30

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JUliaNa rioS VaZ MaESTri Secretária adjunta de Gestão administrativa

Protocolo: 1157383
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INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LICENÇA MATERNIDADE
.

PORTARIA Nº 01/2025, GAB/IMETROPARÁ, de 09 de janeiro de 
2025.
dispõe sobre licença Maternidade
o Presidente do instituto de Metrologia do Estado do Pará – iMETroPará, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 13 da lei Estadual nº 
7.136/2008 e de acordo com o decreto publicado no doE N° 35.270 de 27 
de janeiro de 2023.
coNSidEraNdo o art. 88 da lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
coNSidEraNdo a certidão de Nascimento de matrícula de nº 066050 01 
55 2025 1 00341 270 0141453 31
rESolVE:
art. 1º - coNcEdEr a servidora ViTÓria raiSSa da SilVa SoUSa, Mat. 
5966171/1, ocupante do cargo de Secretária de diretoria, licença Materni-
dade de 180 (cento e oitenta dias) com início em 02 de janeiro de 2025 e 
término em 01 de julho de 2025.
art. 2º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a contar de 02/01/2025.
art. 3º - registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pará, 09 de janeiro de 2025.
daniel freitas Nascimento
Presidente
iMETroPará

Protocolo: 1157308

.

.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 005/2025 de 08/01/2025. art. 1º dESiGNar o ser-
vidor Mário alBErTo roca MarTiNS NETo, matrícula n° 5902692/1, 
assistente de registro Mercantil a, para responder pelo cargo de ouvidor, 
GEP-daS.011.4, no período de 03/02/2025 a 04/03/2025, durante as fé-
rias do servidor ENocK PErEira doS SaNToS, matrícula n° 2022370/2, 
conforme processo nº E-2025/2022401. Karla da coSTa diaS - Secre-
tária-Geral

Protocolo: 1157094

.

.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ
o Presidente da Junta comercial do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto art. 256 do código de Processo civil, 
combinado com o art. 115, §1º instrução Normativa drEi Nº 81, de 10 
de junho de 2020. faz saber a todos os interessados que fora instaurado 
Processo administrativo eletrônico nº º 2024/942004, nesta Junta comer-
cial do Estado do Pará-JUcEPa referente a solicitação realizado por Joao 
alVES araÚJo, onde alega que a Sra. dEUZiTa rodriGUES crUZ havia 
sido afastada da cooperativa em assembleia realizada em 28/08/2024; 
que o processo REGIN 24/6335351 não teve as exigências atendidas e 
que Sr. JoEl SoarES dE alMEida foi afastado da cooperativa conforme 
processo 24/6150866; processo 24/6150866 traz ata inválido, visto que 
a Sra. dEUZiTa já teria sido afastada em momento anterior da socieda-
de cooPEraTiVa dE MiNEraÇÃo doS GariMPEiroS dE Srra PElada, 
cNPJ: 05.023.221/0001-07. Já o processo 2024/956582 se refere a pedido 
encaminhado pela cooperativa, representada pela Sra. dEUZiTa rodri-
GUES crUZ informando que o pedido de registro realizado no processo 
24/6150866 foi colocado em exigência em 13/07 para aguardar resolução 
do processo 24/6335351; contudo, até o momento as exigências não fo-
ram cumpridas apesar de transcorrido o prazo legal, de modo que seu pro-
cesso não deve mais aguardar; requer também prorrogação de prazo, ten-
do em vista que o processo encontra-se suspenso por ato dessa autarquia. 
Deste modo notifica-se os interessados ADÃO REIS DE SOUSA; DEUZITA 
rodriGUES da crUZ ViaNa; carloS aNToNio PiNTo doS SaNToS; 
cicEro GoMES fErrEira; clEUdiSoN MarQUES dE oliVEira; JoEl 
SoarES dE alMEida e cooPEraTiVa dE MiNEraÇÃo doS GariMPEiroS 
dE SErra PElada-cooMiGaSP, pelo presente edital, por ter esgotado as 
tentativas de intimação via correio. os pedidos constante no processo nº 
2024/942004 e processo 24/6335351 foram iNdEfEridoS. Quanto ao pe-
dido de prorrogação de prazo para cumprimento de exigência por mais 30 
(trinta dias) no processo nº 24/6150866 foi dEfErido, deste modo deverá 
a parte cumprir a exigência, o qual realizara a juntada dos documentos no 
regin como documentos auxiliares, devendo retornar o processo a Junta 

comercial para exame de viabilidade do arquivamento. ainda informamos 
que a cópia do processo administrativo poderá ser solicitada através do 
e-mail: secretaria@jucepa.pa.gov.br. Belém, 09 de janeiro de 2025. filiPE 
MEirElES - Presidente.

Protocolo: 1157192
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ
o Presidente da Junta comercial do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto art. 256 do código de Processo 
civil, combinado com o art. 115, §1º instrução Normativa drEi Nº 81, de 
10 de junho de 2020. faz saber a todos os interessados que fora instaurado 
Processo administrativo eletrônico nº 2024/1218799, nesta Junta comercial 
do Estado do Pará-JUcEPa referente a solicitação de desarquivamento de 
ato de alteração contratual da roBiNHo MaTEriaiS dE coNSTrUÇÃo 
EirEli, cNPJ: 16.906.705/0001-02, NirE: 15600102087. ciTa, a parte 
interessada: roBiNHo MaTEriaiS dE coNSTrUÇÃo EirEli e roBSoN 
alVES rodriGUES, pelo presente edital, por ter esgotado as tentativas 
de notificação via correio, e os intima para, caso queira, apresentar 
contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
desta notificação. Em consulta ao nosso banco de dados verificou-se que 
a empresa encontra-se EXTiNTa. ainda informamos que as alterações 
contratuais constantes nos arquivamentos: 15201271306; 20000372769; 
20000390855; 15600102087; 20000585785 e 20000636728, Protocolo: 
120767015; 132331217; 140342354; 150273444;180139576 e 
195594894 foram SUSTADOS LIMINARMENTE até a finalização do 
procedimento, utilizando-se, por analogia, o art. 115, § 4º da iN-drEi 
Nº 81, conforme o parecer nº 504/2024. ainda informamos que a cópia 
do processo poderá ser solicitada através do e-mail: secretaria@jucepa.
pa.gov.br. Belém, 09 de janeiro de 2025. filiPE MEirElES - Presidente.

Protocolo: 1157208
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ
o Presidente da Junta comercial do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto art. 256 do código de Processo civil, 
combinado com o art. 115, §1º instrução Normativa drEi Nº 81, de 10 
de junho de 2020. faz saber a todos os interessados que fora instaurado 
Processo administrativo eletrônico nº 2024/841939, nesta Junta comercial 
do Estado do Pará-JUcEPa, referente referente ao equívoco de deferimento 
do arquivamento de ato na empresa H. G. HElWiG PriMo MadEirEira 
lTda, cNPJ: 41.406.399/0001-92. ciTa, pelo presente edital os interessa-
dos H. G. HElWiG PriMo MadEirEira lTda; HElMUTH GEraldo HElWiG 
PriMo e clEBSoN cardoSo MorEira, por ter esgotado as tentativas via 
correio. diante do arquivamento realizado de forma irregular, vício sanável, 
administração Pública, independentemente de prazo, a irregularidade será 
comunicada à parte interessada para que regularize o ato, mediante reque-
rimento de arquivamento de outro documento de mesma natureza do ato 
a ser rerratificado”, dispositivo complementado pelo artigo 119, segundo o 
qual “ Identificado o vício pelo empresário individual, pela sociedade em-
presária ou cooperativa, independentemente de prazo, este poderá propor 
seu saneamento junto à Junta comercial, nos moldes do art. 118”. deste 
modo, notifica-se Vossa Senhoria para regularizar o ato, no prazo de 30 
dias úteis, mediante requerimento de arquivamento de outro documento 
de mesma natureza do ato a ser rerratificado, na forma dos artigos 117 
a 119 da instrução Normativa nº 81, de 10 de junho de 2020 e, caso não 
seja feito, que o ato seja desarquivado. o prazo inicia a partir da publicação 
deste edital. Belém, 09 de janeiro de 2025. filiPE MEirElES - Presidente.

Protocolo: 1157205
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE OBRAS PÚBLICAS

.

..

PORTARIA
.

PORTARIA Nº. 0007/2025, DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
o SEcrETário adJUNTo, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo decreto/ccG, de 06/02/2024, publicado no doE nº. 35.705, do dia 
06/02/2024,
coNSidEraNdo, o casamento da servidora SYlVia caTHariNa SilVa 
ScoTTi, ocorrido em 14/12/2024, e especialmente o que dispõe o art. 72, 
inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – autorizar o afastamento por motivo de casamento à servidora SYl-
Via caTHariNa SilVa ScoTTi, matrícula nº 5915342/2, cargo/função: 
assessor ii, lotada na consultoria Jurídica, no período de 14/12/2024 a 
21/12/2024 (08 dias), conforme certidão de casamento nº. 067595 01 55 
2025 3 00003 044 0000592 06.
ii - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data do casamento, 14/12/2024.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
GilMar fraNco MoTa
Secretário adjunto

Protocolo: 1157288
.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

2º TAC Nº 02/2023 – CP Nº 38/2022
Partes:
Secretaria de Estado obras Públicas – cNPJ 03.137.985/0001-90
PPB Engenharia lTda - cNPJ 22.911.135/0001-41
objeto: construção de muro de arrimo e trapiche na orla do Maçarico no 
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trecho da Travessa lauro Torres até a rua Eurico castilho, no município de 
Salinópolis, neste Estado.
Justificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, § 1º, II da Lei nº 8.666/93.
Vigência: 03/01/2025 a 03/01/2026
data da assinatura: 03/01/2025
ordenador responsável: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de obras Públicas

Protocolo: 1157009

.

.

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

 7° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 85/2018
Partes:
- Secretaria de Estado de obras Públicas – cNPJ 03.137.985/0001-90
- Prefeitura Municipal de castanhal – cNPJ 05.121.991/0001-84
Objeto do Convênio: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM CBUQ, RUA 
MarEcHal dEodoro, ENTrE aaBB E PrESidENTE VarGaS, No MUNicÍ-
Pio dE caSTaNHal, NESTE ESTado.
Justificativa: Prorrogação de prazo e Inclusão da funcional programá-
tica da concedente: 07.101 26.451.1489.7645 444042 01500000001 / 
02500000001, à cláusula sétima do instrumento original.
Vigência: 02/01/2025 a 02/01/2026
data da assinatura: 02/01/2025
ordenador responsável:
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de obras Públicas

Protocolo: 1157252
3° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 86/2022
Partes:
- Secretaria de Estado de obras Públicas – cNPJ 03.137.985/0001-90
- Prefeitura Municipal de SÃo Miguel do Guamá – cNPJ 05.193.073/0001-
60
Objeto do Convênio: Recuperação asfáltica de 25.249,00 m² de vias ur-
banas e sinalização (vertical e horizontal) nos Bairros Perpétuo Socorro e 
raimundo Guerreiro, no município de São Miguel do Guamá.
Justificativa: Prorrogação de Prazo do Convenio e Inclusão da Funcional 
Programática da concedente para: 07.101 26. 451. 1489. 7645 444042 
01500000001 / 02500000001, constante à cláusula sétima do instrumento 
original.
Vigência: 14/01/2025 a 14/07/2025
data da assinatura: 09/01/2025
ordenador responsável:
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de obras Públicas

Protocolo: 1157293
 4° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 76/2022
Partes:
- Secretaria de Estado de obras Públicas – cNPJ 03.137.985/0001-90
- Prefeitura Municipal de Terra alta – cNPJ 34.823.518/0001-47
Objeto do Convênio: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ROSILDA VIANA 
Na coMUNidadE dE ViSTa alEGrE, No MUNicÍPio dE TErra alTa, NES-
TE ESTado
Justificativa: Prorrogação de prazo.
Vigência: 07/01/2025 a 07/05/2025
data da assinatura: 07/01/2025
ordenador responsável:
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de obras Públicas

Protocolo: 1157025

.

.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ

.

.

.

CONTRATO
.

TERMO DE RESCISÃO
CONTRATO Nº 46/2023 – COSANPA
objeto: rESciSÃo do coNTraTo n° 46/2023.
data de assinatura: 09/01/2025
contratada: aNdErSoN froES aZEVEdo, cNPJ: 35.852.856/0001-70
ordENador: JoSÉ fErNaNdo dE MENdoNÇa GoMES JÚNior

Protocolo: 1157290

.

.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025
ParTES: a coMPaNHia dE SaNEaMENTo do Pará – coSaNPa, Sociedade 
de Economia Mista Estadual por ações, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 04.945.341/0001-90 e a empresa BraS-
ToP – ENGENHaria E ToPoGrafia lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
52.701.932/0001-65.
do oBJETo: Esta dispensa de licitação tem como objeto a contratação de 
serviços técnicos de engenharia para elaboração de projeto de GEorrEfE-
rENciaMENTo dE árEa UrBaNa;

do fUNdaMENTo lEGal: a presente contratação fundamenta-se no art. 
29, inciso ii da lei federal nº 13.303 de 30.06.2016.
Valor GloBal ESTiMado: r$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais);
dirETor rESPoNSáVEl:
Paloma Maciel lins
diretora de Gestão de Pessoas e logística

Protocolo: 1157183

.

.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025
considerando o fundamento no art. 29, inciso ii da lei federal nº 13.303 
de 30.06.2016.
considerando os termos do Parecer Jurídico referencial nº 01/2024 - PJU, 
por exigência do Art. 70, inciso V do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da COSANPA – RILC, resolvo ratificar o Termo de Dispensa de 
licitação nº 01/2025.
coNTraTada: BraSToP – ENGENHaria E ToPoGrafia lTda, inscrita no 
cNPJ/Mf sob o nº 52.701.932/0001-65.
Belém/Pa, 09 de janeiro de 2025.
José fernando de Mendonça Gomes Júnior
Presidente

Protocolo: 1157186

.

.

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

FÉRIAS
.

 PORTARIA Nº 005/2025 - GAB/ARTRAN-PA
 o dirETor GEral da aGÊNcia dE rEGUlaÇÃo E coNTrolE doS SEr-
ViÇoS PÚBlicoS dE TraNSPorTE do ESTado do Pará (arTraN/Pa), no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º da lei Estadual 
n° 10.308, publicada no doE em 27 de dezembro de 2023, que instituiu a 
autarquia de regime especial, de âmbito estadual, arTraN/Pa, e conforme 
decreto, de 09/01/2024, publicado no doE nº 35.674.
rESolVE:
1º - conceder 30(trinta) dias de férias regulamentares à servidora:

NOME MAT. PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

caciandra de Souza 
cardoso 5961709/3 25/01/2024 a 24/01/2025 03/02/2025 a 04/03/2025

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 09 de janeiro de 2025.
EdUardo dE caSTro riBEiro JUNior-dirETor GEral

Protocolo: 1157146

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº01/
2025-ARTRAN/PA
Processo: PAE n.º 2024/1078837
Partes: aGÊNcia dE rEGUlaÇÃo E coNTrolE doS SErViÇoS dE TraNS-
PorTE do ESTado do Pará – arTraN/Pa e a SEcrETaria dE ESTado 
dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária – SEaP/Pa
Objeto: destaque orçamentário e repasse financeiro da AGÊNCIA DE RE-
GUlaÇÃo E coNTrolE doS SErViÇoS PÚBlicoS dE TraNSPorTE do 
ESTado do Pará - arTraN/Pa para a SEcrETaria dE ESTado dE adMi-
NiSTraÇÃo PENiTENciária – SEaP/Pa, objetivando a utilização da cota 
de combustível para abastecimento de unidades veiculares, necessários 
para o bom desenvolvimento das atividades administrativas e finalísticas 
da arTraN/Pa.
Valor Total: r$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de forma parcelada conforme 
plano de trabalho devidamente aprovado.
dos créditos orçamentários:
Para prover o objeto do presente termo, será efetuado o destaque orça-
mentário da arTraN/Pa para a SEaP/Pa,
Projeto atividade 4668; funcional Programática 26.122.1297.4668; Plano 
interno 4110004668c; Natureza da despesa 33.90.30; fonte de recurso 
01.501.0000.61.
os recursos recebidos pela SEaP/Pa para execução do objeto do presen-
te Termo serão alocados na função Programática: Projeto de ativida-
de: 970101.1.03.122.1297.4668; Natureza de despesa:339030; fonte: 
01500000001; Plano interno: 4110004668c
Vigência: 03 (três) meses,
data da assinatura: 09/01/2025
ordenador responsável: EdUardo dE caSTro riBEiro JUNior diretor 
Geral arTraN/Pa

Protocolo: 1157426
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SECRETARIA DE ESTADO
DAS CIDADES E INTEGRAÇÃO 
REGIONAL

ERRATA DE FÉRIAS 
Retifica-se a PORTARIA N° 001/2025-GAB/SECIR DE 07 DE JANEI-
RO DE 2025, publicada no DOE Nº 36.091/08.05.2025, referente 
ao(a) servidor(a) lUiZ roBErTo fraZÃo PErEira, matrícula 5980186, o 
PErÍodo dE GoZo dE fEriaS. 
Onde se lê: PEriodo dE GoZo: 28/02/2025 a 08/03/2025
Leia-se: PEriodo dE GoZo: 27/08/2025 a 08/03/2025
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE. 
fernanda regina de Pinho Paes
Secretária de Estado das cidades e integração regional

Protocolo: 1157433
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 

E INTEGRAÇÃO REGIONAL – SECIR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024/979740
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No 90003/SECIR/2024
coNcorrÊNcia ElETrÔNica No rEGiME dE coNTraTaÇÃo SEMi-iN-
TEGrada; NoS TErMoS da lEi fEdEral 14.133/21. oBJETo: coNTra-
TaÇÃo SEMi-iNTEGrada dE EMPrESa ESPEcialiZada Na ElaBoraÇÃo 
dE ProJETo EXEcUTiVo dE ENGENHaria E EXEcUÇÃo da oBra dE iM-
PlaNTaÇÃo dE SiSTEMa dE aBaSTEciMENTo dE áGUa No MUNicÍPio 
dE TErra SaNTa/Pa.
Entrega das Propostas: a partir de 10/01/2025
Hora: às 08h:00min (Horário de Brasília)
local para entrega: www.gov.br/compras
Visita Técnica: até o dia 18/02/2025
Hora: das 08h:00min às 14h:00min
local de agendamento: diretoria.tecnica@secir.pa.gov.br
abertura da licitação: 28/02/2025 
Hora: às 14h00min (Horário de Brasília)
local para entrega: www.gov.br/compras
local, dia E Horário para obtenção do Edital. Sítio: www.gov.br/com-
pras pelo período de 10/01/25 a 27/02/25.
SEcrETaria dE ESTado daS cidadES E iNTEGraÇÃo rEGioNal – SEcir
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024/986018
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No 90002/SECIR/2024
coNcorrÊNcia ElETrÔNica No rEGiME dE coNTraTaÇÃo SEMi-iN-
TEGrada; NoS TErMoS da lEi fEdEral 14.133/21. oBJETo: coNTra-
TaÇÃo SEMi-iNTEGrada dE EMPrESa ESPEcialiZada Na ElaBoraÇÃo 
dE ProJETo EXEcUTiVo dE ENGENHaria E EXEcUÇÃo da oBra dE iM-
PlaNTaÇÃo dE SiSTEMa dE aBaSTEciMENTo dE áGUa No MUNicÍPio 
dE ÓBidoS/Pa.
Entrega das Propostas: a partir de 10/01/2025
Hora: às 08h:00min (Horário de Brasília)
local para entrega: www.gov.br/compras
Visita Técnica: até o dia 18/02/2025
Hora: das 08h:00min às 14h:00min
local de agendamento: diretoria.tecnica@secir.pa.gov.br
abertura da licitação: 28/02/2025 
Hora: às 09h00min (Horário de Brasília)
local para entrega: www.gov.br/compras
local, dia E Horário para obtenção do Edital. Sítio: www.gov.br/com-
pras pelo período de 10/01/25 a 27/02/25.

Protocolo: 1157429 

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO 
SUPERIOR, PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA

.

.

.

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

.

ERRATA
.

ERRATA
PORTARIA N° 088/2024 – GABINETE, de 26 de junho de 2024.
Publicada no doE n° 35.872 de 27/06/2024, referente à concessão de 
férias:
fabrícia de Jesus Teixeira da Silva, matrícula 5947358/2.
Onde se lê: Período de gozo 19/08/2024 a 02/09/2024.
Leia-se: Período de gozo 19/08/2024 a 01/09/2024.

Protocolo: 1157267

..

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA – PRESI Nº. 004, DE 08 DE JANEIRO DE 2025 - o PrESi-
dENTE da ProdEPa – EMPrESa dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E co-
MUNICAÇÃO DO ESTADO PARÁ, no uso de suas competências que lhe são 
conferidas pelo art. 26, do regimento desta empresa; coNSidEraNdo 
o período de férias da Gerente de divisão de Projetos de inclusão digital 
- dPd, Giovana Maria dos Santos Brito; coNSidEraNdo o processo n° 
2024/2533595 r E S o l V E: art.1º designar Maria HElENa cardoSo 
raMoS, analista de Negócios matrícula 5796326, como substituta interina 
de GioVaNa Maria doS SaNToS BriTo, matrícula 54186057, Gerente de 
divisão, para função comissionada de Gerente de divisão de Projetos de 
Inclusão Digital - DPD, subordinada à Gerência de Projetos de Cidadania - 
GPc/dPE, no período de 06/01/2025 à 01/02/2025, em função do gozo de 
férias da titular. Art. 2º Dê-se ciência e cumpra-se. Gabinete da Presidên-
cia da ProdEPa – Empresa de Tecnologia da informação e comunicação 
do Estado do Pará, 08 de janeiro de 2025. carloS EdilSoN dE alMEida 
MaNEScHY Presidente da ProdEPa.

Protocolo: 1157175

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE ESPORTE E LAZER

.

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 003/2025-SEEL, DE 08/01/2025. conceder, férias re-
gulamentares, aos servidores abaixo relacionados:

MATRÍ-
CULA NOME EXERCÍ-

CIO PERÍODO PROC. ELETRÔ-
NICO

5959215/2 TiaGo dE SilVa BriTo 2023/2024 14/02/2025 a 15/03/2025 2025/2023779

73504213/4 caroliNNE ioNE SaNToS aMoriM 2024/2025 04/02/2025 a 05/03/2025 2025/2019771

5969687/1 KElY SaNTaNa SalGado 2024/2025 14/02/2025 a 28/02/2025 2025/2020196

5969696/1 GiSElE carValHo dE alMEida 2024/2025 04/02/2025 a 18/02/2025 2025/2020196

5895911/1 laila JacoB dE liMa 2021/2022 03/02/2025 a 04/03/2025 2024/2522079

5499119/2 KaTia cilENE dE fariaS rocHa 2023/2024 14/02/2025 a 28/02/2025 2025/2022691

ordenadora: aNa PaUla alVES Secretária de Estado de Esporte lazer- em 
exercício

Protocolo: 1157035

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

AVISO DE CREDENCIAMENTO PRÉVIO PELA LEI 13019/2014 Nº 
01/2025- SEEL
o Governo do estado do Pará, através da Secretaria de Estado de Esporte 
e lazer, torna público para conhecimento dos interessados o crEdENcia-
MENTo PrÉVio nº 01/2024 - crEdENciaMENTo Para SElEÇÃo dE Pro-
JEToS daS orGaNiZaÇÕES da SociEdadE ciVil o.S.c. Para EVENTUal 
cElEBraÇÃo dE TErMo dE foMENTo, oBJETiVaNdo SoliciTaÇÃo dE 
dEMaNdaS ParlaMENTarES E dEMaNdaS GoVErNaMENTaiS Para ES-
TaBElEciMENTo dE ParcEria rElacioNada a ProJEToS dE dESEN-
VolViMENTo, ordENaMENTo, diVErSificaÇÃo, VErTicaliZaÇÃo E di-
NaMiZaÇÃo daS aTiVidadES ESPorTiVaS No Pará. Poderão participar 
as oSc sediadas no Estado do Pará e que tenham por objeto o fomento do 
Esporte e do lazer, considerando o disposto no inciso Xii do artigo 2º, da 
lei federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014. o edital estabelecendo as 
condições e demais informações necessárias à participação estará dispo-
nibilizado no site www.seel.pa.gov.br e publicado no Diário Oficial do Pará. 

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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de: 10/01/2025 a 13/02/2025 e a documentação de habilitação deverá 
ser entregue na sede da SEEl sito a rodovia augusto Montenegro Km 3 
s/n –Mangueirão- Estádio olímpico Edgar Proença- lado a ou Por e-mail: 
comissaodeselecaoejulgamentos@gmail.com
Belém, 09 de Janeiro de 2025.
KElY SaNTaNa SalGado
PrESidENTE da coMiSSÃo dE SElEÇÃo E JUlGaMENTo/SEEl

Protocolo: 1157407

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE TURISMO

.

TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 01/2024-SETUR
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE TUriSMo – SETUr, cNPJ/Mf nº 
15.488.858/0001-14 e JarilSoN di fraNKliM TUPiNaNBá dE alMEida, 
cPf N° 734.081.312-87
oBJETo: Permissão da utilização do ESPaÇo QUioSQUE N° 04, localizado 
na orla de Salinas – Salinópolis/Pa.
Valor MENSal: r$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais)
ViGÊNcia: 30/12/2024 a 29/04/2025
daTa da aSSiNaTUra: 30/12/2024
ordENdador: lUcaS ViEira TorrES, Secretário adjunto de Estado de 
Turismo

Protocolo: 1157254

.

.

JUDICIÁRIO
.

.

.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ

.

EXTRATO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE – TJPA// o TriBUNal 
dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, órgão do Poder Judiciário, com sede 
na avenida almirante Barroso, nº 3089, bairro do Souza, na cidade de 
Belém, Estado do Pará, cEP 66.613-710, com inscrição no cNPJ/Mf sob 
o nº 04.567.897/0001-90, neste ato representado por seu Secretário de 
administração, em exercício, MaUricio oTaVio dE alMEida JUNior, em 
observância ao artigo 45 da instrução Normativa nº 03/2024/GP/TJPa, que 
delega ao titular da Secretaria de administração, nos termos do artigo 21 
da Lei Estadual nº 8.972/2020, a competência para aplicação das penali-
dades previstas no artigo 156 da lei nº 14.133/2024 e no artigo 7º da iN 
03/2024, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, vem aplicar 
à empresa GloBo liNE MEd Produtos e Serviços ltda, inscrita no cNPJ/
Mf sob o nº. 53.471.748/0001-39, com endereço rua doutor cristiano 
Machado, 28 –centro. Vespasiano/MG, cEP: 33200-330, E-mail: diretoria.
globoline@outlook.com, as seguintes sanções:
1. a) MUlTa, no valor de r$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), conforme 
previsto nas disposições contratuais e normativas aplicáveis e;
2. b) iMPEdiMENTo dE liciTar E coNTraTar coM a adMiNiSTraÇÃo 
PÚBlica No ÂMBiTo do ESTado do Pará, pelo prazo de 2 (dois) anos.
Por descumprimento das obrigações contratuais assumidas pela 
Empresa, conforme apurado no processo TJPa-Pro-2023/04181.01, 
especificamente relacionado ao item 2 da Dispensa de Licitação nº 
90006/2024 (aeronave remotamente Pilotada - rPa drone), conforme 
elementos acostados nos autos, relatório final da Comissão Processante 
Sancionatória do TJPa instituída pela PorTaria n° 2810/2024 e o parecer 
jurídico correspondente.// Belém, 09 de janeiro de 2025.// responsável 
pela assinatura: MaUricio oTaVio dE alMEida JUNior – Secretário de 
administração do TJPa, em exercício.

Protocolo: 1157401

.

.

TRIBUNAIS DE CONTAS
.

.

.

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 43.167, DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PorTaria nº 43.013/2024,

coNSidEraNdo o Expediente nº 008966/2024;
coNSidEraNdo a solicitação do interessado, mediante documento proto-
colizado sob o nº 000108/2025,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor PEdro alVES dE MENEZES NETo, auditor de con-
trole Externo, matrícula nº 0101826, 30 (trinta) dias de licença-prêmio, 
referente ao triênio de 10-08-2012/2015, nos termos do artigo 98 da Lei 
nº 5.810/94, para o período de 10-02 a 11-03-2025.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1157299

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 43.164 DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PorTaria nº 43.013/2024 e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 679/2024, de 19-
12-2024, protocolizada sob o Expediente nº 025518/2024,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora EliaNa Ecila GoMES E SilVa, assessor Especial, 
matrícula nº 0101254, 01 (um) dia de licença para Tratamento de Saúde, 
nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no dia 17-12-2024.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1157265
PORTARIA Nº 43.160 DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PorTaria nº 43.013/2024 e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 681/2024, de 19-
12-2024, protocolizada sob o Expediente nº 025520/2024,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor roBErTo PaBlo dE araÚJo VallE, auditor de 
controle Externo, matrícula nº 0101757, 02 (dois) dias de licença para 
Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94,
no período de 17 a 18-12-2024.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1157269
PORTARIA Nº 43.162 DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PorTaria nº 43.013/2024 e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 685/2024, de 19-
12-2024, protocolizada sob o Expediente nº 025524/2024,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor dUrVal doS SaNToS SilVa, agente auxiliar de 
Serviços Gerais, matrícula nº 0100361, 03 (três) dias de Licença em Pror-
rogação para Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 83 da lei nº 
5.810/94, no período de 16 a 18-12-2024.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1157283
PORTARIA Nº 43.161 DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PorTaria nº 43.013/2024 
e, coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 682/2024, de 
19-12-2024, protocolizada sob o Expediente nº 025521/2024,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor NElSoN MESQUiTa dE araÚJo, auditor de con-
trole Externo, matrícula nº 0100317, 05 (cinco) dias de licença para Trata-
mento de Saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período 
de 16 a 20-12-2024.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1157275
PORTARIA Nº 43.163 DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PorTaria nº 43.013/2024 
e, coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 683/2024, de 
19-12-2024, protocolizada sob o Expediente nº 025522/2024,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora lÍVia alMEida cardoSo, auxiliar Técnico de con-
trole Externo, matrícula nº 0101675, 05 (cinco) dias de licença para Trata-
mento de Saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período 
de 15 a 19-12-2024.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1157276
PORTARIA Nº 43.168 DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PorTaria nº 43.013/2024 e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 684/2024, de 19-
12-2024, protocolizada sob o Expediente nº 025523/2024,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor dUrVal doS SaNToS SilVa, agente auxiliar de 
Serviços Gerais, matrícula nº 0100361, 01 (um) dia de licença em Pror-
rogação para Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 83 da lei nº 
5.810/94, no dia 19-12-2024.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1157278
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PORTARIA Nº 43.154 DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PorTaria nº 43.013/2024 e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 673/2024, de 18-
12-2024, protocolizada sob o Expediente nº 025422/2024,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor THYaGo SoUZa dE aNdradE, auditor de controle 
Externo, matrícula nº 0101087, 03 (três) dias de Licença para Tratamento 
de Saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período de 16 
a 18-12-2024.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1157226
PORTARIA Nº 43.153 DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PorTaria nº 43.013/2024 e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 672/2024, de 18-
12-2024, protocolizada sob o Expediente nº 025421/2024,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora iracEMa TorrES SilVa, auxiliar Técnico de con-
trole Externo, matrícula nº 0100031, 01 dia de licença para Tratamento de 
Saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no dia 11-12-2024.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1157285
PORTARIA Nº 43.158 DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PorTaria nº 43.013/2024 
e, coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 677/2024, de 
19-12-2024, protocolizada sob o Expediente nº 025516/2024,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor raPHaEl BorGES rEiS E SilVa, auditor de con-
trole Externo, matrícula nº 0101099, 37 (trinta e sete) dias de licença 
para Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no 
período de 05-12-2024 a 10-01-2025.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1157250
PORTARIA Nº 43.157 DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PorTaria nº 43.013/2024 e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 676/2024, de 19-
12-2024, protocolizada sob o Expediente nº 025515/2024,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor NilToN MaGNo coElHo, auditor de controle Ex-
terno, matrícula nº 0100357, 04 (quatro) dias de licença para Tratamento 
de Saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período de 10 
a 13-12-2024.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1157248
PORTARIA Nº 43.159 DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PorTaria nº 43.013/2024 e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 678/2024, de 19-
12-2024, protocolizada sob o Expediente nº 025517/2024,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora aNa cláUdia GUrJÃo SaNToS, assessor admi-
nistrativo, matrícula nº 0100925, 01 (um) dia de licença para Tratamento 
de Saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no dia 18-12-2024.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1157263
PORTARIA Nº 43.156 DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PorTaria nº 43.013/2024 
e, coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 675/2024, de 
19-12-2024, protocolizada sob o Expediente nº 025513/2024,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora Maria da coNcEiÇÃo da SilVa TriNdadE, ana-
lista auxiliar de controle Externo, matrícula nº 0179370, 30 (trinta) dias 
de licença em Prorrogação para Tratamento de Saúde, nos termos do arti-
go 83 da lei nº 5.810/94, no período de 13-12-2024 a 11-01-2025.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1157243
PORTARIA Nº 43.155 DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PorTaria nº 43.013/2024 
e, coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 674/2024, de 
19-12-2024, protocolizada sob o Expediente nº 025512/2024,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor alEXaNdrE alY ParaGUaSSU cHaroNE, asses-
sor Administrativo, matrícula nº 0100962, 03 (três) dias de Licença em 
Prorrogação para Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 83 da lei nº 
5.810/94, no período de 11 a 13-12-2024.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1157235

..

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 43.170, DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 01/2025 –coordenadoria de administra-
ção Predial-caP, protocolizado sob o Expediente nº 000114/2025,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor JoSÉ SiMÃo carValHo GoNÇalVES, Técnico au-
xiliar controle Externo, matrícula nº 0100145, para substituir o servidor 
ZodiNaldo PaNToJa coElHo, agente auxiliar de Serviços Gerais, matrí-
cula nº 0100281, no serviço de vigilância, no período de 01 a 30-01-2025.
roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
Presidente

Protocolo: 1157294
PORTARIA Nº 43.169, DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 02/2025 – coordenadoria de adminis-
tração Predial-caP, protocolizado sob o Expediente nº 000092/2025,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor PaUlo SÉrGio MoNTEiro loPES, agente auxiliar 
de Serviços administrativos, matrícula nº 0100047, para substituir o ser-
vidor WalMir doMiNGUES PiNTo, agente auxiliar de Serviços Gerais, 
matrícula nº 0100055, no serviço de vigilância, no período de 01 a 30-
01-2025.
roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
Presidente

Protocolo: 1157289

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO N.º: 43/2024
DATA ASSINATURA: 08/01/2025
oBJETo: contratação de empresa(s) especializada(s) em segurança da in-
formação para fornecimento de equipamentos, softwares, suporte, treina-
mentos e serviços para o Tribunal de contas do Estado do Pará – TcE/Pa
oriGEM: Pregão Eletrônico nº 07/2024 - TcE/Pa
fUNdaMENTo: lei n.°14.133/2021
Valor ToTal: r$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)
ViGÊNcia: 08/01/2025 até 08/01/2028
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Unidade Gestora:
020101 - Tribunal de contas do Estado do Pará
Programa de Trabalho
01.032.1529.7628 – implantação de Projetos de Tecnologia da informação 
(Ti)
01.032.1529.8771 – Manutenção de Soluções de Tecnologia da informação 
(Ti)
Natureza da despesa:
339040 – Serviço de tecnologia da informação e comunicação – Pessoa 
Jurídica
449052 – Equipamentos e Material Permanente
fonte de recursos:
01500000001 - recursos ordinários
01501000012 – receita Patrimonial – outros Poderes
coNTraTada: Global Sec. Tecnologia & informação ltda, cNPJ sob o n.º 
31.862.002/0001-13
ENdErEÇo: ScN, Qd. 04 Bloco B, Sala 702, Ed. Varig, asa Norte – Brasília 
– distrito federal, cEP: 70.714-020
ordENador: rosa Egídia crispino calheiros lopes

Protocolo: 1157201

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 42.912, DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo os termos da resolução nº 19.670/2024;
coNSidEraNdo o Memorando nº 001/2025 – acri, protocolizado sob o 
Expediente nº 000021/2025,
r E S o l V E:
dESiGNar o Excelentíssimo Senhor conselheiro VicePresidente fErNaN-
do dE caSTro riBEiro, matrícula nº 0101639, para participar da posse 
dos novos dirigentes do Tribunal de contas do Estado do amapá, em Ma-
capá/aP, concedendo-lhe 01 (uma) diária e ½ (meia), no período de 22 a 
23-01-2025.
roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
Presidente

Protocolo: 1157287
PORTARIA Nº 42.913, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo os termos da resolução nº 19.670/2024;
coNSidEraNdo o Memorando nº 002/2024 – acri, protocolizado sob o 
Expediente nº 000053/2024,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora Márcia NaZarÉ SilVa BiTar, chefe de Gabinete 
de conselheiro, matrícula nº 0101642, para participar da posse dos novos 
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dirigentes do Tribunal de contas do Estado do amapá, em Macapá/aP, con-
cedendo-lhe 01 (uma) diária e ½ (meia), no período de 22 a 23-01-2025, 
com o acréscimo de 30% (trinta por cento) no valor das diárias, por pres-
tar assessoria ao Excelentíssimo Senhor conselheiro Vice-Presidente fEr-
NaNdo dE caSTro riBEiro no referido evento.
roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
Presidente

Protocolo: 1157268

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

O Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em Ses-
são Ordinária de 31 de outubro de 2024, tomou as seguintes de-
cisões:
ACÓRDÃO Nº. 67.660
(Processo TC/008709/2021)
assunto: Prestação de contas da SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJa-
MENTO E ADMINISTRAÇÃO referente ao exercício financeiro de 2020.
responsável: HaNa GHaSSaN TUMa
relatora: conselheira Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 56, 
inciso i c/c o art. 60, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar regulares as contas de responsabilidade da Sra. HaNa GHaSSaN 
TUMa, Secretária, à época, de Estado de Planejamento e administração, 
no valor de R$3.093.702.704,90 (três bilhões noventa e três milhões sete-
centos e dois mil setecentos e quatro reais e noventa centavos), dando-lhe 
plena quitação;
2) recomendar à Secretaria de Estado de Planejamento e administração 
que:
2.1) na qualidade de órgão coordenador da gestão de pessoal do Estado 
do Pará, observe e se manifeste, por ocasião da análise dos processos de 
contratação de temporários, tanto acerca da viabilidade orçamentária e 
financeira dos pedidos quanto acerca da adequação aos critérios legais 
estabelecidos nas normas de regência;
2.2) submeta ao seu Controle Interno os Processos Seletivos Simplificados 
nos casos em que a SEPlad funciona como executora da contratação e 
naqueles em que exerce a função de autorizadora, a fim de aferir a con-
formidade dos pleitos.
ACÓRDÃO Nº. 67.661
(Processo TC/503835/2018)
assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio SEDUC nº. 087/2016
responsáveis/interessados: JoSÉ dE aNcHiETa liMa dE oliVEira, car-
MEliNda dE NaZarÉ MoNTEiro da coSTa e PrEfEiTUra MUNiciPal 
dE iriTUia
relator: conselheiro: ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i c/c o art. 60 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas de responsabilidade do Sr. José de anchieta lima 
de oliveira e Sra. carmelinda de Nazaré Monteiro da costa, Prefeitos, à 
época) do Município de irituia, no valor de r$-1.000.990,00 (um milhão, 
novecentos e noventa reais), dando-lhes plena quitação.
ACÓRDÃO Nº. 67.662
(Processo TC/502848/2017)
assunto: Tomada de Contas referente ao Convênio FCP nº 014/2015
interessados/responsável: Mário HENriQUE dE SoUZa GUErrEiro e 
PrEfEiTUra MUNiciPal dE ÓBidoS
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº 19.503-TcE/Pa, de 23/5/2023, extinguir o processo referente 
às contas de responsabilidade do Sr. Mário HENriQUE dE SoUZa, Prefei-
to, à época, do Município de Óbidos, em razão da incidência da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento 
dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 67.663
(Processo TC/532306/2017)
assunto: Tomada de Contas referente ao Convênio SEDUC nº 086/2016
interessados/responsável: SalVador cHaMoN SoBriNHo, KaTiaNE fEi-
ToSa da cUNHa e PrEfEiTUra MUNiciPal dE iPiXUNa do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da resolução nº 19.503-TcE/Pa, de 23/5/2023, extinguir o processo refe-
rente às contas de responsabilidade de. SalVador cHaMoN SoBriNHo e 
KaTiaNE fEiToSa da cUNHa, Prefeitos, à época, do Município de ipixuna 
do Pará, em razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva e 
ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 67.664
(Processo TC/532565/2017)
assunto: Tomada de Contas referente ao Convênio SEDUC nº 049/2016
interessados/responsável: JorGE PErEira dE oliVEira e PrEfEiTUra 
MUNiciPal dE aUrora do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-

nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da resolução nº 19.503-TcE/Pa, de 23/5/2023, extinguir o processo refe-
rente às contas de responsabilidade do Sr. JorGE PErEira dE oliVEira, 
Prefeito, à época, do Município de Aurora do Pará, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente 
arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 67.665
(Processo TC/544281/2019)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária E ProTEÇÃo So-
cial do ESTado do Pará.
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso ii c/c o art. 35, da lei complementar n°. 81 de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadorias em favor de 
adENaUEr MariNHo dE oliVEira GoES, consubstanciados na PorTaria 
aP nº. 3.394, de 21/9/2018, na função de Médico, lotado na Secretaria de 
Estado da Saúde Pública e PorTaria aP nº. 3.395, na função de Técnico, 
lotado no departamento de Trânsito do Estado do Pará.
ACÓRDÃO N.º 67.666
(Processo TC/014891/2024)
assunto: PENSÃo ESPEcial MiliTar
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária E ProTEÇÃo So-
cial do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) deferir o registro do ato de Pensão Especial Militar, consubstanciado no 
decreto nº 4.014, de 27/6/2024, em favor de GEUSEliNa da SilVa liMa, 
dependente do ex-segurado auriscenilson Gil de araújo;
2) Cientificar a beneficiária desta decisão, para, caso queira, adote medi-
das cabíveis visando a correção do percentual da Gratificação de Tempo de 
Serviço Militar, concedida inferior ao montante devido de 20%.
ACÓRDÃO Nº. 67.667
(Processo TC/013223/2023)
assunto: representação formulada pela 5ª controladoria de contas de 
Gestão do Tribunal de contas do Estado do Pará em face da fundação 
cultural do Pará em relação à procedimentos referentes às prestações de 
contas de ajustes celebrados nos exercícios financeiros de 2018 a 2022.
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, 
incisos XVii da lei complementar nº 81, de 26 de abril de 2012, conhecer 
da representação formulada pela 5ª controladoria de contas de Gestão do 
Tribunal de contas do Estado do Pará, e, no mérito, determinar sua conver-
são em Tomada de Contas Especial, desmembrando-se em três processos 
distintos (Termos de Convênios 003/2019, 009/2019 e Termo de Fomento 
002/2021) para melhor análise e apreciação.
ACÓRDÃO Nº. 67.668
(Processo TC/005981/2024)
assunto: representação formulada em face do Pregão Eletrônico nº. 
007/2023, realizado pela Secretaria de Estado de Educação.
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, 
inc. XVii, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, julgar im-
procedente a representação formulada e recomendar à SEdUc que adote 
mecanismos de controle mais eficazes dos processos licitatórios para que 
se evitem possíveis contradições entre o edital e seus anexos, observando, 
desde a fase preparatória até a fase externa do processo, todas as indica-
ções da lei nº 14.133/2021.
ACÓRDÃO N.º 67.669
(Processos TC/509528/2020)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária E ProTEÇÃo So-
cial do ESTado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii c/c o art. 35 da lei complementar n.° 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA RET AP nº. 3.625, de 08/8/2024, retificadora da PORTARIA AP 
nº. 1.867, de 05/8/2013, em favor de MaridalVa PaNToJa PErEira, na 
função de Professor classe Especial, Nível J, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação.
ACÓRDÃO N.º 67.670
(Processo TC/019269/2022)
assunto: PENSÃo
requerente: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1) deferir o registro do processo que trata do ato de Pensão civil 
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consubstanciado nas PorTarias nº. 5322/2022-MP/PGJ, nº. 7092/2022-
MP/PGJ e nº. 2077/2023-MP/PGJ, em favor de aNa da coSTa MENdES e 
JaicElEY doS SaNToS SilVa, dependentes do ex-segurado claudino de 
araújo e Silva;
2) Cientificar as interessadas desta decisão acerca do valor da pensão 
aquém do devido.
ACÓRDÃO Nº. 67.671
(Processo TC/503282/2015)
assunto: Prestação de contas da fundação Paraense de radiofusão, refe-
rente ao Exercício financeiro de 2014
responsável: adElaidE oliVEira dE liMa PoNTES
advogada: caMila BENTo da coSTa – oaB Nº 23.850
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução n°. 19.503/TcE-Pa de 23/5/2023, extinguir o processo refe-
rente às contas de responsabilidade da Sra. adElaidE oliVEira dE liMa 
PoNTES, Presidente, à época, da fundação Paraense de radiofusão, em 
razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, 
com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO N.º 67.673
(Processo TC/011983/2021)
assunto: Auditoria Operacional tendo por objetivo verificar as principais 
distorções do Sistema Tributário Nacional, com escopo nos tributos sobre 
bens e serviços, considerando as dimensões referentes à neutralidade, à 
funcionalidade e à complexidade do sistema, do Estado do Pará.
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador do acÓrdÃo: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente,
nos termos do voto-vista do conselheiro fernando de castro ribeiro, com 
fundamento no art. 1º, inciso iV, da lei complementar nº 81/2012:
1) determinar à Secretaria de Estado de fazenda que:
1.1) institua mecanismo que permita avaliar a legalidade, a legitimidade 
e economicidade dos incentivos fiscais concedidos de modo a aferir os 
impactos socioeconômicos causado por essa política fiscal e cumpra o dis-
posto no art. 12 da Emenda constitucional nº 132/2023;
1.2) implemente ações para promoção de transparência dos gastos tribu-
tários em portal da rede mundial de computadores, respeitando o disposto 
na lei nº 13.709/2018 (lei Geral de Proteção de dados).
ACÓRDÃO Nº. 67.674
(Processo TC/011150/2022)
assunto: Prestação de contas do Gabinete da Vice-Governadoria do Estado 
do Pará, referente ao Exercício financeiro de 2021
responsáveis: lÚcio dUTra ValE e carloS alBErTo da SilVa alcÂN-
Tara
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i c/c art. 60 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas de responsabilidade dos Srs. lÚcio dUTra ValE 
e carloS alBErTo da SilVa alcÂNTara, vice-governadores, à época, 
do Estado do Pará, referente ao exercício financeiro de 2021, no valor de 
r$2.371.191,56 (dois milhões, trezentos e setenta e um mil, cento e no-
venta e um reais e cinquenta e seis centavos), dando-lhes plena quitação.
ACÓRDÃO Nº. 67.675
(Processo TC/516432/2020)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária E ProTEÇÃo So-
cial do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal rocHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com 
fundamento no art. 34 inciso ii c/c o art. 35, da lei complementar n° 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na PORTARIA RET AP nº. 4.084, de 04/9/2024, retificadora 
da PorTaria aP nº. 2.189, de 26/8/2013, em favor de Maria MarilENE 
dE SoUSa MorEira, na função de Professor assistente Pa-a, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação.
ACÓRDÃO N.º 67.676
(Processo TC/544226/2019)
assunto: rEforMa
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária E ProTEÇÃo So-
cial do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheira Maria dE loUrdES liMa dE oli-
VEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii c/c o art. 35, da lei complementar nº. 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de reforma consubstanciado 
na PORTARIA RET RE nº. 3.334, de 18/7/2024 retificadora da PORTARIA 
rE nº. 2.881, de 04/9/2018 e PorTaria nº. 2.307, de 05/11/1999, em 
favor do 1º Sargento PM JoSÉ daNTaS GoMES lotado na Polícia Militar do 
Estado do Pará.

ACÓRDÃO N.º 67.677
(Processo TC/507737/2020)
assunto PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária E ProTEÇÃo So-
cial do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal rocHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34 inciso ii c/c o art. 35 da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012 deferir o registro do ato de Pensão civil 
consubstanciado na PorTaria PS n. 1595, de 11/7/2019, em favor de 
carloS da SilVa SaNTiaGo dE oliVEira, dependente da ex-segurada 
raquel Seabra Simões de oliveira.
ACÓRDÃO Nº. 67.678
(Processo TC/516841/2015)
assunto: Tomada de Contas Especial relativa ao Convênio SEDUC nº 
219/2014 e Termo aditivo.
responsável/interessado: EriVaNdo oliVEira aMaral e PrEfEiTUra 
MUNiciPal dE ViTÓria do XiNGU
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 11 da resolução nº. 19.503-TcE/Pa, de 23/5/2023, extinguir o pro-
cesso referente às contas de responsabilidade do Sr. EriVaNdo oliVEira 
aMaral, prefeito, à época, do Município de Vitória do Xingu, em razão da 
incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o 
consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO N.º 67.679
(Processo TC/507260/2020)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária E ProTEÇÃo So-
cial do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso ii c/c o art. 35 da lei complementar nº 81, de 26/4/2012:
1) deferir, excepcionalmente, o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria aP nº. 1.907, de 09/8/2013, em favor de 
EliZaBETE QUEiroZ BoNaldi, no cargo de Professor classe Especial, 
nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
2) Cientificar a interessada desta decisão em relação ao valor do adicional 
por tempo de serviço, considerando seu direito subjetivo.
ACÓRDÃO N.º 67.680
(Processo TC/518336/2020)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária E ProTEÇÃo So-
cial do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira Maria dE loUrdES liMa dE oli-
VEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso ii c/c o art. 35 da lei complementar nº 81, de 26/4/2012:
1) deferir o registro do ato de concessão de Pensão civil consubstanciado 
na PorTaria PS nº 2.305, de 29/8/2019, em favor de EliaS SiMÕES 
dE oliVEira, dependente da ex-segurada Maria de fátima damasceno 
oliveira;
2) Cientificar o interessado desta decisão para, caso queira, pleiteie junto 
ao iGEPPS a reinclusão da parcela “aulas Suplementares”, considerando 
seu direito subjetivo.
ACÓRDÃO N.º 67.681
(Processo TC/015175/2023)
assunto: Prestação de contas relativa ao Termo de fomento fPP nº 
006/2021
responsável/interessado: aNaTolio THiErS carNEiro NETo e aSSo-
ciaÇÃo dESPorTiVa E cUlTUral lUSo BraSilEira
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 56, inciso i c/c o art. 60, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, julgar regulares as contas de responsabilidade do Sr. 
aNaTolio THiErS carNEiro NETo, Presidente, à época, da associação 
desportiva e cultural luso Brasileira, no valor de r$ 250.000,00 (duzentos 
e cinquenta mil reais), dando-lhe plena quitação.
o Tribunal Pleno do Tribunal de contas do Estado do Pará, em Sessão ordi-
nária de 05 de novembro de 2024, tomou as seguintes decisões:
ACÓRDÃO N.º 67.683
(Processo TC/010403/2024)
assunto: rEcUrSo dE rEcoNSidEraÇÃo
recorrente: Sr. ailSoN alMEida VEloSo JUNior
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advogado: rafaEl rolla SiQUEira – oaB/Pa nº. 14.468
decisão recorrida: acÓrdÃo nº 66.678, de 26/3/2024
relatora: conselheira Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
1º, inciso XX da lei complementar nº 81, de 26/04/2012, conhecer e 
negar provimento ao recurso de reconsideração interposto por ailSoN 
alMEida VEloSo JUNior, mantendo-se na íntegra o teor do acÓrdÃo 
nº. 66.678, de 26/3/2024.
ACÓRDÃO Nº. 67.684
(Processo TC/004679/2024)
assunto: Petição constitucional formulada por ValciNEY fErrEira Go-
MES visando a anulação da decisão proferida nos autos de Prestação de 
Contas do Convênio SEDURB nº. 001/2005 firmado com a Associação de 
Municípios do araguaia e Tocantins.
advogado: rafaEl PErEira SarMENTo – oaB/Pa Nº 26.898
relatora: conselheira Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 5º, 
inciso XXXiV, alínea “a”, da constituição federal:
1) deferir a Petição constitucional formulada por ValciNEY fErrEira 
GoMES, Presidente da associação dos Municípios do araguaia e Tocantins, 
para reconhecer a Querela Nullitatis e suspender os efeitos decorrentes do 
acÓrdÃo nº. 65.790, de 05.10.2023 proferido nos autos;
2) Realizar nova notificação ao procurador habilitado do Sr. Valciney Fer-
reira Gomes, para julgamento do Processo nº. Tc/513253/2015-TcE/Pa, a 
ser encaminhada ao endereço profissional do causídico.
ACÓRDÃO N.º 67.685
(Processo TC/500895/2013)
assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio SEPOF nº 011/2012
responsável/interessado: odilEida Maria dE SoUSa SaMPaio e PrE-
fEiTUra MUNiciPal dE alTaMira
advogado: NElSoN lUiZ diNiZ da coNcEiÇÃo – oaB/Pa nº. 7.885
relatora: conselheira Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 11 
da resolução nº 19.503–TcE/Pa, de 23/05/2023, extinguir o processo re-
ferente às contas de responsabilidade da Sra. odilEida Maria dE SoUSa 
SaMPaio, prefeita, à época, do Município de altamira, em razão da inci-
dência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o conse-
quente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 67.686
(Processo TC/502574/2015)
assunto: Prestação de contas do fundo de investimento e Segurança Pú-
blica, referente ao Exercício financeiro de 2014
responsável: lUiZ fErNaNdES rocHa
relatora: conselheira Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 56, 
inciso ii c/c art. 61 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade do Sr. lUiZ 
FERNANDES ROCHA, Presidente à época, referente ao exercício financeiro 
de 2014, no valor de R$ 73.602.150,18 (setenta e três milhões, seiscentos 
e dois mil, cento e cinquenta reais e dezoito centavos);
2) recomendar ao fundo de investimento e Segurança Pública - fiSP que:
2.1) proceda a juntada de todos os documentos de execução de despe-
sa nos autos dos processos, incluindo as ordens bancárias emitidas, bem 
como efetue o procedimento de instrução processual organizando crono-
logicamente todas as páginas que compõem os processos, evitando even-
tuais inserções ou supressões de documentos que venham a prejudicar a 
legitimidade das informações contidas nos autos;
2.2) proceda com a produção adequada dos atos processuais, identificando 
no ateste das notas fiscais a data do recebimento do objeto contratado.
ACÓRDÃO Nº. 67.687
(Processo TC/505448/2015)
assunto: Prestação de contas da loTEria do ESTado do Pará referente 
ao exercício financeiro de 2014.
responsável: Sr. JorGE oTáVio BaHia dE rEZENdE
advogada: WiTaN SilVa BarroS – oaB/Pa nº. 9841
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº 19.503-TcE/Pa, de 23/5/2023, extinguir o processo referente 
as contas de responsabilidade do Sr. JorGE oTáVio BaHia dE rEZENdE, 
diretor-Presidente, à época, da loteria do Estado do Pará, em razão da 
incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o 
consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº. 67.688
(Processo /TC/506779/2015)
assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio ASIPAG n. 012/2014.
responsável/interessado: lEaNdro da SilVa claUdiNo e aSSociaÇÃo 
ParaENSE dE dESENVolViMENTo SÓcio cUlTUral
advogado: JoSÉ carloS liMa da coSTa – oaB/Pa nº. 9.654
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº 19.503-TcE/Pa, de 23/5/2023, extinguir o processo referen-
te às contas de responsabilidade do Sr. lEaNdro da SilVa claUdiNo, 
Presidente, à época, da associação Paraense de desenvolvimento Sócio 
Cultural, em razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva e 
ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.

ACÓRDÃO N.º 67.689
(Processo TC/008661/2023)
assunto: Prestação de contas da UNiVErSidadE do ESTado do Pará 
referente ao exercício financeiro de 2022.
responsável: claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizadora da decisão: conselheira daNiEla liMa BarBalHo
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, nos 
termos da proposta de decisão do relator, com fundamento no art. 56, inci-
so i c/c o art. 60 da lei complementar nº 81, de 26/04/2012:
1) Julgar regulares as contas em relação ao exercício de 2022 de respon-
sabilidade do Sr. claY aNdErSoN NUNES cHaGaS, reitor da Universidade 
do Estado do Pará, no valor de r$ 407.260.432,31 (quatrocentos e sete 
milhões, duzentos e sessenta mil, quatrocentos e trinta e dois reais e trinta 
e um centavos), dando-lhe plena quitação;
2) recomendar à UEPa que:
2.1) conclua as medidas para o integral cumprimento das exigências cons-
tantes na Lei nacional nº 13.709/2018, caso ainda se verifiquem pendên-
cias nesse sentido;
2.2) aprimore o controle interno mediante elaboração de manual ou norma 
interna, procedimentos e rotinas, bem como fortalecê-lo a fim de prevenir 
impropriedades e/ou irregularidades, com a finalidade de resguardar seus 
ativos.
ACÓRDÃO N.º 67.690
(Processo TC/522756/2020)
assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio SETRAN nº 027/2019
responsável/interessado: dEUSiValdo SilVa PiMENTEl e PrEfEiTUra 
MUNiciPal dE NoVo rEParTiMENTo
advogado: JorGE MiGUEl calaNdriNi dE aZEVEdo NETo – oaB/Pa nº. 
27.362
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE 
SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso ii c/c art. 61 da lei complementar n°. 81, de 26 de abril 
de 2012:
1) Julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade do Sr. 
dEUSiValdo SilVa PiMENTEl, cPf nº ***.019.513-**, Prefeito à época 
do Município de Novo repartimento, no valor de r$-186.759,96 (cento e 
oitenta e seis mil, setecentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis 
centavos).
2) recomendar à Secretaria de Estado de infraestrutura e logística que:
2.1) exija dos entes convenentes a apresentação da anotação de respon-
sabilidade Técnica – ART referente a projeto, execução, supervisão e fisca-
lização de obras e serviços de engenharia, com indicação do responsável 
pela elaboração de plantas, orçamento-base, especificações técnicas, com-
posições de custos unitários, cronograma físico-financeiro e outras peças 
técnicas;
2.2) preze pela qualidade e legibilidade dos documentos digitalizados re-
metidos a esta corte;
2.3) a concedente observe o dever de encaminhar toda a documentação 
devida referente à prestação de contas, principalmente no que tange às 
PORTARIAs de designação de fiscais das relações de mutualidade;
2.4) quando o objeto convenial for de fornecimento de combustível para a 
execução de obra, que a concedente exija da convenente que traga em seu 
plano de trabalho as especificações relativas à obra e que se relacionam 
com o consumo do combustível, tais como a especificação do maquinário 
utilizado e que é destinatário do combustível adquirido com os recursos 
transferidos; assim como a identificação do respectivo consumo de acordo 
com as especificações do fabricante.
ACÓRDÃO Nº. 67.691
(Processo TC/012488/2024)
assunto: denúncia acerca da titularidade do domicílio bancário da conta 
única e exclusiva do fundo de Manutenção e desenvolvimento da Educa-
ção Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb, do 
Governo do Estado do Pará.
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE 
SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 1º, inciso XVii, da lei complementar nº. 081, de 26 de abril de 
2012:
1) conhecer e julgar parcialmente procedente a denúncia formulada, para 
determinar à Secretaria de Estado de Educação que no prazo de 90 (no-
venta) dias, adeque o campo referente ao “código e descrição da atividade 
econômica principal” – código cNaE, e passe a constar o “código 8412-
4/00 – regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e 
outros serviços sociais” devendo ser atendidos todos os requisitos constan-
tes do art. 2º, §1º, iii da PorTaria-fNdE 807/2022 e as disposições da 
instrução Normativa rfB 2.119/2022, que regulamenta o cadastro Nacio-
nal da Pessoa Jurídica;
2) Encaminhar cópia completa da presente denúncia ao Tribunal de contas 
dos Municípios do Estado do Pará, responsável pela fiscalização dos recur-
sos do fundeb recebidos e utilizados pelos municípios, para as medidas 
que considerar adequadas.

Protocolo: 1156754
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MINISTÉRIO PÚBLICO
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE
CONTAS DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA

PORTARIA Nº 004/2025/MPC/PA
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
art. 1º SUSPENdEr, em razão da superveniente necessidade de serviço, até 
ulterior deliberação, o gozo de férias dos membros do Ministério Público de 
contas do Estado do Pará, relativas ao exercício 2025, concedidas pela Por-
taria n. 657/2024/MPc/Pa, na forma da escala constante do protocolo PaE n. 
2024/1379108.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belém/Pa, data da assinatura eletrônica.
assinado eletronicamente

STEPHENSON OLIVEIRA VICTER
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 1157402

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO

PORTARIA N° 02/2025/SGCC/DACC/MPC/PA
(PAE 2023/1377199)

Designa Gestor e Fiscal de Contrato Administrativo
o Secretário do MPc/Pa, em exercício, no uso de suas atribuições legais con-
cedidas pela Portaria nº 134/2024/MPc-Pa,
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administrativos 
deve ser acompanhada por representante da administração especialmente 
designado, a teor do que dispõe o art. 117, §§ 1° e 2°, da lei federal n° 
14.133/2021, o decreto Estadual nº 3.813/2024 e a Portaria nº 605/202/
MPc-Pa.
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir à chefia do Departamento Administrativo, no seu impedimen-
to, à chefia adjunta, a função de Gestor do Contrato nº 12/2024/MPC-PA, 
firmado entre este Ministério Público de Contas do Estado do Pará (CNPJ 
05.054.978/0001-50) e a empresa SErViSaM – Serviços de Saneamento e 
Meio ambiente ltda (cNPJ 21.332.050/0001-46), para serviços de controle e 
combate de vetores e pragas urbanas (desinsetização, desratização, descu-
pinização).
Parágrafo único. Compete ao fiscal acompanhar e verificar o cumprimento 
integral do contrato, além de observar as diretrizes estabelecidas pela Por-
taria nº 468/2022/MPcPa, em especial as normas previstas na Seção iV do 
capítulo iii e no anexo i.
art. 2º designar a(o) servidor(a) iSlaioN BrENdoN carNEiro cardoSo, 
matrícula 200318, no seu impedimento, a(o) servidor(a) lÚcia HElENa liMa 
coSTa, matrícula nº 200125 para exercerem a atribuição de fiscal do con-
trato nº 12/2024/MPc-Pa.
Parágrafo único São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel cum-
primento do contrato e as disposições estabelecidas no art. 12 e seguintes da 
Portaria nº 468/2022/MPc-Pa.
art. 3º deliberar que os servidores atuem em conformidade com o estabeleci-
do nos normativos mencionados, até a vigência final do referido instrumento.
Art. 4º As determinações que ultrapassem às atribuições do fiscal deverão 
ser solicitadas à Secretaria do MPc/Pa, em tempo hábil, para a adoção dos 
procedimentos necessários com vista ao estrito cumprimento da execução 
do contrato.
art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
art. 6º fica revogada a Portaria nº 76/2024/SGcc/dacc/MPc-Pa.

Belém/Pa, 08 de janeiro de 2025
assinado eletronicamente

BRUNO ANTONY DANTAS DE VEIGA CABRAL
Secretário do MPc/Pa - em exercício

Protocolo: 1157218

PORTARIA N° 01/2025/SGCC/DACC/MPC/PA
(PAE 2024/1147202)

Designa Gestor e Fiscal de Contrato Administrativo
o Secretário do MPc/Pa - em exercício, no uso de suas atribuições legais 
concedidas pela Portaria nº 134/2024/MPc-Pa,
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administrativos 
deve ser acompanhada por representante da administração especialmente 
designado, a teor do que dispõe o art. 117, §§ 1° e 2°, da lei federal n° 
14.133/2021 e da Portaria nº 605/2024/MPc-Pa.
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir à chefia do Departamento Administrativo, no seu impedi-
mento, à chefia adjunta, a função de Gestor do contrato nº 1101629873, 
firmado entre este Ministério Público de contas do Estado do Pará (cNPJ 
05.054.978/0001-50) e a empresa Equatorial Pará distribuidora de Energia 
S.a (cNPJ 04.895.728/0001-80), para compra de Energia regulada - ccEr.
Art. 2º São atribuições do gestor, além de outras eventualmente especificadas 
em lei, contrato ou instrumento congênere:
i) convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a participação 

da contratada e dos fiscais, a fim de serem alinhados os procedimentos de 
acompanhamento da execução contratual e da forma de apresentação dos 
documentos exigíveis para pagamento mensal ou eventual;
ii) Manter em sua seção cópia do contrato e de suas atualizações e disponi-
bilizá-la aos fiscais para conhecimento das regras estabelecidas, com vistas à 
devida e adequada gestão e fiscalização do contrato;
iii) Emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a correção 
de pendências constatadas na execução do contrato;
IV) Avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que pos-
sam gerar dificuldades à conclusão do objeto contratado e submetê-las à 
autoridade superior para deliberação;
V) receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou ques-
tionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização;
VI) Zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisão e, 
sempre que requerido, submeter previamente à deliberação da autoridade 
superior pedido de alteração;
VII) Controlar o prazo de vigência do contrato para que a execução seja tem-
pestiva;
Viii) Encaminhar à Secretaria, no prazo máximo de 90 dias do vencimento 
do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogação de vigência 
acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e avaliação 
dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem econô-
mica da contratação;
iX) informar à Secretaria tempestivamente, o descumprimento contratual por 
parte da contratada e sugerir a aplicação das sanções previstas no instru-
mento convocatório e/ou no contrato após o devido processo administrativo;
X) acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário, requerer 
os respectivos reforços, mantendo o departamento de finanças e Planeja-
mento informado acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;
XI) Receber definitivamente, mediante atesto da Nota Fiscal no prazo estabe-
lecido no edital, os serviços contratados;
Xii) informar ao departamento de finanças e Planejamento, em dezembro 
de cada ano e antes do encerramento contábil, as obrigações não liquidadas 
no exercício, visando à obtenção de reforço, cancelamento e/ou inscrição de 
saldos de empenho a conta de restos a pagar;
XIII) Encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas ao 
contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição, para a adoção 
tempestiva das medidas cabíveis;
XIV) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apre-
sentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize o 
ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;
XV) acompanhar os resultados alcançados quanto à execução das obriga-
ções do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao 
departamento competente para pagamento, após conferência completa da 
documentação exigida no contrato;
XVI) Emitir, conjuntamente com os fiscais técnico e administrativo, o relatório 
final relativo às ocorrências verificadas durante a execução contratual, con-
templando as informações previstas no art. 70 da iN nº 05/2017;
XVII) Desenvolver outras atribuições oriundas das cláusulas e especificidades 
contratuais.
art. 3º designar a(o) servidor(a) SaNdro liNS filGUEiraS, matrícula 
200120, no seu impedimento, a(o) servidor(a) lÚcia HElENa liMa coSTa, 
matrícula nº 200125 para exercerem a atribuição de fiscal do contrato nº 
1101629873.
Art. 4º São atribuições do fiscal, além de outras eventualmente especificadas 
em lei, contrato ou instrumento congênere:
I) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii) fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláusulas 
contratuais;
III) Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV) Verificar, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, providencian-
do, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as ao processo;
V) confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em con-
formidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a fatura 
de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação a ser re-
gularizada;
VI) Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, infor-
mando ao gestor a iminência de seu término;
VII) Sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.
Art. 5º As determinações que ultrapassem às atribuições do fiscal deverão ser 
solicitadas à Secretaria do MPc/Pa, em tempo hábil, para a adoção dos procedi-
mentos necessários com vista ao estrito cumprimento da execução do contrato.
Art. 6º As atribuições do fiscal serão complementares às do cargo que os 
servidores ora designados ocupam no MPc/Pa.
art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Belém/Pa, 08 de janeiro de 2025.
assinado eletronicamente

BRUNO ANTONY DANTAS DE VEIGA CABRAL
Secretário do MPc/Pa - em exercício

Protocolo: 1156996

FÉRIAS

PORTARIA N° 006/2025/MPC/PA
o Secretário do Ministério Público de contas do Estado, em exercício, no uso 
das atribuições delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNSidEraNdo o que consta no Processo PaE nº 2025/2028083;
RESOLVE:
art. 1º coNcEdEr à servidora liVia da foNSEca MENdES, ocupante do car-
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go efetivo de analista Ministerial – Especialidade: direito, exercendo o cargo 
em comissão de assessor Ministerial, matrícula nº 200289, 17 (dezessete) 
dias das férias relativas ao período aquisitivo 25/03/2023 a 24/03/2024, para 
o período de 06 a 22/03/2025.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Belém/Pa, 09 de janeiro de 2025.
assinado eletronicamente

Bruno Antony Dantas Veiga Cabral
Secretário do MPc/Pa em exercício

Protocolo: 1157096

OUTRAS MATÉRIAS

Resolução nº 001/2025 – MPC/PA – Conselho
dispõe sobre a autorização de afastamento do Procurador-Geral de contas 
para participação em evento.
o conselho Superior, órgão consultivo de administração superior do Ministério 
Público de contas do Estado, no uso de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo a solicitação do Procurador-Geral de contas, Stephenson 
oliveira Victer, para participar da “Sessão especial de posse dos novos diri-
gentes do Tribunal de Contas do Estado do Amapá para o Biênio 2025/2027”, 
a ser realizada no dia 22 de janeiro de 2025, em Macapá – aP (PaE n. 2025/ 
2021553);
coNSidEraNdo os termos do art. 17, Vi, do regimento interno do MPc/Pa 
aprovado pela resolução nº 01/2020 – MPc/Pa – colégio, bem como do art. 
4º, § 2º, da resolução nº 19/2016-MPc/Pa – colégio;
RESOLVE:
art. 1º. autorizar a viagem do Procurador-Geral de contas, Stephenson oli-
veira Victer, para participar da “Sessão especial de posse dos novos dirigentes 
do Tribunal de Contas do Estado do Amapá para o Biênio 2025/2027”, a ser 
realizada no dia 22 de janeiro de 2025, em Macapá – aP.
art. 2º. conceder-lhe 1 e ½ (uma e meia) diárias, correspondente ao período 
de afastamento, compreendido entre os dias 22 a 23 de janeiro de 2025, na 
forma da resolução nº 19/2016-MPc/Pa – colégio.
art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belém, 09 de janeiro de 2025
STANLEY BOTTI FERNANDES

SUBProcUrador-GEral dE coNTaS
Membro Nato

DEÍLA BARBOSA MAIA
corrEGEdora-GEral

Membro Nato
SILAINE KARINE VENDRAMIN

ProcUradora dE coNTaS
Membro Eleito

DANIELLE FÁTIMA PEREIRA DA COSTA
ProcUradora dE coNTaS

Membro Eleito
Protocolo: 1157124
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA Nº 0018/2025-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, usando de 
suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 153/2024-MP/cPJMaB., datado de 
22/10/2024, protocolizado no “SiP” sob o nº 12564/2024, em 25/10/2024,
coNSidEraNdo o disposto no art. 4º da resolução nº 008/2007-cPJ, de 
22/10/2007, republicada no d.o.E. de 12/12/2007, com a redação dada 
pela resolução nº 016/2018-cPJ, de 4/10/2018, publicada no d.o.E. de 
8/10/2018;
coNSidEraNdo a regularidade junto à corregedoria-Geral do Ministério 
Público, conforme a resolução nº 160, de 14/02/2017, do conselho Nacio-
nal do Ministério Público, publicada no Diário Eletrônico do CNMP de 
03/03/2017; e o Provimento nº 01/2022-CMGP/PA, de 21/02/2022, 
publicado no D.O.E. de 25/02/2022,
R E S O L V E:
i - dESiGNar a Promotora de Justiça alEXSSaNdra MUNiZ MardEGaN para, 
sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de Vice-coordenadora das 
Promotorias de Justiça de Marabá, no período de 07/01/2025 a 31/12/2025.
ii - dESiGNar a Promotora de Justiça JoSElia lEoNTiNa dE BarroS loPES 
para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de coordenadora da 
região administrativa Sudeste i, no período de 07/01/2025 a 31/12/2025.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.

 Belém, 08 de janeiro de 2025.
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL

ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 1157257

PORTARIA Nº 0003/2025-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do GEdoc nº 166777/2024; e
coNSidEraNdo os termos da Portaria n.º 1474/2011-MP/PGJ, de 
05/04/2011, publicada no d.o.E. de 08/04/2011, que regulamentou, no âm-

bito do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
Tempo integral aos servidores da instituição,
CONSIDERANDO tratar-se de transferência de gratificação sem ocasionar au-
mento das despesas extraordinárias do Órgão.
R E S O L V E:
i - diSPENSar, a contar de 07/01/2025, a servidora caMila PaSSoS 
BARBALHO, da gratificação de Tempo Integral, concedida pela Portaria nº 
5064/2023-MP/PGJ.
ii - coNcEdEr ao servidor THiaGo lUiGGi alVES doS SaNToS, ocupante 
do cargo de Técnico Ministerial - assistente administrativo, lotado na Secre-
taria e Apoio da Procuradoria Geral de Justiça, Gratificação de Tempo In-
tegral, prevista no art. 137, § 1o, alínea “a”, da lei Estadual no 5.810, de 
24/01/1994, a contar de 07/01/2025.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.

 Belém, 07 de janeiro de 2025.
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL

ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 1156994

.

.

MUNICÍPIOS
.

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABAETETUBA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 SEMEIA/REPUBLICAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Abaetetuba, Estado do Para, por meio da Se-
cretaria Municipal de Meio ambiente/fundo Municipal, torna público, republi-
cação do Pregão Eletrônico nº 035/2024 - SEMEia, objetivando a contratação 
de empresa para fornecimento de Gêneros Alimentícios e Hortifrutigranjeiros, 
objetivando atender as necessidades do fundo Municipal de Meio ambiente 
de abaetetuba/Pa, por determinação do ordenador de despesas, que seria 
realizada no dia 09 de janeiro de 2025, às 10:00hs, fica adiada para 21 de 
janeiro de 2025, as 10:00hs, o Presente certame. Procedimento referente 
ao Processo administrativo nº 20241209-001-SEMEia. Para maiores infor-
mações licita2@abaetetuba.pa.gov.br,https://www.portaldecompraspublicas.
com.br/ ou pelo site https://www.abaetetuba.pa.gov.br/. Ordenador: Ra-
phael Thiago Silva Sereni - Secretária Municipal de Meio Ambiente.

Protocolo: 1157348
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE BRASIL NOVO

.

ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BRASIL NOVO

AVISO DE LICITAÇÃO  
CHAMAMENTO PUBLICO 001/2025-SEMED

OBJETO: “aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e em-
preendedor familiar rural - 2025, para manutenção da merenda escolar da 
rede municipal de ensino de Brasil Novo - Pará, aBErTUra: 30/01/2025, 
às 09:00, horas. local da SESSÃo PÚBlica: departamento de licitação 
localizado no prédio da Secretaria Municipal de Educação de Brasil Novo, 
sito Travessa 28 de abril, 1176, Sede da Secretaria de Educação, Bairro 
centro, cEP.68.148-000, Brasil Novo/Pá. o Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para download nos portais www.tcm.pa.gov.br (mural de licita-
ções) e Portal Transparência do Município de Brasil Novo (https://brasilno-
vo.pa.gov.br), e www.licitanet.com.br.

Luciano Rolim dos Santos
agente de contratação

ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BRASIL NOVO

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO 002/2022-SEMED

oBJETo: “Seleção de pessoa jurídica para futura e eventual contratação de 
serviços de Transporte Escolar para a rede Municipal de Ensino de Brasil Novo 
- Pará, aBErTUra: 28/01/2025, às 09:00, horas. local da SESSÃo PÚ-
Blica: www.licitanet.com.br. o Edital e seus anexos estarão disponíveis 
para download nos portais www.tcm.pa.gov.br (mural de licitações) e Por-
tal Transparência do Município de Brasil Novo (https://brasilnovo.pa.gov.
br), e www.licitanet.com.br.

Luciano Rolim dos Santos
Pregoeiro

Protocolo: 1157350
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE CANAÃ DOS CARAJÁS

.

AVISO DE ADIAMENTO
O Fundo Municipal de saúde de Canaã dos Carajás comunica que a data 
do certame referente ao ProcESSo liciTaTÓrio No 176/2024/fMS, Modali-
dade: iNEX: 045/2024-cPl, nos termos da lei 14.133/2021. objeto: chama-
da pública para processo de Seleção e credenciamento de Pessoas Jurídicas, 
visando a contratação de especializada na prestação de serviços em oftal-
mologia (consultas, exames e procedimentos cirúrgicos em geral), a serem 
realizados nas dependências da CONTRATADA, atendendo as necessidades 
básicas do fundo Municipal de Saúde de canaã dos carajás, estado do Pará. 
fora adiada para o dia 24/01/2025, às 08h: 00min. o Edital mantem-se inal-
terado, disponível nos links: www.portaldecompraspublicas.com.br. www.gov.
br/pncp/pt-br. http://www.canaadoscarajas.pa.gov.br/editais.

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO EDITAL
O Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás comunica que fora 
realizada a Primeira alteração do edital referente ao ProcESSo liciTaTÓrio 
No 156/2024/fMS, Modalidade: PrEGÃo: 096/2024-SrP, nos termos da lei 
14.133/2021. objeto: registro de Preços visando à futura e eventual aquisi-
ção de produtos descartáveis, utensílios de proteção e produtos químicos para 
atender às necessidades do fundo Municipal de Saúde de canaã dos carajás, 
estado do Pará. Em razão da alteração, o certame fora redesignado para o dia 
23/01/2025, às 08h: 00min, sendo disponibilizado o aditivo nos sites www.
portaldecompraspublicas.com.br. www.gov.br/pncp/pt-br. http://www.canaa-
doscarajas.pa.gov.br/editais.

AVISO DE EDITAL
O Fundo Municipal de saúde de Canaã dos Carajás avisa que fará realizar 
no dia 27/01/2025 às 08h: 00min no site eletrônico www.portaldecompras-
publicas.com.br/, o ProcESSo liciTaTÓrio No 168/2024/fMS-cPl, Modali-
dade: PrEGÃo ElETrÔNico 108/2024/SrP, nos termos da lei 14.133/2021. 
objeto: registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de lavagem de veículos, visando aten-
der às demandas do fundo Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de 
Saúde de canaã dos carajás, Estado do Pará. o edital encontra-se disponível 
nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br/ https://editais.transparen-
ciacanaa.com.br/, https://www.gov.br/pncp/pt-br.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 20241501 

ORIGEM: PREGÃO Nº 209/2024-FME 
coNTraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo, coNTraTada (o): forT 
clEaN - diSTriBUidora EirEli, oBJETo: aquisição de materiais de expe-
diente e pedagógico remanescente do Processo licitatório n° 011/2024/fME-
cPl, para suprir as necessidades da rede pública de ensino do Município de 
canaã dos carajás, estado do Pará. Valor ToTal: r$ 632.133,66. ViGÊN-
cia: 30/12/2024 a 30/12/2025.

CONTRATO Nº: 20241502 
ORIGEM: PREGÃO Nº 209/2024-FME

coNTraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo, coNTraTada (o): WEK 
ENTrEGaS E SErViÇoS EirEli, oBJETo: aquisição de materiais de expe-
diente e pedagógico remanescente do Processo licitatório n° 011/2024/fME-
cPl, para suprir as necessidades da rede pública de ensino do Município de 
canaã dos carajás, estado do Pará. Valor ToTal: r$ 2.797.929,33. ViGÊN-
cia: 30/12/2024 a 30/12/2025.

EXTRATO DA ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20250007 

ORGÃO GERENCIADOR: O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CA-
NAÃ DOS CARAJÁS, Processo Licitatório N° 142/2024/FME, objeto: 
registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviços contínuos de videomonitoramento 24 (vinte 
e quatro) horas, instalação, operação e manutenção de pontos de monitora-
mento, tecnologia cfTV-iP de alta resolução e sistemas de alarme avançado, 
garantindo supervisão completa nas unidades escolares e unidades adminis-
trativas da Secretaria Municipal de Educação de canaã dos carajás, estado 
do Pará. Vencedora: dEfENSE SEcUriTY TEcNoloGiaS lTda, no valor de 
r$ 5.015.804,52. ViGÊNcia: 12 meses, canaã dos carajás-Pa, 09/01/2025.

Protocolo: 1157196

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CUMARÚ DO NORTE

.

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 013/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 027/2024 
objeto: aquisição de Materiais de Expediente, Permanente e Equipamentos 
de informática. fundo Municipal da Educação; contrato 487/2024-EMU-
Na comercio de Mobiliário ltda, cNPJ 21.523.996/0001-90. Valor total r$ 

330.510,00. Vigência: 23/12/2024 a 31/12/2025; Contrato 488/2024 -MRM 
ananin comercial ltda, cNPJ 29.366.508/0001-90. Valor total r$ 200.582,00. 
Vigência: 23/12/2024 a 31/12/2025; Contrato 489/2024 -Rodrigues Comer-
cio de artigos de Papelaria e Esportivos ltda, cNPJ 31.868.643/0001-85. Va-
lor total R$ 31.656,98. Vigência: 23/12/2024 a 31/12/2025.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 
objeto: locação veículos de porte leve e pesados e horas máquinas: Prefeitura 
Municipal dE cumaru do Norte; 1º Termo aditivo ao contrato nº. 252/2024 
- fGS construtora e Serviços ltda, cNPJ: 21.058.147/0001-02. objeto do 
Termo: Fica prorrogado o prazo de vigência da contratação até 31/12/2025.
Processo licitatório nº 029/2024, Pregão Eletrônico nº 015/2024. objeto: lo-
cação veículos de porte leve e pesados e horas máquinas: fundo Municipal de 
Meio ambiente; 1º Termo aditivo ao contrato nº. 253/2024 - fGS construtora 
e Serviços ltda, cNPJ: 21.058.147/0001-02. objeto do Termo: fica prorroga-
do o prazo de vigência da contratação até 31/12/2025.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2024 
CONCORRÊNCIA N°. 002/2024 

objeto: serviço de engenharia para ampliação da unidade de saúde da serra 
azul: fundo Municipal de Saúde; 1º Termo aditivo ao contrato nº. 318/2024 
- a P SoTT construtora Eireli, cNPJ: 16.822.467/0001-57. objeto do Termo: 
fica aditado o prazo de execução da obra por mais 90 dias, a partir do dia 08 
de janeiro de 2025 e Vigência contratual até 31/12/2025.

Protocolo: 1157351

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Espécie: Primeiro Termo aditivo do contrato N° 013/2024, referente ao 
Processo 4826/2024, firmado entre o Município de Conceição do Araguaia - PA 
e a empresa c S PrESTacao dE SErViÇoS, locacao & TErraPlaNaGEM 
lTda pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ Nº 26.916.267/0001-
17. b) objeto: aditivo de prazo do termo contratual referente à coNTra-
TaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE 
rEcUPEraÇÃo dE ESTradaS ViciNaiS No MUNicÍPio dE coNcEiÇÃo do 
araGUaia-Pa, coNforME coNVÊNio Nº 943307/2023/Midr/caiXa - Mi-
NiSTÉrio da iNTEGraÇÃo E do dESENVolViMENTo rEGioNal. c) funda-
mento Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. d) Da Vigência: O presen-
te Termo tem como vigência de 29/11/2024 até 28/01/2025. e) Signatários: 
pelo Contratante o Sr. JAIR LOPES MARTINS e pelo Contratado o Sr. 
DORIVAL COSTA DA SILVA.

EXTRATO DE CONTRATO
a) Espécie: Contrato nº 051/2024 SEMTEJ, firmado em 30/12/2024, en-
tre a Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Juventude de conceição do 
araguaia-Pa e a empresa M SHoW ProdUcoES E EVENToS lTda, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ N° 34.262.043/0001-67. b) ob-
jeto: coNTraTo dE SHoW arTiSTico coM o caNTor MUrilo HUff, Para 
aPrESENTaÇÃo No dia 30 dE dEZEMBro dE 2024, No EVENTo rEVEilloN 
cda 2024 - No BEiradEiro, coM ENTrada fraNca, No MUNiciPio dE 
coNcEiÇÃo do araGUaia-Pa. c) fundamento legal: lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 d) Vigência: O prazo de vigência para a referida prestação 
de serviço, será a partir da assinatura do contrato contando 90 (noventa) 
dias. e) Valor contratual: r$ 454.000,00 (Quatrocentos e cinquenta e Quatro 
Mil reais). f) funcional Programática: origem: Secretaria Municipal de Turis-
mo, esporte e juventude. Programa: ProMoÇao dE TUriSMo. Programáti-
ca: 07.0707.27.695.0707.2136. Elemento: 3.3.90.39.00. fonte: 15000000/ 
17010000/17000000. Signatários: Pela Contratante a Sra. ERIKA DE-
NIS CRUZ DA SILVA e pela Contratada a Sra. KAMILLA PINHEIRO.

EXTRATO DE CONTRATO
a) Espécie: Contrato nº 052/2024 SEMTEJ, firmado em 30/12/2024, entre 
a Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Juventude de conceição do ara-
guaia-Pa e a empresa dE PaUla ProdUcoES E EdicoES MUSicaiS lTda, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ N° 07.506.295/0001-11. 
b) objeto: coNTraTo dE SHoW arTiSTico coM di PaUlo E PaUliNo, Para 
aPrESENTaÇÃo No dia 31 dE dEZEMBro dE 2024, No EVENTo rEVEilloN 
cda 2024 - No BEiradEiro, coM ENTrada fraNca, No MUNiciPio dE 
coNcEiÇÃo do araGUaia-Pa. c) fundamento legal: lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 d) Vigência: O prazo de vigência para a referida pres-
tação de serviço, será a partir da assinatura do contrato contando 90 (no-
venta) dias. e) Valor contratual: r$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta Mil 
reais). f) funcional Programática: origem: Secretaria Municipal de Turismo, 
esporte e juventude. Programa: ProMoÇao dE TUriSMo. Programática: 
07.0707.27.695.0707.2136. Elemento: 3.3.90.39.00. fonte: 15000000/ 
17010000/17000000. Signatários: Pela Contratante a Sra. ERIKA DENIS 
CRUZ DA SILVA e pela Contratada a Sra. ANGELA MARIA RODRIGUES 
PEREIRA COSTA. Conceição do Araguaia-PA, 09 de janeiro de 2025. He-
loisa Mendes Sousa Francisco. Presidente da CPL.

Protocolo: 1157352
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE DOM ELISEU

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 030/2024-FME 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 01809001/24 
PROC. LICITATÓRIO Nº 9/2024 -300901

O Município de Dom Eliseu, através do fundo Municipal de Educação e 
do fundo Municipal para Gestão e Movimentação dos recursos do fUNdEB, 
torna público que não houve licitante habilitado/classificado na Licitação Mo-
dalidade PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 030/2024-fME, tipo menor preço por 
item, realizada no dia 12/12/2024, às 10h00min, no endereço eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18, com o objeto: “coNSTi-
TUiÇÃo dE rEGiSTro dE PrEÇoS Para fUTUra E EVENTUal coNTraTa-
ÇÃo dE EMPrESa Para forNEciMENTo dE MoBiliárioS PErMaNENTES 
(MoBiliárioS, rEfriGEraÇÃo, aParElHoS/UTENSÍlioS doMÉSTicoS, 
EQUiPaMENToS ENErGÉTicoS, ESPorTE/diVErSÃo, áUdio/VÍdEo/SoM E 
MaTErial dE liMPEZa/HiGiENiZaÇÃo), EM aTENdiMENTo aS PrEciSÕES 
PrEcÍPUaS do fUNdo MUNiciPal Para GESTÃo E MoViMENTaÇÃo doS 
rEcUrSoS do fUNdEB E ao fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo do MUNi-
cÍPio dE doM EliSEU/Pa, dE forMa ParcElada, coNforME coNdiÇÕES, 
ESPEcificaÇÕES E QUaNTidadES ESTiMadaS dEScriTaS No TErMo dE 
rEfErÊNcia EM aNEXo i do EdiTal”. a licitação foi declarada fracaSSada, 
por não ter licitantes habilitados.

09/01/2025
LUCAS SANTOS DA SILVA

Pregoeiro Municipal
Protocolo: 1157354

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024-FME
PROC. LICITATÓRIO Nº 3/2024-161001 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 2509001/24
após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade com-
petente, o Sr. Pedro José de Mesquita Neto, Secretário Municipal de Educa-
ção, HOMOLOGA o Processo Licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica 
com o objeto: obtenção de Proposta mais vantajosa para a administração, 
relativa à coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada No raMo dE ENGE-
NHaria, aTraVÉS dE EMPlEiTada GloBal Para rEforMa, adEQUaÇÃo 
E aMPliaÇÃo da EScola ESTadUal dE ENSiNo MÉdio aNTÔNio JESUS 
dE oliVEira, localiZada Na aV. GETÚlio VarGaS, S/N, Vila BEla ViS-
Ta, doM EliSEU/Pa, NoS MoldES do coNVÊNio Nº 056/2024 firMado 
ENTrE a SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo E o MUNicÍPio dE doM 
EliSEU, coNforME ProJEToS, MEMoriaiS dEScriTiVoS E PlaNilHaS or-
ÇaMENTáriaS, E dE acordo coM o PrESENTE EdiTal E SEUS aNEXoS, 
conforme indicado no quadro abaixo, resultado da homologação, publicado 
dia 09/01/2025 no quadro de avisos da prefeitura, tendo como vencedor do 
certame a empresa: claSSic coNSTrUÇÕES E SErViÇoS EirEli, cNPJ Nº 
21.340.695/0001-20 com o valor global de r$ 5.000.289,00 (cinco milhões e 
duzentos e oitenta e nove reais)

09/01/2025
Pedro José De Mesquita Neto
Secretário Municipal de Educação

Protocolo: 1157355

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU -PMDE
AVISO DE SUSPENSÃO

A Comissão Especial de Contratação da Prefeitura Municipal de Dom 
Eliseu - Pará, torna público a SUSPENSÃo da coNcorrÊNcia Nº 005/2024-
cEc/SEMUS, cujo objeto é coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada 
Para EXEcUÇÃo doS SErViÇoS dE coNSTrUÇÃo dE cENTro ESPEciali-
Zado EM rEaBiliTaÇÃo - cEr ii (fiSÍca E iNTElEcTUal), No MUNicÍPio 
dE doM EliSEU/Pa, coM forNEciMENTo dE PEÇaS, SErViÇoS, EQUiPa-
MENTOS, MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA. Em virtude da ausência de informa-
ções nas planilhas orçamentarias e planilha de composição de custos nas pá-
ginas 661 e 706 do instrumento convocatório, a abertura do certame estava 
marcado para o dia 07/01/2025 as 10h00min. O edital retificado com nova 
data da seção pública será informado através dos mesmos meios de divulga-
ção utilizados anteriormente.

Ivan Luna de Sousa Junior
Presidente da cEc/PMdE.

Protocolo: 1157356

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO AO CONTRATO Nº 001/2025/SEMED 

Processo Administrativo nº 30.964/2023-CEL/SEVOP/PMM, autuado 
na modalidade PrEGÃo PrESENcial (SrP) Nº 097/2023/PMM, que gerou a 
ata de registro de Preços Nº 001/2023-cEl/SEVoP/PMM objeto: contrata-

ção de pessoa jurídica especializada na execução dos serviços de publicação 
de extratos de editais, contratos, atas de registro de preços, homologação 
e outros que se fizerem necessários nas imprensas oficiais (DOU e IOEPA) 
e jornal de grande circulação diária destinados a atender as necessidades 
da unidade gestora requisitante SEPlaN e demais unidades participantes da 
Prefeitura Municipal de Marabá; Empresa: WH aSSESSoria E coNSUlToria 
lTda ,cNPJ: 21.756.037/0001-14; Valor dE r$ 305.800,00 (Trezentos e 
cinco mil e oitocentos reais), Assinatura 08/01/2025, Vigência: 31/12/2025. 
Cristiano Gomes Lopes, Secretário Municipal de Educação.

Protocolo: 1157357

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2025-SEMED-PMM 
Processo nº 30.964/2023-PMM, Pregão Presencial SRP Nº 097/2023-
CEL/SEVOP/PMM, que gerou a ata de registro de Preços nº 001/2024-cEl/
SEVoP/PMM. objeto: contratação de pessoa jurídica especializada na exe-
cução dos serviços de publicação de extratos de editais, contratos, atas de 
registro de preços, homologações e outros que se fizerem necessários nas im-
prensas oficiais (D.O.U e IOEPA) e jornal de grande circulação diária, destina-
dos a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação - SEMEd. 
Empresa: W H assessoria e consultoria lTda., cNPJ Nº 21.756.037/0001-14, 
Valor: r$ 305.800,00 (trezentos e cinco mil e oitocentos reais), recursos: 
Erário Municipal de Marabá/PA. Início da Vigência: 08/01/2025. Término da 
Vigência: 31/12/2025. Cristiano Gomes Lopes - Secretário Municipal de 
Educação. Marabá - PA.

Protocolo: 1157360

SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
EXTRATO AO CONTRATO Nº 007/2025-SMSI 

Processo N° 22.959/2023-PMM, Concorrência (SRP) Nº 027/2023/CEL/
SEVoP-PMM que gerou a ata de registro de Preços nº 102/2023 cEl/SEVoP
-PMM, objeto: fornecimento, implantação, instalação de Sinalização Viária 
(vertical, horizontal e dispositivos auxiliares) a serem futuramente executadas 
e implantadas nas vias (urbanas e rurais) localizadas geograficamente no 
município de marabá/Pa, Empresa: SiNacoM SiNaliZaÇÃo E EQUiPaMEN-
ToS lTda, inscrita no cNPJ no 03.234.857/0001-64. Valor: r$ 3.141.381,10 
(três milhões cento e quarenta e um mil, trezentos e oitenta e um reais e dez 
centavos). Assinatura 07/01/2025, Vigência: 31/12/2025. Denner Eudes 
Favacho da Rocha, Secretário Municipal de Segurança Institucional.

Protocolo: 1157361

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90100/2024-CPL/PMM 

PROCESSO Nº 050505193.000013/2024-22/PMM. objeto: rEGiSTro 
dE PrEÇo Para EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para locaÇÃo dE 
MáQUiNaS E VEÍcUloS, Para aTENdEr aS NEcESSidadE da SEcrETa-
ria MUNiciPal dE ViaÇÃo E oBraS PÚBlicaS - SEVoP. UaSG: 928615. 
onde sagraram vencedoras as empresas: TaUari locacoES lTda, inscrita 
no cNPJ/Mf sob o Nº 14.409.203/0001-40, vencedora dos itens: 01, 02, 
03, 04, 05, 08, 17, 18 e 21 perfazendo o Valor Total de r$ 5.732.520,00 
(cinco milhões, setecentos e trinta e dois mil, quinhentos e vinte reais), M a 
c coNSTrUTora E locadora lUara lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob o Nº 
06.019.165/0001-91, vencedora dos itens: 06, 07, 09, 11, 13, 14, 16 e 20 
perfazendo o Valor Total de r$ 5.867.600,00 (cinco milhões, oitocentos e ses-
senta e sete mil e seiscentos reais), oliVEira E SilVa EMPrEENdiMENToS 
lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob o Nº 16.836.669/0001-58, vencedora do item: 
10 perfazendo o Valor Total de r$ 1.049.000,00 (Um milhão, e quarenta e 
nove mil reais), fENiX SErVicoS & coMErcio lTda, inscrita no cNPJ/Mf 
sob o Nº 33.156.447/0001-03, vencedora dos itens: 12 e 22 perfazendo o 
Valor Total de r$ 911.940,00 (Novecentos e onze mil, novecentos e quarenta 
reais), VW iNcorPoradora E EMPrEENdiMENToS lTda, inscrita no cNPJ/
Mf sob o Nº 22.941.560/0001-83, vencedora do item: 15 perfazendo o Valor 
Total de r$ 1.386.000,00 (Um milhão, trezentos e oitenta e seis mil reais), 
WHiTE TraTorES SErVicoS dE TErraPlENaGEM lTda, inscrita no cNPJ/Mf 
sob o Nº 04.000.710/0001-72, vencedora do item: 19 perfazendo o Valor To-
tal de r$ 912.550,00 (Novecentos e doze mil, quinhentos e cinquenta reais), 
pelo que HoMoloGo o resultado. Marabá 08/01/2025 - Ítalo Ipojucan de 
Araújo Costa - Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas - SE-
VOP - Interino - Portaria nº 001/2025-GP.

Protocolo: 1157365

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MEDICILÂNDIA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 032/2024
“contratação de empresa para prestação de serviços de exames laboratoriais 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde”. Vencedor: 
laBocliN cENTro iNTEGrado dE diaGNoSTicoS lTda foi vencedor em 
todos os itens, perfazendo o valor total de R$ 3.398.240,05 (Três Milhões, 
Trezentos e Noventa e oito Mil, duzentos e Quarenta reais e cinco centavos). 
conforme mapa comparativo anexado aos autos. Homologo a licitação na 
forma da lei nº 14.133/21.

DEYWIS JULIANO DANIEL
Secretário Municipal de Saúde
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 033/2024

“contratação de empresas para fornecimento de combustível (gasolina, diesel 
S-10 e diesel S-500) com fornecimento continuo e fracionado, conforme de-
mandas, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria Municipal de 
Educação de Medicilândia”. Vencedor: aUTo PoSTo iVi lTda foi vencedor em 
todos os itens, perfazendo o valor total de r$ 4.846.280,00 (Quatro Milhões, 
oitocentos e Quarenta e Seis Mil, duzentos e oitenta reais). conforme mapa 
comparativo anexado aos autos. Homologo a licitação na forma da lei nº 
14.133/21.

MARCELO BORGES DO EGITO
Secretário Municipal de Educação

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 034/2024

“contratação de empresa para prestação de serviço de propaganda volante, 
através de carro de som para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Medicilândia”. Vencedor: 17.028.958 JoSE dE dEUS PErEira doS SaN-
ToS foi vencedor em todos os itens, perfazendo o valor total de r$ 140.000,00 
(cento e Quarenta Mil reais). conforme mapa comparativo anexado aos au-
tos. Homologo a licitação na forma da lei nº 14.133/21.

JÚLIO CÉSAR DO EGITO
Prefeito Municipal de Medicilândia

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 035/2024

“contratação de empresa para fornecimento de brinquedos visando atender 
o interesse público, através da confraternização natalina com as famílias re-
sidentes no Município de Medicilândia”. Vencedor: iNNoVaTiS coMErcio, 
iNdUSTria E SErVicoS lTda foi vencedor em todos os itens, perfazendo o 
valor total de r$ 188.380,00 (cento e oitenta e oito Mil, Trezentos e oitenta 
reais). conforme mapa comparativo anexado aos autos. Homologo a licita-
ção na forma da lei nº 14.133/21.

JÚLIO CÉSAR DO EGITO
Prefeito Municipal de Medicilândia

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 036/2024

“contratação de empresa para prestação de serviços de perfuração, manuten-
ção e limpeza de poços artesianos, visando atender as demandas da Prefei-
tura Municipal de Medicilândia”. Vencedor: TaKaHaSHi coNSTrUTora lTda 
foi vencedor em todos os itens, perfazendo o valor total de r$ 730.000,00 
(Setecentos e Trinta Mil reais). conforme mapa comparativo anexado aos 
autos. Homologo a licitação na forma da lei nº 14.133/21.

JÚLIO CÉSAR DO EGITO
Prefeito Municipal de Medicilândia

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 037/2024

“contratação de empresa para locação de caminhão com coletor compactador 
de lixo acoplado de no mínimo 13 m3 (treze metros cúbicos) de capacidade 
para a realização de serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (coleta, 
compactação e transporte), no município de Medicilândia”. Vencedor: S l c 
locaÇÕES dE VEicUloS lTda foi vencedor em todos os itens, perfazen-
do o valor total de r$ 900.000,00 (Novecentos Mil reais). conforme mapa 
comparativo anexado aos autos. Homologo a licitação na forma da lei nº 
14.133/21.

JÚLIO CÉSAR DO EGITO
Prefeito Municipal de Medicilândia

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços Nº 036/2024. Processo nº 068.0711/2024; 
Ata de Registro de Preços da PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 032/2024; 
objeto: “contratação de empresa para prestação de serviços de exames la-
boratoriais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde”. 
Órgão gerenciador: fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE dE MEdicilÂNdia, cNPJ 
11.419.894/0001-75. detentor da ata de registro de Preços nº 036/2024; 
laBocliN cENTro iNTEGrado dE diaGNoSTicoS lTda c.N.P.J. nº 
13.620.194/0001-70. Vigência: 16 de dezembro de 2024 a 16 de dezembro 
de 2025.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços Nº 037/2024. Processo nº 069.0711/2024; 
Ata de Registro de Preços da PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 033/2024; 
objeto: “contratação de empresas para fornecimento de combustível (gaso-
lina, diesel S-10 e diesel S-500) com fornecimento continuo e fracionado, 
conforme demandas, para abastecimento da frota de veículos da Secretaria 
Municipal de Educação de Medicilândia”. Órgão gerenciador: fUNdo MUNici-
Pal dE EdUcaÇÃo dE MEdicilÂNdia, cNPJ 28.368.870/0001-37. detentor 
da ata de registro de Preços nº 037/2024; aUTo PoSTo iVi lTda c.N.P.J. nº 
21.387.460/0001-94. Vigência: 17 de dezembro de 2024 a 17 de dezembro 
de 2025.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços Nº 038/2024. Processo nº 070.1111/2024; 
Ata de Registro de Preços da PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 034/2024; 
objeto: “contratação de empresa para prestação de serviço de propaganda 
volante, através de carro de som para atender as necessidades da Prefeitu-
ra Municipal de Medicilândia”. Órgão gerenciador: PrEfEiTUra MUNiciPal 
dE MEdicilÂNdia, cNPJ 34.593.525/0001-08. detentor da ata de registro 
de Preços nº 038/2024; 17.028.958 JoSE dE dEUS PErEira doS SaNToS 
C.N.P.J. nº 17.028.958/0001-93. Vigência: 17 de dezembro de 2024 a 17 de 
dezembro de 2025.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços Nº 039/2024. Processo nº 071.1411/2024; 
Ata de Registro de Preços da PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 035/2024; 
objeto: “contratação de empresa para fornecimento de brinquedos visando 
atender o interesse público, através da confraternização natalina com as famí-
lias residentes no Município de Medicilândia”. Órgão gerenciador: PrEfEiTUra 
MUNiciPal dE MEdicilÂNdia, cNPJ 34.593.525/0001-08. detentor da ata 
de registro de Preços nº 039/2024; iNNoVaTiS coMErcio, iNdUSTria E 
SERVICOS LTDA C.N.P.J. nº 30.620.060/0001-78. Vigência: 20 de dezembro 
de 2024 a 20 de dezembro de 2025.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços Nº 040/2024. Processo nº 072.1411/2024; 
Ata de Registro de Preços da PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 036/2024; 
objeto: “contratação de empresa para prestação de serviços de perfuração, 
manutenção e limpeza de poços artesianos, visando atender as demandas da 
Prefeitura Municipal de Medicilândia”. Órgão gerenciador: PrEfEiTUra MU-
NiciPal dE MEdicilÂNdia, cNPJ 34.593.525/0001-08. detentor da ata de 
registro de Preços nº 040/2024; TaKaHaSHi coNSTrUTora lTda c.N.P.J. 
nº 26.102.849/0001-60 Vigência: 23 de dezembro de 2024 a 23 de dezembro 
de 2025.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços Nº 041/2024. Processo nº 073.2711/2024; 
Ata de Registro de Preços da PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 037/2024; 
objeto: “contratação de empresa para locação de caminhão com coletor 
compactador de lixo acoplado de no mínimo 13 m3 (treze metros cúbicos) 
de capacidade para a realização de serviços de coleta de resíduos sólidos 
urbanos (coleta, compactação e transporte), no município de Medicilân-
dia”. Órgão gerenciador: PrEfEiTUra MUNiciPal dE MEdicilÂNdia, cNPJ 
34.593.525/0001-08. detentor da ata de registro de Preços nº 041/2024; S 
L C LOCAÇÕES DE VEICULOS LTDA C.N.P.J. nº 37.571.778/0001-60, Vigên-
cia: 27 de dezembro de 2024 a 27 de dezembro de 2025.

AVISO EXTRATO DO CONTRATO Nº 20240392
PREGÃO Nº 027/2024 PE SRP 

objeto: fornecimento de material de higiene e limpeza, destinado ao atendi-
mento de demandas da Prefeitura Municipal de Medicilândia e suas Secreta-
rias coNTraTo N° 20240392. contratante: PrEfEiTUra MUNiciPal dE ME-
dicilaNdia. contratado: r f BarilE lTda, no valor total de r$ 100.001,40 
(cem mil, um reais e quarenta centavos). Vigência: 24 de Dezembro de 2024 
a 31 de dezembro de 2024.

AVISO EXTRATO DO CONTRATO Nº 20240390
PREGÃO Nº 034/2024 PE SRP

objeto: prestação de serviço de propaganda volante, através de carro de 
som, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Medicilândia. 
coNTraTo N° 20240390. contratante: PrEfEiTUra MUNiciPal dE MEdici-
laNdia. contratado: 17.028.958 JoSE dE dEUS PErEira doS SaNToS, no 
valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Vigência: 18 de Dezembro de 
2024 a 31 de dezembro de 2024.

AVISO EXTRATO DO CONTRATO Nº 20240393
PREGÃO Nº 037/2024 PE SRP 

objeto: locação de caminhão com coletor compactador de lixo acoplado de 
no mínimo 13 m3 (treze metros cúbicos) de capacidade para a realização de 
serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos (coleta, compactação e trans-
porte), no município de Medicilândia coNTraTo N° 20240393. contratante: 
PrEfEiTUra MUNiciPal dE MEdicilaNdia. contratado: S l c locaÇÕES 
dE VEicUloS lTda, no valor total de r$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
Vigência: 27 de Dezembro de 2024 a 26 de Dezembro de 2025.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20240219
Espécie: 1º Termo aditivo ao contrato nº 20240219. PrEGÃo Nº 009 2024 
PE SrP. objeto: o presente Termo aditivo tem por objeto o acréscimo de 
25% na quantidade original dos itens listados abaixo, nos termos do art. 124, 
inciso i, alínea ‘b’ e art. 125, da lei federal nº 14.133, de 1º abril de 2021, 
aumentando o valor do contrato em r$ 221.690,50 (duzentos e vinte e um 
mil, seiscentos e noventa reais e cinquenta centavos), passando o contrato 
a ter o valor total de r$ 1.108.452,50 (um milhão, cento e oito mil, quatro-
centos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos). contratante: fUNdo 
MUNiciPal dE SaÚdE. contratada: alfa diSTriBUidora lTda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220381
Espécie: 4º Termo aditivo ao contrato nº 20220381. iNEXiGiBilidadE Nº 
08-2022 iNEX. objeto: o presente Termo aditivo objetiva a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato de 01 de Outubro de 2024 até 01 de Abril de
2025, nos termos do art. 57, inciso ii, da lei federal nº 8.666/93. contra-
tante: PrEfEiTUra MUNiciPal dE MEdicilÂNdia. contratada: 41.117.575 
JardEl dE frEiTaS PiMENTa.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20210014
Espécie: 4º Termo aditivo ao contrato nº 20210014. iNEXiGiBilidadE Nº 
01/2021. objeto: o presente o presente Termo aditivo objetiva a prorroga-
ção do prazo de vigência do contrato de 03 de Novembro de 2024 até 13 de 
outubro de 2025, nos termos do art. 57, inciso ii, da lei federal nº 8.666/93. 
contratante: PrEfEiTUra MUNiciPal dE MEdicilÂNdia. contratada: Bal-
SaMo SErVicoS dE iNforMacao lTda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20230281
Espécie: 4º Termo aditivo ao contrato nº 20230281. diSPENSa dE liciTa-
ÇÃo Nº 026 2023 dl. objeto: o presente Termo aditivo objetiva a prorroga-
ção do prazo de vigência do contrato de 13 de Dezembro de 2024 até 31 de 
dezembro de 2024, nos termos do art. 57, § 1º, inciso Vi, da lei federal nº 
8.666/93. contratante: fUNdo MUNiciPal dE aSSi STÊNcia Social. con-
tratada: T S dE SoUZa diSTriBUidora lTda.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20230281
Espécie: 4º Termo aditivo ao contrato nº 20230281. diSPENSa dE liciTa-
ÇÃo Nº 026 2023 dl. objeto: o presente Termo aditivo objetiva a prorroga-
ção do prazo de vigência do contrato de 13 de Dezembro de 2024 até 31 de 
dezembro de 2024, nos termos do art. 57, § 1º, inciso Vi, da lei federal nº 
8.666/93. contratante: fUNdo MUNiciPal dE aSSi STÊNcia Social. con-
tratada: T S dE SoUZa diSTriBUidora lTda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20230277
Espécie: 4º Termo aditivo ao contrato nº 20230281. diSPENSa dE liciTa-
ÇÃo Nº 026 2023 dl. objeto: o presente Termo aditivo objetiva a prorroga-
ção do prazo de vigência do contrato de 13 de Dezembro de 2024 até 31 de 
dezembro de 2024, nos termos do art. 57, § 1º, inciso Vi, da lei federal nº 
8.666/93. contratante: fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE. contratada: T S dE 
SoUZa diSTriBUidora lTda.

Protocolo: 1157366

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ÓBIDOS

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/PA
AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 051/2024 - REPETIÇÃO
Tipo menor preço. objeto: contratação de Empresa para desenvolvimento 
de Reunião com Lideranças, divulgação de empreendimento, palestras, ofici-
nas, elaboração e emissão de relatórios, para execução da “meta 3 - trabalho 
social, objeto do convênio: Obras de melhorias e ações integradas para o 
sistema de abastecimento de água, drenagem urbana e manejo de águas 
pluviais, contrato de repasse n° 951400, Município de Óbidos/Pará. a abertura 
do certame ocorrerá no dia 24/01/2025 às 08:30h, no Site do Bolsa Nacional 
de compras - BNc. o edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Mural 
de licitações/TcM/Pa, www.bnc.org.br ou pelo site https://obidos.pa.gov.br/
JOSE RICARDO VIANA RODRIGUES - Agente de Contratação da CPL 
de Óbidos/PA.

Protocolo: 1157367

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/PA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo para Prorrogação de prazo contratual por igual período 
ao contrato administrativo N° 003/2024/PMo, proveniente da coNcorrÊN-
cia PÚBlica N° 003/2024/cc/PMo. contratado: N. l. E. liBErTiNo lTda 
- cNPJ: 26.410.933/0001-40, objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPE-
cialiZada Para coNclUSÃo do Saldo (aBraNGENdo SErViÇoS rE-
MaNEScENTES) da oBra dE PaViMENTaÇÃo dE ViaS dE coNcrETo No 
diSTriTo do flEXal No MUNiciPio dE oBidoS Para coNforME coNVE-
NIO N° 42/2022-PROCESSO N° 2021/426776-SEOP. Vigência: 11/11/2024 
à 10/05/2025. JAIME BARBOSA DA SILVA - Prefeito Municipal de Óbi-
dos/PA.

Protocolo: 1157368

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/PA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo para Prorrogação de prazo contratual por igual período 
ao contrato administrativo N° 004/2024/cc/PMo, proveniente da coN-
corrÊNcia PÚBlica ElETrÔNica N° 006/2024/PMo. contratado: a. o. c. 
coNSTrUÇÃo SErViÇoS dE TErraPlaNaGEM E MaNUTENÇÃo lTda - cNPJ 
21.868.165/0001-50, objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada 
Para coNclUSÃo do Saldo (aBraNGENdo SErVicoS rEMaNEScENTES) 
coNSTrUÇÃo dE UMa fEira No ModElo aTacarEJo (MiX dE aTacado E 
VarEJo) Para a coMErcialiZaÇÃo E o arMaZENaMENTo PoS ProdUToS 
aGricolaS Na rUa PEdro alVarES caBral, S/N, Bairro cidadE NoVa, 
No MUNicÍPio dE oBidoS-Pa oBJETo do coNVENio 865687/2018-oBra 
REMANESCENTE. Vigência: 08/12/2024 à 06/06/2025. JAIME BARBOSA DA 
SILVA - Prefeito Municipal de Óbidos/PA.

Protocolo: 1157369

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/PA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo para Prorrogação de prazo contratual por igual período ao 
contrato administrativo N° 004/2024/cP/SEMSa, proveniente da coNcor-
rÊNcia PÚBlica ElETrÔNica N° 009/2024. contratado: a. o. c. coNS-
TrUÇÃo SErViÇoS dE TErraPlaNaGEM E MaNUTENÇÃo lTda - cNPJ 
21.868.165/0001-50, objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada 
Para EXEcUTar oS SErViÇoS dE rEforMa Na UNidadE SaUdE da faMi-
lia HElENa fErrEira riBEiro, cNES: 2331683, localiZada Na rUa frEi 
EdMUNdo, S/N, Bairro SÃo fraNciSco, dE acordo coM a ProPoS-
TA N 11884.180001/23-007, PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS. Vigência: 
10/12/2024 à 10/04/2025. SELMA MARIA CAETANO DE JESUS - Secre-
tária Municipal de Saúde de Óbidos/PA.

Protocolo: 1157370

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/PA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo para Prorrogação de prazo contratual por igual período ao 
contrato administrativo N° 006/2024/cP/SEMSa, proveniente da coNcor-
rÊNcia PÚBlica ElETrÔNica N° 008/2024/. contratado: JoSE carloS B. 
da Moda EirEli - cNPJ 25.382.562/0001-78, objeto: coNTraTaÇÃo dE 

EMPrESa ESPEcialiZada Para EXEcUTar oS SErViÇoS dE rEforMa Na 
UNidadE SaUdE aNa dE oliVEira rocHa, localiZada Na coMUNidadE 
araPUcU, S/N, MEio rUral do MUNiciPio dE ÓBidoS/Pa, dE acordo 
coM a ProPoSTa N 11884.8180001/23-011, ProJETo BáSico E SEUS aNE-
XOS. Vigência: 11/12/2024 à 10/04/2025. SELMA MARIA CAETANO DE 
JESUS - Secretária Municipal de Saúde de Óbidos/PA.

Protocolo: 1157371

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/PA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo para Prorrogação de prazo contratual por igual período ao 
contrato administrativo N° 007/2024/cP/SEMSa, proveniente da coNcor-
rÊNcia PÚBlica ElETrÔNica N° 010/2024/. contratado: JoSE carloS B. 
da Moda EirEli - cNPJ 25.382.562/0001-78, objeto: coNTraTaÇÃo dE 
EMPrESa ESPEcialiZada Para EXEcUTar oS SErViÇoS dE rEforMa Na 
UNidadE SaUdE JardilENE da GaMa alMEida, cNES: 2332213, locali-
Zada Na coMUNidadE cUrUMU, S/N, MEio rUral do MUNiciPio dE oBi-
doS/Pa, dE acordo coM a ProPoSTa N° 11884.8180001/23-013, ProJE-
TO BÁSICO E SEUS ANEXOS. Vigência: 25/12/2024 à 24/04/2025.
SELMA MARIA CAETANO DE JESUS - Secretária Municipal de Saúde 
de Óbidos/PA.

Protocolo: 1157372

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PALESTINA DO PARÁ

.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: PE-01/2024-FMS

O Município de Palestina do Pará, através da Prefeitura de Palestina do 
Pará/Pa, comunica aos interessados que realizará no dia 22/01/2024 às 09h:-
00min (horário de Brasília), licitação na modalidade Pregão Eletrônico PE-01/
2025-PMPP, tipo Menor Preço por item com objeto a contração de empresa 
para fornecimento de combustível a ser entregue através de requisições de 
acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal e dos fundos Municipais 
de Palestina do Pará/Pa. o edital estará disponível no sítio do www.portal-
decompraspublicas.com.br, Portal da Transparência (www.palestinadopara.
pa.gov.br), Mural de licitações do TcM-Pa e pelo e-mail: cplpmpp@gmail.com

Roberval Alves Rodrigues
agente de contratação

Protocolo: 1157373

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PLACAS

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS
AVISO DE ALTERAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 008/2024 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimenticios Para Compor a Alimentação dos 
alunos da rede Publica de Ensino do Municipio de Placas/Pa, ano letivo de 
2025, no que tange o Termo de Referencia e Data da Audiência Pública. Ficam 
alteradas as Quantidades do item 32 e item 33. assim como a data da audi-
ência Pública Que Ocorrerá no dia 23 de janeiro de 2025. As alterações não 
interferem na formulação das propostas, por isso permanecem inalterados os 
demais termos. a errata no https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e 
na integra encontra-se no Portal da transparência do Município em https://
placas.pa.gov.br/categoria/licitacoes/. Rosilane Alexandre da Silva Mar-
tins - Pregoeira Oficial.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 
ESPÉCIE: 3º Termo aditivo ao contrato nº 20220048. contratante Secretaria 
Municipal de Educação, cNPJMf, nº 28.558.407/0001-58. contratado: Ge-
nildete Varges dos Santos cPf: XXX.XXX.332-68, residente e domiciliado na 
Trav. Boa esperança, s/n, Placas/Pa, cEP: 68.138-000 Placas-Pará. objeto: 
locação de Um imóvel localizado, na rua doze, S/N Boa Esperança, no Mu-
nicípio de Placas- Pará destinado ao funcionamento da Escola de Música do 
Município de Placas. Alteração: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 
original, nos termos do art. 3º da lei nº 8.245/91, e a lei 8.666/93 de forma 
subsidiária. Vigência: 01 de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025, as-
sinado em 23 de dezembro de 2024. o valor contratual sofrerá acréscimo em 
decorrência da prorrogação de prazo em valor R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais), com a assinatura do 3° Termo aditivo, sendo assim o valor total 
do contrato passa a ser r$ 96.000,00(noventa e seis mil reais), o que cor-
responde ao acréscimo de prazo do valor contratual. dotação orçamentária: 
12.361.0401.2.008.3.3.90.36-00 - Manutenção e desenvolvimento do Ensino 
fundamental - fUNdEB 30%. Ordenador responsável: Ana Patrícia Galú-
cio Sousa - Sec. Municipal de Educação.
ESPÉCIE: 3º Termo aditivo ao contrato nº 20220227. contratante Secretaria 
Municipal de Educação, cNPJMf, nº 28.558.407/0001-58. contratado: luce-
nilta dos Santos Silva cPf: XXX.XXX.762-72, residente e domiciliado na Trav. 
olívio alves, 540, caSa a, Placas/Pa, cEP: 68.138-000 Placas-Pará. objeto: 
locação do imóvel Situado na rua dos Maranhenses, lote n° 08, Quadra 
827, cep 68138-000, Placas-Pará, destinado ao funcionamento do deposito 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.palestinadopara.pa.gov.br/
http://www.palestinadopara.pa.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://placas.pa.gov.br/categoria/licitacoes/
https://placas.pa.gov.br/categoria/licitacoes/
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de Materiais Para revitalização das Escolas Públicas do Município de Placas. 
Alteração: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original, nos termos 
do art. 3º da Lei nº 8.245/91, e a Lei 8.666/93 de forma subsidiária. Vigên-
cia: 01 de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025, assinado em 23 
de dezembro de 2024. O valor contratual sofrerá acréscimo em decorrência 
da prorrogação de prazo em valor de r$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 
com a assinatura do terceiro Termo aditivo, sendo assim o valor total do 
contrato passa a ser r$ 117.000,00(cento e dezessete mil reais), o que cor-
responde ao acréscimo de prazo do valor contratual. dotação orçamentária: 
12.361.0401.2.060.3.3.90.36.00 - Manutenção de Ensino Básico. Ordena-
dor responsável: Ana Patrícia Galúcio Sousa - Sec. de Educação.
ESPÉCIE: 4º Termo aditivo ao contrato nº 20210158. contratante Secreta-
ria Municipal de Educação, cNPJ nº 28.558.407/0001-58. contratado: daiani 
Sousa da Silva cPf: XXX.XXX.902-90, residente e domiciliado na rua ronaldo 
Passarinho, 205, Placas/Pa, cEP: 68.138-000 Placas-Pará. objeto: locação 
do imóvel localizado Na Vicinal Km 240 Sul, Bairro Zona rural, no Município 
de Placas - Pará destinado ao funcionamento do centro Educacional Para 
atividade complementar do Ensino Básico. alteração: Prorrogação do prazo 
de vigência do contrato original, nos termos do art. 3º da Lei nº 8.245/91, e 
a Lei 8.666/93 de forma subsidiária. Vigência: 01 de janeiro de 2025 até 31 
de dezembro de 2025, assinado em 23 de dezembro de 2024. o valor contra-
tual sofrerá acréscimo em decorrência da prorrogação de prazo em valor de 
r$42.000,00 (quarenta e dois mil reais), com a assinatura do terceiro termo 
aditivo, sendo assim o valor total do contrato passa a ser de r$203.000,00 
(duzentos e três mil reais)., o que corresponde ao acréscimo de prazo do va-
lor contratual. dotação orçamentária: 12.122.0052.2057.3.1.90.04.00 - fun-
cionamento da Secretaria de Educação - SEMEc. Ordenador responsável: 
Ana Patrícia Galúcio Sousa - Sec. Municipal de Educação.
ESPÉCIE: 1º Termo aditivo ao contrato nº 157/2024. contratante: fundo de 
Manut. e desenv. do Ensino da Educ. Básica cNPJ nº 28.558.407/0001-58. 
contratado: Nilson cardozo de Jesus, cPf XXX.422.762-XX residente na rua 
Paraná, S/N, São francisco, centro, Placas/Pa, cep 68138-000. objeto: loca-
ção de imovel Na Zona Urbana da cidade de Placas Para funcionamento do 
atendimento Educacional Especializado (aEE. alteração: Prorrogação do prazo 
de vigência do contrato original, nos termos do art. 3º da Lei nº 8.245/91, e 
a Lei 14133/21 de forma subsidiária, no que couber. Vigência: 01 de janeiro 
de 2025 até 31 de dezembro de 2025, assinado em 23 de dezembro de 2024. 
O valor contratual sofrerá acréscimo em decorrência da prorrogação de prazo 
em valor de r$24.000,00 (vinte e quatro mil reais), com a assinatura do 
primeiro Termo aditivo, sendo assim o valor total do contrato passa a ser r$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), o que corresponde ao acréscimo de prazo do 
valor contratual. dotação orçamentária: 12.361.0401.2.008.3.3.90.36.00- 
Manutenção e desenvolvimento do Ensino, outros serv. de pessoa física. Or-
denador responsável: Ana Patrícia Galúcio Sousa - Sec. Municipal de 
Educação.
ESPÉCIE: 1º Termo aditivo ao contrato nº 201/2024. contratante: Secreta-
ria Municipal de Educação cNPJ nº 28.558.407/0001-58. contratado: Maria 
araujo de Sousa, cPf: XXX.XXX.242-04 Endereço: Tv rita de cassia, S/Nº, 
Zona Urbana, cidade de Placas, cEP: 68.138-000, Placas/Pa. objeto: loca-
ção de imovel na Zona Urbana da cidade de Placas Para funcionamento da 
Escola de Ballet - Passos Que Encantam. alteração: Prorrogação do prazo de 
vigência do contrato original, nos termos do art. 3º da Lei nº 8.245/91, e a 
Lei 14133/21 de forma subsidiária, no que couber. Vigência: 01 de janeiro de 
2025 até 31 de dezembro de 2025, assinado em 20 de dezembro de 2024. 
O valor contratual sofrerá acréscimo em decorrência da prorrogação de pra-
zo em valor de r$25.680,00 (vinte e cinco mil seiscentos e oitenta), com a 
assinatura do primeiro Termo aditivo, sendo assim o valor total do contrato 
passa a ser r$ 55.640,00 (trinta e nove mil e novecentos reais), o que cor-
responde ao acréscimo de prazo do valor contratual. dotação orçamentária: 
12.361.0401.2.060.3.3.90.36.00- Manutenção do Ensino Básico, outros serv. 
de pessoa física. Ordenador responsável: Ana Patrícia Galúcio Sousa - 
Sec. Municipal de Educação.
ESPÉCIE: 1º Termo aditivo ao contrato nº 148/2024. contratante: fundo 
de Manut. e desenv. do Ensino da Educ. Básica cNPJ nº 28.558.407/0001-
58. contratado: Maria araujo de Sousa, cPf: XXX.XXX.242-04, Endereço: 
Tv rita de cassia, S/Nº, Zona Urbana, cidade de Placas, cEP: 68.138-000, 
Placas/Pa. objeto: locação de imovel na Zona Urbana da cidade de Placas 
Para funcionamento da Biblioteca Municipal. alteração: Prorrogação do prazo 
de vigência do contrato original, nos termos do art. 3º da Lei nº 8.245/91, e 
a Lei 14133/21 de forma subsidiária, no que couber. Vigência: 01 de janei-
ro de 2025 até 31 de dezembro de 2025, assinado em 20 de dezembro de 
2024. O valor contratual sofrerá acréscimo em decorrência da prorrogação de 
prazo em valor de r$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais), com a 
assinatura do primeiro Termo aditivo, sendo assim o valor total do contrato 
passa a ser r$ 39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos reais), o que cor-
responde ao acréscimo de prazo do valor contratual. dotação orçamentária: 
12.361.0401.2.008.3.3.90.36.00- Manutenção e desenvolvimento do Ensino, 
outros serv. de pessoa física. Ordenador responsável: Ana Patrícia Galú-
cio Sousa - Sec. de Educação.
ESPÉCIE: 1º Termo aditivo ao contrato nº 162/2024. contratante: fundo 
de Manut. e desenv. do Ensino da Educ. Básica cNPJ nº 28.558.407/0001-
58. contratado: lucimar Mota chaves cPf XXX.XXX.302-30, residente e do-
miciliado na rodovia Transamazônica, Vicinal do Poerinha, zona rural, cEP: 
68138-000, centro, Placas - Pará. objeto: locação de imovel na Zona Urbana 
da cidade de Placas Para funcionamento da casa dos Professores da facul-
dade UNIFACVEST. Alteração: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 
original, nos termos do art. 3º da lei nº 8.245/91, e a lei 14133/21 de forma 
subsidiária, no que couber. Vigência: 01 de janeiro de 2025 até 31 de dezem-
bro de 2025, assinado em 20 de dezembro de 2024. o valor contratual sofrerá 
acréscimo em decorrência da prorrogação de prazo em valor R$18.000,00 
(dezoito mil reais), com a assinatura do primeiro Termo aditivo, sendo assim o 
valor total do contrato passa a ser r$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos 

reais), o que corresponde ao acréscimo de prazo do valor contratual. dotação 
orçamentária: 12.361.1005.2. 067.3.3.90.36.00- - funcionamento da Sec. 
de Educação, outros serv. de pessoa física. Ordenador responsável: Ana 
Patrícia Galúcio Sousa - Sec. Municipal de Educação.
ESPÉCIE: 7º Termo aditivo ao contrato nº 20190045. contratante: fundo 
de Manut. e desenv. do Ensino da Educ. Básica cNPJ nº 28.558.407/0001-
58. contratado: Vanderluce oliveira da Silva, cPf 815.070.622-49, residen-
te na Zona rural, Zona rural, Placas/Pa, cEP 68138-000, portador do cPf 
XXX.XXX.622-49. objeto: locação de imóvel destinado ao funcionamento 
da Escola Padre antônio, localizada na Vila Novo Paraíso, Município de Pla-
cas - Pará. Alteração: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original, 
nos termos do art. 3º da lei nº 8.245/91, e a lei 8.666/93 de forma subsi-
diária, no que couber. Vigência: 01 de janeiro de 2025 até 31 de dezembro 
de 2025, assinado em 24 de dezembro de 2024. o valor contratual sofrerá 
acréscimo em decorrência da prorrogação de prazo em valor R$ 33.742,08 
(trinta e três mil setecentos e quarenta e dois reais e oito centavos). Assim o 
valor total do contrato passa a ser de r$ 216.356,24 (duzentos e dezesseis 
mil trezentos e cinquenta e seis reais e vinte e quatro centavos), o que cor-
responde ao acréscimo de prazo do valor contratual. dotação orçamentária: 
12.361.0401.2.008.3.3.90.36.00 - Manutenção e desenvolvimento do Ensino 
fundamental - fUNdEB 30%. Ordenador responsável: Ana Patrícia Galú-
cio Sousa - Sec. de Educação.

Protocolo: 1157374

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA
TORNA SEM EFEITO O AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Pará/PA, por intermédio do 
aGENTE dE coNTraTaÇÃo, torna público para conhecimento dos interessa-
dos, que decidiu tornar sem efeito a publicação do aviso de licitação - Pregão 
Eletrônico nº 90032/2024, para aQUiSiÇÃo dE coMBUSTÍVEiS Para aTEN-
dEr aS NEcESSidadES da PrEfEiTUra, SEcrETariaS E fUNdoS MUNi-
ciPaiS dE SaNTa BárBara do Pará. Publicado no d.o.U. Pág. 249, Sexta-
feira, 27 de dezembro de 2024; d.o.E. Pág. 79, Sexta-feira, 27 de dezembro 
de 2024; Jornal amazônia Pág. 4, 25 de dezembro de 2024.

Antonio Rubens Rodrigues de Oliveira Junior
agente de contratação

Protocolo: 1157375

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS

.

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA N° 001.2024-CPL/PMSCO  

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 02510002/24
Publicado no quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
CAETANO DE ODIVELAS no dia 10 de janeiro de 2025.
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura fami-
liar, para compor o cardápio da alimentação escolar do ano letivo de 2025, 
para todos os alunos matriculados na rede de ensino municipal de são ca-
etano de odivelas Para/Pa. conforme condições previstas no termo de 
referência e seus anexos, que integram o edital. Interessados (Grupos 
formais, informais ou fornecedores individuais) deverão apresentar a do-
cumentação para habilitação e Projeto de Venda do dia 23/12/2024 até o 
dia 15/01/2025, das 08h00min às 13h00mim às 10:00hs. abertura dos 
Envelopes dia 16/01/2025 às 10:00hs.

São caetano de odivelas, 10 de janeiro de 2025
Fábio Farias Marinho

aGENTE dE coNTraTaÇÃo
Protocolo: 1157376

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TUCUMÃ

.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - N° 9/2024-081FMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 306/2024/ADM
O Município de Tucumã, através do fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE - fMS, 
Estado do Pará, torna público, para conhecimento dos interessados que no dia 
24 de janeiro de 2025, às 09:00 horas, realizará PrEGÃo Na forMa ElETrÔ-
Nica, do tipo menor preço, tendo por objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
ESPEcialiZada Na PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE MaNUTENÇÃo PrEVEN-
TiVa E corrETiVa dE EQUiPaMENToS odoNTolÓGicoS, nos termos do 
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decreto Municipal nº 003/2024 e da lei nº 14.133/2021 e suas alterações. o 
instrumento convocatório e seus anexos estão à disposição dos interessados 
na sala da c.P.c, endereço rua do café, s/n, Setor alto Morumbi, de 2ª a 
6ª feira no horário de 07h30min às 11h30min horas, e disponível no portal 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e na aba licitações da Prefei-
tura Municipal de Tucumã-Pa, no site https://prefeituradetucuma.pa.gov.br/
portal-da-transparencia/ no Portal Nacional de contratações Públicas - PNcP. 
Tucumã-Pa, 09 de janeiro de 2025. IGOR LIMA DOS SANTOS - Agente de 
Contratação - Decreto nº 018/2025.

Protocolo: 1157377

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2024-084PMT
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 218/2024/ADM

O Município de Tucumã, através do SEcrETaria MUNiciPal dE adMi-
NiSTraÇÃo E PlaNEJaMENTo, Estado do Pará, torna público, para conheci-
mento dos interessados que no dia 24 de janeiro de 2025, às 09:00 horas, 
realizará PrEGÃo na forma eletrônica do tipo menor preço, tendo por objeto: 
aQUiSiÇÃo dE PEÇaS dE rEPoSiÇÃo E acESSÓrioS NoVoS E oriGiNaiS 
E SErViÇoS MEcÂNicoS dESTiNadoS À MaNUTENÇÃo da carrEGadEi-
ra XcMG lW300. nos termos do decreto Municipal nº 003/2024 e da lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações. o instrumento convocatório e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados na sala da cPc, endereço rua do 
café, s/n, Setor alto Morumbi, de 2ª a 6ª feira no horário de 07h30min às 
11h30min horas, e disponível no portal https://www.portaldecompraspubli-
cas.com.br/ e na aba licitações da Prefeitura Municipal de Tucumã-Pa, no 
site https://prefeituradetucuma.pa.gov.br/portal-da-transparencia/no Portal 
Nacional de contratações Públicas - PNcP. Tucumã-Pa, 09 de janeiro de 2025. 
JOSÉ AUGUSTO DA SILVA FONSECA - Agente de Contratação - Decre-
to nº 019/2025.

Protocolo: 1157379

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ULIANÓPOLIS

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANÓPOLIS
EXTRATO DE PORTARIA Nº 01/2023-PMU DE 17/01/2023

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 20230001

Ref. Processo: CONCORRÊNCIA Nº 003-2022-CP-PMU
objeto contratual: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEciliaZada Para aM-
PliaÇÃo do SiSTEMa dE aBaSTEciMENTo dE áGUa do Bairro BEla ViS-
Ta No MUNicÍPio dE UliaNÓPoliS - Pa. o(a) Sr(a)KEllY criSTiNa dES-
Tro, PrrEfEiTa MUNiciPal, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto no art. 67 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração 
de contrato entre a(o)PrEfEiTUra MUNiciPal dE UliaNoPoliS, como coN-
TraTaNTE e H & r coNSTrUTora E iNcorPoradora lTda como coNTra-
Tada.
RESOLVE:
art. 1º -designar o(a) servidor(a) fraNK liMa PiNHEiro, cPf nº XXX.893.
332-XX, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.

Protocolo: 1157380

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE URUARÁ

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PUBLICA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.2025-00001 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 92025-00002 

oBJETo: registro de Preços para seleção de proposta mais vantajosa para fu-
tura e eventual gêneros alimentícios, a ser utilizado na alimentação escolar de 
alunos da rede Municipal de Ensino. data da abertura: 23/01/2025. Horário 
09 horas local: www.portaldecompraspublicas.com.br. o edital encontra-se 
disponível no endereço rua 15 de novembro nº 526, nos dias úteis, no horário 
das 08 às 12 horas e portal do TcM/Pa.

Protocolo: 1157381

.

.

PARTICULARES
.

PAULO PESSOA CAVALCANTI DE PETRIBU FILHO
TORNA PUBLICO, QUE EM 06/12/2024, rEcEBEU da SEMaS SEcrETa-
ria dE ESTado dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE do ESTado do 
Pará, a lar - licENÇa dE aTiVidadE rUral, da faZENda MacEiÓ, Para 
a aTiVidadE dE BoViNocUlTUra, PorTE c ii, N° 14696/2024, coM Vali-
dadE aTE 05/12/2029, NoS MUNiciPio dE rEdENÇÃo cUMarU do NorTE 
E SaNTa Maria daS BarrEiraS -Pa.

Protocolo: 1157334

PAULO PESSOA CAVALCANTI DE PETRIBU FILHO
TORNA PUBLICO QUE ASSINOU O TERMO DE COMPROMISSO N° 2801/2023, 
firMado No aMBiTo do ProGraMa dE rEGUlariZaÇÃo aMBiENTal 
- Pra, rEfErENTE a rEGUlariZaÇÃo aMBiENTal da faZENda MacEiÓ, 
coM árEa dE 62,7290 Há dE PrESErVaÇÃo PErMaNENTE a rEcoMPor 
E 724,2621 Há dE rESErVa lEGal a rEcUPErar dENTro do iMoVEl.

Protocolo: 1157335

TIAGO STEFANELLO FACCO 
CPF: 928.855.781-49

Torna público que recebeu da SEMMa/Ulianópolis lo nº 019/2024 para ati-
vidade de Silos para grãos/cereais com beneficiamento em Ulianópolis/PA.

Protocolo: 1157346

MOISES DE JESUS LAMBERTE 
CPF: 277.139.705-68

Torna público que recebeu da SEMMa de Tomé - açu a licença ambiental 
Rural Nº 00033/2024 para cultura de ciclo longo - plantio de dendê, no Sitio 
flor de lis, válida até 11/12/2028.

Protocolo: 1157347

.

.

EMPRESARIAL
.

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS
TERMO DE RATIFICAÇÃO

No uso das atribuições que me são conferidas, e considerando os fatos 
corroborados nos autos do Processo administrativo Nº 044/2024-cMP e a 
inexigibilidade de licitação Nº 012/2024-cMP, raTifico, a contratação da 
aGÊNcia dE SaNEaMENTo dE ParaGoMiNaS – SaNEPar, inscrita no cNPJ 
n°10.575.398/0001-48, com fundamento no art. 74, inciso i e art 109 da 
lei federal Nº14.133/21, para coNTraTaÇÃo dE SErViÇoS Para forNE-
ciMENTo dE áGUa E ESGoTo, ViSaNdo aTENdEr aS NEcESSidadES da 
cÂMara MUNiciPal dE ParaGoMiNaS. Paragominas, 30 de dezembro 
de 2024.Eder Ribeiro da Silva.

Protocolo: 1156995

“O INSTITUTO NACIONAL DE PROCESSAMENTO 
DE EMBALAGENS VAZIAS (INPEV) 

CNPJ 04.875.587/0001-33 
Torna público que requereu junto à SEMaS NUrE/ParaGoMiNaS-Pa, a licen-
ça de operação para desenvolvimento da atividade de depósito de recebi-
mento de Embalagens de agrotóxicos”.

Protocolo: 1157342

MINERAÇÃO PARAGOMINAS S.A. 
CNPJ: 12.094.570/0004-10

Torna público que recebeu em 23/12/2024, da Secretaria de Estado de Meio 
ambiente e Sustentabilidade (SEMaS/Pa), a autorização n° 5736/2024 (Proc. 
n° 2011/26588), com validade até 23/12/2025, para operação da estrada de 
acesso, infraestrutura vinculadas (ampliação do araS), área de apoio admi-
nistrativo, depósito intermediário de resíduos, ETE, ETa, reservatório de água, 
sistema de radiocomunicação, rede de distribuição de energia, subestação, 
eletrocentro e balança rodoviária da MPSa, no município de Paragominas-Pa.

Protocolo: 1157344

RECIBO DE LICENÇA AMBIENTAL DE PRÉVIA
A ROTA EMPREENDIMENTOS CONSTRUTORA 

E INCORPORADORA LTDA  
CNPJ 22.902.912/0001-91 

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente de ana-
nindeua - SEMa a licENÇa aMBiENTal PrÉVia - lP 81824 para posto reven-
dedor de combustível localizada à rod. Mario covas, n° 17 - Bairro coqueiro 
- ananindeua-Pa.

RECIBO DE LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO
A ROTA EMPREENDIMENTOS CONSTRUTORA 

E INCORPORADORA LTDA  
CNPJ 22.902.912/0001-91 

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente de ana-
nindeua - SEMa a licENÇa aMBiENTal dE iNSTalaÇÃo - li 81924 para 
posto revendedor de combustível localizada à rod. Mario covas, n° 17 - Bairro 
coqueiro - ananindeua-Pa.

Protocolo: 1157345

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://prefeituradetucuma.pa.gov.br/portal-da-transparencia/
https://prefeituradetucuma.pa.gov.br/portal-da-transparencia/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://prefeituradetucuma.pa.gov.br/portal-da-transparencia/
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CARGILL AGRICOLA S A
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A empresa CARGILL AGRICOLA S. A. (SILO)
Inscrita no CNPJ nº 60.498.706/0373-10

Torna público que está requerendo junto a Secretaria Municipal do Verde e 
do Meio ambiente - SEMMa/Paragominas, a renovação da licença de ope-
ração n° 029/2020 para atividade de armazenamento de Grão e cerais com 
Beneficiamento no endereço localizado na Rodovia BR-010, km1672, Distrito 
Inocêncio Oliveira, em Paragominas-PA.

Protocolo: 1157336

CLARO S.A. 
Inscrita no CNPJ 40.432.544/0241-60 

Torna público que requereu da Secretaria Municipal de Meio ambiente licença 
de operação para o Torre de Telefonia Móvel (PaUaa04) com o endereço na 
Br 230, KM 152 NorTE, S/N, Vila PlaNalTo, UrUará/Pa.

Protocolo: 1157337

O empreendimento AUTO POSTO 370 LTDA -EPP
Inscrito no CNPJ: 42.593.432/0002-84 

Localizado na ROD BR 230 TRANSAMAZONICA, SN, 
NO MUNICÍPIO DE URUARÁ PA 

Torna público que recebeu a licença ambiental de operação -lo n°15256/2024, 
junto à Secretária estadual de Meio ambiente - SEMa, para exercer a ativida-
de: empresa transportadora de produtos e substancias perigosas.

Protocolo: 1157338

AUTO POSTO ATLÂNTICO & CIA LTDA
Com o CNPJ 21.557.980/0001-06 

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente - SEM-
Ma, do município de Quatipuru/Pa, licença de operação Nº 020/2024, para 
atividade de comércio Varejista de combustível Para Veículos automotores.

Protocolo: 1157339

PORTARIA CRESS 1ª REGIÃO Nº 002/2024, 
DE 08 DE JANEIRO DE 2025

dispõe sobre nomeação de servidores públicos para o conselho regional de 
Serviço Social - crESS 1ª região.
A PRESIDENTA DO CRESS-1ª REGIÃO, no uso de suas prerrogativas le-
gais e regimentais, que lhe conferem a lei nº 8.662/93;
coNSidEraNdo, o Edital nº 01, de 29 de julho de 2024, que dispõe sobre o 
concurso Público do crESS 1ª região;
CONSIDERANDO, o resultado final do concurso público do CRESS 1ª Região, 
divulgado no dia 13 de dezembro de 2024.
RESOLVE:
art. 1º - Nomear para exercer o cargo de apoio administrativo do con-
selho regional de Serviço Social - crESS 1ª região, as/os seguintes 
convocadas/os.

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO LOTAÇÃO
1º JoSiElE liMa BarrETo SEccioNal SaNTarÉM

 

CLASSIFICAÇÃO NOME DA/O CANDIDATA/O LOTAÇÃO
1ª aNdrEia oliVEira da coSTa SEccioNal MaraBá

 

CLASSIFICAÇÃO
NOME DA/O CANDIDATA/O LOTAÇÃO

1º rafaEl GUEdES MaGalHaES SEdE crESS - BElÉM
2ª SaraH dE SoUZa MENdES coUTiNHo SEdE crESS - BElÉM
3ª JUliaNE SoUZa da SilVa SEdE crESS - BElÉM
4ª aNa PaUla aMaral caValcaNTE SEdE crESS - BElÉM

art. 2º - as/os nomeadas/os tomarão posse do cargo, a partir do dia 15 de 
janeiro de 2025.
Art. 3º - Dê-se ciência à Seccional Marabá, Seccional Santarém e aos Núcleos 
de Base do crESS - Pará.
art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belém-Pa, 08 de janeiro de 2025.
Regina Teodósio Dos Santos Rodrigues - CRESS 1ª Região nº 1771
Conselheira Presidenta - Conselho Regional de Serviço Social 1ª Região

Protocolo: 1157340

CLECIO CHAVIER PROGENIO TRANSPORTE RODOVIARIO 
CNPJ 13.179.005/0001-75 

End. rua Seis a nº 40, município de ananindeua. Torna público que solicitou 
a SEMaS a lo p/transporte de produtos perigosos.

Protocolo: 1157341

ALMEIDA & CAMELO LTDA 
CNPJ nº. 37.363.318/0001-47 

Torna público que requereu junto à SEMMa/Porto de Moz, a prorrogação da 
licença de instalação nº. 017/2024, sob processo n°.416/2024, para desen-
volver atividade de comércio varejista de combustíveis para veículos automo-
tores, em Porto de Moz/Pa.

Protocolo: 1157323

“A empresa SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS 
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA 

Inscrita no CNPJ sob o n°. 61.064.838/0027-72 
Torna público que recebeu da SEcrETaria MUNiciPal dE MEio aMBiENTE E 
TUriSMo - SEMMaT, a licença de operação digital sob o n° 202400000197 
para a atividade de ProdUÇÃo dE coNcrETo E arGaMaSSa, localizada na 
aVENida JoaQUiMN PErEira dE QUEiroZ, N° 4395, caJUEiro, BENEVidES 
- Pa, cEP: 68.795-000.”

Protocolo: 1157324

POSTO GONÇALVES LTDA 
CNPJ nº 26.255.957/0004-15 

Situado à rod. Br 316 KM 13, S/N, Bairro Novo Horizonte, Marituba/Pa, in-
forma que recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente de Marituba, a 
licença de operação nº 256/2024, para a atividade de comércio Varejista de 
combustíveis para Veículos automotores.

Protocolo: 1157325

LUDPAM 19 COMÉRCIO DE SOBREMESAS LTDA 
CNPJ: 44.480.204/0001-42 

Torna público que recebeu a lo nº 097/2024 da Secretaria Municipal de Meio 
ambiente - SEMMa / capanema Pa.

Protocolo: 1157326

EBES SISTEMAS DE ENERGIA SA 
CNPJ n° 12.194.903/0001-30 

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente de Santa 
Maria do Pará, a licença Prévia - lP n° 011/2024, para atividade de Geração, 
transmissão e distribuição de energia elétrica, localizada na Tv. São João da 
Mata, Km 07, S/N, Sítio Senna, Zona rural, sob processo nº 111/2024.

Protocolo: 1157327

L V L MATERIAL DE CONSTRUÇÃO COMÉRCIO 
E INDÚSTRIA LTDA

CNPJ: 06.161.562/0001-01 
Torna público que requereu junto à SEMMa/rUrÓPoliS, a licença de opera-
ção - lo, sob protocolo n° 114/2024, para atividade de fabricação de produtos 
cerâmicos não refratários para o uso na construção, em rurópolis/Pa.

Protocolo: 1157328

FAZENDA ALIANÇA II, MARCOS MIRANDA RIBEIRO 
CPF: 634.177.742-68 

Torna público que recebeu da SEMMa/Ulianópolis lar nº 053/2024 para ativi-
dade de cultura de ciclo curto e criação de bovinos em Ulianópolis/Pa.

Protocolo: 1157329

FAZENDA OLIVA, ELIZANGELA DE CARLI 
CPF: 820.102.181-91 

Torna público que recebeu da SEMMa/Ulianópolis lar nº 046/2024 para ativi-
dade de cultura de ciclo curto e criação de bovinos em Ulianópolis/Pa.

Protocolo: 1157330

NORTE BRASIL AMBIENTAL LTDA 
(CNPJ 49.511.699/0001-43) 

Torna pública solicitação à SEMaS/Pa de licença de instalação (li), para a 
instalação de 60 fornos e 30 fornalhas, no município de Benevides/Pa.

Protocolo: 1157331

J P CAMPOS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
CNPJ nº 30.857.820/0001-65

Torna público que recebeu da SEMaS/Pa, a licença de operação nº 
15226/2024, válida até 17/08/2025, para desenvolver atividade de terminal 
revendedor retalhista na navegação interior (TrrNi), em alenquer/Pa.

Protocolo: 1157332

A empresa MACUNAÍMA AGROINDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE POLPAS LTDA
CNPJ n◦ 06.246.487/0001-73 

localizada na Travessa Benedito Miguel de Sousa, nº 230, Bairro Vila Nova, 
inhangapí/Pa torna público que solicitou o cancelamento da autorização de 
Manejo de açaizais n° 002/2024 da fazenda Macunaíma no dia 6/01/2025 
junto a SEMMa/iNHaNGaPi.

Protocolo: 1157333
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